
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
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OFÍCIO Nº 14.2022.DTIC.0768032.2022.002437

A Sua Excelência a Senhora

Doutor GEORGE PESTANA VIEIRA 

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

 

 

Assunto: Termo de Referência para Contratação de Empresa Especializada na Prestação de
Serviço de Telefonia Móvel.

 

Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral,
 
CONSIDERANDO o Memorando Nº 109.2021.DG.0746458.2020.020544, que

apresentou o quantitativo de 68 linhas de telefonia móveis, para uso institucional das ferramentas de
comunicação, como o aplicativo WhatsApp Bussiness, que são utilizados por algumas diretorias e setores;

CONSIDERANDO o processo 2022.014186, onde o CAOCRIMO/GAECO solicita
aquisição de 2 (dois) aparelhos de telefônia celular e 10 rastreadores GPS com bateria de longa duração que
necessitam de CHIP de dados móveis para funcionar;

CONSIDERANDO o Despacho Nº 541.2022.03AJ-SUBADM.0872188.2022.014186
que determinou à DTIC para providenciar com urgência a elaboração de Termo de Referência para
contratação de empresa visando à prestação de Serviço de Telefonia Móvel que atenda às necessidades
atuais desde MPAM; 

CONSIDERANDO o Despacho Nº 427.2022.01AJ-SUBADM.0872834.2022.009094
que determinou à DTIC para providenciar com urgência a elaboração de Termo de Referência para
contratação de empresa visando à prestação de Serviço de Telefonia Móvel que atenda às necessidades
para o desempenho das atividades de plantão das promotorias do interior do estado do Amazonas; 

 
 
Submeto  para vossa apreciação o Termo de Referência Nº

2.2022.DTIC.0764166.2022.002437 cujo objetivo é a Contratação de Empresa Especializada na Prestação
de Serviço de Telefonia Móvel, para atender as demandas desta PGJ/MPAM, na capital e interior, conforme
as considerações citadas.
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Respeitosamente,
 

 

TADEU AZEVEDO DE MEDEIROS
Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Azevedo de Medeiros , Diretor(a) de
Tecnologia de Informação e Comunicação - DTIC, em 23/08/2022, às 08:06, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0768032
e o código CRC 382AC837.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437

1. OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços Móvel Pessoal – SMP, com ligações
ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo
sistema informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via
rede móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com
fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de comodato, de acordo com o descrito nas
especificações técnicas deste Termo de Referência, para atender à Procuradoria-Geral de Justiça do
Amazonas (PGJ-AM).
 
2.JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
2.1 A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS necessita do serviço de telefonia e
comunicação móvel pessoal, para proporcionar a celeridade necessária nas ações e decisões bem como o
pleno exercício das atividades diárias consideradas essenciais.
2.2 Daí a necessidade de manutenção da comunicação contínua dos usuários dos serviços de telefonia móvel
durante a realização de seus trabalhos institucionais, pois fornece o meio de comunicação adequado para
oferecer soluções e conduzir os processos de trabalho.
2.3 Pretende-se, por meio desta contratação, não só garantir a continuidade dos serviços de comunicação de
voz e dados via rede móvel já utilizados pela PGJ-AM, mas também ampliar para atendimento nas comarcas
do interior do estado do Amazonas.
2.4 A adoção de aparelhos celulares do tipo smartphones tem como objetivo o atendimento à crescente
demanda por serviços corporativos disponibilizados nos sítios institucionais e também de outros órgãos, tais
como: correio eletrônico institucional, serviço de mensagem instantânea, nuvem de dados corporativa, dentre
outros.
2.5 A realização do certame garante à Administração uma contratação dentro das normas exigidas pelos
Órgãos de controle, bem como a contratação com transparência e economia para a PGJ-AM.
 
3. DESCRIÇÃO DO OBJETO
3.1 O objeto é a contratação de concessionária ou empresa autorizada, em regime de empreitada por preço
unitário, para prestação do serviço móvel pessoal (SMP) com fornecimento de aparelhos celulares
(smartphone) em comodato, para atender às necessidades de telecomunicações digital da PGJ-AM, que
deverá cobrir todo o território nacional utilizando o sistema de transferência automática, roaming automático,
quanto a estação móvel estiver fora da área de abrangência da CONTRATADA, possibilitando aos usuários
da CONTRATANTE, na condição de visitante, receber a prestação do SMP em redes de outras prestadoras
de serviço, para uso dos serviços descritos a seguir:
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 Pacote de Serviços Corporativo tipo 1 (com
smartphone e pacote de dados de 40GB) Assinatura Mensal 10

2 Pacote de Serviços Corporativo tipo 2 (com
smartphone e pacote de dados de 20GB) Assinatura Mensal 135

3 Pacote de Serviços Corporativo tipo 3 (sem
smartphone e com pacote de dados de 10GB) Assinatura Mensal 25

 
4. DETALHAMENTO DO OBJETO
4.1 ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

4.1.2 Os Pacotes de Serviços Corporativo Tipo 1 e 2 deverão ser fornecidos com ligações ilimitadas
para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) e o mínimo de 500 SMS para qualquer
operadora dentro do Brasil. Deverão ainda ser fornecidos com aparelhos, em regime de comodato,
conforme especificações deste Termo de Referência;
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4.1.3 O Pacote de Serviço Corporativo Tipo 1 deverá ser fornecido com internet de no mínimo 40GB
de franquia de dados;
4.1.4 O Pacote de Serviços Corporativo Tipo 2 deverá ser fornecidos com internet de no mínimo
20GB de franquia de dados;
4.1.5 O Pacote de Serviços Corporativo Tipo 3 deverá ser fornecido com ligações ilimitadas para
qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora), o mínimo de 1000 SMS para qualquer
operadora dentro do Brasil e com internet de no mínimo 10GB de franquia de dados. Este pacote não
contempla o fornecimento de aparelhos/smarphones.
4.1.6 Para o fornecimento dos aparelhos/smarphones só será admitida a oferta de pilhas e baterias cuja
composição respeite os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução
CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para cada tipo de produto, conforme laudo físico-químico de
composição elaborado por laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução Normativa
IBAMA n° 08, de 03/09/2012;
4.1.7 O fornecimento dos aparelhos/smarphones deverá ser em regime de comodato. Para o
fornecimento deve-se tomar como base a quantidade de 1 (um) aparelho por assinatura contratada
(Pacotes de Serviços Corporativo Tipo 1 e 2), assim como as características supracitadas, que
deverão ser consideradas como parâmetro técnico mínimo de referência para a escolha do aparelho, não
impedindo a CONTRATADA de ofertar aparelho com características superiores às especificadas;
4.1.9 Os serviços de telefonia móvel pessoal (voz) deverão apresentar cobertura de no mínimo 70%
(setenta por cento) dos municípios do Estado do Amazonas e garantir roaming em todo território
nacional;
4.1.10 O “roaming” deverá ocorrer de forma automática, sem intervenção do usuário, sem a
necessidade de habilitação de outro equipamento, em todo o território nacional.
4.1.11 Os serviços de dados deverão apresentar cobertura com a tecnologia 4G (LTE Advanced ou
LTE Advanced Pro), ou superior, nas cidades com população de 30 a 100 mil habitantes, conforme
resolução da ANATEL;
4.1.12 Nos municípios onde não houver cobertura 4G, deverá ser oferecida a cobertura mínima de
tecnologia 3G preferencialmente, ou 2G caso não contemple nenhuma das anteriores;
4.1.13 Os serviços DDI (Discagem Direta Internacional) devem ser bloqueados para todos os usuários.
Somente deverá ser habilitado o serviço de roaming internacional quando solicitado pela
CONTRATANTE, via chamado na central de atendimento da operadora, e deverá ser atendido no
prazo máximo de 24 horas a partir do pedido. O serviço deverá ser habilitado somente para os países
solicitados, devendo ser faturado de acordo com o valor praticado no mercado na referida data;
4.1.14 A CONTRATADA deverá cobrar, relativamente a roaming internacional, somente o tráfego
efetivamente realizado no período solicitado pelo PGJ-AM vedadas cobranças adicionais, tais como:
assinatura, identificação de chamadas, caixa postal e demais serviços congêneres.
4.1.15 A CONTRATADA deverá disponibilizar, no prazo de até 10 (dez) dias corridos da assinatura do
contrato, um representante (PREPOSTO) para atender às demandas de manutenção ou quaisquer
dúvidas e informações por parte da CONTRATANTE, definindo nome, telefone, email e endereço, para
contato através dos meios de comunicação disponíveis, de forma rápida e direta;
4.1.16 Após o período de 24 (vinte e quatro) meses de utilização dos aparelhos, caso a
CONTRATANTE opte pela renovação do contrato, a CONTRATADA deverá fornecer novos
aparelhos, na quantidade solicitada por categoria, em modelos semelhantes ou superiores, desde que
atendam às exigências técnicas descritas neste Termo de Referência, se o modelo oferecido originalmente
não estiver mais disponível. Essa substituição será sem ônus para a CONTRATANTE e a
disponibilização dos novos aparelhos deverá ocorrer em um prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da
data da renovação do Contrato. Caso não seja de interesse da CONTRATANTE a renovação
contratual, os aparelhos serão devolvidos à CONTRATADA ao término da vigência deste;
4.1.17 Com relação aos critérios de descarte dos equipamentos fornecidos, quando estes estiverem
sucateados, fora de uso ou com as baterias com vida útil vencida, a CONTRATADA é obrigada a
efetuar o recolhimento desses itens no mesmo endereço onde efetuou a entrega, ou informar onde se
localizam os postos de assistência técnicas autorizadas pelo fabricante a efetuar o recolhimento. Isto, para
fins de destinação final ambientalmente adequada, a cargo dos fabricantes, importadores, distribuidores e
comerciantes, conforme artigo 33 da Lei n° 12.305, de 2010, artigos 13 a 32 do Decreto n° 7.404, de
2010, e legislação correlata;
4.1.18 Nos casos de perda, furto ou roubo a reposição de aparelhos poderá ser feita mediante
fornecimento, a pedido do Gestor do Contrato, por parte da CONTRATADA, de um novo aparelho,
com preço de mercado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, tendo seu valor lançado na fatura
subsequente da respectiva linha telefônica;
4.1.19 Para os casos de perda, furto ou roubo a reposição de chips SIM deverá ser feita mediante
fornecimento, a pedido do Gestor do Contrato, por parte da CONTRATADA, de um novo chip SIM,
sem qualquer ônus, no prazo de 30 (trinta) dias corridos;
4.1.20 Os serviços, aqui descritos como objeto, deverão ser executados de forma contínua, ou seja, 24h
(vinte e quatro horas) por dia, 07 (sete) dias por semana, exceto nas interrupções programadas para
manutenção preventiva, previamente informada à CONTRATANTE e nos casos fortuitos e de força
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maior;
 
4.2 DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA E HABILITAÇÃO DAS LINHAS 

4.2.1 A CONTRATADA será responsável pelo transporte dos aparelhos, desde o local da embalagem
até a sua entrega, em dias úteis, no horário das 8h às 14hs, na PGJ-AM, SETOR DE
INFRAESTRUTURA E TELECOMUNICAÇÕES, Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova
Esperança, Manaus, Amazonas, devidamente habilitados nas seguintes condições:

a. As habilitações das linhas da CONTRATADA deverão ser executadas, mediante solicitação da
Fiscalização; devendo ser entregues ao DTIC/SIET no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos,
após a assinatura do Contrato, junto com os aparelhos telefônicos conforme especificado neste
Termo.

b. Os aparelhos móveis serão fornecidos pela CONTRATADA, em regime de comodato, cuja
ativação não ensejará pagamento de qualquer taxa de serviço a título de habilitação destes
aparelhos.

c. A entrega dos aparelhos móveis e respectivos kits básicos será acompanhada pela Fiscalização e
por técnico(s) da CONTRATADA, ocasião em que serão efetuados testes de conformidade e
verificação final dos equipamentos, anotando-se, em registro próprio, todas as ocorrências, bem
como a necessária regularização das faltas ou defeitos, podendo substituir em até sete dias
contados da data da entrega ou encaminhar para a Assistência Técnica.

d. Serão admitidos aparelhos celulares, conforme descrito no item 4.6 ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES , com assistência técnica
credenciada pelo fabricante.

 
4.3 DOS RECURSOS TECNOLÓGICOS E EQUIPAMENTOS 

4.2.1 Os aparelhos celulares deverão ser novos, de primeiro uso, entregues em sua embalagem original,
lacrada, devidamente acompanhados dos respectivos acessórios, manuais e notas fiscais, atendendo às
características descritas no item 4.6 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS
EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES.
4.2.2 Com a entrega do chips SIM a CONTRATADA deverá disponibilizar os respectivos números de
PIN e PUK.
4.2.3 Na hipótese de danos, extravio, perda ou roubo do aparelho celular ou qualquer outro evento que
cause dano ao chip, a CONTRATADA deverá repor os produtos no prazo máximo 30 (trinta) dias, a
pedido da FISCALIZAÇÃO.
4.2.3.1 A CONTRATADA poderá cobrar seu valor na próxima fatura, com vistas ao ressarcimento por
parte da CONTRATANTE, após aprovado pela FISCALIZAÇÃO.
4.2.3.2 Em tais casos, o valor do aparelho celular, com características compatíveis às especificadas neste
Termo, deverá ser estabelecido com base no preço de mercado, confrontado com, no mínimo, dois
orçamentos previamente submetidos e aprovados à CONTRATANTE, por meio de sua
FISCALIZAÇÃO.
4.2.4 Nos casos em que o dano no aparelho celular não for coberto pela garantia, o ressarcimento
somente será realizado mediante apresentação de laudo técnico emitido pela assistência técnica
autorizada.
4.2.5 Os trâmites e custos referentes ao acionamento e utilização dos serviços da assistência técnica, em
decorrência da hipótese de danos no aparelho celular, correm por conta da CONTRATADA.
4.2.6 Decorridos 24 (vinte e quatro) meses de uso, caso haja renovação do contrato, a
CONTRATADA deverá substituir os aparelhos celulares disponibilizados atendendo as condições
constantes no termo aditivo.

 
4.4 ACESSO À INTERNET

4.4.1 A Transmissão de Dados vinculada aos serviços de telefonia móvel previstos neste Termo de
Referência para a prestação de serviço de acesso à Internet deverá atender aos seguintes requisitos:

4.4.1.1 A CONTRATADA deve seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de telefonia
móvel (SMP) presentes no Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQ-SMP) da Anatel -
Resolução nº 717/2019 ou mais atual;
4.4.1.2 A CONTRATADA deve garantir uma Taxa de Transmissão instantânea nominal mínima
de 40% (quarenta por cento) e média não inferior a 80% (oitenta por cento) da velocidade de 1
Mbps para 3G, 4 Mbps para 4G e a velocidade disponível na área local nos casos de 2G,
medidas durante o PMT, tanto no download quanto no upload, em 95% (noventa e cinco por
cento) dos casos sempre obedecendo as normativas da ANATEL.
4.4.1.3 A cobertura nacional para o padrão 4G deverá seguir o cronograma estabelecido pelo
Edital da Licitação n.º 004/2012/PVCP/SPV da ANATEL;
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4.4.1.3 Nas cidades em que não houver cobertura de acordo 4G ou 3G, a CONTRATADA
deverá atender, pelo menos, no padrão 2G.
4.4.1.4 Os dispositivos de comunicação de dados deverão obrigatoriamente estar habilitados e
aptos para funcionamento em todo Território Nacional e, sob demanda, internacional, com
serviços de dados para tráfego ilimitado, com redução de velocidade ao término do pacote de
dados contratado.
 

4.5 SISTEMA DE GERENCIAMENTO SMP
4.5.1 A operadora vencedora da licitação deverá disponibilizar à CONTRATANTE, no prazo de 30
(trinta) dias corridos após a assinatura do contrato resultante deste certame licitatório, sistema
informatizado de gerenciamento online, via Web (internet), com acesso a uma solução que permita
visualização e gerenciamento de todas as linhas móveis contratadas e faturas do Plano Corporativo da
CONTRATANTE;
4.5.2 As solicitações efetuadas no sistema informatizado de gerenciamento online referentes ao bloqueio
de serviços deverão ser recebidas para processamento instantaneamente, isto é, imediatamente após a
solicitação do usuário, porém o processamento do serviço solicitado deverá ser concluído no prazo
máximo de 06 (seis) horas corridas contadas do momento da solicitação realizada de maneira online via
sistema informatizado de gerenciamento. As demais solicitações como a emissão de relatórios, consultas
e visualização de faturas, terão tempo de resposta imediato, isto é, o resultado deverá ser gerado em
tempo real (online), imediatamente após sua solicitação pelo usuário;
4.5.3 A operadora vencedora do certame deverá disponibilizar à CONTRATANTE, até 2 (dois) dias
após a data de emissão da fatura, a possibilidade de emissão e download de segunda via da respectiva
fatura com código de barra que viabilize seu pagamento;
4.5.4 O acesso à solução será feito mediante o uso de senha de acesso fornecida pela operadora, que
deverá manter o controle dos acessos realizados pela CONTRATANTE;
4.5.5 A operadora deverá disponibilizar, no mínimo 01 (um) usuário ( login) para acesso ao Serviço de
Gestão Online;
4.5.6 O Serviço de Gestão Online deve possuir as seguintes funcionalidades:

a. Visualizar todas as faturas referentes ao contrato;
b. A visualização das faturas deve conter todos os dados presentes nas faturas individuais, além do

total consumido de cada item, por fatura;
c. Possibilidade de resgatar e visualizar as faturas, desde a primeira até a última, por até 3 (três)

meses após o encerramento do contrato, com o mesmo nível de detalhamento. Não havendo
possibilidade da manutenção do login de acesso ativo por esse período, a CONTRATADA
deverá comprometer-se a prestar quaisquer informações relativas a faturas por Canal de
Relacionamento com o cliente;

d. Possibilidade de realizar pesquisas de faturas, filtradas por mês/ano;
e. Possibilidade de busca de ligações faturadas por usuário da linha, número de origem, número de

destino, por data, por horário de início, por tipo de ligação e por duração que deverão estar
disponíveis na solução de Gestão, por meio de filtro de buscas personalizadas ou por meio de
download de arquivo com informações delimitadas no formato .txt;

f. No caso de erro nas faturas, deverá ser reemitido um documento com código de barras
recalculando o valor correto para pagamento;

g. Possibilidade de exportação de todo tipo de relatório para arquivos no formado PDF;
h. Disponibilizar para visualização o histórico mensal, demonstrando ao final o total faturado,

disponível no período de até 12 (doze) meses anteriores ao mês corrente;
i. Visualizar o histórico detalhado de faturamento/consumo, devendo conter o total faturado por

tipo de ligação e serviço discriminado em valores, em minutos e em quantidade de ligações, além
do total consumido em cada pacote de dados para celular;

j. Possibilidade de pesquisar histórico mensal, geral e detalhado de faturamento, por número de
linha, por data/período, por usuário de cada linha;

k. Os módulos de pesquisa e visualização dos relatórios devem possibilitar a exportação dos dados
em formato PDF, durante todo o período de vigência contratual e de preferência por até 3 (três)
meses após o encerramento do contrato, com o mesmo nível de detalhamento. Não havendo
possibilidade da manutenção do acesso às faturas após o encerramento do contrato, a
CONTRATADA deverá comprometer-se a prestar quaisquer informações relativas às mesmas
por Canal de Relacionamento com o cliente;

l. O cadastro (inclusão, exclusão e manutenção) das faturas no Portal (sistema informatizado de
gerenciamento online) é de responsabilidade exclusiva da operadora vencedora da licitação;

m. A inclusão/carregamento das faturas no Portal deverá ocorrer no prazo máximo de 24h (vinte e
quatro horas) corridas contadas a partir da data de emissão das faturas;

n. A operadora deverá garantir a disponibilidade de acesso ao sistema informatizado de

Termo de Referência 2 (0764166)         SEI 2022.002437 / pg. 6



gerenciamento online de que trata este Termo de Referência, 24 (vinte quatro) horas por dia, 7
(sete) dias por semana em todos os dias do ano;

o. As faturas devem ser unificadas por contratante e não por linha móvel, assim como devem
permitir identificar o consumo de cada linha móvel;

p. Todas as faturas pertencentes ao plano corporativo deverão possuir a mesma data de emissão,
de forma a padronizar o faturamento dos serviços da CONTRATANTE.

 
4.6 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES

4.6.1 Novos, de primeiro uso, entregues em embalagem lacrada, devidamente acompanhados das
respectivas e acessórios, com as seguintes características gerais:

a. Aparelho tipo smartphone;
b. Tecnologia 3G, 4G e 5G, nos padrões autorizados pela Anatel;
c. Acesso a internet;
d. Conexão via Wi-Fi;
e. Conexão via Bluetooth;
f. Sistema operacional Android 11

g. Proteção IP67

4.6.2 PROCESSADOR: CPU com no mínimo oito núcleos de processamento e 2.4GHz.(Qualcomm
da familia Snapdragon, modelo 778G com suporte 5G);
4.6.4 TELA:

a. Tamanho: 6,5 polegadas

b. Resolução: 1080 x 2400 pixel

c. Cores: 16 milhões de cores

d. FPS: 120 Hz

e. Tela: Capacitiva Super AMOLED

f. Proteção: Glorilla Glass 5

4.6.5 CÂMERA:

a. Câmera digital traseira Múltiplas, com resoluções;
i. 64.0 MP + 12.0 MP + 5.0 MP + 5.0 MP
ii. Foco automático/ Autofoco
iii. Resolução: 9238 x 6928 pixel
iv. HDR/Face Detection
v. Zoom digital até 10X
vi. Flash com LED
vii. Estabilização óptica
viii. Resolução gravação de Vídeo UHD 4K (3840 x 2160) @30fps

b. Câmera digital frontal:
i. Mínima de 32 Megapixel.
ii. Resolução gravação de Vídeo UHD 4K (3840 x 2160) @30fps.
iii. HDR/Face Detection

4.6.6 BATERIA:

a. Tipo: Ion-Litio, recarregável
b. Interna não removível
c. Capacidade: 4500 mAh;
d. Compatível com Carga super rápida de 25W

4.6.7 MENSAGENS:

a. Envio e recebimento de SMS
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4.6.8 MEMÓRIA:

a. RAM com, no mínimo, 6GB;
b. Interna com, no mínimo, 128GB.

4.6.9 REDE DE DADOS E CONECTIVIDADE

a. Número de CHIP : 2 (Dual-SIM)
b. Tipo de Slot de Chip: Chip 1 + Chip ou Micro SD (Híbrido)
c. Tipo de Conexão: 2G GSM, 3G WCDMA, 4G LTE FDD, 4G LTE TDD, 5G Sub6 FDD, 5G

Sub6 TDD
d. Wi-Fi: 802.11 a/b/g/n/ac/ax 2.4G+5GHz, HE80, SISO, 1024-QAM
e. Buetooth: 5.0 com A2DP/LE
f. USB: Type-C 2.0

g. NFC
h. GPS: A-GPS/GLONASS/BeiDou/Galileo/QZSS

4.6.10 ACESSÓRIOS

a. Carregador AC, bivolt automático;
b. Cabo USB;
c. Fone de ouvido estéreo;
d. Manual de instruções em português.

4.6.11 OUTROS

a. Previsibilidade de entrada de texto;
b. Chamada em espera;
c. Conferência;
d. Grupos de chamadas;
e. Alerta vibratório;
f. Discagem rápida;

g. Discagem por voz;
h. Aplicações Java ou similar;
i. Antena integrada;
j. Viva voz;

k. Comando de voz;
l. Bloqueio de teclado;

m. Suporte HTML, Xhtml e HTML5;
n. Agenda ilimitada dependente da memória;
o. Suporte a conta de e-mail (POP3, IMAP e OWA);
p. Wi-Fi Direct;
q. Wi-Fi hotspot;
r. Acesso e sincronização com redes Wi-Fi.
s. Cores predominantes dos aparelhos: preto e/ou cinza. Não serão aceitos aparelhos em outras

cores;
t. Autonomia de Conversação 1920 minutos

4.6.12 Modelo de Referência: Samsung Galaxy A52s
 
5. DOS PRAZOS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
5.1 A CONTRATADA deverá concluir a instalação e disponibilização dos serviços em até 30 (trinta) dias
corridos, contados da assinatura do contrato e recebimento da Nota de Empenho.
5.2 O prazo da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser de 12 (doze) meses;
5.3 Por tratar-se de serviço a ser executado de forma continuada, o contrato poderá, no interesse da
Administração, ser prorrogado, por iguais e sucessíveis períodos, até o limite estabelecido no art. 57, §4.º da
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
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6. DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO
6.1 Deverá ser prestado suporte técnico em período integral, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7
(sete) dias por semana,com atendimento imediato em caso de falha nas linhas telefônicas celulares.
6.2 A CONTRATADA deverá manter um telefone franqueado (0800), gratuito, 7 (sete) dias por semana, 24
(vinte e quatro)horas por dia, para a solicitação de serviços e/ou reparos e quaisquer outras solicitações
previstas.

6.2.1 O serviço de suporte da CONTRATADA deve estar localizado no Brasil e o atendimento aos
técnicos da CONTRATANTE deve ser feito no idioma Português;

6.3 Havendo alguma eventual paralisação do serviço, a CONTRATADA se compromete a realizar as
correções necessárias à reativação dos serviços.

6.3.1 Entende-se por reativação dos serviços, a série de procedimentos destinados a recolocá-los em
seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, substituição de equipamentos, materiais, ajustes ou
reparos nos equipamentos da CONTRATADA.

6.4 Iniciar o atendimento em, no máximo, 2hs (duas horas), contadas a partir da comunicação do defeito.
Solucionar o problema em, no máximo, 24hs (vinte e quatro horas), contadas a partir da comunicação do
defeito.

6.4.1 Entende-se por início do atendimento a hora da abertura do chamado por telefone, sistema web,
correio eletrônico, ou qualquer outro meio de comunicação.
6.4.2 Entende-se por término do atendimento o momento a partir do qual o serviço estiver disponível, em
perfeitas condições de funcionamento e atestado pela CONTRATANTE.

6.5 O término do reparo do problema não poderá ultrapassar o prazo previsto, caso contrário deverá ser
providenciada uma solução para a não interrupção dos serviços.
6.6 Quando da solicitação de atendimento, a CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, para fins de
abertura de chamado técnico, as seguintes informações:

6.6.1 Código de identificação do cliente fornecido pela empresa CONTRATADA;
6.6.2 Descrição da anormalidade observada;
6.6.3 Nome e contatos do responsável pela solicitação do serviço.

6.7 Quando da solicitação de atendimento, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, para fins de
acompanhamento do chamado técnico, as seguintes informações:

6.7.1 Protocolo de abertura do chamado técnico;
6.7.2 Tempo estimado para resolução do problema;
6.7.3 Técnico responsável pelo atendimento e número telefônico do mesmo.

6.8 Ao final de cada atendimento a CONTRATADA deverá apresentar um relatório contendo data, hora do
chamado, início e término do atendimento, identificação do problema, as providências adotadas, bem como a
data/hora de aceite da solução pelo CONTRATANTE.
 
7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO PELA FISCALIZAÇÃO
7.1 O recebimento dos serviços será realizado pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.
7.2 Para efeito de RECEBIMENTO da instalação, a CONTRATADA deverá comunicar a efetiva instalação,
configuração edisponibilização do serviço.
7.3 O RECEBIMENTO se dará no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação
pela CONTRATADA,prazo este necessário para que a FISCALIZAÇÃO conclua os testes a fim constatar o
funcionamento regular e realize asinspeções apropriadas na instalação.
7.4 Tendo sido realizados, com sucesso, os testes de funcionamento e a inspeções das instalações, a
CONTRATANTE, por meioda FISCALIZAÇÃO, emitirá um Termo de Aceite, atestando a conformidade
dos mesmos com as especificações constantes noTermo, liberando o início de faturamento.
7.5 Caso sejam verificados erros ou impropriedades impeditivos de recebimento do serviço prestado, a
CONTRATANTE poderárecusar sua implantação, sem que isso gere direito à CONTRATADA de protelar a
implantação dentro dos prazos definidos.
7.6 A CONTRATADA deverá promover as correções necessárias, conforme diretrizes a serem estabelecidas
pelaCONTRATANTE, sem prejuízo de aplicação de penalidades previstas.
7.7 A inspeção das instalações físicas envolverá a verificação da correta instalação e configuração dos
equipamentos, ecabeamento e demais exigências constantes deste Termo de Referência.
7.8 Na hipótese da CONTRATADA não sanar as pendências relacionadas ao fornecimento ou não conseguir
cumprir asexigências associadas aos prazos de instalação e ativação, serão iniciados os procedimentos de
penalidades previstas no contrato.
7.9 O recebimento do objeto não isenta a CONTRATADA das responsabilidades sobre o pleno
funcionamento de todas asfacilidades e vantagens oferecidas, estendendo-se a necessidade de teste destas
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facilidades ao longo do período de garantia.
7.10 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes nesteTermo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, à custada CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
 
8. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO
8.1 Para que possam ser habilitados a fornecerem os produtos e a executarem os serviços pertinentes ao
objeto, os licitantes deverão apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha fornecido, a contento,
serviço de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste instrumento, que permita(m) estabelecer, por
comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais, quantitativas e qualitativas.
8.2 Apresentar cópia do Contrato de Concessão ou Termo de Autorização para a prestação dos serviços
objeto deste Termo.
 
9. DO PAGAMENTO
9.1 A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, para fins de liquidação e pagamento, com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data de vencimento, Fatura/Nota Fiscal dos serviços telefônicos
prestados, acompanhada das comprovações de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), CNDT, e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
9.2 Desde que devidamente atestada e acompanhada dos documentos comprobatórios exigidos, a
Fatura/Nota Fiscal será paga, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua protocolização, mediante
ordem bancária creditada em conta-corrente da CONTRATADA.

9.2.1 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como
condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do
prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE.

9.3 O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá ser
o mesmo cadastro habilitado na licitação

9.3.1 Caso a licitante vencedora deseje operar com filial, apresentando nota fiscal/fatura com seu CNPJ,
deverá apresentar, neste certame, a documentação de habilitação da filial.

9.4 A CONTRATANTE poderá deduzir da Fatura/Nota Fiscal, do montante a pagar, os valores
correspondentes a multas contratuais ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos da legislação
aplicável e do correspondente instrumento de contrato.
9.5 A CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, contribuições sociais e parafiscais,
quando a legislação assim exigir.
9.6 A Fatura/Nota Fiscal a ser apresentada deverá compreender demonstrativo de utilização dos serviços
telefônicos/dados no período considerado, evidenciando, no mínimo, para cada linha telefônica móvel, a
identificação individual das chamadas de longa distância nacional – LDN realizadas e, indistintamente, das
chamadas destinadas a linhas fixas e móveis, com especificação do horário, tempo de duração e o
correspondente valor total tarifado.
9.7 Caso haja possibilidade técnica, o período de faturamento deverá coincidir com o respectivo mês civil,
sendo que, no mês de dezembro, deverá se encerrar no dia 31 (trinta e um).
9.8 Os serviços telefônicos objeto deste Termo de Referência deverão ser reconhecidos e cobrados dentro do
prazo máximo definido em regulamentação específica da ANATEL. Os serviços faturados fora do prazo
regulamentar não obrigam a CONTRATANTE a quitá-los, sendo que sua fiel observância representa
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
9.9 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as irregularidades abaixo
especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência da CONTRANTE e, por conseguinte,
não geram direito à compensação financeira:

a. Serviços não abrangidos pelo objeto contratual;
b. Ligações que não foram originadas em nossos terminais;
c. Chamadas com a incidência de tarifas maiores que as estabelecidas no contrato; e,
d. Ausência de comprovação da regularidade fiscal.

9.10 Na hipótese de cobrança indevida de ligações telefônicas, a CONTRATADA deverá reapresentar
Fatura/Nota Fiscal adequadamente corrigida, isenta dos vícios originais, com a fixação de novo prazo de
vencimento para a realização do correspondente pagamento.
 
10. DA PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
10.1 As empresas interessadas em participar do certame objeto desta contratação, serão selecionadas pelo
critério de menor preço global, devendo elaborar sua proposta comercial em conformidade com a planilha
de formação de preços, conforme apresentado a seguir.
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10.2 Na elaboração da proposta, a pretensa licitante deverá considerar todos os custos relativos aos serviços,
insumos, consumíveis e equipamentos necessários para a plena execução do objeto contratado, bem como
aqueles referentes a impostos, taxas, mão de obra, encargos sociais, transporte, prêmios de seguro, acidente
de trabalho e emolumentos decorrentes da obrigação assumida, excluindo a PGJ-AM de qualquer
solidariedade.
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QTD
 

VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR
MENSAL (R$)

VALOR 
ANUAL R$
(12 MESES)

1
Pacote de Serviços Corporativo tipo 1
(com smartphone e pacote de dados de
40GB)

Assinatura
Mensal 10    

2
Pacote de Serviços Corporativo tipo 2
(com smartphone e pacote de dados de
20GB)

Assinatura
Mensal 135    

3
Pacote de Serviços Corporativo tipo
3 (sem smartphone e com pacote de
dados de 10GB)

Assinatura
Mensal 25    

VALOR TOTAL R$   

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 Prestar os serviços objeto da presente contratação, conforme estabelecido do termo de referência, edital
de licitação, minuta de contrato e demais anexos, obedecendo à regulamentação aplicável descrita neste
documento e, em especial, à regulamentação de telecomunicações da ANATEL referente à qualidade dos
serviços.
11.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos
estabelecidos pelos regulamentos da Agência Nacional de Telecomunicação - ANATEL, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;
11.3 Assegurar à PGJ-AM a portabilidade dos números das linhas telefônicas celular atualmente utilizadas,
sem ônus para a CONTRATANTE, bem como o fiel cumprimento do contrato de concessão/autorização
assinado com a ANATEL e demais disposições regulamentadas atinentes aos serviços contratados.
11.4 A pedido da CONTRATANTE, bloquear sem ônus adicionais, a realização de chamadas de qualquer
natureza por determinados aparelhos informados por esta;
11.5 Disponibilizar, sem ônus, à CONTRATANTE, os serviços de identificação de chamadas, habilitação de
linhas e substituição de números.
11.6 Repor, sem ônus para a CONTRATANTE, Acessos/CHIPs, em caso de defeito;
11.7 Providenciar a cada 24 (vinte e quatro) meses, a substituição dos Aparelhos desde que solicitado pela
CONTRATANTE;
11.8 Alocar Consultor ou Gerente de Contas para o ser o responsável pela contratada na gestão do futuro
contrato, bem como indicar o(s) funcionários que estão designados para atender demandas específicas da
FISCALIZAÇÃO durante a execução contratual. A qualquer tempo, desde que entenda ser mais benéfica ao
desenvolvimento dos serviços, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição dos aludidos profissionais.
11.9 Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta contratação,
respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações.
11.10 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, prestando-os sem interrupção, 24 horas por dia,
sete dias por semana, durante todo o período da vigência contratual.
11.11 A CONTRATADA deverá disponibilizar no Gestor Online ou por Canal de Relacionamento, meios
funcionais que permita o usuário gestor da CONTRATANTE realizar ou solicitar o bloqueio de download dos
chamados “conteúdos para celular” ou “Loja da Operadora”, como: toques, ringtones, jogos, aplicativos e
outros semelhantes.
11.12 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE em
até 24 (vinte e quatro) horas, por intermédio do preposto designado para acompanhamento do contrato, a
contar de sua solicitação.
11.13 Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, não podendo
transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço. A
FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade da(s) CONTRATADA(S) para
terceiros, exceto no caso de transferência de Contratos de Concessão ou Emissão ou Termo de Autorização,
devidamente aprovada pela ANATEL.
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11.14 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, e
ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da
Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no Contrato.
11.15 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos
serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, encargos trabalhistas, contribuições sociais,
indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo
Governo.
11.16 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
exercida pela CONTRATANTE.
11.17 Repassar à CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, todas as vantagens e descontos nas
tarifas por ela oferecidos no mercado para o plano de serviços utilizado como referência em sua proposta,
sempre que esses forem mais vantajosos do que os constantes no instrumento contratual.
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1 Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias à fiel execução do objeto deste Termo de
Referência.
12.2 Designar, e informar à CONTRATADA, fiscal e gestor do contrato e seus substitutos, mantendo tais
dados atualizados.
12.3 Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na Lei nº
8.666/93, o exato cumprimento das obrigações previstas neste Termo.
12.4 Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção e exigindo as medidas
reparadoras devidas.
12.5 Permitir o acesso, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, verificando a conformidade da
prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.
12.6 Verificar, por meio de sua FISCALIZAÇÃO, se os serviços foram prestados de acordo com as
exigências deste Termo, Edital e Contrato, em especial as metas e padrão de qualidades convencionadas no
item Acordo de Níveis de Serviços.
12.7 Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.
12.8 Efetuar regularmente o pagamento da CONTRATADA, dentro dos critérios estabelecidos no contrato,
quanto aos serviços devidamente realizados, após o atesto das notas fiscais/faturas pela fiscalização do
contrato.
12.9 Exigir o cumprimento da garantia, segurança e qualidade dos serviços prestados.
12.10 Manter com a CONTRATADA relacionamento mútuo de respeito à legislação e normas
regulamentadoras vigentes referentes à prestação dos serviços objeto desta contratação.
12.11 Fazer uso adequado dos serviços, aparelhos e CHIPs fornecidas pela CONTRATADA, seguindo as
instruções constantes de seus manuais de uso, etc;
12.12 Zelar pela conservação e durabilidade dos aparelhos e CHIPs, cedidos em Comodato;
12.13 Restituir, no estado em que se encontrarem, os aparelhos celulares (quando for o caso) e CHIPs,
cedidos em comodato e objetos desta contratação, ao término do respectivo contrato.
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 A CONTRATADA fica obrigada a observar às condições de execução do contrato, estando sujeita à
avaliação da qualidade dos serviços prestados, segundo os níveis de serviço descritos neste Termo.
13.2 No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução das atividades previstas nos termos
citados neste termo de referência, a CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração e ainda
garantida prévia e ampla defesa, às seguintes cominações administrativas, cumulativamente ou não, com as
penalidades previstas neste instrumento:

13.2.1 Advertência por escrito:

a. Será aplicada penalidade de advertência no caso de atraso no cumprimento dos prazos para
apresentação de uma solução definitiva para o problema com solução provisória, bem como, nos
casos de atraso no encaminhamento do diagnóstico da ocorrência e comprovação da correção
após a solução definitiva do problema.

13.2.2 Multa de:

a. 0,25% (zero vírgula trinta por cento) sobre o valor global contratado, por hora ou fração de hora
de atraso, nos casos de descumprimento do tempo máximo de atendimento previsto para
chamados referentes à indisponibilidade do sistema, limitado a 48 horas. O atraso superior a 48
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horas será considerado como descumprimento total da obrigação punível com as sanções
previstas para o caso;

b. 2% (dois por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, nos casos de
descumprimento do tempo máximo de atendimento previsto para chamados referentes à
instalação, configuração, atualizações, melhorias e integrações, limitado a 5 dias. O atraso
superior a 5 dias será considerado como descumprimento total da obrigação punível com as
sanções previstas para o caso;

c. 3,5% (três vírgula cinco por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, nos casos
de descumprimento do tempo máximo de atendimento previsto para chamados referentes a falhas
ou problemas do software, ainda que este continue disponível, limitado a 3 dias. O atraso
superior a 3 dias será considerado como descumprimento total da obrigação punível com as
sanções previstas para o caso;

d. 5% (cinco por cento) no caso de reincidência na penalidade de advertência. Na hipótese de
reincidência por três vezes na penalidade de advertência será considerado descumprimento total
da obrigação punível com sanções previstas para o caso;

e. 10% (dez por cento) sobre o valor global contratado no caso de sem justificativa aceita pelo
CONTRATANTE, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Autorização de Fornecimento
de Materiais/Serviço ou não assinar o contrato deixando, assim, de cumprir os prazos fixados,
sem prejuízo das demais sanções previstas;

f. 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado nos casos de inexecução total ou parcial
do objeto contratado;

g. 30% (vinte por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de rescisão do contrato por
culpa da contratada.

13.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PGJ-AM,
por prazo não superior a cinco anos.
13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do
inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.
13.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas, e no caso de suspensão de licitar, a
LICITANTE deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e
das demais cominações legais.
13.2.6 A multa aplicada após regular Processo Administrativo será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

13.3 Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de cinco dias úteis da notificação, à autoridade superior
àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do pleito.
13.4 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
13.5 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à LICITANTE VENCEDORA o
contraditório e ampla defesa.
13.6 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
 
14. DA ELABORAÇÃO
O presente Termo de Referência foi elaborado pela DIRETORIA DE TECNOLOGIA DE
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, em conformidade com as atribuições legais e regimentais, estando
em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis, com a necessidade, interesse e
conveniência da Administração, sendo parte integrante do procedimento interno respectivo.
 
15. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE
Declaro que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002 e
alterações.
 

 
CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS NOGUEIRA
Chefe do Setor de Infraestrutura e Telecomunicações

16. APROVAÇÃO
 
Solicitamos aprovação.
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TADEU AZEVEDO DE MEDEIROS
Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alexandre dos Santos Nogueira, Chefe do
Setor de Infraestrutura e Telecomunicação - SIET, em 18/08/2022, às 11:00, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Azevedo de Medeiros , Diretor(a) de
Tecnologia de Informação e Comunicação - DTIC, em 23/08/2022, às 08:06, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0764166
e o código CRC 0F74C6EC.
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PARECER Nº 103.2022.01AJ-SUBADM.0887087.2022.002437

PROCESSO: 2022.002437
Assunto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços Móvel Pessoal –
SMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro
do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online),
comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, tipo
plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de comodato.

____________________________________________________________________________________________________

 

Trata-se de procedimento administrativo iniciado a partir do Ofício 14 (0768032), no bojo
do qual a Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - DTIC solicita apreciação do Termo de
Referência 2 (0764166) visando à contratação de empresa especializada para prestação de Serviços Móvel
Pessoal – SMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro
do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de
voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago,
com fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de comodato.

 
É o relato no essencial. Passo a OPINAR.
 
Como é cediço, a Administração Pública deverá sempre observar o cumprimento

do regime jurídico-administrativo, que consiste em um conjunto harmônico de preceitos e regras que
moldam a atuação dos entes estatais, impondo limitações e prerrogativas. No âmbito do procedimento de
licitação, destacam-se, dentre os princípios que regem o Direito Administrativo, os princípios da
impessoalidade e da indisponibilidade do interesse público.

Acerca do princípio da impessoalidade, de acordo com as lições de Celso Antônio
Bandeira de Mello (2009), “[…] a Administração Pública deve tratar a todos sem favoritismos, nem
perseguições, simpatia ou animosidades políticas ou ideológicas [...]”. Já quanto ao princípio
da indisponibilidade do interesse público, Matheus Carvalho (2018) assevera que se trata de preceito que
impõe:

[…] limites da atuação administrativa e decorre o fato de que a impossibilidade de abrir mão do interesse
público deve estabelecer ao administrador os seus critérios de conduta. De fato, o agente estatal não pode
deixar de atuar quando as necessidades da coletividade assim exigirem, uma vez que suas atividades são
necessárias à satisfação dos interesses do povo [...].

 

Nessa esteira, dispõe a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 37,
inciso XXI, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: [...]
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

 

Dessa forma, para garantir justamente a impessoalidade e a supremacia do interesse
público, bem como para a manutenção do equilíbrio social e uma boa gestão da máquina pública, é
necessária, por regra, a realização do processo de licitação que, como procedimento prévio ao contrato em
que se escolhe a proposta mais vantajosa à persecução de seus fins, impede que seja desvirtuado, a critério do
administrador, o regime jurídico-administrativo. Excepcionalmente, como sabido, poderão ser identificadas
situações em que serão aplicados os regramentos legais para as hipóteses de dispensa e/ou inexigibilidade de
licitação. Em qualquer caso, o Termo de Referência é o balizador e o limitador da atuação da
Administração Pública na procedimentalização da contratação.

Feitas tais considerações, cumpre esclarecer que o presente Parecer cinge-se tão somente à
análise do destacado Termo de Referência, à luz da legislação, doutrina e jurisprudência pertinentes; questões
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de oportunidade e conveniência, bem como juízo de valor acerca da contratação, fogem à alçada do
parecerista.

Nesse sentido, cumpre assestar que o Termo de Referência, nomenclatura utilizada na
legislação pertinente ao pregão (Lei Federal nº 10.520/02), que também consta na Lei de Licitação com
o nomen juris de Projeto Básico, é peça técnica indispensável na fase interna da licitação, traduzindo a
justificativa e a necessidade de realização de determinado objeto a ser contratado pela Administração Pública.
Sobre o tema, a Lei n.º 8.666/93 assim dispõe:

Art. 7º. As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto
neste artigo e, em particular, à seguinte sequência:
I - projeto básico;
II - projeto executivo; [...]
§ 9º. O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa e de inexigibilidade
de licitação. [...]
 
Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos
orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado
causa.
 
Art. 15. Omissis
§ 7º. Nas compras deverão ser observadas, ainda:
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização
prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de
estimação;
III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material.

 

Em consonância com o acima aludido, o Tribunal de Contas da União já decidiu pela
necessidade do referido estudo técnico preliminar:

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. CAUTELAR. OITIVA. AUDIÊNCIA. DIRECIONAMENTO A
PRODUTOS DE DETERMINADO FABRICANTE. AUSÊNCIA DE ESTUDOS PRÉVIOS
COMPROBATÓRIOS DA NECESSIDADE DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. CANCELAMENTO DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS APÓS A ATUAÇÃO DESTA CORTE. REVOGAÇÃO DA CAUTELAR.
MULTA. DETERMINAÇÕES.
- As especificações técnicas dos objetos a serem adquiridos devem decorrer de necessidades identificadas
em estudos prévios ao certame licitatório.
- Do processo administrativo para aquisição de bens e serviços deve constar os estudos e levantamentos
que fundamentaram a fixação das especificações técnicas.
- É defesa a exigência de seguros em licitações que se destinem a compras de equipamentos sem previsão
de pagamentos antecipados, salvo motivo justificado exposto no instrumento convocatório.
- É defesa a exigência de número de registro no Ministério da Saúde, de produtos não incluídos na relação
estabelecida pela Lei 6.360/1976, salvo motivo justificado, exposto no instrumento convocatório.
(TCU, Acórdão 310/203, Processo 037.832/2011-5)

 

Com efeito, inobstante a contratação pretendida não envolva e/ou dependa da definição de
critérios técnicos muito detalhados, como sói ser as hipóteses de contratação de obras ou serviços de
engenharia ou de soluções de TI, é forçoso reconhecer que pressupostos técnicos, mesmo que mais simplórios
e menos relevantes, quando considerados em relação ao todo do objeto, compõem de forma decisiva a
especificação dos produtos que ora se pretendem adquirir. Nesse sentido, portanto, como se trata de
objeto contratual sem maiores complexidades, a simples justificativa da contratação suplanta tal
necessidade. 

Quanto ao objeto contido no citado Termo de Referência, tem-se que o Ministério Público
do Estado do Amazonas - MP/AM pretende "a contratação de empresa especializada para prestação de
Serviços Móvel Pessoal – SMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de
qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento online das
linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente com
tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos Smartphones sob a
forma de comodato, de acordo com o descrito nas especificações técnicas deste Termo de Referência,
para atender à Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas (PGJ-AM)".

Destarte, imperioso verificar se os elementos constitutivos do Termo de Referência se
encontram todos presentes, mormente no que tange à especificação do objeto a ser licitado, bem como a
forma pela qual o objeto da licitação deve ser executado, com a definição de métodos, estratégias de
suprimentos e prazo de execução. Ao se consultar o compêndio de Orientações e Jurisprudência do TCU
(disponível em www.portaltcu.gov.br), tem-se que o Termo de Referência deve conter, dentre outros, os
seguintes elementos:

- Descrição do objeto do certame, de forma precisa, suficiente e clara;

- Critérios de aceitação do objeto;
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- Critérios de avaliação do custo do bem ou serviço pela Administração, considerando os preços
praticados no mercado;

- Valor estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, se for o caso;

- Prazo de execução do serviço ou de entrega do objeto;

- Definição dos métodos e estratégia de suprimento;

- Cronograma físico-financeiro, se for o caso;

- Deveres do contratado e do contratante;

- Prazo de garantia, quando for o caso;

- Procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato;

- Sanções por inadimplemento

 

Dos critérios mínimos estabelecidos pela egrégia Corte Superior de Contas, constata-se que
o Termo de Referência engloba tanto os elementos fáticos motivadores da contratação, quanto as balizas
objetivas que irão nortear o certame licitatório, conforme o caso. 

No caso em análise, das informações constantes no Termo de Referência
2 (0764166), verifica-se que estão presentes itens específicos com o detalhamento/especificação do objeto a
ser contratado; os prazos e condições de solicitação, entrega e recebimento; as condições para participar da
licitação; as obrigações da contratada e da contratante; liquidação e pagamento; sanções administrativas.

Dessa forma, considerando os fundamentos até aqui
expostos, OPINO pela APROVAÇÃO do Termo de Referência 2, sem quaisquer ressalvas.

Em última ratio, importante frisar que a Lei nº 14.133/2021, a nova Lei de Licitações, em
que pese não ter revogado de imediato todos os dispositivos da Lei nº 8.666/93, já previu em seu artigo 6º,
XXIII, a definição e os elementos do Termo de Referência, sendo indispensável que as unidades deste
Ministério Público iniciem a cautelosa transposição dos ensinamentos do novo mandamento legal aos
documentos correlatos às licitações e aos contratos administrativos vindouros, preparando-se para a total
revogação da Lei nº 8.666/93.

 
É o parecer que submeto à apreciação de V. Exa.
 
ASSESSORIA DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, Manaus (AM), 26 de agosto de 2022.

 

TEREZA CRISTINA MOTA DOS SANTOS PINTO
Assessora Jurídica

Ato PGJ nº 176/2022

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Mota dos Santos Pinto, Assessor(a)
Jurídico(a) de Subprocurador-Geral de Justiça, em 26/08/2022, às 13:43, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0887087
e o código CRC 413F7215.
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DESPACHO Nº 504.2022.01AJ-SUBADM.0887088.2022.002437

Trata-se de procedimento administrativo iniciado a partir do Ofício 14 (0768032), no bojo
do qual a Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - DTIC solicita apreciação do Termo de
Referência 2 (0764166) visando à contratação de empresa especializada para prestação de Serviços Móvel
Pessoal – SMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro
do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de
voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago,
com fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de comodato.

Instada, a assessoria jurídica acostou o PARECER Nº 103.2022.01AJ-
SUBADM.0887087.2022.002437, opinando favoravelmente pela aprovação do mencionado Termo de
Referência, sem qualquer ressalva.

Isto posto, AUTORIZO a contratação em comento, ACOLHO o PARECER Nº
103.2022.01AJ-SUBADM.0887087.2022.002437 e DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, com o encaminhamento dos autos ao Setor de Compras e Serviços - SCOMS, para as providências
a seu cargo, e à Diretoria de Orçamento e Finanças - DOF, para demais providências.

 
Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am), 26 de agosto de 2022.

 

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por George Pestana Vieira, Subprocurador(a)-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos , em 26/08/2022, às 18:09, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0887088
e o código CRC 1C4FB842.
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[PGJ/AM] Contratação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal

Setor de Compras e Servicos <compras@mpam.mp.br>
Qui, 15/09/2022 13:48

Cco: avaide@classeaservicos.com.br <avaide@classeaservicos.com.br>;algar@algar.com.br
<algar@algar.com.br>;escritorio@contabilidadearruda.com
<escritorio@contabilidadearruda.com>;comercial@brighttelecom.com.br
<comercial@brighttelecom.com.br>;william.cunha@embratel.com.br
<william.cunha@embratel.com.br>;ANA CAROLINE DE SOUZA RAMOS
<ana.ramos@embratel.com.br>;financeiro@conteltelecom.com.br
<financeiro@conteltelecom.com.br>;serteco@smo.com.br <serteco@smo.com.br>;fcbaeza@gmail.com
<fcbaeza@gmail.com>;federalsistemasfinanceiro@hotmail.com
<federalsistemasfinanceiro@hotmail.com>;gilberto@gtecinformatica.com
<gilberto@gtecinformatica.com>;jhonatar.telecom@gmail.com
<jhonatar.telecom@gmail.com>;comercial@logicpro.com.br
<comercial@logicpro.com.br>;contato@smsbahia.com.br <contato@smsbahia.com.br>;Marcos Cesar De
Freitas Mello <marcos.freitas@oi.net.br>;Raul Luiz Martins Peregrino
<raul.peregrino@oi.net.br>;eliete@orbitel.com.br <eliete@orbitel.com.br>;sercompar@sercompar.com.br
<sercompar@sercompar.com.br>;diretoria@francoempresarial.com.br
<diretoria@francoempresarial.com.br>;ana.fcosta@telefonica.com <ana.fcosta@telefonica.com>

2 anexos (440 KB)
TR 002.2022.DTIC.pdf; Modelo de Planilha para Proposta de Preços (SMP).ods;

Prezada Empresa Fornecedora, 

Solicitamos proposta comercial para a contratação de empresa especializada na prestação de
Serviço Móvel Pessoal – SMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de
qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento online das
linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente com
tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos Smartphones
sob a forma de comodato, para atender à Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas (PGJ-AM).

É importante ressaltar que a proposta deverá levar em consideração as seguintes observações:

1 - A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da
empresa, como Razão Social; CNPJ; endereço completo; contatos telefônicos; e-mail; dados
bancários; marca e modelo dos produtos, conforme o caso; entre outros.

2 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias.

3 - O fornecedor deverá observar a planilha-modelo em anexo para padronizar os valores de sua
proposta, conforme a unidade de medida e demais indicadores utilizados pela PGJ/AM.
Encaminhamos, também, o Termo de Referência 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437, a título de
orientação e parametrização, a fim de auxiliar no desenvolvimento da proposta.

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem. 
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Estamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas, que deverão ser encaminhadas por escrito,
através deste endereço eletrônico. 

Desde já, agradecemos a colaboração. 
Atenciosamente, 

Felipe Beiragrande da Costa
Setor de Compras e Serviços
Procuradoria-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Amazonas
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Fones: (92) 3655-763
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[PGJ/AM] Contratação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (reiteração)

Setor de Compras e Servicos <compras@mpam.mp.br>
Qua, 28/09/2022 09:42

Cco: avaide@classeaservicos.com.br <avaide@classeaservicos.com.br>;algar@algar.com.br
<algar@algar.com.br>;escritorio@contabilidadearruda.com
<escritorio@contabilidadearruda.com>;comercial@brighttelecom.com.br
<comercial@brighttelecom.com.br>;william.cunha@embratel.com.br
<william.cunha@embratel.com.br>;ANA CAROLINE DE SOUZA RAMOS
<ana.ramos@embratel.com.br>;financeiro@conteltelecom.com.br
<financeiro@conteltelecom.com.br>;serteco@smo.com.br <serteco@smo.com.br>;fcbaeza@gmail.com
<fcbaeza@gmail.com>;federalsistemasfinanceiro@hotmail.com
<federalsistemasfinanceiro@hotmail.com>;gilberto@gtecinformatica.com
<gilberto@gtecinformatica.com>;jhonatar.telecom@gmail.com <jhonatar.telecom@gmail.com>;Ademir
Ribeiro <ademir.ribeiro@logicpro.com.br>;comercial@logicpro.com.br
<comercial@logicpro.com.br>;contato@smsbahia.com.br <contato@smsbahia.com.br>;Marcos Cesar De
Freitas Mello <marcos.freitas@oi.net.br>;Raul Luiz Martins Peregrino
<raul.peregrino@oi.net.br>;liete@orbitel.com.br <liete@orbitel.com.br>;sercompar@sercompar.com.br
<sercompar@sercompar.com.br>;diretoria@francoempresarial.com.br
<diretoria@francoempresarial.com.br>

2 anexos (440 KB)
Modelo de Planilha para Proposta de Preços (SMP).ods; TR 002.2022.DTIC.pdf;

Prezada Empresa Fornecedora, 

Reiteramos solicitação de proposta comercial para a contratação de empresa especializada na
prestação de Serviço Móvel Pessoal – SMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou
móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento
online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível
nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de
aparelhos Smartphones sob a forma de comodato, para atender à Procuradoria-Geral de Justiça do
Amazonas (PGJ-AM).

É importante ressaltar que a proposta deverá levar em consideração as seguintes observações:

1 - A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da
empresa, como Razão Social; CNPJ; endereço completo; contatos telefônicos; e-mail; dados
bancários; marca e modelo dos produtos, conforme o caso; entre outros.

2 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias.

3 - O fornecedor deverá observar a planilha-modelo em anexo para padronizar os valores de sua
proposta, conforme a unidade de medida e demais indicadores utilizados pela PGJ/AM.
Encaminhamos, também, o Termo de Referência 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437, a título de
orientação e parametrização, a fim de auxiliar no desenvolvimento da proposta.
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Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem. 
A primeira tentativa de contato foi realizada em 15 de setembro.

Estamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas, que deverão ser encaminhadas por escrito,
através deste endereço eletrônico. 

Desde já, agradecemos a colaboração. 
Atenciosamente, 

Felipe Beiragrande da Costa
Setor de Compras e Serviços
Procuradoria-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Amazonas
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Fones: (92) 3655-763
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Re: [PGJ/AM] Contratação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (reiteração)

Jhonatar- Jca Serviços <jhonatar.telecom@gmail.com>
Qua, 28/09/2022 09:46

Para: Setor de Compras e Servicos <compras@mpam.mp.br>
Prezado Felipe bom dia,
Não trabalhamos com equipamento (aparelhos) somente com o serviço móvel.

Atenciosamente, 

Jhonatar Américo Ribeiro 
Gestor
E-mail: jhonatar.telecom@gmail.com
Fone/WhatsApp: (46) 9 8801-9600 
Jca Serviços - 10 Anos  
Deus é fiel 

Setor de Compras e Servicos <compras@mpam.mp.br> escreveu no dia quarta, 28/09/2022 à(s)
10:42: 

 
 
Prezada Empresa Fornecedora, 
 
 
Reiteramos solicitação de proposta comercial para a contratação de empresa especializada na
prestação de Serviço Móvel Pessoal – SMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo
ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de
gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel,
disponível nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com
fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de comodato, para atender à Procuradoria-
Geral de Justiça do Amazonas (PGJ-AM).
 
 
É importante ressaltar que a proposta deverá levar em consideração as seguintes observações:
 
1 - A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da
empresa, como Razão Social; CNPJ; endereço completo; contatos telefônicos; e-mail; dados
bancários; marca e modelo dos produtos, conforme o caso; entre outros.
 
2 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias.
 
3 - O fornecedor deverá observar a planilha-modelo em anexo para padronizar os valores de sua
proposta, conforme a unidade de medida e demais indicadores utilizados pela PGJ/AM.
Encaminhamos, também, o Termo de Referência 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437, a título de
orientação e parametrização, a fim de auxiliar no desenvolvimento da proposta.
 
 
Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem. 
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A primeira tentativa de contato foi realizada em 15 de setembro.
 
Estamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas, que deverão ser encaminhadas por escrito,
através deste endereço eletrônico. 
 
Desde já, agradecemos a colaboração. 
Atenciosamente, 
 
 
Felipe Beiragrande da Costa
Setor de Compras e Serviços
Procuradoria-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Amazonas
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Fones: (92) 3655-763
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[PGJ/AM] Contratação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (reiteração)

Setor de Compras e Servicos <compras@mpam.mp.br>
Qui, 06/10/2022 09:29

Cco: avaide@classeaservicos.com.br <avaide@classeaservicos.com.br>;algar@algar.com.br
<algar@algar.com.br>;escritorio@contabilidadearruda.com
<escritorio@contabilidadearruda.com>;comercial@brighttelecom.com.br
<comercial@brighttelecom.com.br>;william.cunha@embratel.com.br
<william.cunha@embratel.com.br>;ANA CAROLINE DE SOUZA RAMOS
<ana.ramos@embratel.com.br>;financeiro@conteltelecom.com.br
<financeiro@conteltelecom.com.br>;serteco@smo.com.br <serteco@smo.com.br>;fcbaeza@gmail.com
<fcbaeza@gmail.com>;federalsistemasfinanceiro@hotmail.com
<federalsistemasfinanceiro@hotmail.com>;gilberto@gtecinformatica.com
<gilberto@gtecinformatica.com>;Ademir Ribeiro
<ademir.ribeiro@logicpro.com.br>;comercial@logicpro.com.br
<comercial@logicpro.com.br>;contato@smsbahia.com.br <contato@smsbahia.com.br>;Marcos Cesar De
Freitas Mello <marcos.freitas@oi.net.br>;Raul Luiz Martins Peregrino
<raul.peregrino@oi.net.br>;eliete@orbitel.com.br
<eliete@orbitel.com.br>;diretoria@francoempresarial.com.br
<diretoria@francoempresarial.com.br>;ana.fcosta@telefonica.com <ana.fcosta@telefonica.com>

2 anexos (440 KB)
Modelo de Planilha para Proposta de Preços (SMP).ods; TR 002.2022.DTIC.pdf;

Prezada Empresa Fornecedora, 

Reiteramos solicitação de proposta comercial para a contratação de empresa especializada na
prestação de Serviço Móvel Pessoal – SMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou
móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento
online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível
nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de
aparelhos Smartphones sob a forma de comodato, para atender à Procuradoria-Geral de Justiça do
Amazonas (PGJ-AM).

É importante ressaltar que a proposta deverá levar em consideração as seguintes observações:

1 - A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da
empresa, como Razão Social; CNPJ; endereço completo; contatos telefônicos; e-mail; dados
bancários; marca e modelo dos produtos, conforme o caso; entre outros.

2 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias.

3 - O fornecedor deverá observar a planilha-modelo em anexo para padronizar os valores de sua
proposta, conforme a unidade de medida e demais indicadores utilizados pela PGJ/AM.
Encaminhamos, também, o Termo de Referência 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437, a título de
orientação e parametrização, a fim de auxiliar no desenvolvimento da proposta.

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem. 
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A primeira tentativa de contato foi realizada em 15 de setembro.
A segunda tentativa de contato foi realizada em 28 de setembro.

Estamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas, que deverão ser encaminhadas por escrito,
através deste endereço eletrônico. 

Desde já, agradecemos a colaboração. 
Atenciosamente, 

Felipe Beiragrande da Costa
Setor de Compras e Serviços
Procuradoria-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Amazonas
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Fones: (92) 3655-763
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Re: [PGJ/AM] Contratação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (reiteração)

Financeiro Contel <financeiro@conteltelecom.com.br>
Sex, 07/10/2022 16:35

Para: Setor de Compras e Servicos <compras@mpam.mp.br>
Boa tarde,

A Contel Telecom é uma operadora MVNO e trabalha exclusivamente com o fornecimento de chip de
telefonia móvel, com planos pré-pagos e pós-pagos, com sinal da operadora TIM, não fornecemos aparelhos
em comodato.

Nossa operadora entrou no mercado para descomplicar a vida de nossos clientes, com atendimento
humanizado 24 horas por dia e 7 dias por semana, com planos de internet sem limitação no final da
franquia, se tiverem interesse em apenas contratação de chips estamos disponíveis.

Para esclarecer mais dúvidas, estou a disposição.

Atenciosamente,

Em qui., 6 de out. de 2022 às 10:29, Setor de Compras e Servicos <compras@mpam.mp.br> escreveu: 
 
Prezada Empresa Fornecedora, 
 
 
Reiteramos solicitação de proposta comercial para a contratação de empresa especializada na prestação de
Serviço Móvel Pessoal – SMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer
operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor
online), comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, tipo
plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de comodato, para
atender à Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas (PGJ-AM).
 
 
É importante ressaltar que a proposta deverá levar em consideração as seguintes observações:
 
1 - A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da empresa, como
Razão Social; CNPJ; endereço completo; contatos telefônicos; e-mail; dados bancários; marca e modelo dos
produtos, conforme o caso; entre outros.
 
2 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias.
 
3 - O fornecedor deverá observar a planilha-modelo em anexo para padronizar os valores de sua proposta,
conforme a unidade de medida e demais indicadores utilizados pela PGJ/AM. Encaminhamos, também, o
Termo de Referência 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437, a título de orientação e parametrização, a fim de
auxiliar no desenvolvimento da proposta.
 
 
Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem. 
A primeira tentativa de contato foi realizada em 15 de setembro.
A segunda tentativa de contato foi realizada em 28 de setembro.
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Estamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas, que deverão ser encaminhadas por escrito,
através deste endereço eletrônico. 
 
Desde já, agradecemos a colaboração. 
Atenciosamente, 
 
 
Felipe Beiragrande da Costa
Setor de Compras e Serviços
Procuradoria-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Amazonas
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Fones: (92) 3655-763
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[PGJ/AM] Contratação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (reiteração)

Setor de Compras e Servicos <compras@mpam.mp.br>
Qua, 19/10/2022 10:47

Cco: avaide@classeaservicos.com.br <avaide@classeaservicos.com.br>;algar@algar.com.br
<algar@algar.com.br>;william.cunha@embratel.com.br <william.cunha@embratel.com.br>;ANA
CAROLINE DE SOUZA RAMOS <ana.ramos@embratel.com.br>;serteco@smo.com.br
<serteco@smo.com.br>;fcbaeza@gmail.com
<fcbaeza@gmail.com>;federalsistemasfinanceiro@hotmail.com
<federalsistemasfinanceiro@hotmail.com>;gilberto@gtecinformatica.com
<gilberto@gtecinformatica.com>;Ademir Ribeiro
<ademir.ribeiro@logicpro.com.br>;comercial@logicpro.com.br
<comercial@logicpro.com.br>;contato@smsbahia.com.br <contato@smsbahia.com.br>;Marcos Cesar De
Freitas Mello <marcos.freitas@oi.net.br>;Raul Luiz Martins Peregrino
<raul.peregrino@oi.net.br>;eliete@orbitel.com.br
<eliete@orbitel.com.br>;diretoria@francoempresarial.com.br
<diretoria@francoempresarial.com.br>;ana.fcosta@telefonica.com <ana.fcosta@telefonica.com>

2 anexos (440 KB)
Modelo de Planilha para Proposta de Preços (SMP).ods; TR 002.2022.DTIC.pdf;

Prezada Empresa Fornecedora, 

Reiteramos solicitação de proposta comercial para a contratação de empresa especializada na
prestação de Serviço Móvel Pessoal – SMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou
móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento
online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível
nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de
aparelhos Smartphones sob a forma de comodato, para atender à Procuradoria-Geral de Justiça do
Amazonas (PGJ-AM).

É importante ressaltar que a proposta deverá levar em consideração as seguintes observações:

1 - A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da
empresa, como Razão Social; CNPJ; endereço completo; contatos telefônicos; e-mail; dados
bancários; marca e modelo dos produtos, conforme o caso; entre outros.

2 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias.

3 - O fornecedor deverá observar a planilha-modelo em anexo para padronizar os valores de sua
proposta, conforme a unidade de medida e demais indicadores utilizados pela PGJ/AM.
Encaminhamos, também, o Termo de Referência 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437, a título de
orientação e parametrização, a fim de auxiliar no desenvolvimento da proposta.

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem. 
A primeira tentativa de contato foi realizada em 15 de setembro.
A segunda tentativa de contato foi realizada em 28 de setembro.
A terceira tentativa de contato foi realizada em 06 de outubro.
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Estamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas, que deverão ser encaminhadas por escrito,
através deste endereço eletrônico. 

Desde já, agradecemos a colaboração. 
Atenciosamente, 

Felipe Beiragrande da Costa
Setor de Compras e Serviços
Procuradoria-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Amazonas
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Fones: (92) 3655-0763
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RE: [PGJ/AM] Contratação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (reiteração)

Setor de Compras e Servicos <compras@mpam.mp.br>
Qua, 09/11/2022 09:47

Para: Gilberto Monteiro <gilberto@gtecinformatica.com>

Prezada Empresa Fornecedora, 
GTEC COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Em resposta a seu questionamento, informamos que o contrato atual é operado pela empresa
CLARO S/A.

Desde já, agradecemos a colaboração. 
Atenciosamente, 

Felipe Beiragrande da Costa
Setor de Compras e Serviços
Procuradoria-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Amazonas
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Fones: (92) 3655-0763

De: Gilberto Monteiro <gilberto@gtecinforma�ca.com> 
Enviado: quarta-feira, 19 de outubro de 2022 13:45 
Para: Setor de Compras e Servicos <compras@mpam.mp.br> 
Assunto: Re: [PGJ/AM] Contratação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (reiteração)
 
Prezado Felipe Beiragrande da Costa atualmente qual operadora móvel esta Procuradoria-
Geral de Justiça usa?
--- 
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Em 19/10/2022 11:47, Setor de Compras e Servicos escreveu:
 
Prezada Empresa Fornecedora,
 
 
Reiteramos solicitação de proposta comercial para a contratação de empresa especializada na
prestação de Serviço Móvel Pessoal – SMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo
ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de
gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel,
disponível nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com
fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de comodato, para atender à Procuradoria-
Geral de Justiça do Amazonas (PGJ-AM).
 
 
É importante ressaltar que a proposta deverá levar em consideração as seguintes observações:
 
1 - A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da
empresa, como Razão Social; CNPJ; endereço completo; contatos telefônicos; e-mail; dados
bancários; marca e modelo dos produtos, conforme o caso; entre outros.
 
2 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias.
 
3 - O fornecedor deverá observar a planilha-modelo em anexo para padronizar os valores de sua
proposta, conforme a unidade de medida e demais indicadores utilizados pela PGJ/AM.
Encaminhamos, também, o Termo de Referência 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437, a título de
orientação e parametrização, a fim de auxiliar no desenvolvimento da proposta.
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Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem. 
A primeira tentativa de contato foi realizada em 15 de setembro.
A segunda tentativa de contato foi realizada em 28 de setembro.
A terceira tentativa de contato foi realizada em 06 de outubro.
 
Estamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas, que deverão ser encaminhadas por escrito,
através deste endereço eletrônico.
 
 
Desde já, agradecemos a colaboração.
 
Atenciosamente,
 
 
Felipe Beiragrande da Costa
Setor de Compras e Serviços
Procuradoria-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Amazonas
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Fones: (92) 3655-0763
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RE: [PGJ/AM] Contratação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (reiteração)

Setor de Compras e Servicos <compras@mpam.mp.br>
Qua, 09/11/2022 09:43

Para: Fabio Baeza <fcbaeza@gmail.com>

Prezada Empresa Fornecedora, 
FABIO CLEITON BAEZA 27659125800 

Informamos que esta é a primeira mensagem de Vossa Senhoria que recebemos na caixa de
correio institucional do Setor de Compras e Serviços da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas. 

Caso outras mensagens tenham sido encaminhadas anteriormente, solicitamos a gentileza do
reenvio, para que possamos ficar a par de todas as tentativas de interação empenhadas pela sua
empresa.

Desde já, agradecemos a colaboração. 
Atenciosamente, 

Felipe Beiragrande da Costa
Setor de Compras e Serviços
Procuradoria-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Amazonas
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Fones: (92) 3655-0763

De: Fabio Baeza <fcbaeza@gmail.com> 
Enviado: quinta-feira, 27 de outubro de 2022 08:49 
Para: Setor de Compras e Servicos <compras@mpam.mp.br> 
Assunto: Re: [PGJ/AM] Contratação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (reiteração)
 
Felipe, você tem recebido nossos emails? 
Att
 
Fabio Baeza
11 91077-3377 Whatsapp
CNPJ 38.499.726/0001-93
FABIO CLEITON BAEZA 27659125800

Em qua., 19 de out. de 2022 às 11:47, Setor de Compras e Servicos <compras@mpam.mp.br>
escreveu: 

 
Prezada Empresa Fornecedora, 
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Reiteramos solicitação de proposta comercial para a contratação de empresa especializada na
prestação de Serviço Móvel Pessoal – SMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo
ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de
gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel,
disponível nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com
fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de comodato, para atender à Procuradoria-
Geral de Justiça do Amazonas (PGJ-AM).
 
 
É importante ressaltar que a proposta deverá levar em consideração as seguintes observações:
 
1 - A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da
empresa, como Razão Social; CNPJ; endereço completo; contatos telefônicos; e-mail; dados
bancários; marca e modelo dos produtos, conforme o caso; entre outros.
 
2 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias.
 
3 - O fornecedor deverá observar a planilha-modelo em anexo para padronizar os valores de sua
proposta, conforme a unidade de medida e demais indicadores utilizados pela PGJ/AM.
Encaminhamos, também, o Termo de Referência 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437, a título de
orientação e parametrização, a fim de auxiliar no desenvolvimento da proposta.
 
 
Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem. 
A primeira tentativa de contato foi realizada em 15 de setembro.
A segunda tentativa de contato foi realizada em 28 de setembro.
A terceira tentativa de contato foi realizada em 06 de outubro.
 
Estamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas, que deverão ser encaminhadas por escrito,
através deste endereço eletrônico. 
 
Desde já, agradecemos a colaboração. 
Atenciosamente, 
 
 
Felipe Beiragrande da Costa
Setor de Compras e Serviços
Procuradoria-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Amazonas
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Fones: (92) 3655-0763
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[PGJ/AM] Contratação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (reiteração)

Setor de Compras e Servicos <compras@mpam.mp.br>
Qua, 09/11/2022 10:00

Cco: avaide@classeaservicos.com.br <avaide@classeaservicos.com.br>;algar@algar.com.br
<algar@algar.com.br>;escritorio@contabilidadearruda.com
<escritorio@contabilidadearruda.com>;comercial@brighttelecom.com.br
<comercial@brighttelecom.com.br>;william.cunha@embratel.com.br
<william.cunha@embratel.com.br>;ANA CAROLINE DE SOUZA RAMOS
<ana.ramos@embratel.com.br>;serteco@smo.com.br <serteco@smo.com.br>;fcbaeza@gmail.com
<fcbaeza@gmail.com>;federalsistemasfinanceiro@hotmail.com
<federalsistemasfinanceiro@hotmail.com>;Gilberto Monteiro
<gilberto@gtecinformatica.com>;ademir.ribeiro@logicpro.com.br
<ademir.ribeiro@logicpro.com.br>;comercial@logicpro.com.br
<comercial@logicpro.com.br>;contato@smsbahia.com.br <contato@smsbahia.com.br>;Marcos Cesar De
Freitas Mello <marcos.freitas@oi.net.br>;Raul Luiz Martins Peregrino
<raul.peregrino@oi.net.br>;eliete@orbitel.com.br
<eliete@orbitel.com.br>;diretoria@francoempresarial.com.br
<diretoria@francoempresarial.com.br>;ana.fcosta@telefonica.com <ana.fcosta@telefonica.com>

2 anexos (440 KB)
Modelo de Planilha para Proposta de Preços (SMP).ods; TR 002.2022.DTIC.pdf;

Prezada Empresa Fornecedora, 

Reiteramos solicitação de proposta comercial para a contratação de empresa especializada na
prestação de Serviço Móvel Pessoal – SMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou
móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento
online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível
nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de
aparelhos Smartphones sob a forma de comodato, para atender à Procuradoria-Geral de Justiça do
Amazonas (PGJ-AM).

É importante ressaltar que a proposta deverá levar em consideração as seguintes observações:

1 - A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da
empresa, como Razão Social; CNPJ; endereço completo; contatos telefônicos; e-mail; dados
bancários; marca e modelo dos produtos, conforme o caso; entre outros.

2 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias.

3 - O fornecedor deverá observar a planilha-modelo em anexo para padronizar os valores de sua
proposta, conforme a unidade de medida e demais indicadores utilizados pela PGJ/AM.
Encaminhamos, também, o Termo de Referência 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437, a título de
orientação e parametrização, a fim de auxiliar no desenvolvimento da proposta.

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem. 
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A primeira tentativa de contato foi realizada em 15 de setembro.
A segunda tentativa de contato foi realizada em 28 de setembro.
A terceira tentativa de contato foi realizada em 06 de outubro.
A quarta tentativa de contato foi realizada em 19 de outubro.

Estamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas, que deverão ser encaminhadas por escrito,
através deste endereço eletrônico. 

Desde já, agradecemos a colaboração. 
Atenciosamente, 

Felipe Beiragrande da Costa
Setor de Compras e Serviços
Procuradoria-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Amazonas
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Fones: (92) 3655-0763
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Contratação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (reiteração)

eliete@orbitel.com.br <eliete@orbitel.com.br>
Qua, 09/11/2022 10:19

Para: Setor de Compras e Servicos <compras@mpam.mp.br>

                             Prezado Senhor Felipe, bom dia!

               Confirmo recebimento de solicitação de proposta telefonia Móvel, agradeço a solicitação,
não atendemos telefonia móvel para maiores esclarecimentos que se façam necessários estamos á
disposição, Obrigada!

Cordialmente

Eliete Carvalho 
Consultora Comercial 
E-mail: eliete@orbitel.com.br                                                    
Telefone: (61) 3031-4107/99939-9686

Visite nosso site: www.orbitel.com.br 
Visite nosso site: www.voxshop.com.br 

-----Mensagem Original----- 
De: "Setor de Compras e Servicos" <compras@mpam.mp.br> 
Data: 09/11/2022 11:01 
Assunto: [PGJ/AM] Contratação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (reiteração) 

Prezada Empresa Fornecedora, 

Reiteramos solicitação de proposta comercial para a contratação de empresa especializada na
prestação de Serviço Móvel Pessoal - SMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou
móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento
online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível
nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de
aparelhos Smartphones sob a forma de comodato, para atender à Procuradoria-Geral de Justiça do
Amazonas (PGJ-AM).

É importante ressaltar que a proposta deverá levar em consideração as seguintes observações:

1 - A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da
empresa, como Razão Social; CNPJ; endereço completo; contatos telefônicos; e-mail; dados
bancários; marca e modelo dos produtos, conforme o caso; entre outros.
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2 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias.

3 - O fornecedor deverá observar a planilha-modelo em anexo para padronizar os valores de sua
proposta, conforme a unidade de medida e demais indicadores utilizados pela PGJ/AM.
Encaminhamos, também, o Termo de Referência 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437, a título de
orientação e parametrização, a fim de auxiliar no desenvolvimento da proposta.

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem. 

A primeira tentativa de contato foi realizada em 15 de setembro.
A segunda tentativa de contato foi realizada em 28 de setembro.
A terceira tentativa de contato foi realizada em 06 de outubro.
A quarta tentativa de contato foi realizada em 19 de outubro.

Estamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas, que deverão ser encaminhadas por escrito,
através deste endereço eletrônico. 

Desde já, agradecemos a colaboração. 
Atenciosamente, 

Felipe Beiragrande da Costa
Setor de Compras e Serviços
Procuradoria-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Amazonas
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Fones: (92) 3655-0763
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E-mail - 0954231

Data de Envio: 
  21/12/2022 11:22:57

De: 
  MPAM/Setor de Compras e Serviços <compras@mpam.mp.br>

Para (com cópia oculta):
    atendimentopjbrasilia@claro.com.br
    thiago.cavalcante@telefonica.com
    gaaraujo@timbrasil.com.br

Assunto: 
  Contratação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal

Mensagem: 
  Prezada Empresa Fornecedora,

A Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado do Amazonas está com processo de licitação para a
contratação de empresa especializada na prestação de Serviço Móvel Pessoal SMP, com ligações ilimitadas para
qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de
gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível
nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos Smartphones
sob a forma de comodato. Diante disso, solicito sua atenção em enviar, proposta referente ao objeto mencionado,
conforme especificações constantes dos Termos de Referência, em anexo.

É importante ressaltar que a proposta deverá levar em consideração as seguintes observações:

1 - A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da empresa, como Razão
Social; CNPJ; endereço completo; contatos telefônicos; e-mail; dados bancários; marca e modelo dos produtos,
conforme o caso; entre outros.
2 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias.
3 - O fornecedor deverá observar a planilha-modelo em anexo para padronizar os valores de sua proposta, conforme a
unidade de medida e demais indicadores utilizados pela PGJ/AM. Encaminhamos, também, o Termo de Referência
2.2022.DTIC.0764166.2022.002437, a título de orientação e parametrização, a fim de auxiliar no desenvolvimento da
proposta.

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem. 

Estamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas, que deverão ser encaminhadas por escrito, através deste
endereço eletrônico.

Desde já, agradecemos a colaboração.

Atenciosamente,

Anne Jakeline Carvalho Das Neves
Setor de Compras e Serviços
Procuradoria-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Amazonas
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Fones: (92) 3655-0763
whatsapp: (92) 98408-5192
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Anexos:
    Modelo de Planilha para Proposta de Preços (SMP).pdf
    Termo_de_Referencia_0764166.html
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E-mail - 0961110

Data de Envio: 
  12/01/2023 11:41:37

De: 
  MPAM/Setor de Compras e Serviços <compras@mpam.mp.br>

Para:
    maria.claudialeite@claro.com.br

Assunto: 
  Contratação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal

Mensagem: 
  Prezada Empresa Fornecedora,

A Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado do Amazonas está com processo de licitação para a
contratação de empresa especializada na prestação de Serviço Móvel Pessoal SMP, com ligações ilimitadas para
qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de
gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível
nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos Smartphones
sob a forma de comodato. Diante disso, solicito sua atenção em enviar, proposta referente ao objeto mencionado,
conforme especificações constantes dos Termos de Referência, em anexo.

É importante ressaltar que a proposta deverá levar em consideração as seguintes observações:

1 - A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da empresa, como Razão
Social; CNPJ; endereço completo; contatos telefônicos; e-mail; dados bancários; marca e modelo dos produtos,
conforme o caso; entre outros.
2 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias.
3 - O fornecedor deverá observar a planilha-modelo em anexo para padronizar os valores de sua proposta, conforme a
unidade de medida e demais indicadores utilizados pela PGJ/AM. Encaminhamos, também, o Termo de Referência
2.2022.DTIC.0764166.2022.002437, a título de orientação e parametrização, a fim de auxiliar no desenvolvimento da
proposta.

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem. 

Estamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas, que deverão ser encaminhadas por escrito, através deste
endereço eletrônico.

Desde já, agradecemos a colaboração.

Atenciosamente,

Anne Jakeline Carvalho Das Neves
Setor de Compras e Serviços
Procuradoria-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Amazonas
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Fones: (92) 3655-0763
whatsapp: (92) 98408-5192

Anexos:
    Modelo de Planilha para Proposta de Preços (SMP).pdf
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    Termo_de_Referencia_0764166.html
    E_mail_0954231.html
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E-mail - 0969342

Data de Envio: 
  25/01/2023 15:28:08

De: 
  MPAM/Setor de Compras e Serviços <compras@mpam.mp.br>

Para (com cópia oculta):
    rafeael.apostolo@telefonica.com
    marcia.mesquita@embratel.com.br
    jpedsantos@timbrasil.com.br
    relacionamentoempresas.br@vivo.com.br
    toni.aguiar@telefonica.com
    fabio.levorin@telefonica.com
    relacionamentoempresas.br@telefonica.com
    alex.freitas@telefonica.com
    ana.fcosta@telefonica.com
    anakvs@embratel.com.br
    fabricio.mella@voipmundo.com
    escritorio@contabilidadearruda.com
    consultoria@startlicitacoes.com
    felipe.gusmao@tri.com.br
    maria.brietzke@telefonica.com
    franciele.caldin@telefonica.com
    claiton.carvalho@telefonica.com
    andressa.mertins@telefonica.com
    fcbaeza@gmail.com
    gilberto@gtecinformatica.com

Assunto: 
  Solicitação de proposta de preços referente a serviços de Serviço Móvel Pessoal SMP.

Mensagem: 
  Prezada Empresa Fornecedora,

A Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas está com processo de licitação para a contratação de empresa
especializada na prestação de Serviço Móvel Pessoal SMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou
móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento online das linhas
(gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, tipo
plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de comodato. Diante disso,
solicito sua atenção em enviar, proposta referente ao objeto mencionado, conforme especificações constantes dos
Termos de Referência, em anexo.

É importante ressaltar que a proposta deverá levar em consideração as seguintes observações:

1 - A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da empresa, como Razão
Social; CNPJ; endereço completo; contatos telefônicos; e-mail; dados bancários; marca e modelo dos produtos,
conforme o caso; entre outros.

2 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias.

3 - O fornecedor deverá observar a planilha-modelo em anexo para padronizar os valores de sua proposta, conforme a
unidade de medida e demais indicadores utilizados pela PGJ/AM. Encaminhamos, também, o Termo de Referência
2.2022.DTIC.0764166.2022.002437, a título de orientação e parametrização, a fim de auxiliar no desenvolvimento da
proposta.

OBS: O contrato atual é gerido pela Claro S.A, mas está no fim e sem possibilidade de prorrogação.

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem.

Estamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas, que deverão ser encaminhadas por escrito, através deste
endereço eletrônico.

Desde já, agradecemos a colaboração.
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Atenciosamente,

Anne Jakeline Carvalho Das Neves
Setor de Compras e Serviços
Procuradoria-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Amazonas
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Fones: (92) 3655-0763
Whatsapp: (92) 98408-5192

Anexos:
    Termo_de_Referencia_0764166.html
    SEI_MPAM - 0764166 - Termo de Referência.pdf
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E-mail - 0969405

Data de Envio: 
  25/01/2023 16:14:25

De: 
  MPAM/Setor de Compras e Serviços <compras@mpam.mp.br>

Para:
    francesco.grupofederal@gmail.com
    federalsistemasfinanceiro@hotmail.com

Assunto: 
  Solicitação de proposta de preços referente a serviços de Serviço Móvel Pessoal SMP.

Mensagem: 
  Prezada Empresa Fornecedora,

A Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas está com processo de licitação para a contratação de empresa
especializada na prestação de Serviço Móvel Pessoal SMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou
móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento online das linhas
(gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, tipo
plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de comodato. Diante disso,
solicito sua atenção em enviar, proposta referente ao objeto mencionado, conforme especificações constantes dos
Termos de Referência, em anexo.

É importante ressaltar que a proposta deverá levar em consideração as seguintes observações:

1 - A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da empresa, como Razão
Social; CNPJ; endereço completo; contatos telefônicos; e-mail; dados bancários; marca e modelo dos produtos,
conforme o caso; entre outros.

2 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias.

3 - O fornecedor deverá observar a planilha-modelo em anexo para padronizar os valores de sua proposta, conforme a
unidade de medida e demais indicadores utilizados pela PGJ/AM. Encaminhamos, também, o Termo de Referência
2.2022.DTIC.0764166.2022.002437, a título de orientação e parametrização, a fim de auxiliar no desenvolvimento da
proposta.

OBS: O contrato atual é gerido pela Claro S.A, mas está no fim e sem possibilidade de prorrogação.

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem.

Estamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas, que deverão ser encaminhadas por escrito, através deste
endereço eletrônico.

Desde já, agradecemos a colaboração.

Atenciosamente,

Anne Jakeline Carvalho Das Neves
Setor de Compras e Serviços
Procuradoria-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Amazonas
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Fones: (92) 3655-0763
Whatsapp: (92) 98408-5192

Anexos:
    SEI_MPAM - 0764166 - Termo de Referência.pdf
    Termo_de_Referencia_0764166.html
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26/01/2023 12:31 Email – Setor de Compras e Servicos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/compras@mpam.mp.br/inbox/id/AAQkAGRhN2NhOTI1LWI1ODYtNGY5Zi04YTc3LTVhYzI5ODEzOTU1NAAQAHK… 1/3

RES: Contratação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal

Thiago Pontes Cavalcante <thiago.cavalcante@telefonica.com>
Qui, 26/01/2023 11:03
Para: Setor de Compras e Servicos <compras@mpam.mp.br>

1 anexos (163 KB)
PROPOSTA DE PREÇOS MPAM.pdf;

Prezados, bom dia,

Segue cotação.

Atenciosamente...

Thiago Pontes Cavalcante
Gerente de Negócios - Especialista Governo
Diretoria de Governo | Gerencia Governo FSP
Rua Salvador, nº440, Adrianopolis
CEP 69057-040| Manaus - AM
Cel 092 99147-7303
email: thiago.cavalcante@telefonica.com

-----Mensagem original-----
De: MPAM/Setor de Compras e Serviços <compras@mpam.mp.br>
Enviada em: quarta-feira, 21 de dezembro de 2022 12:23
Assunto: Contratação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal

ATENÇÃO/WARNING: Esta mensagem de e-mail se originou de fora da empresa. Não clique em links
ou abra qualquer arquivo ao menos que reconheça o remetente e tenha certeza que o conteúdo é
seguro.

Prezada Empresa Fornecedora,

A Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado do Amazonas está com processo de
licitação para a contratação de empresa especializada na prestação de Serviço Móvel Pessoal - SMP,
com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do
Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online),
comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, tipo
plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de
comodato. Diante disso, solicito sua atenção em enviar, proposta referente ao objeto mencionado,
conforme especificações constantes dos Termos de Referência, em anexo.

É importante ressaltar que a proposta deverá levar em consideração as seguintes observações:
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1 - A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da
empresa, como Razão Social; CNPJ; endereço completo; contatos telefônicos; e-mail; dados
bancários; marca e modelo dos produtos, conforme o caso; entre outros.
2 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias.
3 - O fornecedor deverá observar a planilha-modelo em anexo para padronizar os valores de sua
proposta, conforme a unidade de medida e demais indicadores utilizados pela PGJ/AM.
Encaminhamos, também, o Termo de Referência 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437, a título de
orientação e parametrização, a fim de auxiliar no desenvolvimento da proposta.

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem.

Estamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas, que deverão ser encaminhadas por escrito,
através deste endereço eletrônico.

Desde já, agradecemos a colaboração.

Atenciosamente,

Anne Jakeline Carvalho Das Neves
Setor de Compras e Serviços
Procuradoria-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Amazonas
CNPJ: 04.153.748/0001-85
Fones: (92) 3655-0763
whatsapp: (92) 98408-5192

________________________________

Este mensaje y sus adjuntos se dirigen exclusivamente a su destinatario, puede contener información
privilegiada o confidencial y es para uso exclusivo de la persona o entidad de destino. Si no es usted.
el destinatario indicado, queda notificado de que la lectura, utilización, divulgación y/o copia sin
autorización puede estar prohibida en virtud de la legislación vigente. Si ha recibido este mensaje
por error, le rogamos que nos lo comunique inmediatamente por esta misma vía y proceda a su
destrucción.

The information contained in this transmission is confidential and privileged information intended
only for the use of the individual or entity named above. If the reader of this message is not the
intended recipient, you are hereby notified that any dissemination, distribution or copying of this
communication is strictly prohibited. If you have received this transmission in error, do not read it.
Please immediately reply to the sender that you have received this communication in error and then
delete it.

Esta mensagem e seus anexos se dirigem exclusivamente ao seu destinatário, pode conter
informação privilegiada ou confidencial e é para uso exclusivo da pessoa ou entidade de destino. Se
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não é vossa senhoria o destinatário indicado, fica notificado de que a leitura, utilização, divulgação
e/ou cópia sem autorização pode estar proibida em virtude da legislação vigente. Se recebeu esta
mensagem por erro, rogamos-lhe que nos o comunique imediatamente por esta mesma via e
proceda a sua destruição
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Manaus, 26 de janeiro de 2023. 
 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA / MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DO AMAZONAS. 

 

Empresa Telefônica Brasil, inscrita no CNPJ sob o número 02.558.157/0001-62 e IE 

nº. 108.383.949/112, estabelecida na Sede Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini 

nº 1376, Bairro Cidade Monções, São Paulo/SP.  

 

Segue a Planilha de Formação de preços. 
 

ITE

M DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

VALOR VALOR 

MENSAL 

VALOR 

ANUAL 
UNITÁRIO       

       

1 

PACOTE DE SERVIÇOS CORPORATIVO TIPO 
1 (COM 

ASSINATUR
A 

10 
 

R$ 3.999,90 R$ 47.998,80 SMARTPHONE E PACOTE DE DADOS DE 

40GB) MENSAL 

        R$ 399,99 

     

2 

PACOTE DE SERVIÇOS CORPORATIVO TIPO 
2 (COM 

ASSINATUR
A 

135 
 

R$ 25.865,00 R$ 322.380,00 SMARTPHONE E PACOTE DE DADOS DE 

20GB) MENSAL 

        R$ 199,99 

     

3 

PACOTE DE SERVIÇOS CORPORATIVO TIPO 
3 (SEM 

ASSINATUR
A 

25 
 

R$ 3.249,75 R$ 38.997,00 SMARTPHONE E COM PACOTE DE DADOS 

DE 10GB) MENSAL 

        R$ 129,99 

     

 
VALORES 

TOTAIS   R$ 729,97 R$ 33.114,65 R$ 397.375,80 
       

 

Proposta válida por 90 dias. 

A seguir informamos os dados dos signatários para assinatura do Termo 
Aditivo de renovação contratual. 

Representados por: 

 

CARLOTA BRAGA DE ASSIS LIMA 
Administradora, casada, CPF Nº 613.174.201-44, RG: 630.486 SSP/DF, 
com endereço comercial no SCS Quadra 02 Bloco C Lj 206 e 226 P/ PAV. 1º 
ao 7º, Asa Sul, Brasília/DF - Cep. 70302-916. 

 

PATRICIA FERREIRA TEIXEIRA NETTO GRANDE  

Administradora de empresas, casada, portador do documento de identidade 

nº 2875289, expedido pela SSP/DF, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
074.903.177-89 com endereço comercial no SCS Quadra 02 Bloco C Lj 206 

e 226 P/ PAV. 1º ao 7º, Asa Sul, Brasília/DF - Cep. 70302-916. 

 
Informamos, por oportuno, que os impostos e/ou taxas estão inclusos nos 

preços demonstrados na planilha de formação de preços. (ICMS, PIS e 
CONFINS). 

 

O contrato enviado pelo Órgão será avaliado pelo jurídico da Telefônica, 
somente após aprovação será validado. 
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 DADOS DA EMPRESA: 

Informação cadastral: TELEFONICA BRASIL S.A , inscrita no CNPJ sob n. 
02.558.157.0001-62 , Inscrição Estadual : 108.383.949.112 sediada na Av 
Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1376 , Bairro : Cidade Monções, São 

Paulo, - SP sucessora por incorporação de VIVO S/A, sociedade anônima 
com filial no Ed Quadra Corporate, nr 3 – 9° Andar, Umarizal, Belém/PA. 

 
DADOS BANCÁRIOS 
Banco do Brasil (001) Agência: 3070-8 e Conta Corrente: 26897-6. 

 
A Telefônica VIVO informa que comercialmente nada tem a opor em relação 

à referida solicitação, de forma que será um prazer dar continuidade a 
prestação de serviços. 
 

A Termo aditivo está sujeito a avaliação do jurídico da Telefônica para 
prosseguir com a renovação.  

 
Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e 
distinta consideração 

 
DADOS PARA CONTATO: 

Thiago Cavalcante – Gerente de Negócios Governo 
Contato – 92 991477303  
E-mail – thiago.cavalcante@telefonica.com 

 
Atenciosamente,  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 52.2023.SCOMS.0971148.2022.002437

Manaus, 27 de Janeiro de 2023.
Ao Senhor
MARCOS ANDRÉ ABENSUR
Diretor de Orçamento e Finanças – DOF

 

Assunto: Processo licitatório para contratação de empresa especializada para prestação de
Serviços Móvel Pessoal – SMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de
qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento online
das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente
com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos
Smartphones sob a forma de comodato.

 
Senhor Diretor,
 
Em atenção ao Despacho n.º 504.2022.01AJ-SUBADM (doc. SEI 0887088),

encaminhamos os presentes autos tendo em vista o processo de licitação para contratação de empresa
especializada para prestação de Serviços Móvel Pessoal – SMP, com ligações ilimitadas para qualquer
telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de
gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível
nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos
Smartphones sob a forma de comodato, de acordo com o descrito nas especificações técnicas do Termo de
Referência Nº 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437, para atender à Procuradoria-Geral de Justiça do
Amazonas (PGJ-AM).

 
Informamos que este Setor de Compras e Serviços – SCOMS realizou pesquisa de

mercado via e-mail e telefone, consultando várias empresas fornecedoras, conforme registros de e-mail (docs.
SEI 0931925, 0897698, 0905102, 0910646, 0931363, 0954231, 0961110, 0969342 e 0969405). Dos
potenciais fornecedores contatados, apenas uma empresa encaminhou proposta válida durante o período da
pesquisa, entre os dias 15/09/2022 a 26/01/2023, esta a seguir: TELEFONICA BRASIL S.A – CNPJ n.º
02.558.157.0001-62 (doc. SEI 0970023 e 0970024), houveram diversos declínios.

 
Considerando as tentativas fracassadas em obter propostas de preços das empresas

fornecedora e a escassa e restrita gama de empresas que fornecem o objeto do Termo de Referência,
recorremos a plataforma on-line Banco de Preços (<https://www.bancodeprecos.com.br/>), e apensamos aos
autos o Relatório da Cotação - Banco de Preços (doc. SEI 0971149) para compor a médio dos preços para
os itens em tela.

 
Desta feita, os valores citados serviram de base para a elaboração do Mapa Demonstrativo

de Preços n.º 10.2023.SCOMS (doc. SEI 0971150) e do Quadro-Resumo do Processo de Compra n.º
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23.2023.SCOMS (doc. SEI 0971151), com valor total de R$ 392.581,44 (trezentos e noventa e dois mil
quinhentos e oitenta e um reais e quarenta e quatro centavos).

 
Dessa forma, encaminhamos os autos para as providências dessa Diretoria de Orçamento e

Finanças – DOF, sendo que, posteriormente, deverão ser enviados à Comissão Permanente de Licitação –
CPL, a fim de que se dê prosseguimento regular ao feito, com a urgência que o caso requer.

 
Atenciosamente,

 

(assinado eletronicamente)
Anne Jakeline Carvalho das Neves

Chefe do Setor de Compras e Serviços - SCOMS

Documento assinado eletronicamente por Anne Jakeline Carvalho das Neves , Chefe do Setor
de Compras e Serviços - SCOMS, em 27/01/2023, às 16:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0971148
e o código CRC D110246D.

2022.002437 v4
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Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021.

Relatório gerado no dia 26/01/2023 14:27:51  (IP: 179.48.96.2)Relatório gerado no dia 26/01/2023 14:27:51  (IP: 179.48.96.2)

Média dos Preços Obtidos: R$ 664,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 664,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 163,79Mediana dos Preços Obtidos: R$ 163,79

Relatório de Cotação: 2022.024475 - Serviços Móvel Pessoal – SMP

Pesquisa realizada entre 25/01/2023 16:43:55 e 26/01/2023 14:26:03Pesquisa realizada entre 25/01/2023 16:43:55 e 26/01/2023 14:26:03

Método Matemático Aplicado: Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

ItemItem 1: Pacote de Serviços Corporativo tipo 1 (com smartphone e pacote de dados de 40GB)

PREÇOS /PREÇOS /

PROPOSTASPROPOSTAS

QUANTIDADEQUANTIDADE

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

PERCENTUALPERCENTUAL

  

PREÇO EST.PREÇO EST.

CALCULADOCALCULADO

TOTALTOTAL

  

2 / 3 10 R$ 664,00 (un) - R$ 664,00 R$ 6.640,00

Preço ComprasPreço Compras

GovernamentaisGovernamentais
Órgão PúblicoÓrgão Público IdentificaçãoIdentificação

DataData

LicitaçãoLicitação
PreçoPreço

1 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva | Subsecretaria de Planejamento

e Orçamento | Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-

Grandense-RS

NºPregão:382022

UASG:158126

30/09/2022 R$ 600,00

2 PODER JUDICIÁRIO | Tribunal Superior Eleitoral | Tribunal Regional Eleitoral do Acre NºPregão:442022

UASG:70002

26/08/2022 R$ 728,00

Valor UnitárioValor Unitário R$ 664,00R$ 664,00

ItemItem 2: Pacote de Serviços Corporativo tipo 2 (com smartphone e pacote de dados de 20GB)

PREÇOS /PREÇOS /

PROPOSTASPROPOSTAS

QUANTIDADEQUANTIDADE

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

PERCENTUALPERCENTUAL

  

PREÇO EST.PREÇO EST.

CALCULADOCALCULADO

TOTALTOTAL

  

2 / 4 135 R$ 163,79 (un) - R$ 163,79 R$ 22.111,65

Preço ComprasPreço Compras

GovernamentaisGovernamentais
Órgão PúblicoÓrgão Público IdentificaçãoIdentificação

DataData

LicitaçãoLicitação
PreçoPreço

1 GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL | CONSELHO REGIONAL DE

CORRETORES DE IMOVEIS - 3º REGIÃO

NºPregão:232022

UASG:389298

02/09/2022 R$ 202,22

2 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARECHAL CANDIDO RONDON NºPregão:212022

UASG:926966

04/08/2022 R$ 125,35

Valor UnitárioValor Unitário R$ 163,79R$ 163,79

ItemItem 3: Pacote de Serviços Corporativo tipo 3 (sem smartphone e com pacote de dados de 10GB)

PREÇOS /PREÇOS /

PROPOSTASPROPOSTAS

QUANTIDADEQUANTIDADE

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

PERCENTUALPERCENTUAL

  

PREÇO EST.PREÇO EST.

CALCULADOCALCULADO

TOTALTOTAL

  

2 / 6 25 R$ 128,10 (un) - R$ 128,10 R$ 3.202,50

Relatório gerado no dia 26/01/2023 14:27:51 (IP: 179.48.96.2)
Código Validação: yalN5Dvgu7U%2fDsBcdCZvT2cXY2BObWvg890y56NAZd8pXd4inpNc5Q%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=yalN5Dvgu7U%252fDsBcdCZvT2cXY2BObWvg890y56NAZd8pXd4inpNc5Q%253d%253d 1 / 10
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Item 1: Pacote de Serviços Corporativo tipo 1 (com smartphone e pacote de dados de 40GB)

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 600,00R$ 600,00

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-Grandense-RS

Objeto:Objeto: Contratação de empresa especializada em serviço de telefonia móvel para

atendimento de Campus do Instituto Federal Sul-rio-grandense.

Descrição:Descrição: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc) - Serviço de telefonia móvel

pessoal, pelo período de 48 meses, compreendendo doze linhas, cada uma com

um aparelho smartphone, conforme especificações constantes no item 6.4.16,

em comodato, assinatura básica mensal, tarifa zero intragrupo local, SMS e

chamadas VC1, VC2 e VC3 e VC1-R.

CatSer:CatSer: 2638726387 - PACOTE DE SERVICOS SMP (VOZ, DADOS, SMS, ETC)

Data:Data: 30/09/2022 14:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:382022 / UASG:158126

Lote/Item:Lote/Item: /1

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 240

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: RS

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

02.558.157/0001-62
* VENCEDOR *

TELEFONICA BRASIL S.A. R$ 600,00

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Serviço de telefonia móvel pessoal, pelo período de 48 meses, compreendendo doze linhas, cada uma com um aparelho smartphone, conforme esp
ecificações constantes no item 6.4.16, em comodato, assinatura básica mensal, tarifa zero intragrupo local, SMS e chamadas VC1, VC2 e VC3 e VC1-R.               

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

SP São Paulo AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 1376 (11) 3430-0000 ana.fcosta@telefonica.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 728,00R$ 728,00

Órgão:Órgão: PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Superior Eleitoral 

Tribunal Regional Eleitoral do Acre

Data:Data: 26/08/2022 10:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: NºPregão:442022 / UASG:70002

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Média dos Preços Obtidos: R$ 128,10Mediana dos Preços Obtidos: R$ 128,10

Preço ComprasPreço Compras

GovernamentaisGovernamentais
Órgão PúblicoÓrgão Público IdentificaçãoIdentificação

DataData

LicitaçãoLicitação
PreçoPreço

1 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARECHAL CANDIDO RONDON NºPregão:212022

UASG:926966

04/08/2022 R$ 125,35

2 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARECHAL CANDIDO RONDON NºPregão:212022

UASG:926966

04/08/2022 R$ 130,85

Valor UnitárioValor Unitário R$ 128,10R$ 128,10

Valor Global:Valor Global:   R$ 31.954,15R$ 31.954,15

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 664,00 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 664,00 Média dos Preços Obtidos:Média dos Preços Obtidos: R$ 664,00

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

10 Unidades Assinatura Mensal

Relatório gerado no dia 26/01/2023 14:27:51 (IP: 179.48.96.2)
Código Validação: yalN5Dvgu7U%2fDsBcdCZvT2cXY2BObWvg890y56NAZd8pXd4inpNc5Q%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=yalN5Dvgu7U%252fDsBcdCZvT2cXY2BObWvg890y56NAZd8pXd4inpNc5Q%253d%253d 2 / 10
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Objeto:Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, pelo prazo de 12 (doze)

meses, de Serviço Móvel Pessoal (SMP), com fornecimento de comunicação de

dados (Internet e SMS), com tecnologia 3G/4G ou superior, para atender o TRE-

AC em todas as localidades do Estado do AC, em que tenha unidades do

Tribunal, conforme condições e especificações deste Termo de Referência -

Anexo I, que integra este ato convocatório. Total: 35 linhas por mês..

Descrição:Descrição: Pacote de serviços smp (voz, dados, sms, etc)Pacote de serviços smp (voz, dados, sms, etc) - Contratação de 35 (trinta e

cinco) Pacote de Serviço Móvel Pessoal (SMP) de comunicação de dados por

banda larga com tecnologia 3G/4G, pós-pago, sem interrupção de serviço, com

valor fixo mensal, pelo período de 12 (doze) meses, conforme detalhamento a

seguir:- Tecnologia 3G/4G ou superior;- Envio de SMSs ilimitados;- Roaming

nacional ilimitado;- Franquia mínima de dados de 20GB;- Número da linha de

dados com DDD local (68).

CatSer:CatSer: 2638726387 - PACOTE DE SERVICOS SMP (VOZ, DADOS, SMS, ETC)

Lote/Item:Lote/Item: /1

Ata:Ata: Link Ata

Adjudicação:Adjudicação: 26/08/2022 12:17

Homologação:Homologação: 29/08/2022 11:35

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:Quantidade: 12

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: AC

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

40.432.544/0001-47
* VENCEDOR *

CLARO S.A. R$ 696,50

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: : Contratação de 35 (trinta e cinco) Pacote de Serviço Móvel Pessoal (SMP) de comunicação de dados por banda larga com tecnologia 3G/4G, pós-p
ago, sem interrupção de serviço, com valor fixo mensal, pelo período de 12 (doze) meses, conforme detalhamento a seguir: - Tecnologia 3G/4G ou superior; - En
vio de SMSs ilimitados; - Roaming nacional ilimitado; - Franquia mínima de dados de 20GB; - Número da linha de dados com DDD local (68).                                      

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

SP São Paulo R HENRI DUNANT, 780 (92) 2121-8198 anakvs@embratel.com.br

02.558.157/0001-62 TELEFONICA BRASIL S.A. R$ 759,50

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Contratação de 35 (trinta e cinco) Pacote de Serviço Móvel Pessoal (SMP) de comunicação de dados por banda larga com tecnologia 3G/4G, pós-pa
go, sem interrupção de serviço, com valor fixo mensal, pelo período de 12 (doze) meses, conforme detalhamento a seguir: - Tecnologia 3G/4G ou superior; - Envi
o de SMSs ilimitados; - Roaming nacional ilimitado; - Franquia mínima de dados de 20GB; - Número da linha de dados com DDD local (68). Marca/Fabricante: M
arca Própria                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

SP São Paulo AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 1376 (11) 3430-0000 ana.fcosta@telefonica.com

Item 2: Pacote de Serviços Corporativo tipo 2 (com smartphone e pacote de dados de 20GB)

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 202,22R$ 202,22

Órgão:Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 3º REGIÃO

Objeto:Objeto: Contratação de empresa especializada na aárea de telecomunicação, que

possua outorga da ANATEL, para prestação de serviços de telefonia móvel

pessoal (SMP), com o fornecimento de aparelhos em regime de comodato..

Descrição:Descrição: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc) - Pacote de Serviços SMP

(Voz, Dados, SMS, Etc)

CatSer:CatSer: 2638726387 - PACOTE DE SERVICOS SMP (VOZ, DADOS, SMS, ETC)

Data:Data: 02/09/2022 09:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:232022 / UASG:389298

Lote/Item:Lote/Item: 1/3

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 60

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: RS

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 163,79 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 163,79 Média dos Preços Obtidos:Média dos Preços Obtidos: R$ 163,79

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

135 Unidades Assinatura Mensal

Relatório gerado no dia 26/01/2023 14:27:51 (IP: 179.48.96.2)
Código Validação: yalN5Dvgu7U%2fDsBcdCZvT2cXY2BObWvg890y56NAZd8pXd4inpNc5Q%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=yalN5Dvgu7U%252fDsBcdCZvT2cXY2BObWvg890y56NAZd8pXd4inpNc5Q%253d%253d 3 / 10
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CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

40.432.544/0001-47
* VENCEDOR *

CLARO S.A. R$ 202,22

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

SP São Paulo R HENRI DUNANT, 780 (92) 2121-8198 anakvs@embratel.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 125,35R$ 125,35

Órgão:Órgão: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARECHAL CANDIDO RONDON

Objeto:Objeto: Contratação de empresa especializada, autorizada pela ANATEL para a

prestação continuada de “Serviços Móvel Pessoal” - SMP, com tecnologia digital

e portabilidade, plano ilimitado, WhatsApp free, SMS e serviços de gestão, com

acessos para comunicação de voz e pacotes de dados de 15GB, e Tecnologia 4G,

4,5G e/ou 5G, na modalidade de pós-pago, cobertura de sinal em todo o território

nacional, em especial, no mínimo de 80% de cobertura no Estado do Paraná, com

aparelhos comodato..

Descrição:Descrição: Serviços de Gerência de Redes Móveis e de Usuários dessas RedesServiços de Gerência de Redes Móveis e de Usuários dessas Redes - Linhas

com Aparelhos Smartphones em Comodato.Serviço Móvel Pessoal – SMP,

continuado, que possua outorga da Agência Nacional de Telecomunicações

(ANATEL), com acessos para comunicação de voz e de dados de no mínimo 15

(quinze) GB, com tecnologia 4G, 4,5G e/ou 5G na modalidade pós-pago, via rede

móvel disponível nacionalmente, com tecnologia digital e com habilitação e

portabilidade*.Area de cobertura: Nacional, em especial, em no mínimo de 80%

do Estado do Paraná.*Somente aparelhos celulares novos do tipo smartphones,

com modelos pré-aprovados, em comodato, sendo 35 para chips com

portabilidade e 07 para novas linhas (novo chip).Especificações mínimas exigidas

do aparelho:• Android 10• Dual Chip• Sim Card Nano• Tela 720 x 1600 pixel•

Processador com 8 núcleos com frequência de 1.6GHz• Memória RAM de 4GB•

Memória interna 64GB• FPS de 60Hz• Resolução de 8000 x 6000 pixels• Wifi

802.11b/g/n• Bluetooth 5.0• Leitor de impressão digital• Bateria de 5000mAh•

Conector USB 2.0Modelos de referência: Moto E40, Moto E7 Plus, Moto

E32Preferencialmente aparelhos da linha Motorola

CatSer:CatSer: 2639526395 - SERVICOS DE GERENCIA DE REDES MOVEIS E DE USUARIOS DESSAS

REDES

Data:Data: 04/08/2022 09:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: NºPregão:212022 / UASG:926966

Lote/Item:Lote/Item: 1/2

Ata:Ata: Link Ata

Adjudicação:Adjudicação: 04/08/2022 11:52

Homologação:Homologação: 05/08/2022 07:46

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:Quantidade: 504

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: PR

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

02.421.421/0001-11
* VENCEDOR *

TIM S A R$ 123,50

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Linhas com Aparelhos Smartphones em Comodato. Serviço Móvel Pessoal – SMP, continuado, que possua outorga da Agência Nacional de Teleco
municações (ANATEL), com acessos para comunicação de voz e de dados de no mínimo 15 (quinze) GB, com tecnologia 4G, 4,5G e/ou 5G na modalidade pós-p
ago, via rede móvel disponível nacionalmente, com tecnologia digital e com habilitação e portabilidade*. Area de cobertura: Nacional, em especial, em no mínim
o de 80% do Estado do Paraná. *Somente aparelhos celulares novos do tipo smartphones, com modelos pré-aprovados, em comodato, sendo 35 para chips co
m portabilidade e 07 para novas linhas (novo chip). Especificações mínimas exigidas do aparelho: • Android 10 • Dual Chip • Sim Card Nano • Tela 720 x 1600 pix
el • Processador com 8 núcleos com frequência de 1.6GHz • Memória RAM de 4GB • Memória interna 64GB • FPS de 60Hz • Resolução de 8000 x 6000 pixels • 
Wifi 802.11b/g/n • Bluetooth 5.0 • Leitor de impressão digital • Bateria de 5000mAh • Conector USB 2.0 Modelos de referência: Moto E40, Moto E7 Plus, Moto E3
2 Preferencialmente aparelhos da linha Motorola                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RJ Rio de Janeiro AV JOAO CABRAL DE MELLO NETO, 00850 (21) 3172-4161 ffiori@timbrasil.com.br

02.558.157/0001-62 TELEFONICA BRASIL S.A. R$ 127,20

Relatório gerado no dia 26/01/2023 14:27:51 (IP: 179.48.96.2)
Código Validação: yalN5Dvgu7U%2fDsBcdCZvT2cXY2BObWvg890y56NAZd8pXd4inpNc5Q%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=yalN5Dvgu7U%252fDsBcdCZvT2cXY2BObWvg890y56NAZd8pXd4inpNc5Q%253d%253d 4 / 10
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Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Linhas com Aparelhos Smartphones em Comodato. Serviço Móvel Pessoal – SMP, continuado, que possua outorga da Agência Nacional de Teleco
municações (ANATEL), com acessos para comunicação de voz e de dados de no mínimo 15 (quinze) GB, com tecnologia 4G, 4,5G e/ou 5G na modalidade pós-p
ago, via rede móvel disponível nacionalmente, com tecnologia digital e com habilitação e portabilidade*. Area de cobertura: Nacional, em especial, em no mínim
o de 80% do Estado do Paraná. *Somente aparelhos celulares novos do tipo smartphones, com modelos pré-aprovados, em comodato, sendo 35 para chips co
m portabilidade e 07 para novas linhas (novo chip). Especificações mínimas exigidas do aparelho: • Android 10 • Dual Chip • Sim Card Nano • Tela 720 x 1600 pix
el • Processador com 8 núcleos com frequência de 1.6GHz • Memória RAM de 4GB • Memória interna 64GB • FPS de 60Hz • Resolução de 8000 x 6000 pixels • 
Wifi 802.11b/g/n • Bluetooth 5.0 • Leitor de impressão digital • Bateria de 5000mAh • Conector USB 2.0 Modelos de referência: Moto E40, Moto E7 Plus, Moto E3
2 Preferencialmente aparelhos da linha Motorola -----MARCA/MODELO OFERTADO------MOTOROLA – MODELO MOTO E40.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

SP São Paulo AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 1376 (11) 3430-0000 ana.fcosta@telefonica.com

40.432.544/0001-47 CLARO S.A. R$ 175,71

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Descrição: Linhas com Aparelhos Smartphones em Comodato. Serviço Móvel Pessoal – SMP, continuado, que possua outorga da Agência Nacional 
de Telecomunicações (ANATEL), com acessos para comunicação de voz e de dados de no mínimo 15 (quinze) GB, com tecnologia 4G, 4,5G e/ou 5G na modalid
ade pós-pago, via rede móvel disponível nacionalmente, com tecnologia digital e com habilitação e portabilidade*. Area de cobertura: Nacional, em especial, em 
no mínimo de 80% do Estado do Paraná. *Somente aparelhos celulares novos do tipo smartphones, com modelos pré-aprovados, em comodato, sendo 35 para 
chips com portabilidade e 07 para novas linhas (novo chip). Especificações mínimas exigidas do aparelho: • Android 10 • Dual Chip • Sim Card Nano • Tela 720 x 
1600 pixel • Processador com 8 núcleos com frequência de 1.6GHz • Memória RAM de 4GB • Memória interna 64GB • FPS de 60Hz • Resolução de 8000 x 6000 
pixels • Wifi 802.11b/g/n • Bluetooth 5.0 • Leitor de impressão digital • Bateria de 5000mAh • Conector USB 2.0 Marca/Modelo: Motorola - Moto E40.                       

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

SP São Paulo R HENRI DUNANT, 780 (92) 2121-8198 anakvs@embratel.com.br

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

Item 3: Pacote de Serviços Corporativo tipo 3 (sem smartphone e com pacote de dados de 10GB)

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 125,35R$ 125,35

Órgão:Órgão: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARECHAL CANDIDO RONDON

Objeto:Objeto: Contratação de empresa especializada, autorizada pela ANATEL para a

prestação continuada de “Serviços Móvel Pessoal” - SMP, com tecnologia digital

e portabilidade, plano ilimitado, WhatsApp free, SMS e serviços de gestão, com

acessos para comunicação de voz e pacotes de dados de 15GB, e Tecnologia 4G,

4,5G e/ou 5G, na modalidade de pós-pago, cobertura de sinal em todo o território

nacional, em especial, no mínimo de 80% de cobertura no Estado do Paraná, com

aparelhos comodato..

Data:Data: 04/08/2022 09:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: NºPregão:212022 / UASG:926966

Lote/Item:Lote/Item: 1/2

Ata:Ata: Link Ata

Adjudicação:Adjudicação: 04/08/2022 11:52

Homologação:Homologação: 05/08/2022 07:46

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:Quantidade: 504

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: PR

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 128,10 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 128,10 Média dos Preços Obtidos:Média dos Preços Obtidos: R$ 128,10

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

25 Unidades Assinatura Mensal

Relatório gerado no dia 26/01/2023 14:27:51 (IP: 179.48.96.2)
Código Validação: yalN5Dvgu7U%2fDsBcdCZvT2cXY2BObWvg890y56NAZd8pXd4inpNc5Q%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=yalN5Dvgu7U%252fDsBcdCZvT2cXY2BObWvg890y56NAZd8pXd4inpNc5Q%253d%253d 5 / 10
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Descrição:Descrição: Serviços de Gerência de Redes Móveis e de Usuários dessas RedesServiços de Gerência de Redes Móveis e de Usuários dessas Redes - Linhas

com Aparelhos Smartphones em Comodato.Serviço Móvel Pessoal – SMP,

continuado, que possua outorga da Agência Nacional de Telecomunicações

(ANATEL), com acessos para comunicação de voz e de dados de no mínimo 15

(quinze) GB, com tecnologia 4G, 4,5G e/ou 5G na modalidade pós-pago, via rede

móvel disponível nacionalmente, com tecnologia digital e com habilitação e

portabilidade*.Area de cobertura: Nacional, em especial, em no mínimo de 80%

do Estado do Paraná.*Somente aparelhos celulares novos do tipo smartphones,

com modelos pré-aprovados, em comodato, sendo 35 para chips com

portabilidade e 07 para novas linhas (novo chip).Especificações mínimas exigidas

do aparelho:• Android 10• Dual Chip• Sim Card Nano• Tela 720 x 1600 pixel•

Processador com 8 núcleos com frequência de 1.6GHz• Memória RAM de 4GB•

Memória interna 64GB• FPS de 60Hz• Resolução de 8000 x 6000 pixels• Wifi

802.11b/g/n• Bluetooth 5.0• Leitor de impressão digital• Bateria de 5000mAh•

Conector USB 2.0Modelos de referência: Moto E40, Moto E7 Plus, Moto

E32Preferencialmente aparelhos da linha Motorola

CatSer:CatSer: 2639526395 - SERVICOS DE GERENCIA DE REDES MOVEIS E DE USUARIOS DESSAS

REDES

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

02.421.421/0001-11
* VENCEDOR *

TIM S A R$ 123,50

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Linhas com Aparelhos Smartphones em Comodato. Serviço Móvel Pessoal – SMP, continuado, que possua outorga da Agência Nacional de Teleco
municações (ANATEL), com acessos para comunicação de voz e de dados de no mínimo 15 (quinze) GB, com tecnologia 4G, 4,5G e/ou 5G na modalidade pós-p
ago, via rede móvel disponível nacionalmente, com tecnologia digital e com habilitação e portabilidade*. Area de cobertura: Nacional, em especial, em no mínim
o de 80% do Estado do Paraná. *Somente aparelhos celulares novos do tipo smartphones, com modelos pré-aprovados, em comodato, sendo 35 para chips co
m portabilidade e 07 para novas linhas (novo chip). Especificações mínimas exigidas do aparelho: • Android 10 • Dual Chip • Sim Card Nano • Tela 720 x 1600 pix
el • Processador com 8 núcleos com frequência de 1.6GHz • Memória RAM de 4GB • Memória interna 64GB • FPS de 60Hz • Resolução de 8000 x 6000 pixels • 
Wifi 802.11b/g/n • Bluetooth 5.0 • Leitor de impressão digital • Bateria de 5000mAh • Conector USB 2.0 Modelos de referência: Moto E40, Moto E7 Plus, Moto E3
2 Preferencialmente aparelhos da linha Motorola                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RJ Rio de Janeiro AV JOAO CABRAL DE MELLO NETO, 00850 (21) 3172-4161 ffiori@timbrasil.com.br

02.558.157/0001-62 TELEFONICA BRASIL S.A. R$ 127,20

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Linhas com Aparelhos Smartphones em Comodato. Serviço Móvel Pessoal – SMP, continuado, que possua outorga da Agência Nacional de Teleco
municações (ANATEL), com acessos para comunicação de voz e de dados de no mínimo 15 (quinze) GB, com tecnologia 4G, 4,5G e/ou 5G na modalidade pós-p
ago, via rede móvel disponível nacionalmente, com tecnologia digital e com habilitação e portabilidade*. Area de cobertura: Nacional, em especial, em no mínim
o de 80% do Estado do Paraná. *Somente aparelhos celulares novos do tipo smartphones, com modelos pré-aprovados, em comodato, sendo 35 para chips co
m portabilidade e 07 para novas linhas (novo chip). Especificações mínimas exigidas do aparelho: • Android 10 • Dual Chip • Sim Card Nano • Tela 720 x 1600 pix
el • Processador com 8 núcleos com frequência de 1.6GHz • Memória RAM de 4GB • Memória interna 64GB • FPS de 60Hz • Resolução de 8000 x 6000 pixels • 
Wifi 802.11b/g/n • Bluetooth 5.0 • Leitor de impressão digital • Bateria de 5000mAh • Conector USB 2.0 Modelos de referência: Moto E40, Moto E7 Plus, Moto E3
2 Preferencialmente aparelhos da linha Motorola -----MARCA/MODELO OFERTADO------MOTOROLA – MODELO MOTO E40.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

SP São Paulo AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 1376 (11) 3430-0000 ana.fcosta@telefonica.com

40.432.544/0001-47 CLARO S.A. R$ 175,71

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Descrição: Linhas com Aparelhos Smartphones em Comodato. Serviço Móvel Pessoal – SMP, continuado, que possua outorga da Agência Nacional 
de Telecomunicações (ANATEL), com acessos para comunicação de voz e de dados de no mínimo 15 (quinze) GB, com tecnologia 4G, 4,5G e/ou 5G na modalid
ade pós-pago, via rede móvel disponível nacionalmente, com tecnologia digital e com habilitação e portabilidade*. Area de cobertura: Nacional, em especial, em 
no mínimo de 80% do Estado do Paraná. *Somente aparelhos celulares novos do tipo smartphones, com modelos pré-aprovados, em comodato, sendo 35 para 
chips com portabilidade e 07 para novas linhas (novo chip). Especificações mínimas exigidas do aparelho: • Android 10 • Dual Chip • Sim Card Nano • Tela 720 x 
1600 pixel • Processador com 8 núcleos com frequência de 1.6GHz • Memória RAM de 4GB • Memória interna 64GB • FPS de 60Hz • Resolução de 8000 x 6000 
pixels • Wifi 802.11b/g/n • Bluetooth 5.0 • Leitor de impressão digital • Bateria de 5000mAh • Conector USB 2.0 Marca/Modelo: Motorola - Moto E40.                       

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

SP São Paulo R HENRI DUNANT, 780 (92) 2121-8198 anakvs@embratel.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 130,85R$ 130,85

Órgão:Órgão: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARECHAL CANDIDO RONDON Data:Data: 04/08/2022 09:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021
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Objeto:Objeto: Contratação de empresa especializada, autorizada pela ANATEL para a

prestação continuada de “Serviços Móvel Pessoal” - SMP, com tecnologia digital

e portabilidade, plano ilimitado, WhatsApp free, SMS e serviços de gestão, com

acessos para comunicação de voz e pacotes de dados de 15GB, e Tecnologia 4G,

4,5G e/ou 5G, na modalidade de pós-pago, cobertura de sinal em todo o território

nacional, em especial, no mínimo de 80% de cobertura no Estado do Paraná, com

aparelhos comodato..

Descrição:Descrição: Serviços de Gerência de Redes Móveis e de Usuários dessas RedesServiços de Gerência de Redes Móveis e de Usuários dessas Redes -

LINHAS COM APARELHOS SMARTPHONES EM COMODATO.Serviço Móvel

Pessoal – SMP, continuado, que possua outorga da Agência Nacional de

Telecomunicações (ANATEL), com acessos para comunicação de voz e de dados

de no mínimo 15 (quinze) GB, com tecnologia 4G, 4,5G e/ou 5G na modalidade

pós-pago, via rede móvel disponível nacionalmente, com tecnologia digital e com

habilitação e portabilidade*.Area de cobertura: Nacional, em especial, em no

mínimo de 80% do Estado do Paraná.*Somente aparelhos celulares novos do tipo

smartphones, com modelos pré-aprovados, em comodato, sendo 20 para chips

com portabilidade e 03 para novas linhas (novo chip).Especificações mínimas

exigidas do aparelho:• Android 11• Dual Chip• Sim Card Nano• Tela 720 x 1600

pixel• Processador com 8 núcleos com frequência de 1.8GHz• Memória RAM de

4GB• Memória interna 128GB• FPS de 90Hz• Resolução de 4000 x 3000 pixels•

Wifi 802.11 a/b/g/n/ac• Bluetooth 5.0• Leitor de impressão digital• Bateria de

5000mAh• Conector USB Type-C 2.0Modelos de referência: Moto G20, Moto G30,

Moto G50, Galaxy A22, Galaxy M22Preferencialmente aparelhos da linha

Motorola

CatSer:CatSer: 2639526395 - SERVICOS DE GERENCIA DE REDES MOVEIS E DE USUARIOS DESSAS

REDES

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: NºPregão:212022 / UASG:926966

Lote/Item:Lote/Item: 1/1

Ata:Ata: Link Ata

Adjudicação:Adjudicação: 04/08/2022 11:52

Homologação:Homologação: 05/08/2022 07:46

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:Quantidade: 276

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: PR

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

02.421.421/0001-11
* VENCEDOR *

TIM S A R$ 123,50

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: LINHAS COM APARELHOS SMARTPHONES EM COMODATO. Serviço Móvel Pessoal – SMP, continuado, que possua outorga da Agência Nacional d
e Telecomunicações (ANATEL), com acessos para comunicação de voz e de dados de no mínimo 15 (quinze) GB, com tecnologia 4G, 4,5G e/ou 5G na modalida
de pós-pago, via rede móvel disponível nacionalmente, com tecnologia digital e com habilitação e portabilidade*. Area de cobertura: Nacional, em especial, em n
o mínimo de 80% do Estado do Paraná. *Somente aparelhos celulares novos do tipo smartphones, com modelos pré-aprovados, em comodato, sendo 20 para c
hips com portabilidade e 03 para novas linhas (novo chip). Especificações mínimas exigidas do aparelho: • Android 11 • Dual Chip • Sim Card Nano • Tela 720 x 1
600 pixel • Processador com 8 núcleos com frequência de 1.8GHz • Memória RAM de 4GB • Memória interna 128GB • FPS de 90Hz • Resolução de 4000 x 3000 
pixels • Wifi 802.11 a/b/g/n/ac • Bluetooth 5.0 • Leitor de impressão digital • Bateria de 5000mAh • Conector USB Type-C 2.0 Modelos de referência: Moto G20, 
Moto G30, Moto G50, Galaxy A22, Galaxy M22 Preferencialmente aparelhos da linha Motorola                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RJ Rio de Janeiro AV JOAO CABRAL DE MELLO NETO, 00850 (21) 3172-4161 ffiori@timbrasil.com.br

02.558.157/0001-62 TELEFONICA BRASIL S.A. R$ 138,20

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: LINHAS COM APARELHOS SMARTPHONES EM COMODATO. Serviço Móvel Pessoal – SMP, continuado, que possua outorga da Agência Nacional d
e Telecomunicações (ANATEL), com acessos para comunicação de voz e de dados de no mínimo 15 (quinze) GB, com tecnologia 4G, 4,5G e/ou 5G na modalida
de pós-pago, via rede móvel disponível nacionalmente, com tecnologia digital e com habilitação e portabilidade*. Area de cobertura: Nacional, em especial, em n
o mínimo de 80% do Estado do Paraná. *Somente aparelhos celulares novos do tipo smartphones, com modelos pré-aprovados, em comodato, sendo 20 para c
hips com portabilidade e 03 para novas linhas (novo chip). Especificações mínimas exigidas do aparelho: • Android 11 • Dual Chip • Sim Card Nano • Tela 720 x 1
600 pixel • Processador com 8 núcleos com frequência de 1.8GHz • Memória RAM de 4GB • Memória interna 128GB • FPS de 90Hz • Resolução de 4000 x 3000 
pixels • Wifi 802.11 a/b/g/n/ac • Bluetooth 5.0 • Leitor de impressão digital • Bateria de 5000mAh • Conector USB Type-C 2.0 Modelos de referência: Moto G20, 
Moto G30, Moto G50, Galaxy A22, Galaxy M22 Preferencialmente aparelhos da linha Motorola------MARCA/MODELO OFERTADO------ MOTOROLA – MODELO Mot
o G22 Dualsim                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

SP São Paulo AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 1376 (11) 3430-0000 ana.fcosta@telefonica.com

40.432.544/0001-47 CLARO S.A. R$ 178,24

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Descrição: LINHAS COM APARELHOS SMARTPHONES EM COMODATO. Serviço Móvel Pessoal – SMP, continuado, que possua outorga da Agência 
Nacional de Telecomunicações (ANATEL), com acessos para comunicação de voz e de dados de no mínimo 15 (quinze) GB, com tecnologia 4G, 4,5G e/ou 5G na
modalidade pós-pago, via rede móvel disponível nacionalmente, com tecnologia digital e com habilitação e portabilidade*. Area de cobertura: Nacional, em espe
cial, em no mínimo de 80% do Estado do Paraná. *Somente aparelhos celulares novos do tipo smartphones, com modelos pré-aprovados, em comodato, sendo 
20 para chips com portabilidade e 03 para novas linhas (novo chip). Especificações mínimas exigidas do aparelho: • Android 11 • Dual Chip • Sim Card Nano • Te
la 720 x 1600 pixel • Processador com 8 núcleos com frequência de 1.8GHz • Memória RAM de 4GB • Memória interna 128GB • FPS de 90Hz • Resolução de 400
0 x 3000 pixels • Wifi 802.11 a/b/g/n/ac • Bluetooth 5.0 • Leitor de impressão digital • Bateria de 5000mAh • Conector USB Type-C 2.0 Marca/Modelo: Motorola -
Moto G20.                                        
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Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

SP São Paulo R HENRI DUNANT, 780 (92) 2121-8198 anakvs@embratel.com.br

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL
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LAUDO DA COTAÇÃOLAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - Pacote de Serviços Corporativo tipo 1 (com smartphone e pacote de dados de 40GB)Item 1 - Pacote de Serviços Corporativo tipo 1 (com smartphone e pacote de dados de 40GB)

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
26/08/2022 e 30/09/2022, calculados pela fórmula Média Saneada das Propostas Finais (TCU).

Item 2 - Pacote de Serviços Corporativo tipo 2 (com smartphone e pacote de dados de 20GB)Item 2 - Pacote de Serviços Corporativo tipo 2 (com smartphone e pacote de dados de 20GB)

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
04/08/2022 e 02/09/2022, calculados pela fórmula Média Saneada das Propostas Finais (TCU).

Item 3 - Pacote de Serviços Corporativo tipo 3 (sem smartphone e com pacote de dados de 10GB)Item 3 - Pacote de Serviços Corporativo tipo 3 (sem smartphone e com pacote de dados de 10GB)

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
04/08/2022, calculados pela fórmula Média Saneada das Propostas Finais (TCU).

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADASDESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

- A “média saneada” consiste em realizar uma avaliação crítica dos preços obtidos na pesquisa, a fim de descartar valores que apresentem
grandes variações em relação aos demais.
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1 - ComprasNet1 - ComprasNet Data: 15/08/2022 15:30:30Data: 15/08/2022 15:30:30
www.comprasgovernamentais.gov.brwww.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte Acessar a fonte aquiaqui

Extrato de fontes Utilizadas neste relatórioExtrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,
Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejamcomplementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes de preços pesquisados no Banco de Preços:Fontes de preços pesquisados no Banco de Preços:
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MAPA DEMONSTRATIVO DE PREÇOS Nº 10.2023.SCOMS.0971150.2022.002437

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS – SCOMS

DETALHAMENTO DO OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços Móvel Pessoal – SMP, com
ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil,
incluindo sistema informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação
de voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano
corporativo Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de comodato,
de acordo com o descrito nas especificações técnicas do Termo de Referência Nº
2.2022.DTIC.0764166.2022.002437, para atender à Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas
(PGJ-AM).

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
VALOR

ESTIMADO
UNITÁRIO

VALOR
ESTIMADO
MENSAL

VALOR
ESTIMADO

ANUAL

1

Pacote de Serviços Corporativo
tipo 1 (com smartphone e pacote
de dados de 40GB).

10 R$ 575,67 R$
5.756,67

R$
69.080,04

Fontes Consultadas UNIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

TELEFONICA BRASIL S.A – CNPJ
n.º 02.558.157.0001-62 Assinatura R$ 399,00 R$

3.990,00
R$

47.880,00
Sistema Banco de Preços
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva
Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-Rio-
Grandense-RS
Nº do Pregão: 382022 / UASG:
158126

Assinatura R$ 600,00 R$
6.000,00

R$
72.000,00

Sistema Banco de Preços
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Superior Eleitoral
Nº do Pregão: 442022 / UASG:
70002

Assinatura R$ 728,00 R$
7.280,00

R$
87.360,00

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
VALOR

ESTIMADO
UNITÁRIO

VALOR
ESTIMADO
MENSAL

VALOR
ESTIMADO

ANUAL
Pacote de Serviços Corporativo
tipo 2 (com smartphone e pacote
de dados de 20GB).

135 R$ 175,85 R$
23.740,20

R$
284.882,40

Fontes Consultadas UNIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL
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2

TELEFONICA BRASIL S.A – CNPJ
n.º 02.558.157.0001-62 Assinatura R$ 199,99 R$

26.998,65
R$

323.983,80
Sistema Banco de Preços
GOVERNO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL
CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMOVEIS - 3º
REGIÃO
Nº do Pregão: 232022 / UASG:
389298

Assinatura R$ 202,22 R$
27.299,70

R$
327.596,40

Sistema Banco de Preços
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO DE MARECHAL
CANDIDO RONDON – PR
Nº do Pregão: 212022 / UASG:
926966

Assinatura R$ 125,35 R$
16.922,25

R$
203.067,00

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
VALOR

ESTIMADO
UNITÁRIO

VALOR
ESTIMADO
MENSAL

VALOR
ESTIMADO

ANUAL

3

Pacote de Serviços Corporativo
tipo 3 (sem smartphone e com
pacote de dados de 10GB).

25 R$ 128,73 R$
3.218,25

R$
38.619,00

Fontes Consultadas UNIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

TELEFONICA BRASIL S.A – CNPJ
n.º 02.558.157.0001-62 Assinatura R$ 129,99 R$

3.249,75
R$

38.997,00
Sistema Banco de Preços
Sistema Banco de Preços
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO DE MARECHAL
CANDIDO RONDON – PR
Nº do Pregão: 212022 / UASG:
926966

Assinatura R$ 125,35 R$
3.133,75

R$
37.605,00

Sistema Banco de Preços
Sistema Banco de Preços
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO DE MARECHAL
CANDIDO RONDON – PR
Nº do Pregão: 212022 / UASG:
926966

Assinatura R$ 130,85 R$
3.271,25

R$
39.255,00

TOTAL R$
32.715,12

R$
392.581,44

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
- Período de Cotação de Preços: 16/01/2023 a 26/01/2023.
- Responsável pela Cotação: Steve Conte, sob supervisão de Anne Jakeline Carvalho das Neves.
- Método matemático aplicado para a definição do valor estimado: (X) Média ( ) Mediana ( )
menor valor ( ) Outro ____________
- Justificativa: O preço médio é adotado quando a frequência de um conjunto de preços é
simétrica, ou seja, quando a média e a mediana coincidem.
- Também foi realizada pesquisa no Sistema Banco de Preços, através de acesso virtual no site
<https://www.bancodeprecos.com.br/>, onde foi utilizada a Média Saneada das Propostas Finais
(TCU).
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Documento assinado eletronicamente por Anne Jakeline Carvalho das Neves , Chefe do Setor
de Compras e Serviços - SCOMS, em 27/01/2023, às 16:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0971150
e o código CRC 7E58E1FE.

2022.002437 v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº
23.2023.SCOMS.0971151.2022.002437

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS – SCOMS

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
INDEFINIDO
A LICITAR

DETALHAMENTO DO OBJETO

Aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com representante e
assistência técnica em Manaus, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações e
quantitativos contidos no Termo de Referência n.º 34.2022.SPAT.0950769.2022.024530.

Item Descrição Unidade Quantidade Quantidade
de Meses

Valor Unitário
Estimado

Valor Mensal
Estimado

Valor Anual
Estimado

1 Pacote de Serviços Corporativo tipo 1 (com
smartphone e pacote de dados de 40GB). Assinatura 10

12

R$ 575,67 R$ 5.756,67 R$ 69.080,04

2 Pacote de Serviços Corporativo tipo 2 (com
smartphone e pacote de dados de 20GB). Assinatura 135 R$ 175,85 R$ 23.740,20 R$ 284.882,40

3 Pacote de Serviços Corporativo tipo 3 (sem
smartphone e com pacote de dados de 10GB). Assinatura 25 R$ 128,73 R$ 3.218,25 R$ 38.619,00

TOTAL ESTIMADO   R$ 880,25 R$ 32.715,12 R$ 392.581,44
MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO FUNDAMENTO LEGAL

 DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 PRORROGAÇÃO DE CONTRATO  
X A LICITAR Lei nº 8.666/93.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
- Encaminhe-se à DOF para providências.

Documento assinado eletronicamente por Anne Jakeline Carvalho das Neves , Chefe do Setor
de Compras e Serviços - SCOMS, em 27/01/2023, às 16:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0971151
e o código CRC 629A74CC.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. Coronel Teixeira,nº 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS / ADJUDICAÇÃO -NAD Nº 62.2023.DOF -
ORÇAMENTO.0974910.2022.002437

1 - INFORMAÇÕES DA NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS E ADJUDICAÇÃO

Procedimento Interno: 2022.002437
Processo de
Compra: 23.2023.SCOMS.0971151.2022.002437
Interessado: Tadeu Azevedo de Medeiros - Diretor(a) de
Tecnologia de Informação e Comunicação - DTIC

Modalidade: Ordinário
Origem: A LICITAR
Credor: A LICITAR

2 - DESCRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentária: 03.101 - Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas
Fonte de Recurso: 0100.000 - Recursos Ordinários
Programa de Trabalho: 03.122.0001.2001.0001 -
Administração da Unidade

Elemento: 3390.39 - Serviços de
Terceiros PJ
Subelemento: 3390.39.58 - Servicos
De Telecomunicacoes

3 - CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

SALDO ATUAL
R$ 3.642.560,05

DEDUÇÃO PREVISTA
R$ 392.581,44

SALDO APÓS DESPESA
R$ 3.249.978,61

4 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços Móvel Pessoal – SMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de
qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede

móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de
comodato, de acordo com o descrito nas especificações técnicas do Termo de Referência Nº 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437, para atender à

Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas (PGJ-AM).

ITEM ESPECIFICAÇÃO Unidade QTD Quantidade
de Meses

Valor Unitário
Estimado

Valor Mensal
Estimado

Valor Anual
Estimado

1 Pacote de Serviços Corporativo tipo 1 (com smartphone e pacote de
dados de 40GB). Assinatura 10

12

R$ 575,67 R$ 5.756,67 R$ 69.080,04

2 Pacote de Serviços Corporativo tipo 2 (com smartphone e pacote de
dados de 20GB). Assinatura 135 R$ 175,85 R$ 23.740,20 R$ 284.882,40

3 Pacote de Serviços Corporativo tipo 3 (sem smartphone e com
pacote de dados de 10GB). Assinatura 25 R$ 128,73 R$ 3.218,25 R$ 38.619,00

TOTAL R$ 392.581,44

Saldo atual composto pelo valor disponível para o respectivo elemento da despesa, conforme demonstrativo da execução orçamentária obtido no sistema AFI/SEFAZ no dia 02 de
fevereiro de 2023 (R$ 3.642.560,05).

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

R$ 0,00 R$ 392.581,44 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6 - DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

(       ) Encaminhe-se à Divisão de Contratos e Convênios.
(  X  ) Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação.
(       ) Autorizo a despesa. Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para manifestação acerca da
forma da contratação.
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(       ) Autorizo a despesa. Adjudico em favor da empresa. Empenhe-se.

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 07/02/2023, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcos André Abensur, Diretor(a) de Orçamento e
Finanças - DOF, em 09/02/2023, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0974910
e o código CRC 78F980B1.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 50.2023.CPL.0979811.2022.002437

Ilma. Sra.
CAROLINE ELLEN BEZERRA
Chefe da Divisão de Contratos e Convênios
 

Senhora Chefe,
 
Cumprimentando-a com o presente, informamos que tramitou nesta Comissão Permanente

de Licitação o Processo SEI n.º 2022.002437, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada
para prestação de Serviços Móvel Pessoal – SMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone
(fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de
gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível
nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de
aparelhos Smartphones sob a forma de comodato, de acordo com o descrito nas especificações técnicas
deste Termo de Referência, para atender à Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas (PGJ-AM).

Considerando a análise do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
2.2022.DTIC.0764166.2022.002437, parece-nos patente a necessidade de estipulações contratuais aptas a
salvaguardar os direitos das partes e consignar suas respectivas obrigações, consoante previsão do artigo 62,
§4º, da Lei 8.666/93 abaixo transcrito:

 
§4º É dispensável o “termo de contrato” e facultada a substituição
prevista neste artigo, a critério da Administração e independentemente
de seu valor, nos casos adquiridos, dos quais não resultem obrigações
futuras, inclusive assistência técnica.

 
Nesse sentido, também, é o entendimento do Tribunal de Contas da União:
 
A contratação deve ser formalizada obrigatoriamente por meio de termo de contrato

sempre que houver obrigações futuras decorrentes do fornecimento de bens e serviços, independentemente da
modalidade de licitação sua dispensa ou inexibilidade, conforme preconizado no art. 62, §4º, da Lei n.º
8.666/1993.

 
Considerando que esta Comissão depende da feitura do instrumento contratual

correspondente para a execução das demais providências, encaminhamos os autos do Procedimento Interno
em epígrafe à Divisão de Contratos e Convênios – DCCON para, caso compartilhado o entendimento
desta Comissão, por obséquio, verifique a necessidade de confecção de Minuta de Contrato Administrativo ou
Minuta de Termo de Garantia e Assistência Técnica.

 
Outrossim, ressalta-se que a referida Minuta deverá ser submetida ao crivo da Douta

Assessoria Jurídica do Ordenador de Despesas para futura juntada ao Edital do certame a ser divulgado.
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Por derradeiro, retornem os autos a esta Comissão para que seja dado prosseguimento

regular ao feito.
 
Atenciosamente,
 
Manaus, na data da assinatura eletrôncia.
 
Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 09/02/2023, às 13:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0979811
e o código CRC 5E277EF2.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 7.2023.DCCON.0981565.2022.002437

Termo
de
Contrato
Administrativo que
entre
si
celebram
o
MINISTÉRIO
PÚBLICO
DO
ESTADO
DO
AMAZONAS
e
a
empresa
__________,
visando
à
prestação
de
Serviço
de
Telefonia
Móvel.

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de sua
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, com sede na cidade de
Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, 69.037-473, inscrito
no CNPJ (MF) sob o n.º 04.153.748/0001-85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada por __________, portador do documento de identidade n.º __________, e inscrito no CPF
(MF) sob o n.º __________, e a empresa __________, com sede na __________, inscrita no CNPJ (MF)
sob o n.º __________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
__________, portador do documento de identidade n.º __________ e inscrito no CPF (MF) sob o n.º
__________, tendo em vista o que consta do Processo n.º 2022.002437, doravante referido por
PROCESSO e, em consequência do __________, resolvem firmar o presente TERMO DE CONTRATO
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL, nos termos da Leis Federais n.º
8.666/93, n.º 10.520/02 e demais legislações pertinentes, e pelas as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O objeto do presente contrato é a prestação de Serviços Móvel Pessoal – SMP, com ligações ilimitadas
para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema
informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede
móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de
aparelhos Smartphones sob a forma de comodato, de acordo com o descrito nas especificações técnicas do
Termo de Referência N° 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437 e do Edital _______________, para atender
à Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas (PGJ-AM).
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO:
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O objeto do presente contrato consiste na prestação do serviço de telefonia móvel pessoal (SMP), com
fornecimento de aparelhos celulares (smartphone) em comodato, para atender às necessidades de
telecomunicações digital da PGJ-AM, que deverá cobrir todo o território nacional utilizando o sistema de
transferência automática, roaming automático, quanto a estação móvel estiver fora da área de abrangência da
CONTRATADA, possibilitando aos usuários da CONTRATANTE, na condição de visitante, receber a
prestação do SMP em redes de outras prestadoras de serviço, para uso dos serviços descritos a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 Pacote de Serviços Corporativo tipo 1 (com smartphone e
pacote de dados de 40GB)

Assinatura
Mensal 10

2 Pacote de Serviços Corporativo tipo 2 (com smartphone e
pacote de dados de 20GB)

Assinatura
Mensal 135

3 Pacote de Serviços Corporativo tipo 3 (sem smartphone e com
pacote de dados de 10GB)

Assinatura
Mensal 25

 
1. ESPECIFICAÇÕES GERAIS :
1.1. Os Pacotes de Serviços Corporativo Tipo 1 e 2 deverão ser fornecidos com ligações ilimitadas para
qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) e o mínimo de 500 SMS para qualquer operadora
dentro do Brasil. Deverão ainda ser fornecidos com aparelhos, em regime de comodato, conforme
especificações deste contrato;
1.2. O Pacote de Serviço Corporativo Tipo 1 deverá ser fornecido com internet de no mínimo 40GB de
franquia de dados;
1.3. O Pacote de Serviços Corporativo Tipo 2 deverá ser fornecidos com internet de no mínimo 20GB de
franquia de dados;
1.4. O Pacote de Serviços Corporativo Tipo 3 deverá ser fornecido com ligações ilimitadas para qualquer
telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora), o mínimo de 1000 SMS para qualquer operadora dentro do
Brasil e com internet de no mínimo 10GB de franquia de dados. Este pacote não contempla o
fornecimento de aparelhos/smarphones;
1.5. Para o fornecimento dos aparelhos/smarphones só será admitida a oferta de pilhas e baterias cuja
composição respeite os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução CONAMA
n° 401, de 04/11/2008, para cada tipo de produto, conforme laudo físico-químico de composição elaborado
por laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de
03/09/2012;
1.6. O fornecimento dos aparelhos/smarphones deverá ser em regime de comodato. Para o fornecimento
deve-se tomar como base a quantidade de 1 (um) aparelho por assinatura contratada (Pacotes de Serviços
Corporativo Tipo 1 e 2), assim como as características supracitadas, que deverão ser consideradas como
parâmetro técnico mínimo de referência para a escolha do aparelho, não impedindo a CONTRATADA de
ofertar aparelho com características superiores às especificadas;
1.7. Os serviços de telefonia móvel pessoal (voz) deverão apresentar cobertura de no mínimo 70%
(setenta por cento) dos municípios do Estado do Amazonas e garantir roaming em todo território nacional;
1.8. O “roaming” deverá ocorrer de forma automática, sem intervenção do usuário, sem a necessidade de
habilitação de outro equipamento, em todo o território nacional;
1.9. Os serviços de dados deverão apresentar cobertura com a tecnologia 4G (LTE Advanced ou
LTE Advanced Pro), ou superior, nas cidades com população de 30 a 100 mil habitantes, conforme resolução
da ANATEL;
1.10. Nos municípios onde não houver cobertura 4G, deverá ser oferecida a cobertura mínima de tecnologia
3G preferencialmente, ou 2G caso não contemple nenhuma das anteriores;
1.11. Os serviços DDI (Discagem Direta Internacional) devem ser bloqueados para todos os usuários.
Somente deverá ser habilitado o serviço de roaming internacional quando solicitado pela CONTRATANTE,
via chamado na central de atendimento da operadora, e deverá ser atendido no prazo máximo de 24 horas a
partir do pedido. O serviço deverá ser habilitado somente para os países solicitados, devendo ser faturado de
acordo com o valor praticado no mercado na referida data;
1.12. A CONTRATADA deverá cobrar, relativamente a roaming internacional, somente o tráfego
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efetivamente realizado no período solicitado pela CONTRATADA vedadas cobranças adicionais, tais como:
assinatura, identificação de chamadas, caixa postal e demais serviços congêneres.
1.13. A CONTRATADA deverá disponibilizar, no prazo de até 10 (dez) dias corridos da assinatura do
contrato, um representante (PREPOSTO) para atender às demandas de manutenção ou quaisquer dúvidas e
informações por parte da CONTRATANTE, definindo nome, telefone, email e endereço, para contato
através dos meios de comunicação disponíveis, de forma rápida e direta;
1.14. Após o período de 24 (vinte e quatro) meses de utilização dos aparelhos, caso a CONTRATANTE
opte pela renovação do contrato, a CONTRATADA deverá fornecer novos aparelhos, na quantidade
solicitada por categoria, em modelos semelhantes ou superiores, desde que atendam às exigências técnicas
descritas neste contrato, se o modelo oferecido originalmente não estiver mais disponível. Essa substituição
será sem ônus para a CONTRATANTE e a disponibilização dos novos aparelhos deverá ocorrer em um
prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da renovação do Contrato. Caso não seja de interesse da
CONTRATANTE a renovação contratual, os aparelhos serão devolvidos à CONTRATADA ao término da
vigência deste;
1.15. Com relação aos critérios de descarte dos equipamentos fornecidos, quando estes estiverem sucateados,
fora de uso ou com as baterias com vida útil vencida, a CONTRATADA é obrigada a efetuar o recolhimento
desses itens no mesmo endereço onde efetuou a entrega, ou informar onde se localizam os postos de
assistência técnicas autorizadas pelo fabricante a efetuar o recolhimento. Isto, para fins de destinação final
ambientalmente adequada, a cargo dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, conforme
artigo 33 da Lei n° 12.305, de 2010, artigos 13 a 32 do Decreto n° 7.404, de 2010, e legislação correlata;
1.16. Nos casos de perda, furto ou roubo a reposição de aparelhos poderá ser feita mediante fornecimento, a
pedido do Gestor do Contrato, por parte da CONTRATADA, de um novo aparelho, com preço de
mercado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, tendo seu valor lançado na fatura subsequente da respectiva
linha telefônica;
1.17. Para os casos de perda, furto ou roubo a reposição de chips SIM deverá ser feita mediante
fornecimento, a pedido do Gestor do Contrato, por parte da CONTRATADA, de um novo chip SIM, sem
qualquer ônus, no prazo de 30 (trinta) dias corridos;
1.18. Os serviços, aqui descritos como objeto, deverão ser executados de forma contínua, ou seja, 24h (vinte
e quatro horas) por dia, 07 (sete) dias por semana, exceto nas interrupções programadas para manutenção
preventiva, previamente informada à CONTRATANTE e nos casos fortuitos e de força maior;
 
2. DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA E HABILITAÇÃO DAS LINHAS :
2.1. A CONTRATADA será responsável pelo transporte dos aparelhos, desde o local da embalagem até a
sua entrega, em dias úteis, no horário das 8h às 14hs, na PGJ-AM, SETOR DE INFRAESTRUTURA E
TELECOMUNICAÇÕES, Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, Manaus, Amazonas,
devidamente habilitados nas seguintes condições:

a. As habilitações das linhas da CONTRATADA deverão ser executadas, mediante solicitação da
Fiscalização, devendo ser entregues ao DTIC/SIET no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após
a assinatura do Contrato, junto com os aparelhos telefônicos conforme especificado neste Termo.

b. Os aparelhos móveis serão fornecidos pela CONTRATADA, em regime de comodato, cuja ativação
não ensejará pagamento de qualquer taxa de serviço a título de habilitação destes aparelhos.

c. A entrega dos aparelhos móveis e respectivos kits básicos será acompanhada pela Fiscalização e por
técnico(s) da CONTRATADA, ocasião em que serão efetuados testes de conformidade e verificação
final dos equipamentos, anotando-se, em registro próprio, todas as ocorrências, bem como a necessária
regularização das faltas ou defeitos, podendo substituir em até sete dias contados da data da entrega ou
encaminhar para a Assistência Técnica.

d. Serão admitidos aparelhos celulares, conforme descrito no item 6 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES , com assistência técnica credenciada pelo
fabricante.

 
3. DOS RECURSOS TECNOLÓGICOS E EQUIPAMENTOS :
3.1. Os aparelhos celulares deverão ser novos, de primeiro uso, entregues em sua embalagem original, lacrada,
devidamente acompanhados dos respectivos acessórios, manuais e notas fiscais, atendendo às características
descritas no item 6 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS
EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES.
3.2. Com a entrega do chips SIM a CONTRATADA deverá disponibilizar os respectivos números de PIN e
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PUK.
3.3. Na hipótese de danos, extravio, perda ou roubo do aparelho celular ou qualquer outro evento que cause
dano ao chip, a CONTRATADA deverá repor os produtos no prazo máximo 30 (trinta) dias, a pedido da
FISCALIZAÇÃO.

3.3.1. A CONTRATADA poderá cobrar seu valor na próxima fatura, com vistas ao ressarcimento por
parte da CONTRATANTE, após aprovado pela FISCALIZAÇÃO.
3.3.2. Em tais casos, o valor do aparelho celular, com características compatíveis às especificadas neste
Termo, deverá ser estabelecido com base no preço de mercado, confrontado com, no mínimo, dois
orçamentos previamente submetidos e aprovados à CONTRATANTE, por meio de sua
FISCALIZAÇÃO.

3.4. Nos casos em que o dano no aparelho celular não for coberto pela garantia, o ressarcimento somente será
realizado mediante apresentação de laudo técnico emitido pela assistência técnica autorizada.
3.5. Os trâmites e custos referentes ao acionamento e utilização dos serviços da assistência técnica, em
decorrência da hipótese de danos no aparelho celular, correm por conta da CONTRATADA.
3.6. Decorridos 24 (vinte e quatro) meses de uso, caso haja renovação do contrato, a CONTRATADA
deverá substituir os aparelhos celulares disponibilizados atendendo as condições constantes no termo aditivo.
 
4. ACESSO À INTERNET:
4.1. A Transmissão de Dados vinculada aos serviços de telefonia móvel previstos neste contrato para a
prestação de serviço de acesso à Internet deverá atender aos seguintes requisitos:
4.1.1. A CONTRATADA deve seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de telefonia móvel
(SMP) presentes no Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQ-SMP) da Anatel - Resolução nº 717/2019
ou mais atual;
4.1.2. A CONTRATADA deve garantir uma Taxa de Transmissão instantânea nominal mínima de 40%
(quarenta por cento) e média não inferior a 80% (oitenta por cento) da velocidade de 1 Mbps para 3G, 4
Mbps para 4G e a velocidade disponível na área local nos casos de 2G, medidas durante o PMT, tanto no
download quanto no upload, em 95% (noventa e cinco por cento) dos casos sempre obedecendo as
normativas da ANATEL.
4.1.3. A cobertura nacional para o padrão 4G deverá seguir o cronograma estabelecido pelo Edital da
Licitação n.º 004/2012/PVCP/SPV da ANATEL;
4.1.4. Nas cidades em que não houver cobertura de acordo 4G ou 3G, a CONTRATADA deverá atender,
pelo menos, no padrão 2G.
4.1.5. Os dispositivos de comunicação de dados deverão obrigatoriamente estar habilitados e aptos para
funcionamento em todo Território Nacional e, sob demanda, internacional, com serviços de dados para tráfego
ilimitado, com redução de velocidade ao término do pacote de dados contratado.
 
5. SISTEMA DE GERENCIAMENTO SMP:
5.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias corridos
após a assinatura do contrato, sistema informatizado de gerenciamento online, via Web (internet), com acesso
a uma solução que permita visualização e gerenciamento de todas as linhas móveis contratadas e faturas do
Plano Corporativo da CONTRATANTE;
5.2. As solicitações efetuadas no sistema informatizado de gerenciamento online referentes ao bloqueio de
serviços deverão ser recebidas para processamento instantaneamente, isto é, imediatamente após a solicitação
do usuário, porém o processamento do serviço solicitado deverá ser concluído no prazo máximo de 06 (seis)
horas corridas contadas do momento da solicitação realizada de maneira online via sistema informatizado de
gerenciamento. As demais solicitações como a emissão de relatórios, consultas e visualização de faturas, terão
tempo de resposta imediato, isto é, o resultado deverá ser gerado em tempo real (online), imediatamente após
sua solicitação pelo usuário;
5.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, até 2 (dois) dias após a data de emissão
da fatura, a possibilidade de emissão e download de segunda via da respectiva fatura com código de barra
que viabilize seu pagamento;
5.4. O acesso à solução será feito mediante o uso de senha de acesso fornecida pela operadora, que deverá
manter o controle dos acessos realizados pela CONTRATANTE;
5.5. A operadora deverá disponibilizar, no mínimo, 01 (um) usuário ( login) para acesso ao Serviço de
Gestão Online;
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5.6. O Serviço de Gestão Online deve possuir as seguintes funcionalidades:

a. Visualizar todas as faturas referentes ao contrato;
b. A visualização das faturas deve conter todos os dados presentes nas faturas individuais, além do total

consumido de cada item, por fatura;
c. Possibilidade de resgatar e visualizar as faturas, desde a primeira até a última, por até 3 (três) meses

após o encerramento do contrato, com o mesmo nível de detalhamento. Não havendo possibilidade da
manutenção do login de acesso ativo por esse período, a CONTRATADA deverá comprometer-se a
prestar quaisquer informações relativas a faturas por Canal de Relacionamento com o cliente;

d. Possibilidade de realizar pesquisas de faturas, filtradas por mês/ano;
e. Possibilidade de busca de ligações faturadas por usuário da linha, número de origem, número de

destino, por data, por horário de início, por tipo de ligação e por duração que deverão estar disponíveis
na solução de Gestão, por meio de filtro de buscas personalizadas ou por meio de download de
arquivo com informações delimitadas no formato .txt;

f. No caso de erro nas faturas, deverá ser reemitido um documento com código de barras recalculando o
valor correto para pagamento;

g. Possibilidade de exportação de todo tipo de relatório para arquivos no formado PDF;
h. Disponibilizar para visualização o histórico mensal, demonstrando ao final o total faturado, disponível no

período de até 12 (doze) meses anteriores ao mês corrente;
i. Visualizar o histórico detalhado de faturamento/consumo, devendo conter o total faturado por tipo de

ligação e serviço discriminado em valores, em minutos e em quantidade de ligações, além do total
consumido em cada pacote de dados para celular;

j. Possibilidade de pesquisar histórico mensal, geral e detalhado de faturamento, por número de linha, por
data/período, por usuário de cada linha;

k. Os módulos de pesquisa e visualização dos relatórios devem possibilitar a exportação dos dados em
formato PDF, durante todo o período de vigência contratual e de preferência por até 3 (três) meses
após o encerramento do contrato, com o mesmo nível de detalhamento. Não havendo possibilidade da
manutenção do acesso às faturas após o encerramento do contrato, a CONTRATADA deverá
comprometer-se a prestar quaisquer informações relativas às mesmas por Canal de Relacionamento
com o cliente;

l. O cadastro (inclusão, exclusão e manutenção) das faturas no Portal (sistema informatizado de
gerenciamento online) é de responsabilidade exclusiva da operadora vencedora da licitação;

m. A inclusão/carregamento das faturas no Portal deverá ocorrer no prazo máximo de 24h (vinte e quatro
horas) corridas contadas a partir da data de emissão das faturas;

n. A operadora deverá garantir a disponibilidade de acesso ao sistema informatizado de
gerenciamento online de que trata este contrato, 24 (vinte quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por
semana em todos os dias do ano;

o. As faturas devem ser unificadas por contratante e não por linha móvel, assim como devem permitir
identificar o consumo de cada linha móvel;

p. Todas as faturas pertencentes ao plano corporativo deverão possuir a mesma data de emissão, de
forma a padronizar o faturamento dos serviços da CONTRATANTE.

 
6. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES
6.1. Novos, de primeiro uso, entregues em embalagem lacrada, devidamente acompanhados das respectivas e
acessórios, com as seguintes características gerais:

a. Aparelho tipo smartphone;
b. Tecnologia 3G, 4G e 5G, nos padrões autorizados pela Anatel;
c. Acesso a internet;
d. Conexão via Wi-Fi;
e. Conexão via Bluetooth;
f. Sistema operacional Android 11

g. Proteção IP67
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6.2. PROCESSADOR: CPU com no mínimo oito núcleos de processamento e 2.4GHz.(Qualcomm
da familia Snapdragon, modelo 778G com suporte 5G);
6.3. TELA:

a. Tamanho: 6,5 polegadas
b. Resolução: 1080 x 2400 pixel
c. Cores: 16 milhões de cores
d. FPS: 120 Hz
e. Tela: Capacitiva Super AMOLED
f. Proteção: Glorilla Glass 5

6.4. CÂMERA:

1. Câmera digital traseira Múltiplas, com resoluções;
a. 64.0 MP + 12.0 MP + 5.0 MP + 5.0 MP
b. Foco automático/ Autofoco
c. Resolução: 9238 x 6928 pixel
d. HDR/Face Detection
e. Zoom digital até 10X
f. Flash com LED

g. Estabilização óptica
h. Resolução gravação de Vídeo UHD 4K (3840 x 2160) @30fps

2. Câmera digital frontal:
a. Mínima de 32 Megapixel.
b. Resolução gravação de Vídeo UHD 4K (3840 x 2160) @30fps.
c. HDR/Face Detection

6.5. BATERIA:

a. Tipo: Ion-Litio, recarregável
b. Interna não removível
c. Capacidade: 4500 mAh;
d. Compatível com Carga super rápida de 25W

6.6. MENSAGENS:

a. Envio e recebimento de SMS

6.7. MEMÓRIA:

a. RAM com, no mínimo, 6GB;
b. Interna com, no mínimo, 128GB.

6.8. REDE DE DADOS E CONECTIVIDADE:

a. Número de CHIP : 2 (Dual-SIM)
b. Tipo de Slot de Chip: Chip 1 + Chip ou Micro SD (Híbrido)
c. Tipo de Conexão: 2G GSM, 3G WCDMA, 4G LTE FDD, 4G LTE TDD, 5G Sub6 FDD, 5G Sub6

TDD
d. Wi-Fi: 802.11 a/b/g/n/ac/ax 2.4G+5GHz, HE80, SISO, 1024-QAM
e. Buetooth: 5.0 com A2DP/LE
f. USB: Type-C 2.0

g. NFC
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h. GPS: A-GPS/GLONASS/BeiDou/Galileo/QZSS

6.9. ACESSÓRIOS:

a. Carregador AC, bivolt automático;
b. Cabo USB;
c. Fone de ouvido estéreo;
d. Manual de instruções em português.

6.10. OUTROS:

a. Previsibilidade de entrada de texto;
b. Chamada em espera;
c. Conferência;
d. Grupos de chamadas;
e. Alerta vibratório;
f. Discagem rápida;

g. Discagem por voz;
h. Aplicações Java ou similar;
i. Antena integrada;
j. Viva voz;

k. Comando de voz;
l. Bloqueio de teclado;

m. Suporte HTML, Xhtml e HTML5;
n. Agenda ilimitada dependente da memória;
o. Suporte a conta de e-mail (POP3, IMAP e OWA);
p. Wi-Fi Direct;
q. Wi-Fi hotspot;
r. Acesso e sincronização com redes Wi-Fi.
s. Cores predominantes dos aparelhos: preto e/ou cinza. Não serão aceitos aparelhos em outras cores;
t. Autonomia de Conversação 1920 minutos

6.11. Modelo de Referência: Samsung Galaxy A52s.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:
A CONTRATADA deverá concluir a instalação e disponibilização dos serviços em até 30 (trinta) dias
corridos, contados da assinatura do contrato e recebimento da Nota de Empenho.
Parágrafo primeiro. O prazo da prestação dos serviços objeto deste contrato deverá ser de 12 (doze)
meses;
Parágrafo segundo. Por tratar-se de serviço a ser executado de forma continuada, o contrato poderá, no
interesse da Administração, ser prorrogado, por iguais e sucessíveis períodos, até o limite estabelecido no art.
57, §4.º da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO:
A CONTRATADA deverá ser prestado suporte técnico em período integral, ou seja, 24 (vinte e quatro)
horas por dia e 7 (sete) dias por semana, com atendimento imediato em caso de falha nas linhas telefônicas
celulares.
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA deverá manter um telefone franqueado (0800), gratuito, 7 (sete)
dias por semana, 24 (vinte e quatro)horas por dia, para a solicitação de serviços e/ou reparos e quaisquer
outras solicitações previstas.
Parágrafo segundo. O serviço de suporte da CONTRATADA deve estar localizado no Brasil e o
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atendimento aos técnicos da CONTRATANTE deve ser feito no idioma Português.
Parágrafo terceiro. Havendo alguma eventual paralisação do serviço, a CONTRATADA se compromete a
realizar as correções necessárias à reativação dos serviços.
Parágrafo quarto. Entende-se por reativação dos serviços a série de procedimentos destinados a recolocá-
los em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, substituição de equipamentos, materiais, ajustes
ou reparos nos equipamentos da CONTRATADA.
Parágrafo quinto. Iniciar o atendimento em, no máximo, 2hs (duas horas), contadas a partir da comunicação
do defeito. Solucionar o problema em, no máximo, 24hs (vinte e quatro horas), contadas a partir da
comunicação do defeito.
Parágrafo sexto. Entende-se por início do atendimento a hora da abertura do chamado por telefone, sistema
web, correio eletrônico, ou qualquer outro meio de comunicação.
Parágrafo sétimo. Entende-se por término do atendimento o momento a partir do qual o serviço estiver
disponível, em perfeitas condições de funcionamento e atestado pela CONTRATANTE.
Parágrafo oitavo. O término do reparo do problema não poderá ultrapassar o prazo previsto, caso contrário
deverá ser providenciada uma solução para a não interrupção dos serviços.
Parágrafo nono. Quando da solicitação de atendimento, a CONTRATANTE fornecerá à
CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, as seguintes informações:

1. Código de identificação do cliente fornecido pela empresa CONTRATADA;
2. Descrição da anormalidade observada;
3. Nome e contatos do responsável pela solicitação do serviço.

Parágrafo décimo. Quando da solicitação de atendimento, a CONTRATADA fornecerá à
CONTRATANTE, para fins de acompanhamento do chamado técnico, as seguintes informações:

1. Protocolo de abertura do chamado técnico;
2. Tempo estimado para resolução do problema;
3. Técnico responsável pelo atendimento e número telefônico do mesmo.

Parágrafo décimo primeiro.  Ao final de cada atendimento, a CONTRATADA deverá apresentar um
relatório contendo data, hora do chamado, início e término do atendimento, identificação do problema, as
providências adotadas, bem como a data/hora de aceite da solução pelo CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
O recebimento dos serviços será realizado pela FISCALIZAÇÃO ou Comissão composta por técnicos
da CONTRATANTE, na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 8.666/93, e ocorrerá da seguinte forma:
Parágrafo primeiro. Para efeito de RECEBIMENTO da instalação, a CONTRATADA deverá comunicar a
efetiva instalação, configuração e disponibilização do serviço.
Parágrafo segundo. O RECEBIMENTO se dará no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados
da comunicação pela CONTRATADA, prazo este necessário para que a FISCALIZAÇÃO conclua os
testes a fim constatar o funcionamento regular e realize as inspeções apropriadas na instalação.
Parágrafo terceiro. Tendo sido realizados, com sucesso, os testes de funcionamento e a inspeções das
instalações, a CONTRATANTE, por meio da FISCALIZAÇÃO, emitirá um Termo de Aceite, atestando a
conformidade dos mesmos com as especificações constantes no Termo, liberando o início de faturamento.
Parágrafo quarto. Caso sejam verificados erros ou impropriedades impeditivos de recebimento do serviço
prestado, a CONTRATANTE poderá recusar sua implantação, sem que isso gere direito à
CONTRATADA de protelar a implantação dentro dos prazos definidos.
Parágrafo quinto. A CONTRATADA deverá promover as correções necessárias, conforme diretrizes a
serem estabelecidas pela CONTRATANTE, sem prejuízo de aplicação de penalidades previstas.
Parágrafo sexto. A inspeção das instalações físicas envolverá a verificação da correta instalação e
configuração dos equipamentos, e cabeamento e demais exigências constantes deste contrato.
Parágrafo sétimo. Na hipótese da CONTRATADA não sanar as pendências relacionadas ao fornecimento
ou não conseguir cumprir as exigências associadas aos prazos de instalação e ativação, serão iniciados os
procedimentos de penalidades previstas no contrato.
Parágrafo oitavo. O recebimento do objeto não isenta a CONTRATADA das responsabilidades sobre o
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pleno funcionamento de todas as facilidades e vantagens oferecidas, estendendo-se a necessidade de teste
destas facilidades ao longo do período de garantia.
Parágrafo nono. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste contrato, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, à custada CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO:
Para melhor caracterizar o presente contrato, integram também este instrumento como se nele estivessem
transcritos, obedecidos aos termos da legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos:

a. Edital do _________ e seus anexos, além das obrigações assumidas nos documentos adiante
enumerados, constantes do Processo n.º 2022.002437;

b. Proposta firmada pela CONTRATADA, em ______, dirigida à CONTRATANTE, contendo o valor
global e unitário dos serviços a serem executados, no que couber.

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:
A execução do objeto deste contrato dar-se-á indiretamente pela CONTRATADA, sob o regime de
empreitada por preço unitário, conforme consumo realizado, nos termos do Edital do _______, no qual
constam todas as informações técnicas necessárias e suficientes à perfeita caracterização de seu objeto,
conforme autos do PROCESSO.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
A CONTRATANTE nomeará um servidor ou comissão, por meio de ato específico, doravante denominada
“FISCALIZAÇÃO”, para gerir e fiscalizar a execução deste Termo, com autoridade para exercer, como
representante da CONTRATANTE, toda e qualquer ação destinada ao acompanhamento da execução
Contratual, observando as determinações do artigo 67 da Lei nº 8.666/93 em especial:

a. Abrir processo de gestão do presente contrato, fazendo constar no mesmo todos os documentos
referentes à fiscalização dos serviços em tela.

b. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e prestação dos serviços, bem como indicar as
ocorrências verificadas, determinando o que for necessário à regularização das faltas observadas.

c. Impugnar qualquer serviço em desacordo com as normas regulamentares.
d. Fiscalizar o cumprimento do padrão de qualidade do serviço contratado, podendo acionar a Agência

Nacional de Telecomunicações – ANATEL, caso julgue necessário.
e. Verificar, periodicamente, se os preços dos serviços, objeto desta contratação estão compatíveis com

os praticados no mercado pelas demais prestadoras dos serviços objeto desta contratação, de forma a
garantir que continuem sendo mais vantajosos para a CONTRATANTE.

f. Controlar as ligações realizadas e documentar as ocorrências havidas.
g. Solicitar sempre que julgar necessário a comprovação do valor vigente dos preços na data da emissão

das contas telefônicas.
h. Informar, com a antecedência necessária, o término do contrato.
i. Atestar o faturamento dos serviços, emitido corretamente pela CONTRATADA, para a efetivação do

pagamento.
j. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato.

k. Encaminhar à Administração Superior toda e qualquer modificação que se faça necessária e envolva
acréscimo ou supressão de despesa e dilatação de prazos, para fins das providências administrativas
indispensáveis.

l. Comunicar à Administração, de forma imediata, a ocorrência de fatos passíveis de aplicação de
penalidades administrativas.

m. Solicitar a documentação atualizada, necessária à comprovação da manutenção das condições de
habilitação da CONTRATADA.

n. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas.
o. Praticar todos os demais atos e exigências que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do presente
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contrato.

Parágrafo primeiro. A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui
nem reduz as responsabilidades contratuais da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e
prepostos.
Parágrafo segundo. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO, inerentes ao fiel cumprimento do objeto
deste instrumento, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para
representá-la administrativamente na execução do contrato, devendo no prazo máximo de 10 (dez) dias da
assinatura do contrato, informar nome, telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a
CONTRATANTE e o preposto responsável pela execução do contrato.
Parágrafo quarto. As comunicações e notificações feitas pela CONTRATANTE à CONTRATADA, a
serem realizadas sob o âmbito do presente contrato, serão feitas por meio de ofícios, e-mails, via fax ou por
telefone.
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Para o fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obriga-se a CONTRATADA:

1. Prestar os serviços objeto da presente contratação, conforme estabelecido do termo de referência,
edital de licitação, contrato e demais anexos, obedecendo à regulamentação aplicável descrita neste
documento e, em especial, à regulamentação de telecomunicações da ANATEL referente à qualidade
dos serviços.

2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos
estabelecidos pelos regulamentos da Agência Nacional de Telecomunicação - ANATEL, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração.

3. Assegurar à CONTRATANTE a portabilidade dos números das linhas telefônicas celular atualmente
utilizadas, sem ônus para a CONTRATANTE, bem como o fiel cumprimento do contrato de
concessão/autorização assinado com a ANATEL e demais disposições regulamentadas atinentes aos
serviços contratados.

4. Bloquear sem ônus adicionais, a realização de chamadas de qualquer natureza por determinados
aparelhos informados por esta, a pedido da CONTRATANTE.

5. Disponibilizar, sem ônus, à CONTRATANTE, os serviços de identificação de chamadas, habilitação
de linhas e substituição de números.

6. Repor, sem ônus para a CONTRATANTE, Acessos/CHIPs, em caso de defeito.
7. Providenciar a cada 24 (vinte e quatro) meses, a substituição dos Aparelhos desde que solicitado pela

CONTRATANTE.
8. Alocar Consultor ou Gerente de Contas para o ser o responsável pela contratada na gestão do futuro

contrato, bem como indicar o(s) funcionários que estão designados para atender demandas específicas
da FISCALIZAÇÃO durante a execução contratual. A qualquer tempo, desde que entenda ser mais
benéfica ao desenvolvimento dos serviços, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição dos
aludidos profissionais.

9. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta contratação,
respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações.

10. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, prestando-os sem interrupção, 24 horas por dia,
sete dias por semana, durante todo o período da vigência contratual.

11. Disponibilizar no Gestor Online ou por Canal de Relacionamento, meios funcionais que permita o
usuário gestor da CONTRATANTE realizar ou solicitar o bloqueio de download dos chamados
“conteúdos para celular” ou “Loja da Operadora”, como: toques, ringtones, jogos, aplicativos e outros
semelhantes.

12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE em
até 24 (vinte e quatro) horas, por intermédio do preposto designado para acompanhamento do
contrato, a contar de sua solicitação.

13. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, não podendo
transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço. A
FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade da(s)
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CONTRATADA(S) para terceiros, exceto no caso de transferência de Contratos de Concessão ou
Emissão ou Termo de Autorização, devidamente aprovada pela ANATEL.

14. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, e
ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da
Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no
Contrato.

15. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos
serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, encargos trabalhistas, contribuições
sociais, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pelo Governo.

16. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização exercida pela CONTRATANTE.

17. Repassar à CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, todas as vantagens e descontos nas
tarifas por ela oferecidos no mercado para o plano de serviços utilizado como referência em sua
proposta, sempre que esses forem mais vantajosos do que os constantes no instrumento contratual.

Parágrafo primeiro. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes da
execução do objeto deste contrato, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento.
Parágrafo segundo. A inobservância das especificações constantes deste contrato implicará a não aceitação
parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes recusadas sem direito à
indenização.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
Constituem obrigações da CONTRATANTE:

1. Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias à fiel execução do objeto deste contrato.
2. Designar, e informar à CONTRATADA, fiscal e gestor do contrato e seus substitutos, mantendo tais

dados atualizados.
3. Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na Lei nº

8.666/93, o exato cumprimento das obrigações previstas neste Termo.
4. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção e exigindo as
medidas reparadoras devidas.

5. Permitir o acesso, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, verificando a conformidade da
prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.

6. Verificar, por meio de sua FISCALIZAÇÃO, se os serviços foram prestados de acordo com as
exigências deste Termo, Edital e Contrato, em especial as metas e padrão de qualidades
convencionadas no item Acordo de Níveis de Serviços.

7. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.
8. Efetuar regularmente o pagamento da CONTRATADA, dentro dos critérios estabelecidos no contrato,

quanto aos serviços devidamente realizados, após o atesto das notas fiscais/faturas pela fiscalização do
contrato.

9. Exigir o cumprimento da garantia, segurança e qualidade dos serviços prestados.
10. Manter com a CONTRATADA relacionamento mútuo de respeito à legislação e normas

regulamentadoras vigentes referentes à prestação dos serviços objeto desta contratação.
11. Fazer uso adequado dos serviços, aparelhos e CHIPs fornecidas pela CONTRATADA, seguindo as

instruções constantes de seus manuais de uso, etc;
12. Zelar pela conservação e durabilidade dos aparelhos e CHIPs, cedidos em Comodato;
13. Restituir, no estado em que se encontrarem, os aparelhos celulares (quando for o caso) e CHIPs,

cedidos em comodato e objetos desta contratação, ao término do respectivo contrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR:
O valor estimado do presente contrato é de R$ ________, conforme tabela abaixo:

Minuta de Contrato Administrativo 7 (0981565)         SEI 2022.002437 / pg. 82



ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

1

Pacote de Serviços
Corporativo tipo
1 (com smartphone
e pacote de dados
de 40GB)

Assinatura
Mensal 10    

2

Pacote de Serviços
Corporativo tipo
2 (com smartphone
e pacote de dados
de 20GB)

Assinatura
Mensal 135    

3

Pacote de Serviços
Corporativo tipo
3 (sem smartphone e
com pacote de
dados de 10GB)

Assinatura
Mensal 25    

VALOR TOTAL   

 
Parágrafo primeiro. A Proposta de Preços, datada de _______, apresentada pela CONTRATADA, fará
parte deste instrumento como anexo.
Parágrafo segundo. No preço contratado já estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, despesas administrativas, materiais, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mensalmente, mediante a apresentação do documento fiscal com data subsequente
à prestação dos serviços, por meio de ordem bancária, até a data do vencimento da fatura, devidamente
atestada pela FISCALIZAÇÃO.
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, na sede da CONTRATANTE,
em papel e meio eletrônico, para fins de liquidação e pagamento, com antecedência mínima de 15 (quinze)
dias da data de vencimento, fatura/nota fiscal dos serviços telefônicos prestados, acompanhada do
Requerimento (mencionar o número do Contrato), das comprovações de regularidade junto à Seguridade
Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), CNDT, e às Fazendas Federal, Estadual
e Municipal.
Parágrafo segundo. Desde que devidamente atestada e acompanhada dos documentos comprobatórios
exigidos, a Fatura/Nota Fiscal será paga, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua protocolização,
mediante ordem bancária creditada em conta-corrente da CONTRATADA.
Parágrafo terceiro. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos
exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação
automática do prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE.
Parágrafo quarto. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal
que deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. Assim, caso a licitante deseje operar com filial,
apresentando nota fiscal/fatura com seu CNPJ, deverá apresentar, no certame, a documentação de habilitação
da filial.
Parágrafo quinto. A CONTRATANTE, observados, se cabíveis, os princípios do contraditório e da ampla
defesa, poderá deduzir do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas
contratuais ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos da legislação aplicável e do
correspondente instrumento de contrato.
Parágrafo sexto. A CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, contribuições
sociais e parafiscais, quando a legislação assim exigir.
Parágrafo sétimo. A fatura/nota fiscal a ser apresentada deverá compreender demonstrativo de utilização dos
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serviços telefônicos no período considerado, evidenciando, no mínimo, para cada linha, a identificação
individual das chamadas realizadas, indistintamente, por tipo de serviço, das chamadas destinadas a aparelhos
móveis, com especificação do horário, tempo de duração e o correspondente valor total tarifado.
Parágrafo oitavo. Caso haja possibilidade técnica, o período de faturamento deverá coincidir com o
respectivo mês civil, sendo que, no mês de dezembro, deverá se encerrar no dia 31 (trinta e um).
Parágrafo nono. Os serviços telefônicos objeto deste contrato deverão ser reconhecidos e cobrados dentro
do prazo máximo definido em regulamentação específica da ANATEL. Os serviços faturados fora do prazo
regulamentar não obrigam a CONTRATANTE a quitá-los, sendo de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, em cada caso, o correto cumprimento dos prazos.
Parágrafo décimo. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as
irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência da
CONTRANTATE e, por conseguinte, não geram direito à compensação financeira:

a. serviços não abrangidos pelo objeto contratual;
b. ligações que não foram originadas nos terminais da CONTRATANTE;
c. chamadas com a incidência de tarifas maiores que as estabelecidas no contrato;
d. ausência de comprovação da regularidade fiscal.

Parágrafo décimo primeiro. Na hipótese de cobrança indevida de ligações telefônicas, a CONTRATADA
deverá reapresentar fatura/nota fiscal adequadamente corrigida, isenta dos vícios originais, com a fixação de
novo prazo de vencimento para a realização do correspondente pagamento.
Parágrafo décimo segundo. Para fins de comprovação da regularidade fiscal, poderá ser apresentada a
certidão obtida mediante consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, a ser convalidada pela FISCALIZAÇÃO.
Parágrafo décimo terceiro. A CONTRATADA fica ciente que o período dos serviços constante da
primeira fatura será contado a partir da habilitação dos aparelhos e chips, data em que será emitido o termo de
aceite dos serviços e aparelhos.
Parágrafo décimo quarto. Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento de valores cobrados
indevidamente, a CONTRATADA deverá, no próximo documento de cobrança ou por outro meio indicado
pela CONTRATANTE, promover a devolução do valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido
dos mesmos encargos moratórios de que trata o parágrafo décimo sexto abaixo.
Parágrafo décimo quinto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a correção monetária devida pela
CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da fatura/nota fiscal, a serem
incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, serão calculados por meio da aplicação da seguinte
fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
 
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = i ÷ 365 = (6÷100) ÷ 365 = 0,00016438
 
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas oriundas deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade
Orçamentária: 03101 - Procuradoria Geral de Justiça; Programa de Trabalho: _________; Fonte:
_________; Natureza da Despesa: _________, tendo sido emitida, pela CONTRATANTE, em
_________, a Nota de Empenho n.º _________, no valor de R$ _________.
Parágrafo único. No exercício seguinte, o valor de R$ _________, relativo ao complemento do contrato,
será empenhado à conta de dotações consignadas para o orçamento vindouro.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO:
Os preços propostos não serão reajustados durante o período de 12 (doze) meses, contados da assinatura
deste contrato, ou a contar da data limite para a apresentação da proposta, ou da data do último reajuste.
Parágrafo primeiro. Os preços unitários das tarifas estão sujeitos a reajuste, mediante autorização da
Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, com reflexo no valor financeiro definido para o contrato,
observando-se o disposto no § 8º do artigo 65, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo segundo. O reajuste dos preços unitários das tarifas poderá ser aplicado com periodicidade
inferior, se assim vier a ser autorizado pelo órgão regulador, a ANATEL, de acordo com o § 5º do artigo 28,
da Lei n.º 9.069, de 29 de junho de 1995, e conforme com o disposto na alínea “d”, inciso II, art. 65, da Lei
n.º 8.666/93. O mesmo procedimento se aplicará caso o órgão regulador venha a determinar a redução de
tarifas.
Parágrafo terceiro. Os reajustes devem ser comunicados à Administração da CONTRATANTE, por meio
de documento oficial, expedido pela CONTRATADA, a qual caberá a iniciativa, o encargo dos cálculos e a
apresentação dos documentos necessários.
Parágrafo quarto. O reajuste das tarifas ocorrerá de acordo com o Índice de Serviço de Telecomunicações
(IST) e ou com o Plano de Serviço Alternativo de Serviços ou Plano Básico, devidamente homologado para a
prestação dos serviços aplicados a CONTRATADA, na forma e periodicidade regulamentadas pela
ANATEL e com os demais dispositivos legais vigentes.
Parágrafo quinto. A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, durante a vigência deste
contrato, a revisão dos preços e dos percentuais de desconto contratados, quando o contrato mostrar-se
desvantajoso para a Administração.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA:
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente contrato,
compreendendo o período de _________, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, por
meio de termo aditivo, conforme artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo primeiro. O término da vigência contratual não prejudicará as obrigações
da CONTRATADA em prestar a garantia nos termos do contrato, sob pena da aplicação das sanções
previstas na legislação aplicável.
Parágrafo segundo. O prazo acima referido terá início e vencimento em dia de expediente, e terá eficácia
legal após a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial do Estado do Amazonas e/ou Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas.
Parágrafo terceiro. O ajuste poderá ser prorrogado ainda em razão de dilatação ou alteração do prazo, se
assim necessário e nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA:
Nos termos do art. 56 da Lei n.º 8.666, de 21/6/1993, para segurança do integral cumprimento deste
contrato, a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura, garantia de
5% (cinco) do valor total deste termo, correspondendo ao valor de R$ ___________.
Parágrafo primeiro. A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados pela
CONTRATADA referentes à:

a. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

b. prejuízos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
c. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

Parágrafo segundo. A CONTRATADA deverá fornecer a garantia que abranja todo o período de
execução dos serviços, devendo ainda ter validade de 3 (três) meses após a vigência do contrato, em
obediência ao disposto no art. 35, parágrafo único, da IN 02/2008.
Parágrafo terceiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta caução, devidamente designada
para este fim, aberta em instituição financeira oficial.
Parágrafo quarto. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco
por cento).
Parágrafo quinto. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a
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retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do
contrato, a título de garantia.
Parágrafo sexto. A CONTRATADA compromete-se a repor ou a completar a garantia na hipótese de
utilização parcial ou total, para o pagamento da multa contratual ou encargos trabalhistas e previdenciários, e
ainda, na alteração do valor contratado, para manter o percentual inicial, no prazo de até 10 (dez) dias,
contados da assinatura do termo aditivo ou a partir da data em que for notificada pela CONTRATANTE, a
partir do qual se observará o disposto nesta cláusula.
Parágrafo sétimo. Na hipótese de prorrogação do prazo de execução e/ou vigência, a CONTRATADA
deverá apresentar prorrogação equivalente na forma e prazo estabelecido nesta cláusula, a partir do qual se
observará o disposto nos parágrafos anteriores.
Parágrafo oitavo. Será considerada extinta a garantia:

1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da FISCALIZAÇÃO,
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

2. Com a extinção do contrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste contrato, na Lei n.º
8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, por escrito, por meio de Termo Aditivo, as
alterações contratuais que julgarem convenientes.
Parágrafo único. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar as alterações unilaterais, conforme disposto no
art. 65, I, da Lei n.º 8.666/1993.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PENALIDADES:
Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

I. Advertência.
II. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste contrato e no edital.
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

Parágrafo primeiro. Será aplicada penalidade de advertência no caso de atraso no cumprimento dos prazos
para apresentação de uma solução definitiva para o problema com solução provisória, bem como, nos casos
de atraso no encaminhamento do diagnóstico da ocorrência e comprovação da correcão após a solução
definitiva do problema.
Parágrafo segundo. Com fundamento no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002, quem, convocado dentro do prazo
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, podendo ser descredenciado no
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV, do art. 4º, da
referida Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até
30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação.
Parágrafo terceiro. As penalidades acima referidas serão propostas pela FISCALIZAÇÃO e impostas pela
autoridade competente.
Parágrafo quarto. As sanções previstas nos itens I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente
com a do item II, facultada a defesa prévia do interessado, por escrito, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
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Parágrafo quinto. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de cinco dias úteis da notificação, à
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do pleito.
Parágrafo sexto. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS MULTAS:
Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais,
serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes multas:

0,25% (vinte e cinco centézimos por cento) sobre o valor global contratado, por hora ou fração de hora
de atraso, nos casos de descumprimento do tempo máximo de atendimento previsto para chamados
referentes à indisponibilidade do sistema, limitado a 48 (quarenta e oito) horas. O atraso superior a 48
(quarenta e oito) horas será considerado como descumprimento total da obrigação, punível com as
sanções previstas para o caso;
2% (dois por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, nos casos de descumprimento
do tempo máximo de atendimento previsto para chamados referentes à instalação, configuração,
atualizações, melhorias e integrações, limitado a 5 (cinco) dias. O atraso superior a 5 (cinco) dias será
considerado como descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas para o caso;
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, nos
casos de descumprimento do tempo máximo de atendimento previsto para chamados referentes a falhas
ou problemas na prestação do serviço, ainda que este continue disponível, limitado a 3 (três) dias. O
atraso superior a 3 (três) dias será considerado como descumprimento total da obrigação, punível com
as sanções previstas para o caso;
5% (cinco por cento) no caso de reincidência na penalidade de advertência. Na hipótese de reincidência
por 3 (três) vezes na penalidade de advertência, será considerado descumprimento total da obrigação,
punível com sanções previstas para o caso;
10% (dez por cento) sobre o valor global contratado no caso de, sem justificativa aceita pela
CONTRATANTE, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Autorização de Fornecimento de
Materiais/Serviço ou não assinar o contrato deixando, assim, de cumprir os prazos fixados, sem prejuízo
das demais sanções previstas;
30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado, nos casos de inexecução parcial ou total do
objeto contratado;
30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA.

Parágrafo primeiro. As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados serão entendidas como
independentes e cumulativas.
Parágrafo segundo. A aplicação de quaisquer penalidades previstas neste instrumento será precedida de
regular processo administrativo, onde se garantirá o contraditório e a ampla defesa.
Parágrafo terceiro. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
Parágrafo quarto. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no
descumprimento das obrigações for devidamente justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis e aceito pela CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO DO CONTRATO:
A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato, mediante notificação através de ofício,
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para
Administração e prejuízo das sanções previstas neste contrato.
Parágrafo primeiro - Rescisão Unilateral. Ficará o presente contrato rescindido unilateralmente pela
CONTRATANTE, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art.
78, incisos I a XII e XVII, da Lei n.º 8.666/1993.
Parágrafo segundo - Rescisão Bilateral. Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes,
desde que haja conveniência para a Administração, nos casos do art. 78, XIII a XVI, da Lei n.º 8.666/1993.
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Parágrafo terceiro - Rescisão Judicial. O presente contrato poderá ser rescindido, judicialmente, nos
termos da lei.
Parágrafo quarto. A rescisão contratual por culpa exclusiva da CONTRATADA, sem prejuízo de quaisquer
outros direitos garantidos à CONTRATANTE pela Lei n.º 8.666/1993, acarretará as seguintes
consequências:

a. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidas; e,

b. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

Parágrafo quinto. A falta dos registros ou documentações, ou, ainda, constatada a irregularidade, ensejará o
rompimento do vínculo contratual, sem prejuízo das multas contratuais, bem como das demais cominações
legais.
Parágrafo sexto. Fica vedado, à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, CAUCIONAR ou
utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO:
Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA CESSÃO:
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, não podendo a
CONTRATADA transferir a outrem, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc., no todo ou em parte,
o objeto deste contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
Parágrafo único. Não será aceito, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros ou quaisquer outros.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS:
As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediência às disposições legais vigentes,
nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas
naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis.
Parágrafo primeiro. O Consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se dará
por meio da assinatura deste contrato.
Parágrafo segundo. O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários ao
cumprimento do objeto deste Contrato, sem a possibilidade de tratamento futuro incompatível com a
finalidade.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais
sejam compartilhados pelo CONTRATANTE com Autoridades públicas, administrativas e judiciais, que, no
exercício de sua competência, exijam informações, mesmo que não haja ordem ou citação executiva ou judicial
para esse efeito, para os seguintes fins:

1. colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de direitos de propriedade intelectual
ou qualquer outro ato ilícito, bem como qualquer atividade ou circunstância que possa gerar
responsabilidade legal para o CONTRATANTE;

2. resguardar interesse público, a aplicação ou administração da justiça, o reconhecimento, exercício ou
defesa de um direito em um processo judicial ou administrativo e/ou a resolução de disputas; e

3. cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou algum mandato de autoridade
competente devidamente fundamentado e motivado.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO:
O presente contrato será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial do Estado do Amazonas e no
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas
por conta da CONTRATANTE, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993 e ATO PGJ
N.º 082/2012.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS NORMAS APLICÁVEIS:
O presente contrato deverá respeitar as seguintes leis e/ou decretos e resoluções:

a. Lei n.º 10.520/2005 – Institui a modalidade pregão;
b. Lei n.º 8.666/1993 – Licitações e Contratos;
c. Lei n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor;
d. Lei n.º 10.406/2002 – Código Civil Brasileiro;
e. IN SLTI/MPOG n.º 02/2008 e alterações;
f. Lei n.º 9.472/1997 – Dispõe sobre os serviços de telecomunicações;

g. Resolução e regulamentos da Agência Nacional de Telecomunicações pertinentes aos serviços a serem
prestados;

h. Termos de concessão ou autorização emitidos pela ANATEL;
i. Demais regulamentações referentes ao serviço de internet e por outras legislações aplicáveis à espécie.

Parágrafo único. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitar-se às
estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente
transcritas no presente instrumento.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
A CONTRATADA, em cumprimento à Resolução n.º 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público,
declara que não possui sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de
direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas.
Parágrafo único. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pela Administração Superior da
CONTRATANTE, baseada na legislação vigente.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO FORO CONTRATUAL:
As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro de Manaus/AM, com expressa renúncia da
CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja.
E por estarem de acordo, foi o presente termo de contrato, depois de lido e anuído, assinado digitalmente
pelas partes e por duas testemunhas.
 

XXXXXXXXX
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Ministério Público do Estado do Amazonas
 

XXXXXXXXX
Representante Legal

XXXXXXXXX
 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 14/02/2023, às 11:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0981565
e o código CRC 95D0545E.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 171.2023.DCCON.0982640.2022.002437

Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2023.

 
Ao Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação da PGJ/AM
 
Assunto: Encaminha minuta de contrato, cujo objeto é a contratação de empresa visando à prestação
de serviço de telefonia móvel pessoal (SMP).
 
 

Senhor Presidente,
 
Trata-se de Procedimento Interno que visa à contratação de empresa para prestação de

serviço de telefonia móvel pessoal (SMP) para a Procuradoria-Geral de Justiça, conforme o Termo de
Referência 2 (0764166).

Assim, encaminho a minuta de contrato (0981565) elaborada por esta Divisão de Contratos
e Convênios - DCCON, para conhecimento e adoção das medidas cabíveis a essa Comissão Permanente de
Licitação.

Em tempo, informo que a referida minuta deve ser analisada e aprovada pela assessoria
jurídica deste Parquet, nos termos do artigo 38, parágrafo único da Lei Federal de Licitação e Contratos.

Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 14/02/2023, às 11:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0982640
e o código CRC BD31CCF6.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MINUTA DE EDITAL Nº 14.2023.CPL.0996904.2022.002437

* MINUTA DE DOCUMENTO   
 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  pelo presente edital e
por intermédio da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA , cadastrada no CNPJ sob o n.º
04.153.748/0001-85, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, designada pelo
Ato PGJ n.º 160/2022 e alterações, torna público que, tendo em vista o que consta do Processo SEI n.º
2022.016003, fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, em conformidade com o Ato PGJ
n.º 389/2007; com a Lei nº 10.520, de 17/07/2002, com o Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de
setembro de 2019; com o Decreto Estadual n.º 24.818/2005, de 27/01/2005, e subsidiariamente com a Lei
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e nos termos do art. 37, inciso XXI da Constituição
Federal, mediante as condições estabelecidas neste Edital e anexos.
O contrato correspondente, ou o instrumento que vier a substituí-lo, será regido pela Lei n.º 8.666/93 e suas
alterações.

PROCEDIMENTO SEI N.º 2022.002437
Recebimento das propostas: a partir da data de publicação do aviso no DOMPE
Abertura das propostas: às 10 horas do dia XX/XX/2023 (horário de Brasília).
Licitação Exclusiva para ME/EPP: ( ) SIM ( X ) NÃO
Endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br/
Código UASG: 925849

 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos da tecnologia da
informação – internet, utilizando-se, para tanto, de métodos de autenticação de acesso e recursos de
criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público integrante da COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO deste Órgão, por ato interno, denominado(a) PREGOEIRO(A), e membros da
equipe de apoio, previamente credenciado no aplicativo https://www.gov.br/compras/pt-br/
1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão
rigorosamente o horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

 
2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de
empresa especializada para prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), em regime
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de empreitada por preço unitário, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel
de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento
online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível
nacionalmente com tecnologia digital, roaming automático, tipo plano corporativo Pós-Pago,
com fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de comodato
(doze) meses, descritos e qualificados conforme as especificações e as condições constantes deste Edital
e anexos.
2.2. A licitação será realizada em LOTE ÚNICO, formado por 3 (três) itens, conforme tabela abaixo,
devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem, conforme planilha de
formação de preços prevista no Item 10 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
2.2022.DTIC.0764166.2022.002437, observada as especificações exigidas:

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 1 Pacote de Serviços Corporativo tipo 1 (com
smartphone e pacote de dados de 40GB)

Assinatura
Mensal 10

1 2 Pacote de Serviços Corporativo tipo 2 (com
smartphone e pacote de dados de 20GB)

Assinatura
Mensal 135

1 3 Pacote de Serviços Corporativo tipo 3 (sem
smartphone e com pacote de dados de 10GB)

Assinatura
Mensal 25

 
2.3. Os serviços objeto do presente certame encontram-se detalhados no Item 4 do TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437.
2.4. Os serviços devem atender às seguintes condições e especificações:

2.4.1. Os Pacotes de Serviços Corporativo Tipo 1 e 2 deverão ser fornecidos com ligações
ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) e o mínimo de 500 SMS
para qualquer operadora dentro do Brasil. Deverão ainda ser fornecidos com aparelhos, em
regime de comodato.
2.4.2. O Pacote de Serviço Corporativo Tipo 1 deverá ser fornecido com internet de no mínimo
40GB de franquia de dados.
2.4.3. O Pacote de Serviços Corporativo Tipo 2 deverá ser fornecidos com internet de no
mínimo 20GB de franquia de dados.
2.4.4. O Pacote de Serviços Corporativo Tipo 3 deverá ser fornecido com ligações ilimitadas
para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora), o mínimo de 1000 SMS para
qualquer operadora dentro do Brasil e com internet de no mínimo 10GB de franquia de dados.
Este pacote não contempla o fornecimento de aparelhos/smarphones.
2.4.5. Os aparelhos celulares deverão ser novos, de primeiro uso, entregues em sua embalagem
original, lacrada, devidamente acompanhados dos respectivos acessórios, manuais e notas fiscais,
atendendo às características descritas no item 4.6 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA
DOS EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES , do Termo de Referência n.º 2.2022.DTIC,
Anexo I deste Edital.

2.4.5.1. Na hipótese de danos, extravio, perda ou roubo do aparelho celular ou qualquer
outro evento que cause dano ao chip, a CONTRATADA deverá repor os produtos no
prazo máximo 30 (trinta) dias, a pedido da FISCALIZAÇÃO.

2.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, pelo período da contratação,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2.6. O objeto da futura contratação compreenderá, sobretudo, as especificações constantes do
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437, Anexo I deste Edital, sem
prejuízo das demais prescrições figuradas no mencionado documento, bem assim na Minuta de Contrato
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Administrativo, Anexo II do Edital.
2.8. Integra a presente licitação, como parte indissolúvel:

1. Anexo I – Termo de Referência n.º 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437;
2. Anexo II – Minuta de Contrato;
3. Anexo III – Modelo de Declarações Complementares;
4. Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços; e
5. Anexo V – Modelo de Solicitação de Cadastramento – SEFAZ/AM.
 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1 A despesa decorrente da contratação do objeto deste pregão, quando efetivada, deverá recair por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento da PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – PGJ/AM. Programa 03.122.0001.2001.0001, Fonte
 0100.000, Elemento 339039.

 
4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão providenciar, previamente, o
credenciamento perante a SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO (SLTI), do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO (MPOG), provedor do sistema eletrônico utilizado nesta licitação, no site
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão
informar-se à respeito do seu funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua
correta utilização.
4.1.2. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro
cadastral atualizado no SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE
FORNECEDORES – SICAF, em seu nível básico, que também será requisito obrigatório para
fins de habilitação.
4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou do
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS (entidade promotora da licitação) por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.3. É de responsabilidade do Cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, legalmente constituídos, desde que atendam às condições exigidas deste Edital e seus
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Anexos, inclusive quanto à documentação exigida, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN
SEGES/MP nº 3, de 2018.

5.1.1. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para os fins previstos na Lei Complementar nº.
123/06.

5.1.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

5.2. O licitante deverá estar devidamente credenciado na SECRETARIA DE LOGÍSTICA E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – SLTI, do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, através do site https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de
certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
5.3. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com as exigências
do Edital, nos termos do art. 26, parágrafo 4.º, do Decreto n.º 10.024/2019.
5.4. Será exigida do licitante Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a qual será feita
no campo do sistema Comprasnet destinado para tanto.
5.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade
exclusiva da licitante, não sendo o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , em
nenhum caso, responsável pelos mesmos, inclusive, pelas transações que forem efetuadas em nome do
participante no Sistema Eletrônico ou por eventual desconexão.
5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, desta licitação ou da execução dos serviços e do
fornecimento de bens a eles necessários:

5.6.1. Os interessados que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.6.2. As pessoas físicas e jurídicas que se enquadrem, em uma ou mais, das hipóteses elencadas
no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93;
5.6.3. As pessoas físicas e jurídicas que possuam sócios, diretores ou gerentes, que sejam
cônjuge, companheiro ou parente em reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive,
de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito
do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS e de sua CPL;
5.6.4. Empresa estrangeira não autorizada a funcionar no País e que não tenham representação
legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente
5.6.5. Interessado que se encontre em processo de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial
(conforme Lei nº. 11.101/05), salvo decisão judicial em contrário, concurso de credores,
insolvência, dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação, ou em regime de consórcio,
qualquer que seja sua forma de constituição, salvo devidamente justificado;
5.6.6. Licitante que, por quaisquer motivos, tenha sido declarado inidôneo ou punido com
suspensão por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal
ou do Distrito Federal, desde que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado nos
bancos de dados oficiais (SICAF e/ou outros), conforme o caso, pelo órgão que o praticou,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua
reabilitação, consoante o art. 87, IV, da Lei 8.666/93;
5.6.7. Empresa que possua, em sua diretoria ou quadro técnico, funcionário público vinculado ao
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS ou à CPL;
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio
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do Sistema eletrônico Comprasnet, relativo às seguintes declarações:
a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

a.1.) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
a.2.) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte.

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos do Anexo III deste Edital.
g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991.

5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital.

 

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública (horário de Brasília),
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.1.1. Levando-se em conta as nuances do objeto e da inviabilidade e parcelamento do
mesmo, somente será admitida proposta para o quantitativo total estimado para cada o
certame.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006.
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
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documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

7.1.1. Valor total;
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Projeto Básico/Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso,
sem identificação da licitante;

7.1.2.1. Não serão aceitas propostas escritas contendo especificações que não contenham
as informações necessárias à perfeita caracterização do objeto e suas especificidades, bem
como especificações vagas, incompletas, ressalvado o subitem 7.6 deste Edital.

7.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de
Preços, conforme anexo deste Edital;

7.2.1. Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
7.2.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente
as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN
SEGES/MP n.5/2017.

7.3. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

7.3.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual;
7.3.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de
total ressarcimento do débito.

7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer
tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.
7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais ou estaduais, quando participarem de licitações públicas;

7.9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

7.10. O CNPJ da proponente, empresa cadastrada no SICAF e habilitada na licitação, deverá ser o
mesmo para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento.
7.11. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas, ou Anexos
não solicitados, considerando-se que pelo preço proposto, a empresa obrigar-se-á a executar os
serviços/entregar os produtos descritos neste edital.
7.12. Para efeito de elaboração das propostas, caso haja divergência entre a especificação contida neste
edital e a no sistema SIASG, prevalecerá a descrita neste edital.

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

8.2.1. Também será desclassificada a licitante que no momento do preenchimento do campo
de “Descrição detalhada do objeto ofertado” no Sistema Comprasnet identifique sua empresa,
o que não se confunde com a proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta final/reajustada
após convocação pelo Pregoeiro.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
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sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL do certame, observando-se o prazo
previsto para duração do contrato.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser R$ 5,00 (cinco reais).
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances (quando implementado).
8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do
período de duração da sessão pública.
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia;
8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada à identificação do licitante.
8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, pelo período da
contratação, conforme definido neste Edital e seus anexos.
8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
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aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.
8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.28.1. no País;
8.28.2. por empresas brasileiras;
8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro efetuará consulta “on-line” ao
sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, para comprovar a regularidade do
licitante e suas condições de participação no presente certame.
8.30. O pregoeiro, ainda, encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.
9.2. Na proposta vencedora a ser enviada posteriormente deverá constar, conforme modelo do Anexo
IV:

a) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). Ocorrendo divergência
entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre
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os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
a.1.) Não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ultrapassar duas casas
decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente;
a.2.) No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no custo, tais como:
impostos, transportes, seguros, taxas e outras despesas necessárias ao fornecimento dos
materiais e à execução dos serviços correspondentes;
a.3.) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de
sua apresentação. As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas
pelo período supracitado;
c) Especificações claras, completas e minuciosas, com detalhes do objeto ofertado, inclusive
marca, modelo, tipo e referência, no que couber, observadas as especificações mínimas e
quantitativos contidos neste Edital e anexos;
d) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
e ) Prazo de instalação: até 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do contrato,
recebimento da Nota de Empenho e da Ordem de Serviço pela empresa FORNECEDORA, nos
termos do subitem 6.1. do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
f) Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, e-
mail, se houver, Banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento;
g) Nome, CNPJ ou CPF dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim
compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da
sociedade;
h) Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-mail de
contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho);

9.3. As Declarações Complementares, referentes ao Anexo III do Edital, deverão ser efetuadas no
momento da elaboração e envio da proposta pelos fornecedores, em seu próprio conteúdo ou
documento apartado, sendo elas:

a) Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o
estabelecido no subitem 5.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º
8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do
Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
b) Declaração expressa do licitante de que recebeu o edital e todos os documentos que o
integram, dispondo de todos os elementos e informações necessários à elaboração da proposta de
preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;
c) Declaração, sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações apresentados são fiéis e
verdadeiros;
d) Declaração de que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA
DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os
documentos necessários para efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à contratação em favor dos
demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de responder a procedimento
apuratório por eventual retardamento da licitação;
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e) Declaração da necessidade da CONTRATADA manter preposto , aceito pela
CONTRATANTE, para representá-la administrativamente na execução do contrato, devendo no
prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do instrumento, informar nome, telefone,
endereços e outros meios de comunicação entre a CONTRATANTE e o preposto
responsável pela execução do contrato;
f) Declaração de que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos
incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras
despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

10.1.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada conforme Anexo IV, constando dela todas
as informações descritas no referido modelo, essenciais à avaliação pelo Pregoeiro.
10.1.2. A proposta e documentação, se necessário, será analisada pela equipe do SETOR DE
INFRAESTRUTURA E TELECOMUNICAÇÃO – SIET / DIRETORIA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – DTIC , para fins de verificação do atendimento às
características e exigências reclamadas no edital e anexos.

10.2. Serão desclassificadas as propostas que, ressalvado o disposto no subitem 10.4. deste
Edital:

10.2.1. Não atendam às exigências do edital e Anexos, sejam omissas ou apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
10.2.2. Apresentem preços finais (globais ou unitários) superiores ao preço máximo fixado
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível,
aplicando-se, por analogia, as disposições previstas no parágrafo primeiro do artigo 48 da Lei n.º
8.666/93.

10.2.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

10.2.3. No momento do preenchimento do campo de “Descrição detalhada do objeto
ofertado” no Sistema Comprasnet identifique sua empresa, o que não se confunde com a
proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta final/reajustada após convocação pelo Pregoeiro.

10.3. No que couber, se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN
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SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, no prazo de 1
(um) dia útil a contar da convocação pelo Pregoeiro.

10.3.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

10.4. A existência de erros materiais ou omissões nas propostas de preços das participantes não
ensejará sua desclassificação antecipada.

10.4.1. Verificada a presença de erros sanáveis na proposta de preços, o Pregoeiro ou
Administração poderá realizar diligência junto à Licitante para a devida correção apenas das falhas
apontadas, mediante apresentação de nova oferta, com desconto nunca inferior a 0,01% (um
centésimo percentuais) do valor total de sua última proposta, limitado a 3 (três)
oportunidades.

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata;
10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

10.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

10.7. Se a melhor oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração da melhor
proposta.
10.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
10.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
10.11. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, todas as especificações do
objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
10.12. Quando da proposta de preços não constar quaisquer declarações, prazos previstos, quer sejam
os de garantia, validade dos produtos, validade da proposta ou de entrega, entender-se-á que estão
aceitos os constantes do Edital.
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10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
10.14. Encerrada a análise e sendo aceitável a proposta, o pregoeiro admitirá a licitante à fase de
habilitação, observado o disposto neste Edital.
10.15. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos, podendo ser consultado acerca da manutenção dos
preços ofertados.

 
11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que
por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da CPL, ou por publicação em
órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos” ou solicitação de documento em
substituição aos documentos requeridos neste edital.

11.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
11.1.2.3. No caso de impedimento indireto, o licitante será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

11.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento
das propostas;
11.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
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11.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

11.6. Ressalvado o disposto no item 6.3., os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
11.7. Relativos à Habilitação Jurídica:

11.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
11.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
11.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
11.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
11.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
11.7.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
11.7.7. Os documentos relativos à Habilitação Jurídica indicados, deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva.

11.8. Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
11.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso.
11.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
11.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
11.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;
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11.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
11.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.8.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.8.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
11.8.8. A aceitação de certidões emitidas via internet ficará sujeita à confirmação de sua validade
mediante consulta on line ao cadastro emissor respectivo.

11.9. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
11.9.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, podendo ser apresentado de acordo com o Sistema Público de
Escrituração Digital (SPED – Decreto Federal n.º 6.022/2007), que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

11.9.1.1. O Balanço apresentado deverá cumprir as seguintes formalidades: a) Indicação do
número das páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço patrimonial e a DRE
(Demonstração do Resultado do Exercício) no Livro Diário. Além do acompanhamento do
respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo; b) Assinatura do
contador e do titular ou representante legal da empresa no balanço patrimonial e DRE (pode
ser feita digitalmente); c) Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente
carimbado, com etiqueta, chancela da Junta Comercial ou código de registro);
11.9.1.2. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
11.9.1.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;
11.9.1.4. Quando solicitado ou autorizado pelo Pregoeiro, será permitido apresentação de
balanço intermediário, desde que se decorra de lei ou contrato social/estatuto social da
Licitante.
11.9.1.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:
 

Sendo:
AC = Ativo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
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PC = Passivo Circulante
PNC = Passivo Não Circulante
AT = Ativo Total

11.9.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 10% do valor estimado da contratação ou do item
pertinente.
11.9.3. Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05),
expedida pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da
sede do licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes da abertura desta licitação, quando
do documento não constar data expressa de validade;

11.9.3.1 Onde não houver CENTRAL DE CERTIDÕES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, deverá ser apresentada Certidão emitida pela SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do licitante
constando a quantidade de Cartórios Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e
Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), devendo ser apresentadas Certidões
expedidas na quantidade de cartórios indicadas no respectivo documento, no prazo referido
no item 12.9.3;
11.9.3.2. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões, serão
considerados para esse fim, o prazo descrito no subitem 11.9.3. deste instrumento
convocatório.

11.10. Relativos à Qualificação Técnica
11.10.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha prestado, a contento, serviço
de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste instrumento, que permita(m) estabelecer, por
comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais, quantitativas e
qualitativas, nos termos do subitem 8.1 do Termo de Referência anexo.

11.10.1.1. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) ou certidão(ões)
deverá(ão) ser assinado(s) pelo responsável do setor competente do órgão;
11.10.1.2. No caso de pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) deverá(ão)
conter dados suficientes para identificação civil do declarante, com referência ao
cargo/função que ocupa na empresa.
11.10.1.3. A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, em não
conformidade com este Edital, tendo em vista o vulto da aquisição, será motivo de
inabilitação, a critério do Pregoeiro.

11.10.2. Apresentar cópia do Contrato de Concessão ou Termo de Autorização para a prestação
dos serviços objeto deste Edital, conforme subitem 8.2. do Termo de Referência anexo.

11.11. Disposições Gerais da Habilitação:
11.11.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
11.11.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará o proponente inabilitado, sendo
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem
prejuízo das sanções legais cabíveis.
11.11.3. Sob pena de inabilitação os documentos apresentados deverão estar em nome da
licitante, com o nº do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

11.11.3.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
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matriz, e
11.11.3.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.
11.11.3.3. no caso dos subitens anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos
que COMPROVADAMENTE, forem emitidos SOMENTE em nome da matriz, e vice-
versa.

11.11.4. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões apresentadas, será
considerado para esse fim, o prazo descrito no subitem 12.9.3 deste instrumento convocatório.
11.11.5. Os originais das documentações habilitatórias, ou cópias autenticadas por meio de
cartório competente, deverão ser encaminhados ao(à) pregoeiro(a), nos termos do subitem 12.13.
do Edital.
11.11.6. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação
em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item anterior.

11.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal para microempresas e
empresas de pequeno porte, lhes será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a requerimento da
interessada e a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa.

11.12.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

11.13. Todos os documentos enviados eletronicamente ou via fac-símile deverão ser enviados
em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s) representante(s) legal(is)
no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob pena de
desclassificação observado o disposto no item 25.7 e subitens, à Comissão Permanente de
Licitação da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova
Esperança II, CEP: 69037-473.

11.13.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação
em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item anterior.

11.14. Para fins de julgamento da habilitação no certame, considerar-se-á vigente o documento com
prazo de validade, pelo menos, até a data de abertura da licitação.
11.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
11.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
11.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.
11.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
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11.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

11.19. Atendidas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos, encaminhando-se,
em seguida os autos à autoridade competente para homologação.
11.20. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a
classificação dos lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação.
 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no
mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

12.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

12.1.1.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.1.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito, cabendo o pregoeiro adjudicar o objeto da licitação à empresa licitante
declarada vencedora.

12.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias
úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.2.1. Quando o prazo de interposição de Recursos Administrativos ou de Contrarrazões terminar em
dia não útil, o prazo final será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. Os recursos imotivados ou insubsistentes
não serão recebidos.

12.3.1. Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito
que a licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior àquela que proferiu a decisão.
12.3.2. O não oferecimento de razões no prazo deste Edital fará deserto o recurso.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Av. Coronel Teixeira n.º 7.995, Nova Esperança, Cep.: 69037-
473, nos dias úteis, no horário das 8h. Às 14h. (horário local).
12.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
12.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.7. Não serão providos recursos de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação da licitante,
podendo ainda ser aplicado, supletiva e subsidiariamente, no que couberem, as regras previstas na Lei n.º
13.105/2015 (Código de Processo Civil).
12.8. A alegação de preço inexequível por parte de uma das licitantes com relação à proposta de preços
de outra licitante deverá ser devidamente comprovada.
12.9. A sessão pública do pregão eletrônico somente será concluída após declarado o vencedor do
certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos
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licitantes permanecerem conectados ao sistema até o final desta etapa
12.10. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou ainda, e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

14.1. Não havendo recurso, de pronto, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor.
Existindo recurso, após decisão, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor.

14.1.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14.2. Homologado o resultado, o adjudicatário será convocado a comparecer, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, devendo manter as
condições de habilitação exibidas na licitação.

14.2.1. Se o vencedor do certame não apresentar situação regular no ato da assinatura do
contrato (ou retirada do instrumento equivalente), ou recusar-se a assiná-lo, ou sobrevier fato
impeditivo de sua celebração, a sessão será retomada e os demais licitantes chamados,
procedendo-se na forma do item 10.7, sem prejuízo das sanções cabíveis.
14.2.2. O vencedor do certame deverá apresentar ao órgão interessado, antes da assinatura do
contrato (ou retirada do instrumento equivalente), nova proposta de preços escrita, com a devida
recomposição dos custos unitários decorrentes da diminuição dos valores na fase de lances
verbais, observado o subitem 8.7 deste Edital.

14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
 
15. DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1. Nos termos do art. 56 da Lei n º 8.666, de 21/6/1993, para segurança do integral cumprimento do
Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar garantia na forma e condições estabelecidas na
Cláusula Décima Sexta da Minuta de Contrato, Anexo II, parte integrante deste Edital.

 
16. DOS PRAZOS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E DO RECEBIMENTO

16.1. A CONTRATADA deverá concluir a instalação e disponibilização dos serviços em até 30 (trinta)
dias corridos, contados da assinatura do contrato e recebimento da Nota de Empenho..
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16.2. O prazo da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser de 12 (doze)
meses.
16.3 Por tratar-se de serviço a ser executado de forma continuada, o contrato poderá, no interesse da
Administração, ser prorrogado, por iguais e sucessíveis períodos, até o limite estabelecido no art. 57,
§4.º da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
16.4. O recebimento dos serviços será realizado pela fiscalização da CONTRATANTE, em
conformidade com o Item 7 do Termo de Referência n.º 2.2022.DTIC (Anexo I) e Cláusula Quinta
da Minuta de Contrato (Anexo II), partes integrantes deste Edital.

 
17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.1.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência eletrônica no e-mail constante da proposta, para que seja assinado
eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de
seu recebimento.
17.1.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
17.1.1.3. Nos termos do art. 6º do Decreto n º 40.674/2019, o termo contratual ou
instrumento equivalente poderá ser assinado por certificação digital ou mediante assinatura
eletrônica via Sistema Eletrônico de Informação - SEI, conforme disposição do ATO Nº
141/2017/PGJ;

17.1.1.3.1. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI é
d e inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer acesso
efetuado diretamente ou por seu representante, não cabendo ao MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , promotora da licitação, qualquer
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

17.1.1.4. Para fins do atendimento do disposto no item anterior, antes da assinatura do
Contrato/Ata de Registro de Preços – ARP ou instrumento equivalente, será solicitado do
representante da fornecedora o preenchimento de cadastro disponível no endereço
e l e t r ô n i c o : https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0, e envio dos seguintes
documentos:
I – Documento de identidade;
II – Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III – Comprovante de residência atualizado.
IV – Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados; e
V – Ato de nomeação ou eleição de dirigentes ou procuração, quando for o caso,
devidamente registrados.
18.1.1.5. Será dispensado da apresentação dos documentos referidos o representante que
já os tiver enviado durante a sessão pública do pregão.
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18.1.1.6. Ao assinar o termo contratual ou instrumento equivalente, a empresa adjudicatária
obriga-se a fornecer/executar os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e
condições contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital;

17.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

17.2.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
17.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

17.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual ou no termo de referência.
17.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,
antes da contratação.
17.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.
17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou
a ata de registro de preços.

 
18. DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS

18.1. Para adequada execuçaõ dos serviços objeto deste Edital, estabelece-se o Acordo de Nível de
Serviços disposto no Item 6 do Termo de Referência n.º 2.2023.DTIC, Anexo I a este Edital, bem
assim a Cláusula Quarta do futuro ajuste contratual, Anexo II.

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.1. Além das obrigações compreendias nos Itens 4, 5, 6 e 11 do Termo de Referência n.º
2.2023.DTIC, Anexo I a este Edital, bem como na Cláusula Nona da Minuta de Contrato, Anexo
II, serão também deveres da CONTRATADA:

19.1.1. Manter as condições de habilitação, como condição para emissão da nota de empenho,
cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da internet nos respectivos
sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.

19.2. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da
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nota de empenho, ou recusar-se injustificadamente a receber a nota de empenho no prazo estabelecido,
os demais licitantes serão convocados observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

19.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

19.3. A empresa deverá encaminhar, quando solicitado, via fax ou e-mail, banco, agência e número da
conta-corrente, endereço, telefone e representante legal da empresa, com o nº do CNPJ e Inscrição
Estadual ou Inscrição Municipal.

 
20.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

20.1. As obrigações desta contratante constituem o Item 12 do Termo de Referência n.º
2.2023.DTIC, Anexo I a este Edital, bem assim a Cláusula Décima Primeira do futuro ajuste
contratual, Anexo II.
 

21. DO PAGAMENTO
21.1. O pagamento resultante da contratação do objeto, será efetuado de acordo com a Cláusula
Décima Segunda – Da Liquidação e do Pagamento da Minuta de Contrato, em consonância,
também, com a proposta de preços aceita pela Administração.
21.2. O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio de ordem
bancária, efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada pelos órgãos de
fiscalização e acompanhamento do fornecimento do material, no prazo não superior a 30 (trinta) dias,
contados a partir do atesto da Administração na fatura apresentada.

21.2.1. As respectivas notas fiscais/faturas, emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS
42/2009 (NF-e), deverão estar devidamente discriminadas, em nome da PROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA, CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhada das respectivas
Certidões Negativas de Débito para com a Seguridade Social, para com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço, junto à Justiça Trabalhista e, ainda, das certidões de regularidade junto à
Fazenda Federal, Estadual e Municipal, conforme descrito no link
https://www.mpam.mp.br/component/content/article/34-licitacoes/paginas-internas-
licitacoes/2148-orientacaopagamentofornecedor;
21.2.2. Deverão constar das Notas Fiscais as especificações dos serviços, o número da Nota de
Empenho e do instrumento contratual correspondente, conforme o caso;
21.2.3. Enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual, nenhum pagamento será efetuado à Contratada,
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

21.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como
condição de pagamento por parte da CONTRATADA, importará prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação do Contratante.
21.4. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto contratual,
nem tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.
21.5. A nota fiscal (atestada) e os documentos exigidos no edital e no contrato, para fins de liquidação e
pagamento das despesas, deverão ser entregues, exclusivamente, no Setor de Protocolo da
CONTRATANTE.
21.6. Como condição para emissão da nota de empenho, a licitante vencedora deverá manter as mesmas
condições de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da
internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
21.7. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da
nota de empenho, ou se recusar injustificadamente a recebê-la no prazo estabelecido, os demais licitantes
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serão convocados, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

21.7.1. Como condição inafastável a que seja emitida Nota de Empenho à Fornecedora,
esta deverá, também, estar cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e
Contabilidade – Cadastramento de Credores – da Secretaria da Fazendo do Estado do Amazonas
– SEFAZ.

21.7.1.1. Com relação ao Cadastramento de Credores, a empresa deverá providenciar o
envio dos documentos abaixo elencados ao órgão promotor da licitação (MPAM), durante
o certame no próprio Sistema Comprasnet na fase de envio da proposta, quando
convocado pelo Pregoeiro ou posteriormente após a adjudicação para o endereço
eletrônico licitacao@mpam.mp.br, sendo que naquele primeiro momento não será motivo
para sua desclassificação. No entanto, caso a vencedora não realize o cadastro em até 5
(cinco) dias após a homologação do certame, poderá responder a procedimento apuratório
por eventual retardamento da execução do ajuste, com possível aplicação das sanções
previstas neste Edital, bem como perda do direito de preferência à contratação em favor
dos demais licitantes subsequentes:
a) Carta solicitando o cadastramento (conforme Anexo VIII);
b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;
c) Cópia legível dos dados bancários (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário
etc.).
 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, punível cumulativamente
com aplicação de multa de 30% do valor total da proposta, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3. apresentar documentação falsa;
22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.6. não mantiver a proposta;
22.1.7. cometer fraude fiscal;
22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente ou com justificativa recusada pela administração pública.
22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes , em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
22.4. As sanções serão aplicadas pela AUTORIDADE COMPETENTE, em processo regular que
assegure ao acusado o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla defesa, com os recursos a
ela inerentes.
22.5. A falta de regularização da documentação no prazo previsto no subitem 11.12. sujeitará a licitante
à aplicação das sanções previstas neste edital.
22.6. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Amazonas e registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.
22.7. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
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ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções aplicada pelo(a)
PROCURADOR(A)-GERAL DE JUSTIÇA poderá aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:

22.7.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
22.7.2. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste Edital;
22.7.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
22.7.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplica com base no item anterior.
22.7.5. Impedimento de licitar e de contratar com o ESTADO DO AMAZONAS  e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.8. Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir
preceitos legais, serão aplicadas as multas estabelecidas no Item 13 do Termo de Referência
2.2023.DTIC e na Cláusula Décima Nona da Minuta de Contrato, segundo a gravidade da falta, as
seguintes:
22.9. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação, impedimento de
contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente às de multa, as quais, por
sua vez, poderão ser descontadas dos pagamentos a serem efetuados.
22.10. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.
22.11. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

22.11.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

22.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
22.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
22.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
22.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei Estadual nº 2.794, de 2003.
22.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
22.17. O fluxo procedimental quanto aos processos administrativos sancionadores no âmbito do
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Ministério Público do Estado do Amazonas está disciplinado no Ato PGJ n.º 187/2021 (publicado
no DOMPE, Ed. 2170, de 12.07.2021).
 

23. DA REPACTUAÇÃO, REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS
23.1. A interessada deverá protocolar o seu pedido de repactuação, reajuste e revisão de preços antes
da assinatura do contrato ou, nos casos em que este vier a ser substituído por instrumento equivalente,
em até 5 (cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, sob pena de não apreciação do pedido
por intempestividade.

23.1.1. Deverá constar do pedido a planilha de custos e documentos comprovantes da situação
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
23.1.2. A CONTRATADA deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada
item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo, por exemplo: as parcelas
relativas à mão de obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual
em relação ao preço final.

23.2. A não-apresentação da planilha de custos impossibilitará o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS  de proceder o reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, caso venha a
empresa contratada solicitar qualquer uma dessas alterações no contrato.
23.3. A cada pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preço, deverá a contratada comprovar e
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta,
demonstrando a nova composição do preço.
23.4. No caso do detentor do registro de preços/contratado ser revendedor ou representante comercial
deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição
das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com notas fiscais de fábrica/indústria, encargos
em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (planilha de custos).
23.5. A critério do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, poderá ser exigido
da contratada, listas de preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de
início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.
23.6. Na análise do pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão, dentre outros critérios, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS adotará, para verificação dos preços constantes dos
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e /ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Estadual, devendo
a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração.
23.7. O percentual de diferença entre os preços de mercado vigentes à época do julgamento da licitação,
devidamente apurado, e os propostos pela CONTRATADA/Detentora do registro de preços será
mantido durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar
reajuste econômico durante a vigência deste registro.
23.8. A repactuação, reajuste ou revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data
da publicação da deliberação na Imprensa Oficial.
23.9. É vedado à contratada interromper o fornecimento ou a prestação do serviço enquanto
aguarda o trâmite do processo de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, estando, neste
caso, sujeita às sanções previstas neste Edital.
23.10. A repactuação, reajuste ou revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais
federais e estaduais, que são soberanas à previsão do conteúdo exposto neste item.
 

24. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
24.1. Até o dia XX/XX/2023, 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, mediante petição, que deverá
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obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante
(CPF/CNPJ).
24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@mpam.mp.br, no
horário local de expediente da Instituição, até às 14 horas (horário local) da data limite fixada ou por
petição dirigida ou protocolada no endereço constante do Rodapé, endereçado à Comissão Permanente
de Licitação.
24.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados
da data de recebimento da petição, prorrogáveis desde que devidamente justificado, limitado ao dia
anterior à data prevista de abertura, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do Edital e dos Anexos.
24.4. Acolhida a impugnação ou determinadas as providências requeridas, será designada nova data para
realização da sessão pública, salvo quando estas não afetarem a formulação das propostas.
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até o dia XX/XX/2023, 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, às 14 horas (horário local) da data limite fixada, preferencialmente por meio
eletrônico via internet ou protocolizada no endereço indicado no rodapé do Edital, mediante petição, que
deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante
(CPF/CNPJ).

24.5.1. O pedido de esclarecimento poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@mpam.mp.br, no horário local de expediente da Instituição, até às 14 horas (horário
local) da data limite fixada ou por petição dirigida ou protocolada no endereço constante do
Rodapé, endereçado à Comissão Permanente de Licitação.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis
contados da data de recebimento do pedido, prorrogáveis desde que devidamente justificado, limitado
ao dia anterior à data prevista de abertura, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do Edital e dos Anexos.
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão
divulgados no site https://www.gov.br/compras/pt-br, na área Gestor
Público/consultas/pregões/agendados (http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?
url=/livre/Pregao/lista_pregao_filtro.asp?Opc=0) e no site oficial do MPAM . O fornecedor, além do
acesso livre, poderá visualizar também no menu principal, no link: “visualizar impugnações
/esclarecimentos/avisos”.
24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

 
25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO prestará todos os esclarecimentos
solicitados pelos interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-
feira, das 8 às 14 horas, na Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, Manaus – AM, pelos
telefones (92) 3655-0701, (92) 3655-0743 ou, ainda, pelo e-mail: licitacao@mpam.mp.br.
25.2. A Autoridade Competente designará o pregoeiro que conduzirá esta licitação, necessariamente
escolhido dentre os Pregoeiros Oficiais do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS.
25.3. É facultada ao pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
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25.3.1. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deverá sanear
eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos
termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que
a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, não
alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou
sua proposta (preexistente), que deixou de ser juntado com os demais comprovantes de
habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo
pregoeiro. (TCU, Acórdão nº 1.211/2021, do Plenário, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, j.
em 26.05.2021).
25.3.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
25.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

25.4. A Autoridade Competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões
de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

25.4.1. No caso de revogação ou anulação do procedimento licitatório, ficará assegurada
oportunidade de ampla e prévia manifestação dos interessados, na forma da Lei.
25.4.2. A anulação pode ser declarada a qualquer tempo.
25.4.3. As licitantes não terão direito a indenização em decorrência de anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do FORNECEDOR de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos
que tiver suportado em eventual cumprimento da obrigação decorrente da execução do objeto
deste certame.

25.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
25.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo pregoeiro, sob pena de abertura de procedimento apuratório em face da
conduta do licitante.
25.7. Em caso de licitante vencedor sediado fora da cidade de Manaus, cujo envio de documentos e
demais solicitações ensejem utilização de serviços postais, será obrigatória a apresentação de cópia
do comprovante de envio dos itens solicitados, como forma de confirmação do atendimento aos
prazos previstos em cada subitem.

25.7.1. O comprovante poderá ser enviado para o e-mail: licitacao@mpam.mp.br.
25.7.2. O descumprimento dos prazos para envio dos documentos ou demais solicitações,
sem apresentação de justificativa, ensejará a desclassificação da empresa licitante, sem
prejuízo das sanções cabíveis.
25.7.3. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação
em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item anterior.

25.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.
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25.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
25.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
25.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
25.12. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o
Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar nova documentação,
ou nova proposta, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação das empresas.
25.13. Nenhuma pessoa física ou jurídica ainda que credenciada poderá representar mais de uma
empresa concorrente, sob pena de não participação das empresas representadas.
25.14. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25.15. Em substituição aos respectivos originais, todos os documentos poderão ser apresentados em
cópia autenticada por Cartório competente ou conferida com o original por servidor da CPL. Neste
último caso, a autenticação administrativa poderá ser feita, preferencialmente, até o dia
anterior à data prevista para o recebimento dos envelopes da Proposta e da Documentação;

25.15.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação
em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item anterior.

25.16. Somente serão aceitos propostas e lances encaminhados pelo sistema eletrônico.
25.17. É de inteira responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo referente a este pregão
eletrônico, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.
25.18. Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos
deste Edital.
25.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital, assim como no caso de divergências entre os
lançamentos no Sistema COMPRASNET, prevalecerá o Edital.
25.20. Este Edital e seus Anexos poderão ser examinados sem ônus para o interessado, antes da
realização da licitação, no formato eletrônico, através de consulta aos sítios
https://www.gov.br/compras/pt-br e www.mpam.mp.br, ou através do correio eletrônico da CPL,
licitacao@mpam.mp.br.

25.20.1. Poderão ser, também, adquiridos impressos mediante depósito da quantia referente ao
custo reprográfico, calculado no produto de R$ 0,20 (vinte centavos) por página, depositado na
conta-corrente n.º 13200-4, Agência 6019-4, do Banco Bradesco S/A (237), em nome do
FUNDO DE APOIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.

25.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com base no Ato PGJ n.º 389/2007, na Lei
n.º 10.520, de 17/07/2002, no Decreto Estadual n.º 21.178, de 27/09/2000, e, subsidiariamente, na Lei
n.º 8.666/93 e alterações.
25.22. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Manaus, com exclusão expressa
de qualquer outro.

 
Manaus AM, XX de março de 2023.
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Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 381/2022- DOMPE, Ed. 2495, de 23.11.2022
 

- Documento assinado eletronicamente. Os códigos de autenticidade podem ser conferidos na última
página do Edital
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ANEXO I

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 2.2022.DTIC.07641662022.002437

 v8
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ANEXO II
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 7.2023.DCCON.0981565.2022.002437
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ANEXO III
 

MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES
 
Declaro, expressamente, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação
que:
 
1. Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido no subitem 5.6.,
para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não
possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção,
chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
2. Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações
necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;
3. Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
4. Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade
de responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação;
5. Que manterei preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representação administrativa na execução
do contrato e que no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do instrumento, informarei o nome,
telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a CONTRATANTE e o preposto
responsável pela execução do contrato;
6. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos,
materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação
de serviços;
 
(Cidade-UF),_____ de _____________ de 2023.
 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ DA EMPRESA
Representante Legal
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ANEXO IV
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
 
Proposta que faz a empresa ___________________, inscrita no CNPJ (MF) nº _____________, localizada
_________________________, na cidade de ___________, CEP _____________, fone _________, fax
________, e-mail ______________, para a prestação do serviço abaixo relacionado, de acordo com todas
as especificações e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n.º 4.0__/2023-CPL/MP/PGJ,
promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça:
 

Lote Item Descrição do Serviço Unid. Qtd.
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Mensal

(R$)

Valor
Anual
(R$)

1 1

Pacote de Serviços
Corporativo tipo 1 (com
smartphone e pacote de dados de
40GB)

Assinatura
Mensal 10    

1 2

Pacote de Serviços
Corporativo tipo 2 (com
smartphone e pacote de dados de
20GB)

Assinatura
Mensal 135    

1 3

Pacote de Serviços
Corporativo tipo 3 (sem
smartphone e com pacote de dados
de 10GB)

Assinatura
Mensal 25    

Valor Total da Proposta R$:
 

 

A __________(nome da empresa)_________ declara que concorda com todas as especificações do Edital.
 

1. Prazo de validade da proposta: ____________
2. Prazo de entrega/disponibilização dos serviços: em até 30 (trinta) dias corridos, contados da

assinatura do contrato e recebimento da Nota de Empenho, em consonância com o subitem 5.1. do
Termo de Referência;

3. Dados Bancários: (indicar o nome e número do banco, nome e número completo da agência e
número da conta-corrente);

4. Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-mail de
contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho).

5. Dados dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim compreendidos
aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da sociedade.
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Nome: _________________________
CNPJ ou CPF: __________________
 
 
DECLARAÇÕES:
 
1. Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido no subitem 5.6.,
para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não
possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção,
chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
2. Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações
necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;
3. Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
4. Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade
de responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação;
5. Que manterei preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representação administrativa na execução
do contrato e que no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do instrumento, informarei o nome,
telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a CONTRATANTE e o preposto
responsável pela execução do contrato;
6. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos,
materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação
de serviços;
 
Local e data:
 
 
(assinatura)
(nome do representante legal pela empresa)
(CPF do representante legal)
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ANEXO VIII
MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO – SEFAZ/AM

 

(cidade), ____ de ______ de ______
 
À
Diretoria de Orçamento e Finanças
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas
Av. Coronel Teixeira, 7995 – Nova Esperança
69037- 473 MANAUS/AM
 
 
 
A empresa (informar a razão social, CNPJ e endereço) solicita a esse Setor o seu cadastro no SISTEMA
DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE – CADASTRAMENTO DE CREDORES
– dessa SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ.
Assim sendo, acompanha esta carta de solicitação de cadastramento a documentação abaixo listada, exigida
para a efetivação do registro:
a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;
b) Cópia legível do comprovante (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário, etc.) dos seguintes
dados bancários:
Banco: __________
Agência: ___________
Conta: ___________
 
 
 
Razão Social e CNPJ da empresa
Nome completo e CPF do Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 10/03/2023, às 14:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0996904
e o código CRC 72D2B408.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 23.2023.CPL.0998491.2022.002437

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço
de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), em regime de empreitada por preço
unitário, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel
de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema
informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online),
comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente
com tecnologia digital, roaming automático, tipo plano corporativo Pós-
Pago, com fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de
comodato, por um período de 12 (doze) meses .

 
Trata-se dos autos do procedimento interno em epígrafe, versando sobre o objeto de

referência, instruído por solicitação formalizada inicialmente através do Ofício Nº
14.2022.DTIC.0768032.2022.002437 da lavra do Sr. TADEU AZEVEDO DE MEDEIROS , Diretor de
Tecnologia da Informação e Comunicação - DTIC, datado de 23/08/2022.

 
O detalhamento do objeto, foi realizado, inicialmente, por intermédio do Termo de

Referência Nº 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437 datado de 18/08/2022, o qual foi analisado pela
Assessoria Jurídica, conforme Parecer Nº 103.2022.01AJ-SUBADM.0887087.2022.002437, tendo sido
acolhido por força do Despacho Nº 504.2022.01AJ-SUBADM.0887088.2022.002437, da lavra do Exmo.
Sr. Dr. GEORGE PESTANA VIEIRA , então Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos, datado de 26/08/2022, o qual DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, com
o encaminhamento dos autos ao Setor de Compras e Serviços - SCOMS.

 
Passo seguinte, os autos seguiram ao Setor de Compras e Serviços - SCOMS, que

providenciou o Mapa Demonstrativo de Preços Nº 10.2023.SCOMS.0971150.2022.002437 e o
Quadro - Resumo do Processo de Compra Nº 23.2023.SCOMS.0971151.2022.002437, datados de
27/01/2023, baseados em pesquisa de mercado junto à empresas especializadas. Em contínuo os autos, então,
foram enviados em 23/02/2023, via  Memorando Nº 52.2023.SCOMS.0971148.2022.002437, à
Diretoria de Orçamento e Finanças – DOF, a qual promoveu a emissão da Nota de Autorização de
Despesas / Adjudicação -NAD Nº 62.2023.DOF - ORÇAMENTO.0974910.2022.002437 , em
07/02/2023.

 
Assim, os autos foram recebidos nesta Comissão de Licitação em 28/02/2023,

oportunidade que este Comitê aferiu a ausência da Minuta de Contrato, visto que necessária em razão da
natureza do objeto a ser contratado. Nesse sentido, através do Ofício Nº
50.2023.CPL.0979811.2022.002437, diligenciou-se a Divisão de Contratos e Convênios - DCCON no
intuito de que fosse análisado os autos e, possivelmente, providenciada a necessária minuta, o que ocorreu de
fato, sendo emitida a Minuta de Contrato Administrativo Nº 7.2023.DCCON.0981565.2022.002437,
datada de 14/02/2023.

 
Ao retornarem os presentes autos conclusos a esta COMISSÃO PERMANENTE DE
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LICITAÇÃO – CPL, procedeu-se ao exame do Termo de Referência correspondente e dos demais
expedientes acostados aos fólios do álbum processual, de forma que, considerando a necessidade de
assegurar a boa contratação e prover-se dos instrumentos necessários para selecionar a melhor proposta, esta
CPL confeccionou MINUTA DE EDITAL  de PREGÃO ELETRÔNICO
14.2023.CPL.0996904.2022.002437, cujo critério de seleção é TIPO MENOR PREÇO GLOBAL,
modo de disputa ABERTO.

 
Sendo assim, encaminhem-se os autos do Procedimento Interno em epígrafe

à SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS  do
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, a fim de cumprir o disposto no parágrafo único
do artigo 38 da Lei n.º 8.666/93 e art. 37, caput da Constituição Federal, quanto à emissão do parecer
jurídico, e posterior aprovação pela Ordenadora de Despesas da Minuta de Contrato Administrativo Nº
7.2023.DCCON.0981565.2022.002437 e d a MINUTA DE EDITAL  de PREGÃO ELETRÔNICO
14.2023.CPL.0996904.2022.002437.

Manaus, data da assinatura eletrônica.
 
 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 381/2022- DOMPE, Ed. 2495, de 23.11.2022
Matrícula n.º 000.640-8A

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 10/03/2023, às 14:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0998491
e o código CRC 4A91953C.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

PARECER Nº 76.2023.01AJ-SUBADM.1004242.2022.002437

PROCESSO: 2022.002437
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL - SMP, EM REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, COM LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA QUALQUER
TELEFONE (FIXO OU MÓVEL DE QUALQUER OPERADORA) DENTRO DO BRASIL,
INCLUINDO SISTEMA INFORMATIZADO DE GERENCIAMENTO ONLINE DAS LINHAS
(GESTOR ONLINE), COMUNICAÇÃO DE VOZ E DADOS VIA REDE MÓVEL, DISPONÍVEL
NACIONALMENTE COM TECNOLOGIA DIGITAL, ROAMING AUTOMÁTICO, TIPO PLANO
CORPORATIVO PÓS-PAGO, COM FORNECIMENTO DE APARELHOS SMARTPHONES SOB A
FORMA DE COMODATO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

INTERESSADA: DIRETORIA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - DTIC

____________________________________________________________________________________________________________________________

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO - PARECER OBRIGATÓRIO - ARTIGO
38 DA LEI N° 8.666/93 E ARTIGO 37, CAPUT, DA CRFB/88 - ANÁLISE
JURÍDICA DE MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  E
DE MINUTA DE CONTRATO - REQUISITOS LEGAIS OBSERVADOS -
ELEMENTOS FORMAIS E MATERIAIS OBRIGATÓRIOS PRESENTES
- PARECER PELA APROVAÇÃO.

 

I. RELATÓRIO
Trata-se de procedimento administrativo deflagrado a partir do MEMORANDO Nº

735.2022.DCCON (0895651), da lavra do Sr. Tadeu Azevedo de Medeiros, Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação, por meio do qual encaminhou o TERMO DE REFERÊNCIA Nº
2.2022.DTIC (0764166), cujo objetivo é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de telefonia móvel, para atender as demandas desta PGJ/MPAM, na capital e interior do estado.

 
Após análise do referido documento, a Assessoria Jurídica desta Subprocuradoria-Geral de

Justiça para Assuntos Administrativos, por meio do PARECER Nº 103.2022.01AJ-SUBADM  (0887087),
entendeu que todos os critérios exigíveis estavam presentes no referido documento, motivo pelo qual opinou
pela aprovação do Termo de Referência, tendo sido acolhida a peça opinativa através do DESPACHO Nº
504.2022.01AJ-SUBADM (0887088).

 
Ato contínuo, o Setor de Compras e Serviços, através do MEMORANDO Nº

52.2023.SCOMS (0971148), informou que realizou pesquisa de mercado via e-mail e telefone, consultando
várias empresas fornecedoras, conforme registros de e-mail (docs.
SEI 0931925, 0897698, 0905102, 0910646, 0931363, 0954231, 0961110, 0969342 e 0969405). Dos
potenciais fornecedores contatados, apenas uma empresa encaminhou proposta válida durante o período da
pesquisa, entre os dias 15/09/2022 a 26/01/2023, motivo pelo qualo órgão técnico recorreu à plataforma on-
line no Sistema Banco de Preços, através de acesso virtual no site
<https://www.bancodeprecos.com.br/>, apensando aos autos o Relatório da Cotação - Banco de Preços
(doc. SEI 0971149) para compor a médio dos preços para os itens em tela.  Por fim, informou que  os valores
citados serviram de base para a elaboração do MAPA DEMONSTRATIVO DE PREÇOS Nº
10.2023.SCOMS (0971150) e do QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº
23.2023.SCOMS (0971151), com valor total de R$ 392.581,44 (trezentos e noventa e dois mil
quinhentos e oitenta e um reais e quarenta e quatro centavos).

 
Após, os autos foram encaminhados à Diretoria de Orçamento e Finanças que, por meio da

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS/ADJUDICAÇÃO -NAD Nº 62.2023.DOF -
ORÇAMENTO (0974910), informou acerca da disponibilidade financeira e encaminhou os autos à
Comissão Permanente de Licitação - CPL.

 

Por sua vez, a Comissão Permanente de Licitação, através do OFÍCIO Nº 50.2023.CPL
(0979811), entendeu que a contratação deveria ser formalizada obrigatoriamente por meio de termo de
contrato, motivo pelo qual encaminhou o presente caderno processual à Divisão de Contratos e Convênios –
DCCON para que fosse verificada a necessidade de confecção de Minuta de Contrato Administrativo ou
Minuta de Termo de Garantia e Assistência Técnica.

 
Em seguida, a Divisão de Contratos e Convênios, por meio do MEMORANDO Nº

171.2023.DCCON (0982640), juntou ao processo em epígrafe a MINUTA DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 7.2023.DCCON (0981565) e encaminhou os autos à CPL para prosseguimento
do feito.

 
Por fim, a Comissão Permanente de Licitação, através do DESPACHO Nº 23.2023.CPL

(0998491), realizou a juntada da MINUTA DE EDITAL Nº 14.2023.CPL  (0996904), para realização
de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, para análise e aprovação desta SUBADM.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II. DA FUNDAMENTAÇÃO
1. DO CUMPRIMENTO DO REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO
Ab initio, importante destacar que, em regra, a aquisição de bens e serviços pelo Poder

Público depende de prévio procedimento licitatório, o que decorre, expressamente, do artigo 37, inciso XXI,
da Constituição Federal, e, implicitamente, do princípio da isonomia, além dos princípios administrativos da
impessoalidade e da moralidade. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes , com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
(grifo)
 

Sobre o tema, o professor Marçal Justen Filho traz uma interpretação relevante do artigo
supracitado, no que tange à prévia licitação e a contratação direta:

A Constituição acolheu a presunção de que prévia licitação produz a
melhor contratação – entendida como aquela que assegura a maior
vantagem possível à Administração Pública, com observância do
princípio da isonomia. Mas a própria Constituição se encarregou de
limitar tal presunção, facultando contratação direta (sem licitação) nos
casos previstos por lei. (grifo)
 

Na lição de Celso Antonio Bandeira de Mello em Curso de Direito Administrativo. São
Paulo: Malheiros, 2009.):

Licitação é um certame que as entidades governamentais devem
promover e no qual abrem disputa entre os interessados em com elas
travar determinadas relações de conteúdo patrimonial, para escolher a
proposta mais vantajosa às conveniências públicas. Estriba-se na ideia
de competição, a ser travada isonomicamente entre os que preencham
os atributos e aptidões necessários ao bom cumprimento das
obrigações que se propõem assumir. 
 

Tal procedimento administrativo visa garantir a observância de tratamento igualitário entre
os interessados, a seleção da proposta mais vantajosa e o desenvolvimento nacional sustentável, nos termos do
art. 3º da Lei n° 8.666/93, que trata de normas gerais para a licitação e contratos administrativos, in verbis:

LEI N° 8.666/93
Art. 3°  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos . (grifo)  
 

Como leciona Hely Lopes Meirelles:
 a legalidade, como princípio de administração, significa que o
administrador público está, em toda sua atividade funcional, sujeito aos
mandamentos da lei, e às exigências do bem comum, e deles não se
pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se à
responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso.

 

O autor continua que “na Administração Pública não há liberdade nem vontade
pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na
Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza”.

 

Por sua vez, o Poder Público, na forma da Carta Republicana, deve pautar-se também pelo
princípio da impessoalidade e da moralidade administrativa.

 

Nesse sentido, Hely Lopes Meireles resume seu entendimento:
O princípio da impessoalidade referido na Constituição Federal nada
mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao
administrador que só pratique o ato para seu fim legal. E o fim legal é
unicamente aquele que a norma de direito indica expressa ou
virtualmente com objetivo do ato de forma impessoal. (MEIRELES, Hely
Lopes, 2007)
 

O princípio da impessoalidade estabelece o dever de imparcialidade na defesa do interesse
público, impedindo discriminações e privilégios indevidamente dispensados aos particulares no exercício da
função administrativa. Além do mais, possui outro aspecto importante, a atuação dos agentes públicos é
imputada ao Estado, portanto, as realizações não devem ser atribuídas à pessoa física do agente público, mas
à pessoa jurídica estatal a que estiver ligado.

 
O que deve ser levado em conta no princípio da moralidade administrativa é a boa-fé dos
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atos praticados pelo administrador público. Como leciona Maria Silvia Di Pietro, “o princípio deve ser
observado não apenas pelo administrador, mais também pelo particular que se relaciona com administração
pública”. (DI PIETRO, Maria Silvia, 2000).

 
Ademais, acerca da necessária observância dos princípios pela Administração Pública na

realização da licitação, vejamos como leciona a jurisprudência do TCU:

Portanto, depreende-se que o processo licitatório tem como objetivo garantir a observância
do princípio constitucional da isonomia e selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, de
maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e possibilitar o comparecimento ao certame do
maior número possível de concorrentes.

 
Assim, diante do exposto, entendo que a contratação pretendida justifica-se na medida em

que se faz necessária a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de telefonia móvel, para
atender as demandas da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, em regime de empreitada
por preço unitário, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora)
dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online),
comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, roaming
automático, tipo plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de
comodato, conforme especificações e quantitativos especificados no Termo de Referência.

 
2. DA NATUREZA DO OBJETO LICITADO E DA MODALIDADE DE

LICITAÇÃO ESCOLHIDA
A Lei Federal nº 10.520/02 instituiu o Pregão como modalidade de licitação tendente à

aquisição de “bem ou serviço comum”, definido pelo parágrafo único, do seu art. 1º, como, aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

Art. 1.º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.
 

Na realidade, a norma, ao restringir o âmbito de aplicação do Pregão, objetiva viabilizar a
realização de um procedimento mais simples para aquisição de bens e serviços razoavelmente padronizados,
possibilitando à Administração negociar o melhor preço, sem comprometer a viabilidade da proposta.

 
Dessa maneira, a modalidade escolhida é adequada, uma vez caracterizado o objeto do

certame como bem comum e, consequentemente, consideram-se presentes todos os elementos obrigatórios do
Edital, em conformidade com o disposto no inciso III do art. 4.º da Lei n.° 10.520/02, art. 40 da Lei n.°
8.666/93, naquilo que é cabível, com o art. 9.° do Decreto n.° 3.931/01 e, no âmbito interno, com o art. 7.º
do Ato PGJ n.º 389/07 (regulamentor do Pregão Presencial e Eletrônico).

 

2.1.DOS ATOS ESSENCIAIS AO PREGÃO
O Pregão é regido pela Lei nº 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, o Decreto nº

10.024/2019 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93.
 
Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos no

art. 3º da Lei nº 10.520/2002, que assim dispõe:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,
limitem a competição;
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de
apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas
e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.
(grifo)
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Ademais, o art. 21 do Decreto n.° 3.555/00, elenca todos os atos essenciais a realização
do Pregão:

Art. 21. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de
meios eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo
processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de
outros, o seguinte:
I - justificativa da contratação;
II - termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto,
orçamento estimativo de custos e cronograma físico-financeiro de
desembolso, se for o caso;
III - planilhas de custo;
IV - garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas
rubricas;
V - autorização de abertura da licitação;
VI - designação do pregoeiro e equipe de apoio;
VII - parecer jurídico;
VIII - edital e respectivos anexos, quando for o caso;
IX - minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, conforme
o caso;
X - originais das propostas escritas, da documentação de habilitação
analisada e dos documentos que a instruírem;
XI - ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o
registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais
apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação
exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e
XII - comprovantes da publicação do aviso do edital, do resultado da
licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos a
publicidade do certame, conforme o caso.
 

De logo, constata-se a presença de todos os pressupostos necessários ao prosseguimento
do feito.

 

2.2. DA MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Conforme exposto alhures, o certame licitatório é um procedimento prévio de seleção por

meio do qual a Administração, mediante critérios previamente estabelecidos, isonômicos, abertos ao público e
fomentadores da competitividade, busca escolher a melhor alternativa para a celebração de um contrato
(Ronny Charles Lopes de Torres, Lei de Licitações Públicas Comentadas. Salvador: Juspodivm. 2018. P. 44).

 
Desta feita, o edital é "ato pelo qual a Administração divulga a abertura da

concorrência, fixa os requisitos para participação, define o objeto e as condições básicas do contrato e
convida a todos os interessados para que apresentem suas propostas " (Maria Sylvia Zanella Di Pietro.
Direito Administrativo, 2014. P. 423).

 
Portanto, conclui-se que o Edital é o instrumento adequado para que a Administração

Pública tenha êxito em atingir os objetivos impostos pelo Regime Jurídico Administrativo, bem como trazer
segurança jurídica a avença. Assim, consoante salienta José dos Santos Carvalho Filho "o edital traduz uma
verdadeira lei porque subordina administradores e administrados às regras que estabelece. Para a
Administração, o edital é ato vinculado e não pode ser desrespeitado por seus agentes".

 
Esse entendimento está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como se

pode aferir, in verbis: "(...) o Poder Discricionário da Administração esgota-se com a elaboração do
Edital de Licitação. A partir daí, nos termos do vocábulo constante da própria Lei, a Administração
Pública vincula-se 'estritamente' a ele." (REsp. nº 421.946/DF, 1ª T., rel. Min, Francisco Falcão, j. em
7.02.2006, DJ em 6.3.2006, p. 163).

 
Outrossim, é a redação do artigo 41, da Lei 8.666/93, que disciplina as matérias de

Licitações e Contratos Administrativos: "Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.".

 
Ademais, o Edital é o instrumento convocatório do cotejo, cabendo a ele dispor acerca das

condições e regras de habilitação, critérios de julgamento, bem como definir as penalidades a serem
cominadas, a forma de pagamento, dentre outros aspectos. Assim, cumpre-lhe atribuir mecanismos que
assegurem e promovam a máxima competitividade e a igualdade entre os licitantes, de maneira que o resultado
do certame seja o mais efetivo e legítimo aos interesses da Administração Pública.

 
In casu, considero presentes todos os elementos obrigatórios desse instrumento, em

conformidade com o disposto no inciso III do art. 4.º da Lei n.° 10.520/02, art. 40 da Lei n.° 8.666/93,
naquilo que é cabível, com o art. 9.° do Decreto n.° 7.892/2013, Decreto Federal n.º 10.024/2019, e, no
âmbito interno, com o art. 7.º do Ato PGJ n.º 389/07 (regulamenta o Pregão Presencial e Eletrônico).

 

3. DA ANÁLISE DA MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Sabe-se que, em regra, as contratações administrativas devem ser celebradas mediante

termo de contrato no qual se vejam formalmente insculpidas todas as cláusulas essenciais relacionadas no art.
55 da Lei n° 8.666/93 e eventuais normas correlatas.

 
Isto posto, destaca-se que o art. 55 da Lei n° 8.666/03 elenca as seguintes cláusulas

necessárias para celebração de uma avença sob o regime de direito público:
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
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I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou
a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos
casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
 

No mesmo sentido, manifesta-se a Corte Federal de Contas ao se referir ao dever da
Administração de observar os requisitos do contrato:

Observe a necessidade de apresentação de cláusulas contratuais
específicas e precisas, sobretudo quanto à definição do objeto da
avença, do preço acordado, do tempo de execução e da atualização
monetária do negócio jurídico, vedada a possibilidade de sub-rogação
do pacto, conforme exigem os arts. 40, incisos XI e XIV, alíneas 'c' e 'd',
54, 55, caput, inciso III, 56, 61, 72 e 78, inciso VI, todos da Lei nº
8.666/1993. (ACÓRDÃO 1837/2009, PLENÁRIO). 
Defina o objeto de forma precisa, suficiente e clara, não se admitindo
discrepância entre os termos do edital, do termo de referência e da
minuta de contrato, sob pena de comprometer o caráter competitivo do
certame, em atendimento aos arts. 3º, inciso II, e 4º, inciso III, da Lei nº
10.520/2002 c/c art. 8º, inciso I do Decreto nº 3.555/2000. (ACÓRDÃO
531/2007, PLENÁRIO). 
 

Após análise da  MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
7.2023.DCCON (0981565), verifico que todos os elementos contratuais necessários a respaldar com
segurança a avença encontram-se presentes, não havendo óbice a sua aprovação.

 
4. DA (NÃO) EXCLUSIVIDADE DO CERTAME LICITATÓRIO A

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NO CASO CONCRETO
Com o advento da Lei Complementar n.º 123/2006 (alterada posteriormente pela Lei

Complementar n.º 147/2014) que instituiu o Estatuto Nacional das Microempresas (ME) e Empresas de
Pequeno Porte (EPP), destinou-se a estas a exclusividade de participação em expediente licitatório nas
contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme se extrai de seu artigo 48, I:

Art. 48 – Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei
Complementar, a administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte
nos itens  de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais);
 

A partir de 05 de janeiro de 2016 passou a viger o Decreto n. º 8.538/2015 (Decreto
Federal que se aplica subsidiariamente à administração pública estadual e municipal) norma que favorece tais
pessoas jurídicas, conforme diretriz constitucional de redução de desigualdades existentes entre tais empresas e
outros tipos societários, estímulo da economia regional/local e criação de novos postos de trabalho e que
repercute também nas suas letras o limite de R$ 80.000,00 para aplicação da licitação exclusiva a ME e EPP
(artigo 6º), ratificando os termos da Lei Complementar n.º 123/2006.

 
Nesse sentido, é importante salientar a redação do art. 49, da Lei Complementar n.º

123/2006, in verbis:
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei
Complementar quando:
(...) 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado;
 

Desta feita, tem-se que a situação fática em análise amolda-se perfeitamente à legislação de
referência. Evidencia-se, por oportuno, que a adoção desta medida não irá tolher o direito dos
empreendimentos que detêm tal classificação de participar do certame, haja vista que a medida apenas tenta
evitar situações passadas que prejudicaram o interesse público e o bom funcionamento deste Órgão
Ministerial.

 
Compulsando os autos, verifica-se que objeto a ser licitado ultrapassa o valor limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais), portanto, correta está a não aplicação da regra da exclusividade para
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte pela i. Comissão Permanente de Licitação - CPL.

 

Parecer 76 (1004242)         SEI 2022.002437 / pg. 134



III. CONCLUSÃO
Ex positis, esta Assessoria Jurídica OPINA pela APROVAÇÃO da MINUTA DE

EDITAL Nº 14.2023.CPL  (0996904), para realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, modo de
disputa ABERTO, e da MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 7.2023.DCCON
(0981565), considerando a presença dos requisitos exigíveis.

 
Importante frisar que a Lei nº 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações, em que pese não ter

revogado de imediato todos os dispositivos da Lei nº 8.666/93, já previu em seu artigo 6º, XXIII, a definição
e os elementos do Termo de Referência, sendo indispensável que as unidades deste Ministério Público iniciem
a cautelosa transposição dos ensinamentos do novo mandamento legal aos documentos correlatos às licitações
e aos contratos administrativos vindouros, preparando-se para a total revogação da Lei nº 8.666/93.

 
Ressalta-se ainda que, de acordo com o inciso II do art. 193 da Lei n° 14.133/2021, a

Nova Lei de Licitações entrará em vigor a partir de 01/04/2023, e, conforme dispõe o art. 191 do referido
diploma legal, até o decurso do prazo a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente sob os
dtames da Lei n° 8.666/1993 ou da Lei n° 14.133/2021.

 
Assim considerando que as presnetes minutas estão utilizando como fundamento a Lei n°

8.666/1993 e a Lei nº. 10.520/2002, considerando ainda que o ordenamento jurídico encontra-se no período
de transição entre os referidos diplomas legais, bem como a orientação contida nos Comunicados n° 10/2022
e n° 13/2022 da SEGES/ME, entende-se que deve ser observada a publicação do edital ou do aviso da
contratação direta para garantir a ultratividade do regime antigo, sob pena de necessária retificação para
readequação ao ditames da Nova Lei de Licitações.

 

É o parecer que submento à apreciação de Vossa Excelência.

 

ASSESSORIA DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, Manaus/AM, 17 de março de 2023.

 

DÉBORAH TRAJANO CORRÊA CASTELLO BRANCO
Assessora Jurídica

Documento assinado eletronicamente por Déborah Trajano Correa Castello Branco,
Assessor(a) Jurídico(a) de Subprocurador-Geral de Justiça, em 17/03/2023, às 10:15,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1004242
e o código CRC BD059475.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 315.2023.01AJ-SUBADM.1004428.2022.002437

 
Trata-se de procedimento administrativo deflagrado a partir do MEMORANDO Nº

735.2022.DCCON (0895651), da lavra do Sr. Tadeu Azevedo de Medeiros, Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação, por meio do qual encaminhou o TERMO DE REFERÊNCIA Nº
2.2022.DTIC (0764166), cujo objetivo é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de telefonia móvel, para atender as demandas desta PGJ/MPAM, na capital e interior do estado.

 
Após análise do referido documento, a Assessoria Jurídica desta Subprocuradoria-Geral de

Justiça para Assuntos Administrativos, por meio do PARECER Nº 103.2022.01AJ-SUBADM  (0887087),
entendeu que todos os critérios exigíveis estavam presentes no referido documento, motivo pelo qual opinou
pela aprovação do Termo de Referência, tendo sido acolhida a peça opinativa através do DESPACHO Nº
504.2022.01AJ-SUBADM (0887088).

 
Ato contínuo, o Setor de Compras e Serviços, através do MEMORANDO Nº

52.2023.SCOMS (0971148), informou que realizou pesquisa de mercado via e-mail e telefone, consultando
várias empresas fornecedoras, conforme registros de e-mail (docs.
SEI 0931925, 0897698, 0905102, 0910646, 0931363, 0954231, 0961110, 0969342 e 0969405). Dos
potenciais fornecedores contatados, apenas uma empresa encaminhou proposta válida durante o período da
pesquisa, entre os dias 15/09/2022 a 26/01/2023, motivo pelo qualo órgão técnico recorreu à plataforma on-
line no Sistema Banco de Preços, através de acesso virtual no site
<https://www.bancodeprecos.com.br/>, apensando aos autos o Relatório da Cotação - Banco de Preços
(doc. SEI 0971149) para compor a médio dos preços para os itens em tela.  Por fim, informou que  os valores
citados serviram de base para a elaboração do MAPA DEMONSTRATIVO DE PREÇOS Nº
10.2023.SCOMS (0971150) e do QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº
23.2023.SCOMS (0971151), com valor total de R$ 392.581,44 (trezentos e noventa e dois mil
quinhentos e oitenta e um reais e quarenta e quatro centavos).

 
Após, os autos foram encaminhados à Diretoria de Orçamento e Finanças que, por meio

da NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS/ADJUDICAÇÃO -NAD Nº 62.2023.DOF -
ORÇAMENTO (0974910), informou acerca da disponibilidade financeira e encaminhou os autos à
Comissão Permanente de Licitação - CPL.

 
Por sua vez, a Comissão Permanente de Licitação, através do OFÍCIO Nº

50.2023.CPL (0979811), entendeu que a contratação deveria ser formalizada obrigatoriamente por meio de
termo de contrato, motivo pelo qual encaminhou o presente caderno processual à Divisão de Contratos e
Convênios – DCCON para que fosse verificada a necessidade de confecção de Minuta de Contrato
Administrativo ou Minuta de Termo de Garantia e Assistência Técnica.

 
Em seguida, a Divisão de Contratos e Convênios, por meio do MEMORANDO Nº

171.2023.DCCON (0982640), juntou ao processo em epígrafe a MINUTA DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 7.2023.DCCON (0981565) e encaminhou os autos à CPL para prosseguimento
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ADMINISTRATIVO Nº 7.2023.DCCON (0981565) e encaminhou os autos à CPL para prosseguimento
do feito.

 
Por fim, a Comissão Permanente de Licitação, através do DESPACHO Nº

23.2023.CPL (0998491), realizou a juntada da MINUTA DE EDITAL Nº 14.2023.CPL  (0996904),
para realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, para análise e aprovação desta
SUBADM.

 
Após exame dos referidos documentos, considerando a presença dos requisitos

exigíveis, a Assessoria Jurídica desta Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, por
meio do PARECER Nº 76.2023.01AJ-SUBADM  (1004242), manifestou-se conclusivamente da seguinte
maneira:

III. CONCLUSÃO
Ex positis, esta Assessoria
Jurídica OPINA pela APROVAÇÃO da MINUTA DE EDITAL Nº
14.2023.CPL (0996904), para realização de licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, modo de
disputa ABERTO, e da MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 7.2023.DCCON (0981565), considerando a presença dos requisitos
exigíveis.
Importante frisar que a Lei nº 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações, em
que pese não ter revogado de imediato todos os dispositivos da Lei
nº 8.666/93, já previu em seu artigo 6º, XXIII, a definição e os elementos
do Termo de Referência, sendo indispensável que as unidades deste
Ministério Público iniciem a cautelosa transposição dos ensinamentos
do novo mandamento legal aos documentos correlatos às licitações e
aos contratos administrativos vindouros, preparando-se para a total
revogação da Lei nº 8.666/93.
Ressalta-se ainda que, de acordo com o inciso II do art. 193 da Lei n°
14.133/2021, a Nova Lei de Licitações entrará em vigor a partir de
01/04/2023, e, conforme dispõe o art. 191 do referido diploma legal, até o
decurso do prazo a Administração poderá optar por licitar ou contratar
diretamente sob os dtames da Lei n° 8.666/1993 ou da Lei n°
14.133/2021.
Assim considerando que as presnetes minutas estão utilizando como
fundamento a Lei n° 8.666/1993 e a Lei nº. 10.520/2002, considerando
ainda que o ordenamento jurídico encontra-se no período de transição
entre os referidos diplomas legais, bem como a orientação contida nos
Comunicados n° 10/2022 e n° 13/2022 da SEGES/ME, entende-se que
deve ser observada a publicação do edital ou do aviso da contratação
direta para garantir a ultratividade do regime antigo, sob pena de
necessária retificação para readequação ao ditames da Nova Lei de
Licitações.

 
Assim sendo, pelos fatos e fundamentos carreados aos presentes autos, ACOLHO na

íntegra a peça opinativa supracitada e, por conseguinte, APROVO a MINUTA DE EDITAL Nº
14.2023.CPL (0996904), para realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, modo de
disputa ABERTO, e a MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
7.2023.DCCON (0981565), considerando a presença dos requisitos exigíveis.

 
Por fim, considerando que os presentes documentos estão utilizando como fundamento a

Lei n° 8.666/1993 e a Lei nº. 10.520/2002, considerando ainda que o ordenamento jurídico encontra-se no
período de transição entre a antiga e a nova lei de licitações, bem como a orientação contida nos Comunicados
n° 10/2022 e n° 13/2022 da SEGES/ME, entende-se que deve ser observado como marco temporal a
publicação do edital ou do aviso da contratação direta para garantir a ultratividade do regime antigo, sob pena
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de necessária retificação para readequação ao ditames da Nova Lei de Licitações.
 
À Comissão Permanente de Licitação – CPL, para as providências de estilo.
 
Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS,
em Manaus (Am),  na data de assinatura digital.

 
LILIAN MARIA PIRES STONE

Promotora de Justiça de Entrância Final
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 17/03/2023, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1004428
e o código CRC 8224B34B.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

AVISO Nº 1006557 - CPL

Área de publicação:

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.016/2023-CPL/MP/PGJ
PROCESSO SEI N.º 2022.002437

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para
prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), em
regime de empreitada por preço unitário, com ligações
ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer
operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de
gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de
voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente com
tecnologia digital, roaming automático, tipo plano corporativo
Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos Smartphones sob a
forma de comodato, por um período de 12 (doze) meses.
ABERTURA: 10/04/2023 às 10h. (horário de Brasília)
ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 23/03/2023.
LOCAL: no site https://www.gov.br/compras/pt-br
UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
AM.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento
deverão ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO pelos telefones (92) 3655-0743 ou pelo e-mail
licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 21 de março de 2023.
 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 381/2022 DOMPE, 2495, de 23.11.22
Matrícula n.º 000.640-8A

Fim da área de publicação.
 

Em 21 de março de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 21/03/2023, às 09:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1006557
e o código CRC 7CCADFFF.
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Manaus, Quarta-feira, 23 de novembro de 2022Nº 2495

ATOS DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o disposto no art. 3.º, § 4.º, da Lei n.º 3.147/07, de
06 de julho de 2007,

RESOLVE:

NOMEAR o servidor EDSON FREDERICO LIMA PAES BARRETO,
Agente de Apoio - Administrativo, para exercer o Cargo em Comissão
de Assessor Jurídico de Procurador-Geral de Justiça, código MP.06.05,
do Quadro Administrativo desta Procuradoria-Geral de Justiça, a contar
de 23.11.2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus, 23 de novembro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 379/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do ATO N.º 379/2022/PGJ, datado de
23.11.2022, que nomeou o servidor EDSON FREDERICO LIMA PAES
BARRETO, Agente de Apoio – Administrativo, para exercer o cargo em
comissão de Assessor Jurídico de Procurador-Geral de Justiça, a contar
de 23.11.2022;

CONSIDERANDO o teor do Procedimento SEI n.º 2022.023052, onde
figura como interessado o servidor EDSON FREDERICO LIMA PAES
BARRETO, Agente de Apoio – Administrativo,

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, incisos V e XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

ACATAR a renúncia do servidor EDSON FREDERICO LIMA PAES
BARRETO, Agente de Apoio – Administrat ivo, do mandato
administrativo de membro e da função de Presidente da Comissão
Permanente de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça, a contar
de 23.11.2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 23 de novembro de 2022.

ATO Nº 380/2022/PGJ

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do ATO N.º 380/2022/PGJ, datado de 23 de
novembro de 2022;

CONSIDERANDO o teor do art. 29, inciso V e XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor CLEITON DA SILVA ALVES, Agente de Apoio-
Administrativo, como Presidente da Comissão Permanente de Licitação
do Ministério Público do Estado do Amazonas, em substituição ao
servidor EDSON FREDERICO LIMA PAES BARRETO, Agente de
Apoio – Administrativo, para exercer o mandato administrativo, a contar
de 23.11.2022 até 12.07.2023, data em que se encerraria o mandato do
membro substituído.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 23 de novembro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 381/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do ATO N.º 381/2022/PGJ, datado de 23 de
novembro de 2022;

CONSIDERANDO o teor do art. 29, inciso V e XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor FELIPE BEIRAGRANDE DA COSTA, Agente de
Apoio-Administrativo, como Membro da Comissão Permanente de
Licitação do Ministério Público do Estado do Amazonas, em substituição
ao servidor CLEITON DA SILVA ALVES, Agente de Apoio –
Administrativo, para exercer o mandato administrativo, a contar de
23.11.2022 até 12.07.2023, data em que se encerraria o mandato do
membro substituído.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 23 de novembro de 2022.

ATO Nº 382/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-Geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos
George Pestana Vieira
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-Geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis

Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Sarah Pirangy de Souza

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 277/2007, datado de
05.07.2007, que regulamentou a utilização da modalidade pregão, na
forma presencial, no âmbito do Ministério Público do Estado do
Amazonas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5.º, do ATO PGJ N.º 345/2007,
datado de 29.08.2007, que dispõe sobre a organização e as atribuições
da Comissão Permanente de Licitação, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o teor do ATO N.º 382/2022/PGJ, datado de 23 de
novembro de 2022;

CONSIDERANDO o teor do art. 29, inciso V e XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

NOMEAR, a contar de 23.11.2022, o servidor FELIPE BEIRAGRANDE
DA COSTA, Agente de Apoio – Administrativo e membro da Comissão
Permanente de Licitação, como Agente de Contratação e Pregoeiro
Oficial do Ministério Público.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 23 de novembro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 383/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI 2022.020883;

CONSIDERANDO as  d i spos ições  do  r .  DESPACHO Nº
5380 .2022 .SGMP.0938003.2022 .020883 ,  de  22 .11 .2022 ;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. IGOR STARLING PEIXOTO, Promotor de
Justiça de Entrância Final e Coordenador do Centro de Apoio
Operacional de Inteligência, Investigação e de Combate ao Crime
Organizado CAO-CRIMO, para, como representante deste Ministério
Público do Estado do Amazonas, participar de reunião para tratar da
implantação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGDP) nas
unidades e ramos do Ministério Público, a ser realizada nos dias 06 e
07.12.2022, no âmbito da Comissão de Planejamento Estratégico do
Conselho Nacional do Ministério Público.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

PORTARIA Nº 3351/2022/PGJ

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 22 de novembro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2 0 2 2 . 0 2 2 4 3 9 ,  i n a u g u r a d o  a  p a r t i r  d o  M e m o r a n d o  N º
233.2022.OUVIDORIA.0933250.2022.022439, oriundo da Ouvidoria-
Geral do Ministério Público do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO as disposições do r. Despacho Nº 1003.2022.05AJ-
SUBADM.0938748.2022.022439, datado de 22 de novembro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I - DECLARAR hóspedes oficiais do Ministério Público do Estado do
Amazonas, a Exma. Sra. Dra. CHIMELLY LOUISE DE RESENES
MARCON, Promotora de Justiça do Ministério Público do Estado de
Santa Catarina; e a Exma Sra. Dra. ANDREA MOURA SANTOS
SAMPAIO, Promotora de Justiça do Ministério Público do Estado do
Pará, durante o evento em alusão ao "Dia Internacional de Não
Violência Contra a Mulher e Inauguração da Ouvidoria da Mulher", a ser
realizado no dia 25 de novembro de 2022, das 9h às 12h, no auditório
Gebes de Mello Medeiros, 1º andar do edifício-sede da Procuradoria-
Geral de Justiça do Amazonas;

II – AUTORIZAR a concessão de passagens aéreas e o pagamento de
diárias às palestrantes, em estrita observância ao ATO PGJ N.º
002/2011, conforme abaixo especificado;

       Dra. CHIMELLY LOUISE DE RESENES MARCON - Navegantes /
Manaus / Navegantes - 24 a 26.11.2022 - 2,5 (duas e meis) diárias

       Dra. ANDREA MOURA SANTOS SAMPAIO - Brasília / Manaus /
Brasília - 24 a 26.11.2022 - 2 (duas) diárias

III - DETERMINAR às Diretorias Geral, de Administração e de
Orçamento e Finanças a adoção das medidas cabíveis;

IV - As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta das
dotações orçamentárias do Ministério Público do Amazonas no corrente
exercício.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 23 de novembro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 3352/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-Geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos
George Pestana Vieira
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-Geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis

Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Sarah Pirangy de Souza

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 4.016/2023-CPL/MP/PGJ

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  pelo presente edital e

por intermédio da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA , cadastrada no CNPJ sob o n.º
04.153.748/0001-85, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, designada pelo
Ato PGJ n.º 160/2022 e alterações, torna público que, tendo em vista o que consta do Processo SEI n.º
2022.016003, fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, em conformidade com o Ato PGJ
n.º 389/2007; com a Lei nº 10.520, de 17/07/2002, com o Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de
setembro de 2019; com o Decreto Estadual n.º 24.818/2005, de 27/01/2005, e subsidiariamente com a Lei
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e nos termos do art. 37, inciso XXI da Constituição
Federal, mediante as condições estabelecidas neste Edital e anexos.
O contrato correspondente, ou o instrumento que vier a substituí-lo, será regido pela Lei n.º 8.666/93 e suas
alterações.

PROCEDIMENTO SEI N.º 2022.002437
Recebimento das propostas: a partir da data de publicação do aviso no DOMPE
Abertura das propostas: às 10 horas do dia 10/04/2023 (horário de Brasília).
Licitação Exclusiva para ME/EPP: ( ) SIM ( X ) NÃO
Endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br/
Código UASG: 925849

 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos da tecnologia da
informação – internet, utilizando-se, para tanto, de métodos de autenticação de acesso e recursos de
criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público integrante da COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO deste Órgão, por ato interno, denominado(a) PREGOEIRO(A), e membros da
equipe de apoio, previamente credenciado no aplicativo https://www.gov.br/compras/pt-br/
1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão
rigorosamente o horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

 
2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de
empresa especializada para prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), em regime
de empreitada por preço unitário, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel
de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento
online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível
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nacionalmente com tecnologia digital, roaming automático, tipo plano corporativo Pós-Pago,
com fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de comodato
(doze) meses, descritos e qualificados conforme as especificações e as condições constantes deste Edital
e anexos.
2.2. A licitação será realizada em LOTE ÚNICO, formado por 3 (três) itens, conforme tabela abaixo,
devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem, conforme planilha de
formação de preços prevista no Item 10 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
2.2022.DTIC.0764166.2022.002437, observada as especificações exigidas:

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 1 Pacote de Serviços Corporativo tipo 1 (com
smartphone e pacote de dados de 40GB)

Assinatura
Mensal 10

1 2 Pacote de Serviços Corporativo tipo 2 (com
smartphone e pacote de dados de 20GB)

Assinatura
Mensal 135

1 3 Pacote de Serviços Corporativo tipo 3 (sem
smartphone e com pacote de dados de 10GB)

Assinatura
Mensal 25

 
2.3. Os serviços objeto do presente certame encontram-se detalhados no Item 4 do TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437.
2.4. Os serviços devem atender às seguintes condições e especificações:

2.4.1. Os Pacotes de Serviços Corporativo Tipo 1 e 2 deverão ser fornecidos com ligações
ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) e o mínimo de 500 SMS
para qualquer operadora dentro do Brasil. Deverão ainda ser fornecidos com aparelhos, em
regime de comodato.
2.4.2. O Pacote de Serviço Corporativo Tipo 1 deverá ser fornecido com internet de no mínimo
40GB de franquia de dados.
2.4.3. O Pacote de Serviços Corporativo Tipo 2 deverá ser fornecidos com internet de no
mínimo 20GB de franquia de dados.
2.4.4. O Pacote de Serviços Corporativo Tipo 3 deverá ser fornecido com ligações ilimitadas
para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora), o mínimo de 1000 SMS para
qualquer operadora dentro do Brasil e com internet de no mínimo 10GB de franquia de dados.
Este pacote não contempla o fornecimento de aparelhos/smarphones.
2.4.5. Os aparelhos celulares deverão ser novos, de primeiro uso, entregues em sua embalagem
original, lacrada, devidamente acompanhados dos respectivos acessórios, manuais e notas fiscais,
atendendo às características descritas no item 4.6 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA
DOS EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES , do Termo de Referência n.º 2.2022.DTIC,
Anexo I deste Edital.

2.4.5.1. Na hipótese de danos, extravio, perda ou roubo do aparelho celular ou qualquer
outro evento que cause dano ao chip, a CONTRATADA deverá repor os produtos no
prazo máximo 30 (trinta) dias, a pedido da FISCALIZAÇÃO.

2.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, pelo período da contratação,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2.6. O objeto da futura contratação compreenderá, sobretudo, as especificações constantes do
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437, Anexo I deste Edital, sem
prejuízo das demais prescrições figuradas no mencionado documento, bem assim na Minuta de Contrato
Administrativo, Anexo II do Edital.
2.8. Integra a presente licitação, como parte indissolúvel:

1. Anexo I – Termo de Referência n.º 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437;
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1. Anexo I – Termo de Referência n.º 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437;
2. Anexo II – Minuta de Contrato;
3. Anexo III – Modelo de Declarações Complementares;
4. Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços; e
5. Anexo V – Modelo de Solicitação de Cadastramento – SEFAZ/AM.
 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1 A despesa decorrente da contratação do objeto deste pregão, quando efetivada, deverá recair por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento da PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – PGJ/AM. Programa 03.122.0001.2001.0001, Fonte
 0100.000, Elemento 339039.

 
4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão providenciar, previamente, o
credenciamento perante a SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO (SLTI), do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO (MPOG), provedor do sistema eletrônico utilizado nesta licitação, no site
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão
informar-se à respeito do seu funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua
correta utilização.
4.1.2. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro
cadastral atualizado no SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE
FORNECEDORES – SICAF, em seu nível básico, que também será requisito obrigatório para
fins de habilitação.
4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou do
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS (entidade promotora da licitação) por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.3. É de responsabilidade do Cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, legalmente constituídos, desde que atendam às condições exigidas deste Edital e seus
Anexos, inclusive quanto à documentação exigida, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN
SEGES/MP nº 3, de 2018.
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5.1.1. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para os fins previstos na Lei Complementar nº.
123/06.

5.1.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

5.2. O licitante deverá estar devidamente credenciado na SECRETARIA DE LOGÍSTICA E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – SLTI, do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, através do site https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de
certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
5.3. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com as exigências
do Edital, nos termos do art. 26, parágrafo 4.º, do Decreto n.º 10.024/2019.
5.4. Será exigida do licitante Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a qual será feita
no campo do sistema Comprasnet destinado para tanto.
5.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade
exclusiva da licitante, não sendo o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , em
nenhum caso, responsável pelos mesmos, inclusive, pelas transações que forem efetuadas em nome do
participante no Sistema Eletrônico ou por eventual desconexão.
5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, desta licitação ou da execução dos serviços e do
fornecimento de bens a eles necessários:

5.6.1. Os interessados que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.6.2. As pessoas físicas e jurídicas que se enquadrem, em uma ou mais, das hipóteses elencadas
no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93;
5.6.3. As pessoas físicas e jurídicas que possuam sócios, diretores ou gerentes, que sejam
cônjuge, companheiro ou parente em reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive,
de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito
do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS e de sua CPL;
5.6.4. Empresa estrangeira não autorizada a funcionar no País e que não tenham representação
legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente
5.6.5. Interessado que se encontre em processo de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial
(conforme Lei nº. 11.101/05), salvo decisão judicial em contrário, concurso de credores,
insolvência, dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação, ou em regime de consórcio,
qualquer que seja sua forma de constituição, salvo devidamente justificado;
5.6.6. Licitante que, por quaisquer motivos, tenha sido declarado inidôneo ou punido com
suspensão por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal
ou do Distrito Federal, desde que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado nos
bancos de dados oficiais (SICAF e/ou outros), conforme o caso, pelo órgão que o praticou,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua
reabilitação, consoante o art. 87, IV, da Lei 8.666/93;
5.6.7. Empresa que possua, em sua diretoria ou quadro técnico, funcionário público vinculado ao
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS ou à CPL;
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio
do Sistema eletrônico Comprasnet, relativo às seguintes declarações:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
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a.1.) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
a.2.) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte.

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos do Anexo III deste Edital.
g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991.

5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital.

 

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública (horário de Brasília),
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.1.1. Levando-se em conta as nuances do objeto e da inviabilidade e parcelamento do
mesmo, somente será admitida proposta para o quantitativo total estimado para cada o
certame.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006.
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
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da proposta.
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

7.1.1. Valor total;
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Projeto Básico/Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso,
sem identificação da licitante;

7.1.2.1. Não serão aceitas propostas escritas contendo especificações que não contenham
as informações necessárias à perfeita caracterização do objeto e suas especificidades, bem
como especificações vagas, incompletas, ressalvado o subitem 7.6 deste Edital.

7.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de
Preços, conforme anexo deste Edital;

7.2.1. Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
7.2.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente
as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN
SEGES/MP n.5/2017.

7.3. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

7.3.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual;
7.3.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de
total ressarcimento do débito.

7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer
tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.
7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais ou estaduais, quando participarem de licitações públicas;

7.9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

7.10. O CNPJ da proponente, empresa cadastrada no SICAF e habilitada na licitação, deverá ser o
mesmo para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento.
7.11. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas, ou Anexos
não solicitados, considerando-se que pelo preço proposto, a empresa obrigar-se-á a executar os
serviços/entregar os produtos descritos neste edital.
7.12. Para efeito de elaboração das propostas, caso haja divergência entre a especificação contida neste
edital e a no sistema SIASG, prevalecerá a descrita neste edital.

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

8.2.1. Também será desclassificada a licitante que no momento do preenchimento do campo
de “Descrição detalhada do objeto ofertado” no Sistema Comprasnet identifique sua empresa,
o que não se confunde com a proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta final/reajustada
após convocação pelo Pregoeiro.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL do certame, observando-se o prazo
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previsto para duração do contrato.
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser R$ 5,00 (cinco reais).
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances (quando implementado).
8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do
período de duração da sessão pública.
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia;
8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada à identificação do licitante.
8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, pelo período da
contratação, conforme definido neste Edital e seus anexos.
8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.
8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
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encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.28.1. no País;
8.28.2. por empresas brasileiras;
8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro efetuará consulta “on-line” ao
sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, para comprovar a regularidade do
licitante e suas condições de participação no presente certame.
8.30. O pregoeiro, ainda, encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.
9.2. Na proposta vencedora a ser enviada posteriormente deverá constar, conforme modelo do Anexo
IV:

a) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). Ocorrendo divergência
entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre
os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

a.1.) Não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ultrapassar duas casas
decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente;
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a.2.) No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no custo, tais como:
impostos, transportes, seguros, taxas e outras despesas necessárias ao fornecimento dos
materiais e à execução dos serviços correspondentes;
a.3.) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de
sua apresentação. As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas
pelo período supracitado;
c) Especificações claras, completas e minuciosas, com detalhes do objeto ofertado, inclusive
marca, modelo, tipo e referência, no que couber, observadas as especificações mínimas e
quantitativos contidos neste Edital e anexos;
d) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
e ) Prazo de instalação: até 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do contrato,
recebimento da Nota de Empenho e da Ordem de Serviço pela empresa FORNECEDORA, nos
termos do subitem 6.1. do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
f) Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, e-
mail, se houver, Banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento;
g) Nome, CNPJ ou CPF dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim
compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da
sociedade;
h) Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-mail de
contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho);

9.3. As Declarações Complementares, referentes ao Anexo III do Edital, deverão ser efetuadas no
momento da elaboração e envio da proposta pelos fornecedores, em seu próprio conteúdo ou
documento apartado, sendo elas:

a) Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o
estabelecido no subitem 5.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º
8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do
Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
b) Declaração expressa do licitante de que recebeu o edital e todos os documentos que o
integram, dispondo de todos os elementos e informações necessários à elaboração da proposta de
preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;
c) Declaração, sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações apresentados são fiéis e
verdadeiros;
d) Declaração de que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA
DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os
documentos necessários para efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à contratação em favor dos
demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de responder a procedimento
apuratório por eventual retardamento da licitação;
e) Declaração da necessidade da CONTRATADA manter preposto , aceito pela
CONTRATANTE, para representá-la administrativamente na execução do contrato, devendo no
prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do instrumento, informar nome, telefone,
endereços e outros meios de comunicação entre a CONTRATANTE e o preposto
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responsável pela execução do contrato;
f) Declaração de que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos
incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras
despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

10.1.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada conforme Anexo IV, constando dela todas
as informações descritas no referido modelo, essenciais à avaliação pelo Pregoeiro.
10.1.2. A proposta e documentação, se necessário, será analisada pela equipe do SETOR DE
INFRAESTRUTURA E TELECOMUNICAÇÃO – SIET / DIRETORIA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – DTIC , para fins de verificação do atendimento às
características e exigências reclamadas no edital e anexos.

10.2. Serão desclassificadas as propostas que, ressalvado o disposto no subitem 10.4. deste
Edital:

10.2.1. Não atendam às exigências do edital e Anexos, sejam omissas ou apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
10.2.2. Apresentem preços finais (globais ou unitários) superiores ao preço máximo fixado
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível,
aplicando-se, por analogia, as disposições previstas no parágrafo primeiro do artigo 48 da Lei n.º
8.666/93.

10.2.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

10.2.3. No momento do preenchimento do campo de “Descrição detalhada do objeto
ofertado” no Sistema Comprasnet identifique sua empresa, o que não se confunde com a
proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta final/reajustada após convocação pelo Pregoeiro.

10.3. No que couber, se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, no prazo de 1
(um) dia útil a contar da convocação pelo Pregoeiro.

10.3.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
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fundamentam a suspeita;
10.4. A existência de erros materiais ou omissões nas propostas de preços das participantes não
ensejará sua desclassificação antecipada.

10.4.1. Verificada a presença de erros sanáveis na proposta de preços, o Pregoeiro ou
Administração poderá realizar diligência junto à Licitante para a devida correção apenas das falhas
apontadas, mediante apresentação de nova oferta, com desconto nunca inferior a 0,01% (um
centésimo percentuais) do valor total de sua última proposta, limitado a 3 (três)
oportunidades.

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata;
10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

10.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

10.7. Se a melhor oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração da melhor
proposta.
10.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
10.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
10.11. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, todas as especificações do
objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
10.12. Quando da proposta de preços não constar quaisquer declarações, prazos previstos, quer sejam
os de garantia, validade dos produtos, validade da proposta ou de entrega, entender-se-á que estão
aceitos os constantes do Edital.
10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
10.14. Encerrada a análise e sendo aceitável a proposta, o pregoeiro admitirá a licitante à fase de
habilitação, observado o disposto neste Edital.
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10.15. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos, podendo ser consultado acerca da manutenção dos
preços ofertados.

 
11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que
por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da CPL, ou por publicação em
órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos” ou solicitação de documento em
substituição aos documentos requeridos neste edital.

11.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
11.1.2.3. No caso de impedimento indireto, o licitante será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

11.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento
das propostas;
11.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
11.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
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confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

11.6. Ressalvado o disposto no item 6.3., os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
11.7. Relativos à Habilitação Jurídica:

11.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
11.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
11.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
11.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
11.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
11.7.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
11.7.7. Os documentos relativos à Habilitação Jurídica indicados, deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva.

11.8. Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
11.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso.
11.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
11.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
11.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;
11.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
11.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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11.8.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.8.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
11.8.8. A aceitação de certidões emitidas via internet ficará sujeita à confirmação de sua validade
mediante consulta on line ao cadastro emissor respectivo.

11.9. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
11.9.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, podendo ser apresentado de acordo com o Sistema Público de
Escrituração Digital (SPED – Decreto Federal n.º 6.022/2007), que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

11.9.1.1. O Balanço apresentado deverá cumprir as seguintes formalidades: a) Indicação do
número das páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço patrimonial e a DRE
(Demonstração do Resultado do Exercício) no Livro Diário. Além do acompanhamento do
respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo; b) Assinatura do
contador e do titular ou representante legal da empresa no balanço patrimonial e DRE (pode
ser feita digitalmente); c) Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente
carimbado, com etiqueta, chancela da Junta Comercial ou código de registro);
11.9.1.2. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
11.9.1.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;
11.9.1.4. Quando solicitado ou autorizado pelo Pregoeiro, será permitido apresentação de
balanço intermediário, desde que se decorra de lei ou contrato social/estatuto social da
Licitante.
11.9.1.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:
 

Sendo:
AC = Ativo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
PNC = Passivo Não Circulante
AT = Ativo Total

11.9.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
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de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 10% do valor estimado da contratação ou do item
pertinente.
11.9.3. Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05),
expedida pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da
sede do licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes da abertura desta licitação, quando
do documento não constar data expressa de validade;

11.9.3.1 Onde não houver CENTRAL DE CERTIDÕES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, deverá ser apresentada Certidão emitida pela SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do licitante
constando a quantidade de Cartórios Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e
Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), devendo ser apresentadas Certidões
expedidas na quantidade de cartórios indicadas no respectivo documento, no prazo referido
no item 12.9.3;
11.9.3.2. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões, serão
considerados para esse fim, o prazo descrito no subitem 11.9.3. deste instrumento
convocatório.

11.10. Relativos à Qualificação Técnica
11.10.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha prestado, a contento, serviço
de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste instrumento, que permita(m) estabelecer, por
comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais, quantitativas e
qualitativas, nos termos do subitem 8.1 do Termo de Referência anexo.

11.10.1.1. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) ou certidão(ões)
deverá(ão) ser assinado(s) pelo responsável do setor competente do órgão;
11.10.1.2. No caso de pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) deverá(ão)
conter dados suficientes para identificação civil do declarante, com referência ao
cargo/função que ocupa na empresa.
11.10.1.3. A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, em não
conformidade com este Edital, tendo em vista o vulto da aquisição, será motivo de
inabilitação, a critério do Pregoeiro.

11.10.2. Apresentar cópia do Contrato de Concessão ou Termo de Autorização para a prestação
dos serviços objeto deste Edital, conforme subitem 8.2. do Termo de Referência anexo.

11.11. Disposições Gerais da Habilitação:
11.11.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
11.11.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará o proponente inabilitado, sendo
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem
prejuízo das sanções legais cabíveis.
11.11.3. Sob pena de inabilitação os documentos apresentados deverão estar em nome da
licitante, com o nº do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

11.11.3.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e
11.11.3.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.
11.11.3.3. no caso dos subitens anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos
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que COMPROVADAMENTE, forem emitidos SOMENTE em nome da matriz, e vice-
versa.

11.11.4. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões apresentadas, será
considerado para esse fim, o prazo descrito no subitem 12.9.3 deste instrumento convocatório.
11.11.5. Os originais das documentações habilitatórias, ou cópias autenticadas por meio de
cartório competente, deverão ser encaminhados ao(à) pregoeiro(a), nos termos do subitem 12.13.
do Edital.
11.11.6. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação
em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item anterior.

11.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal para microempresas e
empresas de pequeno porte, lhes será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a requerimento da
interessada e a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa.

11.12.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

11.13. Todos os documentos enviados eletronicamente ou via fac-símile deverão ser enviados
em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s) representante(s) legal(is)
no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob pena de
desclassificação observado o disposto no item 25.7 e subitens, à Comissão Permanente de
Licitação da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova
Esperança II, CEP: 69037-473.

11.13.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação
em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item anterior.

11.14. Para fins de julgamento da habilitação no certame, considerar-se-á vigente o documento com
prazo de validade, pelo menos, até a data de abertura da licitação.
11.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
11.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
11.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.
11.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.
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11.19. Atendidas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos, encaminhando-se,
em seguida os autos à autoridade competente para homologação.
11.20. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a
classificação dos lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação.
 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no
mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

12.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

12.1.1.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.1.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito, cabendo o pregoeiro adjudicar o objeto da licitação à empresa licitante
declarada vencedora.

12.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias
úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.2.1. Quando o prazo de interposição de Recursos Administrativos ou de Contrarrazões terminar em
dia não útil, o prazo final será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. Os recursos imotivados ou insubsistentes
não serão recebidos.

12.3.1. Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito
que a licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior àquela que proferiu a decisão.
12.3.2. O não oferecimento de razões no prazo deste Edital fará deserto o recurso.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Av. Coronel Teixeira n.º 7.995, Nova Esperança, Cep.: 69037-
473, nos dias úteis, no horário das 8h. Às 14h. (horário local).
12.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
12.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.7. Não serão providos recursos de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação da licitante,
podendo ainda ser aplicado, supletiva e subsidiariamente, no que couberem, as regras previstas na Lei n.º
13.105/2015 (Código de Processo Civil).
12.8. A alegação de preço inexequível por parte de uma das licitantes com relação à proposta de preços
de outra licitante deverá ser devidamente comprovada.
12.9. A sessão pública do pregão eletrônico somente será concluída após declarado o vencedor do
certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos
licitantes permanecerem conectados ao sistema até o final desta etapa
12.10. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.
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13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou ainda, e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

14.1. Não havendo recurso, de pronto, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor.
Existindo recurso, após decisão, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor.

14.1.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14.2. Homologado o resultado, o adjudicatário será convocado a comparecer, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, devendo manter as
condições de habilitação exibidas na licitação.

14.2.1. Se o vencedor do certame não apresentar situação regular no ato da assinatura do
contrato (ou retirada do instrumento equivalente), ou recusar-se a assiná-lo, ou sobrevier fato
impeditivo de sua celebração, a sessão será retomada e os demais licitantes chamados,
procedendo-se na forma do item 10.7, sem prejuízo das sanções cabíveis.
14.2.2. O vencedor do certame deverá apresentar ao órgão interessado, antes da assinatura do
contrato (ou retirada do instrumento equivalente), nova proposta de preços escrita, com a devida
recomposição dos custos unitários decorrentes da diminuição dos valores na fase de lances
verbais, observado o subitem 8.7 deste Edital.

14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
 
15. DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1. Nos termos do art. 56 da Lei n º 8.666, de 21/6/1993, para segurança do integral cumprimento do
Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar garantia na forma e condições estabelecidas na
Cláusula Décima Sexta da Minuta de Contrato, Anexo II, parte integrante deste Edital.

 
16. DOS PRAZOS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E DO RECEBIMENTO

16.1. A CONTRATADA deverá concluir a instalação e disponibilização dos serviços em até 30 (trinta)
dias corridos, contados da assinatura do contrato e recebimento da Nota de Empenho..
16.2. O prazo da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser de 12 (doze)
meses.
16.3 Por tratar-se de serviço a ser executado de forma continuada, o contrato poderá, no interesse da
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Administração, ser prorrogado, por iguais e sucessíveis períodos, até o limite estabelecido no art. 57,
§4.º da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
16.4. O recebimento dos serviços será realizado pela fiscalização da CONTRATANTE, em
conformidade com o Item 7 do Termo de Referência n.º 2.2022.DTIC (Anexo I) e Cláusula Quinta
da Minuta de Contrato (Anexo II), partes integrantes deste Edital.

 
17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.1.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência eletrônica no e-mail constante da proposta, para que seja assinado
eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de
seu recebimento.
17.1.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
17.1.1.3. Nos termos do art. 6º do Decreto n º 40.674/2019, o termo contratual ou
instrumento equivalente poderá ser assinado por certificação digital ou mediante assinatura
eletrônica via Sistema Eletrônico de Informação - SEI, conforme disposição do ATO Nº
141/2017/PGJ;

17.1.1.3.1. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI é
d e inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer acesso
efetuado diretamente ou por seu representante, não cabendo ao MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , promotora da licitação, qualquer
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

17.1.1.4. Para fins do atendimento do disposto no item anterior, antes da assinatura do
Contrato/Ata de Registro de Preços – ARP ou instrumento equivalente, será solicitado do
representante da fornecedora o preenchimento de cadastro disponível no endereço
e l e t r ô n i c o : https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0, e envio dos seguintes
documentos:
I – Documento de identidade;
II – Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III – Comprovante de residência atualizado.
IV – Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados; e
V – Ato de nomeação ou eleição de dirigentes ou procuração, quando for o caso,
devidamente registrados.
18.1.1.5. Será dispensado da apresentação dos documentos referidos o representante que
já os tiver enviado durante a sessão pública do pregão.
18.1.1.6. Ao assinar o termo contratual ou instrumento equivalente, a empresa adjudicatária
obriga-se a fornecer/executar os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e
condições contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital;
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17.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

17.2.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
17.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

17.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual ou no termo de referência.
17.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,
antes da contratação.
17.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.
17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou
a ata de registro de preços.

 
18. DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS

18.1. Para adequada execuçaõ dos serviços objeto deste Edital, estabelece-se o Acordo de Nível de
Serviços disposto no Item 6 do Termo de Referência n.º 2.2023.DTIC, Anexo I a este Edital, bem
assim a Cláusula Quarta do futuro ajuste contratual, Anexo II.

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.1. Além das obrigações compreendias nos Itens 4, 5, 6 e 11 do Termo de Referência n.º
2.2023.DTIC, Anexo I a este Edital, bem como na Cláusula Nona da Minuta de Contrato, Anexo
II, serão também deveres da CONTRATADA:

19.1.1. Manter as condições de habilitação, como condição para emissão da nota de empenho,
cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da internet nos respectivos
sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.

19.2. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da
nota de empenho, ou recusar-se injustificadamente a receber a nota de empenho no prazo estabelecido,
os demais licitantes serão convocados observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

19.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
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solicitado pela vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

19.3. A empresa deverá encaminhar, quando solicitado, via fax ou e-mail, banco, agência e número da
conta-corrente, endereço, telefone e representante legal da empresa, com o nº do CNPJ e Inscrição
Estadual ou Inscrição Municipal.

 
20.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

20.1. As obrigações desta contratante constituem o Item 12 do Termo de Referência n.º
2.2023.DTIC, Anexo I a este Edital, bem assim a Cláusula Décima Primeira do futuro ajuste
contratual, Anexo II.
 

21. DO PAGAMENTO
21.1. O pagamento resultante da contratação do objeto, será efetuado de acordo com a Cláusula
Décima Segunda – Da Liquidação e do Pagamento da Minuta de Contrato, em consonância,
também, com a proposta de preços aceita pela Administração.
21.2. O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio de ordem
bancária, efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada pelos órgãos de
fiscalização e acompanhamento do fornecimento do material, no prazo não superior a 30 (trinta) dias,
contados a partir do atesto da Administração na fatura apresentada.

21.2.1. As respectivas notas fiscais/faturas, emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS
42/2009 (NF-e), deverão estar devidamente discriminadas, em nome da PROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA, CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhada das respectivas
Certidões Negativas de Débito para com a Seguridade Social, para com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço, junto à Justiça Trabalhista e, ainda, das certidões de regularidade junto à
Fazenda Federal, Estadual e Municipal, conforme descrito no link
https://www.mpam.mp.br/component/content/article/34-licitacoes/paginas-internas-
licitacoes/2148-orientacaopagamentofornecedor;
21.2.2. Deverão constar das Notas Fiscais as especificações dos serviços, o número da Nota de
Empenho e do instrumento contratual correspondente, conforme o caso;
21.2.3. Enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual, nenhum pagamento será efetuado à Contratada,
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

21.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como
condição de pagamento por parte da CONTRATADA, importará prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação do Contratante.
21.4. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto contratual,
nem tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.
21.5. A nota fiscal (atestada) e os documentos exigidos no edital e no contrato, para fins de liquidação e
pagamento das despesas, deverão ser entregues, exclusivamente, no Setor de Protocolo da
CONTRATANTE.
21.6. Como condição para emissão da nota de empenho, a licitante vencedora deverá manter as mesmas
condições de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da
internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
21.7. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da
nota de empenho, ou se recusar injustificadamente a recebê-la no prazo estabelecido, os demais licitantes
serão convocados, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

21.7.1. Como condição inafastável a que seja emitida Nota de Empenho à Fornecedora,
esta deverá, também, estar cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e
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Contabilidade – Cadastramento de Credores – da Secretaria da Fazendo do Estado do Amazonas
– SEFAZ.

21.7.1.1. Com relação ao Cadastramento de Credores, a empresa deverá providenciar o
envio dos documentos abaixo elencados ao órgão promotor da licitação (MPAM), durante
o certame no próprio Sistema Comprasnet na fase de envio da proposta, quando
convocado pelo Pregoeiro ou posteriormente após a adjudicação para o endereço
eletrônico licitacao@mpam.mp.br, sendo que naquele primeiro momento não será motivo
para sua desclassificação. No entanto, caso a vencedora não realize o cadastro em até 5
(cinco) dias após a homologação do certame, poderá responder a procedimento apuratório
por eventual retardamento da execução do ajuste, com possível aplicação das sanções
previstas neste Edital, bem como perda do direito de preferência à contratação em favor
dos demais licitantes subsequentes:
a) Carta solicitando o cadastramento (conforme Anexo VIII);
b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;
c) Cópia legível dos dados bancários (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário
etc.).
 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, punível cumulativamente
com aplicação de multa de 30% do valor total da proposta, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3. apresentar documentação falsa;
22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.6. não mantiver a proposta;
22.1.7. cometer fraude fiscal;
22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente ou com justificativa recusada pela administração pública.
22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes , em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
22.4. As sanções serão aplicadas pela AUTORIDADE COMPETENTE, em processo regular que
assegure ao acusado o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla defesa, com os recursos a
ela inerentes.
22.5. A falta de regularização da documentação no prazo previsto no subitem 11.12. sujeitará a licitante
à aplicação das sanções previstas neste edital.
22.6. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Amazonas e registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.
22.7. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções aplicada pelo(a)
PROCURADOR(A)-GERAL DE JUSTIÇA poderá aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:

22.7.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
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22.7.2. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste Edital;
22.7.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
22.7.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplica com base no item anterior.
22.7.5. Impedimento de licitar e de contratar com o ESTADO DO AMAZONAS  e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.8. Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir
preceitos legais, serão aplicadas as multas estabelecidas no Item 13 do Termo de Referência
2.2023.DTIC e na Cláusula Décima Nona da Minuta de Contrato, segundo a gravidade da falta, as
seguintes:
22.9. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação, impedimento de
contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente às de multa, as quais, por
sua vez, poderão ser descontadas dos pagamentos a serem efetuados.
22.10. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.
22.11. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

22.11.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

22.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
22.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
22.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
22.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei Estadual nº 2.794, de 2003.
22.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
22.17. O fluxo procedimental quanto aos processos administrativos sancionadores no âmbito do
Ministério Público do Estado do Amazonas está disciplinado no Ato PGJ n.º 187/2021 (publicado
no DOMPE, Ed. 2170, de 12.07.2021).
 

23. DA REPACTUAÇÃO, REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS
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23.1. A interessada deverá protocolar o seu pedido de repactuação, reajuste e revisão de preços antes
da assinatura do contrato ou, nos casos em que este vier a ser substituído por instrumento equivalente,
em até 5 (cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, sob pena de não apreciação do pedido
por intempestividade.

23.1.1. Deverá constar do pedido a planilha de custos e documentos comprovantes da situação
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
23.1.2. A CONTRATADA deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada
item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo, por exemplo: as parcelas
relativas à mão de obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual
em relação ao preço final.

23.2. A não-apresentação da planilha de custos impossibilitará o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS  de proceder o reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, caso venha a
empresa contratada solicitar qualquer uma dessas alterações no contrato.
23.3. A cada pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preço, deverá a contratada comprovar e
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta,
demonstrando a nova composição do preço.
23.4. No caso do detentor do registro de preços/contratado ser revendedor ou representante comercial
deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição
das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com notas fiscais de fábrica/indústria, encargos
em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (planilha de custos).
23.5. A critério do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, poderá ser exigido
da contratada, listas de preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de
início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.
23.6. Na análise do pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão, dentre outros critérios, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS adotará, para verificação dos preços constantes dos
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e /ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Estadual, devendo
a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração.
23.7. O percentual de diferença entre os preços de mercado vigentes à época do julgamento da licitação,
devidamente apurado, e os propostos pela CONTRATADA/Detentora do registro de preços será
mantido durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar
reajuste econômico durante a vigência deste registro.
23.8. A repactuação, reajuste ou revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data
da publicação da deliberação na Imprensa Oficial.
23.9. É vedado à contratada interromper o fornecimento ou a prestação do serviço enquanto
aguarda o trâmite do processo de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, estando, neste
caso, sujeita às sanções previstas neste Edital.
23.10. A repactuação, reajuste ou revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais
federais e estaduais, que são soberanas à previsão do conteúdo exposto neste item.
 

24. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
24.1. Até o dia 31/03/2023, 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, mediante petição, que deverá
obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante
(CPF/CNPJ).
24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@mpam.mp.br, no
horário local de expediente da Instituição, até às 14 horas (horário local) da data limite fixada ou por
petição dirigida ou protocolada no endereço constante do Rodapé, endereçado à Comissão Permanente
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de Licitação.
24.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados
da data de recebimento da petição, prorrogáveis desde que devidamente justificado, limitado ao dia
anterior à data prevista de abertura, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do Edital e dos Anexos.
24.4. Acolhida a impugnação ou determinadas as providências requeridas, será designada nova data para
realização da sessão pública, salvo quando estas não afetarem a formulação das propostas.
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até o dia 31/03/2023, 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, às 14 horas (horário local) da data limite fixada, preferencialmente por meio
eletrônico via internet ou protocolizada no endereço indicado no rodapé do Edital, mediante petição, que
deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante
(CPF/CNPJ).

24.5.1. O pedido de esclarecimento poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@mpam.mp.br, no horário local de expediente da Instituição, até às 14 horas (horário
local) da data limite fixada ou por petição dirigida ou protocolada no endereço constante do
Rodapé, endereçado à Comissão Permanente de Licitação.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis
contados da data de recebimento do pedido, prorrogáveis desde que devidamente justificado, limitado
ao dia anterior à data prevista de abertura, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do Edital e dos Anexos.
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão
divulgados no site https://www.gov.br/compras/pt-br, na área Gestor
Público/consultas/pregões/agendados (http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?
url=/livre/Pregao/lista_pregao_filtro.asp?Opc=0) e no site oficial do MPAM . O fornecedor, além do
acesso livre, poderá visualizar também no menu principal, no link: “visualizar impugnações
/esclarecimentos/avisos”.
24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

 
25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO prestará todos os esclarecimentos
solicitados pelos interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-
feira, das 8 às 14 horas, na Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, Manaus – AM, pelos
telefones (92) 3655-0701, (92) 3655-0743 ou, ainda, pelo e-mail: licitacao@mpam.mp.br.
25.2. A Autoridade Competente designará o pregoeiro que conduzirá esta licitação, necessariamente
escolhido dentre os Pregoeiros Oficiais do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS.
25.3. É facultada ao pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

25.3.1. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deverá sanear
eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos
termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que
a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, não
alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou
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sua proposta (preexistente), que deixou de ser juntado com os demais comprovantes de
habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo
pregoeiro. (TCU, Acórdão nº 1.211/2021, do Plenário, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, j.
em 26.05.2021).
25.3.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
25.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

25.4. A Autoridade Competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões
de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

25.4.1. No caso de revogação ou anulação do procedimento licitatório, ficará assegurada
oportunidade de ampla e prévia manifestação dos interessados, na forma da Lei.
25.4.2. A anulação pode ser declarada a qualquer tempo.
25.4.3. As licitantes não terão direito a indenização em decorrência de anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do FORNECEDOR de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos
que tiver suportado em eventual cumprimento da obrigação decorrente da execução do objeto
deste certame.

25.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
25.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo pregoeiro, sob pena de abertura de procedimento apuratório em face da
conduta do licitante.
25.7. Em caso de licitante vencedor sediado fora da cidade de Manaus, cujo envio de documentos e
demais solicitações ensejem utilização de serviços postais, será obrigatória a apresentação de cópia
do comprovante de envio dos itens solicitados, como forma de confirmação do atendimento aos
prazos previstos em cada subitem.

25.7.1. O comprovante poderá ser enviado para o e-mail: licitacao@mpam.mp.br.
25.7.2. O descumprimento dos prazos para envio dos documentos ou demais solicitações,
sem apresentação de justificativa, ensejará a desclassificação da empresa licitante, sem
prejuízo das sanções cabíveis.
25.7.3. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação
em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item anterior.

25.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.
25.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
25.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
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público.
25.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
25.12. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o
Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar nova documentação,
ou nova proposta, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação das empresas.
25.13. Nenhuma pessoa física ou jurídica ainda que credenciada poderá representar mais de uma
empresa concorrente, sob pena de não participação das empresas representadas.
25.14. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25.15. Em substituição aos respectivos originais, todos os documentos poderão ser apresentados em
cópia autenticada por Cartório competente ou conferida com o original por servidor da CPL. Neste
último caso, a autenticação administrativa poderá ser feita, preferencialmente, até o dia
anterior à data prevista para o recebimento dos envelopes da Proposta e da Documentação;

25.15.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação
em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item anterior.

25.16. Somente serão aceitos propostas e lances encaminhados pelo sistema eletrônico.
25.17. É de inteira responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo referente a este pregão
eletrônico, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.
25.18. Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos
deste Edital.
25.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital, assim como no caso de divergências entre os
lançamentos no Sistema COMPRASNET, prevalecerá o Edital.
25.20. Este Edital e seus Anexos poderão ser examinados sem ônus para o interessado, antes da
realização da licitação, no formato eletrônico, através de consulta aos sítios
https://www.gov.br/compras/pt-br e www.mpam.mp.br, ou através do correio eletrônico da CPL,
licitacao@mpam.mp.br.

25.20.1. Poderão ser, também, adquiridos impressos mediante depósito da quantia referente ao
custo reprográfico, calculado no produto de R$ 0,20 (vinte centavos) por página, depositado na
conta-corrente n.º 13200-4, Agência 6019-4, do Banco Bradesco S/A (237), em nome do
FUNDO DE APOIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.

25.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com base no Ato PGJ n.º 389/2007, na Lei
n.º 10.520, de 17/07/2002, no Decreto Estadual n.º 21.178, de 27/09/2000, e, subsidiariamente, na Lei
n.º 8.666/93 e alterações.
25.22. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Manaus, com exclusão expressa
de qualquer outro.

 
Manaus AM, 21 de março de 2023.

 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 381/2022- DOMPE, Ed. 2495, de 23.11.2022
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- Documento assinado eletronicamente. Os códigos de autenticidade podem ser conferidos na última
página do Edital
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ANEXO I

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437

1. OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços Móvel Pessoal – SMP, com ligações
ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo
sistema informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via
rede móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com
fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de comodato, de acordo com o descrito nas
especificações técnicas deste Termo de Referência, para atender à Procuradoria-Geral de Justiça do
Amazonas (PGJ-AM).
 
2.JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
2.1 A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS necessita do serviço de telefonia e
comunicação móvel pessoal, para proporcionar a celeridade necessária nas ações e decisões bem como o
pleno exercício das atividades diárias consideradas essenciais.
2.2 Daí a necessidade de manutenção da comunicação contínua dos usuários dos serviços de telefonia móvel
durante a realização de seus trabalhos institucionais, pois fornece o meio de comunicação adequado para
oferecer soluções e conduzir os processos de trabalho.
2.3 Pretende-se, por meio desta contratação, não só garantir a continuidade dos serviços de comunicação de
voz e dados via rede móvel já utilizados pela PGJ-AM, mas também ampliar para atendimento nas comarcas
do interior do estado do Amazonas.
2.4 A adoção de aparelhos celulares do tipo smartphones tem como objetivo o atendimento à crescente
demanda por serviços corporativos disponibilizados nos sítios institucionais e também de outros órgãos, tais
como: correio eletrônico institucional, serviço de mensagem instantânea, nuvem de dados corporativa, dentre
outros.
2.5 A realização do certame garante à Administração uma contratação dentro das normas exigidas pelos
Órgãos de controle, bem como a contratação com transparência e economia para a PGJ-AM.
 
3. DESCRIÇÃO DO OBJETO
3.1 O objeto é a contratação de concessionária ou empresa autorizada, em regime de empreitada por preço
unitário, para prestação do serviço móvel pessoal (SMP) com fornecimento de aparelhos celulares
(smartphone) em comodato, para atender às necessidades de telecomunicações digital da PGJ-AM, que
deverá cobrir todo o território nacional utilizando o sistema de transferência automática, roaming automático,
quanto a estação móvel estiver fora da área de abrangência da CONTRATADA, possibilitando aos usuários
da CONTRATANTE, na condição de visitante, receber a prestação do SMP em redes de outras prestadoras
de serviço, para uso dos serviços descritos a seguir:
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 Pacote de Serviços Corporativo tipo 1 (com
smartphone e pacote de dados de 40GB) Assinatura Mensal 10

2 Pacote de Serviços Corporativo tipo 2 (com
smartphone e pacote de dados de 20GB) Assinatura Mensal 135

3 Pacote de Serviços Corporativo tipo 3 (sem
smartphone e com pacote de dados de 10GB) Assinatura Mensal 25

 
4. DETALHAMENTO DO OBJETO
4.1 ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
4.1.2 Os Pacotes de Serviços Corporativo Tipo 1 e 2 deverão ser fornecidos com ligações ilimitadas para
qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) e o mínimo de 500 SMS para qualquer operadora
dentro do Brasil. Deverão ainda ser fornecidos com aparelhos, em regime de comodato, conforme
especificações deste Termo de Referência;
4.1.3 O Pacote de Serviço Corporativo Tipo 1 deverá ser fornecido com internet de no mínimo 40GB de
franquia de dados;
4.1.4 O Pacote de Serviços Corporativo Tipo 2 deverá ser fornecidos com internet de no mínimo 20GB de
franquia de dados;
4.1.5 O Pacote de Serviços Corporativo Tipo 3 deverá ser fornecido com ligações ilimitadas para qualquer
telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora), o mínimo de 1000 SMS para qualquer operadora dentro do
Brasil e com internet de no mínimo 10GB de franquia de dados. Este pacote não contempla o
fornecimento de aparelhos/smarphones.
4.1.6 Para o fornecimento dos aparelhos/smarphones só será admitida a oferta de pilhas e baterias cuja
composição respeite os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução CONAMA
n° 401, de 04/11/2008, para cada tipo de produto, conforme laudo físico-químico de composição elaborado
por laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de
03/09/2012;
4.1.7 O fornecimento dos aparelhos/smarphones deverá ser em regime de comodato. Para o fornecimento
deve-se tomar como base a quantidade de 1 (um) aparelho por assinatura contratada (Pacotes de Serviços
Corporativo Tipo 1 e 2), assim como as características supracitadas, que deverão ser consideradas como
parâmetro técnico mínimo de referência para a escolha do aparelho, não impedindo a CONTRATADA de
ofertar aparelho com características superiores às especificadas;
4.1.9 Os serviços de telefonia móvel pessoal (voz) deverão apresentar cobertura de no mínimo 70%
(setenta por cento) dos municípios do Estado do Amazonas e garantir roaming em todo território nacional;
4.1.10 O “roaming” deverá ocorrer de forma automática, sem intervenção do usuário, sem a necessidade de
habilitação de outro equipamento, em todo o território nacional.
4.1.11 Os serviços de dados deverão apresentar cobertura com a tecnologia 4G (LTE Advanced ou LTE
Advanced Pro), ou superior, nas cidades com população de 30 a 100 mil habitantes, conforme resolução da
ANATEL;
4.1.12 Nos municípios onde não houver cobertura 4G, deverá ser oferecida a cobertura mínima de tecnologia
3G preferencialmente, ou 2G caso não contemple nenhuma das anteriores;
4.1.13 Os serviços DDI (Discagem Direta Internacional) devem ser bloqueados para todos os usuários.
Somente deverá ser habilitado o serviço de roaming internacional quando solicitado pela CONTRATANTE,
via chamado na central de atendimento da operadora, e deverá ser atendido no prazo máximo de 24 horas a
partir do pedido. O serviço deverá ser habilitado somente para os países solicitados, devendo ser faturado de
acordo com o valor praticado no mercado na referida data;

Edital Pregão Eletrônico 4.016/2023-CPL/MP/PGJ (1006996)         SEI 2022.002437 / pg. 176



4.1.14 A CONTRATADA deverá cobrar, relativamente a roaming internacional, somente o tráfego
efetivamente realizado no período solicitado pelo PGJ-AM vedadas cobranças adicionais, tais como:
assinatura, identificação de chamadas, caixa postal e demais serviços congêneres.
4.1.15 A CONTRATADA deverá disponibilizar, no prazo de até 10 (dez) dias corridos da assinatura do
contrato, um representante (PREPOSTO) para atender às demandas de manutenção ou quaisquer dúvidas e
informações por parte da CONTRATANTE, definindo nome, telefone, email e endereço, para contato
através dos meios de comunicação disponíveis, de forma rápida e direta;
4.1.16 Após o período de 24 (vinte e quatro) meses de utilização dos aparelhos, caso a CONTRATANTE
opte pela renovação do contrato, a CONTRATADA deverá fornecer novos aparelhos, na quantidade
solicitada por categoria, em modelos semelhantes ou superiores, desde que atendam às exigências técnicas
descritas neste Termo de Referência, se o modelo oferecido originalmente não estiver mais disponível. Essa
substituição será sem ônus para a CONTRATANTE e a disponibilização dos novos aparelhos deverá ocorrer
em um prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da renovação do Contrato. Caso não seja de
interesse da CONTRATANTE a renovação contratual, os aparelhos serão devolvidos à CONTRATADA ao
término da vigência deste;
4.1.17 Com relação aos critérios de descarte dos equipamentos fornecidos, quando estes estiverem
sucateados, fora de uso ou com as baterias com vida útil vencida, a CONTRATADA é obrigada a efetuar o
recolhimento desses itens no mesmo endereço onde efetuou a entrega, ou informar onde se localizam os postos
de assistência técnicas autorizadas pelo fabricante a efetuar o recolhimento. Isto, para fins de destinação final
ambientalmente adequada, a cargo dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, conforme
artigo 33 da Lei n° 12.305, de 2010, artigos 13 a 32 do Decreto n° 7.404, de 2010, e legislação correlata;
4.1.18 Nos casos de perda, furto ou roubo a reposição de aparelhos poderá ser feita mediante fornecimento,
a pedido do Gestor do Contrato, por parte da CONTRATADA, de um novo aparelho, com preço de
mercado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, tendo seu valor lançado na fatura subsequente da respectiva
linha telefônica;
4.1.19 Para os casos de perda, furto ou roubo a reposição de chips SIM deverá ser feita mediante
fornecimento, a pedido do Gestor do Contrato, por parte da CONTRATADA, de um novo chip SIM, sem
qualquer ônus, no prazo de 30 (trinta) dias corridos;
4.1.20 Os serviços, aqui descritos como objeto, deverão ser executados de forma contínua, ou seja, 24h
(vinte e quatro horas) por dia, 07 (sete) dias por semana, exceto nas interrupções programadas para
manutenção preventiva, previamente informada à CONTRATANTE e nos casos fortuitos e de força maior;
 
4.2 DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA E HABILITAÇÃO DAS LINHAS 
4.2.1 A CONTRATADA será responsável pelo transporte dos aparelhos, desde o local da embalagem até a
sua entrega, em dias úteis, no horário das 8h às 14hs, na PGJ-AM, SETOR DE INFRAESTRUTURA E
TELECOMUNICAÇÕES, Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, Manaus, Amazonas,
devidamente habilitados nas seguintes condições:

a. As habilitações das linhas da CONTRATADA deverão ser executadas, mediante solicitação da
Fiscalização; devendo ser entregues ao DTIC/SIET no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após
a assinatura do Contrato, junto com os aparelhos telefônicos conforme especificado neste Termo.

b. Os aparelhos móveis serão fornecidos pela CONTRATADA, em regime de comodato, cuja ativação
não ensejará pagamento de qualquer taxa de serviço a título de habilitação destes aparelhos.

c. A entrega dos aparelhos móveis e respectivos kits básicos será acompanhada pela Fiscalização e por
técnico(s) da CONTRATADA, ocasião em que serão efetuados testes de conformidade e verificação
final dos equipamentos, anotando-se, em registro próprio, todas as ocorrências, bem como a necessária
regularização das faltas ou defeitos, podendo substituir em até sete dias contados da data da entrega ou
encaminhar para a Assistência Técnica.

d. Serão admitidos aparelhos celulares, conforme descrito no item 4.6 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES , com assistência técnica credenciada pelo
fabricante.
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4.3 DOS RECURSOS TECNOLÓGICOS E EQUIPAMENTOS 
4.2.1 Os aparelhos celulares deverão ser novos, de primeiro uso, entregues em sua embalagem original,
lacrada, devidamente acompanhados dos respectivos acessórios, manuais e notas fiscais, atendendo às
características descritas no item 4.6 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS
EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES.
4.2.2 Com a entrega do chips SIM a CONTRATADA deverá disponibilizar os respectivos números de PIN e
PUK.
4.2.3 Na hipótese de danos, extravio, perda ou roubo do aparelho celular ou qualquer outro evento que cause
dano ao chip, a CONTRATADA deverá repor os produtos no prazo máximo 30 (trinta) dias, a pedido da
FISCALIZAÇÃO.
4.2.3.1 A CONTRATADA poderá cobrar seu valor na próxima fatura, com vistas ao ressarcimento por parte
da CONTRATANTE, após aprovado pela FISCALIZAÇÃO.
4.2.3.2 Em tais casos, o valor do aparelho celular, com características compatíveis às especificadas neste
Termo, deverá ser estabelecido com base no preço de mercado, confrontado com, no mínimo, dois
orçamentos previamente submetidos e aprovados à CONTRATANTE, por meio de sua FISCALIZAÇÃO.
4.2.4 Nos casos em que o dano no aparelho celular não for coberto pela garantia, o ressarcimento somente
será realizado mediante apresentação de laudo técnico emitido pela assistência técnica autorizada.
4.2.5 Os trâmites e custos referentes ao acionamento e utilização dos serviços da assistência técnica, em
decorrência da hipótese de danos no aparelho celular, correm por conta da CONTRATADA.
4.2.6 Decorridos 24 (vinte e quatro) meses de uso, caso haja renovação do contrato, a CONTRATADA
deverá substituir os aparelhos celulares disponibilizados atendendo as condições constantes no termo aditivo.
 
4.4 ACESSO À INTERNET
4.4.1 A Transmissão de Dados vinculada aos serviços de telefonia móvel previstos neste Termo de Referência
para a prestação de serviço de acesso à Internet deverá atender aos seguintes requisitos:
4.4.1.1 A CONTRATADA deve seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de telefonia móvel
(SMP) presentes no Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQ-SMP) da Anatel - Resolução nº 717/2019
ou mais atual;
4.4.1.2 A CONTRATADA deve garantir uma Taxa de Transmissão instantânea nominal mínima de 40%
(quarenta por cento) e média não inferior a 80% (oitenta por cento) da velocidade de 1 Mbps para 3G, 4
Mbps para 4G e a velocidade disponível na área local nos casos de 2G, medidas durante o PMT, tanto no
download quanto no upload, em 95% (noventa e cinco por cento) dos casos sempre obedecendo as
normativas da ANATEL.
4.4.1.3 A cobertura nacional para o padrão 4G deverá seguir o cronograma estabelecido pelo Edital da
Licitação n.º 004/2012/PVCP/SPV da ANATEL;
4.4.1.3 Nas cidades em que não houver cobertura de acordo 4G ou 3G, a CONTRATADA deverá atender,
pelo menos, no padrão 2G.
4.4.1.4 Os dispositivos de comunicação de dados deverão obrigatoriamente estar habilitados e aptos para
funcionamento em todo Território Nacional e, sob demanda, internacional, com serviços de dados para tráfego
ilimitado, com redução de velocidade ao término do pacote de dados contratado.
 
4.5 SISTEMA DE GERENCIAMENTO SMP
4.5.1 A operadora vencedora da licitação deverá disponibilizar à CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta)
dias corridos após a assinatura do contrato resultante deste certame licitatório, sistema informatizado de
gerenciamento online, via Web (internet), com acesso a uma solução que permita visualização e gerenciamento
de todas as linhas móveis contratadas e faturas do Plano Corporativo da CONTRATANTE;
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4.5.2 As solicitações efetuadas no sistema informatizado de gerenciamento online referentes ao bloqueio de
serviços deverão ser recebidas para processamento instantaneamente, isto é, imediatamente após a solicitação
do usuário, porém o processamento do serviço solicitado deverá ser concluído no prazo máximo de 06 (seis)
horas corridas contadas do momento da solicitação realizada de maneira online via sistema informatizado de
gerenciamento. As demais solicitações como a emissão de relatórios, consultas e visualização de faturas, terão
tempo de resposta imediato, isto é, o resultado deverá ser gerado em tempo real (online), imediatamente após
sua solicitação pelo usuário;
4.5.3 A operadora vencedora do certame deverá disponibilizar à CONTRATANTE, até 2 (dois) dias após a
data de emissão da fatura, a possibilidade de emissão e download de segunda via da respectiva fatura com
código de barra que viabilize seu pagamento;
4.5.4 O acesso à solução será feito mediante o uso de senha de acesso fornecida pela operadora, que deverá
manter o controle dos acessos realizados pela CONTRATANTE;
4.5.5 A operadora deverá disponibilizar, no mínimo 01 (um) usuário (login) para acesso ao Serviço de Gestão
Online;
4.5.6 O Serviço de Gestão Online deve possuir as seguintes funcionalidades:

a. Visualizar todas as faturas referentes ao contrato;
b. A visualização das faturas deve conter todos os dados presentes nas faturas individuais, além do total

consumido de cada item, por fatura;
c. Possibilidade de resgatar e visualizar as faturas, desde a primeira até a última, por até 3 (três) meses

após o encerramento do contrato, com o mesmo nível de detalhamento. Não havendo possibilidade da
manutenção do login de acesso ativo por esse período, a CONTRATADA deverá comprometer-se a
prestar quaisquer informações relativas a faturas por Canal de Relacionamento com o cliente;

d. Possibilidade de realizar pesquisas de faturas, filtradas por mês/ano;
e. Possibilidade de busca de ligações faturadas por usuário da linha, número de origem, número de

destino, por data, por horário de início, por tipo de ligação e por duração que deverão estar disponíveis
na solução de Gestão, por meio de filtro de buscas personalizadas ou por meio de download de
arquivo com informações delimitadas no formato .txt;

f. No caso de erro nas faturas, deverá ser reemitido um documento com código de barras recalculando o
valor correto para pagamento;

g. Possibilidade de exportação de todo tipo de relatório para arquivos no formado PDF;
h. Disponibilizar para visualização o histórico mensal, demonstrando ao final o total faturado, disponível no

período de até 12 (doze) meses anteriores ao mês corrente;
i. Visualizar o histórico detalhado de faturamento/consumo, devendo conter o total faturado por tipo de

ligação e serviço discriminado em valores, em minutos e em quantidade de ligações, além do total
consumido em cada pacote de dados para celular;

j. Possibilidade de pesquisar histórico mensal, geral e detalhado de faturamento, por número de linha, por
data/período, por usuário de cada linha;

k. Os módulos de pesquisa e visualização dos relatórios devem possibilitar a exportação dos dados em
formato PDF, durante todo o período de vigência contratual e de preferência por até 3 (três) meses
após o encerramento do contrato, com o mesmo nível de detalhamento. Não havendo possibilidade da
manutenção do acesso às faturas após o encerramento do contrato, a CONTRATADA deverá
comprometer-se a prestar quaisquer informações relativas às mesmas por Canal de Relacionamento
com o cliente;

l. O cadastro (inclusão, exclusão e manutenção) das faturas no Portal (sistema informatizado de
gerenciamento online) é de responsabilidade exclusiva da operadora vencedora da licitação;

m. A inclusão/carregamento das faturas no Portal deverá ocorrer no prazo máximo de 24h (vinte e quatro
horas) corridas contadas a partir da data de emissão das faturas;

n. A operadora deverá garantir a disponibilidade de acesso ao sistema informatizado de gerenciamento

Edital Pregão Eletrônico 4.016/2023-CPL/MP/PGJ (1006996)         SEI 2022.002437 / pg. 179



online de que trata este Termo de Referência, 24 (vinte quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana
em todos os dias do ano;

o. As faturas devem ser unificadas por contratante e não por linha móvel, assim como devem permitir
identificar o consumo de cada linha móvel;

p. Todas as faturas pertencentes ao plano corporativo deverão possuir a mesma data de emissão, de
forma a padronizar o faturamento dos serviços da CONTRATANTE.

 
4.6 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES
4.6.1 Novos, de primeiro uso, entregues em embalagem lacrada, devidamente acompanhados das respectivas
e acessórios, com as seguintes características gerais:

a. Aparelho tipo smartphone;
b. Tecnologia 3G, 4G e 5G, nos padrões autorizados pela Anatel;
c. Acesso a internet;
d. Conexão via Wi-Fi;
e. Conexão via Bluetooth;
f. Sistema operacional Android 11

g. Proteção IP67

4.6.2 PROCESSADOR: CPU com no mínimo oito núcleos de processamento e 2.4GHz.(Qualcomm
da familia Snapdragon, modelo 778G com suporte 5G);
4.6.4 TELA:

a. Tamanho: 6,5 polegadas

b. Resolução: 1080 x 2400 pixel

c. Cores: 16 milhões de cores

d. FPS: 120 Hz

e. Tela: Capacitiva Super AMOLED

f. Proteção: Glorilla Glass 5

4.6.5 CÂMERA:

a. Câmera digital traseira Múltiplas, com resoluções;
i. 64.0 MP + 12.0 MP + 5.0 MP + 5.0 MP
ii. Foco automático/ Autofoco
iii. Resolução: 9238 x 6928 pixel
iv. HDR/Face Detection
v. Zoom digital até 10X
vi. Flash com LED
vii. Estabilização óptica
viii. Resolução gravação de Vídeo UHD 4K (3840 x 2160) @30fps

b. Câmera digital frontal:
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i. Mínima de 32 Megapixel.
ii. Resolução gravação de Vídeo UHD 4K (3840 x 2160) @30fps.
iii. HDR/Face Detection

4.6.6 BATERIA:

a. Tipo: Ion-Litio, recarregável
b. Interna não removível
c. Capacidade: 4500 mAh;
d. Compatível com Carga super rápida de 25W

4.6.7 MENSAGENS:

a. Envio e recebimento de SMS

4.6.8 MEMÓRIA:

a. RAM com, no mínimo, 6GB;
b. Interna com, no mínimo, 128GB.

4.6.9 REDE DE DADOS E CONECTIVIDADE

a. Número de CHIP : 2 (Dual-SIM)
b. Tipo de Slot de Chip: Chip 1 + Chip ou Micro SD (Híbrido)
c. Tipo de Conexão: 2G GSM, 3G WCDMA, 4G LTE FDD, 4G LTE TDD, 5G Sub6 FDD, 5G Sub6

TDD
d. Wi-Fi: 802.11 a/b/g/n/ac/ax 2.4G+5GHz, HE80, SISO, 1024-QAM
e. Buetooth: 5.0 com A2DP/LE
f. USB: Type-C 2.0

g. NFC
h. GPS: A-GPS/GLONASS/BeiDou/Galileo/QZSS

4.6.10 ACESSÓRIOS

a. Carregador AC, bivolt automático;
b. Cabo USB;
c. Fone de ouvido estéreo;
d. Manual de instruções em português.

4.6.11 OUTROS

a. Previsibilidade de entrada de texto;
b. Chamada em espera;
c. Conferência;
d. Grupos de chamadas;
e. Alerta vibratório;
f. Discagem rápida;

g. Discagem por voz;
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h. Aplicações Java ou similar;
i. Antena integrada;
j. Viva voz;

k. Comando de voz;
l. Bloqueio de teclado;

m. Suporte HTML, Xhtml e HTML5;
n. Agenda ilimitada dependente da memória;
o. Suporte a conta de e-mail (POP3, IMAP e OWA);
p. Wi-Fi Direct;
q. Wi-Fi hotspot;
r. Acesso e sincronização com redes Wi-Fi.
s. Cores predominantes dos aparelhos: preto e/ou cinza. Não serão aceitos aparelhos em outras cores;
t. Autonomia de Conversação 1920 minutos

4.6.12 Modelo de Referência: Samsung Galaxy A52s
 
5. DOS PRAZOS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
5.1 A CONTRATADA deverá concluir a instalação e disponibilização dos serviços em até 30 (trinta) dias
corridos, contados da assinatura do contrato e recebimento da Nota de Empenho.
5.2 O prazo da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser de 12 (doze) meses;
5.3 Por tratar-se de serviço a ser executado de forma continuada, o contrato poderá, no interesse da
Administração, ser prorrogado, por iguais e sucessíveis períodos, até o limite estabelecido no art. 57, §4.º da
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
 
6. DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO
6.1 Deverá ser prestado suporte técnico em período integral, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7
(sete) dias por semana,com atendimento imediato em caso de falha nas linhas telefônicas celulares.
6.2 A CONTRATADA deverá manter um telefone franqueado (0800), gratuito, 7 (sete) dias por semana, 24
(vinte e quatro)horas por dia, para a solicitação de serviços e/ou reparos e quaisquer outras solicitações
previstas.
6.2.1 O serviço de suporte da CONTRATADA deve estar localizado no Brasil e o atendimento aos técnicos
da CONTRATANTE deve ser feito no idioma Português;
6.3 Havendo alguma eventual paralisação do serviço, a CONTRATADA se compromete a realizar as
correções necessárias à reativação dos serviços.
6.3.1 Entende-se por reativação dos serviços, a série de procedimentos destinados a recolocá-los em seu
perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, substituição de equipamentos, materiais, ajustes ou reparos
nos equipamentos da CONTRATADA.
6.4 Iniciar o atendimento em, no máximo, 2hs (duas horas), contadas a partir da comunicação do defeito.
Solucionar o problema em, no máximo, 24hs (vinte e quatro horas), contadas a partir da comunicação do
defeito.
6.4.1 Entende-se por início do atendimento a hora da abertura do chamado por telefone, sistema web, correio
eletrônico, ou qualquer outro meio de comunicação.
6.4.2 Entende-se por término do atendimento o momento a partir do qual o serviço estiver disponível, em
perfeitas condições de funcionamento e atestado pela CONTRATANTE.
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6.5 O término do reparo do problema não poderá ultrapassar o prazo previsto, caso contrário deverá ser
providenciada uma solução para a não interrupção dos serviços.
6.6 Quando da solicitação de atendimento, a CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, para fins de
abertura de chamado técnico, as seguintes informações:
6.6.1 Código de identificação do cliente fornecido pela empresa CONTRATADA;
6.6.2 Descrição da anormalidade observada;
6.6.3 Nome e contatos do responsável pela solicitação do serviço.
6.7 Quando da solicitação de atendimento, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, para fins de
acompanhamento do chamado técnico, as seguintes informações:
6.7.1 Protocolo de abertura do chamado técnico;
6.7.2 Tempo estimado para resolução do problema;
6.7.3 Técnico responsável pelo atendimento e número telefônico do mesmo.
6.8 Ao final de cada atendimento a CONTRATADA deverá apresentar um relatório contendo data, hora do
chamado, início e término do atendimento, identificação do problema, as providências adotadas, bem como a
data/hora de aceite da solução pelo CONTRATANTE.
 
7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO PELA FISCALIZAÇÃO
7.1 O recebimento dos serviços será realizado pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.
7.2 Para efeito de RECEBIMENTO da instalação, a CONTRATADA deverá comunicar a efetiva instalação,
configuração edisponibilização do serviço.
7.3 O RECEBIMENTO se dará no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação
pela CONTRATADA,prazo este necessário para que a FISCALIZAÇÃO conclua os testes a fim constatar o
funcionamento regular e realize asinspeções apropriadas na instalação.
7.4 Tendo sido realizados, com sucesso, os testes de funcionamento e a inspeções das instalações, a
CONTRATANTE, por meioda FISCALIZAÇÃO, emitirá um Termo de Aceite, atestando a conformidade
dos mesmos com as especificações constantes noTermo, liberando o início de faturamento.
7.5 Caso sejam verificados erros ou impropriedades impeditivos de recebimento do serviço prestado, a
CONTRATANTE poderárecusar sua implantação, sem que isso gere direito à CONTRATADA de protelar a
implantação dentro dos prazos definidos.
7.6 A CONTRATADA deverá promover as correções necessárias, conforme diretrizes a serem estabelecidas
pelaCONTRATANTE, sem prejuízo de aplicação de penalidades previstas.
7.7 A inspeção das instalações físicas envolverá a verificação da correta instalação e configuração dos
equipamentos, ecabeamento e demais exigências constantes deste Termo de Referência.
7.8 Na hipótese da CONTRATADA não sanar as pendências relacionadas ao fornecimento ou não conseguir
cumprir asexigências associadas aos prazos de instalação e ativação, serão iniciados os procedimentos de
penalidades previstas no contrato.
7.9 O recebimento do objeto não isenta a CONTRATADA das responsabilidades sobre o pleno
funcionamento de todas asfacilidades e vantagens oferecidas, estendendo-se a necessidade de teste destas
facilidades ao longo do período de garantia.
7.10 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes nesteTermo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, à custada CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
 
8. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO
8.1 Para que possam ser habilitados a fornecerem os produtos e a executarem os serviços pertinentes ao
objeto, os licitantes deverão apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s)
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jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha fornecido, a contento,
serviço de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste instrumento, que permita(m) estabelecer, por
comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais, quantitativas e qualitativas.
8.2 Apresentar cópia do Contrato de Concessão ou Termo de Autorização para a prestação dos serviços
objeto deste Termo.
 
9. DO PAGAMENTO
9.1 A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, para fins de liquidação e pagamento, com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data de vencimento, Fatura/Nota Fiscal dos serviços telefônicos
prestados, acompanhada das comprovações de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), CNDT, e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
9.2 Desde que devidamente atestada e acompanhada dos documentos comprobatórios exigidos, a
Fatura/Nota Fiscal será paga, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua protocolização, mediante
ordem bancária creditada em conta-corrente da CONTRATADA.
9.2.1 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como
condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação da CONTRATANTE.
9.3 O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá ser
o mesmo cadastro habilitado na licitação
9.3.1 Caso a licitante vencedora deseje operar com filial, apresentando nota fiscal/fatura com seu CNPJ,
deverá apresentar, neste certame, a documentação de habilitação da filial.
9.4 A CONTRATANTE poderá deduzir da Fatura/Nota Fiscal, do montante a pagar, os valores
correspondentes a multas contratuais ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos da legislação
aplicável e do correspondente instrumento de contrato.
9.5 A CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, contribuições sociais e parafiscais,
quando a legislação assim exigir.
9.6 A Fatura/Nota Fiscal a ser apresentada deverá compreender demonstrativo de utilização dos serviços
telefônicos/dados no período considerado, evidenciando, no mínimo, para cada linha telefônica móvel, a
identificação individual das chamadas de longa distância nacional – LDN realizadas e, indistintamente, das
chamadas destinadas a linhas fixas e móveis, com especificação do horário, tempo de duração e o
correspondente valor total tarifado.
9.7 Caso haja possibilidade técnica, o período de faturamento deverá coincidir com o respectivo mês civil,
sendo que, no mês de dezembro, deverá se encerrar no dia 31 (trinta e um).
9.8 Os serviços telefônicos objeto deste Termo de Referência deverão ser reconhecidos e cobrados dentro do
prazo máximo definido em regulamentação específica da ANATEL. Os serviços faturados fora do prazo
regulamentar não obrigam a CONTRATANTE a quitá-los, sendo que sua fiel observância representa
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
9.9 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as irregularidades abaixo
especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência da CONTRANTE e, por conseguinte,
não geram direito à compensação financeira:

a. Serviços não abrangidos pelo objeto contratual;
b. Ligações que não foram originadas em nossos terminais;
c. Chamadas com a incidência de tarifas maiores que as estabelecidas no contrato; e,
d. Ausência de comprovação da regularidade fiscal.

9.10 Na hipótese de cobrança indevida de ligações telefônicas, a CONTRATADA deverá reapresentar
Fatura/Nota Fiscal adequadamente corrigida, isenta dos vícios originais, com a fixação de novo prazo de
vencimento para a realização do correspondente pagamento.
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10. DA PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
10.1 As empresas interessadas em participar do certame objeto desta contratação, serão selecionadas pelo
critério de menor preço global, devendo elaborar sua proposta comercial em conformidade com a planilha
de formação de preços, conforme apresentado a seguir.
10.2 Na elaboração da proposta, a pretensa licitante deverá considerar todos os custos relativos aos serviços,
insumos, consumíveis e equipamentos necessários para a plena execução do objeto contratado, bem como
aqueles referentes a impostos, taxas, mão de obra, encargos sociais, transporte, prêmios de seguro, acidente
de trabalho e emolumentos decorrentes da obrigação assumida, excluindo a PGJ-AM de qualquer
solidariedade.
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  UNIDADE QTD
 

VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR
MENSAL

(R$)

VALOR 
ANUAL

R$
(12

MESES)

1
Pacote de Serviços Corporativo tipo 1
(com smartphone e pacote de dados

de 40GB)

Assinatura
Mensal 10    

2
Pacote de Serviços Corporativo tipo 2
(com smartphone e pacote de dados

de 20GB)

Assinatura
Mensal 135    

3
Pacote de Serviços Corporativo tipo
3 (sem smartphone e com pacote de

dados de 10GB)

Assinatura
Mensal 25    

VALOR TOTAL R$   

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 Prestar os serviços objeto da presente contratação, conforme estabelecido do termo de referência, edital
de licitação, minuta de contrato e demais anexos, obedecendo à regulamentação aplicável descrita neste
documento e, em especial, à regulamentação de telecomunicações da ANATEL referente à qualidade dos
serviços.
11.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos
estabelecidos pelos regulamentos da Agência Nacional de Telecomunicação - ANATEL, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;
11.3 Assegurar à PGJ-AM a portabilidade dos números das linhas telefônicas celular atualmente utilizadas,
sem ônus para a CONTRATANTE, bem como o fiel cumprimento do contrato de concessão/autorização
assinado com a ANATEL e demais disposições regulamentadas atinentes aos serviços contratados.
11.4 A pedido da CONTRATANTE, bloquear sem ônus adicionais, a realização de chamadas de qualquer
natureza por determinados aparelhos informados por esta;
11.5 Disponibilizar, sem ônus, à CONTRATANTE, os serviços de identificação de chamadas, habilitação de
linhas e substituição de números.
11.6 Repor, sem ônus para a CONTRATANTE, Acessos/CHIPs, em caso de defeito;
11.7 Providenciar a cada 24 (vinte e quatro) meses, a substituição dos Aparelhos desde que solicitado pela
CONTRATANTE;
11.8 Alocar Consultor ou Gerente de Contas para o ser o responsável pela contratada na gestão do futuro
contrato, bem como indicar o(s) funcionários que estão designados para atender demandas específicas da
FISCALIZAÇÃO durante a execução contratual. A qualquer tempo, desde que entenda ser mais benéfica ao
desenvolvimento dos serviços, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição dos aludidos profissionais.
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11.9 Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta contratação,
respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações.
11.10 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, prestando-os sem interrupção, 24 horas por dia,
sete dias por semana, durante todo o período da vigência contratual.
11.11 A CONTRATADA deverá disponibilizar no Gestor Online ou por Canal de Relacionamento, meios
funcionais que permita o usuário gestor da CONTRATANTE realizar ou solicitar o bloqueio de download dos
chamados “conteúdos para celular” ou “Loja da Operadora”, como: toques, ringtones, jogos, aplicativos e
outros semelhantes.
11.12 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE em
até 24 (vinte e quatro) horas, por intermédio do preposto designado para acompanhamento do contrato, a
contar de sua solicitação.
11.13 Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, não podendo
transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço. A
FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade da(s) CONTRATADA(S) para
terceiros, exceto no caso de transferência de Contratos de Concessão ou Emissão ou Termo de Autorização,
devidamente aprovada pela ANATEL.
11.14 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, e
ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da
Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no Contrato.
11.15 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos
serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, encargos trabalhistas, contribuições sociais,
indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo
Governo.
11.16 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
exercida pela CONTRATANTE.
11.17 Repassar à CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, todas as vantagens e descontos nas
tarifas por ela oferecidos no mercado para o plano de serviços utilizado como referência em sua proposta,
sempre que esses forem mais vantajosos do que os constantes no instrumento contratual.
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1 Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias à fiel execução do objeto deste Termo de
Referência.
12.2 Designar, e informar à CONTRATADA, fiscal e gestor do contrato e seus substitutos, mantendo tais
dados atualizados.
12.3 Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na Lei nº
8.666/93, o exato cumprimento das obrigações previstas neste Termo.
12.4 Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção e exigindo as medidas
reparadoras devidas.
12.5 Permitir o acesso, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, verificando a conformidade da
prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.
12.6 Verificar, por meio de sua FISCALIZAÇÃO, se os serviços foram prestados de acordo com as
exigências deste Termo, Edital e Contrato, em especial as metas e padrão de qualidades convencionadas no
item Acordo de Níveis de Serviços.
12.7 Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.
12.8 Efetuar regularmente o pagamento da CONTRATADA, dentro dos critérios estabelecidos no contrato,
quanto aos serviços devidamente realizados, após o atesto das notas fiscais/faturas pela fiscalização do
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contrato.
12.9 Exigir o cumprimento da garantia, segurança e qualidade dos serviços prestados.
12.10 Manter com a CONTRATADA relacionamento mútuo de respeito à legislação e normas
regulamentadoras vigentes referentes à prestação dos serviços objeto desta contratação.
12.11 Fazer uso adequado dos serviços, aparelhos e CHIPs fornecidas pela CONTRATADA, seguindo as
instruções constantes de seus manuais de uso, etc;
12.12 Zelar pela conservação e durabilidade dos aparelhos e CHIPs, cedidos em Comodato;
12.13 Restituir, no estado em que se encontrarem, os aparelhos celulares (quando for o caso) e CHIPs,
cedidos em comodato e objetos desta contratação, ao término do respectivo contrato.
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 A CONTRATADA fica obrigada a observar às condições de execução do contrato, estando sujeita à
avaliação da qualidade dos serviços prestados, segundo os níveis de serviço descritos neste Termo.
13.2 No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução das atividades previstas nos termos
citados neste termo de referência, a CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração e ainda
garantida prévia e ampla defesa, às seguintes cominações administrativas, cumulativamente ou não, com as
penalidades previstas neste instrumento:
13.2.1 Advertência por escrito:

a. Será aplicada penalidade de advertência no caso de atraso no cumprimento dos prazos para
apresentação de uma solução definitiva para o problema com solução provisória, bem como, nos casos
de atraso no encaminhamento do diagnóstico da ocorrência e comprovação da correção após a solução
definitiva do problema.

13.2.2 Multa de:

a. 0,25% (zero vírgula trinta por cento) sobre o valor global contratado, por hora ou fração de hora de
atraso, nos casos de descumprimento do tempo máximo de atendimento previsto para chamados
referentes à indisponibilidade do sistema, limitado a 48 horas. O atraso superior a 48 horas será
considerado como descumprimento total da obrigação punível com as sanções previstas para o caso;

b. 2% (dois por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, nos casos de descumprimento
do tempo máximo de atendimento previsto para chamados referentes à instalação, configuração,
atualizações, melhorias e integrações, limitado a 5 dias. O atraso superior a 5 dias será considerado
como descumprimento total da obrigação punível com as sanções previstas para o caso;

c. 3,5% (três vírgula cinco por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, nos casos de
descumprimento do tempo máximo de atendimento previsto para chamados referentes a falhas ou
problemas do software, ainda que este continue disponível, limitado a 3 dias. O atraso superior a 3 dias
será considerado como descumprimento total da obrigação punível com as sanções previstas para o
caso;

d. 5% (cinco por cento) no caso de reincidência na penalidade de advertência. Na hipótese de reincidência
por três vezes na penalidade de advertência será considerado descumprimento total da obrigação
punível com sanções previstas para o caso;

e. 10% (dez por cento) sobre o valor global contratado no caso de sem justificativa aceita pelo
CONTRATANTE, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Autorização de Fornecimento de
Materiais/Serviço ou não assinar o contrato deixando, assim, de cumprir os prazos fixados, sem prejuízo
das demais sanções previstas;

f. 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado nos casos de inexecução total ou parcial do
objeto contratado;

g. 30% (vinte por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
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contratada.

13.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PGJ-AM, por
prazo não superior a cinco anos.
13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso
IV do art. 87 da Lei 8.666/93.
13.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas, e no caso de suspensão de licitar, a LICITANTE
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais
cominações legais.
13.2.6 A multa aplicada após regular Processo Administrativo será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
13.3 Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de cinco dias úteis da notificação, à autoridade superior
àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do pleito.
13.4 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
13.5 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à LICITANTE VENCEDORA o
contraditório e ampla defesa.
13.6 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
 
14. DA ELABORAÇÃO
O presente Termo de Referência foi elaborado pela DIRETORIA DE TECNOLOGIA DE
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, em conformidade com as atribuições legais e regimentais, estando
em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis, com a necessidade, interesse e
conveniência da Administração, sendo parte integrante do procedimento interno respectivo.
 
15. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE
Declaro que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002 e
alterações.
 

 
CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS NOGUEIRA
Chefe do Setor de Infraestrutura e Telecomunicações

16. APROVAÇÃO
 
Solicitamos aprovação.
 

TADEU AZEVEDO DE MEDEIROS
Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação
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ANEXO II
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 7.2023.DCCON.0981565.2022.002437

 

Termo de Contrato Administrativo que entre si celebram o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS e a empresa
__________, visando à prestação de Serviço de Telefonia Móvel.

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de sua
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, com sede na cidade de
Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, 69.037-473, inscrito
no CNPJ (MF) sob o n.º 04.153.748/0001-85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada por __________, portador do documento de identidade n.º __________, e inscrito no CPF
(MF) sob o n.º __________, e a empresa __________, com sede na __________, inscrita no CNPJ (MF)
sob o n.º __________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
__________, portador do documento de identidade n.º __________ e inscrito no CPF (MF) sob o n.º
__________, tendo em vista o que consta do Processo n.º 2022.002437, doravante referido por
PROCESSO e, em consequência do __________, resolvem firmar o presente TERMO DE CONTRATO
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL, nos termos da Leis Federais n.º
8.666/93, n.º 10.520/02 e demais legislações pertinentes, e pelas as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O objeto do presente contrato é a prestação de Serviços Móvel Pessoal – SMP, com ligações ilimitadas
para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema
informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede
móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de
aparelhos Smartphones sob a forma de comodato, de acordo com o descrito nas especificações técnicas do
Termo de Referência N° 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437 e do Edital _______________, para atender
à Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas (PGJ-AM).
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO:
O objeto do presente contrato consiste na prestação do serviço de telefonia móvel pessoal (SMP), com
fornecimento de aparelhos celulares (smartphone) em comodato, para atender às necessidades de
telecomunicações digital da PGJ-AM, que deverá cobrir todo o território nacional utilizando o sistema de
transferência automática, roaming automático, quanto a estação móvel estiver fora da área de abrangência da
CONTRATADA, possibilitando aos usuários da CONTRATANTE, na condição de visitante, receber a
prestação do SMP em redes de outras prestadoras de serviço, para uso dos serviços descritos a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 Pacote de Serviços Corporativo tipo 1 (com smartphone e
pacote de dados de 40GB)

Assinatura
Mensal 10

2 Pacote de Serviços Corporativo tipo 2 (com smartphone e
pacote de dados de 20GB)

Assinatura
Mensal 135
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3 Pacote de Serviços Corporativo tipo 3 (sem smartphone e com
pacote de dados de 10GB)

Assinatura
Mensal 25

 
1. ESPECIFICAÇÕES GERAIS :
1.1. Os Pacotes de Serviços Corporativo Tipo 1 e 2 deverão ser fornecidos com ligações ilimitadas para
qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) e o mínimo de 500 SMS para qualquer operadora
dentro do Brasil. Deverão ainda ser fornecidos com aparelhos, em regime de comodato, conforme
especificações deste contrato;
1.2. O Pacote de Serviço Corporativo Tipo 1 deverá ser fornecido com internet de no mínimo 40GB de
franquia de dados;
1.3. O Pacote de Serviços Corporativo Tipo 2 deverá ser fornecidos com internet de no mínimo 20GB de
franquia de dados;
1.4. O Pacote de Serviços Corporativo Tipo 3 deverá ser fornecido com ligações ilimitadas para qualquer
telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora), o mínimo de 1000 SMS para qualquer operadora dentro do
Brasil e com internet de no mínimo 10GB de franquia de dados. Este pacote não contempla o
fornecimento de aparelhos/smarphones;
1.5. Para o fornecimento dos aparelhos/smarphones só será admitida a oferta de pilhas e baterias cuja
composição respeite os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução CONAMA
n° 401, de 04/11/2008, para cada tipo de produto, conforme laudo físico-químico de composição elaborado
por laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de
03/09/2012;
1.6. O fornecimento dos aparelhos/smarphones deverá ser em regime de comodato. Para o fornecimento
deve-se tomar como base a quantidade de 1 (um) aparelho por assinatura contratada (Pacotes de Serviços
Corporativo Tipo 1 e 2), assim como as características supracitadas, que deverão ser consideradas como
parâmetro técnico mínimo de referência para a escolha do aparelho, não impedindo a CONTRATADA de
ofertar aparelho com características superiores às especificadas;
1.7. Os serviços de telefonia móvel pessoal (voz) deverão apresentar cobertura de no mínimo 70%
(setenta por cento) dos municípios do Estado do Amazonas e garantir roaming em todo território nacional;
1.8. O “roaming” deverá ocorrer de forma automática, sem intervenção do usuário, sem a necessidade de
habilitação de outro equipamento, em todo o território nacional;
1.9. Os serviços de dados deverão apresentar cobertura com a tecnologia 4G (LTE Advanced ou
LTE Advanced Pro), ou superior, nas cidades com população de 30 a 100 mil habitantes, conforme resolução
da ANATEL;
1.10. Nos municípios onde não houver cobertura 4G, deverá ser oferecida a cobertura mínima de tecnologia
3G preferencialmente, ou 2G caso não contemple nenhuma das anteriores;
1.11. Os serviços DDI (Discagem Direta Internacional) devem ser bloqueados para todos os usuários.
Somente deverá ser habilitado o serviço de roaming internacional quando solicitado pela CONTRATANTE,
via chamado na central de atendimento da operadora, e deverá ser atendido no prazo máximo de 24 horas a
partir do pedido. O serviço deverá ser habilitado somente para os países solicitados, devendo ser faturado de
acordo com o valor praticado no mercado na referida data;
1.12. A CONTRATADA deverá cobrar, relativamente a roaming internacional, somente o tráfego
efetivamente realizado no período solicitado pela CONTRATADA vedadas cobranças adicionais, tais como:
assinatura, identificação de chamadas, caixa postal e demais serviços congêneres.
1.13. A CONTRATADA deverá disponibilizar, no prazo de até 10 (dez) dias corridos da assinatura do
contrato, um representante (PREPOSTO) para atender às demandas de manutenção ou quaisquer dúvidas e
informações por parte da CONTRATANTE, definindo nome, telefone, email e endereço, para contato
através dos meios de comunicação disponíveis, de forma rápida e direta;
1.14. Após o período de 24 (vinte e quatro) meses de utilização dos aparelhos, caso a CONTRATANTE
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opte pela renovação do contrato, a CONTRATADA deverá fornecer novos aparelhos, na quantidade
solicitada por categoria, em modelos semelhantes ou superiores, desde que atendam às exigências técnicas
descritas neste contrato, se o modelo oferecido originalmente não estiver mais disponível. Essa substituição
será sem ônus para a CONTRATANTE e a disponibilização dos novos aparelhos deverá ocorrer em um
prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da renovação do Contrato. Caso não seja de interesse da
CONTRATANTE a renovação contratual, os aparelhos serão devolvidos à CONTRATADA ao término da
vigência deste;
1.15. Com relação aos critérios de descarte dos equipamentos fornecidos, quando estes estiverem sucateados,
fora de uso ou com as baterias com vida útil vencida, a CONTRATADA é obrigada a efetuar o recolhimento
desses itens no mesmo endereço onde efetuou a entrega, ou informar onde se localizam os postos de
assistência técnicas autorizadas pelo fabricante a efetuar o recolhimento. Isto, para fins de destinação final
ambientalmente adequada, a cargo dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, conforme
artigo 33 da Lei n° 12.305, de 2010, artigos 13 a 32 do Decreto n° 7.404, de 2010, e legislação correlata;
1.16. Nos casos de perda, furto ou roubo a reposição de aparelhos poderá ser feita mediante fornecimento, a
pedido do Gestor do Contrato, por parte da CONTRATADA, de um novo aparelho, com preço de
mercado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, tendo seu valor lançado na fatura subsequente da respectiva
linha telefônica;
1.17. Para os casos de perda, furto ou roubo a reposição de chips SIM deverá ser feita mediante
fornecimento, a pedido do Gestor do Contrato, por parte da CONTRATADA, de um novo chip SIM, sem
qualquer ônus, no prazo de 30 (trinta) dias corridos;
1.18. Os serviços, aqui descritos como objeto, deverão ser executados de forma contínua, ou seja, 24h (vinte
e quatro horas) por dia, 07 (sete) dias por semana, exceto nas interrupções programadas para manutenção
preventiva, previamente informada à CONTRATANTE e nos casos fortuitos e de força maior;
 
2. DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA E HABILITAÇÃO DAS LINHAS :
2.1. A CONTRATADA será responsável pelo transporte dos aparelhos, desde o local da embalagem até a
sua entrega, em dias úteis, no horário das 8h às 14hs, na PGJ-AM, SETOR DE INFRAESTRUTURA E
TELECOMUNICAÇÕES, Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, Manaus, Amazonas,
devidamente habilitados nas seguintes condições:

a. As habilitações das linhas da CONTRATADA deverão ser executadas, mediante solicitação da
Fiscalização, devendo ser entregues ao DTIC/SIET no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após
a assinatura do Contrato, junto com os aparelhos telefônicos conforme especificado neste Termo.

b. Os aparelhos móveis serão fornecidos pela CONTRATADA, em regime de comodato, cuja ativação
não ensejará pagamento de qualquer taxa de serviço a título de habilitação destes aparelhos.

c. A entrega dos aparelhos móveis e respectivos kits básicos será acompanhada pela Fiscalização e por
técnico(s) da CONTRATADA, ocasião em que serão efetuados testes de conformidade e verificação
final dos equipamentos, anotando-se, em registro próprio, todas as ocorrências, bem como a necessária
regularização das faltas ou defeitos, podendo substituir em até sete dias contados da data da entrega ou
encaminhar para a Assistência Técnica.

d. Serão admitidos aparelhos celulares, conforme descrito no item 6 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES , com assistência técnica credenciada pelo
fabricante.

 
3. DOS RECURSOS TECNOLÓGICOS E EQUIPAMENTOS :
3.1. Os aparelhos celulares deverão ser novos, de primeiro uso, entregues em sua embalagem original, lacrada,
devidamente acompanhados dos respectivos acessórios, manuais e notas fiscais, atendendo às características
descritas no item 6 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS
EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES.
3.2. Com a entrega do chips SIM a CONTRATADA deverá disponibilizar os respectivos números de PIN e

Edital Pregão Eletrônico 4.016/2023-CPL/MP/PGJ (1006996)         SEI 2022.002437 / pg. 192



PUK.
3.3. Na hipótese de danos, extravio, perda ou roubo do aparelho celular ou qualquer outro evento que cause
dano ao chip, a CONTRATADA deverá repor os produtos no prazo máximo 30 (trinta) dias, a pedido da
FISCALIZAÇÃO.
3.3.1. A CONTRATADA poderá cobrar seu valor na próxima fatura, com vistas ao ressarcimento por parte
da CONTRATANTE, após aprovado pela FISCALIZAÇÃO.
3.3.2. Em tais casos, o valor do aparelho celular, com características compatíveis às especificadas neste
Termo, deverá ser estabelecido com base no preço de mercado, confrontado com, no mínimo, dois
orçamentos previamente submetidos e aprovados à CONTRATANTE, por meio de sua FISCALIZAÇÃO.
3.4. Nos casos em que o dano no aparelho celular não for coberto pela garantia, o ressarcimento somente será
realizado mediante apresentação de laudo técnico emitido pela assistência técnica autorizada.
3.5. Os trâmites e custos referentes ao acionamento e utilização dos serviços da assistência técnica, em
decorrência da hipótese de danos no aparelho celular, correm por conta da CONTRATADA.
3.6. Decorridos 24 (vinte e quatro) meses de uso, caso haja renovação do contrato, a CONTRATADA
deverá substituir os aparelhos celulares disponibilizados atendendo as condições constantes no termo aditivo.
 
4. ACESSO À INTERNET:
4.1. A Transmissão de Dados vinculada aos serviços de telefonia móvel previstos neste contrato para a
prestação de serviço de acesso à Internet deverá atender aos seguintes requisitos:
4.1.1. A CONTRATADA deve seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de telefonia móvel
(SMP) presentes no Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQ-SMP) da Anatel - Resolução nº 717/2019
ou mais atual;
4.1.2. A CONTRATADA deve garantir uma Taxa de Transmissão instantânea nominal mínima de 40%
(quarenta por cento) e média não inferior a 80% (oitenta por cento) da velocidade de 1 Mbps para 3G, 4
Mbps para 4G e a velocidade disponível na área local nos casos de 2G, medidas durante o PMT, tanto no
download quanto no upload, em 95% (noventa e cinco por cento) dos casos sempre obedecendo as
normativas da ANATEL.
4.1.3. A cobertura nacional para o padrão 4G deverá seguir o cronograma estabelecido pelo Edital da
Licitação n.º 004/2012/PVCP/SPV da ANATEL;
4.1.4. Nas cidades em que não houver cobertura de acordo 4G ou 3G, a CONTRATADA deverá atender,
pelo menos, no padrão 2G.
4.1.5. Os dispositivos de comunicação de dados deverão obrigatoriamente estar habilitados e aptos para
funcionamento em todo Território Nacional e, sob demanda, internacional, com serviços de dados para tráfego
ilimitado, com redução de velocidade ao término do pacote de dados contratado.
 
5. SISTEMA DE GERENCIAMENTO SMP:
5.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias corridos
após a assinatura do contrato, sistema informatizado de gerenciamento online, via Web (internet), com acesso
a uma solução que permita visualização e gerenciamento de todas as linhas móveis contratadas e faturas do
Plano Corporativo da CONTRATANTE;
5.2. As solicitações efetuadas no sistema informatizado de gerenciamento online referentes ao bloqueio de
serviços deverão ser recebidas para processamento instantaneamente, isto é, imediatamente após a solicitação
do usuário, porém o processamento do serviço solicitado deverá ser concluído no prazo máximo de 06 (seis)
horas corridas contadas do momento da solicitação realizada de maneira online via sistema informatizado de
gerenciamento. As demais solicitações como a emissão de relatórios, consultas e visualização de faturas, terão
tempo de resposta imediato, isto é, o resultado deverá ser gerado em tempo real (online), imediatamente após
sua solicitação pelo usuário;
5.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, até 2 (dois) dias após a data de emissão
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da fatura, a possibilidade de emissão e download de segunda via da respectiva fatura com código de barra
que viabilize seu pagamento;
5.4. O acesso à solução será feito mediante o uso de senha de acesso fornecida pela operadora, que deverá
manter o controle dos acessos realizados pela CONTRATANTE;
5.5. A operadora deverá disponibilizar, no mínimo, 01 (um) usuário ( login) para acesso ao Serviço de
Gestão Online;
5.6. O Serviço de Gestão Online deve possuir as seguintes funcionalidades:

a. Visualizar todas as faturas referentes ao contrato;
b. A visualização das faturas deve conter todos os dados presentes nas faturas individuais, além do total

consumido de cada item, por fatura;
c. Possibilidade de resgatar e visualizar as faturas, desde a primeira até a última, por até 3 (três) meses

após o encerramento do contrato, com o mesmo nível de detalhamento. Não havendo possibilidade da
manutenção do login de acesso ativo por esse período, a CONTRATADA deverá comprometer-se a
prestar quaisquer informações relativas a faturas por Canal de Relacionamento com o cliente;

d. Possibilidade de realizar pesquisas de faturas, filtradas por mês/ano;
e. Possibilidade de busca de ligações faturadas por usuário da linha, número de origem, número de

destino, por data, por horário de início, por tipo de ligação e por duração que deverão estar disponíveis
na solução de Gestão, por meio de filtro de buscas personalizadas ou por meio de download de
arquivo com informações delimitadas no formato .txt;

f. No caso de erro nas faturas, deverá ser reemitido um documento com código de barras recalculando o
valor correto para pagamento;

g. Possibilidade de exportação de todo tipo de relatório para arquivos no formado PDF;
h. Disponibilizar para visualização o histórico mensal, demonstrando ao final o total faturado, disponível no

período de até 12 (doze) meses anteriores ao mês corrente;
i. Visualizar o histórico detalhado de faturamento/consumo, devendo conter o total faturado por tipo de

ligação e serviço discriminado em valores, em minutos e em quantidade de ligações, além do total
consumido em cada pacote de dados para celular;

j. Possibilidade de pesquisar histórico mensal, geral e detalhado de faturamento, por número de linha, por
data/período, por usuário de cada linha;

k. Os módulos de pesquisa e visualização dos relatórios devem possibilitar a exportação dos dados em
formato PDF, durante todo o período de vigência contratual e de preferência por até 3 (três) meses
após o encerramento do contrato, com o mesmo nível de detalhamento. Não havendo possibilidade da
manutenção do acesso às faturas após o encerramento do contrato, a CONTRATADA deverá
comprometer-se a prestar quaisquer informações relativas às mesmas por Canal de Relacionamento
com o cliente;

l. O cadastro (inclusão, exclusão e manutenção) das faturas no Portal (sistema informatizado de
gerenciamento online) é de responsabilidade exclusiva da operadora vencedora da licitação;

m. A inclusão/carregamento das faturas no Portal deverá ocorrer no prazo máximo de 24h (vinte e quatro
horas) corridas contadas a partir da data de emissão das faturas;

n. A operadora deverá garantir a disponibilidade de acesso ao sistema informatizado de
gerenciamento online de que trata este contrato, 24 (vinte quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por
semana em todos os dias do ano;

o. As faturas devem ser unificadas por contratante e não por linha móvel, assim como devem permitir
identificar o consumo de cada linha móvel;

p. Todas as faturas pertencentes ao plano corporativo deverão possuir a mesma data de emissão, de
forma a padronizar o faturamento dos serviços da CONTRATANTE.
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6. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES
6.1. Novos, de primeiro uso, entregues em embalagem lacrada, devidamente acompanhados das respectivas e
acessórios, com as seguintes características gerais:

a. Aparelho tipo smartphone;
b. Tecnologia 3G, 4G e 5G, nos padrões autorizados pela Anatel;
c. Acesso a internet;
d. Conexão via Wi-Fi;
e. Conexão via Bluetooth;
f. Sistema operacional Android 11

g. Proteção IP67

6.2. PROCESSADOR: CPU com no mínimo oito núcleos de processamento e 2.4GHz.(Qualcomm
da familia Snapdragon, modelo 778G com suporte 5G);
6.3. TELA:

a. Tamanho: 6,5 polegadas
b. Resolução: 1080 x 2400 pixel
c. Cores: 16 milhões de cores
d. FPS: 120 Hz
e. Tela: Capacitiva Super AMOLED
f. Proteção: Glorilla Glass 5

6.4. CÂMERA:

1. Câmera digital traseira Múltiplas, com resoluções;
a. 64.0 MP + 12.0 MP + 5.0 MP + 5.0 MP
b. Foco automático/ Autofoco
c. Resolução: 9238 x 6928 pixel
d. HDR/Face Detection
e. Zoom digital até 10X
f. Flash com LED

g. Estabilização óptica
h. Resolução gravação de Vídeo UHD 4K (3840 x 2160) @30fps

2. Câmera digital frontal:
a. Mínima de 32 Megapixel.
b. Resolução gravação de Vídeo UHD 4K (3840 x 2160) @30fps.
c. HDR/Face Detection

6.5. BATERIA:

a. Tipo: Ion-Litio, recarregável
b. Interna não removível
c. Capacidade: 4500 mAh;

Edital Pregão Eletrônico 4.016/2023-CPL/MP/PGJ (1006996)         SEI 2022.002437 / pg. 195



d. Compatível com Carga super rápida de 25W

6.6. MENSAGENS:

a. Envio e recebimento de SMS

6.7. MEMÓRIA:

a. RAM com, no mínimo, 6GB;
b. Interna com, no mínimo, 128GB.

6.8. REDE DE DADOS E CONECTIVIDADE:

a. Número de CHIP : 2 (Dual-SIM)
b. Tipo de Slot de Chip: Chip 1 + Chip ou Micro SD (Híbrido)
c. Tipo de Conexão: 2G GSM, 3G WCDMA, 4G LTE FDD, 4G LTE TDD, 5G Sub6 FDD, 5G Sub6

TDD
d. Wi-Fi: 802.11 a/b/g/n/ac/ax 2.4G+5GHz, HE80, SISO, 1024-QAM
e. Buetooth: 5.0 com A2DP/LE
f. USB: Type-C 2.0

g. NFC
h. GPS: A-GPS/GLONASS/BeiDou/Galileo/QZSS

6.9. ACESSÓRIOS:

a. Carregador AC, bivolt automático;
b. Cabo USB;
c. Fone de ouvido estéreo;
d. Manual de instruções em português.

6.10. OUTROS:

a. Previsibilidade de entrada de texto;
b. Chamada em espera;
c. Conferência;
d. Grupos de chamadas;
e. Alerta vibratório;
f. Discagem rápida;

g. Discagem por voz;
h. Aplicações Java ou similar;
i. Antena integrada;
j. Viva voz;

k. Comando de voz;
l. Bloqueio de teclado;

m. Suporte HTML, Xhtml e HTML5;
n. Agenda ilimitada dependente da memória;
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o. Suporte a conta de e-mail (POP3, IMAP e OWA);
p. Wi-Fi Direct;
q. Wi-Fi hotspot;
r. Acesso e sincronização com redes Wi-Fi.
s. Cores predominantes dos aparelhos: preto e/ou cinza. Não serão aceitos aparelhos em outras cores;
t. Autonomia de Conversação 1920 minutos

6.11. Modelo de Referência: Samsung Galaxy A52s.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:
A CONTRATADA deverá concluir a instalação e disponibilização dos serviços em até 30 (trinta) dias
corridos, contados da assinatura do contrato e recebimento da Nota de Empenho.
Parágrafo primeiro. O prazo da prestação dos serviços objeto deste contrato deverá ser de 12 (doze)
meses;
Parágrafo segundo. Por tratar-se de serviço a ser executado de forma continuada, o contrato poderá, no
interesse da Administração, ser prorrogado, por iguais e sucessíveis períodos, até o limite estabelecido no art.
57, §4.º da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO:
A CONTRATADA deverá ser prestado suporte técnico em período integral, ou seja, 24 (vinte e quatro)
horas por dia e 7 (sete) dias por semana, com atendimento imediato em caso de falha nas linhas telefônicas
celulares.
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA deverá manter um telefone franqueado (0800), gratuito, 7 (sete)
dias por semana, 24 (vinte e quatro)horas por dia, para a solicitação de serviços e/ou reparos e quaisquer
outras solicitações previstas.
Parágrafo segundo. O serviço de suporte da CONTRATADA deve estar localizado no Brasil e o
atendimento aos técnicos da CONTRATANTE deve ser feito no idioma Português.
Parágrafo terceiro. Havendo alguma eventual paralisação do serviço, a CONTRATADA se compromete a
realizar as correções necessárias à reativação dos serviços.
Parágrafo quarto. Entende-se por reativação dos serviços a série de procedimentos destinados a recolocá-
los em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, substituição de equipamentos, materiais, ajustes
ou reparos nos equipamentos da CONTRATADA.
Parágrafo quinto. Iniciar o atendimento em, no máximo, 2hs (duas horas), contadas a partir da comunicação
do defeito. Solucionar o problema em, no máximo, 24hs (vinte e quatro horas), contadas a partir da
comunicação do defeito.
Parágrafo sexto. Entende-se por início do atendimento a hora da abertura do chamado por telefone, sistema
web, correio eletrônico, ou qualquer outro meio de comunicação.
Parágrafo sétimo. Entende-se por término do atendimento o momento a partir do qual o serviço estiver
disponível, em perfeitas condições de funcionamento e atestado pela CONTRATANTE.
Parágrafo oitavo. O término do reparo do problema não poderá ultrapassar o prazo previsto, caso contrário
deverá ser providenciada uma solução para a não interrupção dos serviços.
Parágrafo nono. Quando da solicitação de atendimento, a CONTRATANTE fornecerá à
CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, as seguintes informações:

1. Código de identificação do cliente fornecido pela empresa CONTRATADA;
2. Descrição da anormalidade observada;
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3. Nome e contatos do responsável pela solicitação do serviço.

Parágrafo décimo. Quando da solicitação de atendimento, a CONTRATADA fornecerá à
CONTRATANTE, para fins de acompanhamento do chamado técnico, as seguintes informações:

1. Protocolo de abertura do chamado técnico;
2. Tempo estimado para resolução do problema;
3. Técnico responsável pelo atendimento e número telefônico do mesmo.

Parágrafo décimo primeiro.  Ao final de cada atendimento, a CONTRATADA deverá apresentar um
relatório contendo data, hora do chamado, início e término do atendimento, identificação do problema, as
providências adotadas, bem como a data/hora de aceite da solução pelo CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
O recebimento dos serviços será realizado pela FISCALIZAÇÃO ou Comissão composta por técnicos
da CONTRATANTE, na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 8.666/93, e ocorrerá da seguinte forma:
Parágrafo primeiro. Para efeito de RECEBIMENTO da instalação, a CONTRATADA deverá comunicar a
efetiva instalação, configuração e disponibilização do serviço.
Parágrafo segundo. O RECEBIMENTO se dará no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados
da comunicação pela CONTRATADA, prazo este necessário para que a FISCALIZAÇÃO conclua os
testes a fim constatar o funcionamento regular e realize as inspeções apropriadas na instalação.
Parágrafo terceiro. Tendo sido realizados, com sucesso, os testes de funcionamento e a inspeções das
instalações, a CONTRATANTE, por meio da FISCALIZAÇÃO, emitirá um Termo de Aceite, atestando a
conformidade dos mesmos com as especificações constantes no Termo, liberando o início de faturamento.
Parágrafo quarto. Caso sejam verificados erros ou impropriedades impeditivos de recebimento do serviço
prestado, a CONTRATANTE poderá recusar sua implantação, sem que isso gere direito à
CONTRATADA de protelar a implantação dentro dos prazos definidos.
Parágrafo quinto. A CONTRATADA deverá promover as correções necessárias, conforme diretrizes a
serem estabelecidas pela CONTRATANTE, sem prejuízo de aplicação de penalidades previstas.
Parágrafo sexto. A inspeção das instalações físicas envolverá a verificação da correta instalação e
configuração dos equipamentos, e cabeamento e demais exigências constantes deste contrato.
Parágrafo sétimo. Na hipótese da CONTRATADA não sanar as pendências relacionadas ao fornecimento
ou não conseguir cumprir as exigências associadas aos prazos de instalação e ativação, serão iniciados os
procedimentos de penalidades previstas no contrato.
Parágrafo oitavo. O recebimento do objeto não isenta a CONTRATADA das responsabilidades sobre o
pleno funcionamento de todas as facilidades e vantagens oferecidas, estendendo-se a necessidade de teste
destas facilidades ao longo do período de garantia.
Parágrafo nono. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste contrato, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, à custada CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO:
Para melhor caracterizar o presente contrato, integram também este instrumento como se nele estivessem
transcritos, obedecidos aos termos da legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos:

a. Edital do _________ e seus anexos, além das obrigações assumidas nos documentos adiante
enumerados, constantes do Processo n.º 2022.002437;

b. Proposta firmada pela CONTRATADA, em ______, dirigida à CONTRATANTE, contendo o valor
global e unitário dos serviços a serem executados, no que couber.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:
A execução do objeto deste contrato dar-se-á indiretamente pela CONTRATADA, sob o regime de
empreitada por preço unitário, conforme consumo realizado, nos termos do Edital do _______, no qual
constam todas as informações técnicas necessárias e suficientes à perfeita caracterização de seu objeto,
conforme autos do PROCESSO.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
A CONTRATANTE nomeará um servidor ou comissão, por meio de ato específico, doravante denominada
“FISCALIZAÇÃO”, para gerir e fiscalizar a execução deste Termo, com autoridade para exercer, como
representante da CONTRATANTE, toda e qualquer ação destinada ao acompanhamento da execução
Contratual, observando as determinações do artigo 67 da Lei nº 8.666/93 em especial:

a. Abrir processo de gestão do presente contrato, fazendo constar no mesmo todos os documentos
referentes à fiscalização dos serviços em tela.

b. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e prestação dos serviços, bem como indicar as
ocorrências verificadas, determinando o que for necessário à regularização das faltas observadas.

c. Impugnar qualquer serviço em desacordo com as normas regulamentares.
d. Fiscalizar o cumprimento do padrão de qualidade do serviço contratado, podendo acionar a Agência

Nacional de Telecomunicações – ANATEL, caso julgue necessário.
e. Verificar, periodicamente, se os preços dos serviços, objeto desta contratação estão compatíveis com

os praticados no mercado pelas demais prestadoras dos serviços objeto desta contratação, de forma a
garantir que continuem sendo mais vantajosos para a CONTRATANTE.

f. Controlar as ligações realizadas e documentar as ocorrências havidas.
g. Solicitar sempre que julgar necessário a comprovação do valor vigente dos preços na data da emissão

das contas telefônicas.
h. Informar, com a antecedência necessária, o término do contrato.
i. Atestar o faturamento dos serviços, emitido corretamente pela CONTRATADA, para a efetivação do

pagamento.
j. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato.

k. Encaminhar à Administração Superior toda e qualquer modificação que se faça necessária e envolva
acréscimo ou supressão de despesa e dilatação de prazos, para fins das providências administrativas
indispensáveis.

l. Comunicar à Administração, de forma imediata, a ocorrência de fatos passíveis de aplicação de
penalidades administrativas.

m. Solicitar a documentação atualizada, necessária à comprovação da manutenção das condições de
habilitação da CONTRATADA.

n. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas.
o. Praticar todos os demais atos e exigências que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do presente

contrato.

Parágrafo primeiro. A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui
nem reduz as responsabilidades contratuais da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e
prepostos.
Parágrafo segundo. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO, inerentes ao fiel cumprimento do objeto
deste instrumento, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA.
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Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para
representá-la administrativamente na execução do contrato, devendo no prazo máximo de 10 (dez) dias da
assinatura do contrato, informar nome, telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a
CONTRATANTE e o preposto responsável pela execução do contrato.
Parágrafo quarto. As comunicações e notificações feitas pela CONTRATANTE à CONTRATADA, a
serem realizadas sob o âmbito do presente contrato, serão feitas por meio de ofícios, e-mails, via fax ou por
telefone.
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Para o fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obriga-se a CONTRATADA:

1. Prestar os serviços objeto da presente contratação, conforme estabelecido do termo de referência,
edital de licitação, contrato e demais anexos, obedecendo à regulamentação aplicável descrita neste
documento e, em especial, à regulamentação de telecomunicações da ANATEL referente à qualidade
dos serviços.

2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos
estabelecidos pelos regulamentos da Agência Nacional de Telecomunicação - ANATEL, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração.

3. Assegurar à CONTRATANTE a portabilidade dos números das linhas telefônicas celular atualmente
utilizadas, sem ônus para a CONTRATANTE, bem como o fiel cumprimento do contrato de
concessão/autorização assinado com a ANATEL e demais disposições regulamentadas atinentes aos
serviços contratados.

4. Bloquear sem ônus adicionais, a realização de chamadas de qualquer natureza por determinados
aparelhos informados por esta, a pedido da CONTRATANTE.

5. Disponibilizar, sem ônus, à CONTRATANTE, os serviços de identificação de chamadas, habilitação
de linhas e substituição de números.

6. Repor, sem ônus para a CONTRATANTE, Acessos/CHIPs, em caso de defeito.
7. Providenciar a cada 24 (vinte e quatro) meses, a substituição dos Aparelhos desde que solicitado pela

CONTRATANTE.
8. Alocar Consultor ou Gerente de Contas para o ser o responsável pela contratada na gestão do futuro

contrato, bem como indicar o(s) funcionários que estão designados para atender demandas específicas
da FISCALIZAÇÃO durante a execução contratual. A qualquer tempo, desde que entenda ser mais
benéfica ao desenvolvimento dos serviços, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição dos
aludidos profissionais.

9. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta contratação,
respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações.

10. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, prestando-os sem interrupção, 24 horas por dia,
sete dias por semana, durante todo o período da vigência contratual.

11. Disponibilizar no Gestor Online ou por Canal de Relacionamento, meios funcionais que permita o
usuário gestor da CONTRATANTE realizar ou solicitar o bloqueio de download dos chamados
“conteúdos para celular” ou “Loja da Operadora”, como: toques, ringtones, jogos, aplicativos e outros
semelhantes.

12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE em
até 24 (vinte e quatro) horas, por intermédio do preposto designado para acompanhamento do
contrato, a contar de sua solicitação.

13. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, não podendo
transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço. A
FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade da(s)
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CONTRATADA(S) para terceiros, exceto no caso de transferência de Contratos de Concessão ou
Emissão ou Termo de Autorização, devidamente aprovada pela ANATEL.

14. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, e
ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da
Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no
Contrato.

15. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos
serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, encargos trabalhistas, contribuições
sociais, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pelo Governo.

16. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização exercida pela CONTRATANTE.

17. Repassar à CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, todas as vantagens e descontos nas
tarifas por ela oferecidos no mercado para o plano de serviços utilizado como referência em sua
proposta, sempre que esses forem mais vantajosos do que os constantes no instrumento contratual.

Parágrafo primeiro. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes da
execução do objeto deste contrato, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento.
Parágrafo segundo. A inobservância das especificações constantes deste contrato implicará a não aceitação
parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes recusadas sem direito à
indenização.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
Constituem obrigações da CONTRATANTE:

1. Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias à fiel execução do objeto deste contrato.
2. Designar, e informar à CONTRATADA, fiscal e gestor do contrato e seus substitutos, mantendo tais

dados atualizados.
3. Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na Lei nº

8.666/93, o exato cumprimento das obrigações previstas neste Termo.
4. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção e exigindo as
medidas reparadoras devidas.

5. Permitir o acesso, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, verificando a conformidade da
prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.

6. Verificar, por meio de sua FISCALIZAÇÃO, se os serviços foram prestados de acordo com as
exigências deste Termo, Edital e Contrato, em especial as metas e padrão de qualidades
convencionadas no item Acordo de Níveis de Serviços.

7. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.
8. Efetuar regularmente o pagamento da CONTRATADA, dentro dos critérios estabelecidos no contrato,

quanto aos serviços devidamente realizados, após o atesto das notas fiscais/faturas pela fiscalização do
contrato.

9. Exigir o cumprimento da garantia, segurança e qualidade dos serviços prestados.
10. Manter com a CONTRATADA relacionamento mútuo de respeito à legislação e normas

regulamentadoras vigentes referentes à prestação dos serviços objeto desta contratação.
11. Fazer uso adequado dos serviços, aparelhos e CHIPs fornecidas pela CONTRATADA, seguindo as

instruções constantes de seus manuais de uso, etc;
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12. Zelar pela conservação e durabilidade dos aparelhos e CHIPs, cedidos em Comodato;
13. Restituir, no estado em que se encontrarem, os aparelhos celulares (quando for o caso) e CHIPs,

cedidos em comodato e objetos desta contratação, ao término do respectivo contrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR:
O valor estimado do presente contrato é de R$ ________, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

1

Pacote de Serviços
Corporativo tipo
1 (com smartphone
e pacote de dados
de 40GB)

Assinatura
Mensal 10    

2

Pacote de Serviços
Corporativo tipo
2 (com smartphone
e pacote de dados
de 20GB)

Assinatura
Mensal 135    

3

Pacote de Serviços
Corporativo tipo
3 (sem smartphone e
com pacote de
dados de 10GB)

Assinatura
Mensal 25    

VALOR TOTAL   

 
Parágrafo primeiro. A Proposta de Preços, datada de _______, apresentada pela CONTRATADA, fará
parte deste instrumento como anexo.
Parágrafo segundo. No preço contratado já estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, despesas administrativas, materiais, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mensalmente, mediante a apresentação do documento fiscal com data subsequente
à prestação dos serviços, por meio de ordem bancária, até a data do vencimento da fatura, devidamente
atestada pela FISCALIZAÇÃO.
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, na sede da CONTRATANTE,
em papel e meio eletrônico, para fins de liquidação e pagamento, com antecedência mínima de 15 (quinze)
dias da data de vencimento, fatura/nota fiscal dos serviços telefônicos prestados, acompanhada do
Requerimento (mencionar o número do Contrato), das comprovações de regularidade junto à Seguridade
Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), CNDT, e às Fazendas Federal, Estadual
e Municipal.
Parágrafo segundo. Desde que devidamente atestada e acompanhada dos documentos comprobatórios
exigidos, a Fatura/Nota Fiscal será paga, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua protocolização,
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mediante ordem bancária creditada em conta-corrente da CONTRATADA.
Parágrafo terceiro. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos
exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação
automática do prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE.
Parágrafo quarto. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal
que deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. Assim, caso a licitante deseje operar com filial,
apresentando nota fiscal/fatura com seu CNPJ, deverá apresentar, no certame, a documentação de habilitação
da filial.
Parágrafo quinto. A CONTRATANTE, observados, se cabíveis, os princípios do contraditório e da ampla
defesa, poderá deduzir do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas
contratuais ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos da legislação aplicável e do
correspondente instrumento de contrato.
Parágrafo sexto. A CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, contribuições
sociais e parafiscais, quando a legislação assim exigir.
Parágrafo sétimo. A fatura/nota fiscal a ser apresentada deverá compreender demonstrativo de utilização dos
serviços telefônicos no período considerado, evidenciando, no mínimo, para cada linha, a identificação
individual das chamadas realizadas, indistintamente, por tipo de serviço, das chamadas destinadas a aparelhos
móveis, com especificação do horário, tempo de duração e o correspondente valor total tarifado.
Parágrafo oitavo. Caso haja possibilidade técnica, o período de faturamento deverá coincidir com o
respectivo mês civil, sendo que, no mês de dezembro, deverá se encerrar no dia 31 (trinta e um).
Parágrafo nono. Os serviços telefônicos objeto deste contrato deverão ser reconhecidos e cobrados dentro
do prazo máximo definido em regulamentação específica da ANATEL. Os serviços faturados fora do prazo
regulamentar não obrigam a CONTRATANTE a quitá-los, sendo de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, em cada caso, o correto cumprimento dos prazos.
Parágrafo décimo. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as
irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência da
CONTRANTATE e, por conseguinte, não geram direito à compensação financeira:

a. serviços não abrangidos pelo objeto contratual;
b. ligações que não foram originadas nos terminais da CONTRATANTE;
c. chamadas com a incidência de tarifas maiores que as estabelecidas no contrato;
d. ausência de comprovação da regularidade fiscal.

Parágrafo décimo primeiro. Na hipótese de cobrança indevida de ligações telefônicas, a CONTRATADA
deverá reapresentar fatura/nota fiscal adequadamente corrigida, isenta dos vícios originais, com a fixação de
novo prazo de vencimento para a realização do correspondente pagamento.
Parágrafo décimo segundo. Para fins de comprovação da regularidade fiscal, poderá ser apresentada a
certidão obtida mediante consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, a ser convalidada pela FISCALIZAÇÃO.
Parágrafo décimo terceiro. A CONTRATADA fica ciente que o período dos serviços constante da
primeira fatura será contado a partir da habilitação dos aparelhos e chips, data em que será emitido o termo de
aceite dos serviços e aparelhos.
Parágrafo décimo quarto. Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento de valores cobrados
indevidamente, a CONTRATADA deverá, no próximo documento de cobrança ou por outro meio indicado
pela CONTRATANTE, promover a devolução do valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido
dos mesmos encargos moratórios de que trata o parágrafo décimo sexto abaixo.
Parágrafo décimo quinto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a correção monetária devida pela
CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da fatura/nota fiscal, a serem
incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, serão calculados por meio da aplicação da seguinte
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fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
 
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = i ÷ 365 = (6÷100) ÷ 365 = 0,00016438
 
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas oriundas deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade
Orçamentária: 03101 - Procuradoria Geral de Justiça; Programa de Trabalho: _________; Fonte:
_________; Natureza da Despesa: _________, tendo sido emitida, pela CONTRATANTE, em
_________, a Nota de Empenho n.º _________, no valor de R$ _________.
Parágrafo único. No exercício seguinte, o valor de R$ _________, relativo ao complemento do contrato,
será empenhado à conta de dotações consignadas para o orçamento vindouro.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO:
Os preços propostos não serão reajustados durante o período de 12 (doze) meses, contados da assinatura
deste contrato, ou a contar da data limite para a apresentação da proposta, ou da data do último reajuste.
Parágrafo primeiro. Os preços unitários das tarifas estão sujeitos a reajuste, mediante autorização da
Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, com reflexo no valor financeiro definido para o contrato,
observando-se o disposto no § 8º do artigo 65, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo segundo. O reajuste dos preços unitários das tarifas poderá ser aplicado com periodicidade
inferior, se assim vier a ser autorizado pelo órgão regulador, a ANATEL, de acordo com o § 5º do artigo 28,
da Lei n.º 9.069, de 29 de junho de 1995, e conforme com o disposto na alínea “d”, inciso II, art. 65, da Lei
n.º 8.666/93. O mesmo procedimento se aplicará caso o órgão regulador venha a determinar a redução de
tarifas.
Parágrafo terceiro. Os reajustes devem ser comunicados à Administração da CONTRATANTE, por meio
de documento oficial, expedido pela CONTRATADA, a qual caberá a iniciativa, o encargo dos cálculos e a
apresentação dos documentos necessários.
Parágrafo quarto. O reajuste das tarifas ocorrerá de acordo com o Índice de Serviço de Telecomunicações
(IST) e ou com o Plano de Serviço Alternativo de Serviços ou Plano Básico, devidamente homologado para a
prestação dos serviços aplicados a CONTRATADA, na forma e periodicidade regulamentadas pela
ANATEL e com os demais dispositivos legais vigentes.
Parágrafo quinto. A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, durante a vigência deste
contrato, a revisão dos preços e dos percentuais de desconto contratados, quando o contrato mostrar-se
desvantajoso para a Administração.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA:
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente contrato,
compreendendo o período de _________, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, por
meio de termo aditivo, conforme artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
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Parágrafo primeiro. O término da vigência contratual não prejudicará as obrigações
da CONTRATADA em prestar a garantia nos termos do contrato, sob pena da aplicação das sanções
previstas na legislação aplicável.
Parágrafo segundo. O prazo acima referido terá início e vencimento em dia de expediente, e terá eficácia
legal após a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial do Estado do Amazonas e/ou Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas.
Parágrafo terceiro. O ajuste poderá ser prorrogado ainda em razão de dilatação ou alteração do prazo, se
assim necessário e nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA:
Nos termos do art. 56 da Lei n.º 8.666, de 21/6/1993, para segurança do integral cumprimento deste
contrato, a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura, garantia de
5% (cinco) do valor total deste termo, correspondendo ao valor de R$ ___________.
Parágrafo primeiro. A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados pela
CONTRATADA referentes à:

a. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

b. prejuízos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
c. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

Parágrafo segundo. A CONTRATADA deverá fornecer a garantia que abranja todo o período de
execução dos serviços, devendo ainda ter validade de 3 (três) meses após a vigência do contrato, em
obediência ao disposto no art. 35, parágrafo único, da IN 02/2008.
Parágrafo terceiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta caução, devidamente designada
para este fim, aberta em instituição financeira oficial.
Parágrafo quarto. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco
por cento).
Parágrafo quinto. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a
retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do
contrato, a título de garantia.
Parágrafo sexto. A CONTRATADA compromete-se a repor ou a completar a garantia na hipótese de
utilização parcial ou total, para o pagamento da multa contratual ou encargos trabalhistas e previdenciários, e
ainda, na alteração do valor contratado, para manter o percentual inicial, no prazo de até 10 (dez) dias,
contados da assinatura do termo aditivo ou a partir da data em que for notificada pela CONTRATANTE, a
partir do qual se observará o disposto nesta cláusula.
Parágrafo sétimo. Na hipótese de prorrogação do prazo de execução e/ou vigência, a CONTRATADA
deverá apresentar prorrogação equivalente na forma e prazo estabelecido nesta cláusula, a partir do qual se
observará o disposto nos parágrafos anteriores.
Parágrafo oitavo. Será considerada extinta a garantia:

1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da FISCALIZAÇÃO,
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

2. Com a extinção do contrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
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Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste contrato, na Lei n.º
8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, por escrito, por meio de Termo Aditivo, as
alterações contratuais que julgarem convenientes.
Parágrafo único. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar as alterações unilaterais, conforme disposto no
art. 65, I, da Lei n.º 8.666/1993.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PENALIDADES:
Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

I. Advertência.
II. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste contrato e no edital.
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

Parágrafo primeiro. Será aplicada penalidade de advertência no caso de atraso no cumprimento dos prazos
para apresentação de uma solução definitiva para o problema com solução provisória, bem como, nos casos
de atraso no encaminhamento do diagnóstico da ocorrência e comprovação da correcão após a solução
definitiva do problema.
Parágrafo segundo. Com fundamento no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002, quem, convocado dentro do prazo
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, podendo ser descredenciado no
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV, do art. 4º, da
referida Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até
30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação.
Parágrafo terceiro. As penalidades acima referidas serão propostas pela FISCALIZAÇÃO e impostas pela
autoridade competente.
Parágrafo quarto. As sanções previstas nos itens I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente
com a do item II, facultada a defesa prévia do interessado, por escrito, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
Parágrafo quinto. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de cinco dias úteis da notificação, à
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do pleito.
Parágrafo sexto. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS MULTAS:
Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais,
serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes multas:

0,25% (vinte e cinco centézimos por cento) sobre o valor global contratado, por hora ou fração de hora
de atraso, nos casos de descumprimento do tempo máximo de atendimento previsto para chamados
referentes à indisponibilidade do sistema, limitado a 48 (quarenta e oito) horas. O atraso superior a 48
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(quarenta e oito) horas será considerado como descumprimento total da obrigação, punível com as
sanções previstas para o caso;
2% (dois por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, nos casos de descumprimento
do tempo máximo de atendimento previsto para chamados referentes à instalação, configuração,
atualizações, melhorias e integrações, limitado a 5 (cinco) dias. O atraso superior a 5 (cinco) dias será
considerado como descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas para o caso;
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, nos
casos de descumprimento do tempo máximo de atendimento previsto para chamados referentes a falhas
ou problemas na prestação do serviço, ainda que este continue disponível, limitado a 3 (três) dias. O
atraso superior a 3 (três) dias será considerado como descumprimento total da obrigação, punível com
as sanções previstas para o caso;
5% (cinco por cento) no caso de reincidência na penalidade de advertência. Na hipótese de reincidência
por 3 (três) vezes na penalidade de advertência, será considerado descumprimento total da obrigação,
punível com sanções previstas para o caso;
10% (dez por cento) sobre o valor global contratado no caso de, sem justificativa aceita pela
CONTRATANTE, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Autorização de Fornecimento de
Materiais/Serviço ou não assinar o contrato deixando, assim, de cumprir os prazos fixados, sem prejuízo
das demais sanções previstas;
30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado, nos casos de inexecução parcial ou total do
objeto contratado;
30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA.

Parágrafo primeiro. As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados serão entendidas como
independentes e cumulativas.
Parágrafo segundo. A aplicação de quaisquer penalidades previstas neste instrumento será precedida de
regular processo administrativo, onde se garantirá o contraditório e a ampla defesa.
Parágrafo terceiro. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
Parágrafo quarto. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no
descumprimento das obrigações for devidamente justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis e aceito pela CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO DO CONTRATO:
A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato, mediante notificação através de ofício,
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para
Administração e prejuízo das sanções previstas neste contrato.
Parágrafo primeiro - Rescisão Unilateral. Ficará o presente contrato rescindido unilateralmente pela
CONTRATANTE, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art.
78, incisos I a XII e XVII, da Lei n.º 8.666/1993.
Parágrafo segundo - Rescisão Bilateral. Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes,
desde que haja conveniência para a Administração, nos casos do art. 78, XIII a XVI, da Lei n.º 8.666/1993.
Parágrafo terceiro - Rescisão Judicial. O presente contrato poderá ser rescindido, judicialmente, nos
termos da lei.
Parágrafo quarto. A rescisão contratual por culpa exclusiva da CONTRATADA, sem prejuízo de quaisquer
outros direitos garantidos à CONTRATANTE pela Lei n.º 8.666/1993, acarretará as seguintes
consequências:
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a. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidas; e,

b. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

Parágrafo quinto. A falta dos registros ou documentações, ou, ainda, constatada a irregularidade, ensejará o
rompimento do vínculo contratual, sem prejuízo das multas contratuais, bem como das demais cominações
legais.
Parágrafo sexto. Fica vedado, à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, CAUCIONAR ou
utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO:
Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA CESSÃO:
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, não podendo a
CONTRATADA transferir a outrem, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc., no todo ou em parte,
o objeto deste contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
Parágrafo único. Não será aceito, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros ou quaisquer outros.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS:
As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediência às disposições legais vigentes,
nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas
naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis.
Parágrafo primeiro. O Consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se dará
por meio da assinatura deste contrato.
Parágrafo segundo. O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários ao
cumprimento do objeto deste Contrato, sem a possibilidade de tratamento futuro incompatível com a
finalidade.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais
sejam compartilhados pelo CONTRATANTE com Autoridades públicas, administrativas e judiciais, que, no
exercício de sua competência, exijam informações, mesmo que não haja ordem ou citação executiva ou judicial
para esse efeito, para os seguintes fins:

1. colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de direitos de propriedade intelectual
ou qualquer outro ato ilícito, bem como qualquer atividade ou circunstância que possa gerar
responsabilidade legal para o CONTRATANTE;

2. resguardar interesse público, a aplicação ou administração da justiça, o reconhecimento, exercício ou
defesa de um direito em um processo judicial ou administrativo e/ou a resolução de disputas; e

3. cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou algum mandato de autoridade
competente devidamente fundamentado e motivado.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO:
O presente contrato será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial do Estado do Amazonas e no
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas
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por conta da CONTRATANTE, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993 e ATO PGJ
N.º 082/2012.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS NORMAS APLICÁVEIS:
O presente contrato deverá respeitar as seguintes leis e/ou decretos e resoluções:

a. Lei n.º 10.520/2005 – Institui a modalidade pregão;
b. Lei n.º 8.666/1993 – Licitações e Contratos;
c. Lei n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor;
d. Lei n.º 10.406/2002 – Código Civil Brasileiro;
e. IN SLTI/MPOG n.º 02/2008 e alterações;
f. Lei n.º 9.472/1997 – Dispõe sobre os serviços de telecomunicações;

g. Resolução e regulamentos da Agência Nacional de Telecomunicações pertinentes aos serviços a serem
prestados;

h. Termos de concessão ou autorização emitidos pela ANATEL;
i. Demais regulamentações referentes ao serviço de internet e por outras legislações aplicáveis à espécie.

Parágrafo único. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitar-se às
estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente
transcritas no presente instrumento.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
A CONTRATADA, em cumprimento à Resolução n.º 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público,
declara que não possui sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de
direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas.
Parágrafo único. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pela Administração Superior da
CONTRATANTE, baseada na legislação vigente.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO FORO CONTRATUAL:
As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro de Manaus/AM, com expressa renúncia da
CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja.
E por estarem de acordo, foi o presente termo de contrato, depois de lido e anuído, assinado digitalmente
pelas partes e por duas testemunhas.
 

XXXXXXXXX
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Ministério Público do Estado do Amazonas
 

XXXXXXXXX
Representante Legal

XXXXXXXXX
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Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da
Divisão de Contratos e Convênios - DCCON, em 14/02/2023, às 11:12,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0981565 e o código CRC 95D0545E.
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ANEXO III
 

MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES
 
Declaro, expressamente, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação
que:
 
1. Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido no subitem 5.6.,
para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não
possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção,
chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
2. Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações
necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;
3. Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
4. Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade
de responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação;
5. Que manterei preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representação administrativa na execução
do contrato e que no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do instrumento, informarei o nome,
telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a CONTRATANTE e o preposto
responsável pela execução do contrato;
6. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos,
materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação
de serviços;
 
(Cidade-UF),_____ de _____________ de 2023.
 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ DA EMPRESA
Representante Legal

 

Edital Pregão Eletrônico 4.016/2023-CPL/MP/PGJ (1006996)         SEI 2022.002437 / pg. 211



 

ANEXO IV
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
 
Proposta que faz a empresa ___________________, inscrita no CNPJ (MF) nº _____________, localizada
_________________________, na cidade de ___________, CEP _____________, fone _________, fax
________, e-mail ______________, para a prestação do serviço abaixo relacionado, de acordo com todas
as especificações e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n.º 4.0__/2023-CPL/MP/PGJ,
promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça:
 

Lote Item Descrição do Serviço Unid. Qtd.
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Mensal

(R$)

Valor
Anual
(R$)

1 1

Pacote de Serviços
Corporativo tipo 1 (com
smartphone e pacote de dados de
40GB)

Assinatura
Mensal 10    

1 2

Pacote de Serviços
Corporativo tipo 2 (com
smartphone e pacote de dados de
20GB)

Assinatura
Mensal 135    

1 3

Pacote de Serviços
Corporativo tipo 3 (sem
smartphone e com pacote de dados
de 10GB)

Assinatura
Mensal 25    

Valor Total da Proposta R$:
 

 

A __________(nome da empresa)_________ declara que concorda com todas as especificações do Edital.
 

1. Prazo de validade da proposta: ____________
2. Prazo de entrega/disponibilização dos serviços: em até 30 (trinta) dias corridos, contados da

assinatura do contrato e recebimento da Nota de Empenho, em consonância com o subitem 5.1. do
Termo de Referência;

3. Dados Bancários: (indicar o nome e número do banco, nome e número completo da agência e
número da conta-corrente);

4. Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-mail de
contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho).

5. Dados dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim compreendidos
aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da sociedade.
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Nome: _________________________
CNPJ ou CPF: __________________
 
 
DECLARAÇÕES:
 
1. Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido no subitem 5.6.,
para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não
possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção,
chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
2. Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações
necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;
3. Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
4. Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade
de responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação;
5. Que manterei preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representação administrativa na execução
do contrato e que no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do instrumento, informarei o nome,
telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a CONTRATANTE e o preposto
responsável pela execução do contrato;
6. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos,
materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação
de serviços;
 
Local e data:
 
 
(assinatura)
(nome do representante legal pela empresa)
(CPF do representante legal)
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ANEXO V
MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO – SEFAZ/AM

 

(cidade), ____ de ______ de ______
 
À
Diretoria de Orçamento e Finanças
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas
Av. Coronel Teixeira, 7995 – Nova Esperança
69037- 473 MANAUS/AM
 
 
 
A empresa (informar a razão social, CNPJ e endereço) solicita a esse Setor o seu cadastro no SISTEMA
DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE – CADASTRAMENTO DE CREDORES
– dessa SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ.
Assim sendo, acompanha esta carta de solicitação de cadastramento a documentação abaixo listada, exigida
para a efetivação do registro:
a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;
b) Cópia legível do comprovante (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário, etc.) dos seguintes
dados bancários:
Banco: __________
Agência: ___________
Conta: ___________
 
 
 
Razão Social e CNPJ da empresa
Nome completo e CPF do Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 21/03/2023, às 13:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1006996
e o código CRC EA4C149A.
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93320 - ESTADO DO AMAZONAS
925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 04016/2023-000

1 - Itens da Licitação

1 - Pacote de serviços smp (voz, dados, sms, etc)

Descrição Detalhada: Pacote de Serviços Corporativo tipo 1 (com smartphone e pacote de dados de 40GB)

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10

Grupo: G1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 5,00
Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (10)

2 - Pacote de serviços smp (voz, dados, sms, etc)

Descrição Detalhada: Pacote de Serviços Corporativo tipo 2 (com smartphone e pacote de dados de 20GB).

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 135

Grupo: G1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 5,00
Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (135)

3 - Pacote de serviços smp (voz, dados, sms, etc)

Descrição Detalhada: Pacote de Serviços Corporativo tipo 3 (sem smartphone e com pacote de dados de 10GB).

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 25

Grupo: G1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 5,00
Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (25)

2 - Composição dos Grupos

101 Pacote de serviços smp (voz, dados, sms, etc) UNIDADE
1352 Pacote de serviços smp (voz, dados, sms, etc) UNIDADE
253 Pacote de serviços smp (voz, dados, sms, etc) UNIDADE

Grupo 1
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 04016/2023-000 UASG 925849 (1/1)21/03/2023  15:51
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Publicações LegaisB2

www.jcam.com.br

Manaus, 22 de março de 2023
Edição nº 43.758

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura do Município de Maués, através da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público para conhecimentos dos interessados que realizará a licitação:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2023 - OBJETO: Registro de Preço para eventual 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Eventos que 
fazem parte do calendário do Município de Maués, através da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo - SECTUR da Prefeitura Municipal de Maués/Am. 
DATA E HORÁRIO: 04 de abril de 2023 às 09h00min.
O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados, nesta Comissão, 
localizada na Rua Quintino Bocaiuva, 244, Centro, CEP 69.190-000, nos dias úteis, 
das 08:00 às 12:00 horas.

Maués/AM, 21 de março de 2023.
Fabíola Araújo da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura do Município de Maués, através da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público para conhecimentos dos interessados que realizará a licitação:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023 - OBJETO: Registro de Preço para eventual 
Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Cartucho e Tonner, para 
atender a Secretaria Municipal de Educação - SEMED da Prefeitura Municipal de 
Maués/Am. 
DATA E HORÁRIO: 04 de abril de 2023 às 14:h30min.
O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados, nesta Comissão, 
localizada na Rua Quintino Bocaiuva, 244, Centro, CEP 69.190-000, nos dias úteis, 
das 08:00 às 12:00 horas.

Maués/AM, 21 de março de 2023.
Fabíola Araújo da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO DO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2023 – SRP/CML 

A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – CML, da Prefeitura Municipal de 
Presidente Figueiredo/AM, torna público aos interessados que realizará o seguinte 
procedimento licitatório:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2023 – SRP/CML - OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, 
TERRAPLANAGEM, RECAPEAMENTO, DRENAGEM PROFUNDA, DRENAGEM 
SUPERFICIAL, CALÇADA, MEIO-FIO E SARJETA, ACESSIBILIDADE URBANA EM 
PASSEIOS, EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL DE VIAS, 
APLICAÇÃO DE SARJETA, MEIO-FIO E CALÇADA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO - SRP. Tipo MENOR PREÇO GLOBAL.
ABERTURA: 03/04/2023 às 09h30min. LOCAL: Na sede desta PMPF, situada na 
Rua: Urubuí, nº 113, Centro, Presidente Figueiredo/Amazonas. 
O Edital poderá ser obtido pelos interessados na Comissão Municipal de Licitação, 
localizada na Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo/AM, situada na Rua 
Urubuí, nº 113, Centro, Presidente Figueiredo/Amazonas, através de requerimento/
ofício (em papel timbrado), datado, com o nome do objeto e o número do pregão, 
assinado pelo representante legal da empresa. No caso de solicitação do arquivo 
impresso, haverá a restituição dos custos de reprodução, com pagamento através 
de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), a ser recolhido em agências da 
rede bancária credenciada, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ou gratuitamente 
mediante a apresentação de mídia portátil (pen drive), com capacidade suficiente 
para gravação do arquivo do Edital e seus anexos em formato PDF.
Demais esclarecimentos serão prestados no endereço mencionado, no horário de 
08h às 13h, de segunda à sexta-feira.

Presidente Figueiredo, 22 de março de 2023.
ANGELA MARIA DA COSTA PINTO

Presidente– CML/PMPF

ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO 

BRIAN GALVÃO FROTA, inscrito no CPF/MF sob o nº 222.977.488-33, leiloeiro oficial 
inscrito na JUCEA sob n° 18/2015, com escritório à Rua Planeta Saturno (JK), nº 
115 – Cj. Morada do Sol – Bairro Aleixo – Manaus (AM), autorizado pela Credora 
Fiduciária, COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS 
DE MANAUS - SICOOB UNIAM, CNPJ nº 01.566.038/0001-99, venderá o imóvel 
abaixo descrito, na forma da Lei 9.514 de 20 de novembro de 1.997 e suas alterações 
posteriores, de forma online e presencial, através do Site: www.amazonasleiloes.
com.br, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO, no dia 11/04/2023 às 15:30h Horário 
de Amazonas/AM – 16:30h Horário de Brasília/DF. EMITENTE/ GARANTIDORA/
FIDUCIANTE: AMAZONIA GLOBAL INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE 
SERVICOS EIRELI, CNPJ nº 17.408.742/0001-53, sócio administrador e avalista ED 
LINCOLN COSTA XAVIER, CPF/MF sob o nº 407.534.092-91, cônjuge do avalista 
TEREZINHA DE SOUZA XAVIER, CPF nº 318.805.172-72, inerente as Cédulas de 
Crédito Bancário – CCB – Empréstimo nº 104.911. A venda se dará à vista, sendo 
as despesas relativas à comissão de 5% sobre o valor da arrematação, registro, 
impostos, taxas, condomínio, IPTU/ITU e desocupação do imóvel com eventual 
propositura de ação de reintegração de posse, de inteira responsabilidade do 
arrematante. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL (RIO PRETO DA EVA-AM) Imóvel Situado 
Na Rodovia Am-010, Km 74, S/N, Lote Rp-105 Da Quadra “Sd”, Bairro Rural, Rio 
Preto Da Eva/Am, Cep: 69117-000, melhor descrito na matricula nº 3.349 do Cartório 
de Imóveis de Rio Preto da Eva/AM. Valor para o PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO: R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais). Não ocorrendo à venda no primeiro leilão, será 
realizado SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO no dia 12/04/2023, no mesmo horário do 
primeiro leilão, pelo valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), correspondente à 
70% do valor do imóvel. A venda será feita em caráter “ad corpus”, sendo a descrição 
do imóvel, retirada da certidão de registro e, caso haja divergência de metragem e/
ou na sua descrição o comprador não terá direito de exigir do vendedor abatimento 
no valor referente à arrematação. Atendendo o que preconiza o parágrafo 2º-B do 
artigo 27 da Lei 9.514/97, Incluído pela Lei nº 13.465 de 2017, fica assegurado ao 
devedor fiduciante, o direito de preferência para adquirir o imóvel pelo valor da dívida 
e demais despesas que compõem a contabilização para o valor do 2º leilão, inclusive 
a comissão do leiloeiro no percentual de 5% (cinco por cento). Leilão Online. Os 
interessados em participar de forma online, deverão se cadastrar com antecedência 
mínima de 24h no site: www.amazonasleiloes.com.br e proceder à habilitação para 
que participem da hasta. Leilão presencial: Auditório do Adrianópolis Flat (Rede 
Manaus Hoteis) – sito à Rua Salvador, nº 195, bairro Adrianópolis – Manaus (AM). 
Informações: (92) 98438-1616 e/ou e-mail: contato@amazonasleiloes.com.br. 

BRIAN GALVÃO FROTA - JUCEA - 18/2015

EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO
LEILÃO EXTRAJUDICIAL 
(PRESENCIAL E ONLINE)

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Serviço Social do Comércio – Administração Regional no Amazonas 
– SESC/DR/AM, torna público, para conhecimento dos interessados, a 
realização da seguinte licitação:
MODALIDADE: CONVITE Nº 09/2023-CV.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PROJETOS NA METODOLOGIA BIM (BUILDING INFORMATION 
MODELING – MODELAGEM DA INFORMAÇÃO DA CONSTRUÇÃO) 
PARA AS OBRAS DE REVITALIZAÇÃO NA UNIDADE DO SESC 
BALNEÁRIO, EM MANAUS/AM.
Data de abertura: 18/04/2023 às 09h30min.
As empresas interessadas poderão retirar o edital e seus anexos através 
da página eletrônica www.sesc-am.com.br/licitacao.

Manaus, 22 de março de 2023.
Licitação

SESC/DR/AMAZONAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA

A Presidente Sr.  Sebastião Cavalcante da Costa, , no uso das atribuições conferidas 
pelo Estatuto Social, convoca os senhores associados, que nesta data somam-se 
20 ASSOCIADOS (VINTE) em pleno gozo de seus direitos sociais para se reunirem 
em Assembléia Geral Extraordinária e Ordinária que se realizará à Rua Inglaterra, 
171, Bairro Parque das Nações, desta cidade Manaus-Am, no dia 31 de Março de 
2023. A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á em primeira convocação às 
16:00 horas, com a presença de 2/3 dos associados, em segunda convocação às 
17:00 horas,  com a presença de metade mais um do número total de associados, 
e persisindo a falta de quórum legal, em terceira e última convocação, às 18:00 
horas, com a presença mínima de 10 (dez) associados. A Assembléia Geral Ordinária 
em primeira convocação realizar-se-a às 16:00 horas, com a presença de 2/3 dos 
associados, em segunda convocação às 17:00 horas, no mesmo dia e local, com a 
presença de metade mais um do número total de associados, e persistindo a falta 
de quórum legal, em terceira e última convocação, às 18:00 horas, com a presença 
mínima de 10 (dez) associados, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO 
DIA:
Pauta da AGE:
I – Reforma Geral do Estatuto Social;
II - Admissão de novos cooperados;
Pauta da AGO:
I – Prestação de Contas do exercício de 2022 compreendendo:
a) Relatório de Gestão;
b) Balanço Patrimonial;
c) Demonstração de Sobras ou Perdas e demais Demonstrativos;
d) Parecer do Conselho Fiscal.
II - Destinação das Sobras ou Rateio das Perdas;
III – Eleição dos componentes do Conselho Fiscal;
IV – Plano de Trabalho para o ano de 2016.

Manaus,21 de Março de 2023.
Sebastião Cavalcante da Costa 

Presidente

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
E ORDINÁRIA DA COOPERATIVA COOPTAL – 

COOPERATIVA DE TRANSPORTES ALTERNATIVOS DO 
AMAZONAS

CNPJ 05.826.906/0001-83, INSC. MUNICIPAL 106.977-01, Reg. OCB n° 169/2003-

BRIAN GALVÃO FROTA, inscrito no CPF/MF sob o nº 222.977.488-
33, leiloeiro oficial inscrito na JUCEA sob n° 18/2015, torna público aos 
interessados que na publicação do dia 21/03/2023 no jornal do Comércio, 
pág B3, onde se lê: matrícula nº 20.187 do Cartório do 5º Oficio do Registro 
de Imóveis da Comarca de Manaus-AM leia -se: matrícula nº 3.349 do 
Cartório de Imóveis de Rio Preto da Eva/AM, os demais termos do edital 
permanecem inalterados. BRIAN GALVÃO FROTA - JUCEA - 18/2015. 

ERRATA - EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO 
EXTRAJUDICIAL 

(PRESENCIAL E ONLINE)

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO 
TRANSPORTE - SENAT

UNIDADE A Nº 016
ATO AVISO DE LICITAÇÃO

ATO CONCORRÊNCIA Nº 004/2023

O SENAT – Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte comunica 
aos interessados que realizará concorrência para contratação de empresa 
para confecção de camisas Projeto Jovem Aprendiz sob demanda para 
atender ao SENAT Unidade A016 de Manaus/AM, localizada na Av. Autaz 
Mirim, 10118 – bairro Jorge Teixeira, CEP: 69.088-245. O recebimento dos 
envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta comercial 
será no dia 10/04/2023, das 14hrs às 14h30. Para retirada do edital e 
acesso às demais informações, os interessados deverão enviar e-mail para 
licitacao.a016@sestsenat.org.br.

Amanda Azevedo Mendonça
Presidente Da Comissão De Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.016/2023-CPL/MP/PGJ
PROCESSO SEI N.º 2022.002437

OBJETO:   Contratação  de  empresa  especializada  para
prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP),
em regime de empreitada por preço unitário, com ligações
ilimitadas  para  qualquer  telefone  (fixo  ou  móvel  de
qualquer  operadora)  dentro  do  Brasil,  incluindo  sistema
informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor
online),  comunicação  de  voz  e  dados  via  rede  móvel,
disponível nacionalmente com tecnologia digital, roaming
automático,  tipo  plano  corporativo  Pós-Pago,  com
fornecimento  de  aparelhos  Smartphones  sob  a  forma  de
comodato, por um período de 12 (doze) meses.

ABERTURA: 10/04/2023 às 10h. (horário de Brasília)

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 23/03/2023.

LOCAL: no site https://www.gov.br/compras/pt-br
UASG:  925849  –  PROCURADORIA  GERAL  DE
JUSTIÇA AM.

Informações  adicionais,  dúvidas  e  pedidos  de
esclarecimento  deverão  ser  dirigidos  à  COMISSÃO
PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  pelos  telefones  (92)
3655-0743 ou pelo e-mail licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 21 de março de 2023.

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 381/2022 DOMPE, 2495, de 23.11.22

Matrícula n.º 000.640-8A

UNICOBA DA AMAZÔNIA S.A.
CNPJ 03.951.798/0001-45 - NIRE 13.3.000.124-04

Edital de Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas
Ficam convocados os Senhores Titulares das Debêntures (“Debenturistas”) da 3ª (Terceira) Emissão  
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia Real, com  
Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de 
Distribuição, da Unicoba da Amazônia S.A. (“3ª Emissão”, “Escritura de Emissão” e “Emissora”, 
respectivamente), a se reunirem em Assembleia Geral de Debêntures (“AGD”), a ser realizada em 
primeira convocação, em benefício dos Titulares, no dia 27 de março de 2023, às 10 horas, de forma 
exclusivamente remota por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, conforme Resolução  
CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), para deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: (i) Afastar os efeitos do Evento de Inadimplemento, que acarretaria o vencimento antecipado 
automático das Debêntures, tendo em vista a reestruturação societária, concluída em 28 de fevereiro de 
2023, entre a Emissora e a Unicoba Indústria de Componentes Eletrônicos e Informática S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.589.288/0001-20 (“Unicoba Componentes”), que cindiu parcialmente os 
negócios da Emissora, transferindo apenas o negócio de LFP (“Reestruturação Societária”), nos 
termos dispostos na Cláusula 6.1.1, (xvii) da Escritura de Emissão; (ii) Consoante a ordem do dia 
anterior, aprovar e conceder uma anuência relativamente à Reestruturação Societária, conforme 
informada em reunião virtual no dia 21 de dezembro de 2022; (iii) Conceder anuência prévia para o 
eventual descumprimento do Índice Financeiro de Liquidez Corrente (conforme definidos na Escritura de 
Emissão), exclusivamente para o exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022, conforme disposto 
na Cláusula 6.2.1., (xiv) da Escritura de Emissão; (iv) Aprovar a dispensa da publicação dos atos 
convocatórios e deliberativos (Assembleias Gerais) no Diário Oficial do Amazonas, conforme previsto na 
Lei nº 13.818/19; e (v) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, conforme o caso, a 
praticar todos os atos necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento da 
matéria acima, bem como à celebração de todos os instrumentos, aditamentos e registros necessários a 
tal realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento das matérias acima. A AGD convocada 
por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema Microsoft 
Teams de conexão via internet, sem possibilidade de participação de forma presencial ou de envio de 
instrução de voto previamente, com link de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles 
Titulares que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário para agentefiduciario@vortx.com, 
preferencialmente em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da AGD, podendo ser encaminhado até 
o horário de início de realização da AGD, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento 
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições legais. O Titular da Debênture 
poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, 
enviando a correspondente instrução de voto à distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
nos seguintes endereços eletrônicos hzimmermann@unicoba.com.br, laura.gadelho@unicoba.com.br, 
marcelo.mizukosi@unicoba.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br preferencialmente, em até  
02 (dois) dias úteis antes da realização da AGD. O Agente Fiduciário disponibilizará modelo de documento 
a ser adotado para envio de instrução de voto à distância em sua página eletrônica  
(https://www.vortx.com.br/). A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo 
Titular da Debênture ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a 
antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular da Debênture ser pessoa jurídica, ser 
enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os 
respectivos poderes. A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar 
esclarecimentos aos Debenturistas no ínterim da presente convocação e da Assembleia. São Paulo,  
17 de março de 2023. Unicoba da Amazônia S.A.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL da Prefeitura Municipal de 
Manacapuru/AM torna público aos interessados que realizará o seguinte procedimento 
licitatório:
PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº. 008/2023-CPL
OBJETO: Eventual contratação de empresa especializada no serviço de construção 
de pontes permanentes de madeira, na Zona Urbana e Zona Rural do município 
de Manacapuru-AM, para atender às necessidades da secretaria municipal de 
Obras e Serviços Públicos – SEMOSP, conforme Projeto Básico anexo e Processo 
Administrativo nº 2023/01716-00.
ABERTURA: 04/04/2023 às 09:00hs.
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Travessa Maria 
Valcacer Nogueira, nº.567, Terra Preta – Manacapuru/AM. 
O Edital encontra-se a disposição dos interessados na CPL a partir de 23/03/2023, na 
Travessa Maria Walcacer Nogueira, nº. 567, Terra Preta – Manacapuru/AM, mediante 
a restituição dos custos de reprodução, com pagamento através de documento de 
arrecadação municipal, a ser recolhido em agências da rede bancária credenciada, 
da quantia de r$ 50,00 (cinquenta reais) ou gratuitamente mediante a apresentação 
de uma mídia óptica (CD ou DVD) ou mídia portátil (Pen-Drive) com capacidade 
suficiente para gravação do arquivo do Edital e seus anexos ou no site: https://
manacapuru.am.gov.br/editais-licitacoes.php, no horário das 9h às 12h.

Manacapuru-AM, 17 de março de 2023.
Maycita Nayana de Menezes Pinheiro

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL
 
 
 

 
PREGÃO – SEBRAE/AM 

 
O SEBRAE, COM BASE EM SEU REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, TORNA 
PÚBLICA A REALIZAÇÃO DA SEGUINTE LICITAÇÃO: 

 
PG Nº 005/2023 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO SOB DEMANDA, DE VEÍCULOS ZERO KM, TIPO SEDAN EXECUTIVO 
NACIONAL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA ATENDER A DIRETORIA EXECUTIVA DO 
SEBRAE/AM. 

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2023 

 
DATA E HORÁRIO: 03/04/2023, ÀS 09:00 HORAS LOCAL 

 
LOCAL DE ENTREGA E ABERTURA DE ENVELOPES: SEBRAE/AM – Rua Leonardo 

Malcher, 924 – Centro – Manaus/AM. 
 

EDITAL: As empresas interessadas poderão obter o referido edital no Portal de Licitações:  
http://www.scf3.sebrae.com.br/portalcf. 

 
DÚVIDAS E DEMAIS INFORMAÇÕES 

http://www.scf3.sebrae.com.br/portalcf ou através do e-mail: cpl@am.sebrae.com.br. 
 

 
Manaus, 22 de Fevereiro de 2023. 

 
Taciani Cruz de Mendonça Silvany 

Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação – SEBRAE/AM 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2023- SRP/CPL

CONSIDERANDO, o constante na Súmula 473 do STF que dispõe que a 
Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos, à apreciação judicial;
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO o procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 
ELETRONICO nº 002/2023, visando manter a seleção  de propostas mais vantajosas 
para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS PARA MERENDA ESCOLAR  DESTINADOS AO ABASTECIMENTO 
DAS UNIDADES EDUCACIONAIS NA ZONAS URBANAS E RURAIS DE SANTA 
ISABEL DO RIO NEGRO/AM.
Outras informações poderão ser obtidas na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, localizada na Avenida Danilo Correia, nº S/N, bairro Centro, Santa Isabel do 
Rio Negro/AM, no horário das 08h00min às 11h00min, de segunda a sexta-feira (dias 
úteis ou dias de expediente), ou através do nosso endereço eletrônico:  licitacao@
santaisabeldorionegro.am.gov.br.

SANTA ISABEL DO RIO NEGRO/AM, 21 de março de 2023.
NILSON FONTES RODRIGUES 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

O Município de Carauari, através da Comissão Municipal de Licitação, torna público 
que fará realizar sessão para abertura de envelopes do seguinte certame:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023
Objeto: Contratação de serviços para realização de mutirão de atendimento, consulta 
médica e cirurgias eletivas, para população de baixa renda do município de Carauari.
Tipo: Menor preço por item
Data da abertura dos envelopes: 03 de abril de 2023. Hora 08:00.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2023
Objeto: Contratação de serviços para realização de mutirão de Endoscopia Digestiva 
Alta, para população de baixa renda do município de Carauari.
Tipo: Menor preço por item
Data da abertura dos envelopes: 03 de abril de 2023. Hora 10:00.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2023 - SRP
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de mutirão de 
atendimentos, consultas médicas e cirurgias, para população de baixa renda do 
município de Carauari, através do sistema de registro de preço.
Tipo: Menor preço por item
Data da abertura dos envelopes: 03 de abril de 2023. Hora 14:00.
Regência legal: Lei n° 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores.
Informações: O edital bem como seus anexos poderão ser retirados na Sala de 
Reunião da CML localizada na Rua Floriano Peixoto, s/n – Centro, Carauari/AM. Cep. 
69.500-000, no horário das 8h às 12h, de segunda-feira a sexta-feira, podendo ser 
retirados mediante o pagamento da taxa de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Carauari (AM), 22 de março de 2023.
JOHN AUDRY MELO DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão Municipal de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

COMUNICADO

Este documento foi assinado digitalmente por 
Jornal do Comercio LTDA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site 
https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8A14-4A71-1122-FEAF.
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 4.016/2023-CPL/MP/PGJ

ANA CAROLINE DE SOUZA RAMOS <ANA.RAMOS@embratel.com.br>
Sex, 31/03/2023 12:05

Para: Comissao Permanente de Licitacao <licitacao@mpam.mp.br>
Cc: WILLIAM CARVALHO CUNHA <WILLIAM.CUNHA@embratel.com.br>

3 anexos (4 MB)

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 4.016 2023-CPL MP PGJ.pdf; Procuracao_VES9.2022.pdf; CNH ANA CAROLINE.pdf;

AO
ILMO. SR. PREGOEIRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS - PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA

Ref.:    EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 4.016/2023-CPL/MP/PGJ

CLARO S.A., sociedade por ações, localizada na Rua Henri Dunant, nº 780, Torres A e B,

Bairro Santo Amaro, CEP 04.709-110, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o

nº  40.432.544/0001-47,  de  NIRE/JUCESP  de  nº  35.300.145.801,  doravante  denominada

simplesmente  CLARO,  por  seu  representante  infra-assinado,  vem,  respeitosamente,  com

fundamento no  Decreto  nº  10.024/2019,  que regulamentou o  pregão eletrônico,  e  na  Lei  nº

10.520/02, apresentar IMPUGNAÇÃO ao PREGÃO em referência, em razão de inconformidades

constantes  daquele  instrumento  convocatório,  conforme  exposto  nas  anexas  razões  de

impugnação.

Atenciosamente,

ANA CAROLINE DE SOUZA RAMOS

UNIDADE EMBRATEL

Diretoria GOVERNO | Gerência Regional de

Vendas

T.: 55 92 2121 8229 

ana.ramos@embratel.com.br

www.claro.com.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 135.2023.CPL.1016919.2022.002437

Manaus, 04 de abril de 2023.
Ao Senhor
Carlos Alexandre dos Santos Nogueira
Chefe do Setor de Infraestrutura e Telecomunicação - SIET
 
c/c
 
Ao Senhor
Tadeu Azevedo de Medeiros
Diretor(a) de Tecnologia de Informação e Comunicação - DTIC
 
 

 

Senhor Chefe,
 
Ao cumprimentá-lo, e diante do PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO interposto aos termos do

Edital do Pregão Eletrônico n.º 4.016/2023-CPL/MP/PGJ-SRP, pela empresa CLARO S.A., CNPJ nº.
40.432.544/0001-47, VENHO encaminhar as razões do pedido nº 1016000, para análise e manifestação,
com a maior brevidade possível.

 
 

Sarah Madalena B. S. Côrtes
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Pregoeira Oficial

Documento assinado eletronicamente por Sarah Madalena Barbosa Santos Cortes , Membro
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 04/04/2023, às 10:28, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1016919
e o código CRC 187B1F9F.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - CEP 69000-000 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

PARECER Nº 11.2023.SIET.1018474.2022.002437

PROCESSO DE LICITATÒRIO 2022.002437
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), em regime de empreitada por preço unitário, com ligações
ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online),
comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, roaming automático, tipo plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos
Smartphones sob a forma de comodato, por um período de 12 (doze) meses, descritos e qualificados conforme as especificações e as condições constantes deste Edital e anexos.
ORIGEM: Pregão Eletrônico n.º 4.016/2023-CPL/MP/PGJ, Termo de Referência Nº 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437 e seus anexos.              

 

1. Relatório
Trata-se de PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO interposto aos termos do Edital do Pregão

Eletrônico n.º 4.016/2023-CPL/MP/PGJ-SRP, pela empresa CLARO S.A., CNPJ nº. 40.432.544/0001-47,
recebida em 04 de abril de 2023, sob o documento 1016000:

 
.
 

2. Da Análise
Em atenção ao PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO interposto aos termos do Edital do Pregão

Eletrônico n.º 4.016/2023-CPL/MP/PGJ-SRP, pela empresa CLARO S.A., CNPJ nº. 40.432.544/0001-47,
temos a informar:

 
1) DA SUSPENÇÃO TEMPORÁRIO DEPARTICIPALÃO EM LICITAÇÕES E

IMPEDIMETO DE CONTRATAR COM A ADIMINSTRAÇÃO
R. Impugnação não se refere a uma questão técnica do objeto licitado. 
 
 
2) DO PRAZO DE ENVIO E PAGAMENTO DAS FATURAS
R. Entendemos que o prazo é o adequado pra que possa transcorrer os devidos processos

de fiscalizações, de liquidação e pagamento antes do vencimento da fatura, tal prazo é utilizado em outros
diversos contratos administrativos da PGJ-AM.

 
 
3) DA POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO VIA BOLETO BANCÁRIO COM

CÓDIGO DE BARRAS
R. Impugnação não se refere a uma questão técnica do objeto licitado. 
 
 
4) MULTAS ABUSIVAS
R. Com o objetivo de assegurar a execução total do contrato e o cumprimento das

obrigações assumidas pela contratada, entendemos que não há abusividade nas aplicações de penalidades e
multas, desde que assegurada a prévia e ampla defesa, pois se encontram descritas e estipulada de forma clara
na CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PENALIDADES e CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS
MULTAS do Termo de Referência.

 
 
5) DA RESPONSABILIDADE PELO ENVIO DOS APARELHOS À

ASSISTÊNCIA TÉCNICA
R. Entendemos que os aparelhos serão fornecidos em regime de comodata, cabendo a

contratada, que é a proprietária do bem, a responsabilidade pelos trâmites e custos referentes ao acionamento
e utilização dos serviços da assistência técnica.

 
 
6) DO FORNECIMENTO DE ACESSÓRIOS QUE DEIXARAM DE FAZER

DOS KITS DOS FABRICANTES
R. O acessório carregador é essencial para o funcionamento seguro e contínuo dos

smartphones devendo acompanhar o kit, porém o acessório fones de ouvido, não é um item obrigatório,
sendo assim, se faz necessário a retificação do item 4.6 do Termo de Referência.

 
 
7) DO ENVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS EM CONJUNTO COM AS

FATURAS
R. Entendemos que a solicitação da documentação fiscal é necessária pra que possa
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transcorrer os devidos processos de fiscalizações, de liquidação e pagamento antes do vencimento da fatura,
tal processo de envio da documentação fiscal é utilizado em outros diversos contratos administrativos da PGJ-
AM. 

 
 
8) DOS VÍCIOS PARA A PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS - FALTA

DE CONTAÇÃO DE SERVIÇOS 
R. Entendemos que o Termo de Referência não contempla o serviço de caixa posta, por

isso não deve ser cobrado, caso haja interesse no fornecimento do mesmo, não poderá gerar ônus para a
contratante. 

 
 
9) DA AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO ACERCA DO ROAMING

INTERNACIONAL
R. Entendemos que conforne ao item 4.1.13 do Edital todas a linha devem vir bloqueadas

para o serviço DDI, serviço será solicitado expressamente sob demanda, em caso de ativação, os
custos praticados deverão ter preço de mercado. Devido uso extremamente esporádico não existe base de
minutagem para o serviço.

 
 
10) DA RESPONSABILIDADE PELOS CUSTOS DA MANUTENÇÃO DOS

APARELHOS
R. Entendemos que os aparelhos serão fornecidos em regime de comodata, cabendo a

contratada, que é a proprietária do bem, a responsabilidade pelos trâmites e custos referentes ao acionamento
e utilização dos serviços da assistência técnica. Nos casos em que o dano no aparelho celular não for coberto
pela garantia, a contratante realizará o ressarcimento mediante apresentação de laudo técnico emitido pela
assistência técnica autorizada, conforme descrito no 4.2.4. 

 
 
11) DO ACESSO AOS SISTEMAS DA CONTRATADA APÓS O

ENCERRMENTO DO CONTRATO
R. Entendemos que no caso de não haver a possibilidade da manutenção do acesso online

das faturas após o encerramento do contrato, a CONTRATADA deverá comprometer-se a prestar quaisquer
informações relativas às mesmas por Canal de Relacionamento com o cliente, conforme o item 4.5.6 do edital. 

 
 
12) DO PRAZO PARA ATENDIMENTO DO ITEM 4.5.2 DO TERMO DE

REFERÊNCIA
R. Entendemos que tal prazo estabelecido, é perfeitamente exequível a qualquer operadora;
 
 
13) DA TECNOLOGIA EXIGIDA IMCOMPATÍVEL COM OS SERVIÇOS

CONTRATADOS
R. Entendemos que para assegura o funcionamento contínuo e ininterrupto do serviço de

dados móvel, a contratada deverá fornecer a conexão com a tecnologias vigentes e de forma preferencial na
mais moderna, como descrito nos itens 4.1.11 e 4.1.12 do Termo de Referência. 

 
 
 
É o parecer.
 
Manaus, 05 de abril de 2023.
 

RAPHAEL VITORIANO BASTOS
Agente de Apoio - Tecnico em Telecomunicações 

 
  

Documento assinado eletronicamente por Raphael Vitoriano Bastos , Agente de Apoio -
Técnico em Telecomunicação, em 05/04/2023, às 16:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1018474
e o código CRC 5666EA4A.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DECISÃO Nº 18.2023.CPL.1017355.2022.002437

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO INTERPOSTO AOS TERMOS DO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.016/2023-
CPL/MP/PGJ, EMPRESA CLARO S.A., EM 31 DE MARÇO DE 2023.
PRESSUPOSTOS LEGAIS: LEGITIMIDADE E INTERESSE DE AGIR, A
EXISTÊNCIA DE UM ATO ADMINISTRATIVO, FUNDAMENTAÇÃO
E TEMPESTIVIDADE ATENDIDOS. MANTER A DATA DO
CERTAME.
 

 
1. DA DECISÃO    
 
Analisados todos os pressupostos de admissibilidade e os aspectos objeto da peça dirigida,

esta COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 13, § 1.º do ATO PGJ
N.º 389/2007, decide:

 
a) Receber e conhecer da impugnação apresentada pela empresa CLARO S.A., inscrita

no CNPJ sob o n.º 40.432.544/0001-47, aos termos do edital do Pregão Eletrônico n.º 4.016/2023-
CPL/MP/PGJ, pelo qual se busca a contratação de empresa especializada para prestação de Serviço de
Telefonia Móvel Pessoal (SMP), em regime de empreitada por preço unitário, com ligações ilimitadas
para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema
informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede
móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, roaming automático, tipo plano corporativo
Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de comodato, por um período de
12 (doze) meses;

 
b)  No mérito, dar provimento ao pedido de impugnação e reputar esclarecidas as

objeções, conforme discorrido na presente peça;
 
c) Suspender a licitação, com nova abertura de prazo a ser divulgado em aviso

específico, uma vez que haverá alteração substancial do termo de referência, implicando na elaboração das
propostas de preços, conforme preleciona o art. 21, § 4º da Lei n.º 8.666/93.

 
2. DO RELATÓRIO
 
2.1. DAS RAZÕES DO ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO
 
Chegou ao e-mail institucional desta Comissão Permanente de Licitação, em 31 de março

de 2023, às 12:05h, a impugnação, cujo completo teor encontra-se no endereço eletrônico
http://www.mpam.mp.br/servicos-sp-261893274/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
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eletronico-em-andamento/8132-pe-4011-2015-contratacao-de-servicos-de-telefonia-movel, interposta aos
termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 4.016/2023-CPL/MP/PGJ, colhida pela empresa CLARO S.A.,
inscrita no CNPJ sob o n.º 40.432.544/0001-47, apontando supostas imperfeições do instrumento
convocatório do certame de referência.

                            Passo à análise dos pressupostos legais e à exposição das razões de decidir.

 
2.2. DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS
 
Ab initio, é necessário observar se o interessado atende às exigências emanadas do

repositório legal das licitações públicas, particularmente, aquelas decorrentes do texto dos §§ 1º e 2º, do art.
41, da Lei n.º 8.666/93 c/c o art. 13 do ATO PGJ n.º 389/2007.

 
Rezam esses dispositivos que qualquer cidadão e/ou pretenso licitante é parte legítima para

impugnar edital de licitação, desde que o façam, respectivamente, até o quinto e segundo dia útil anterior à
data fixada para a realização da sessão inaugural do certame.

 
Dessa regra se desdobram alguns requisitos que devem ser adimplidos quando de eventual

oposição dirigida ao órgão público licitante, são eles: legitimidade, interesse, a existência de um ato
administrativo, fundamentação e tempestividade.

 
O primeiro desses pressupostos dispensa maiores comentários ante a clarividência da

norma mencionada alhures, isto é, qualquer cidadão é parte legítima.
 
Obviamente, o segundo requisito apontado decorre dessa acepção de legitimidade, pois

mesmo que não se trate de pretenso licitante com interesse concreto e pontualmente direcionado às regras do
cotejo, o interesse da parte legitimada pela regra sobredita pode estar revestido do mero e simples anseio de
se satisfazer com o cumprimento estrito da lei.

 
Na verdade, cremos que a intenção do legislador foi justamente a de conferir ao

procedimento licitatório o mais amplo, acessível e rigoroso sistema de fiscalização.
 
O terceiro ponto a ser observado decorre certamente da consequência lógica do instituto

ora em estudo. É dizer, só se pode questionar, esclarecer ou impugnar algo que existe. In casu, um ato
administrativo instrumentalizado sob a forma de um documento público.

 
Consequentemente, eventual objeção a um ato administrativo deve trazer consigo suas

razões fundamentais específicas, mesmo que simplesmente baseada em fatos, de forma a evitar que a oposição
seja genérica, vaga e imprecisa. A peça em análise preencheu, também, esse requisito ao indagar pontualmente
o entendimento de determinadas regras do edital.

 
Por derradeiro, há o pressuposto que condiciona o exercício dessa faculdade a determinado

lapso temporal, de forma que, ultrapassado o limite de tempo em que se poderia interpor os questionamentos
reputados necessários, deixa de existir o direito conferido pela Lei àquela particular situação.

 
No caso corrente, a peça em liça partiu de pretenso licitante e, por isso, o juízo de
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admissibilidade deve lastrear-se nas disposições do art. 41, § 2º, da Lei Licitatória.
 
Com termos semelhantes dispõem, também, os subitens 24.1 e seguintes do Edital do

Pregão Eletrônico nº 4.016/2023-CPL/MP/PGJ (1006996), estipulando que:
 

24.1. Até o dia 31/03/2023, 03 (três) dias úteis antes da data designada
para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar
este Edital, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10,
caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante
(CPF/CNPJ).
24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-
ma i l licitacao@mpam.mp.br, no horário local de expediente da
Instituição, até às 14 horas (horário local) da data limite fixada ou por
petição dirigida ou protocolada no endereço constante do Rodapé,
endereçado à Comissão Permanente de Licitação.
(...)
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo
licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até o dia 31/03/2023, 03
(três) dias úteis anteriores à data designada
para abertura da sessão pública, às 14 horas (horário local) da data
limite fixada, preferencialmente por meio eletrônico via internet ou
protocolizada no endereço indicado no rodapé do Edital, mediante
petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº
12.527/2011) conter a identificação do Impugnante (CPF/CNPJ).

24.5.1. O pedido de esclarecimento poderá ser realizada por forma
eletrônica, pelo e-mail licitacao@mpam.mp.br, no horário local de
expediente da Instituição, até às 14 horas (horário local) da data
limite fixada ou por petição dirigida ou protocolada no endereço
constante do Rodapé, endereçado à Comissão Permanente de
Licitação.

 
 

Faz-se mister, contudo, elucidar os critérios utilizados na contagem dos prazos
estabelecidos no instrumento convocatório, valendo-se, para tanto, de lição do mestre Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes[1], cujo excerto segue abaixo:

 
A contagem do prazo para impugnação se faz com a observância da
regra geral do art. 110 da Lei nº 8.666/93, tendo por termo inicial a data
estabelecida para a apresentação da proposta”[2]. Para facilitar o
entendimento, exemplifica-se a seguinte situação:
O dia 19 foi fixado para a realização da sessão e, na forma da contagem
geral de prazos, não se computa o dia do início. O primeiro dia na
contagem regressiva é o dia 18; o segundo, o dia 17. Portanto, até o dia
16, último minuto do encerramento do expediente no órgão, poderá o
licitante e qualquer cidadão impugnar o edital ou requerer
esclarecimentos. (...)
Caso a impugnação seja oferecida fora do prazo, não deve ser
conhecida com essa natureza, mas merece ser respondida, como
qualquer documento que é dirigido à Administração.
 

Na mesma tônica, vejamos trecho do julgado exarado pelo Corte de Justiça do Estado do
Acre em Agravo de Instrumento:

 

(...) Em hipóteses como a da espécie em tela, a forma de contagem
obedece à regra geral constante do CPC, segundo a qual exclui-se do
cômputo o dia do início e inclui-se o do vencimento (art. 184, caput). O

Decisão 18 (1017355)         SEI 2022.002437 / pg. 265

mailto:licitacao@mpam.mp.br
mailto:licitacao@mpam.mp.br
https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=1158590&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001162&infra_hash=dc9d4ad2ac885f0bb6486b349ac75f70cd0921ef8cd463fad023abc3069c31c2#_ftn1
https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=1158590&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001162&infra_hash=dc9d4ad2ac885f0bb6486b349ac75f70cd0921ef8cd463fad023abc3069c31c2#_ftn2


traço distintivo, porém, reside no fato de que durante o período de
transcurso do prazo é proibida a prática do ato. (...) o prazo referido nos
dispositivos legais em destaque é chamado de regressivo, ou inverso.
Isso porque a respectiva contagem se dá para trás com a finalidade de
impor um limite temporal na prática do ato que não seja dentro do
período proibido. (...) No caso vertente, a abertura da sessão pública do
Pregão Presencial nº 088/2008 foi aprazada para o dia 18 de dezembro de
2008, quinta-feira. Sendo assim, contando o prazo regressivamente a
partir do dia 17, o último dia para impugnação do ato convocatório em
questão seria o dia 15 de dezembro de 2008, isto porque o dia 16 de
dezembro de 2008 foi o último dia proibido para a prática do ato. (TJ/AC,
AI nº 2009.0000052, Rel. Des. Adair Longuini, j. em 12.05.2009.).

 
Vê-se, portanto, que, a partir de uma interpretação finalística do dispositivo legal ao norte

especificado, a intenção do legislador foi justamente a de disponibilizar à Administração um tempo mínimo
suficiente para a apreciação de eventuais recursos, neles inclusos impugnações e/ou pedidos de
esclarecimentos, sendo assinalado para cada uma das hipóteses normativas prazos razoáveis para a tomada de
decisões.

 
À luz dessas considerações, conforme já se disse alhures,

o interessado interpôs sua solicitação em 31/03/2023, às 12:05h. Portanto, a peça trazida a esta CPL é
TEMPESTIVA.

 
Sendo assim, passemos à análise do pedido.
 
3. RAZÕES DE DECIDIR
 
Vale ressaltar, em caráter preliminar, que as disposições constantes do instrumento

convocatório procuram alinhar-se, estritamente, aos auspícios dos princípios e regras legais que disciplinam o
procedimento licitatório, estabelecidos quer na Lei n.° 8.666/1993, Estatuto Nacional de Licitações e
Contratos Administrativos, quer na Constituição Federal de 1988, bem como, frisa-se, seguindo-se os mais
lúcidos preceitos da doutrina de escol e da jurisprudência majoritária.

 
Nesse sentido, é mister recordar que o dever administrativo de adotar critérios claros,

objetivos e legais durante a análise das documentações dos concorrentes em uma licitação decorre da
obrigação da Administração Pública manter plena transparência de seus atos, a fim de definir qual a licitante
reúne condições de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento de seus
deveres, sem desviar-se da observância necessária do princípio da igualdade entre os licitantes, estimulando o
caráter competitivo da licitação, constante no artigo 3.º da Lei n.º 8.666/93, abaixo disposto:

 
A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa
para a Administração e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
(g.n.)

 
Em outras palavras, no que tange às contratações realizadas mediante licitação, deve a

Administração Pública, em observância ao disposto no art. 3º, caput, da Lei nº 8.666/93, garantir a igualdade
na participação dos licitantes e a selecionar a proposta mais vantajosa, sem se afastar dos princípios básicos
descritos no dispositivo supra.
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Pois bem, iniciando a análise da peça dirigida partindo-se dessa concepção, vê-se de

pronto que a maioria das razões de impugnação da pretensa licitante já foram respondidas em ocasiões
passadas, quando da expedição das Decisões nº 016.2011.CPL.469192.2010.28191, nº
001.2012.CPL.549582.2012.107, nº 006.2012.CPL.564776.2012.7452, nº
011.2012.CPL.587128.2012.11421, nº  041.2013.CPL.766416.2013.4548, nº
020.2014.CPL.898102.2013.42105, nº 021.2014.CPL.898103. 2013.42105, nº
028.2015.CPL.952942.2014.47448 e nº 042.2015.CPL.1004283.2015.2682.

 
Quanto às razões do pedido que giram em torno de aspectos técnicos da especificação do

objeto e às obrigações acessórias, esclareça-se que as respostas aqui concedidas decorreram de análise e
manifestação da DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO –
DTIC, órgão emissor do Termo de Referência integrante do Edital ora objeto do questionamento.

 
Em tempo destaco que, tendo em vista a necessidade de remessa da impugnação para a

área ténica, imprescindível a prorrogação do prazo para emissão desta Decisão, nos termos do item 24.3 do
instrumento convocatório.

 
Passemos ao exame das razões.
 
3.2. Quesito 1 – Da suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração
 
Quanto ao argumento da irresignada, impende-nos destacar que não há consenso

doutrinário nem jurisprudencial a respeito da abrangência das sanções impostas pela Administração Pública
com base na legislação pertinente, sobretudo, em se tratando das penalidades previstas no art. 87 da Lei n.º
8.666/93.

De início, esclarecemos que, à luz desse cenário, esta Instituição filia-se à corrente
capitaneada pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ.

Na concepção daquele Egrégio Tribunal, guardião maior da legislação infraconstitucional no
sistema jurídico pátrio, há despropósito na distinção entre os termos “Administração Pública” e
“Administração” constante dos incisos XI e XII do art. 6º da Lei n.º 8.666/93, podendo ser citados os
seguintes acórdãos:

MANDADO DE SEGURANÇA. PENALIDADE APLICADA COM
BASE NA LEI 8.666/93. DIVULGAÇÃO NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA GERENCIADO PELA CGU. DECADÊNCIA.
LEGITIMIDADE PASSIVA. LEI EM TESE E/OU ATO CONCRETO.
DANO INEXISTENTE.
1. O prazo decadencial conta-se a partir da data da ciência do ato
impugnado, cabendo ao impetrado a responsabilidade processual de
demonstrar a intempestividade.
2. A Controladoria Geral da União é parte legítima para figurar em
mandado de segurança objetivando atacar a inclusão do nome da
empresa no PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, por ela administrado.
3. O writ impugna ato concreto, oriundo do Ministro dirigente da CGU,
inexistindo violação de lei em tese.
4. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a penalidade prevista no
art. 87, III, da Lei 8.666/93, suspendendo temporariamente os direitos
da empresa em participar de licitações e contratar com a
administração é de âmbito nacional.
5. Segurança denegada.”
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(STJ, MS n.º 19.657-DF, 1.ª Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
14.08.2013, DJe 26.08.2013) (destaque nosso)

 

ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DE PARTICIPAÇÃO EM
LICITAÇÕES. MANDADO DE SEGURANÇA. ENTES OU ÓRGÃOS
DIVERSOS. EXTENSÃO DA PUNIÇÃO PARA TODA A
ADMINISTRAÇÃO.
1. A punição prevista no inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 não
produz efeitos somente em relação ao órgão ou ente federado que
determinou a punição, mas a toda a Administração Pública, pois, caso
contrário, permitir-se-ia que empresa suspensa contratasse novamente
durante o período de suspensão, tirando desta a eficácia necessária.
2. Recurso especial provido.
(REsp 174274/SP, relatado pelo Ministro Castro Meira, julgado pela 2.ª
Turma em 19/10/2004, DJ de 22/11/2004)
 
ADMINISTRATIVO – MANDADO DE SEGURANÇA – LICITAÇÃO –
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA – DISTINÇÃO ENTRE
ADMINISTRAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - INEXISTÊNCIA
– IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
– LEGALIDADE – LEI 8.666/93, ART. 87, INC. III.
- É irrelevante a distinção entre os termos Administração Pública e
Administração, por isso que ambas as figuras (suspensão temporária
de participar em licitação (inc. III) e declaração de inidoneidade (inc. IV)
acarretam ao licitante a não-participação em licitações e contratações
futuras.
- A Administração Pública é una, sendo descentralizadas as suas
funções, para melhor atender ao bem comum.
- A limitação dos efeitos da ‘suspensão de participação de licitação’ não
pode ficar restrita a um órgão do poder público, pois os efeitos do
desvio de conduta que inabilita o sujeito para contratar com a
Administração se estendem a qualquer órgão da Administração
Pública.
- Recurso especial não conhecido.
(REsp 151567/RJ, relatado pelo Ministro Francisco Peçanha Martins,
julgado pela 2.ª Turma em 25/02/2003, DJ de 14/04/2003)

 

Seguindo a tese adotada no âmbito do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
considera-se que a penalidade presente no inciso III do art. 87 da Lei n.º 8.666/93 afasta o sancionado das
licitações e contratações promovidas por toda a Administração Pública brasileira.

Desse modo, entende o referido Tribunal pelo alcance amplo da suspensão temporária de
licitar e contratar, irradiando os seus efeitos a todos os órgãos da Administração Pública – pois a
Administração Pública é una – entendimento que se encontra expresso no subitem atacado do referido
instrumento convocatório e que é compartilhado por este subscrevente.

Não bastasse, a questão já fora tratada nesse mesmo sentido, quando da prolação das
Decisões n.º 041.2013.CPL.766416.2013.4548 e n.º 042.2015.CPL.1004283.2015.2682., v.g.

 

3.3. Quesito 2 – Do prazo de envio e pagamento das faturas
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO E DO
PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mensalmente, mediante a apresentação do
documento fiscal com data subsequente à prestação dos serviços, por
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meio de ordem bancária, até a data do vencimento da fatura,
devidamente atestada pela FISCALIZAÇÃO.
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA deverá apresentar,
mensalmente, na sede da CONTRATANTE, em papel e meio eletrônico,
para fins de liquidação e pagamento, com antecedência mínima de 15
(quinze) dias  da data de vencimento, fatura/nota fiscal dos serviços
telefônicos prestados, acompanhada do Requerimento (mencionar o
número do Contrato), das comprovações de regularidade junto à
Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(CRF), CNDT, e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
Parágrafo segundo. Desde que devidamente atestada e acompanhada
dos documentos comprobatórios exigidos, a Fatura/Nota Fiscal será
paga, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua protocolização,
mediante ordem bancária creditada em conta-corrente da
CONTRATADA.”

 

A cláusula décima segunda da minuta contratual requer que a fatura seja encaminhada com
um prazo de, no mínimo, 15 (quinze) dias anteriores à data do vencimento, uma vez que é considerado o
espaço de tempo para conferência, por parte da Administração Pública, dos serviços prestados naquele
período, visando o atesto da nota fiscal.

Esse procedimento envolve etapas que demandam tempo para a devida análise por parte
do agente público fiscal do contrato. Na ocasião, além de verificar a documentação de regularidade fiscal,
deverá atestar a eficiência do serviço de acordo com Acordo de Nível de Serviço – ANS e perante os
usuários (deste serviço). Após essa etapa, é necessário, ainda, efetuar a liquidação e pagamento pelo setor
competente.

Daí que não se vislumbra qualquer transgressão ao mencionado art. 76 da Resolução nº
632/2014, que traz um prazo mínimo para disponibilização do documento de cobrança, não havendo conflito
com os termos do edital, que, pelos motivos já exposto, justifica a necessidade de alargamento desse prazo.
Primeiro porque tal regra visa apenas resguardar o consumidor estabelecendo um período mínimo para
apresentação das faturas. Segundo porque o prazo definido no edital estipula prazo razoável para o
cumprimento das exigências impostas por lei.

Por fim não prospera a Impugnação quanto a esta questão.

 

3.4. - Quesito 3 – Da possibilidade de pagamento via boleto bancário com código de
barras

 
A mencionada cláusula décima segunda da minuta do contrato prevê que o pagamento será

efetuado mensalmente, mediante a apresentação do documento fiscal com data subsequente à prestação dos
serviços, por meio de ordem bancária, até a data do vencimento da fatura, devidamente atestada pela
fiscalização.

Sabe-se que são modalidades de ordem bancária: crédito em conta corrente ou
pagamento de fatura com código de barras. Desta forma, não há que se falar em exclusão da possibilidade
de realização de pagamento mediante ordem bancária do instrumento convocatório, tendo em vista o
pagamento por meio de faturas se refere a uma das modalidades de ordem bancária.

Dito isto, não se vislumbra divergência ao estabelecido pela Anatel, permanecendo a
redação original da cláusula décima segunda da minuta do contrato.

Também nesse particular não prospera a Impugnação da irresignada.

 

3.5. - Quesito 4 – Das multas abusivas
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A requerente argumenta que o percentual das referidas sanções encontra-se desprovido de
razoabilidade/proporcionalidade, razão pela qual requer sua redução para, no máximo, 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.

A questão já foi amplamente debatida nas Decisões n.º
 020.2014.CPL.898102.2013.42105, 021.2014.CPL.898103.2013.42105 e
028.2015.CPL.952942.2014.47448, v.g.

Tendo em vista que o dispositivo vergastado apresenta consonância à legislação de
regência, a saber, os artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, não procedem os argumentos da Impugnante, haja
vista que se insere no âmbito discricionário da Administração o estabelecimento da base de cálculo das multas
sendo que, no instrumento convocatório, está previsto que a inexecução total ou parcial e a execução precária
do contrato ensejará aplicação de penalidade, após o regular processo administrativo, observando, pois, as
formalidades legais, especialmente do contraditório e da ampla defesa, visando, assim, prover a execução do
contrato de maior garantia.

Observe-se que a lei remete ao ato convocatório ou ao contrato o tratamento devido, pelo
que interessa ao deslinde da questão, à sanção de irregularidade e ao atraso injustificado no cumprimento do
objeto. Assim, este Órgão tão somente se utilizou de sua prerrogativa para definir o percentual da multa que
recairia sobre a empresa em caso de não execução do objeto, atraso na execução ou execução incorreta,
conforme determina o artigo 86 da citada Lei.

Cumpre ainda realçar que, no exercício do seu mister sancionatório, a Administração deve
pautar sua atuação perante o panorama constitucional, respeitando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o
devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.

Desse modo, as multas, por respeito ao princípio da razoabilidade, não devem ser aplicadas
de modo aleatório e desproporcional, tendo como fim específico resguardar o patrimônio público. A
Administração Pública tem ao seu dispor as cláusulas exorbitantes, a fim de implementar a realização do
interesse público fundamentado na eficiente prestação dos serviços por ela contratados.

Muito embora se compreenda o inconformismo da impugnante, entendo inexistir excesso na
exigência contratual combatida. Observe-se que a Administração teve o cuidado de impor penalidades por
descumprimento contratual com grau equivalente ao não cumprimento da obrigação, em homenagem, assim,
ao princípio da proporcionalidade e razoabilidade. Assim, não há que se falar em penalidades excessivas,
desproporcionais como alegado pela impugnante.

De outra sorte, é sabido que os serviços de telefonia são de suma importância para que o
Ministério Público do Estado do Amazonas atinja seus objetivos institucionais, prestando devidamente um
serviço de grande relevância para toda a sociedade, por isso seu caráter essencial, devendo, portanto, haver a
continuidade do serviço, razão pela qual justifica-se o percentual da multa aplicada em razão de eventuais
irregularidades praticadas pela Contratada.

Deve-se ressaltar que “as sanções previstas nos itens I, III e IV da Cláusula Décima Oitava
poderão ser aplicadas juntamente com a do item II, facultada a defesa prévia do interessado, por escrito, no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  conforme minuta do Instrumento Contratual, parte
integrante do Edital.

Além disso, o art. 58, incisos III e IV, da Lei 8.666/93, possibilita a fiscalização contratual e
assegura a prerrogativa da Administração de aplicar sanções sempre que descumpridas as execuções
contratuais, devidamente apurado.

Nesse pensamento, veja-se que os percentuais e a base de cálculo estabelecidos no
instrumento convocatório em liça em nada extrapolam os critérios de razoabilidade e/ou proporcionalidade, já
que usualmente usados pela Instituição.

Desta feita, não prospera a Impugnação da Interessada com relação a esse aspecto.

 

3.6 - Quesito 5 – Da responsabilidade pelo envio dos aparelhos às assistências
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técnicas.

 

A exigência editalícia em discussão está amparada em norma de defesa do consumidor,
prevendo uma obrigação para a prestadora de serviços de telefonia móvel, qual seja, dar (em comodato) um
outro aparelho com o mesmo número de acesso, de forma a não gerar interrupção do serviço, sem que isso
acarrete qualquer ônus extra para a contratante.

Nesse mesmo sentido é a manifestação da área técnica, abaixo colacionado:
R. Entendemos que os aparelhos serão fornecidos em regime de
comodata, cabendo a contratada, que é a proprietária do bem, a
responsabilidade pelos trâmites e custos referentes ao acionamento e
utilização dos serviços da assistência técnica.

 
Portanto, não prospera a Impugnação da Interessada com relação a esse aspecto.

 

3.7 - Quesito 6 – Do fornecimento de acessórios que deixaram de fazer parte dos
kits dos fabricantes.

 
Em face de tal ponto, assim se manifestou a Área Técnica no PARECER Nº 11.2023.SIET

R. O acessório carregador é essencial para o funcionamento seguro e
contínuo dos smartphones devendo acompanhar o kit, porém o
acessório fones de ouvido, não é um item obrigatório, sendo assim, se
faz necessário a retificação do item 4.6 do Termo de Referência.

Nesse ponto, prospera a Impugnação da Interessada.
 
3.8 – Quesito 7 – Do envio de documentos fiscais em conjunto com as faturas
 
A atuação da Administração Pública é norteada pelo princípio da legalidade, onde ao

administrador só cabe agir em conformidade à Lei. No caso específico, o art. 54, XIII, da Lei n.º 8.666/93,
obriga o contratado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Logo, para a
verificação destas condições, deve a empresa apresentar as respectivas certidões.

Logo, diante da exigência da Lei Licitatória, cabe ao contratado demonstrar à
Administração Pública que permanece nas mesmas condições de sua habilitação exibidas durante o certame,
de acordo com o posicionamento do TCU. Vejamos:

Ementa: o TCU firmou o entendimento, aplicável a todos os órgãos/
entidades da Administração Pública Federal, no sentido da inclusão, em
editais e contratos de execução continuada ou parcelada, de cláusula
que estabelecesse a possibilidade de subordinação do pagamento à
comprovação, por parte da contratada, da manutenção de todas as
condições de habilitação, aí incluídas a regularidade fiscal para com o
FGTS e a Fazenda Federal, com o objetivo de assegurar o cumprimento
do art. 2º da Lei nº 9.012/1995 e arts. 29, incisos III e IV, e 55, inc. XIII, da
Lei nº 8.666/1993 (REGULARIDADE FISCAL. DOU de 14.05.2008, S. 1,
p. 80 - Item 9.3, TC-001.512/2006-2, Acórdão nº 837/2008 - TCU-
Plenário). (g.n.)

Imputar à Administração Pública a sua obrigação de emissão de certidões de regularidade
fiscal significa transferir a outrem, no caso o Poder Público, a obrigação que a Lei lhe determinou. Na verdade,
quer o Interessado ser poupado desta tarefa como se fosse um ônus excessivo.

Deve entender o Impugnante que se trata de obrigação personalíssima, ou seja, não pode
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ser transferida para outrem. Assim, é dever do particular encaminhar junto à fatura a documentação
comprobatória da regularidade fiscal. Em contrapartida, é dever da Administração Pública conferir e
convalidar a respectiva documentação. Aí sim, o agente público terá sua fatia de participação nesse processo,
qual seja, acessando então o SICAF para realizar a devida conferência das condições habilitatórias do
contratado.

Na verdade, quer o Interessado transferir obrigação sua para o Poder Público, poupando-
lhe tempo e imputando à Administração obrigação que é lhe devida, isto é, apresentar junto com a fatura sua
regularidade fiscal. Sabe o particular que a supremacia do interesse público não pode amoldar-se ao interesse
privado, como solicita a Impugnante.

Quanto a alegação de eventuais prejuízos ao meio ambiente, destaca-se que os documento
podem ser apresentados digitalmente, em meio eletrônico. Neste ponto, a cláusula décima segunda da minuta
de contrato, integrante do Edital do certame, será retificada.

Logo, o texto adequado ao Parágrafo primeiro da CLÁUSULA
DÉCIMA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO seria:

 
Onde se lê:
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA deverá apresentar,

mensalmente, na sede da CONTRATANTE, em papel e meio eletrônico, para fins de
liquidação e pagamento, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data de
vencimento, fatura/nota fiscal dos serviços telefônicos prestados, acompanhada do
Requerimento (mencionar o número do Contrato), das comprovações de regularidade junto
à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), CNDT,
e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

 
Leia-se:
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA deverá apresentar,

mensalmente, na sede da CONTRATANTE, em papel e/ou meio eletrônico, para fins de
liquidação e pagamento, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data de
vencimento, fatura/nota fiscal dos serviços telefônicos prestados, acompanhada do
Requerimento (mencionar o número do Contrato), das comprovações de regularidade junto
à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), CNDT,
e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
 
Em suma, prospera a Impugnação quanto a esta última questão. Entretanto, por tratar de

minuta contratual e não de especificações técnicas, não alteria, em tese, as propostas dos pretensos licitantes.
Não obstente, considerando a necessidade retificação do objeto referente ao item 3.6, este ponto
será alterado na minuta de contrato.

 
3.9 - Quesito 8 – Dos vícios para a planilha de formação de preços – falta de

cotação de serviço
Sobre a observação de que a planilha de cotação de preços não traz valores realtivos a

serviço de caixa postal, o setor demandante esclarece que "o Termo de Referência não contempla o serviço de
caixa posta, por isso não deve ser cobrado, caso haja interesse no fornecimento do mesmo, não poderá gerar
ônus para a contratante."

Desse modo, não prospera o pedido aviado.
 
3.10 - Quesito 9 – Da ausência de definição acerca do roaming internacional.
Por meio do Parecer nº 10.2023.SIET.1017448.2022.002437, área técnica foi
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suficientemente clara ao afirmar:
R. Entendemos que conforne ao item 4.1.13 do Edital todas a linha
devem vir bloqueadas para o serviço DDI, serviço será solicitado
expressamente sob demanda, em caso de ativação, os custos praticados
deverão ter preço de mercado. Devido uso extremamente esporádico
não existe base de minutagem para o serviço.

Por essa razão, não merece provimento o pedido da Impugnante.
 
3.11. – Quesito 10 – Da responsabilidade pelos custos da manutenção dos

aparelhos

 

Como já sabido pela Impugnante, visto que reforço o texto do item 5 das suas razões, os
equipamentos possuem garantia de fábrica, sendo certo, portanto, que a manutenção dos aparelhos celulares é
feita através das assistências técnicas ligadas aos fabricantes.

Desta maneira, diante do fornecimento dos equipamento em regime de comodato, é uma
obrigação da Contratada o acionamento e utilização dos serviços de garantia, com os custos a eles inerentes.

O objetivo é evitar que o consumidor assuma todo o prejuízo decorrente de um evento
inesperado e imprevisível: a quebra do telefone, sem que tenha contribuído com o dano ocorrido, visto que o
ônus suportado integralmente pela contratante seria excessivo, o que, no caso, representaria desequilíbrio na
relação contratual.

Sobre isso, assim se manifestou a área técnica:
R. Entendemos que os aparelhos serão fornecidos em regime de
comodata, cabendo a contratada, que é a proprietária do bem, a
responsabilidade pelos trâmites e custos referentes ao acionamento e
utilização dos serviços da assistência técnica. Nos casos em que o dano
no aparelho celular não for coberto pela garantia, a contratante realizará
o ressarcimento mediante apresentação de laudo técnico emitido pela
assistência técnica autorizada, conforme descrito no 4.2.4. 
 

Por essa razão, não merece provimento o pedido da Impugnante.
 
3.12 – Quesito 11 – Do acesso aos sistemas da contratada após o encerramento do

contrato.
 
O Edital do certame é categócio ao prever as alternativas postas à disposição da contratada

para cumprimento de suas obrigações contratuais.
Dessa maneira, o item 4.5 do Termo de Referência Nº

2.2022.DTIC.0764166.2022.002437 assegura que "não havendo possibilidade da manutenção do acesso
às faturas após o encerramento do contrato, a CONTRATADA deverá comprometer-se a prestar
quaisquer informações relativas às mesmas por Canal de Relacionamento com o cliente". Portanto, não
há que se falar em alteração do edital.

Para não restar dúvidas, o setor ténico esclareceu:
R. Entendemos que no caso de não haver a possibilidade da
manutenção do acesso online das faturas após o encerramento do
contrato, a CONTRATADA deverá comprometer-se a prestar quaisquer
informações relativas às mesmas por Canal de Relacionamento com o
cliente, conforme o item 4.5.6 do edital. 

Por essa razão, não merece provimento o pedido da Impugnante.
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3.13 – Quesito 12 – Do prazo para atendimento do item 4.5.2 do termo de
referência

As razões fundamentais da exigência fustigada já foram esclarecidas pela Comissão
Permanente de Licitação deste Ministério Público em, no mínimo, 3 (três) ocasiões, bastando à interessada a
análise dos motivos expostos nas Decisões n.ºs 043.2015.CPL.1004484.2015.2682 e
042.2015.CPL.1004283.2015.2682, 008.2016.CPL.1088725.2016.5570 e
025.2016.CPL.1144195.2016.27110.

Além disso, quanto ao prazo para atendimento, é uma discricionariedade da Administração
estabelecer prazos toleráveis para atendimento das solicitações, já que a natureza das atividades exercidas por
esta Instituição demanda este tipo de atuação.

Ademais, a área técnica ratificou o entendimento:
R. Entendemos que tal prazo estabelecido, é perfeitamente exequível a
qualquer operadora;

Em resumo, não dou provimento ao pedido da Impugnante.
 

3.14 – Quesito 13 – Da tecnologia exigida incompatível com os serviços contratados

Enfrentando as razões trazidas pela Impugnante, o setor técnido desta Casa Ministerial
destacou, in litteris:

R. Entendemos que para assegurar o funcionamento contínuo e
ininterrupto do serviço de dados móvel, a contratada deverá fornecer a
conexão com as tecnologias vigentes e de forma preferencial na mais
moderna, como descrito nos itens 4.1.11 e 4.1.12 do Termo de
Referência. 

Por essa razão, não merece provimento o pedido da Impugnante.
 
Destarte, considerando o pronunciamento do Setor Técnico se fez pontual, em especial

sobre o item 6 do pedido da impugnante, revela-se necessário a retificação do Termo de Referência e por
consequência do instrumento convocatório. De igual maneira, será realizada a retificação do Parágrafo
primeiro da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO da
minuta, para afastar a exigência do envio das faturas em papel, facultando-se as Contratadas a apresentação
dos documentos necessários para liquidação e pagamento no formato digital.

 
4. CONCLUSÃO
 
Em face do exposto, esta Comissão decide receber e conhecer do pedido de impugnação

apresentado pelo CLARO S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º 40.432.544/0001-47, para, no mérito, acolher o
pedido de impugnação e reputar esclarecidas as demais objeções, conforme discorrido na presente peça,
ressaltando o atendimento aos princípios basilares do Direito Administrativo, quer sejam, Princípios da
Supremacia do Interesse Público e Indisponibilidade do Interesse Público.

Entendendo que o teor da presente decisão e as modificações a serem implementadas
afetam as condições dos instrumento convocatório e, consequentemente, a formulação de propostas por parte
das empresas interessadas, conforme preleciona o artigo 21, § 4º, da Lei nº 8.666/93, haverá necessidade
de prorrogação dos prazos do certame.

Pelo exposto, tendo em vista o ACOLHIMENTO DA IMPUGNAÇÃO, considerando,
ainda, os termos da resposta do setor demandante, fica patente a necessidade de se operar a modificação do
termo de referência e minuta do contrato, que resvala possivelmente na formulação e apresentação das
propostas, assim, imprescindível se faz a suspensão do certame e a consequente reabertura do prazo de
divulgação do edital e fixação de nova data para a realização do Pregão Eletrônico, nos termos do art.
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21, § 4º, da Lei nº 8.666/93, a qual restará publicada nos meios usuais de publicidade utilizados por esta
Comissão Permanente de Licitação.

 

Manaus, 05 de abril de 2023.

 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 381/2022- DOMPE, Ed. 2495, de 23.11.2022

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 05/04/2023, às 16:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1017355
e o código CRC 4340C8EB.
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RE: EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 4.016/2023-CPL/MP/PGJ

Comissao Permanente de Licitacao <licitacao@mpam.mp.br>
Qua, 05/04/2023 17:14

Para: ANA CAROLINE DE SOUZA RAMOS <ANA.RAMOS@embratel.com.br>

2 anexos (598 KB)

SEI_MPAM - 1017355 - Decisão.pdf; parecer.pdf;

Senhora Licitante,

Em resposta aos termos da Impugnação, segue a anexa Decisão Nº
18.2023.CPL.1017355.2022.002437.

Informo que a mencionada Decisão e o inteiro teor do Parecer da área técnica encontram-se
disponíveis no Portal do MPAM, no seguinte endereço: h�ps://www.mpam.mp.br/servicos
/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-eletronico-em-andamento/15900-
pe-4016-2023-cpl-mp-pgj-servico-de-telefonia-movel-pessoal-smp

PE 4016/2023-CPL/MP/PGJ - Serviço de Telefonia Móvel Pessoal
(SMP).
Licitações em andamento Imprimir; PROCESSO SEI N.º 2022.002437. OBJETO:

www.mpam.mp.br

Agradecemos a atenção dispensada e aguardamos a sua par�cipação no certame em foco.

Atenciosamente,

A Comissão Permanente de Licitação - CPL
Telefone: (92) 3655-0743 (Whatsapp)
Cel.: (92) 98181-2780 (Whatsapp)

CNPJ: 04.153.748/0001- 85

De: ANA CAROLINE DE SOUZA RAMOS <ANA.RAMOS@embratel.com.br>

Enviado: sexta-feira, 31 de março de 2023 12:03

Para: Comissao Permanente de Licitacao <licitacao@mpam.mp.br>

Cc: WILLIAM CARVALHO CUNHA <WILLIAM.CUNHA@embratel.com.br>

Assunto: EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 4.016/2023-CPL/MP/PGJ

 

AO
ILMO. SR. PREGOEIRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS - PROCURADORIA GERAL DE
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JUSTIÇA

Ref.:    EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 4.016/2023-CPL/MP/PGJ

CLARO S.A., sociedade por ações, localizada na Rua Henri Dunant, nº 780, Torres A e B,

Bairro Santo Amaro, CEP 04.709-110, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o

nº  40.432.544/0001-47,  de  NIRE/JUCESP  de  nº  35.300.145.801,  doravante  denominada

simplesmente  CLARO,  por  seu  representante  infra-assinado,  vem,  respeitosamente,  com

fundamento  no Decreto  nº  10.024/2019,  que regulamentou o  pregão eletrônico,  e  na  Lei  nº

10.520/02, apresentar IMPUGNAÇÃO ao PREGÃO em referência, em razão de inconformidades

constantes  daquele  instrumento  convocatório,  conforme  exposto  nas  anexas  razões  de

impugnação.

Atenciosamente,

ANA CAROLINE DE SOUZA RAMOS

 

UNIDADE EMBRATEL

 

Diretoria GOVERNO | Gerência Regional de

Vendas

T.: 55 92 2121 8229 

 

ana.ramos@embratel.com.br

www.claro.com.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 139.2023.CPL.1018993.2022.002437

Manaus, 10 de abril de 2023.
Ao Senhor
Carlos Alexandre dos Santos Nogueira
Chefe do Setor de Infraestrutura e Telecomunicação - SIET
 
c/c
 
Ao Senhor
Tadeu Azevedo de Medeiros
Diretor(a) de Tecnologia de Informação e Comunicação - DTIC
 
 

 

Senhor Chefe,
 
Ao cumprimentá-lo, e diante das informações constantes do Parecer Nº

11.2023.SIET.1018474.2022.002437, notadamente a resposta ao QUESITO 6 do PEDIDO DE
IMPUGNAÇÃO (abaixo colacionado) interposto aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 4.016/2023-
CPL/MP/PGJ-SRP, pela empresa CLARO S.A., CNPJ nº. 40.432.544/0001-47, vem esta Comissão
Permanente de Licitação RESTITUIR os presentes autos para providências relativas a alterações
necessárias no TERMO DE REFERÊNCIA.

 
(...)
6) DO FORNECIMENTO DE ACESSÓRIOS QUE DEIXARAM DE
FAZER DOS KITS DOS FABRICANTES
R. O acessório carregador é essencial para o funcionamento seguro e
contínuo dos smartphones devendo acompanhar o kit, porém o
acessório fones de ouvido, não é um item obrigatório, sendo assim, se
faz necessário a retificação do item 4.6 do Termo de Referência.

 
 
Atenciosamente,
 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 381/2022- DOMPE, Ed. 2495, de 23.11.2022
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Matrícula n.º 000.640-8A

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 10/04/2023, às 09:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1018993
e o código CRC 071C7F77.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 140.2023.CPL.1019011.2022.002437

Manaus, 10 de abril de 2023.
À Senhora
CAROLINE ELLEN BEZERRA
Chefe da Divisão de Contratos e Convênios
 

 

 

 
 

Senhora Chefe,
 
Ao cumprimentá-la, e diante do PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO interposto aos termos do

Edital do Pregão Eletrônico n.º 4.016/2023-CPL/MP/PGJ-SRP, pela empresa CLARO S.A., CNPJ nº.
40.432.544/0001-47, vem esta Comissão Permanente de Licitação RESTITUIR os presentes autos para
providências relativas a alterações necessárias na Minuta de Contrato Administrativo Nº
7.2023.DCCON.0981565.2022.002437, notadamente no Parágrafo primeiro da CLÁUSULA
DÉCIMA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO, para sanar dúvidas sobre a
obrigação de a contratada encaminhar a documentação, para fins de liquidação e pagamento, em papel.

 

Atenciosamente,

 
Cleiton da Silva Alves

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 381/2022- DOMPE, Ed. 2495, de 23.11.2022

Matrícula n.º 000.640-8A

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 10/04/2023, às 09:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1019011
e o código CRC CA92C356.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19.2023.DCCON.1019242.2022.002437

Termo de Contrato
Administrativo que entre
si celebram
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS e a
empresa __________, visando
à prestação
de Serviço de Telefonia Móvel.

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de
sua PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, com sede na
cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, 69.037-473,
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 04.153.748/0001-85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada por __________, portador do documento de identidade n.º __________, e inscrito no CPF
(MF) sob o n.º __________, e a empresa __________, com sede na __________, inscrita no CNPJ (MF)
sob o n.º __________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Sr. __________, portador do documento de identidade n.º __________ e inscrito no CPF (MF) sob o
n.º __________, tendo em vista o que consta do Processo n.º 2022.002437, doravante referido
por PROCESSO e, em consequência do __________, resolvem firmar o
presente TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL,
nos termos da Leis Federais n.º 8.666/93, n.º 10.520/02 e demais legislações pertinentes, e pelas as seguintes
cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O objeto do presente contrato é a prestação de Serviços Móvel Pessoal – SMP, com ligações ilimitadas
para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema
informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede
móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de
aparelhos Smartphones sob a forma de comodato, de acordo com o descrito nas especificações técnicas do
Termo de Referência N° 2.2022.DTIC.0764166.2022.002437 e do Edital _______________, para atender
à Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas (PGJ-AM).
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO:
O objeto do presente contrato consiste na prestação do serviço de telefonia móvel pessoal (SMP), com
fornecimento de aparelhos celulares (smartphone) em comodato, para atender às necessidades de
telecomunicações digital da PGJ-AM, que deverá cobrir todo o território nacional utilizando o sistema de
transferência automática, roaming automático, quanto a estação móvel estiver fora da área de abrangência
da CONTRATADA, possibilitando aos usuários da CONTRATANTE, na condição de visitante, receber a
prestação do SMP em redes de outras prestadoras de serviço, para uso dos serviços descritos a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 Pacote de Serviços Corporativo tipo 1 (com smartphone e
pacote de dados de 40GB)

Assinatura
Mensal 10

2 Pacote de Serviços Corporativo tipo 2 (com smartphone e
pacote de dados de 20GB)

Assinatura
Mensal 135

3 Pacote de Serviços Corporativo tipo 3 (sem smartphone e
com pacote de dados de 10GB)

Assinatura
Mensal 25

 
1. ESPECIFICAÇÕES GERAIS :
1.1. Os Pacotes de Serviços Corporativo Tipo 1 e 2 deverão ser fornecidos com ligações ilimitadas para
qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) e o mínimo de 500 SMS para qualquer operadora
dentro do Brasil. Deverão ainda ser fornecidos com aparelhos, em regime de comodato, conforme
especificações deste contrato;
1.2. O Pacote de Serviço Corporativo Tipo 1 deverá ser fornecido com internet de no mínimo 40GB de
franquia de dados;
1.3. O Pacote de Serviços Corporativo Tipo 2 deverá ser fornecidos com internet de no mínimo 20GB de
franquia de dados;
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1.4. O Pacote de Serviços Corporativo Tipo 3 deverá ser fornecido com ligações ilimitadas para qualquer
telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora), o mínimo de 1000 SMS para qualquer operadora dentro do
Brasil e com internet de no mínimo 10GB de franquia de dados. Este pacote não contempla o
fornecimento de aparelhos/smarphones;
1.5. Para o fornecimento dos aparelhos/smarphones só será admitida a oferta de pilhas e baterias cuja
composição respeite os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução CONAMA
n° 401, de 04/11/2008, para cada tipo de produto, conforme laudo físico-químico de composição elaborado
por laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de
03/09/2012;
1.6. O fornecimento dos aparelhos/smarphones deverá ser em regime de comodato. Para o fornecimento
deve-se tomar como base a quantidade de 1 (um) aparelho por assinatura contratada (Pacotes de Serviços
Corporativo Tipo 1 e 2), assim como as características supracitadas, que deverão ser consideradas como
parâmetro técnico mínimo de referência para a escolha do aparelho, não impedindo a CONTRATADA de
ofertar aparelho com características superiores às especificadas;
1.7. Os serviços de telefonia móvel pessoal (voz) deverão apresentar cobertura de no mínimo 70%
(setenta por cento) dos municípios do Estado do Amazonas e garantir roaming em todo território nacional;
1.8. O “roaming” deverá ocorrer de forma automática, sem intervenção do usuário, sem a necessidade de
habilitação de outro equipamento, em todo o território nacional;
1.9. Os serviços de dados deverão apresentar cobertura com a tecnologia 4G (LTE Advanced ou
LTE Advanced Pro), ou superior, nas cidades com população de 30 a 100 mil habitantes, conforme resolução
da ANATEL;
1.10. Nos municípios onde não houver cobertura 4G, deverá ser oferecida a cobertura mínima de tecnologia
3G preferencialmente, ou 2G caso não contemple nenhuma das anteriores;
1.11. Os serviços DDI (Discagem Direta Internacional) devem ser bloqueados para todos os usuários.
Somente deverá ser habilitado o serviço de roaming internacional quando solicitado pela CONTRATANTE,
via chamado na central de atendimento da operadora, e deverá ser atendido no prazo máximo de 24 horas a
partir do pedido. O serviço deverá ser habilitado somente para os países solicitados, devendo ser faturado de
acordo com o valor praticado no mercado na referida data;
1.12. A CONTRATADA deverá cobrar, relativamente a roaming internacional, somente o tráfego
efetivamente realizado no período solicitado pela CONTRATADA vedadas cobranças adicionais, tais como:
assinatura, identificação de chamadas, caixa postal e demais serviços congêneres.
1.13. A CONTRATADA deverá disponibilizar, no prazo de até 10 (dez) dias corridos da assinatura do
contrato, um representante (PREPOSTO) para atender às demandas de manutenção ou quaisquer dúvidas e
informações por parte da CONTRATANTE, definindo nome, telefone, email e endereço, para contato
através dos meios de comunicação disponíveis, de forma rápida e direta;
1.14. Após o período de 24 (vinte e quatro) meses de utilização dos aparelhos, caso
a CONTRATANTE opte pela renovação do contrato, a CONTRATADA deverá fornecer novos
aparelhos, na quantidade solicitada por categoria, em modelos semelhantes ou superiores, desde que atendam
às exigências técnicas descritas neste contrato, se o modelo oferecido originalmente não estiver mais
disponível. Essa substituição será sem ônus para a CONTRATANTE e a disponibilização dos novos
aparelhos deverá ocorrer em um prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da renovação do Contrato.
Caso não seja de interesse da CONTRATANTE a renovação contratual, os aparelhos serão devolvidos
à CONTRATADA ao término da vigência deste;
1.15. Com relação aos critérios de descarte dos equipamentos fornecidos, quando estes estiverem sucateados,
fora de uso ou com as baterias com vida útil vencida, a CONTRATADA é obrigada a efetuar o recolhimento
desses itens no mesmo endereço onde efetuou a entrega, ou informar onde se localizam os postos de
assistência técnicas autorizadas pelo fabricante a efetuar o recolhimento. Isto, para fins de destinação final
ambientalmente adequada, a cargo dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, conforme
artigo 33 da Lei n° 12.305, de 2010, artigos 13 a 32 do Decreto n° 7.404, de 2010, e legislação correlata;
1.16. Nos casos de perda, furto ou roubo a reposição de aparelhos poderá ser feita mediante fornecimento, a
pedido do Gestor do Contrato, por parte da CONTRATADA, de um novo aparelho, com preço de
mercado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, tendo seu valor lançado na fatura subsequente da respectiva
linha telefônica;
1.17. Para os casos de perda, furto ou roubo a reposição de chips SIM deverá ser feita mediante
fornecimento, a pedido do Gestor do Contrato, por parte da CONTRATADA, de um novo chip SIM, sem
qualquer ônus, no prazo de 30 (trinta) dias corridos;
1.18. Os serviços, aqui descritos como objeto, deverão ser executados de forma contínua, ou seja, 24h (vinte
e quatro horas) por dia, 07 (sete) dias por semana, exceto nas interrupções programadas para manutenção
preventiva, previamente informada à CONTRATANTE e nos casos fortuitos e de força maior;
 
2. DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA E HABILITAÇÃO DAS LINHAS :
2.1. A CONTRATADA será responsável pelo transporte dos aparelhos, desde o local da embalagem até a
sua entrega, em dias úteis, no horário das 8h às 14hs, na PGJ-AM, SETOR DE INFRAESTRUTURA E
TELECOMUNICAÇÕES, Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, Manaus, Amazonas,
devidamente habilitados nas seguintes condições:

1. As habilitações das linhas da CONTRATADA deverão ser executadas, mediante solicitação da
Fiscalização, devendo ser entregues ao DTIC/SIET no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após
a assinatura do Contrato, junto com os aparelhos telefônicos conforme especificado neste Termo.
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2. Os aparelhos móveis serão fornecidos pela CONTRATADA, em regime de comodato, cuja ativação
não ensejará pagamento de qualquer taxa de serviço a título de habilitação destes aparelhos.

3. A entrega dos aparelhos móveis e respectivos kits básicos será acompanhada pela Fiscalização e por
técnico(s) da CONTRATADA, ocasião em que serão efetuados testes de conformidade e verificação
final dos equipamentos, anotando-se, em registro próprio, todas as ocorrências, bem como a necessária
regularização das faltas ou defeitos, podendo substituir em até sete dias contados da data da entrega ou
encaminhar para a Assistência Técnica.

4. Serão admitidos aparelhos celulares, conforme descrito no item 6 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES , com assistência técnica credenciada pelo
fabricante.

 
3. DOS RECURSOS TECNOLÓGICOS E EQUIPAMENTOS :
3.1. Os aparelhos celulares deverão ser novos, de primeiro uso, entregues em sua embalagem original, lacrada,
devidamente acompanhados dos respectivos acessórios, manuais e notas fiscais, atendendo às características
descritas no item 6 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS
EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES.
3.2. Com a entrega do chips SIM a CONTRATADA deverá disponibilizar os respectivos números de PIN e
PUK.
3.3. Na hipótese de danos, extravio, perda ou roubo do aparelho celular ou qualquer outro evento que cause
dano ao chip, a CONTRATADA deverá repor os produtos no prazo máximo 30 (trinta) dias, a pedido da
FISCALIZAÇÃO.

3.3.1. A CONTRATADA poderá cobrar seu valor na próxima fatura, com vistas ao ressarcimento por
parte da CONTRATANTE, após aprovado pela FISCALIZAÇÃO.
3.3.2. Em tais casos, o valor do aparelho celular, com características compatíveis às especificadas neste
Termo, deverá ser estabelecido com base no preço de mercado, confrontado com, no mínimo, dois
orçamentos previamente submetidos e aprovados à CONTRATANTE, por meio de sua
FISCALIZAÇÃO.

3.4. Nos casos em que o dano no aparelho celular não for coberto pela garantia, o ressarcimento somente será
realizado mediante apresentação de laudo técnico emitido pela assistência técnica autorizada.
3.5. Os trâmites e custos referentes ao acionamento e utilização dos serviços da assistência técnica, em
decorrência da hipótese de danos no aparelho celular, correm por conta da CONTRATADA.
3.6. Decorridos 24 (vinte e quatro) meses de uso, caso haja renovação do contrato,
a CONTRATADA deverá substituir os aparelhos celulares disponibilizados atendendo as condições
constantes no termo aditivo.
 
4. ACESSO À INTERNET:
4.1. A Transmissão de Dados vinculada aos serviços de telefonia móvel previstos neste contrato para a
prestação de serviço de acesso à Internet deverá atender aos seguintes requisitos:

4.1.1. A CONTRATADA deve seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de telefonia móvel
(SMP) presentes no Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQ-SMP) da Anatel - Resolução nº
717/2019 ou mais atual;
4.1.2. A CONTRATADA deve garantir uma Taxa de Transmissão instantânea nominal mínima de 40%
(quarenta por cento) e média não inferior a 80% (oitenta por cento) da velocidade de 1 Mbps para 3G, 4
Mbps para 4G e a velocidade disponível na área local nos casos de 2G, medidas durante o PMT, tanto
no download quanto no upload, em 95% (noventa e cinco por cento) dos casos sempre obedecendo as
normativas da ANATEL.
4.1.3. A cobertura nacional para o padrão 4G deverá seguir o cronograma estabelecido pelo Edital da
Licitação n.º 004/2012/PVCP/SPV da ANATEL;
4.1.4. Nas cidades em que não houver cobertura de acordo 4G ou 3G, a CONTRATADA deverá
atender, pelo menos, no padrão 2G.
4.1.5. Os dispositivos de comunicação de dados deverão obrigatoriamente estar habilitados e aptos para
funcionamento em todo Território Nacional e, sob demanda, internacional, com serviços de dados para
tráfego ilimitado, com redução de velocidade ao término do pacote de dados contratado.

 
5. SISTEMA DE GERENCIAMENTO SMP:
5.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias corridos
após a assinatura do contrato, sistema informatizado de gerenciamento online, via Web (internet), com acesso
a uma solução que permita visualização e gerenciamento de todas as linhas móveis contratadas e faturas do
Plano Corporativo da CONTRATANTE;
5.2. As solicitações efetuadas no sistema informatizado de gerenciamento online referentes ao bloqueio de
serviços deverão ser recebidas para processamento instantaneamente, isto é, imediatamente após a solicitação
do usuário, porém o processamento do serviço solicitado deverá ser concluído no prazo máximo de 06 (seis)
horas corridas contadas do momento da solicitação realizada de maneira online via sistema informatizado de
gerenciamento. As demais solicitações como a emissão de relatórios, consultas e visualização de faturas, terão
tempo de resposta imediato, isto é, o resultado deverá ser gerado em tempo real (online), imediatamente após
sua solicitação pelo usuário;
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5.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, até 2 (dois) dias após a data de emissão
da fatura, a possibilidade de emissão e download de segunda via da respectiva fatura com código de barra
que viabilize seu pagamento;
5.4. O acesso à solução será feito mediante o uso de senha de acesso fornecida pela operadora, que deverá
manter o controle dos acessos realizados pela CONTRATANTE;
5.5. A operadora deverá disponibilizar, no mínimo, 01 (um) usuário ( login) para acesso ao Serviço de
Gestão Online;
5.6. O Serviço de Gestão Online deve possuir as seguintes funcionalidades:

a. Visualizar todas as faturas referentes ao contrato;
b. A visualização das faturas deve conter todos os dados presentes nas faturas individuais, além do total

consumido de cada item, por fatura;
c. Possibilidade de resgatar e visualizar as faturas, desde a primeira até a última, por até 3 (três) meses

após o encerramento do contrato, com o mesmo nível de detalhamento. Não havendo possibilidade da
manutenção do login de acesso ativo por esse período, a CONTRATADA deverá comprometer-se a
prestar quaisquer informações relativas a faturas por Canal de Relacionamento com o cliente;

d. Possibilidade de realizar pesquisas de faturas, filtradas por mês/ano;
e. Possibilidade de busca de ligações faturadas por usuário da linha, número de origem, número de

destino, por data, por horário de início, por tipo de ligação e por duração que deverão estar disponíveis
na solução de Gestão, por meio de filtro de buscas personalizadas ou por meio de download de
arquivo com informações delimitadas no formato .txt;

f. No caso de erro nas faturas, deverá ser reemitido um documento com código de barras recalculando o
valor correto para pagamento;

g. Possibilidade de exportação de todo tipo de relatório para arquivos no formado PDF;
h. Disponibilizar para visualização o histórico mensal, demonstrando ao final o total faturado, disponível no

período de até 12 (doze) meses anteriores ao mês corrente;
i. Visualizar o histórico detalhado de faturamento/consumo, devendo conter o total faturado por tipo de

ligação e serviço discriminado em valores, em minutos e em quantidade de ligações, além do total
consumido em cada pacote de dados para celular;

j. Possibilidade de pesquisar histórico mensal, geral e detalhado de faturamento, por número de linha, por
data/período, por usuário de cada linha;

k. Os módulos de pesquisa e visualização dos relatórios devem possibilitar a exportação dos dados em
formato PDF, durante todo o período de vigência contratual e de preferência por até 3 (três) meses
após o encerramento do contrato, com o mesmo nível de detalhamento. Não havendo possibilidade da
manutenção do acesso às faturas após o encerramento do contrato, a CONTRATADA deverá
comprometer-se a prestar quaisquer informações relativas às mesmas por Canal de Relacionamento
com o cliente;

l. O cadastro (inclusão, exclusão e manutenção) das faturas no Portal (sistema informatizado de
gerenciamento online) é de responsabilidade exclusiva da operadora vencedora da licitação;

m. A inclusão/carregamento das faturas no Portal deverá ocorrer no prazo máximo de 24h (vinte e quatro
horas) corridas contadas a partir da data de emissão das faturas;

n. A operadora deverá garantir a disponibilidade de acesso ao sistema informatizado de
gerenciamento online de que trata este contrato, 24 (vinte quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por
semana em todos os dias do ano;

o. As faturas devem ser unificadas por contratante e não por linha móvel, assim como devem permitir
identificar o consumo de cada linha móvel;

p. Todas as faturas pertencentes ao plano corporativo deverão possuir a mesma data de emissão, de
forma a padronizar o faturamento dos serviços da CONTRATANTE.

 
6. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES
6.1. Novos, de primeiro uso, entregues em embalagem lacrada, devidamente acompanhados das respectivas e
acessórios, com as seguintes características gerais:

a. Aparelho tipo smartphone;
b. Tecnologia 3G, 4G e 5G, nos padrões autorizados pela Anatel;
c. Acesso a internet;
d. Conexão via Wi-Fi;
e. Conexão via Bluetooth;
f. Sistema operacional Android 11

g. Proteção IP67

6.2. PROCESSADOR: CPU com no mínimo oito núcleos de processamento e 2.4GHz.(Qualcomm
da familia Snapdragon, modelo 778G com suporte 5G);
6.3. TELA:
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a. Tamanho: 6,5 polegadas
b. Resolução: 1080 x 2400 pixel
c. Cores: 16 milhões de cores
d. FPS: 120 Hz
e. Tela: Capacitiva Super AMOLED
f. Proteção: Glorilla Glass 5

6.4. CÂMERA:

1. Câmera digital traseira Múltiplas, com resoluções;
a. 64.0 MP + 12.0 MP + 5.0 MP + 5.0 MP
b. Foco automático/ Autofoco
c. Resolução: 9238 x 6928 pixel
d. HDR/Face Detection
e. Zoom digital até 10X
f. Flash com LED

g. Estabilização óptica
h. Resolução gravação de Vídeo UHD 4K (3840 x 2160) @30fps

2. Câmera digital frontal:
a. Mínima de 32 Megapixel.
b. Resolução gravação de Vídeo UHD 4K (3840 x 2160) @30fps.
c. HDR/Face Detection

6.5. BATERIA:

a. Tipo: Ion-Litio, recarregável
b. Interna não removível
c. Capacidade: 4500 mAh;
d. Compatível com Carga super rápida de 25W

6.6. MENSAGENS:

a. Envio e recebimento de SMS

6.7. MEMÓRIA:

a. RAM com, no mínimo, 6GB;
b. Interna com, no mínimo, 128GB.

6.8. REDE DE DADOS E CONECTIVIDADE:

a. Número de CHIP : 2 (Dual-SIM)
b. Tipo de Slot de Chip: Chip 1 + Chip ou Micro SD (Híbrido)
c. Tipo de Conexão: 2G GSM, 3G WCDMA, 4G LTE FDD, 4G LTE TDD, 5G Sub6 FDD, 5G Sub6

TDD
d. Wi-Fi: 802.11 a/b/g/n/ac/ax 2.4G+5GHz, HE80, SISO, 1024-QAM
e. Buetooth: 5.0 com A2DP/LE
f. USB: Type-C 2.0

g. NFC
h. GPS: A-GPS/GLONASS/BeiDou/Galileo/QZSS

6.9. ACESSÓRIOS:

a. Carregador AC, bivolt automático;
b. Cabo USB;
c. Fone de ouvido estéreo;
d. Manual de instruções em português.

6.10. OUTROS:

a. Previsibilidade de entrada de texto;
b. Chamada em espera;
c. Conferência;
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d. Grupos de chamadas;
e. Alerta vibratório;
f. Discagem rápida;

g. Discagem por voz;
h. Aplicações Java ou similar;
i. Antena integrada;
j. Viva voz;

k. Comando de voz;
l. Bloqueio de teclado;

m. Suporte HTML, Xhtml e HTML5;
n. Agenda ilimitada dependente da memória;
o. Suporte a conta de e-mail (POP3, IMAP e OWA);
p. Wi-Fi Direct;
q. Wi-Fi hotspot;
r. Acesso e sincronização com redes Wi-Fi.
s. Cores predominantes dos aparelhos: preto e/ou cinza. Não serão aceitos aparelhos em outras cores;
t. Autonomia de Conversação 1920 minutos

6.11. Modelo de Referência: Samsung Galaxy A52s.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:
A CONTRATADA deverá concluir a instalação e disponibilização dos serviços em até 30 (trinta) dias
corridos, contados da assinatura do contrato e recebimento da Nota de Empenho.
Parágrafo primeiro. O prazo da prestação dos serviços objeto deste contrato deverá ser de 12 (doze)
meses;
Parágrafo segundo. Por tratar-se de serviço a ser executado de forma continuada, o contrato poderá, no
interesse da Administração, ser prorrogado, por iguais e sucessíveis períodos, até o limite estabelecido no art.
57, §4.º da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO:
A CONTRATADA deverá ser prestado suporte técnico em período integral, ou seja, 24 (vinte e quatro)
horas por dia e 7 (sete) dias por semana, com atendimento imediato em caso de falha nas linhas telefônicas
celulares.
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA deverá manter um telefone franqueado (0800), gratuito, 7 (sete)
dias por semana, 24 (vinte e quatro)horas por dia, para a solicitação de serviços e/ou reparos e quaisquer
outras solicitações previstas.
Parágrafo segundo. O serviço de suporte da CONTRATADA deve estar localizado no Brasil e o
atendimento aos técnicos da CONTRATANTE deve ser feito no idioma Português.
Parágrafo terceiro. Havendo alguma eventual paralisação do serviço, a CONTRATADA se compromete a
realizar as correções necessárias à reativação dos serviços.
Parágrafo quarto. Entende-se por reativação dos serviços a série de procedimentos destinados a recolocá-
los em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, substituição de equipamentos, materiais, ajustes
ou reparos nos equipamentos da CONTRATADA.
Parágrafo quinto. Iniciar o atendimento em, no máximo, 2hs (duas horas), contadas a partir da comunicação
do defeito. Solucionar o problema em, no máximo, 24hs (vinte e quatro horas), contadas a partir da
comunicação do defeito.
Parágrafo sexto. Entende-se por início do atendimento a hora da abertura do chamado por telefone, sistema
web, correio eletrônico, ou qualquer outro meio de comunicação.
Parágrafo sétimo. Entende-se por término do atendimento o momento a partir do qual o serviço estiver
disponível, em perfeitas condições de funcionamento e atestado pela CONTRATANTE.
Parágrafo oitavo. O término do reparo do problema não poderá ultrapassar o prazo previsto, caso contrário
deverá ser providenciada uma solução para a não interrupção dos serviços.
Parágrafo nono. Quando da solicitação de atendimento, a CONTRATANTE fornecerá
à CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, as seguintes informações:

1. Código de identificação do cliente fornecido pela empresa CONTRATADA;
2. Descrição da anormalidade observada;
3. Nome e contatos do responsável pela solicitação do serviço.

Parágrafo décimo. Quando da solicitação de atendimento, a CONTRATADA fornecerá
à CONTRATANTE, para fins de acompanhamento do chamado técnico, as seguintes informações:
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1. Protocolo de abertura do chamado técnico;
2. Tempo estimado para resolução do problema;
3. Técnico responsável pelo atendimento e número telefônico do mesmo.

Parágrafo décimo primeiro.  Ao final de cada atendimento, a CONTRATADA deverá apresentar um
relatório contendo data, hora do chamado, início e término do atendimento, identificação do problema, as
providências adotadas, bem como a data/hora de aceite da solução pelo CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
O recebimento dos serviços será realizado pela FISCALIZAÇÃO ou Comissão composta por técnicos
da CONTRATANTE, na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 8.666/93, e ocorrerá da seguinte forma:
Parágrafo primeiro. Para efeito de RECEBIMENTO da instalação, a CONTRATADA deverá comunicar a
efetiva instalação, configuração e disponibilização do serviço.
Parágrafo segundo. O RECEBIMENTO se dará no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados
da comunicação pela CONTRATADA, prazo este necessário para que a FISCALIZAÇÃO conclua os
testes a fim constatar o funcionamento regular e realize as inspeções apropriadas na instalação.
Parágrafo terceiro. Tendo sido realizados, com sucesso, os testes de funcionamento e a inspeções das
instalações, a CONTRATANTE, por meio da FISCALIZAÇÃO, emitirá um Termo de Aceite, atestando a
conformidade dos mesmos com as especificações constantes no Termo, liberando o início de faturamento.
Parágrafo quarto. Caso sejam verificados erros ou impropriedades impeditivos de recebimento do serviço
prestado, a CONTRATANTE poderá recusar sua implantação, sem que isso gere direito
à CONTRATADA de protelar a implantação dentro dos prazos definidos.
Parágrafo quinto. A CONTRATADA deverá promover as correções necessárias, conforme diretrizes a
serem estabelecidas pela CONTRATANTE, sem prejuízo de aplicação de penalidades previstas.
Parágrafo sexto. A inspeção das instalações físicas envolverá a verificação da correta instalação e
configuração dos equipamentos, e cabeamento e demais exigências constantes deste contrato.
Parágrafo sétimo. Na hipótese da CONTRATADA não sanar as pendências relacionadas ao fornecimento
ou não conseguir cumprir as exigências associadas aos prazos de instalação e ativação, serão iniciados os
procedimentos de penalidades previstas no contrato.
Parágrafo oitavo. O recebimento do objeto não isenta a CONTRATADA das responsabilidades sobre o
pleno funcionamento de todas as facilidades e vantagens oferecidas, estendendo-se a necessidade de teste
destas facilidades ao longo do período de garantia.
Parágrafo nono. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste contrato, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, à custada CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO:
Para melhor caracterizar o presente contrato, integram também este instrumento como se nele estivessem
transcritos, obedecidos aos termos da legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos:

a. Edital do _________ e seus anexos, além das obrigações assumidas nos documentos adiante
enumerados, constantes do Processo n.º 2022.002437;

b. Proposta firmada pela CONTRATADA, em ______, dirigida à CONTRATANTE, contendo o valor
global e unitário dos serviços a serem executados, no que couber.

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:
A execução do objeto deste contrato dar-se-á indiretamente pela CONTRATADA, sob o regime
de empreitada por preço unitário, conforme consumo realizado, nos termos do Edital do _______, no qual
constam todas as informações técnicas necessárias e suficientes à perfeita caracterização de seu objeto,
conforme autos do PROCESSO.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
A CONTRATANTE nomeará um servidor ou comissão, por meio de ato específico, doravante denominada
“FISCALIZAÇÃO”, para gerir e fiscalizar a execução deste Termo, com autoridade para exercer, como
representante da CONTRATANTE, toda e qualquer ação destinada ao acompanhamento da execução
Contratual, observando as determinações do artigo 67 da Lei nº 8.666/93 em especial:

a. Abrir processo de gestão do presente contrato, fazendo constar no mesmo todos os documentos
referentes à fiscalização dos serviços em tela.

b. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e prestação dos serviços, bem como indicar as
ocorrências verificadas, determinando o que for necessário à regularização das faltas observadas.

c. Impugnar qualquer serviço em desacordo com as normas regulamentares.
d. Fiscalizar o cumprimento do padrão de qualidade do serviço contratado, podendo acionar a Agência

Nacional de Telecomunicações – ANATEL, caso julgue necessário.
e. Verificar, periodicamente, se os preços dos serviços, objeto desta contratação estão compatíveis com
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e. Verificar, periodicamente, se os preços dos serviços, objeto desta contratação estão compatíveis com
os praticados no mercado pelas demais prestadoras dos serviços objeto desta contratação, de forma a
garantir que continuem sendo mais vantajosos para a CONTRATANTE.

f. Controlar as ligações realizadas e documentar as ocorrências havidas.
g. Solicitar sempre que julgar necessário a comprovação do valor vigente dos preços na data da emissão

das contas telefônicas.
h. Informar, com a antecedência necessária, o término do contrato.
i. Atestar o faturamento dos serviços, emitido corretamente pela CONTRATADA, para a efetivação do

pagamento.
j. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato.

k. Encaminhar à Administração Superior toda e qualquer modificação que se faça necessária e envolva
acréscimo ou supressão de despesa e dilatação de prazos, para fins das providências administrativas
indispensáveis.

l. Comunicar à Administração, de forma imediata, a ocorrência de fatos passíveis de aplicação de
penalidades administrativas.

m. Solicitar a documentação atualizada, necessária à comprovação da manutenção das condições de
habilitação da CONTRATADA.

n. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas.
o. Praticar todos os demais atos e exigências que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do presente

contrato.

Parágrafo primeiro. A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui
nem reduz as responsabilidades contratuais da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e
prepostos.
Parágrafo segundo. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO, inerentes ao fiel cumprimento do objeto
deste instrumento, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para
representá-la administrativamente na execução do contrato, devendo no prazo máximo de 10 (dez) dias da
assinatura do contrato, informar nome, telefone, endereços e outros meios de comunicação entre
a CONTRATANTE e o preposto responsável pela execução do contrato.
Parágrafo quarto. As comunicações e notificações feitas pela CONTRATANTE à CONTRATADA, a
serem realizadas sob o âmbito do presente contrato, serão feitas por meio de ofícios, e-mails, via fax ou por
telefone.
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Para o fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obriga-se a CONTRATADA:

1. Prestar os serviços objeto da presente contratação, conforme estabelecido do termo de referência,
edital de licitação, contrato e demais anexos, obedecendo à regulamentação aplicável descrita neste
documento e, em especial, à regulamentação de telecomunicações da ANATEL referente à qualidade
dos serviços.

2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos
estabelecidos pelos regulamentos da Agência Nacional de Telecomunicação - ANATEL, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração.

3. Assegurar à CONTRATANTE a portabilidade dos números das linhas telefônicas celular atualmente
utilizadas, sem ônus para a CONTRATANTE, bem como o fiel cumprimento do contrato de
concessão/autorização assinado com a ANATEL e demais disposições regulamentadas atinentes aos
serviços contratados.

4. Bloquear sem ônus adicionais, a realização de chamadas de qualquer natureza por determinados
aparelhos informados por esta, a pedido da CONTRATANTE.

5. Disponibilizar, sem ônus, à CONTRATANTE, os serviços de identificação de chamadas, habilitação
de linhas e substituição de números.

6. Repor, sem ônus para a CONTRATANTE, Acessos/CHIPs, em caso de defeito.
7. Providenciar a cada 24 (vinte e quatro) meses, a substituição dos Aparelhos desde que solicitado

pela CONTRATANTE.
8. Alocar Consultor ou Gerente de Contas para o ser o responsável pela contratada na gestão do futuro

contrato, bem como indicar o(s) funcionários que estão designados para atender demandas específicas
da FISCALIZAÇÃO durante a execução contratual. A qualquer tempo, desde que entenda ser mais
benéfica ao desenvolvimento dos serviços, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição dos
aludidos profissionais.

9. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta contratação,
respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações.

10. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, prestando-os sem interrupção, 24 horas por dia,
sete dias por semana, durante todo o período da vigência contratual.

11. Disponibilizar no Gestor Online ou por Canal de Relacionamento, meios funcionais que permita o
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usuário gestor da CONTRATANTE realizar ou solicitar o bloqueio de download dos chamados
“conteúdos para celular” ou “Loja da Operadora”, como: toques, ringtones, jogos, aplicativos e outros
semelhantes.

12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE em
até 24 (vinte e quatro) horas, por intermédio do preposto designado para acompanhamento do
contrato, a contar de sua solicitação.

13. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, não podendo
transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço. A
FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade
da(s) CONTRATADA(S) para terceiros, exceto no caso de transferência de Contratos de Concessão
ou Emissão ou Termo de Autorização, devidamente aprovada pela ANATEL.

14. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, e
ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da
Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no
Contrato.

15. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos
serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, encargos trabalhistas, contribuições
sociais, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pelo Governo.

16. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização exercida pela CONTRATANTE.

17. Repassar à CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, todas as vantagens e descontos nas
tarifas por ela oferecidos no mercado para o plano de serviços utilizado como referência em sua
proposta, sempre que esses forem mais vantajosos do que os constantes no instrumento contratual.

Parágrafo primeiro. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes da
execução do objeto deste contrato, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento.
Parágrafo segundo. A inobservância das especificações constantes deste contrato implicará a não aceitação
parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes recusadas sem direito à
indenização.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
Constituem obrigações da CONTRATANTE:

1. Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias à fiel execução do objeto deste contrato.
2. Designar, e informar à CONTRATADA, fiscal e gestor do contrato e seus substitutos, mantendo tais

dados atualizados.
3. Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na Lei nº

8.666/93, o exato cumprimento das obrigações previstas neste Termo.
4. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção e exigindo as
medidas reparadoras devidas.

5. Permitir o acesso, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, verificando a conformidade da
prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.

6. Verificar, por meio de sua FISCALIZAÇÃO, se os serviços foram prestados de acordo com as
exigências deste Termo, Edital e Contrato, em especial as metas e padrão de qualidades
convencionadas no item Acordo de Níveis de Serviços.

7. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.
8. Efetuar regularmente o pagamento da CONTRATADA, dentro dos critérios estabelecidos no contrato,

quanto aos serviços devidamente realizados, após o atesto das notas fiscais/faturas pela fiscalização do
contrato.

9. Exigir o cumprimento da garantia, segurança e qualidade dos serviços prestados.
10. Manter com a CONTRATADA relacionamento mútuo de respeito à legislação e normas

regulamentadoras vigentes referentes à prestação dos serviços objeto desta contratação.
11. Fazer uso adequado dos serviços, aparelhos e CHIPs fornecidas pela CONTRATADA, seguindo as

instruções constantes de seus manuais de uso, etc;
12. Zelar pela conservação e durabilidade dos aparelhos e CHIPs, cedidos em Comodato;
13. Restituir, no estado em que se encontrarem, os aparelhos celulares (quando for o caso) e CHIPs,

cedidos em comodato e objetos desta contratação, ao término do respectivo contrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR:
O valor estimado do presente contrato é de R$ ________, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL
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1

Pacote de
Serviços
Corporativo tipo
1 (com
smartphone e
pacote de dados
de 40GB)

Assinatura
Mensal 10    

2

Pacote de
Serviços
Corporativo tipo
2 (com
smartphone e
pacote de dados
de 20GB)

Assinatura
Mensal 135    

3

Pacote de
Serviços
Corporativo tipo
3 (sem
smartphone e
com pacote de
dados de 10GB)

Assinatura
Mensal 25    

VALOR TOTAL   

 
Parágrafo primeiro. A Proposta de Preços, datada de _______, apresentada pela CONTRATADA, fará
parte deste instrumento como anexo.
Parágrafo segundo. No preço contratado já estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, despesas administrativas, materiais, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mensalmente, mediante a apresentação do documento fiscal com data subsequente
à prestação dos serviços, por meio de ordem bancária, até a data do vencimento da fatura, devidamente
atestada pela FISCALIZAÇÃO.
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA deverá, mensalmente, apresentar na sede da CONTRATANTE,
ou enviar para o e-mail: protocolo@mpam.mp.br, para fins de liquidação e pagamento, com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias da data de vencimento, fatura/nota fiscal dos serviços telefônicos prestados,
acompanhada do Requerimento (mencionando o número do Contrato), das comprovações de regularidade
junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), CNDT, e às
Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
Parágrafo segundo. Desde que devidamente atestada e acompanhada dos documentos comprobatórios
exigidos, a Fatura/Nota Fiscal será paga, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua protocolização,
mediante ordem bancária creditada em conta-corrente da CONTRATADA.
Parágrafo terceiro. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos
exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação
automática do prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE.
Parágrafo quarto. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal
que deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. Assim, caso a licitante deseje operar com filial,
apresentando nota fiscal/fatura com seu CNPJ, deverá apresentar, no certame, a documentação de habilitação
da filial.
Parágrafo quinto. A CONTRATANTE, observados, se cabíveis, os princípios do contraditório e da ampla
defesa, poderá deduzir do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas
contratuais ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos da legislação aplicável e do
correspondente instrumento de contrato.
Parágrafo sexto. A CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, contribuições
sociais e parafiscais, quando a legislação assim exigir.
Parágrafo sétimo. A fatura/nota fiscal a ser apresentada deverá compreender demonstrativo de utilização dos
serviços telefônicos no período considerado, evidenciando, no mínimo, para cada linha, a identificação
individual das chamadas realizadas, indistintamente, por tipo de serviço, das chamadas destinadas a aparelhos
móveis, com especificação do horário, tempo de duração e o correspondente valor total tarifado.
Parágrafo oitavo. Caso haja possibilidade técnica, o período de faturamento deverá coincidir com o
respectivo mês civil, sendo que, no mês de dezembro, deverá se encerrar no dia 31 (trinta e um).
Parágrafo nono. Os serviços telefônicos objeto deste contrato deverão ser reconhecidos e cobrados dentro
do prazo máximo definido em regulamentação específica da ANATEL. Os serviços faturados fora do prazo
regulamentar não obrigam a CONTRATANTE a quitá-los, sendo de inteira responsabilidade
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da CONTRATADA, em cada caso, o correto cumprimento dos prazos.
Parágrafo décimo. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as
irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência
da CONTRANTATE e, por conseguinte, não geram direito à compensação financeira:

a. serviços não abrangidos pelo objeto contratual;
b. ligações que não foram originadas nos terminais da CONTRATANTE;
c. chamadas com a incidência de tarifas maiores que as estabelecidas no contrato;
d. ausência de comprovação da regularidade fiscal.

Parágrafo décimo primeiro. Na hipótese de cobrança indevida de ligações telefônicas,
a CONTRATADA deverá reapresentar fatura/nota fiscal adequadamente corrigida, isenta dos vícios originais,
com a fixação de novo prazo de vencimento para a realização do correspondente pagamento.
Parágrafo décimo segundo. Para fins de comprovação da regularidade fiscal, poderá ser apresentada a
certidão obtida mediante consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, a ser convalidada pela FISCALIZAÇÃO.
Parágrafo décimo terceiro. A CONTRATADA fica ciente que o período dos serviços constante da
primeira fatura será contado a partir da habilitação dos aparelhos e chips, data em que será emitido o termo de
aceite dos serviços e aparelhos.
Parágrafo décimo quarto. Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento de valores cobrados
indevidamente, a CONTRATADA deverá, no próximo documento de cobrança ou por outro meio indicado
pela CONTRATANTE, promover a devolução do valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido
dos mesmos encargos moratórios de que trata o parágrafo décimo sexto abaixo.
Parágrafo décimo quinto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que
a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a correção
monetária devida pela CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da
fatura/nota fiscal, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, serão calculados por meio da
aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
 
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = i ÷ 365 = (6÷100) ÷ 365 = 0,00016438
 
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas oriundas deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade
Orçamentária: 03101 - Procuradoria Geral de Justiça; Programa de Trabalho: _________; Fonte:
_________; Natureza da Despesa: _________, tendo sido emitida, pela CONTRATANTE, em
_________, a Nota de Empenho n.º _________, no valor de R$ _________.
Parágrafo único. No exercício seguinte, o valor de R$ _________, relativo ao complemento do contrato,
será empenhado à conta de dotações consignadas para o orçamento vindouro.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO:
Os preços propostos não serão reajustados durante o período de 12 (doze) meses, contados da assinatura
deste contrato, ou a contar da data limite para a apresentação da proposta, ou da data do último reajuste.
Parágrafo primeiro. Os preços unitários das tarifas estão sujeitos a reajuste, mediante autorização da
Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, com reflexo no valor financeiro definido para o contrato,
observando-se o disposto no § 8º do artigo 65, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo segundo. O reajuste dos preços unitários das tarifas poderá ser aplicado com periodicidade
inferior, se assim vier a ser autorizado pelo órgão regulador, a ANATEL, de acordo com o § 5º do artigo 28,
da Lei n.º 9.069, de 29 de junho de 1995, e conforme com o disposto na alínea “d”, inciso II, art. 65, da Lei
n.º 8.666/93. O mesmo procedimento se aplicará caso o órgão regulador venha a determinar a redução de
tarifas.
Parágrafo terceiro. Os reajustes devem ser comunicados à Administração da CONTRATANTE, por meio
de documento oficial, expedido pela CONTRATADA, a qual caberá a iniciativa, o encargo dos cálculos e a
apresentação dos documentos necessários.
Parágrafo quarto. O reajuste das tarifas ocorrerá de acordo com o Índice de Serviço de Telecomunicações
(IST) e ou com o Plano de Serviço Alternativo de Serviços ou Plano Básico, devidamente homologado para a
prestação dos serviços aplicados a CONTRATADA, na forma e periodicidade regulamentadas pela
ANATEL e com os demais dispositivos legais vigentes.
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Parágrafo quinto. A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, durante a vigência deste
contrato, a revisão dos preços e dos percentuais de desconto contratados, quando o contrato mostrar-se
desvantajoso para a Administração.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA:
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente contrato,
compreendendo o período de _________, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, por
meio de termo aditivo, conforme artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo primeiro. O término da vigência contratual não prejudicará as obrigações
da CONTRATADA em prestar a garantia nos termos do contrato, sob pena da aplicação das sanções
previstas na legislação aplicável.
Parágrafo segundo. O prazo acima referido terá início e vencimento em dia de expediente, e terá eficácia
legal após a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial do Estado do Amazonas e/ou Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas.
Parágrafo terceiro. O ajuste poderá ser prorrogado ainda em razão de dilatação ou alteração do prazo, se
assim necessário e nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA:
Nos termos do art. 56 da Lei n.º 8.666, de 21/6/1993, para segurança do integral cumprimento deste
contrato, a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura, garantia de
5% (cinco) do valor total deste termo, correspondendo ao valor de R$ ___________.
Parágrafo primeiro. A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados
pela CONTRATADA referentes à:

a. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

b. prejuízos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
c. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

Parágrafo segundo. A CONTRATADA deverá fornecer a garantia que abranja todo o período de
execução dos serviços, devendo ainda ter validade de 3 (três) meses após a vigência do contrato, em
obediência ao disposto no art. 35, parágrafo único, da IN 02/2008.
Parágrafo terceiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta caução, devidamente designada
para este fim, aberta em instituição financeira oficial.
Parágrafo quarto. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco
por cento).
Parágrafo quinto. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a
retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do
contrato, a título de garantia.
Parágrafo sexto. A CONTRATADA compromete-se a repor ou a completar a garantia na hipótese de
utilização parcial ou total, para o pagamento da multa contratual ou encargos trabalhistas e previdenciários, e
ainda, na alteração do valor contratado, para manter o percentual inicial, no prazo de até 10 (dez) dias,
contados da assinatura do termo aditivo ou a partir da data em que for notificada pela CONTRATANTE, a
partir do qual se observará o disposto nesta cláusula.
Parágrafo sétimo. Na hipótese de prorrogação do prazo de execução e/ou vigência,
a CONTRATADA deverá apresentar prorrogação equivalente na forma e prazo estabelecido nesta cláusula,
a partir do qual se observará o disposto nos parágrafos anteriores.
Parágrafo oitavo. Será considerada extinta a garantia:

1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da FISCALIZAÇÃO,
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

2. Com a extinção do contrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste contrato, na Lei n.º
8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, por escrito, por meio de Termo Aditivo, as
alterações contratuais que julgarem convenientes.
Parágrafo único. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar as alterações unilaterais, conforme disposto no
art. 65, I, da Lei n.º 8.666/1993.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PENALIDADES:
Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da
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obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

I. Advertência.
II. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste contrato e no edital.
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

Parágrafo primeiro. Será aplicada penalidade de advertência no caso de atraso no cumprimento dos prazos
para apresentação de uma solução definitiva para o problema com solução provisória, bem como, nos casos
de atraso no encaminhamento do diagnóstico da ocorrência e comprovação da correcão após a solução
definitiva do problema.
Parágrafo segundo. Com fundamento no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002, quem, convocado dentro do prazo
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, podendo ser descredenciado no
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV, do art. 4º, da
referida Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até
30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação.
Parágrafo terceiro. As penalidades acima referidas serão propostas pela FISCALIZAÇÃO e impostas pela
autoridade competente.
Parágrafo quarto. As sanções previstas nos itens I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente
com a do item II, facultada a defesa prévia do interessado, por escrito, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
Parágrafo quinto. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de cinco dias úteis da notificação, à
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do pleito.
Parágrafo sexto. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS MULTAS:
Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais,
serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes multas:

0,25% (vinte e cinco centézimos por cento) sobre o valor global contratado, por hora ou fração de hora
de atraso, nos casos de descumprimento do tempo máximo de atendimento previsto para chamados
referentes à indisponibilidade do sistema, limitado a 48 (quarenta e oito) horas. O atraso superior a 48
(quarenta e oito) horas será considerado como descumprimento total da obrigação, punível com as
sanções previstas para o caso;
2% (dois por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, nos casos de descumprimento
do tempo máximo de atendimento previsto para chamados referentes à instalação, configuração,
atualizações, melhorias e integrações, limitado a 5 (cinco) dias. O atraso superior a 5 (cinco) dias será
considerado como descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas para o caso;
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, nos
casos de descumprimento do tempo máximo de atendimento previsto para chamados referentes a falhas
ou problemas na prestação do serviço, ainda que este continue disponível, limitado a 3 (três) dias. O
atraso superior a 3 (três) dias será considerado como descumprimento total da obrigação, punível com
as sanções previstas para o caso;
5% (cinco por cento) no caso de reincidência na penalidade de advertência. Na hipótese de reincidência
por 3 (três) vezes na penalidade de advertência, será considerado descumprimento total da obrigação,
punível com sanções previstas para o caso;
10% (dez por cento) sobre o valor global contratado no caso de, sem justificativa aceita
pela CONTRATANTE, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Autorização de Fornecimento
de Materiais/Serviço ou não assinar o contrato deixando, assim, de cumprir os prazos fixados, sem
prejuízo das demais sanções previstas;
30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado, nos casos de inexecução parcial ou total do
objeto contratado;
30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de rescisão do contrato por culpa
da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro. As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados serão entendidas como
independentes e cumulativas.
Parágrafo segundo. A aplicação de quaisquer penalidades previstas neste instrumento será precedida de
regular processo administrativo, onde se garantirá o contraditório e a ampla defesa.
Parágrafo terceiro. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
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responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
Parágrafo quarto. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no
descumprimento das obrigações for devidamente justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis e aceito pela CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO DO CONTRATO:
A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato, mediante notificação através de ofício,
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para
Administração e prejuízo das sanções previstas neste contrato.
Parágrafo primeiro - Rescisão Unilateral. Ficará o presente contrato rescindido unilateralmente
pela CONTRATANTE, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do
art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n.º 8.666/1993.
Parágrafo segundo - Rescisão Bilateral. Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes,
desde que haja conveniência para a Administração, nos casos do art. 78, XIII a XVI, da Lei n.º 8.666/1993.
Parágrafo terceiro - Rescisão Judicial. O presente contrato poderá ser rescindido, judicialmente, nos
termos da lei.
Parágrafo quarto. A rescisão contratual por culpa exclusiva da CONTRATADA, sem prejuízo de quaisquer
outros direitos garantidos à CONTRATANTE pela Lei n.º 8.666/1993, acarretará as seguintes
consequências:

a. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidas; e,

b. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

Parágrafo quinto. A falta dos registros ou documentações, ou, ainda, constatada a irregularidade, ensejará o
rompimento do vínculo contratual, sem prejuízo das multas contratuais, bem como das demais cominações
legais.
Parágrafo sexto. Fica vedado, à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, CAUCIONAR ou
utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO:
Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com
a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA CESSÃO:
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, não podendo
a CONTRATADA transferir a outrem, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc., no todo ou em
parte, o objeto deste contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
Parágrafo único. Não será aceito, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros ou quaisquer outros.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS:
As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediência às disposições legais vigentes,
nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas
naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis.
Parágrafo primeiro. O Consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se dará
por meio da assinatura deste contrato.
Parágrafo segundo. O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários ao
cumprimento do objeto deste Contrato, sem a possibilidade de tratamento futuro incompatível com a
finalidade.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais
sejam compartilhados pelo CONTRATANTE com Autoridades públicas, administrativas e judiciais, que, no
exercício de sua competência, exijam informações, mesmo que não haja ordem ou citação executiva ou judicial
para esse efeito, para os seguintes fins:

1. colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de direitos de propriedade intelectual
ou qualquer outro ato ilícito, bem como qualquer atividade ou circunstância que possa gerar
responsabilidade legal para o CONTRATANTE;

2. resguardar interesse público, a aplicação ou administração da justiça, o reconhecimento, exercício ou
defesa de um direito em um processo judicial ou administrativo e/ou a resolução de disputas; e

3. cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou algum mandato de autoridade
competente devidamente fundamentado e motivado.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO:
O presente contrato será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial do Estado do Amazonas e no
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas
por conta da CONTRATANTE, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993 e ATO PGJ
N.º 082/2012.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS NORMAS APLICÁVEIS:
O presente contrato deverá respeitar as seguintes leis e/ou decretos e resoluções:

a. Lei n.º 10.520/2005 – Institui a modalidade pregão;
b. Lei n.º 8.666/1993 – Licitações e Contratos;
c. Lei n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor;
d. Lei n.º 10.406/2002 – Código Civil Brasileiro;
e. IN SLTI/MPOG n.º 02/2008 e alterações;
f. Lei n.º 9.472/1997 – Dispõe sobre os serviços de telecomunicações;

g. Resolução e regulamentos da Agência Nacional de Telecomunicações pertinentes aos serviços a serem
prestados;

h. Termos de concessão ou autorização emitidos pela ANATEL;
i. Demais regulamentações referentes ao serviço de internet e por outras legislações aplicáveis à espécie.

Parágrafo único. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitar-se às
estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente
transcritas no presente instrumento.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
A CONTRATADA, em cumprimento à Resolução n.º 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público,
declara que não possui sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de
direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas.
Parágrafo único. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pela Administração Superior
da CONTRATANTE, baseada na legislação vigente.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO FORO CONTRATUAL:
As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro de Manaus/AM, com expressa renúncia
da CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja.
E por estarem de acordo, foi o presente termo de contrato, depois de lido e anuído, assinado digitalmente
pelas partes e por duas testemunhas.
 

XXXXXXXXX
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Ministério Público do Estado do Amazonas
 

XXXXXXXXX
Representante Legal

XXXXXXXXX

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 10/04/2023, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1019242
e o código CRC 0570F7C7.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 451.2023.DCCON.1019250.2022.002437

Ao Sr. Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
 
Assunto: Encaminha a Minuta de Contrato Administrativo 19 (SEI nº 1019242).
 

Senhor Presidente,
 
Ao cumprimentá-lo, e em atenção ao Ofício 140 (SEI nº 1019011), devolvo-lhe os

presentes autos com as alterações feitas no parágrafo primeiro da Cláusula Décima Segunda, com a seguinte
redação, conforme minuta contratual (1019242), para as providências que julgar cabíveis:

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:
(...)
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA deverá, mensalmente, apresentar na sede da CONTRATANTE, ou
enviar para o e-mail: protocolo@mpam.mp.br, para fins de liquidação e pagamento, com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias da data de vencimento, fatura/nota fiscal dos serviços telefônicos prestados,
acompanhada do Requerimento (mencionando o número do Contrato), das comprovações de regularidade
junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), CNDT, e às Fazendas
Federal, Estadual e Municipal.
 

Atenciosamente,
 

Caroline Ellen Bezerra
Chefe da Divisão de Contratos e Convênios

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 10/04/2023, às 11:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1019250
e o código CRC 7A899879.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 7.2023.DTIC.1022481.2022.002437

1. OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços Móvel Pessoal – SMP, com ligações
ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo
sistema informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via
rede móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com
fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de comodato, de acordo com o descrito nas
especificações técnicas deste Termo de Referência, para atender à Procuradoria-Geral de Justiça do
Amazonas (PGJ-AM).
 
2.JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
2.1 A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS necessita do serviço de telefonia e
comunicação móvel pessoal, para proporcionar a celeridade necessária nas ações e decisões bem como o
pleno exercício das atividades diárias consideradas essenciais.
2.2 Daí a necessidade de manutenção da comunicação contínua dos usuários dos serviços de telefonia móvel
durante a realização de seus trabalhos institucionais, pois fornece o meio de comunicação adequado para
oferecer soluções e conduzir os processos de trabalho.
2.3 Pretende-se, por meio desta contratação, não só garantir a continuidade dos serviços de comunicação de
voz e dados via rede móvel já utilizados pela PGJ-AM, mas também ampliar para atendimento nas comarcas
do interior do estado do Amazonas.
2.4 A adoção de aparelhos celulares do tipo smartphones tem como objetivo o atendimento à crescente
demanda por serviços corporativos disponibilizados nos sítios institucionais e também de outros órgãos, tais
como: correio eletrônico institucional, serviço de mensagem instantânea, nuvem de dados corporativa, dentre
outros.
2.5 A realização do certame garante à Administração uma contratação dentro das normas exigidas pelos
Órgãos de controle, bem como a contratação com transparência e economia para a PGJ-AM.
 
3. DESCRIÇÃO DO OBJETO
3.1 O objeto é a contratação de concessionária ou empresa autorizada, em regime de empreitada por preço
unitário, para prestação do serviço móvel pessoal (SMP) com fornecimento de aparelhos celulares
(smartphone) em comodato, para atender às necessidades de telecomunicações digital da PGJ-AM, que
deverá cobrir todo o território nacional utilizando o sistema de transferência automática, roaming automático,
quanto a estação móvel estiver fora da área de abrangência da CONTRATADA, possibilitando aos usuários
da CONTRATANTE, na condição de visitante, receber a prestação do SMP em redes de outras prestadoras
de serviço, para uso dos serviços descritos a seguir:
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 Pacote de Serviços Corporativo tipo 1 (com
smartphone e pacote de dados de 40GB) Assinatura Mensal 10

2 Pacote de Serviços Corporativo tipo 2 (com
smartphone e pacote de dados de 20GB) Assinatura Mensal 135

3 Pacote de Serviços Corporativo tipo 3 (sem
smartphone e com pacote de dados de 10GB) Assinatura Mensal 25

 
4. DETALHAMENTO DO OBJETO
4.1 ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

4.1.2 Os Pacotes de Serviços Corporativo Tipo 1 e 2 deverão ser fornecidos com ligações ilimitadas
para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) e o mínimo de 500 SMS para qualquer
operadora dentro do Brasil. Deverão ainda ser fornecidos com aparelhos, em regime de comodato,
conforme especificações deste Termo de Referência;
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4.1.3 O Pacote de Serviço Corporativo Tipo 1 deverá ser fornecido com internet de no mínimo 40GB
de franquia de dados;
4.1.4 O Pacote de Serviços Corporativo Tipo 2 deverá ser fornecidos com internet de no mínimo
20GB de franquia de dados;
4.1.5 O Pacote de Serviços Corporativo Tipo 3 deverá ser fornecido com ligações ilimitadas para
qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora), o mínimo de 1000 SMS para qualquer
operadora dentro do Brasil e com internet de no mínimo 10GB de franquia de dados. Este pacote não
contempla o fornecimento de aparelhos/smarphones.
4.1.6 Para o fornecimento dos aparelhos/smarphones só será admitida a oferta de pilhas e baterias cuja
composição respeite os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução
CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para cada tipo de produto, conforme laudo físico-químico de
composição elaborado por laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução Normativa
IBAMA n° 08, de 03/09/2012;
4.1.7 O fornecimento dos aparelhos/smarphones deverá ser em regime de comodato. Para o
fornecimento deve-se tomar como base a quantidade de 1 (um) aparelho por assinatura contratada
(Pacotes de Serviços Corporativo Tipo 1 e 2), assim como as características supracitadas, que
deverão ser consideradas como parâmetro técnico mínimo de referência para a escolha do aparelho, não
impedindo a CONTRATADA de ofertar aparelho com características superiores às especificadas;
4.1.9 Os serviços de telefonia móvel pessoal (voz) deverão apresentar cobertura de no mínimo 70%
(setenta por cento) dos municípios do Estado do Amazonas e garantir roaming em todo território
nacional;
4.1.10 O “roaming” deverá ocorrer de forma automática, sem intervenção do usuário, sem a
necessidade de habilitação de outro equipamento, em todo o território nacional.
4.1.11 Os serviços de dados deverão apresentar cobertura com a tecnologia 4G (LTE Advanced ou
LTE Advanced Pro), ou superior, nas cidades com população de 30 a 100 mil habitantes, conforme
resolução da ANATEL;
4.1.12 Nos municípios onde não houver cobertura 4G, deverá ser oferecida a cobertura mínima de
tecnologia 3G preferencialmente, ou 2G caso não contemple nenhuma das anteriores;
4.1.13 Os serviços DDI (Discagem Direta Internacional) devem ser bloqueados para todos os usuários.
Somente deverá ser habilitado o serviço de roaming internacional quando solicitado pela
CONTRATANTE, via chamado na central de atendimento da operadora, e deverá ser atendido no
prazo máximo de 24 horas a partir do pedido. O serviço deverá ser habilitado somente para os países
solicitados, devendo ser faturado de acordo com o valor praticado no mercado na referida data;
4.1.14 A CONTRATADA deverá cobrar, relativamente a roaming internacional, somente o tráfego
efetivamente realizado no período solicitado pelo PGJ-AM vedadas cobranças adicionais, tais como:
assinatura, identificação de chamadas, caixa postal e demais serviços congêneres.
4.1.15 A CONTRATADA deverá disponibilizar, no prazo de até 10 (dez) dias corridos da assinatura do
contrato, um representante (PREPOSTO) para atender às demandas de manutenção ou quaisquer
dúvidas e informações por parte da CONTRATANTE, definindo nome, telefone, email e endereço, para
contato através dos meios de comunicação disponíveis, de forma rápida e direta;
4.1.16 Após o período de 24 (vinte e quatro) meses de utilização dos aparelhos, caso a
CONTRATANTE opte pela renovação do contrato, a CONTRATADA deverá fornecer novos
aparelhos, na quantidade solicitada por categoria, em modelos semelhantes ou superiores, desde que
atendam às exigências técnicas descritas neste Termo de Referência, se o modelo oferecido originalmente
não estiver mais disponível. Essa substituição será sem ônus para a CONTRATANTE e a
disponibilização dos novos aparelhos deverá ocorrer em um prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da
data da renovação do Contrato. Caso não seja de interesse da CONTRATANTE a renovação
contratual, os aparelhos serão devolvidos à CONTRATADA ao término da vigência deste;
4.1.17 Com relação aos critérios de descarte dos equipamentos fornecidos, quando estes estiverem
sucateados, fora de uso ou com as baterias com vida útil vencida, a CONTRATADA é obrigada a
efetuar o recolhimento desses itens no mesmo endereço onde efetuou a entrega, ou informar onde se
localizam os postos de assistência técnicas autorizadas pelo fabricante a efetuar o recolhimento. Isto, para
fins de destinação final ambientalmente adequada, a cargo dos fabricantes, importadores, distribuidores e
comerciantes, conforme artigo 33 da Lei n° 12.305, de 2010, artigos 13 a 32 do Decreto n° 7.404, de
2010, e legislação correlata;
4.1.18 Nos casos de perda, furto ou roubo a reposição de aparelhos poderá ser feita mediante
fornecimento, a pedido do Gestor do Contrato, por parte da CONTRATADA, de um novo aparelho,
com preço de mercado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, tendo seu valor lançado na fatura
subsequente da respectiva linha telefônica;
4.1.19 Para os casos de perda, furto ou roubo a reposição de chips SIM deverá ser feita mediante
fornecimento, a pedido do Gestor do Contrato, por parte da CONTRATADA, de um novo chip SIM,
sem qualquer ônus, no prazo de 30 (trinta) dias corridos;
4.1.20 Os serviços, aqui descritos como objeto, deverão ser executados de forma contínua, ou seja, 24h
(vinte e quatro horas) por dia, 07 (sete) dias por semana, exceto nas interrupções programadas para
manutenção preventiva, previamente informada à CONTRATANTE e nos casos fortuitos e de força
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maior;
 
4.2 DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA E HABILITAÇÃO DAS LINHAS 

4.2.1 A CONTRATADA será responsável pelo transporte dos aparelhos, desde o local da embalagem
até a sua entrega, em dias úteis, no horário das 8h às 14hs, na PGJ-AM, SETOR DE
INFRAESTRUTURA E TELECOMUNICAÇÕES, Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova
Esperança, Manaus, Amazonas, devidamente habilitados nas seguintes condições:

a. As habilitações das linhas da CONTRATADA deverão ser executadas, mediante solicitação da
Fiscalização; devendo ser entregues ao DTIC/SIET no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos,
após a assinatura do Contrato, junto com os aparelhos telefônicos conforme especificado neste
Termo.

b. Os aparelhos móveis serão fornecidos pela CONTRATADA, em regime de comodato, cuja
ativação não ensejará pagamento de qualquer taxa de serviço a título de habilitação destes
aparelhos.

c. A entrega dos aparelhos móveis e respectivos kits básicos será acompanhada pela Fiscalização e
por técnico(s) da CONTRATADA, ocasião em que serão efetuados testes de conformidade e
verificação final dos equipamentos, anotando-se, em registro próprio, todas as ocorrências, bem
como a necessária regularização das faltas ou defeitos, podendo substituir em até sete dias
contados da data da entrega ou encaminhar para a Assistência Técnica.

d. Serão admitidos aparelhos celulares, conforme descrito no item 4.6 ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES , com assistência técnica
credenciada pelo fabricante.

 
4.3 DOS RECURSOS TECNOLÓGICOS E EQUIPAMENTOS 

4.2.1 Os aparelhos celulares deverão ser novos, de primeiro uso, entregues em sua embalagem original,
lacrada, devidamente acompanhados dos respectivos acessórios, manuais e notas fiscais, atendendo às
características descritas no item 4.6 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS
EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES.
4.2.2 Com a entrega do chips SIM a CONTRATADA deverá disponibilizar os respectivos números de
PIN e PUK.
4.2.3 Na hipótese de danos, extravio, perda ou roubo do aparelho celular ou qualquer outro evento que
cause dano ao chip, a CONTRATADA deverá repor os produtos no prazo máximo 30 (trinta) dias, a
pedido da FISCALIZAÇÃO.
4.2.3.1 A CONTRATADA poderá cobrar seu valor na próxima fatura, com vistas ao ressarcimento por
parte da CONTRATANTE, após aprovado pela FISCALIZAÇÃO.
4.2.3.2 Em tais casos, o valor do aparelho celular, com características compatíveis às especificadas neste
Termo, deverá ser estabelecido com base no preço de mercado, confrontado com, no mínimo, dois
orçamentos previamente submetidos e aprovados à CONTRATANTE, por meio de sua
FISCALIZAÇÃO.
4.2.4 Nos casos em que o dano no aparelho celular não for coberto pela garantia, o ressarcimento
somente será realizado mediante apresentação de laudo técnico emitido pela assistência técnica
autorizada.
4.2.5 Os trâmites e custos referentes ao acionamento e utilização dos serviços da assistência técnica, em
decorrência da hipótese de danos no aparelho celular, correm por conta da CONTRATADA.
4.2.6 Decorridos 24 (vinte e quatro) meses de uso, caso haja renovação do contrato, a
CONTRATADA deverá substituir os aparelhos celulares disponibilizados atendendo as condições
constantes no termo aditivo.

 
4.4 ACESSO À INTERNET

4.4.1 A Transmissão de Dados vinculada aos serviços de telefonia móvel previstos neste Termo de
Referência para a prestação de serviço de acesso à Internet deverá atender aos seguintes requisitos:

4.4.1.1 A CONTRATADA deve seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de telefonia
móvel (SMP) presentes no Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQ-SMP) da Anatel -
Resolução nº 717/2019 ou mais atual;
4.4.1.2 A CONTRATADA deve garantir uma Taxa de Transmissão instantânea nominal mínima
de 40% (quarenta por cento) e média não inferior a 80% (oitenta por cento) da velocidade de 1
Mbps para 3G, 4 Mbps para 4G e a velocidade disponível na área local nos casos de 2G,
medidas durante o PMT, tanto no download quanto no upload, em 95% (noventa e cinco por
cento) dos casos sempre obedecendo as normativas da ANATEL.
4.4.1.3 A cobertura nacional para o padrão 4G deverá seguir o cronograma estabelecido pelo
Edital da Licitação n.º 004/2012/PVCP/SPV da ANATEL;
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4.4.1.3 Nas cidades em que não houver cobertura de acordo 4G ou 3G, a CONTRATADA
deverá atender, pelo menos, no padrão 2G.
4.4.1.4 Os dispositivos de comunicação de dados deverão obrigatoriamente estar habilitados e
aptos para funcionamento em todo Território Nacional e, sob demanda, internacional, com
serviços de dados para tráfego ilimitado, com redução de velocidade ao término do pacote de
dados contratado.
 

4.5 SISTEMA DE GERENCIAMENTO SMP
4.5.1 A operadora vencedora da licitação deverá disponibilizar à CONTRATANTE, no prazo de 30
(trinta) dias corridos após a assinatura do contrato resultante deste certame licitatório, sistema
informatizado de gerenciamento online, via Web (internet), com acesso a uma solução que permita
visualização e gerenciamento de todas as linhas móveis contratadas e faturas do Plano Corporativo da
CONTRATANTE;
4.5.2 As solicitações efetuadas no sistema informatizado de gerenciamento online referentes ao bloqueio
de serviços deverão ser recebidas para processamento instantaneamente, isto é, imediatamente após a
solicitação do usuário, porém o processamento do serviço solicitado deverá ser concluído no prazo
máximo de 06 (seis) horas corridas contadas do momento da solicitação realizada de maneira online via
sistema informatizado de gerenciamento. As demais solicitações como a emissão de relatórios, consultas
e visualização de faturas, terão tempo de resposta imediato, isto é, o resultado deverá ser gerado em
tempo real (online), imediatamente após sua solicitação pelo usuário;
4.5.3 A operadora vencedora do certame deverá disponibilizar à CONTRATANTE, até 2 (dois) dias
após a data de emissão da fatura, a possibilidade de emissão e download de segunda via da respectiva
fatura com código de barra que viabilize seu pagamento;
4.5.4 O acesso à solução será feito mediante o uso de senha de acesso fornecida pela operadora, que
deverá manter o controle dos acessos realizados pela CONTRATANTE;
4.5.5 A operadora deverá disponibilizar, no mínimo 01 (um) usuário ( login) para acesso ao Serviço de
Gestão Online;
4.5.6 O Serviço de Gestão Online deve possuir as seguintes funcionalidades:

a. Visualizar todas as faturas referentes ao contrato;
b. A visualização das faturas deve conter todos os dados presentes nas faturas individuais, além do

total consumido de cada item, por fatura;
c. Possibilidade de resgatar e visualizar as faturas, desde a primeira até a última, por até 3 (três)

meses após o encerramento do contrato, com o mesmo nível de detalhamento. Não havendo
possibilidade da manutenção do login de acesso ativo por esse período, a CONTRATADA
deverá comprometer-se a prestar quaisquer informações relativas a faturas por Canal de
Relacionamento com o cliente;

d. Possibilidade de realizar pesquisas de faturas, filtradas por mês/ano;
e. Possibilidade de busca de ligações faturadas por usuário da linha, número de origem, número de

destino, por data, por horário de início, por tipo de ligação e por duração que deverão estar
disponíveis na solução de Gestão, por meio de filtro de buscas personalizadas ou por meio de
download de arquivo com informações delimitadas no formato .txt;

f. No caso de erro nas faturas, deverá ser reemitido um documento com código de barras
recalculando o valor correto para pagamento;

g. Possibilidade de exportação de todo tipo de relatório para arquivos no formado PDF;
h. Disponibilizar para visualização o histórico mensal, demonstrando ao final o total faturado,

disponível no período de até 12 (doze) meses anteriores ao mês corrente;
i. Visualizar o histórico detalhado de faturamento/consumo, devendo conter o total faturado por

tipo de ligação e serviço discriminado em valores, em minutos e em quantidade de ligações, além
do total consumido em cada pacote de dados para celular;

j. Possibilidade de pesquisar histórico mensal, geral e detalhado de faturamento, por número de
linha, por data/período, por usuário de cada linha;

k. Os módulos de pesquisa e visualização dos relatórios devem possibilitar a exportação dos dados
em formato PDF, durante todo o período de vigência contratual e de preferência por até 3 (três)
meses após o encerramento do contrato, com o mesmo nível de detalhamento. Não havendo
possibilidade da manutenção do acesso às faturas após o encerramento do contrato, a
CONTRATADA deverá comprometer-se a prestar quaisquer informações relativas às mesmas
por Canal de Relacionamento com o cliente;

l. O cadastro (inclusão, exclusão e manutenção) das faturas no Portal (sistema informatizado de
gerenciamento online) é de responsabilidade exclusiva da operadora vencedora da licitação;

m. A inclusão/carregamento das faturas no Portal deverá ocorrer no prazo máximo de 24h (vinte e
quatro horas) corridas contadas a partir da data de emissão das faturas;

n. A operadora deverá garantir a disponibilidade de acesso ao sistema informatizado de
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gerenciamento online de que trata este Termo de Referência, 24 (vinte quatro) horas por dia, 7
(sete) dias por semana em todos os dias do ano;

o. As faturas devem ser unificadas por contratante e não por linha móvel, assim como devem
permitir identificar o consumo de cada linha móvel;

p. Todas as faturas pertencentes ao plano corporativo deverão possuir a mesma data de emissão,
de forma a padronizar o faturamento dos serviços da CONTRATANTE.

 
4.6 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES

4.6.1 Novos, de primeiro uso, entregues em embalagem lacrada, devidamente acompanhados das
respectivas e acessórios, com as seguintes características gerais:

a. Aparelho tipo smartphone;
b. Tecnologia 3G, 4G e 5G, nos padrões autorizados pela Anatel;
c. Acesso a internet;
d. Conexão via Wi-Fi;
e. Conexão via Bluetooth;
f. Sistema operacional Android 11 ou superior;

g. Proteção IP67

4.6.2 PROCESSADOR:

a. CPU com no mínimo (08) oito núcleos de processamento sendo no mínimo (02)
dois processadores com velocidade de 2.4GHz;

4.6.4 TELA:

a. Tamanho: no mínimo, 6,3 polegadas; 

b. Resolução: no mínimo, 1080 x 2340 pixel

c. Profundidade de Cores: no mínico, 16 milhões de cores

d. FPS: 120 Hz

e. Tela: Capacitiva Super AMOLED

f. Proteção: Glorilla Glass 5

4.6.5 CÂMERA:

a. Câmera digital traseira Múltiplas ;
i. Resoluções / Abertura mínimas de 50.0 MP / F 1.8 (wide) + 12.0 MP (ultra wide) / F

2.2 + 5.0 MP (macro) / F 2.4;
ii. Foco automático / Autofoco;
iii. Zoom digital de até 10X;
iv. Flash com LED;
v. Estabilização Ótica de Imagem (OIS);
vi. Estabilização Digital de Imagem de Video (VDIS); 
vii. Resolução gravação mínima de Vídeo UHD 4K (3840 x 2160), 30fps.

b. Câmera digital frontal:
i. Resolução / Abertura mínima de 32 MP / F2.2;
ii. Resolução gravação de Vídeo UHD 4K (3840 x 2160), 30fps.

4.6.6 BATERIA:

a. Tipo: Ion-Litio, recarregável
b. Interna não removível
c. Capacidade mínima de 4500 mAh;
d. Compatível com Carga super rápida de 25W.

4.6.7 MENSAGENS:

a. Envio e recebimento de SMS
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4.6.8 MEMÓRIA:

a. RAM com, no mínimo, 6GB;
b. Interna com, no mínimo, 128GB.
c. Armazenamento Externo suporte de MicroSd de até 1TB.

4.6.9 REDE DE DADOS E CONECTIVIDADE

a. Número de CHIP : 2 (Dual-SIM)
b. Tipo de Slot de Chip: Chip 1 + Chip ou Micro SD (Híbrido)
c. Tipo de Conexão: 2G GSM, 3G WCDMA, 4G LTE FDD, 4G LTE TDD, 5G Sub6 FDD, 5G

Sub6 TDD
d. Wi-Fi: 802.11 a/b/g/n/ac/ax 2.4G+5GHz, HE80, MIMO, 1024-QAM
e. Versão do Bluetooth, mínimo: 5.0 com A2DP/LE
f. USB: Type-C 2.0

g. NFC
h. GPS: A-GPS/GLONASS/BeiDou/Galileo/QZSS

4.6.10 ACESSÓRIOS

a. Carregador AC, bivolt automático;
b. Cabo USB;
c. Manual de instruções em português.

4.6.11 OUTROS

a. Previsibilidade de entrada de texto;
b. Chamada em espera;
c. Conferência;
d. Grupos de chamadas;
e. Alerta vibratório;
f. Discagem rápida;

g. Discagem por voz;
h. Aplicações Java ou similar;
i. Antena integrada;
j. Viva voz;

k. Comando de voz;
l. Bloqueio de teclado;

m. Suporte HTML, Xhtml e HTML5;
n. Agenda ilimitada dependente da memória;
o. Suporte a conta de e-mail (POP3, IMAP e OWA);
p. Wi-Fi Direct;
q. Wi-Fi hotspot;
r. Acesso e sincronização com redes Wi-Fi.
s. Cores predominantes dos aparelhos: preto e/ou cinza. Não serão aceitos aparelhos em outras

cores;
t. Autonomia de Conversação de no mínimo 2500 minutos em 4G LTE

4.6.12 Modelo de Referência: Samsung Galaxy A54 (SM-A546E/DS)
 
5. DOS PRAZOS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
5.1 A CONTRATADA deverá concluir a instalação e disponibilização dos serviços em até 30 (trinta) dias
corridos, contados da assinatura do contrato e recebimento da Nota de Empenho.
5.2 O prazo da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser de 12 (doze) meses;
5.3 Por tratar-se de serviço a ser executado de forma continuada, o contrato poderá, no interesse da
Administração, ser prorrogado, por iguais e sucessíveis períodos, até o limite estabelecido no art. 57, §4.º da
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
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6. DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO
6.1 Deverá ser prestado suporte técnico em período integral, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7
(sete) dias por semana,com atendimento imediato em caso de falha nas linhas telefônicas celulares.
6.2 A CONTRATADA deverá manter um telefone franqueado (0800), gratuito, 7 (sete) dias por semana, 24
(vinte e quatro)horas por dia, para a solicitação de serviços e/ou reparos e quaisquer outras solicitações
previstas.

6.2.1 O serviço de suporte da CONTRATADA deve estar localizado no Brasil e o atendimento aos
técnicos da CONTRATANTE deve ser feito no idioma Português;

6.3 Havendo alguma eventual paralisação do serviço, a CONTRATADA se compromete a realizar as
correções necessárias à reativação dos serviços.

6.3.1 Entende-se por reativação dos serviços, a série de procedimentos destinados a recolocá-los em
seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, substituição de equipamentos, materiais, ajustes ou
reparos nos equipamentos da CONTRATADA.

6.4 Iniciar o atendimento em, no máximo, 2hs (duas horas), contadas a partir da comunicação do defeito.
Solucionar o problema em, no máximo, 24hs (vinte e quatro horas), contadas a partir da comunicação do
defeito.

6.4.1 Entende-se por início do atendimento a hora da abertura do chamado por telefone, sistema web,
correio eletrônico, ou qualquer outro meio de comunicação.
6.4.2 Entende-se por término do atendimento o momento a partir do qual o serviço estiver disponível, em
perfeitas condições de funcionamento e atestado pela CONTRATANTE.

6.5 O término do reparo do problema não poderá ultrapassar o prazo previsto, caso contrário deverá ser
providenciada uma solução para a não interrupção dos serviços.
6.6 Quando da solicitação de atendimento, a CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, para fins de
abertura de chamado técnico, as seguintes informações:

6.6.1 Código de identificação do cliente fornecido pela empresa CONTRATADA;
6.6.2 Descrição da anormalidade observada;
6.6.3 Nome e contatos do responsável pela solicitação do serviço.

6.7 Quando da solicitação de atendimento, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, para fins de
acompanhamento do chamado técnico, as seguintes informações:

6.7.1 Protocolo de abertura do chamado técnico;
6.7.2 Tempo estimado para resolução do problema;
6.7.3 Técnico responsável pelo atendimento e número telefônico do mesmo.

6.8 Ao final de cada atendimento a CONTRATADA deverá apresentar um relatório contendo data, hora do
chamado, início e término do atendimento, identificação do problema, as providências adotadas, bem como a
data/hora de aceite da solução pelo CONTRATANTE.
 
7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO PELA FISCALIZAÇÃO
7.1 O recebimento dos serviços será realizado pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.
7.2 Para efeito de RECEBIMENTO da instalação, a CONTRATADA deverá comunicar a efetiva instalação,
configuração edisponibilização do serviço.
7.3 O RECEBIMENTO se dará no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação
pela CONTRATADA,prazo este necessário para que a FISCALIZAÇÃO conclua os testes a fim constatar o
funcionamento regular e realize asinspeções apropriadas na instalação.
7.4 Tendo sido realizados, com sucesso, os testes de funcionamento e a inspeções das instalações, a
CONTRATANTE, por meioda FISCALIZAÇÃO, emitirá um Termo de Aceite, atestando a conformidade
dos mesmos com as especificações constantes noTermo, liberando o início de faturamento.
7.5 Caso sejam verificados erros ou impropriedades impeditivos de recebimento do serviço prestado, a
CONTRATANTE poderárecusar sua implantação, sem que isso gere direito à CONTRATADA de protelar a
implantação dentro dos prazos definidos.
7.6 A CONTRATADA deverá promover as correções necessárias, conforme diretrizes a serem estabelecidas
pelaCONTRATANTE, sem prejuízo de aplicação de penalidades previstas.
7.7 A inspeção das instalações físicas envolverá a verificação da correta instalação e configuração dos
equipamentos, ecabeamento e demais exigências constantes deste Termo de Referência.
7.8 Na hipótese da CONTRATADA não sanar as pendências relacionadas ao fornecimento ou não conseguir
cumprir asexigências associadas aos prazos de instalação e ativação, serão iniciados os procedimentos de
penalidades previstas no contrato.
7.9 O recebimento do objeto não isenta a CONTRATADA das responsabilidades sobre o pleno
funcionamento de todas asfacilidades e vantagens oferecidas, estendendo-se a necessidade de teste destas
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facilidades ao longo do período de garantia.
7.10 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes nesteTermo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, à custada CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
 
8. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO
8.1 Para que possam ser habilitados a fornecerem os produtos e a executarem os serviços pertinentes ao
objeto, os licitantes deverão apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha fornecido, a contento,
serviço de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste instrumento, que permita(m) estabelecer, por
comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais, quantitativas e qualitativas.
8.2 Apresentar cópia do Contrato de Concessão ou Termo de Autorização para a prestação dos serviços
objeto deste Termo.
 
9. DO PAGAMENTO
9.1 A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, para fins de liquidação e pagamento, com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data de vencimento, Fatura/Nota Fiscal dos serviços telefônicos
prestados, acompanhada das comprovações de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), CNDT, e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
9.2 Desde que devidamente atestada e acompanhada dos documentos comprobatórios exigidos, a
Fatura/Nota Fiscal será paga, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua protocolização, mediante
ordem bancária creditada em conta-corrente da CONTRATADA.

9.2.1 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como
condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do
prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE.

9.3 O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá ser
o mesmo cadastro habilitado na licitação

9.3.1 Caso a licitante vencedora deseje operar com filial, apresentando nota fiscal/fatura com seu CNPJ,
deverá apresentar, neste certame, a documentação de habilitação da filial.

9.4 A CONTRATANTE poderá deduzir da Fatura/Nota Fiscal, do montante a pagar, os valores
correspondentes a multas contratuais ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos da legislação
aplicável e do correspondente instrumento de contrato.
9.5 A CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, contribuições sociais e parafiscais,
quando a legislação assim exigir.
9.6 A Fatura/Nota Fiscal a ser apresentada deverá compreender demonstrativo de utilização dos serviços
telefônicos/dados no período considerado, evidenciando, no mínimo, para cada linha telefônica móvel, a
identificação individual das chamadas de longa distância nacional – LDN realizadas e, indistintamente, das
chamadas destinadas a linhas fixas e móveis, com especificação do horário, tempo de duração e o
correspondente valor total tarifado.
9.7 Caso haja possibilidade técnica, o período de faturamento deverá coincidir com o respectivo mês civil,
sendo que, no mês de dezembro, deverá se encerrar no dia 31 (trinta e um).
9.8 Os serviços telefônicos objeto deste Termo de Referência deverão ser reconhecidos e cobrados dentro do
prazo máximo definido em regulamentação específica da ANATEL. Os serviços faturados fora do prazo
regulamentar não obrigam a CONTRATANTE a quitá-los, sendo que sua fiel observância representa
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
9.9 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as irregularidades abaixo
especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência da CONTRANTE e, por conseguinte,
não geram direito à compensação financeira:

a. Serviços não abrangidos pelo objeto contratual;
b. Ligações que não foram originadas em nossos terminais;
c. Chamadas com a incidência de tarifas maiores que as estabelecidas no contrato; e,
d. Ausência de comprovação da regularidade fiscal.

9.10 Na hipótese de cobrança indevida de ligações telefônicas, a CONTRATADA deverá reapresentar
Fatura/Nota Fiscal adequadamente corrigida, isenta dos vícios originais, com a fixação de novo prazo de
vencimento para a realização do correspondente pagamento.
 
10. DA PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
10.1 As empresas interessadas em participar do certame objeto desta contratação, serão selecionadas pelo
critério de menor preço global, devendo elaborar sua proposta comercial em conformidade com a planilha
de formação de preços, conforme apresentado a seguir.
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10.2 Na elaboração da proposta, a pretensa licitante deverá considerar todos os custos relativos aos serviços,
insumos, consumíveis e equipamentos necessários para a plena execução do objeto contratado, bem como
aqueles referentes a impostos, taxas, mão de obra, encargos sociais, transporte, prêmios de seguro, acidente
de trabalho e emolumentos decorrentes da obrigação assumida, excluindo a PGJ-AM de qualquer
solidariedade.
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QTD
 

VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR
MENSAL (R$)

VALOR 
ANUAL R$
(12 MESES)

1
Pacote de Serviços Corporativo tipo 1
(com smartphone e pacote de dados de
40GB)

Assinatura
Mensal 10    

2
Pacote de Serviços Corporativo tipo 2
(com smartphone e pacote de dados de
20GB)

Assinatura
Mensal 135    

3
Pacote de Serviços Corporativo tipo
3 (sem smartphone e com pacote de
dados de 10GB)

Assinatura
Mensal 25    

VALOR TOTAL R$   

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 Prestar os serviços objeto da presente contratação, conforme estabelecido do termo de referência, edital
de licitação, minuta de contrato e demais anexos, obedecendo à regulamentação aplicável descrita neste
documento e, em especial, à regulamentação de telecomunicações da ANATEL referente à qualidade dos
serviços.
11.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos
estabelecidos pelos regulamentos da Agência Nacional de Telecomunicação - ANATEL, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;
11.3 Assegurar à PGJ-AM a portabilidade dos números das linhas telefônicas celular atualmente utilizadas,
sem ônus para a CONTRATANTE, bem como o fiel cumprimento do contrato de concessão/autorização
assinado com a ANATEL e demais disposições regulamentadas atinentes aos serviços contratados.
11.4 A pedido da CONTRATANTE, bloquear sem ônus adicionais, a realização de chamadas de qualquer
natureza por determinados aparelhos informados por esta;
11.5 Disponibilizar, sem ônus, à CONTRATANTE, os serviços de identificação de chamadas, habilitação de
linhas e substituição de números.
11.6 Repor, sem ônus para a CONTRATANTE, Acessos/CHIPs, em caso de defeito;
11.7 Providenciar a cada 24 (vinte e quatro) meses, a substituição dos Aparelhos desde que solicitado pela
CONTRATANTE;
11.8 Alocar Consultor ou Gerente de Contas para o ser o responsável pela contratada na gestão do futuro
contrato, bem como indicar o(s) funcionários que estão designados para atender demandas específicas da
FISCALIZAÇÃO durante a execução contratual. A qualquer tempo, desde que entenda ser mais benéfica ao
desenvolvimento dos serviços, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição dos aludidos profissionais.
11.9 Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta contratação,
respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações.
11.10 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, prestando-os sem interrupção, 24 horas por dia,
sete dias por semana, durante todo o período da vigência contratual.
11.11 A CONTRATADA deverá disponibilizar no Gestor Online ou por Canal de Relacionamento, meios
funcionais que permita o usuário gestor da CONTRATANTE realizar ou solicitar o bloqueio de download dos
chamados “conteúdos para celular” ou “Loja da Operadora”, como: toques, ringtones, jogos, aplicativos e
outros semelhantes.
11.12 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE em
até 24 (vinte e quatro) horas, por intermédio do preposto designado para acompanhamento do contrato, a
contar de sua solicitação.
11.13 Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, não podendo
transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço. A
FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade da(s) CONTRATADA(S) para
terceiros, exceto no caso de transferência de Contratos de Concessão ou Emissão ou Termo de Autorização,
devidamente aprovada pela ANATEL.
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11.14 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, e
ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da
Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no Contrato.
11.15 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos
serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, encargos trabalhistas, contribuições sociais,
indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo
Governo.
11.16 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
exercida pela CONTRATANTE.
11.17 Repassar à CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, todas as vantagens e descontos nas
tarifas por ela oferecidos no mercado para o plano de serviços utilizado como referência em sua proposta,
sempre que esses forem mais vantajosos do que os constantes no instrumento contratual.
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1 Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias à fiel execução do objeto deste Termo de
Referência.
12.2 Designar, e informar à CONTRATADA, fiscal e gestor do contrato e seus substitutos, mantendo tais
dados atualizados.
12.3 Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na Lei nº
8.666/93, o exato cumprimento das obrigações previstas neste Termo.
12.4 Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção e exigindo as medidas
reparadoras devidas.
12.5 Permitir o acesso, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, verificando a conformidade da
prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.
12.6 Verificar, por meio de sua FISCALIZAÇÃO, se os serviços foram prestados de acordo com as
exigências deste Termo, Edital e Contrato, em especial as metas e padrão de qualidades convencionadas no
item Acordo de Níveis de Serviços.
12.7 Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.
12.8 Efetuar regularmente o pagamento da CONTRATADA, dentro dos critérios estabelecidos no contrato,
quanto aos serviços devidamente realizados, após o atesto das notas fiscais/faturas pela fiscalização do
contrato.
12.9 Exigir o cumprimento da garantia, segurança e qualidade dos serviços prestados.
12.10 Manter com a CONTRATADA relacionamento mútuo de respeito à legislação e normas
regulamentadoras vigentes referentes à prestação dos serviços objeto desta contratação.
12.11 Fazer uso adequado dos serviços, aparelhos e CHIPs fornecidas pela CONTRATADA, seguindo as
instruções constantes de seus manuais de uso, etc;
12.12 Zelar pela conservação e durabilidade dos aparelhos e CHIPs, cedidos em Comodato;
12.13 Restituir, no estado em que se encontrarem, os aparelhos celulares (quando for o caso) e CHIPs,
cedidos em comodato e objetos desta contratação, ao término do respectivo contrato.
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 A CONTRATADA fica obrigada a observar às condições de execução do contrato, estando sujeita à
avaliação da qualidade dos serviços prestados, segundo os níveis de serviço descritos neste Termo.
13.2 No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução das atividades previstas nos termos
citados neste termo de referência, a CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração e ainda
garantida prévia e ampla defesa, às seguintes cominações administrativas, cumulativamente ou não, com as
penalidades previstas neste instrumento:

13.2.1 Advertência por escrito:

a. Será aplicada penalidade de advertência no caso de atraso no cumprimento dos prazos para
apresentação de uma solução definitiva para o problema com solução provisória, bem como, nos
casos de atraso no encaminhamento do diagnóstico da ocorrência e comprovação da correção
após a solução definitiva do problema.

13.2.2 Multa de:

a. 0,25% (zero vírgula trinta por cento) sobre o valor global contratado, por hora ou fração de hora
de atraso, nos casos de descumprimento do tempo máximo de atendimento previsto para
chamados referentes à indisponibilidade do sistema, limitado a 48 horas. O atraso superior a 48
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horas será considerado como descumprimento total da obrigação punível com as sanções
previstas para o caso;

b. 2% (dois por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, nos casos de
descumprimento do tempo máximo de atendimento previsto para chamados referentes à
instalação, configuração, atualizações, melhorias e integrações, limitado a 5 dias. O atraso
superior a 5 dias será considerado como descumprimento total da obrigação punível com as
sanções previstas para o caso;

c. 3,5% (três vírgula cinco por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, nos casos
de descumprimento do tempo máximo de atendimento previsto para chamados referentes a falhas
ou problemas do software, ainda que este continue disponível, limitado a 3 dias. O atraso
superior a 3 dias será considerado como descumprimento total da obrigação punível com as
sanções previstas para o caso;

d. 5% (cinco por cento) no caso de reincidência na penalidade de advertência. Na hipótese de
reincidência por três vezes na penalidade de advertência será considerado descumprimento total
da obrigação punível com sanções previstas para o caso;

e. 10% (dez por cento) sobre o valor global contratado no caso de sem justificativa aceita pelo
CONTRATANTE, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Autorização de Fornecimento
de Materiais/Serviço ou não assinar o contrato deixando, assim, de cumprir os prazos fixados,
sem prejuízo das demais sanções previstas;

f. 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado nos casos de inexecução total ou parcial
do objeto contratado;

g. 30% (vinte por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de rescisão do contrato por
culpa da contratada.

13.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PGJ-AM,
por prazo não superior a cinco anos.
13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do
inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.
13.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas, e no caso de suspensão de licitar, a
LICITANTE deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e
das demais cominações legais.
13.2.6 A multa aplicada após regular Processo Administrativo será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

13.3 Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de cinco dias úteis da notificação, à autoridade superior
àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do pleito.
13.4 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
13.5 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à LICITANTE VENCEDORA o
contraditório e ampla defesa.
13.6 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
 
14. DA ELABORAÇÃO
O presente Termo de Referência foi elaborado pela DIRETORIA DE TECNOLOGIA DE
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, em conformidade com as atribuições legais e regimentais, estando
em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis, com a necessidade, interesse e
conveniência da Administração, sendo parte integrante do procedimento interno respectivo.
 
15. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE
Declaro que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002 e
alterações.
 

 
RAPHAEL VITORIANO BASTOS

Agente de Apoio - Tecnico em Telecomunicações

16. APROVAÇÃO
 
Solicitamos aprovação.
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TADEU AZEVEDO DE MEDEIROS
Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação

Documento assinado eletronicamente por Raphael Vitoriano Bastos , Agente de Apoio -
Técnico em Telecomunicação, em 13/04/2023, às 12:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Azevedo de Medeiros , Diretor(a) de
Tecnologia de Informação e Comunicação - DTIC, em 13/04/2023, às 13:08, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1022481
e o código CRC 826503E5.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 48.2023.DTIC.1022484.2022.002437

Manaus, 13 de abril de 2023.
Ao Senhor
Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

 

Senhor Chefe,
 
Ao cumprimentá-lo, e em atenção ao Ofício Nº 139.2023.CPL.1018993.2022.002437,

encaminho o Termo de Referência Nº 7.2023.DTIC.1022481.2022.002437, considerando as alterações
recomendadas.

 

 

Atenciosamente,
 

 
TADEU AZEVEDO DE MEDEIROS

Diretor de Tecnologia de Informação e Comunicação - DTIC

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Azevedo de Medeiros , Diretor(a) de
Tecnologia de Informação e Comunicação - DTIC, em 13/04/2023, às 13:09, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1022484
e o código CRC 015EF0B1.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.016/2023-CPL/MP/PGJ

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  pelo presente edital e

por intermédio da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA , cadastrada no CNPJ sob o n.º
04.153.748/0001-85, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, designada pelo
Ato PGJ n.º 160/2022 e alterações, torna público que, tendo em vista o que consta do Processo SEI n.º
2022.016003, fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, em conformidade com o Ato PGJ
n.º 389/2007; com a Lei nº 10.520, de 17/07/2002, com o Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de
setembro de 2019; com o Decreto Estadual n.º 24.818/2005, de 27/01/2005, e subsidiariamente com a Lei
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e nos termos do art. 37, inciso XXI da Constituição
Federal, mediante as condições estabelecidas neste Edital e anexos.
O contrato correspondente, ou o instrumento que vier a substituí-lo, será regido pela Lei n.º 8.666/93 e suas
alterações.

PROCEDIMENTO SEI N.º 2022.002437
Recebimento das propostas: a partir da data de publicação do aviso no DOMPE
Abertura das propostas: às 10 horas do dia 02/05/2023 (horário de Brasília).
Licitação Exclusiva para ME/EPP: ( ) SIM ( X ) NÃO
Endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br/
Código UASG: 925849

 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos da tecnologia da
informação – internet, utilizando-se, para tanto, de métodos de autenticação de acesso e recursos de
criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público integrante da COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO deste Órgão, por ato interno, denominado(a) PREGOEIRO(A), e membros da
equipe de apoio, previamente credenciado no aplicativo https://www.gov.br/compras/pt-br/
1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão
rigorosamente o horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

 
2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de
empresa especializada para prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), em regime
de empreitada por preço unitário, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel
de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento
online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível
nacionalmente com tecnologia digital, roaming automático, tipo plano corporativo Pós-Pago,
com fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de comodato
(doze) meses, descritos e qualificados conforme as especificações e as condições constantes deste Edital
e anexos.
2.2. A licitação será realizada em LOTE ÚNICO, formado por 3 (três) itens, conforme tabela abaixo,
devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem, conforme planilha de
formação de preços prevista no Item 10 do TERMO DE REFERÊNCIA
Nº 7.2023.DTIC.1022481.2022.002437, observada as especificações exigidas:

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 1 Pacote de Serviços Corporativo tipo 1 (com
smartphone e pacote de dados de 40GB)

Assinatura
Mensal 10

1 2 Pacote de Serviços Corporativo tipo 2 (com
smartphone e pacote de dados de 20GB)

Assinatura
Mensal 135

1 3 Pacote de Serviços Corporativo tipo 3 (sem
smartphone e com pacote de dados de 10GB)

Assinatura
Mensal 25
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2.3. Os serviços objeto do presente certame encontram-se detalhados no Item 4 do TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 7.2023.DTIC.1022481.2022.002437.
2.4. Os serviços devem atender às seguintes condições e especificações:

2.4.1. Os Pacotes de Serviços Corporativo Tipo 1 e 2 deverão ser fornecidos com ligações
ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) e o mínimo de 500 SMS
para qualquer operadora dentro do Brasil. Deverão ainda ser fornecidos com aparelhos, em
regime de comodato.
2.4.2. O Pacote de Serviço Corporativo Tipo 1 deverá ser fornecido com internet de no mínimo
40GB de franquia de dados.
2.4.3. O Pacote de Serviços Corporativo Tipo 2 deverá ser fornecidos com internet de no
mínimo 20GB de franquia de dados.
2.4.4. O Pacote de Serviços Corporativo Tipo 3 deverá ser fornecido com ligações ilimitadas
para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora), o mínimo de 1000 SMS para
qualquer operadora dentro do Brasil e com internet de no mínimo 10GB de franquia de dados.
Este pacote não contempla o fornecimento de aparelhos/smarphones.
2.4.5. Os aparelhos celulares deverão ser novos, de primeiro uso, entregues em sua embalagem
original, lacrada, devidamente acompanhados dos respectivos acessórios, manuais e notas fiscais,
atendendo às características descritas no item 4.6 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA
DOS EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES , do Termo de Referência n.º 7.2022.DTIC,
Anexo I deste Edital.

2.4.5.1. Na hipótese de danos, extravio, perda ou roubo do aparelho celular ou qualquer
outro evento que cause dano ao chip, a CONTRATADA deverá repor os produtos no
prazo máximo 30 (trinta) dias, a pedido da FISCALIZAÇÃO.

2.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, pelo período da contratação,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2.6. O objeto da futura contratação compreenderá, sobretudo, as especificações constantes do
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 7.2023.DTIC.1022481.2022.002437, Anexo I deste Edital, sem
prejuízo das demais prescrições figuradas no mencionado documento, bem assim na Minuta de Contrato
Administrativo, Anexo II do Edital.
2.8. Integra a presente licitação, como parte indissolúvel:

1. Anexo I – Termo de Referência n.º 7.2023.DTIC.1022481.2022.002437;
2. Anexo II – Minuta de Contrato;
3. Anexo III – Modelo de Declarações Complementares;
4. Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços; e
5. Anexo V – Modelo de Solicitação de Cadastramento – SEFAZ/AM.
 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1 A despesa decorrente da contratação do objeto deste pregão, quando efetivada, deverá recair por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento da PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – PGJ/AM. Programa 03.122.0001.2001.0001, Fonte
 0100.000, Elemento 339039.

 
4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão providenciar, previamente, o
credenciamento perante a SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO (SLTI), do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO (MPOG), provedor do sistema eletrônico utilizado nesta licitação, no site
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão
informar-se à respeito do seu funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua
correta utilização.
4.1.2. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro
cadastral atualizado no SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE
FORNECEDORES – SICAF, em seu nível básico, que também será requisito obrigatório para
fins de habilitação.
4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou do
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS (entidade promotora da licitação) por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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4.3. É de responsabilidade do Cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, legalmente constituídos, desde que atendam às condições exigidas deste Edital e seus
Anexos, inclusive quanto à documentação exigida, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN
SEGES/MP nº 3, de 2018.

5.1.1. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para os fins previstos na Lei Complementar nº.
123/06.

5.1.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

5.2. O licitante deverá estar devidamente credenciado na SECRETARIA DE LOGÍSTICA E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – SLTI, do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, através do site https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de
certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
5.3. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com as exigências
do Edital, nos termos do art. 26, parágrafo 4.º, do Decreto n.º 10.024/2019.
5.4. Será exigida do licitante Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a qual será feita
no campo do sistema Comprasnet destinado para tanto.
5.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade
exclusiva da licitante, não sendo o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , em
nenhum caso, responsável pelos mesmos, inclusive, pelas transações que forem efetuadas em nome do
participante no Sistema Eletrônico ou por eventual desconexão.
5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, desta licitação ou da execução dos serviços e do
fornecimento de bens a eles necessários:

5.6.1. Os interessados que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.6.2. As pessoas físicas e jurídicas que se enquadrem, em uma ou mais, das hipóteses elencadas
no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93;
5.6.3. As pessoas físicas e jurídicas que possuam sócios, diretores ou gerentes, que sejam
cônjuge, companheiro ou parente em reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive,
de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito
do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS e de sua CPL;
5.6.4. Empresa estrangeira não autorizada a funcionar no País e que não tenham representação
legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente
5.6.5. Interessado que se encontre em processo de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial
(conforme Lei nº. 11.101/05), salvo decisão judicial em contrário, concurso de credores,
insolvência, dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação, ou em regime de consórcio,
qualquer que seja sua forma de constituição, salvo devidamente justificado;
5.6.6. Licitante que, por quaisquer motivos, tenha sido declarado inidôneo ou punido com
suspensão por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal
ou do Distrito Federal, desde que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado nos
bancos de dados oficiais (SICAF e/ou outros), conforme o caso, pelo órgão que o praticou,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua
reabilitação, consoante o art. 87, IV, da Lei 8.666/93;
5.6.7. Empresa que possua, em sua diretoria ou quadro técnico, funcionário público vinculado ao
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS ou à CPL;
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio
do Sistema eletrônico Comprasnet, relativo às seguintes declarações:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

a.1.) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
a.2.) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
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que microempresa, empresa de pequeno porte.
b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos do Anexo III deste Edital.
g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991.

5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital.

 

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública (horário de Brasília),
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.1.1. Levando-se em conta as nuances do objeto e da inviabilidade e parcelamento do
mesmo, somente será admitida proposta para o quantitativo total estimado para cada o
certame.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006.
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

7.1.1. Valor total;
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Projeto Básico/Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso,
sem identificação da licitante;

7.1.2.1. Não serão aceitas propostas escritas contendo especificações que não contenham
as informações necessárias à perfeita caracterização do objeto e suas especificidades, bem
como especificações vagas, incompletas, ressalvado o subitem 7.6 deste Edital.

7.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de
Preços, conforme anexo deste Edital;

7.2.1. Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
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dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
7.2.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente
as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN
SEGES/MP n.5/2017.

7.3. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

7.3.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual;
7.3.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de
total ressarcimento do débito.

7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer
tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.
7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais ou estaduais, quando participarem de licitações públicas;

7.9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

7.10. O CNPJ da proponente, empresa cadastrada no SICAF e habilitada na licitação, deverá ser o
mesmo para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento.
7.11. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas, ou Anexos
não solicitados, considerando-se que pelo preço proposto, a empresa obrigar-se-á a executar os
serviços/entregar os produtos descritos neste edital.
7.12. Para efeito de elaboração das propostas, caso haja divergência entre a especificação contida neste
edital e a no sistema SIASG, prevalecerá a descrita neste edital.

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

8.2.1. Também será desclassificada a licitante que no momento do preenchimento do campo
de “Descrição detalhada do objeto ofertado” no Sistema Comprasnet identifique sua empresa,
o que não se confunde com a proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta final/reajustada
após convocação pelo Pregoeiro.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
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contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL do certame, observando-se o prazo
previsto para duração do contrato.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser R$ 5,00 (cinco reais).
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances (quando implementado).
8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do
período de duração da sessão pública.
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia;
8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada à identificação do licitante.
8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, pelo período da
contratação, conforme definido neste Edital e seus anexos.
8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.
8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
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8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.28.1. no País;
8.28.2. por empresas brasileiras;
8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro efetuará consulta “on-line” ao
sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, para comprovar a regularidade do
licitante e suas condições de participação no presente certame.
8.30. O pregoeiro, ainda, encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.
9.2. Na proposta vencedora a ser enviada posteriormente deverá constar, conforme modelo do Anexo
IV:

a) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). Ocorrendo divergência
entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre
os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

a.1.) Não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ultrapassar duas casas
decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente;
a.2.) No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no custo, tais como:
impostos, transportes, seguros, taxas e outras despesas necessárias ao fornecimento dos
materiais e à execução dos serviços correspondentes;
a.3.) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de
sua apresentação. As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas
pelo período supracitado;
c) Especificações claras, completas e minuciosas, com detalhes do objeto ofertado, inclusive
marca, modelo, tipo e referência, no que couber, observadas as especificações mínimas e
quantitativos contidos neste Edital e anexos;
d) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
e ) Prazo de instalação: até 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do contrato,
recebimento da Nota de Empenho e da Ordem de Serviço pela empresa FORNECEDORA, nos
termos do subitem 6.1. do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
f) Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, e-
mail, se houver, Banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento;
g) Nome, CNPJ ou CPF dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim
compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da
sociedade;
h) Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-mail de
contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho);

9.3. As Declarações Complementares, referentes ao Anexo III do Edital, deverão ser efetuadas no
momento da elaboração e envio da proposta pelos fornecedores, em seu próprio conteúdo ou
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documento apartado, sendo elas:
a) Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o
estabelecido no subitem 5.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º
8.666/93, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do
Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
b) Declaração expressa do licitante de que recebeu o edital e todos os documentos que o
integram, dispondo de todos os elementos e informações necessários à elaboração da proposta de
preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;
c) Declaração, sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações apresentados são fiéis e
verdadeiros;
d) Declaração de que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA
DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os
documentos necessários para efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à contratação em favor dos
demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de responder a procedimento
apuratório por eventual retardamento da licitação;
e) Declaração da necessidade da CONTRATADA manter preposto , aceito pela
CONTRATANTE, para representá-la administrativamente na execução do contrato, devendo no
prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do instrumento, informar nome, telefone,
endereços e outros meios de comunicação entre a CONTRATANTE e o preposto
responsável pela execução do contrato;
f) Declaração de que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos
incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras
despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

10.1.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada conforme Anexo IV, constando dela todas
as informações descritas no referido modelo, essenciais à avaliação pelo Pregoeiro.
10.1.2. A proposta e documentação, se necessário, será analisada pela equipe do SETOR DE
INFRAESTRUTURA E TELECOMUNICAÇÃO – SIET / DIRETORIA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – DTIC , para fins de verificação do atendimento às
características e exigências reclamadas no edital e anexos.

10.2. Serão desclassificadas as propostas que, ressalvado o disposto no subitem 10.4. deste
Edital:

10.2.1. Não atendam às exigências do edital e Anexos, sejam omissas ou apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
10.2.2. Apresentem preços finais (globais ou unitários) superiores ao preço máximo fixado
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível,
aplicando-se, por analogia, as disposições previstas no parágrafo primeiro do artigo 48 da Lei n.º
8.666/93.

10.2.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

10.2.3. No momento do preenchimento do campo de “Descrição detalhada do objeto
ofertado” no Sistema Comprasnet identifique sua empresa, o que não se confunde com a
proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta final/reajustada após convocação pelo Pregoeiro.

10.3. No que couber, se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN
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SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, no prazo de 1
(um) dia útil a contar da convocação pelo Pregoeiro.

10.3.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

10.4. A existência de erros materiais ou omissões nas propostas de preços das participantes não
ensejará sua desclassificação antecipada.

10.4.1. Verificada a presença de erros sanáveis na proposta de preços, o Pregoeiro ou
Administração poderá realizar diligência junto à Licitante para a devida correção apenas das falhas
apontadas, mediante apresentação de nova oferta, com desconto nunca inferior a 0,01% (um
centésimo percentuais) do valor total de sua última proposta, limitado a 3 (três)
oportunidades.

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata;
10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

10.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

10.7. Se a melhor oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração da melhor
proposta.
10.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
10.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
10.11. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, todas as especificações do
objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
10.12. Quando da proposta de preços não constar quaisquer declarações, prazos previstos, quer sejam
os de garantia, validade dos produtos, validade da proposta ou de entrega, entender-se-á que estão
aceitos os constantes do Edital.
10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
10.14. Encerrada a análise e sendo aceitável a proposta, o pregoeiro admitirá a licitante à fase de
habilitação, observado o disposto neste Edital.
10.15. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos, podendo ser consultado acerca da manutenção dos
preços ofertados.

 
11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que
por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da CPL, ou por publicação em
órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos” ou solicitação de documento em
substituição aos documentos requeridos neste edital.

11.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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a) SICAF;
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
11.1.2.3. No caso de impedimento indireto, o licitante será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

11.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento
das propostas;
11.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
11.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

11.6. Ressalvado o disposto no item 6.3., os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
11.7. Relativos à Habilitação Jurídica:

11.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
11.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
11.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
11.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
11.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
11.7.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
11.7.7. Os documentos relativos à Habilitação Jurídica indicados, deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva.

11.8. Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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11.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso.
11.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
11.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
11.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;
11.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
11.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.8.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.8.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
11.8.8. A aceitação de certidões emitidas via internet ficará sujeita à confirmação de sua validade
mediante consulta on line ao cadastro emissor respectivo.

11.9. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
11.9.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, podendo ser apresentado de acordo com o Sistema Público de
Escrituração Digital (SPED – Decreto Federal n.º 6.022/2007), que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

11.9.1.1. O Balanço apresentado deverá cumprir as seguintes formalidades: a) Indicação do
número das páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço patrimonial e a DRE
(Demonstração do Resultado do Exercício) no Livro Diário. Além do acompanhamento do
respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo; b) Assinatura do
contador e do titular ou representante legal da empresa no balanço patrimonial e DRE (pode
ser feita digitalmente); c) Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente
carimbado, com etiqueta, chancela da Junta Comercial ou código de registro);
11.9.1.2. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
11.9.1.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;
11.9.1.4. Quando solicitado ou autorizado pelo Pregoeiro, será permitido apresentação de
balanço intermediário, desde que se decorra de lei ou contrato social/estatuto social da
Licitante.
11.9.1.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:
 

Sendo:
AC = Ativo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
PNC = Passivo Não Circulante
AT = Ativo Total

11.9.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
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considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 10% do valor estimado da contratação ou do item
pertinente.
11.9.3. Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05),
expedida pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da
sede do licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes da abertura desta licitação, quando
do documento não constar data expressa de validade;

11.9.3.1 Onde não houver CENTRAL DE CERTIDÕES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, deverá ser apresentada Certidão emitida pela SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do licitante
constando a quantidade de Cartórios Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e
Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), devendo ser apresentadas Certidões
expedidas na quantidade de cartórios indicadas no respectivo documento, no prazo referido
no item 12.9.3;
11.9.3.2. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões, serão
considerados para esse fim, o prazo descrito no subitem 11.9.3. deste instrumento
convocatório.

11.10. Relativos à Qualificação Técnica
11.10.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha prestado, a contento, serviço
de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste instrumento, que permita(m) estabelecer, por
comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais, quantitativas e
qualitativas, nos termos do subitem 8.1 do Termo de Referência anexo.

11.10.1.1. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) ou certidão(ões)
deverá(ão) ser assinado(s) pelo responsável do setor competente do órgão;
11.10.1.2. No caso de pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) deverá(ão)
conter dados suficientes para identificação civil do declarante, com referência ao
cargo/função que ocupa na empresa.
11.10.1.3. A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, em não
conformidade com este Edital, tendo em vista o vulto da aquisição, será motivo de
inabilitação, a critério do Pregoeiro.

11.10.2. Apresentar cópia do Contrato de Concessão ou Termo de Autorização para a prestação
dos serviços objeto deste Edital, conforme subitem 8.2. do Termo de Referência anexo.

11.11. Disposições Gerais da Habilitação:
11.11.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
11.11.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará o proponente inabilitado, sendo
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem
prejuízo das sanções legais cabíveis.
11.11.3. Sob pena de inabilitação os documentos apresentados deverão estar em nome da
licitante, com o nº do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

11.11.3.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e
11.11.3.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.
11.11.3.3. no caso dos subitens anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos
que COMPROVADAMENTE, forem emitidos SOMENTE em nome da matriz, e vice-
versa.

11.11.4. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões apresentadas, será
considerado para esse fim, o prazo descrito no subitem 12.9.3 deste instrumento convocatório.
11.11.5. Os originais das documentações habilitatórias, ou cópias autenticadas por meio de
cartório competente, deverão ser encaminhados ao(à) pregoeiro(a), nos termos do subitem 12.13.
do Edital.
11.11.6. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação
em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item anterior.

11.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal para microempresas e
empresas de pequeno porte, lhes será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a requerimento da
interessada e a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa.

11.12.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
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classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

11.13. Todos os documentos enviados eletronicamente ou via fac-símile deverão ser enviados
em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s) representante(s) legal(is)
no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob pena de
desclassificação observado o disposto no item 25.7 e subitens, à Comissão Permanente de
Licitação da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova
Esperança II, CEP: 69037-473.

11.13.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação
em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item anterior.

11.14. Para fins de julgamento da habilitação no certame, considerar-se-á vigente o documento com
prazo de validade, pelo menos, até a data de abertura da licitação.
11.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
11.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
11.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.
11.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

11.19. Atendidas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos, encaminhando-se,
em seguida os autos à autoridade competente para homologação.
11.20. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a
classificação dos lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação.
 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no
mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

12.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

12.1.1.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.1.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito, cabendo o pregoeiro adjudicar o objeto da licitação à empresa licitante
declarada vencedora.

12.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias
úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.2.1. Quando o prazo de interposição de Recursos Administrativos ou de Contrarrazões terminar em
dia não útil, o prazo final será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. Os recursos imotivados ou insubsistentes
não serão recebidos.

12.3.1. Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito
que a licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior àquela que proferiu a decisão.
12.3.2. O não oferecimento de razões no prazo deste Edital fará deserto o recurso.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Av. Coronel Teixeira n.º 7.995, Nova Esperança, Cep.: 69037-
473, nos dias úteis, no horário das 8h. Às 14h. (horário local).
12.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
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12.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.7. Não serão providos recursos de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação da licitante,
podendo ainda ser aplicado, supletiva e subsidiariamente, no que couberem, as regras previstas na Lei n.º
13.105/2015 (Código de Processo Civil).
12.8. A alegação de preço inexequível por parte de uma das licitantes com relação à proposta de preços
de outra licitante deverá ser devidamente comprovada.
12.9. A sessão pública do pregão eletrônico somente será concluída após declarado o vencedor do
certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos
licitantes permanecerem conectados ao sistema até o final desta etapa
12.10. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou ainda, e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

14.1. Não havendo recurso, de pronto, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor.
Existindo recurso, após decisão, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor.

14.1.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14.2. Homologado o resultado, o adjudicatário será convocado a comparecer, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, devendo manter as
condições de habilitação exibidas na licitação.

14.2.1. Se o vencedor do certame não apresentar situação regular no ato da assinatura do
contrato (ou retirada do instrumento equivalente), ou recusar-se a assiná-lo, ou sobrevier fato
impeditivo de sua celebração, a sessão será retomada e os demais licitantes chamados,
procedendo-se na forma do item 10.7, sem prejuízo das sanções cabíveis.
14.2.2. O vencedor do certame deverá apresentar ao órgão interessado, antes da assinatura do
contrato (ou retirada do instrumento equivalente), nova proposta de preços escrita, com a devida
recomposição dos custos unitários decorrentes da diminuição dos valores na fase de lances
verbais, observado o subitem 8.7 deste Edital.

14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
 
15. DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1. Nos termos do art. 56 da Lei n º 8.666, de 21/6/1993, para segurança do integral cumprimento do
Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar garantia na forma e condições estabelecidas na
Cláusula Décima Sexta da Minuta de Contrato, Anexo II, parte integrante deste Edital.

 
16. DOS PRAZOS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E DO RECEBIMENTO

16.1. A CONTRATADA deverá concluir a instalação e disponibilização dos serviços em até 30 (trinta)
dias corridos, contados da assinatura do contrato e recebimento da Nota de Empenho..
16.2. O prazo da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser de 12 (doze)
meses.
16.3 Por tratar-se de serviço a ser executado de forma continuada, o contrato poderá, no interesse da
Administração, ser prorrogado, por iguais e sucessíveis períodos, até o limite estabelecido no art. 57,
§4.º da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
16.4. O recebimento dos serviços será realizado pela fiscalização da CONTRATANTE, em
conformidade com o Item 7 do Termo de Referência n.º 7.2023.DTIC (Anexo I) e Cláusula Quinta
da Minuta de Contrato (Anexo II), partes integrantes deste Edital.
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17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.1.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência eletrônica no e-mail constante da proposta, para que seja assinado
eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de
seu recebimento.
17.1.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
17.1.1.3. Nos termos do art. 6º do Decreto n º 40.674/2019, o termo contratual ou
instrumento equivalente poderá ser assinado por certificação digital ou mediante assinatura
eletrônica via Sistema Eletrônico de Informação - SEI, conforme disposição do ATO Nº
141/2017/PGJ;

17.1.1.3.1. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI é
d e inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer acesso
efetuado diretamente ou por seu representante, não cabendo ao MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , promotora da licitação, qualquer
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

17.1.1.4. Para fins do atendimento do disposto no item anterior, antes da assinatura do
Contrato/Ata de Registro de Preços – ARP ou instrumento equivalente, será solicitado do
representante da fornecedora o preenchimento de cadastro disponível no endereço
e l e t r ô n i c o : https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0, e envio dos seguintes
documentos:
I – Documento de identidade;
II – Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III – Comprovante de residência atualizado.
IV – Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados; e
V – Ato de nomeação ou eleição de dirigentes ou procuração, quando for o caso,
devidamente registrados.
18.1.1.5. Será dispensado da apresentação dos documentos referidos o representante que
já os tiver enviado durante a sessão pública do pregão.
18.1.1.6. Ao assinar o termo contratual ou instrumento equivalente, a empresa adjudicatária
obriga-se a fornecer/executar os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e
condições contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital;

17.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

17.2.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
17.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

17.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual ou no termo de referência.
17.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,
antes da contratação.
17.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.
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17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou
a ata de registro de preços.

 
18. DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS

18.1. Para adequada execuçaõ dos serviços objeto deste Edital, estabelece-se o Acordo de Nível de
Serviços disposto no Item 6 do Termo de Referência n.º 7.2023.DTIC, Anexo I a este Edital, bem
assim a Cláusula Quarta do futuro ajuste contratual, Anexo II.

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.1. Além das obrigações compreendias nos Itens 4, 5, 6 e 11 do Termo de Referência n.º
7.2023.DTIC, Anexo I a este Edital, bem como na Cláusula Nona da Minuta de Contrato, Anexo
II, serão também deveres da CONTRATADA:

19.1.1. Manter as condições de habilitação, como condição para emissão da nota de empenho,
cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da internet nos respectivos
sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.

19.2. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da
nota de empenho, ou recusar-se injustificadamente a receber a nota de empenho no prazo estabelecido,
os demais licitantes serão convocados observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

19.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

19.3. A empresa deverá encaminhar, quando solicitado, via fax ou e-mail, banco, agência e número da
conta-corrente, endereço, telefone e representante legal da empresa, com o nº do CNPJ e Inscrição
Estadual ou Inscrição Municipal.

 
20.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

20.1. As obrigações desta contratante constituem o Item 12 do Termo de Referência n.º
7.2023.DTIC, Anexo I a este Edital, bem assim a Cláusula Décima Primeira do futuro ajuste
contratual, Anexo II.
 

21. DO PAGAMENTO
21.1. O pagamento resultante da contratação do objeto, será efetuado de acordo com a Cláusula
Décima Segunda – Da Liquidação e do Pagamento da Minuta de Contrato, em consonância,
também, com a proposta de preços aceita pela Administração.
21.2. O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio de ordem
bancária, efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada pelos órgãos de
fiscalização e acompanhamento do fornecimento do material, no prazo não superior a 30 (trinta) dias,
contados a partir do atesto da Administração na fatura apresentada.

21.2.1. As respectivas notas fiscais/faturas, emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS
42/2009 (NF-e), deverão estar devidamente discriminadas, em nome da PROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA, CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhada das respectivas
Certidões Negativas de Débito para com a Seguridade Social, para com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço, junto à Justiça Trabalhista e, ainda, das certidões de regularidade junto à
Fazenda Federal, Estadual e Municipal, conforme descrito no link
https://www.mpam.mp.br/component/content/article/34-licitacoes/paginas-internas-
licitacoes/2148-orientacaopagamentofornecedor;
21.2.2. Deverão constar das Notas Fiscais as especificações dos serviços, o número da Nota de
Empenho e do instrumento contratual correspondente, conforme o caso;
21.2.3. Enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual, nenhum pagamento será efetuado à Contratada,
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

21.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como
condição de pagamento por parte da CONTRATADA, importará prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação do Contratante.
21.4. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto contratual,
nem tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.
21.5. A nota fiscal (atestada) e os documentos exigidos no edital e no contrato, para fins de liquidação e
pagamento das despesas, deverão ser entregues, exclusivamente, no Setor de Protocolo da
CONTRATANTE.
21.6. Como condição para emissão da nota de empenho, a licitante vencedora deverá manter as mesmas
condições de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da
internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
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21.7. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da
nota de empenho, ou se recusar injustificadamente a recebê-la no prazo estabelecido, os demais licitantes
serão convocados, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

21.7.1. Como condição inafastável a que seja emitida Nota de Empenho à Fornecedora,
esta deverá, também, estar cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e
Contabilidade – Cadastramento de Credores – da Secretaria da Fazendo do Estado do Amazonas
– SEFAZ.

21.7.1.1. Com relação ao Cadastramento de Credores, a empresa deverá providenciar o
envio dos documentos abaixo elencados ao órgão promotor da licitação (MPAM), durante
o certame no próprio Sistema Comprasnet na fase de envio da proposta, quando
convocado pelo Pregoeiro ou posteriormente após a adjudicação para o endereço
eletrônico licitacao@mpam.mp.br, sendo que naquele primeiro momento não será motivo
para sua desclassificação. No entanto, caso a vencedora não realize o cadastro em até 5
(cinco) dias após a homologação do certame, poderá responder a procedimento apuratório
por eventual retardamento da execução do ajuste, com possível aplicação das sanções
previstas neste Edital, bem como perda do direito de preferência à contratação em favor
dos demais licitantes subsequentes:
a) Carta solicitando o cadastramento (conforme Anexo VIII);
b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;
c) Cópia legível dos dados bancários (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário
etc.).
 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, punível cumulativamente
com aplicação de multa de 30% do valor total da proposta, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3. apresentar documentação falsa;
22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.6. não mantiver a proposta;
22.1.7. cometer fraude fiscal;
22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente ou com justificativa recusada pela administração pública.
22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes , em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
22.4. As sanções serão aplicadas pela AUTORIDADE COMPETENTE, em processo regular que
assegure ao acusado o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla defesa, com os recursos a
ela inerentes.
22.5. A falta de regularização da documentação no prazo previsto no subitem 11.12. sujeitará a licitante
à aplicação das sanções previstas neste edital.
22.6. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Amazonas e registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.
22.7. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções aplicada pelo(a)
PROCURADOR(A)-GERAL DE JUSTIÇA poderá aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:

22.7.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
22.7.2. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste Edital;
22.7.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
22.7.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplica com base no item anterior.
22.7.5. Impedimento de licitar e de contratar com o ESTADO DO AMAZONAS  e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
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22.8. Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir
preceitos legais, serão aplicadas as multas estabelecidas no Item 13 do Termo de Referência
7.2023.DTIC e na Cláusula Décima Nona da Minuta de Contrato, segundo a gravidade da falta, as
seguintes:
22.9. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação, impedimento de
contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente às de multa, as quais, por
sua vez, poderão ser descontadas dos pagamentos a serem efetuados.
22.10. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.
22.11. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

22.11.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

22.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
22.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
22.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
22.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei Estadual nº 2.794, de 2003.
22.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
22.17. O fluxo procedimental quanto aos processos administrativos sancionadores no âmbito do
Ministério Público do Estado do Amazonas está disciplinado no Ato PGJ n.º 187/2021 (publicado
no DOMPE, Ed. 2170, de 12.07.2021).
 

23. DA REPACTUAÇÃO, REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS
23.1. A interessada deverá protocolar o seu pedido de repactuação, reajuste e revisão de preços antes
da assinatura do contrato ou, nos casos em que este vier a ser substituído por instrumento equivalente,
em até 5 (cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, sob pena de não apreciação do pedido
por intempestividade.

23.1.1. Deverá constar do pedido a planilha de custos e documentos comprovantes da situação
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
23.1.2. A CONTRATADA deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada
item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo, por exemplo: as parcelas
relativas à mão de obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual
em relação ao preço final.

23.2. A não-apresentação da planilha de custos impossibilitará o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS  de proceder o reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, caso venha a
empresa contratada solicitar qualquer uma dessas alterações no contrato.
23.3. A cada pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preço, deverá a contratada comprovar e
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta,
demonstrando a nova composição do preço.
23.4. No caso do detentor do registro de preços/contratado ser revendedor ou representante comercial
deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição
das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com notas fiscais de fábrica/indústria, encargos
em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (planilha de custos).
23.5. A critério do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, poderá ser exigido
da contratada, listas de preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de
início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.
23.6. Na análise do pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão, dentre outros critérios, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS adotará, para verificação dos preços constantes dos
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e /ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Estadual, devendo
a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração.
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23.7. O percentual de diferença entre os preços de mercado vigentes à época do julgamento da licitação,
devidamente apurado, e os propostos pela CONTRATADA/Detentora do registro de preços será
mantido durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar
reajuste econômico durante a vigência deste registro.
23.8. A repactuação, reajuste ou revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data
da publicação da deliberação na Imprensa Oficial.
23.9. É vedado à contratada interromper o fornecimento ou a prestação do serviço enquanto
aguarda o trâmite do processo de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, estando, neste
caso, sujeita às sanções previstas neste Edital.
23.10. A repactuação, reajuste ou revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais
federais e estaduais, que são soberanas à previsão do conteúdo exposto neste item.
 

24. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
24.1. Até o dia 25/04/2023, 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, mediante petição, que deverá
obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante
(CPF/CNPJ).
24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@mpam.mp.br, no
horário local de expediente da Instituição, até às 14 horas (horário local) da data limite fixada ou por
petição dirigida ou protocolada no endereço constante do Rodapé, endereçado à Comissão Permanente
de Licitação.
24.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados
da data de recebimento da petição, prorrogáveis desde que devidamente justificado, limitado ao dia
anterior à data prevista de abertura, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do Edital e dos Anexos.
24.4. Acolhida a impugnação ou determinadas as providências requeridas, será designada nova data para
realização da sessão pública, salvo quando estas não afetarem a formulação das propostas.
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até o dia 25/04/2023, 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, às 14 horas (horário local) da data limite fixada, preferencialmente por meio
eletrônico via internet ou protocolizada no endereço indicado no rodapé do Edital, mediante petição, que
deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante
(CPF/CNPJ).

24.5.1. O pedido de esclarecimento poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@mpam.mp.br, no horário local de expediente da Instituição, até às 14 horas (horário
local) da data limite fixada ou por petição dirigida ou protocolada no endereço constante do
Rodapé, endereçado à Comissão Permanente de Licitação.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis
contados da data de recebimento do pedido, prorrogáveis desde que devidamente justificado, limitado
ao dia anterior à data prevista de abertura, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do Edital e dos Anexos.
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão
divulgados no site https://www.gov.br/compras/pt-br, na área Gestor
Público/consultas/pregões/agendados (http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?
url=/livre/Pregao/lista_pregao_filtro.asp?Opc=0) e no site oficial do MPAM . O fornecedor, além do
acesso livre, poderá visualizar também no menu principal, no link: “visualizar impugnações
/esclarecimentos/avisos”.
24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

 
25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO prestará todos os esclarecimentos
solicitados pelos interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-
feira, das 8 às 14 horas, na Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, Manaus – AM, pelos
telefones (92) 3655-0701, (92) 3655-0743 ou, ainda, pelo e-mail: licitacao@mpam.mp.br.
25.2. A Autoridade Competente designará o pregoeiro que conduzirá esta licitação, necessariamente
escolhido dentre os Pregoeiros Oficiais do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS.
25.3. É facultada ao pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

25.3.1. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deverá sanear
eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos
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termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que
a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, não
alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou
sua proposta (preexistente), que deixou de ser juntado com os demais comprovantes de
habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo
pregoeiro. (TCU, Acórdão nº 1.211/2021, do Plenário, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, j.
em 26.05.2021).
25.3.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
25.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

25.4. A Autoridade Competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões
de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

25.4.1. No caso de revogação ou anulação do procedimento licitatório, ficará assegurada
oportunidade de ampla e prévia manifestação dos interessados, na forma da Lei.
25.4.2. A anulação pode ser declarada a qualquer tempo.
25.4.3. As licitantes não terão direito a indenização em decorrência de anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do FORNECEDOR de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos
que tiver suportado em eventual cumprimento da obrigação decorrente da execução do objeto
deste certame.

25.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
25.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo pregoeiro, sob pena de abertura de procedimento apuratório em face da
conduta do licitante.
25.7. Em caso de licitante vencedor sediado fora da cidade de Manaus, cujo envio de documentos e
demais solicitações ensejem utilização de serviços postais, será obrigatória a apresentação de cópia
do comprovante de envio dos itens solicitados, como forma de confirmação do atendimento aos
prazos previstos em cada subitem.

25.7.1. O comprovante poderá ser enviado para o e-mail: licitacao@mpam.mp.br.
25.7.2. O descumprimento dos prazos para envio dos documentos ou demais solicitações,
sem apresentação de justificativa, ensejará a desclassificação da empresa licitante, sem
prejuízo das sanções cabíveis.
25.7.3. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação
em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item anterior.

25.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.
25.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
25.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
25.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
25.12. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o
Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar nova documentação,
ou nova proposta, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação das empresas.
25.13. Nenhuma pessoa física ou jurídica ainda que credenciada poderá representar mais de uma
empresa concorrente, sob pena de não participação das empresas representadas.
25.14. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25.15. Em substituição aos respectivos originais, todos os documentos poderão ser apresentados em
cópia autenticada por Cartório competente ou conferida com o original por servidor da CPL. Neste
último caso, a autenticação administrativa poderá ser feita, preferencialmente, até o dia
anterior à data prevista para o recebimento dos envelopes da Proposta e da Documentação;

25.15.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
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com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação
em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item anterior.

25.16. Somente serão aceitos propostas e lances encaminhados pelo sistema eletrônico.
25.17. É de inteira responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo referente a este pregão
eletrônico, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.
25.18. Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos
deste Edital.
25.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital, assim como no caso de divergências entre os
lançamentos no Sistema COMPRASNET, prevalecerá o Edital.
25.20. Este Edital e seus Anexos poderão ser examinados sem ônus para o interessado, antes da
realização da licitação, no formato eletrônico, através de consulta aos sítios
https://www.gov.br/compras/pt-br e www.mpam.mp.br, ou através do correio eletrônico da CPL,
licitacao@mpam.mp.br.

25.20.1. Poderão ser, também, adquiridos impressos mediante depósito da quantia referente ao
custo reprográfico, calculado no produto de R$ 0,20 (vinte centavos) por página, depositado na
conta-corrente n.º 13200-4, Agência 6019-4, do Banco Bradesco S/A (237), em nome do
FUNDO DE APOIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.

25.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com base no Ato PGJ n.º 389/2007, na Lei
n.º 10.520, de 17/07/2002, no Decreto Estadual n.º 21.178, de 27/09/2000, e, subsidiariamente, na Lei
n.º 8.666/93 e alterações.
25.22. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Manaus, com exclusão expressa
de qualquer outro.

 
Manaus AM, 13 de abril de 2023.

 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 381/2022- DOMPE, Ed. 2495, de 23.11.2022
 

- Documento assinado eletronicamente. Os códigos de autenticidade podem ser conferidos na última
página do Edital
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 7.2023.DTIC.1022481.2022.002437

 
1. OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços Móvel Pessoal – SMP, com ligações
ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo
sistema informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via
rede móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com
fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de comodato, de acordo com o descrito nas
especificações técnicas deste Termo de Referência, para atender à Procuradoria-Geral de Justiça do
Amazonas (PGJ-AM).
 
2.JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
2.1 A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS necessita do serviço de telefonia e
comunicação móvel pessoal, para proporcionar a celeridade necessária nas ações e decisões bem como o
pleno exercício das atividades diárias consideradas essenciais.
2.2 Daí a necessidade de manutenção da comunicação contínua dos usuários dos serviços de telefonia móvel
durante a realização de seus trabalhos institucionais, pois fornece o meio de comunicação adequado para
oferecer soluções e conduzir os processos de trabalho.
2.3 Pretende-se, por meio desta contratação, não só garantir a continuidade dos serviços de comunicação de
voz e dados via rede móvel já utilizados pela PGJ-AM, mas também ampliar para atendimento nas comarcas
do interior do estado do Amazonas.
2.4 A adoção de aparelhos celulares do tipo smartphones tem como objetivo o atendimento à crescente
demanda por serviços corporativos disponibilizados nos sítios institucionais e também de outros órgãos, tais
como: correio eletrônico institucional, serviço de mensagem instantânea, nuvem de dados corporativa, dentre
outros.
2.5 A realização do certame garante à Administração uma contratação dentro das normas exigidas pelos
Órgãos de controle, bem como a contratação com transparência e economia para a PGJ-AM.
 
3. DESCRIÇÃO DO OBJETO
3.1 O objeto é a contratação de concessionária ou empresa autorizada, em regime de empreitada por preço
unitário, para prestação do serviço móvel pessoal (SMP) com fornecimento de aparelhos celulares
(smartphone) em comodato, para atender às necessidades de telecomunicações digital da PGJ-AM, que
deverá cobrir todo o território nacional utilizando o sistema de transferência automática, roaming automático,
quanto a estação móvel estiver fora da área de abrangência da CONTRATADA, possibilitando aos usuários
da CONTRATANTE, na condição de visitante, receber a prestação do SMP em redes de outras prestadoras
de serviço, para uso dos serviços descritos a seguir:
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1

Pacote de
Serviços
Corporativo tipo
1 (com
smartphone e
pacote de dados
de 40GB)

Assinatura
Mensal 10

2

Pacote de
Serviços
Corporativo tipo
2 (com
smartphone e
pacote de dados
de 20GB)

Assinatura
Mensal 135

Pacote de
Serviços
Corporativo tipo Assinatura
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3 3 (sem
smartphone e
com pacote de
dados de 10GB)

Assinatura
Mensal 25

 
4. DETALHAMENTO DO OBJETO
4.1 ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

4.1.2 Os Pacotes de Serviços Corporativo Tipo 1 e 2 deverão ser fornecidos com ligações ilimitadas
para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) e o mínimo de 500 SMS para qualquer
operadora dentro do Brasil. Deverão ainda ser fornecidos com aparelhos, em regime de comodato,
conforme especificações deste Termo de Referência;
4.1.3 O Pacote de Serviço Corporativo Tipo 1 deverá ser fornecido com internet de no mínimo 40GB
de franquia de dados;
4.1.4 O Pacote de Serviços Corporativo Tipo 2 deverá ser fornecidos com internet de no mínimo
20GB de franquia de dados;
4.1.5 O Pacote de Serviços Corporativo Tipo 3 deverá ser fornecido com ligações ilimitadas para
qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora), o mínimo de 1000 SMS para qualquer
operadora dentro do Brasil e com internet de no mínimo 10GB de franquia de dados. Este pacote não
contempla o fornecimento de aparelhos/smarphones.
4.1.6 Para o fornecimento dos aparelhos/smarphones só será admitida a oferta de pilhas e baterias cuja
composição respeite os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução
CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para cada tipo de produto, conforme laudo físico-químico de
composição elaborado por laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução Normativa
IBAMA n° 08, de 03/09/2012;
4.1.7 O fornecimento dos aparelhos/smarphones deverá ser em regime de comodato. Para o
fornecimento deve-se tomar como base a quantidade de 1 (um) aparelho por assinatura contratada
(Pacotes de Serviços Corporativo Tipo 1 e 2), assim como as características supracitadas, que
deverão ser consideradas como parâmetro técnico mínimo de referência para a escolha do aparelho, não
impedindo a CONTRATADA de ofertar aparelho com características superiores às especificadas;
4.1.9 Os serviços de telefonia móvel pessoal (voz) deverão apresentar cobertura de no mínimo 70%
(setenta por cento) dos municípios do Estado do Amazonas e garantir roaming em todo território
nacional;
4.1.10 O “roaming” deverá ocorrer de forma automática, sem intervenção do usuário, sem a
necessidade de habilitação de outro equipamento, em todo o território nacional.
4.1.11 Os serviços de dados deverão apresentar cobertura com a tecnologia 4G (LTE Advanced ou
LTE Advanced Pro), ou superior, nas cidades com população de 30 a 100 mil habitantes, conforme
resolução da ANATEL;
4.1.12 Nos municípios onde não houver cobertura 4G, deverá ser oferecida a cobertura mínima de
tecnologia 3G preferencialmente, ou 2G caso não contemple nenhuma das anteriores;
4.1.13 Os serviços DDI (Discagem Direta Internacional) devem ser bloqueados para todos os usuários.
Somente deverá ser habilitado o serviço de roaming internacional quando solicitado pela
CONTRATANTE, via chamado na central de atendimento da operadora, e deverá ser atendido no
prazo máximo de 24 horas a partir do pedido. O serviço deverá ser habilitado somente para os países
solicitados, devendo ser faturado de acordo com o valor praticado no mercado na referida data;
4.1.14 A CONTRATADA deverá cobrar, relativamente a roaming internacional, somente o tráfego
efetivamente realizado no período solicitado pelo PGJ-AM vedadas cobranças adicionais, tais como:
assinatura, identificação de chamadas, caixa postal e demais serviços congêneres.
4.1.15 A CONTRATADA deverá disponibilizar, no prazo de até 10 (dez) dias corridos da assinatura do
contrato, um representante (PREPOSTO) para atender às demandas de manutenção ou quaisquer
dúvidas e informações por parte da CONTRATANTE, definindo nome, telefone, email e endereço, para
contato através dos meios de comunicação disponíveis, de forma rápida e direta;
4.1.16 Após o período de 24 (vinte e quatro) meses de utilização dos aparelhos, caso a
CONTRATANTE opte pela renovação do contrato, a CONTRATADA deverá fornecer novos
aparelhos, na quantidade solicitada por categoria, em modelos semelhantes ou superiores, desde que
atendam às exigências técnicas descritas neste Termo de Referência, se o modelo oferecido originalmente
não estiver mais disponível. Essa substituição será sem ônus para a CONTRATANTE e a
disponibilização dos novos aparelhos deverá ocorrer em um prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da
data da renovação do Contrato. Caso não seja de interesse da CONTRATANTE a renovação
contratual, os aparelhos serão devolvidos à CONTRATADA ao término da vigência deste;
4.1.17 Com relação aos critérios de descarte dos equipamentos fornecidos, quando estes estiverem
sucateados, fora de uso ou com as baterias com vida útil vencida, a CONTRATADA é obrigada a
efetuar o recolhimento desses itens no mesmo endereço onde efetuou a entrega, ou informar onde se
localizam os postos de assistência técnicas autorizadas pelo fabricante a efetuar o recolhimento. Isto, para
fins de destinação final ambientalmente adequada, a cargo dos fabricantes, importadores, distribuidores e
comerciantes, conforme artigo 33 da Lei n° 12.305, de 2010, artigos 13 a 32 do Decreto n° 7.404, de
2010, e legislação correlata;
4.1.18 Nos casos de perda, furto ou roubo a reposição de aparelhos poderá ser feita mediante
fornecimento, a pedido do Gestor do Contrato, por parte da CONTRATADA, de um novo aparelho,
com preço de mercado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, tendo seu valor lançado na fatura
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subsequente da respectiva linha telefônica;
4.1.19 Para os casos de perda, furto ou roubo a reposição de chips SIM deverá ser feita mediante
fornecimento, a pedido do Gestor do Contrato, por parte da CONTRATADA, de um novo chip SIM,
sem qualquer ônus, no prazo de 30 (trinta) dias corridos;
4.1.20 Os serviços, aqui descritos como objeto, deverão ser executados de forma contínua, ou seja, 24h
(vinte e quatro horas) por dia, 07 (sete) dias por semana, exceto nas interrupções programadas para
manutenção preventiva, previamente informada à CONTRATANTE e nos casos fortuitos e de força
maior;

 
4.2 DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA E HABILITAÇÃO DAS LINHAS 

4.2.1 A CONTRATADA será responsável pelo transporte dos aparelhos, desde o local da embalagem
até a sua entrega, em dias úteis, no horário das 8h às 14hs, na PGJ-AM, SETOR DE
INFRAESTRUTURA E TELECOMUNICAÇÕES, Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova
Esperança, Manaus, Amazonas, devidamente habilitados nas seguintes condições:

a. As habilitações das linhas da CONTRATADA deverão ser executadas, mediante solicitação da
Fiscalização; devendo ser entregues ao DTIC/SIET no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos,
após a assinatura do Contrato, junto com os aparelhos telefônicos conforme especificado neste
Termo.

b. Os aparelhos móveis serão fornecidos pela CONTRATADA, em regime de comodato, cuja
ativação não ensejará pagamento de qualquer taxa de serviço a título de habilitação destes
aparelhos.

c. A entrega dos aparelhos móveis e respectivos kits básicos será acompanhada pela Fiscalização e
por técnico(s) da CONTRATADA, ocasião em que serão efetuados testes de conformidade e
verificação final dos equipamentos, anotando-se, em registro próprio, todas as ocorrências, bem
como a necessária regularização das faltas ou defeitos, podendo substituir em até sete dias
contados da data da entrega ou encaminhar para a Assistência Técnica.

d. Serão admitidos aparelhos celulares, conforme descrito no item 4.6 ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES , com assistência técnica
credenciada pelo fabricante.

 
4.3 DOS RECURSOS TECNOLÓGICOS E EQUIPAMENTOS 

4.2.1 Os aparelhos celulares deverão ser novos, de primeiro uso, entregues em sua embalagem original,
lacrada, devidamente acompanhados dos respectivos acessórios, manuais e notas fiscais, atendendo às
características descritas no item 4.6 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS
EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES.
4.2.2 Com a entrega do chips SIM a CONTRATADA deverá disponibilizar os respectivos números de
PIN e PUK.
4.2.3 Na hipótese de danos, extravio, perda ou roubo do aparelho celular ou qualquer outro evento que
cause dano ao chip, a CONTRATADA deverá repor os produtos no prazo máximo 30 (trinta) dias, a
pedido da FISCALIZAÇÃO.
4.2.3.1 A CONTRATADA poderá cobrar seu valor na próxima fatura, com vistas ao ressarcimento por
parte da CONTRATANTE, após aprovado pela FISCALIZAÇÃO.
4.2.3.2 Em tais casos, o valor do aparelho celular, com características compatíveis às especificadas neste
Termo, deverá ser estabelecido com base no preço de mercado, confrontado com, no mínimo, dois
orçamentos previamente submetidos e aprovados à CONTRATANTE, por meio de sua
FISCALIZAÇÃO.
4.2.4 Nos casos em que o dano no aparelho celular não for coberto pela garantia, o ressarcimento
somente será realizado mediante apresentação de laudo técnico emitido pela assistência técnica
autorizada.
4.2.5 Os trâmites e custos referentes ao acionamento e utilização dos serviços da assistência técnica, em
decorrência da hipótese de danos no aparelho celular, correm por conta da CONTRATADA.
4.2.6 Decorridos 24 (vinte e quatro) meses de uso, caso haja renovação do contrato, a
CONTRATADA deverá substituir os aparelhos celulares disponibilizados atendendo as condições
constantes no termo aditivo.

 
4.4 ACESSO À INTERNET

4.4.1 A Transmissão de Dados vinculada aos serviços de telefonia móvel previstos neste Termo de
Referência para a prestação de serviço de acesso à Internet deverá atender aos seguintes requisitos:

4.4.1.1 A CONTRATADA deve seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de telefonia
móvel (SMP) presentes no Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQ-SMP) da Anatel -
Resolução nº 717/2019 ou mais atual;
4.4.1.2 A CONTRATADA deve garantir uma Taxa de Transmissão instantânea nominal mínima
de 40% (quarenta por cento) e média não inferior a 80% (oitenta por cento) da velocidade de 1
Mbps para 3G, 4 Mbps para 4G e a velocidade disponível na área local nos casos de 2G,
medidas durante o PMT, tanto no download quanto no upload, em 95% (noventa e cinco por
cento) dos casos sempre obedecendo as normativas da ANATEL.
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cento) dos casos sempre obedecendo as normativas da ANATEL.
4.4.1.3 A cobertura nacional para o padrão 4G deverá seguir o cronograma estabelecido pelo
Edital da Licitação n.º 004/2012/PVCP/SPV da ANATEL;
4.4.1.3 Nas cidades em que não houver cobertura de acordo 4G ou 3G, a CONTRATADA
deverá atender, pelo menos, no padrão 2G.
4.4.1.4 Os dispositivos de comunicação de dados deverão obrigatoriamente estar habilitados e
aptos para funcionamento em todo Território Nacional e, sob demanda, internacional, com
serviços de dados para tráfego ilimitado, com redução de velocidade ao término do pacote de
dados contratado.
 

4.5 SISTEMA DE GERENCIAMENTO SMP
4.5.1 A operadora vencedora da licitação deverá disponibilizar à CONTRATANTE, no prazo de 30
(trinta) dias corridos após a assinatura do contrato resultante deste certame licitatório, sistema
informatizado de gerenciamento online, via Web (internet), com acesso a uma solução que permita
visualização e gerenciamento de todas as linhas móveis contratadas e faturas do Plano Corporativo da
CONTRATANTE;
4.5.2 As solicitações efetuadas no sistema informatizado de gerenciamento online referentes ao bloqueio
de serviços deverão ser recebidas para processamento instantaneamente, isto é, imediatamente após a
solicitação do usuário, porém o processamento do serviço solicitado deverá ser concluído no prazo
máximo de 06 (seis) horas corridas contadas do momento da solicitação realizada de maneira online via
sistema informatizado de gerenciamento. As demais solicitações como a emissão de relatórios, consultas
e visualização de faturas, terão tempo de resposta imediato, isto é, o resultado deverá ser gerado em
tempo real (online), imediatamente após sua solicitação pelo usuário;
4.5.3 A operadora vencedora do certame deverá disponibilizar à CONTRATANTE, até 2 (dois) dias
após a data de emissão da fatura, a possibilidade de emissão e download de segunda via da respectiva
fatura com código de barra que viabilize seu pagamento;
4.5.4 O acesso à solução será feito mediante o uso de senha de acesso fornecida pela operadora, que
deverá manter o controle dos acessos realizados pela CONTRATANTE;
4.5.5 A operadora deverá disponibilizar, no mínimo 01 (um) usuário ( login) para acesso ao Serviço de
Gestão Online;
4.5.6 O Serviço de Gestão Online deve possuir as seguintes funcionalidades:

a. Visualizar todas as faturas referentes ao contrato;
b. A visualização das faturas deve conter todos os dados presentes nas faturas individuais, além do

total consumido de cada item, por fatura;
c. Possibilidade de resgatar e visualizar as faturas, desde a primeira até a última, por até 3 (três)

meses após o encerramento do contrato, com o mesmo nível de detalhamento. Não havendo
possibilidade da manutenção do login de acesso ativo por esse período, a CONTRATADA
deverá comprometer-se a prestar quaisquer informações relativas a faturas por Canal de
Relacionamento com o cliente;

d. Possibilidade de realizar pesquisas de faturas, filtradas por mês/ano;
e. Possibilidade de busca de ligações faturadas por usuário da linha, número de origem, número de

destino, por data, por horário de início, por tipo de ligação e por duração que deverão estar
disponíveis na solução de Gestão, por meio de filtro de buscas personalizadas ou por meio de
download de arquivo com informações delimitadas no formato .txt;

f. No caso de erro nas faturas, deverá ser reemitido um documento com código de barras
recalculando o valor correto para pagamento;

g. Possibilidade de exportação de todo tipo de relatório para arquivos no formado PDF;
h. Disponibilizar para visualização o histórico mensal, demonstrando ao final o total faturado,

disponível no período de até 12 (doze) meses anteriores ao mês corrente;
i. Visualizar o histórico detalhado de faturamento/consumo, devendo conter o total faturado por

tipo de ligação e serviço discriminado em valores, em minutos e em quantidade de ligações, além
do total consumido em cada pacote de dados para celular;

j. Possibilidade de pesquisar histórico mensal, geral e detalhado de faturamento, por número de
linha, por data/período, por usuário de cada linha;

k. Os módulos de pesquisa e visualização dos relatórios devem possibilitar a exportação dos dados
em formato PDF, durante todo o período de vigência contratual e de preferência por até 3 (três)
meses após o encerramento do contrato, com o mesmo nível de detalhamento. Não havendo
possibilidade da manutenção do acesso às faturas após o encerramento do contrato, a
CONTRATADA deverá comprometer-se a prestar quaisquer informações relativas às mesmas
por Canal de Relacionamento com o cliente;

l. O cadastro (inclusão, exclusão e manutenção) das faturas no Portal (sistema informatizado de
gerenciamento online) é de responsabilidade exclusiva da operadora vencedora da licitação;

m. A inclusão/carregamento das faturas no Portal deverá ocorrer no prazo máximo de 24h (vinte e
quatro horas) corridas contadas a partir da data de emissão das faturas;

n. A operadora deverá garantir a disponibilidade de acesso ao sistema informatizado de
gerenciamento online de que trata este Termo de Referência, 24 (vinte quatro) horas por dia, 7
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(sete) dias por semana em todos os dias do ano;
o. As faturas devem ser unificadas por contratante e não por linha móvel, assim como devem

permitir identificar o consumo de cada linha móvel;
p. Todas as faturas pertencentes ao plano corporativo deverão possuir a mesma data de emissão,

de forma a padronizar o faturamento dos serviços da CONTRATANTE.

 
4.6 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES

4.6.1 Novos, de primeiro uso, entregues em embalagem lacrada, devidamente acompanhados das
respectivas e acessórios, com as seguintes características gerais:

a. Aparelho tipo smartphone;
b. Tecnologia 3G, 4G e 5G, nos padrões autorizados pela Anatel;
c. Acesso a internet;
d. Conexão via Wi-Fi;
e. Conexão via Bluetooth;
f. Sistema operacional Android 11 ou superior;

g. Proteção IP67

4.6.2 PROCESSADOR:

a. CPU com no mínimo (08) oito núcleos de processamento sendo no mínimo (02)
dois processadores com velocidade de 2.4GHz;

4.6.4 TELA:

a. Tamanho: no mínimo, 6,3 polegadas; 

b. Resolução: no mínimo, 1080 x 2340 pixel

c. Profundidade de Cores: no mínico, 16 milhões de cores

d. FPS: 120 Hz

e. Tela: Capacitiva Super AMOLED

f. Proteção: Glorilla Glass 5

4.6.5 CÂMERA:

a. Câmera digital traseira Múltiplas ;
i. Resoluções / Abertura mínimas de 50.0 MP / F 1.8 (wide) + 12.0 MP (ultra wide) / F

2.2 + 5.0 MP (macro) / F 2.4;
ii. Foco automático / Autofoco;
iii. Zoom digital de até 10X;
iv. Flash com LED;
v. Estabilização Ótica de Imagem (OIS);
vi. Estabilização Digital de Imagem de Video (VDIS); 
vii. Resolução gravação mínima de Vídeo UHD 4K (3840 x 2160), 30fps.

b. Câmera digital frontal:
i. Resolução / Abertura mínima de 32 MP / F2.2;
ii. Resolução gravação de Vídeo UHD 4K (3840 x 2160), 30fps.

4.6.6 BATERIA:

a. Tipo: Ion-Litio, recarregável
b. Interna não removível
c. Capacidade mínima de 4500 mAh;
d. Compatível com Carga super rápida de 25W.

4.6.7 MENSAGENS:

a. Envio e recebimento de SMS

4.6.8 MEMÓRIA:

a. RAM com, no mínimo, 6GB;
b. Interna com, no mínimo, 128GB.
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c. Armazenamento Externo suporte de MicroSd de até 1TB.

4.6.9 REDE DE DADOS E CONECTIVIDADE

a. Número de CHIP : 2 (Dual-SIM)
b. Tipo de Slot de Chip: Chip 1 + Chip ou Micro SD (Híbrido)
c. Tipo de Conexão: 2G GSM, 3G WCDMA, 4G LTE FDD, 4G LTE TDD, 5G Sub6 FDD, 5G

Sub6 TDD
d. Wi-Fi: 802.11 a/b/g/n/ac/ax 2.4G+5GHz, HE80, MIMO, 1024-QAM
e. Versão do Bluetooth, mínimo: 5.0 com A2DP/LE
f. USB: Type-C 2.0

g. NFC
h. GPS: A-GPS/GLONASS/BeiDou/Galileo/QZSS

4.6.10 ACESSÓRIOS

a. Carregador AC, bivolt automático;
b. Cabo USB;
c. Manual de instruções em português.

4.6.11 OUTROS

a. Previsibilidade de entrada de texto;
b. Chamada em espera;
c. Conferência;
d. Grupos de chamadas;
e. Alerta vibratório;
f. Discagem rápida;

g. Discagem por voz;
h. Aplicações Java ou similar;
i. Antena integrada;
j. Viva voz;

k. Comando de voz;
l. Bloqueio de teclado;

m. Suporte HTML, Xhtml e HTML5;
n. Agenda ilimitada dependente da memória;
o. Suporte a conta de e-mail (POP3, IMAP e OWA);
p. Wi-Fi Direct;
q. Wi-Fi hotspot;
r. Acesso e sincronização com redes Wi-Fi.
s. Cores predominantes dos aparelhos: preto e/ou cinza. Não serão aceitos aparelhos em outras

cores;
t. Autonomia de Conversação de no mínimo 2500 minutos em 4G LTE

4.6.12 Modelo de Referência: Samsung Galaxy A54 (SM-A546E/DS)
 
5. DOS PRAZOS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
5.1 A CONTRATADA deverá concluir a instalação e disponibilização dos serviços em até 30 (trinta) dias
corridos, contados da assinatura do contrato e recebimento da Nota de Empenho.
5.2 O prazo da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser de 12 (doze) meses;
5.3 Por tratar-se de serviço a ser executado de forma continuada, o contrato poderá, no interesse da
Administração, ser prorrogado, por iguais e sucessíveis períodos, até o limite estabelecido no art. 57, §4.º da
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
 
6. DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO
6.1 Deverá ser prestado suporte técnico em período integral, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7
(sete) dias por semana,com atendimento imediato em caso de falha nas linhas telefônicas celulares.
6.2 A CONTRATADA deverá manter um telefone franqueado (0800), gratuito, 7 (sete) dias por semana, 24
(vinte e quatro)horas por dia, para a solicitação de serviços e/ou reparos e quaisquer outras solicitações
previstas.

6.2.1 O serviço de suporte da CONTRATADA deve estar localizado no Brasil e o atendimento aos
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técnicos da CONTRATANTE deve ser feito no idioma Português;
6.3 Havendo alguma eventual paralisação do serviço, a CONTRATADA se compromete a realizar as
correções necessárias à reativação dos serviços.

6.3.1 Entende-se por reativação dos serviços, a série de procedimentos destinados a recolocá-los em
seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, substituição de equipamentos, materiais, ajustes ou
reparos nos equipamentos da CONTRATADA.

6.4 Iniciar o atendimento em, no máximo, 2hs (duas horas), contadas a partir da comunicação do defeito.
Solucionar o problema em, no máximo, 24hs (vinte e quatro horas), contadas a partir da comunicação do
defeito.

6.4.1 Entende-se por início do atendimento a hora da abertura do chamado por telefone, sistema web,
correio eletrônico, ou qualquer outro meio de comunicação.
6.4.2 Entende-se por término do atendimento o momento a partir do qual o serviço estiver disponível, em
perfeitas condições de funcionamento e atestado pela CONTRATANTE.

6.5 O término do reparo do problema não poderá ultrapassar o prazo previsto, caso contrário deverá ser
providenciada uma solução para a não interrupção dos serviços.
6.6 Quando da solicitação de atendimento, a CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, para fins de
abertura de chamado técnico, as seguintes informações:

6.6.1 Código de identificação do cliente fornecido pela empresa CONTRATADA;
6.6.2 Descrição da anormalidade observada;
6.6.3 Nome e contatos do responsável pela solicitação do serviço.

6.7 Quando da solicitação de atendimento, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, para fins de
acompanhamento do chamado técnico, as seguintes informações:

6.7.1 Protocolo de abertura do chamado técnico;
6.7.2 Tempo estimado para resolução do problema;
6.7.3 Técnico responsável pelo atendimento e número telefônico do mesmo.

6.8 Ao final de cada atendimento a CONTRATADA deverá apresentar um relatório contendo data, hora do
chamado, início e término do atendimento, identificação do problema, as providências adotadas, bem como a
data/hora de aceite da solução pelo CONTRATANTE.
 
7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO PELA FISCALIZAÇÃO
7.1 O recebimento dos serviços será realizado pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.
7.2 Para efeito de RECEBIMENTO da instalação, a CONTRATADA deverá comunicar a efetiva instalação,
configuração edisponibilização do serviço.
7.3 O RECEBIMENTO se dará no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação
pela CONTRATADA,prazo este necessário para que a FISCALIZAÇÃO conclua os testes a fim constatar o
funcionamento regular e realize asinspeções apropriadas na instalação.
7.4 Tendo sido realizados, com sucesso, os testes de funcionamento e a inspeções das instalações, a
CONTRATANTE, por meioda FISCALIZAÇÃO, emitirá um Termo de Aceite, atestando a conformidade
dos mesmos com as especificações constantes noTermo, liberando o início de faturamento.
7.5 Caso sejam verificados erros ou impropriedades impeditivos de recebimento do serviço prestado, a
CONTRATANTE poderárecusar sua implantação, sem que isso gere direito à CONTRATADA de protelar a
implantação dentro dos prazos definidos.
7.6 A CONTRATADA deverá promover as correções necessárias, conforme diretrizes a serem estabelecidas
pelaCONTRATANTE, sem prejuízo de aplicação de penalidades previstas.
7.7 A inspeção das instalações físicas envolverá a verificação da correta instalação e configuração dos
equipamentos, ecabeamento e demais exigências constantes deste Termo de Referência.
7.8 Na hipótese da CONTRATADA não sanar as pendências relacionadas ao fornecimento ou não conseguir
cumprir asexigências associadas aos prazos de instalação e ativação, serão iniciados os procedimentos de
penalidades previstas no contrato.
7.9 O recebimento do objeto não isenta a CONTRATADA das responsabilidades sobre o pleno
funcionamento de todas asfacilidades e vantagens oferecidas, estendendo-se a necessidade de teste destas
facilidades ao longo do período de garantia.
7.10 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes nesteTermo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, à custada CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
 
8. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO
8.1 Para que possam ser habilitados a fornecerem os produtos e a executarem os serviços pertinentes ao
objeto, os licitantes deverão apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha fornecido, a contento,
serviço de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste instrumento, que permita(m) estabelecer, por
comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais, quantitativas e qualitativas.
8.2 Apresentar cópia do Contrato de Concessão ou Termo de Autorização para a prestação dos serviços
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objeto deste Termo.
 
9. DO PAGAMENTO
9.1 A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, para fins de liquidação e pagamento, com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data de vencimento, Fatura/Nota Fiscal dos serviços telefônicos
prestados, acompanhada das comprovações de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), CNDT, e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
9.2 Desde que devidamente atestada e acompanhada dos documentos comprobatórios exigidos, a
Fatura/Nota Fiscal será paga, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua protocolização, mediante
ordem bancária creditada em conta-corrente da CONTRATADA.

9.2.1 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como
condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do
prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE.

9.3 O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá ser
o mesmo cadastro habilitado na licitação

9.3.1 Caso a licitante vencedora deseje operar com filial, apresentando nota fiscal/fatura com seu CNPJ,
deverá apresentar, neste certame, a documentação de habilitação da filial.

9.4 A CONTRATANTE poderá deduzir da Fatura/Nota Fiscal, do montante a pagar, os valores
correspondentes a multas contratuais ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos da legislação
aplicável e do correspondente instrumento de contrato.
9.5 A CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, contribuições sociais e parafiscais,
quando a legislação assim exigir.
9.6 A Fatura/Nota Fiscal a ser apresentada deverá compreender demonstrativo de utilização dos serviços
telefônicos/dados no período considerado, evidenciando, no mínimo, para cada linha telefônica móvel, a
identificação individual das chamadas de longa distância nacional – LDN realizadas e, indistintamente, das
chamadas destinadas a linhas fixas e móveis, com especificação do horário, tempo de duração e o
correspondente valor total tarifado.
9.7 Caso haja possibilidade técnica, o período de faturamento deverá coincidir com o respectivo mês civil,
sendo que, no mês de dezembro, deverá se encerrar no dia 31 (trinta e um).
9.8 Os serviços telefônicos objeto deste Termo de Referência deverão ser reconhecidos e cobrados dentro do
prazo máximo definido em regulamentação específica da ANATEL. Os serviços faturados fora do prazo
regulamentar não obrigam a CONTRATANTE a quitá-los, sendo que sua fiel observância representa
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
9.9 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as irregularidades abaixo
especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência da CONTRANTE e, por conseguinte,
não geram direito à compensação financeira:

a. Serviços não abrangidos pelo objeto contratual;
b. Ligações que não foram originadas em nossos terminais;
c. Chamadas com a incidência de tarifas maiores que as estabelecidas no contrato; e,
d. Ausência de comprovação da regularidade fiscal.

9.10 Na hipótese de cobrança indevida de ligações telefônicas, a CONTRATADA deverá reapresentar
Fatura/Nota Fiscal adequadamente corrigida, isenta dos vícios originais, com a fixação de novo prazo de
vencimento para a realização do correspondente pagamento.
 
10. DA PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
10.1 As empresas interessadas em participar do certame objeto desta contratação, serão selecionadas pelo
critério de menor preço global, devendo elaborar sua proposta comercial em conformidade com a planilha
de formação de preços, conforme apresentado a seguir.
10.2 Na elaboração da proposta, a pretensa licitante deverá considerar todos os custos relativos aos serviços,
insumos, consumíveis e equipamentos necessários para a plena execução do objeto contratado, bem como
aqueles referentes a impostos, taxas, mão de obra, encargos sociais, transporte, prêmios de seguro, acidente
de trabalho e emolumentos decorrentes da obrigação assumida, excluindo a PGJ-AM de qualquer
solidariedade.
 

ITEM
DESCRIÇÃO

DO
SERVIÇO

UNIDADE QTD
 

VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR
MENSAL

(R$)

VALOR 
ANUAL

R$
(12

MESES)

1

Pacote de
Serviços
Corporativo tipo
1 (com
smartphone e

Assinatura
Mensal 10    
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pacote de dados
de 40GB)

2

Pacote de
Serviços
Corporativo tipo
2 (com
smartphone e
pacote de dados
de 20GB)

Assinatura
Mensal 135    

3

Pacote de
Serviços
Corporativo tipo
3 (sem
smartphone e
com pacote de
dados de 10GB)

Assinatura
Mensal 25    

VALOR TOTAL R$   

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 Prestar os serviços objeto da presente contratação, conforme estabelecido do termo de referência, edital
de licitação, minuta de contrato e demais anexos, obedecendo à regulamentação aplicável descrita neste
documento e, em especial, à regulamentação de telecomunicações da ANATEL referente à qualidade dos
serviços.
11.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos
estabelecidos pelos regulamentos da Agência Nacional de Telecomunicação - ANATEL, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;
11.3 Assegurar à PGJ-AM a portabilidade dos números das linhas telefônicas celular atualmente utilizadas,
sem ônus para a CONTRATANTE, bem como o fiel cumprimento do contrato de concessão/autorização
assinado com a ANATEL e demais disposições regulamentadas atinentes aos serviços contratados.
11.4 A pedido da CONTRATANTE, bloquear sem ônus adicionais, a realização de chamadas de qualquer
natureza por determinados aparelhos informados por esta;
11.5 Disponibilizar, sem ônus, à CONTRATANTE, os serviços de identificação de chamadas, habilitação de
linhas e substituição de números.
11.6 Repor, sem ônus para a CONTRATANTE, Acessos/CHIPs, em caso de defeito;
11.7 Providenciar a cada 24 (vinte e quatro) meses, a substituição dos Aparelhos desde que solicitado pela
CONTRATANTE;
11.8 Alocar Consultor ou Gerente de Contas para o ser o responsável pela contratada na gestão do futuro
contrato, bem como indicar o(s) funcionários que estão designados para atender demandas específicas da
FISCALIZAÇÃO durante a execução contratual. A qualquer tempo, desde que entenda ser mais benéfica ao
desenvolvimento dos serviços, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição dos aludidos profissionais.
11.9 Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta contratação,
respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações.
11.10 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, prestando-os sem interrupção, 24 horas por dia,
sete dias por semana, durante todo o período da vigência contratual.
11.11 A CONTRATADA deverá disponibilizar no Gestor Online ou por Canal de Relacionamento, meios
funcionais que permita o usuário gestor da CONTRATANTE realizar ou solicitar o bloqueio de download dos
chamados “conteúdos para celular” ou “Loja da Operadora”, como: toques, ringtones, jogos, aplicativos e
outros semelhantes.
11.12 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE em
até 24 (vinte e quatro) horas, por intermédio do preposto designado para acompanhamento do contrato, a
contar de sua solicitação.
11.13 Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, não podendo
transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço. A
FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade da(s) CONTRATADA(S) para
terceiros, exceto no caso de transferência de Contratos de Concessão ou Emissão ou Termo de Autorização,
devidamente aprovada pela ANATEL.
11.14 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, e
ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da
Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no Contrato.
11.15 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos
serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, encargos trabalhistas, contribuições sociais,
indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo
Governo.
11.16 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
exercida pela CONTRATANTE.
11.17 Repassar à CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, todas as vantagens e descontos nas
tarifas por ela oferecidos no mercado para o plano de serviços utilizado como referência em sua proposta,
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sempre que esses forem mais vantajosos do que os constantes no instrumento contratual.
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1 Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias à fiel execução do objeto deste Termo de
Referência.
12.2 Designar, e informar à CONTRATADA, fiscal e gestor do contrato e seus substitutos, mantendo tais
dados atualizados.
12.3 Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na Lei nº
8.666/93, o exato cumprimento das obrigações previstas neste Termo.
12.4 Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção e exigindo as medidas
reparadoras devidas.
12.5 Permitir o acesso, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, verificando a conformidade da
prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.
12.6 Verificar, por meio de sua FISCALIZAÇÃO, se os serviços foram prestados de acordo com as
exigências deste Termo, Edital e Contrato, em especial as metas e padrão de qualidades convencionadas no
item Acordo de Níveis de Serviços.
12.7 Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.
12.8 Efetuar regularmente o pagamento da CONTRATADA, dentro dos critérios estabelecidos no contrato,
quanto aos serviços devidamente realizados, após o atesto das notas fiscais/faturas pela fiscalização do
contrato.
12.9 Exigir o cumprimento da garantia, segurança e qualidade dos serviços prestados.
12.10 Manter com a CONTRATADA relacionamento mútuo de respeito à legislação e normas
regulamentadoras vigentes referentes à prestação dos serviços objeto desta contratação.
12.11 Fazer uso adequado dos serviços, aparelhos e CHIPs fornecidas pela CONTRATADA, seguindo as
instruções constantes de seus manuais de uso, etc;
12.12 Zelar pela conservação e durabilidade dos aparelhos e CHIPs, cedidos em Comodato;
12.13 Restituir, no estado em que se encontrarem, os aparelhos celulares (quando for o caso) e CHIPs,
cedidos em comodato e objetos desta contratação, ao término do respectivo contrato.
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 A CONTRATADA fica obrigada a observar às condições de execução do contrato, estando sujeita à
avaliação da qualidade dos serviços prestados, segundo os níveis de serviço descritos neste Termo.
13.2 No caso de atraso injustificado, execução parcial ou inexecução das atividades previstas nos termos
citados neste termo de referência, a CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração e ainda
garantida prévia e ampla defesa, às seguintes cominações administrativas, cumulativamente ou não, com as
penalidades previstas neste instrumento:

13.2.1 Advertência por escrito:

a. Será aplicada penalidade de advertência no caso de atraso no cumprimento dos prazos para
apresentação de uma solução definitiva para o problema com solução provisória, bem como, nos
casos de atraso no encaminhamento do diagnóstico da ocorrência e comprovação da correção
após a solução definitiva do problema.

13.2.2 Multa de:

a. 0,25% (zero vírgula trinta por cento) sobre o valor global contratado, por hora ou fração de hora
de atraso, nos casos de descumprimento do tempo máximo de atendimento previsto para
chamados referentes à indisponibilidade do sistema, limitado a 48 horas. O atraso superior a 48
horas será considerado como descumprimento total da obrigação punível com as sanções
previstas para o caso;

b. 2% (dois por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, nos casos de
descumprimento do tempo máximo de atendimento previsto para chamados referentes à
instalação, configuração, atualizações, melhorias e integrações, limitado a 5 dias. O atraso
superior a 5 dias será considerado como descumprimento total da obrigação punível com as
sanções previstas para o caso;

c. 3,5% (três vírgula cinco por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, nos casos
de descumprimento do tempo máximo de atendimento previsto para chamados referentes a falhas
ou problemas do software, ainda que este continue disponível, limitado a 3 dias. O atraso
superior a 3 dias será considerado como descumprimento total da obrigação punível com as
sanções previstas para o caso;

d. 5% (cinco por cento) no caso de reincidência na penalidade de advertência. Na hipótese de
reincidência por três vezes na penalidade de advertência será considerado descumprimento total
da obrigação punível com sanções previstas para o caso;

e. 10% (dez por cento) sobre o valor global contratado no caso de sem justificativa aceita pelo
CONTRATANTE, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Autorização de Fornecimento
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de Materiais/Serviço ou não assinar o contrato deixando, assim, de cumprir os prazos fixados,
sem prejuízo das demais sanções previstas;

f. 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado nos casos de inexecução total ou parcial
do objeto contratado;

g. 30% (vinte por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de rescisão do contrato por
culpa da contratada.

13.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PGJ-AM,
por prazo não superior a cinco anos.
13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do
inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.
13.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas, e no caso de suspensão de licitar, a
LICITANTE deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e
das demais cominações legais.
13.2.6 A multa aplicada após regular Processo Administrativo será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

13.3 Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de cinco dias úteis da notificação, à autoridade superior
àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do pleito.
13.4 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
13.5 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à LICITANTE VENCEDORA o
contraditório e ampla defesa.
13.6 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
 
14. DA ELABORAÇÃO
O presente Termo de Referência foi elaborado pela DIRETORIA DE TECNOLOGIA DE
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, em conformidade com as atribuições legais e regimentais, estando
em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis, com a necessidade, interesse e
conveniência da Administração, sendo parte integrante do procedimento interno respectivo.
 
15. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE
Declaro que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002 e
alterações.
 

 
RAPHAEL VITORIANO BASTOS

Agente de Apoio - Tecnico em Telecomunicações

16. APROVAÇÃO
 
Solicitamos aprovação.
 

TADEU AZEVEDO DE MEDEIROS
Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação

Documento assinado eletronicamente por Raphael Vitoriano Bastos , Agente de Apoio -
Técnico em Telecomunicação, em 13/04/2023, às 12:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Azevedo de Medeiros , Diretor(a) de
Tecnologia de Informação e Comunicação - DTIC, em 13/04/2023, às 13:08, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1022481
e o código CRC 826503E5.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

ANEXO II

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19.2023.DCCON.1019242.2022.002437

 
Termo de Contrato
Administrativo que entre
si celebram
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS e a
empresa __________, visando
à prestação
de Serviço de Telefonia Móvel.

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de
sua PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, com sede na
cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, 69.037-473,
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 04.153.748/0001-85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada por __________, portador do documento de identidade n.º __________, e inscrito no CPF
(MF) sob o n.º __________, e a empresa __________, com sede na __________, inscrita no CNPJ (MF)
sob o n.º __________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Sr. __________, portador do documento de identidade n.º __________ e inscrito no CPF (MF) sob o
n.º __________, tendo em vista o que consta do Processo n.º 2022.002437, doravante referido
por PROCESSO e, em consequência do __________, resolvem firmar o
presente TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL,
nos termos da Leis Federais n.º 8.666/93, n.º 10.520/02 e demais legislações pertinentes, e pelas as seguintes
cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O objeto do presente contrato é a prestação de Serviços Móvel Pessoal – SMP, com ligações ilimitadas
para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema
informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede
móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, tipo plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de
aparelhos Smartphones sob a forma de comodato, de acordo com o descrito nas especificações técnicas do
Termo de Referência N° 7.2023.DTIC.1022481.2022.002437 e do Edital _______________, para atender
à Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas (PGJ-AM).
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO:
O objeto do presente contrato consiste na prestação do serviço de telefonia móvel pessoal (SMP), com
fornecimento de aparelhos celulares (smartphone) em comodato, para atender às necessidades de
telecomunicações digital da PGJ-AM, que deverá cobrir todo o território nacional utilizando o sistema de
transferência automática, roaming automático, quanto a estação móvel estiver fora da área de abrangência
da CONTRATADA, possibilitando aos usuários da CONTRATANTE, na condição de visitante, receber a
prestação do SMP em redes de outras prestadoras de serviço, para uso dos serviços descritos a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1

Pacote de Serviços
Corporativo tipo
1 (com smartphone
e pacote de dados
de 40GB)

Assinatura
Mensal 10

2

Pacote de Serviços
Corporativo tipo
2 (com smartphone
e pacote de dados
de 20GB)

Assinatura
Mensal 135

3

Pacote de Serviços
Corporativo tipo
3 (sem
smartphone e com
pacote de dados de

Assinatura
Mensal 25
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10GB)

 
1. ESPECIFICAÇÕES GERAIS :
1.1. Os Pacotes de Serviços Corporativo Tipo 1 e 2 deverão ser fornecidos com ligações ilimitadas para
qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) e o mínimo de 500 SMS para qualquer operadora
dentro do Brasil. Deverão ainda ser fornecidos com aparelhos, em regime de comodato, conforme
especificações deste contrato;
1.2. O Pacote de Serviço Corporativo Tipo 1 deverá ser fornecido com internet de no mínimo 40GB de
franquia de dados;
1.3. O Pacote de Serviços Corporativo Tipo 2 deverá ser fornecidos com internet de no mínimo 20GB de
franquia de dados;
1.4. O Pacote de Serviços Corporativo Tipo 3 deverá ser fornecido com ligações ilimitadas para qualquer
telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora), o mínimo de 1000 SMS para qualquer operadora dentro do
Brasil e com internet de no mínimo 10GB de franquia de dados. Este pacote não contempla o
fornecimento de aparelhos/smarphones;
1.5. Para o fornecimento dos aparelhos/smarphones só será admitida a oferta de pilhas e baterias cuja
composição respeite os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução CONAMA
n° 401, de 04/11/2008, para cada tipo de produto, conforme laudo físico-químico de composição elaborado
por laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de
03/09/2012;
1.6. O fornecimento dos aparelhos/smarphones deverá ser em regime de comodato. Para o fornecimento
deve-se tomar como base a quantidade de 1 (um) aparelho por assinatura contratada (Pacotes de Serviços
Corporativo Tipo 1 e 2), assim como as características supracitadas, que deverão ser consideradas como
parâmetro técnico mínimo de referência para a escolha do aparelho, não impedindo a CONTRATADA de
ofertar aparelho com características superiores às especificadas;
1.7. Os serviços de telefonia móvel pessoal (voz) deverão apresentar cobertura de no mínimo 70%
(setenta por cento) dos municípios do Estado do Amazonas e garantir roaming em todo território nacional;
1.8. O “roaming” deverá ocorrer de forma automática, sem intervenção do usuário, sem a necessidade de
habilitação de outro equipamento, em todo o território nacional;
1.9. Os serviços de dados deverão apresentar cobertura com a tecnologia 4G (LTE Advanced ou
LTE Advanced Pro), ou superior, nas cidades com população de 30 a 100 mil habitantes, conforme resolução
da ANATEL;
1.10. Nos municípios onde não houver cobertura 4G, deverá ser oferecida a cobertura mínima de tecnologia
3G preferencialmente, ou 2G caso não contemple nenhuma das anteriores;
1.11. Os serviços DDI (Discagem Direta Internacional) devem ser bloqueados para todos os usuários.
Somente deverá ser habilitado o serviço de roaming internacional quando solicitado pela CONTRATANTE,
via chamado na central de atendimento da operadora, e deverá ser atendido no prazo máximo de 24 horas a
partir do pedido. O serviço deverá ser habilitado somente para os países solicitados, devendo ser faturado de
acordo com o valor praticado no mercado na referida data;
1.12. A CONTRATADA deverá cobrar, relativamente a roaming internacional, somente o tráfego
efetivamente realizado no período solicitado pela CONTRATADA vedadas cobranças adicionais, tais como:
assinatura, identificação de chamadas, caixa postal e demais serviços congêneres.
1.13. A CONTRATADA deverá disponibilizar, no prazo de até 10 (dez) dias corridos da assinatura do
contrato, um representante (PREPOSTO) para atender às demandas de manutenção ou quaisquer dúvidas e
informações por parte da CONTRATANTE, definindo nome, telefone, email e endereço, para contato
através dos meios de comunicação disponíveis, de forma rápida e direta;
1.14. Após o período de 24 (vinte e quatro) meses de utilização dos aparelhos, caso
a CONTRATANTE opte pela renovação do contrato, a CONTRATADA deverá fornecer novos
aparelhos, na quantidade solicitada por categoria, em modelos semelhantes ou superiores, desde que atendam
às exigências técnicas descritas neste contrato, se o modelo oferecido originalmente não estiver mais
disponível. Essa substituição será sem ônus para a CONTRATANTE e a disponibilização dos novos
aparelhos deverá ocorrer em um prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da renovação do Contrato.
Caso não seja de interesse da CONTRATANTE a renovação contratual, os aparelhos serão devolvidos
à CONTRATADA ao término da vigência deste;
1.15. Com relação aos critérios de descarte dos equipamentos fornecidos, quando estes estiverem sucateados,
fora de uso ou com as baterias com vida útil vencida, a CONTRATADA é obrigada a efetuar o recolhimento
desses itens no mesmo endereço onde efetuou a entrega, ou informar onde se localizam os postos de
assistência técnicas autorizadas pelo fabricante a efetuar o recolhimento. Isto, para fins de destinação final
ambientalmente adequada, a cargo dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, conforme
artigo 33 da Lei n° 12.305, de 2010, artigos 13 a 32 do Decreto n° 7.404, de 2010, e legislação correlata;
1.16. Nos casos de perda, furto ou roubo a reposição de aparelhos poderá ser feita mediante fornecimento, a
pedido do Gestor do Contrato, por parte da CONTRATADA, de um novo aparelho, com preço de
mercado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, tendo seu valor lançado na fatura subsequente da respectiva
linha telefônica;
1.17. Para os casos de perda, furto ou roubo a reposição de chips SIM deverá ser feita mediante
fornecimento, a pedido do Gestor do Contrato, por parte da CONTRATADA, de um novo chip SIM, sem
qualquer ônus, no prazo de 30 (trinta) dias corridos;
1.18. Os serviços, aqui descritos como objeto, deverão ser executados de forma contínua, ou seja, 24h (vinte
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e quatro horas) por dia, 07 (sete) dias por semana, exceto nas interrupções programadas para manutenção
preventiva, previamente informada à CONTRATANTE e nos casos fortuitos e de força maior;
 
2. DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA E HABILITAÇÃO DAS LINHAS :
2.1. A CONTRATADA será responsável pelo transporte dos aparelhos, desde o local da embalagem até a
sua entrega, em dias úteis, no horário das 8h às 14hs, na PGJ-AM, SETOR DE INFRAESTRUTURA E
TELECOMUNICAÇÕES, Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, Manaus, Amazonas,
devidamente habilitados nas seguintes condições:

1. As habilitações das linhas da CONTRATADA deverão ser executadas, mediante solicitação da
Fiscalização, devendo ser entregues ao DTIC/SIET no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após
a assinatura do Contrato, junto com os aparelhos telefônicos conforme especificado neste Termo.

2. Os aparelhos móveis serão fornecidos pela CONTRATADA, em regime de comodato, cuja ativação
não ensejará pagamento de qualquer taxa de serviço a título de habilitação destes aparelhos.

3. A entrega dos aparelhos móveis e respectivos kits básicos será acompanhada pela Fiscalização e por
técnico(s) da CONTRATADA, ocasião em que serão efetuados testes de conformidade e verificação
final dos equipamentos, anotando-se, em registro próprio, todas as ocorrências, bem como a necessária
regularização das faltas ou defeitos, podendo substituir em até sete dias contados da data da entrega ou
encaminhar para a Assistência Técnica.

4. Serão admitidos aparelhos celulares, conforme descrito no item 6 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES , com assistência técnica credenciada pelo
fabricante.

 
3. DOS RECURSOS TECNOLÓGICOS E EQUIPAMENTOS :
3.1. Os aparelhos celulares deverão ser novos, de primeiro uso, entregues em sua embalagem original, lacrada,
devidamente acompanhados dos respectivos acessórios, manuais e notas fiscais, atendendo às características
descritas no item 6 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS
EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES.
3.2. Com a entrega do chips SIM a CONTRATADA deverá disponibilizar os respectivos números de PIN e
PUK.
3.3. Na hipótese de danos, extravio, perda ou roubo do aparelho celular ou qualquer outro evento que cause
dano ao chip, a CONTRATADA deverá repor os produtos no prazo máximo 30 (trinta) dias, a pedido da
FISCALIZAÇÃO.

3.3.1. A CONTRATADA poderá cobrar seu valor na próxima fatura, com vistas ao ressarcimento por
parte da CONTRATANTE, após aprovado pela FISCALIZAÇÃO.
3.3.2. Em tais casos, o valor do aparelho celular, com características compatíveis às especificadas neste
Termo, deverá ser estabelecido com base no preço de mercado, confrontado com, no mínimo, dois
orçamentos previamente submetidos e aprovados à CONTRATANTE, por meio de sua
FISCALIZAÇÃO.

3.4. Nos casos em que o dano no aparelho celular não for coberto pela garantia, o ressarcimento somente será
realizado mediante apresentação de laudo técnico emitido pela assistência técnica autorizada.
3.5. Os trâmites e custos referentes ao acionamento e utilização dos serviços da assistência técnica, em
decorrência da hipótese de danos no aparelho celular, correm por conta da CONTRATADA.
3.6. Decorridos 24 (vinte e quatro) meses de uso, caso haja renovação do contrato,
a CONTRATADA deverá substituir os aparelhos celulares disponibilizados atendendo as condições
constantes no termo aditivo.
 
4. ACESSO À INTERNET:
4.1. A Transmissão de Dados vinculada aos serviços de telefonia móvel previstos neste contrato para a
prestação de serviço de acesso à Internet deverá atender aos seguintes requisitos:

4.1.1. A CONTRATADA deve seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de telefonia móvel
(SMP) presentes no Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQ-SMP) da Anatel - Resolução nº
717/2019 ou mais atual;
4.1.2. A CONTRATADA deve garantir uma Taxa de Transmissão instantânea nominal mínima de 40%
(quarenta por cento) e média não inferior a 80% (oitenta por cento) da velocidade de 1 Mbps para 3G, 4
Mbps para 4G e a velocidade disponível na área local nos casos de 2G, medidas durante o PMT, tanto
no download quanto no upload, em 95% (noventa e cinco por cento) dos casos sempre obedecendo as
normativas da ANATEL.
4.1.3. A cobertura nacional para o padrão 4G deverá seguir o cronograma estabelecido pelo Edital da
Licitação n.º 004/2012/PVCP/SPV da ANATEL;
4.1.4. Nas cidades em que não houver cobertura de acordo 4G ou 3G, a CONTRATADA deverá
atender, pelo menos, no padrão 2G.
4.1.5. Os dispositivos de comunicação de dados deverão obrigatoriamente estar habilitados e aptos para
funcionamento em todo Território Nacional e, sob demanda, internacional, com serviços de dados para
tráfego ilimitado, com redução de velocidade ao término do pacote de dados contratado.
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5. SISTEMA DE GERENCIAMENTO SMP:
5.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias corridos
após a assinatura do contrato, sistema informatizado de gerenciamento online, via Web (internet), com acesso
a uma solução que permita visualização e gerenciamento de todas as linhas móveis contratadas e faturas do
Plano Corporativo da CONTRATANTE;
5.2. As solicitações efetuadas no sistema informatizado de gerenciamento online referentes ao bloqueio de
serviços deverão ser recebidas para processamento instantaneamente, isto é, imediatamente após a solicitação
do usuário, porém o processamento do serviço solicitado deverá ser concluído no prazo máximo de 06 (seis)
horas corridas contadas do momento da solicitação realizada de maneira online via sistema informatizado de
gerenciamento. As demais solicitações como a emissão de relatórios, consultas e visualização de faturas, terão
tempo de resposta imediato, isto é, o resultado deverá ser gerado em tempo real (online), imediatamente após
sua solicitação pelo usuário;
5.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, até 2 (dois) dias após a data de emissão
da fatura, a possibilidade de emissão e download de segunda via da respectiva fatura com código de barra
que viabilize seu pagamento;
5.4. O acesso à solução será feito mediante o uso de senha de acesso fornecida pela operadora, que deverá
manter o controle dos acessos realizados pela CONTRATANTE;
5.5. A operadora deverá disponibilizar, no mínimo, 01 (um) usuário ( login) para acesso ao Serviço de
Gestão Online;
5.6. O Serviço de Gestão Online deve possuir as seguintes funcionalidades:

a. Visualizar todas as faturas referentes ao contrato;
b. A visualização das faturas deve conter todos os dados presentes nas faturas individuais, além do total

consumido de cada item, por fatura;
c. Possibilidade de resgatar e visualizar as faturas, desde a primeira até a última, por até 3 (três) meses

após o encerramento do contrato, com o mesmo nível de detalhamento. Não havendo possibilidade da
manutenção do login de acesso ativo por esse período, a CONTRATADA deverá comprometer-se a
prestar quaisquer informações relativas a faturas por Canal de Relacionamento com o cliente;

d. Possibilidade de realizar pesquisas de faturas, filtradas por mês/ano;
e. Possibilidade de busca de ligações faturadas por usuário da linha, número de origem, número de

destino, por data, por horário de início, por tipo de ligação e por duração que deverão estar disponíveis
na solução de Gestão, por meio de filtro de buscas personalizadas ou por meio de download de
arquivo com informações delimitadas no formato .txt;

f. No caso de erro nas faturas, deverá ser reemitido um documento com código de barras recalculando o
valor correto para pagamento;

g. Possibilidade de exportação de todo tipo de relatório para arquivos no formado PDF;
h. Disponibilizar para visualização o histórico mensal, demonstrando ao final o total faturado, disponível no

período de até 12 (doze) meses anteriores ao mês corrente;
i. Visualizar o histórico detalhado de faturamento/consumo, devendo conter o total faturado por tipo de

ligação e serviço discriminado em valores, em minutos e em quantidade de ligações, além do total
consumido em cada pacote de dados para celular;

j. Possibilidade de pesquisar histórico mensal, geral e detalhado de faturamento, por número de linha, por
data/período, por usuário de cada linha;

k. Os módulos de pesquisa e visualização dos relatórios devem possibilitar a exportação dos dados em
formato PDF, durante todo o período de vigência contratual e de preferência por até 3 (três) meses
após o encerramento do contrato, com o mesmo nível de detalhamento. Não havendo possibilidade da
manutenção do acesso às faturas após o encerramento do contrato, a CONTRATADA deverá
comprometer-se a prestar quaisquer informações relativas às mesmas por Canal de Relacionamento
com o cliente;

l. O cadastro (inclusão, exclusão e manutenção) das faturas no Portal (sistema informatizado de
gerenciamento online) é de responsabilidade exclusiva da operadora vencedora da licitação;

m. A inclusão/carregamento das faturas no Portal deverá ocorrer no prazo máximo de 24h (vinte e quatro
horas) corridas contadas a partir da data de emissão das faturas;

n. A operadora deverá garantir a disponibilidade de acesso ao sistema informatizado de
gerenciamento online de que trata este contrato, 24 (vinte quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por
semana em todos os dias do ano;

o. As faturas devem ser unificadas por contratante e não por linha móvel, assim como devem permitir
identificar o consumo de cada linha móvel;

p. Todas as faturas pertencentes ao plano corporativo deverão possuir a mesma data de emissão, de
forma a padronizar o faturamento dos serviços da CONTRATANTE.

 
6. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS/SMARTPHONES
6.1. Novos, de primeiro uso, entregues em embalagem lacrada, devidamente acompanhados das respectivas e
acessórios, com as seguintes características gerais:

a. Aparelho tipo smartphone;
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b. Tecnologia 3G, 4G e 5G, nos padrões autorizados pela Anatel;

c. Acesso a internet;

d. Conexão via Wi-Fi;

e. Conexão via Bluetooth;

f. Sistema operacional Android 11 ou superior;

g. Proteção IP67

6.2. PROCESSADOR: CPU com no mínimo (08) oito núcleos de processamento sendo no mínimo (02)
dois processadores com velocidade de 2.4GHz;
6.3. TELA:

a. Tamanho: no mínimo, 6,3 polegadas; 

b. Resolução: no mínimo, 1080 x 2340 pixel

c. Profundidade de Cores: no mínico, 16 milhões de cores

d. FPS: 120 Hz

e. Tela: Capacitiva Super AMOLED

f. Proteção: Glorilla Glass 5

6.4. CÂMERA:

1. Câmera digital traseira Múltiplas ;

1. Resoluções / Abertura mínimas de 50.0 MP / F 1.8 (wide) + 12.0 MP (ultra wide) / F 2.2
+ 5.0 MP (macro) / F 2.4;

2. Foco automático / Autofoco;

3. Zoom digital de até 10X;

4. Flash com LED;

5. Estabilização Ótica de Imagem (OIS);

6. Estabilização Digital de Imagem de Video (VDIS); 

7. Resolução gravação mínima de Vídeo UHD 4K (3840 x 2160), 30fps.

2. Câmera digital frontal:

1. Resolução / Abertura mínima de 32 MP / F2.2;

2. Resolução gravação de Vídeo UHD 4K (3840 x 2160), 30fps.

6.5. BATERIA:

a. Tipo: Ion-Litio, recarregável

b. Interna não removível

c. Capacidade mínima de 4500 mAh;

d. Compatível com Carga super rápida de 25W

6.6. MENSAGENS:

a. Envio e recebimento de SMS

6.7. MEMÓRIA:

a. RAM com, no mínimo, 6GB;

b. Interna com, no mínimo, 128GB.

c. Armazenamento Externo suporte de MicroSd de até 1TB.

6.8. REDE DE DADOS E CONECTIVIDADE:

a. Número de CHIP : 2 (Dual-SIM)

b. Tipo de Slot de Chip: Chip 1 + Chip ou Micro SD (Híbrido)
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c. Tipo de Conexão: 2G GSM, 3G WCDMA, 4G LTE FDD, 4G LTE TDD, 5G Sub6 FDD, 5G
Sub6 TDD

d. Wi-Fi: 802.11 a/b/g/n/ac/ax 2.4G+5GHz, HE80, MIMO, 1024-QAM

e. Versão do Bluetooth, mínimo: 5.0 com A2DP/LE

f. USB: Type-C 2.0

g. NFC

h. GPS: A-GPS/GLONASS/BeiDou/Galileo/QZSS

6.9. ACESSÓRIOS:

a. Carregador AC, bivolt automático;

b. Cabo USB;

c. Manual de instruções em português

6.10. OUTROS:

a. Previsibilidade de entrada de texto;

b. Chamada em espera;

c. Conferência;

d. Grupos de chamadas;

e. Alerta vibratório;

f. Discagem rápida;

g. Discagem por voz;

h. Aplicações Java ou similar;

i. Antena integrada;

j. Viva voz;

k. Comando de voz;

l. Bloqueio de teclado;

m. Suporte HTML, Xhtml e HTML5;

n. Agenda ilimitada dependente da memória;

o. Suporte a conta de e-mail (POP3, IMAP e OWA);

p. Wi-Fi Direct;

q. Wi-Fi hotspot;

r. Acesso e sincronização com redes Wi-Fi.

s. Cores predominantes dos aparelhos: preto e/ou cinza. Não serão aceitos aparelhos em
outras cores;

t. Autonomia de Conversação de no mínimo 2500 minutos em 4G LTE

6.11. Modelo de Referência: Samsung Galaxy A54 (SM-A546E/DS)
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:
A CONTRATADA deverá concluir a instalação e disponibilização dos serviços em até 30 (trinta) dias
corridos, contados da assinatura do contrato e recebimento da Nota de Empenho.
Parágrafo primeiro. O prazo da prestação dos serviços objeto deste contrato deverá ser de 12 (doze)
meses;
Parágrafo segundo. Por tratar-se de serviço a ser executado de forma continuada, o contrato poderá, no
interesse da Administração, ser prorrogado, por iguais e sucessíveis períodos, até o limite estabelecido no art.
57, §4.º da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO:
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A CONTRATADA deverá ser prestado suporte técnico em período integral, ou seja, 24 (vinte e quatro)
horas por dia e 7 (sete) dias por semana, com atendimento imediato em caso de falha nas linhas telefônicas
celulares.
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA deverá manter um telefone franqueado (0800), gratuito, 7 (sete)
dias por semana, 24 (vinte e quatro)horas por dia, para a solicitação de serviços e/ou reparos e quaisquer
outras solicitações previstas.
Parágrafo segundo. O serviço de suporte da CONTRATADA deve estar localizado no Brasil e o
atendimento aos técnicos da CONTRATANTE deve ser feito no idioma Português.
Parágrafo terceiro. Havendo alguma eventual paralisação do serviço, a CONTRATADA se compromete a
realizar as correções necessárias à reativação dos serviços.
Parágrafo quarto. Entende-se por reativação dos serviços a série de procedimentos destinados a recolocá-
los em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, substituição de equipamentos, materiais, ajustes
ou reparos nos equipamentos da CONTRATADA.
Parágrafo quinto. Iniciar o atendimento em, no máximo, 2hs (duas horas), contadas a partir da comunicação
do defeito. Solucionar o problema em, no máximo, 24hs (vinte e quatro horas), contadas a partir da
comunicação do defeito.
Parágrafo sexto. Entende-se por início do atendimento a hora da abertura do chamado por telefone, sistema
web, correio eletrônico, ou qualquer outro meio de comunicação.
Parágrafo sétimo. Entende-se por término do atendimento o momento a partir do qual o serviço estiver
disponível, em perfeitas condições de funcionamento e atestado pela CONTRATANTE.
Parágrafo oitavo. O término do reparo do problema não poderá ultrapassar o prazo previsto, caso contrário
deverá ser providenciada uma solução para a não interrupção dos serviços.
Parágrafo nono. Quando da solicitação de atendimento, a CONTRATANTE fornecerá
à CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, as seguintes informações:

1. Código de identificação do cliente fornecido pela empresa CONTRATADA;
2. Descrição da anormalidade observada;
3. Nome e contatos do responsável pela solicitação do serviço.

Parágrafo décimo. Quando da solicitação de atendimento, a CONTRATADA fornecerá
à CONTRATANTE, para fins de acompanhamento do chamado técnico, as seguintes informações:

1. Protocolo de abertura do chamado técnico;
2. Tempo estimado para resolução do problema;
3. Técnico responsável pelo atendimento e número telefônico do mesmo.

Parágrafo décimo primeiro.  Ao final de cada atendimento, a CONTRATADA deverá apresentar um
relatório contendo data, hora do chamado, início e término do atendimento, identificação do problema, as
providências adotadas, bem como a data/hora de aceite da solução pelo CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
O recebimento dos serviços será realizado pela FISCALIZAÇÃO ou Comissão composta por técnicos
da CONTRATANTE, na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 8.666/93, e ocorrerá da seguinte forma:
Parágrafo primeiro. Para efeito de RECEBIMENTO da instalação, a CONTRATADA deverá comunicar a
efetiva instalação, configuração e disponibilização do serviço.
Parágrafo segundo. O RECEBIMENTO se dará no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados
da comunicação pela CONTRATADA, prazo este necessário para que a FISCALIZAÇÃO conclua os
testes a fim constatar o funcionamento regular e realize as inspeções apropriadas na instalação.
Parágrafo terceiro. Tendo sido realizados, com sucesso, os testes de funcionamento e a inspeções das
instalações, a CONTRATANTE, por meio da FISCALIZAÇÃO, emitirá um Termo de Aceite, atestando a
conformidade dos mesmos com as especificações constantes no Termo, liberando o início de faturamento.
Parágrafo quarto. Caso sejam verificados erros ou impropriedades impeditivos de recebimento do serviço
prestado, a CONTRATANTE poderá recusar sua implantação, sem que isso gere direito
à CONTRATADA de protelar a implantação dentro dos prazos definidos.
Parágrafo quinto. A CONTRATADA deverá promover as correções necessárias, conforme diretrizes a
serem estabelecidas pela CONTRATANTE, sem prejuízo de aplicação de penalidades previstas.
Parágrafo sexto. A inspeção das instalações físicas envolverá a verificação da correta instalação e
configuração dos equipamentos, e cabeamento e demais exigências constantes deste contrato.
Parágrafo sétimo. Na hipótese da CONTRATADA não sanar as pendências relacionadas ao fornecimento
ou não conseguir cumprir as exigências associadas aos prazos de instalação e ativação, serão iniciados os
procedimentos de penalidades previstas no contrato.
Parágrafo oitavo. O recebimento do objeto não isenta a CONTRATADA das responsabilidades sobre o
pleno funcionamento de todas as facilidades e vantagens oferecidas, estendendo-se a necessidade de teste
destas facilidades ao longo do período de garantia.
Parágrafo nono. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste contrato, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo
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fiscal do contrato, à custada CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO:
Para melhor caracterizar o presente contrato, integram também este instrumento como se nele estivessem
transcritos, obedecidos aos termos da legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos:

a. Edital do _________ e seus anexos, além das obrigações assumidas nos documentos adiante
enumerados, constantes do Processo n.º 2022.002437;

b. Proposta firmada pela CONTRATADA, em ______, dirigida à CONTRATANTE, contendo o valor
global e unitário dos serviços a serem executados, no que couber.

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:
A execução do objeto deste contrato dar-se-á indiretamente pela CONTRATADA, sob o regime
de empreitada por preço unitário, conforme consumo realizado, nos termos do Edital do _______, no qual
constam todas as informações técnicas necessárias e suficientes à perfeita caracterização de seu objeto,
conforme autos do PROCESSO.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
A CONTRATANTE nomeará um servidor ou comissão, por meio de ato específico, doravante denominada
“FISCALIZAÇÃO”, para gerir e fiscalizar a execução deste Termo, com autoridade para exercer, como
representante da CONTRATANTE, toda e qualquer ação destinada ao acompanhamento da execução
Contratual, observando as determinações do artigo 67 da Lei nº 8.666/93 em especial:

a. Abrir processo de gestão do presente contrato, fazendo constar no mesmo todos os documentos
referentes à fiscalização dos serviços em tela.

b. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e prestação dos serviços, bem como indicar as
ocorrências verificadas, determinando o que for necessário à regularização das faltas observadas.

c. Impugnar qualquer serviço em desacordo com as normas regulamentares.
d. Fiscalizar o cumprimento do padrão de qualidade do serviço contratado, podendo acionar a Agência

Nacional de Telecomunicações – ANATEL, caso julgue necessário.
e. Verificar, periodicamente, se os preços dos serviços, objeto desta contratação estão compatíveis com

os praticados no mercado pelas demais prestadoras dos serviços objeto desta contratação, de forma a
garantir que continuem sendo mais vantajosos para a CONTRATANTE.

f. Controlar as ligações realizadas e documentar as ocorrências havidas.
g. Solicitar sempre que julgar necessário a comprovação do valor vigente dos preços na data da emissão

das contas telefônicas.
h. Informar, com a antecedência necessária, o término do contrato.
i. Atestar o faturamento dos serviços, emitido corretamente pela CONTRATADA, para a efetivação do

pagamento.
j. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato.

k. Encaminhar à Administração Superior toda e qualquer modificação que se faça necessária e envolva
acréscimo ou supressão de despesa e dilatação de prazos, para fins das providências administrativas
indispensáveis.

l. Comunicar à Administração, de forma imediata, a ocorrência de fatos passíveis de aplicação de
penalidades administrativas.

m. Solicitar a documentação atualizada, necessária à comprovação da manutenção das condições de
habilitação da CONTRATADA.

n. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas.
o. Praticar todos os demais atos e exigências que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do presente

contrato.

Parágrafo primeiro. A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui
nem reduz as responsabilidades contratuais da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e
prepostos.
Parágrafo segundo. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO, inerentes ao fiel cumprimento do objeto
deste instrumento, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para
representá-la administrativamente na execução do contrato, devendo no prazo máximo de 10 (dez) dias da
assinatura do contrato, informar nome, telefone, endereços e outros meios de comunicação entre
a CONTRATANTE e o preposto responsável pela execução do contrato.
Parágrafo quarto. As comunicações e notificações feitas pela CONTRATANTE à CONTRATADA, a
serem realizadas sob o âmbito do presente contrato, serão feitas por meio de ofícios, e-mails, via fax ou por
telefone.
 

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.016/2023-CPL/MP/PGJ (1022829)         SEI 2022.002437 / pg. 351



 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Para o fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obriga-se a CONTRATADA:

1. Prestar os serviços objeto da presente contratação, conforme estabelecido do termo de referência,
edital de licitação, contrato e demais anexos, obedecendo à regulamentação aplicável descrita neste
documento e, em especial, à regulamentação de telecomunicações da ANATEL referente à qualidade
dos serviços.

2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos
estabelecidos pelos regulamentos da Agência Nacional de Telecomunicação - ANATEL, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração.

3. Assegurar à CONTRATANTE a portabilidade dos números das linhas telefônicas celular atualmente
utilizadas, sem ônus para a CONTRATANTE, bem como o fiel cumprimento do contrato de
concessão/autorização assinado com a ANATEL e demais disposições regulamentadas atinentes aos
serviços contratados.

4. Bloquear sem ônus adicionais, a realização de chamadas de qualquer natureza por determinados
aparelhos informados por esta, a pedido da CONTRATANTE.

5. Disponibilizar, sem ônus, à CONTRATANTE, os serviços de identificação de chamadas, habilitação
de linhas e substituição de números.

6. Repor, sem ônus para a CONTRATANTE, Acessos/CHIPs, em caso de defeito.
7. Providenciar a cada 24 (vinte e quatro) meses, a substituição dos Aparelhos desde que solicitado

pela CONTRATANTE.
8. Alocar Consultor ou Gerente de Contas para o ser o responsável pela contratada na gestão do futuro

contrato, bem como indicar o(s) funcionários que estão designados para atender demandas específicas
da FISCALIZAÇÃO durante a execução contratual. A qualquer tempo, desde que entenda ser mais
benéfica ao desenvolvimento dos serviços, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição dos
aludidos profissionais.

9. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta contratação,
respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações.

10. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, prestando-os sem interrupção, 24 horas por dia,
sete dias por semana, durante todo o período da vigência contratual.

11. Disponibilizar no Gestor Online ou por Canal de Relacionamento, meios funcionais que permita o
usuário gestor da CONTRATANTE realizar ou solicitar o bloqueio de download dos chamados
“conteúdos para celular” ou “Loja da Operadora”, como: toques, ringtones, jogos, aplicativos e outros
semelhantes.

12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE em
até 24 (vinte e quatro) horas, por intermédio do preposto designado para acompanhamento do
contrato, a contar de sua solicitação.

13. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, não podendo
transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço. A
FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade
da(s) CONTRATADA(S) para terceiros, exceto no caso de transferência de Contratos de Concessão
ou Emissão ou Termo de Autorização, devidamente aprovada pela ANATEL.

14. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, e
ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da
Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no
Contrato.

15. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos
serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, encargos trabalhistas, contribuições
sociais, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pelo Governo.

16. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização exercida pela CONTRATANTE.

17. Repassar à CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, todas as vantagens e descontos nas
tarifas por ela oferecidos no mercado para o plano de serviços utilizado como referência em sua
proposta, sempre que esses forem mais vantajosos do que os constantes no instrumento contratual.

Parágrafo primeiro. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes da
execução do objeto deste contrato, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento.
Parágrafo segundo. A inobservância das especificações constantes deste contrato implicará a não aceitação
parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes recusadas sem direito à
indenização.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
Constituem obrigações da CONTRATANTE:
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1. Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias à fiel execução do objeto deste contrato.
2. Designar, e informar à CONTRATADA, fiscal e gestor do contrato e seus substitutos, mantendo tais

dados atualizados.
3. Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na Lei nº

8.666/93, o exato cumprimento das obrigações previstas neste Termo.
4. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção e exigindo as
medidas reparadoras devidas.

5. Permitir o acesso, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, verificando a conformidade da
prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.

6. Verificar, por meio de sua FISCALIZAÇÃO, se os serviços foram prestados de acordo com as
exigências deste Termo, Edital e Contrato, em especial as metas e padrão de qualidades
convencionadas no item Acordo de Níveis de Serviços.

7. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.
8. Efetuar regularmente o pagamento da CONTRATADA, dentro dos critérios estabelecidos no contrato,

quanto aos serviços devidamente realizados, após o atesto das notas fiscais/faturas pela fiscalização do
contrato.

9. Exigir o cumprimento da garantia, segurança e qualidade dos serviços prestados.
10. Manter com a CONTRATADA relacionamento mútuo de respeito à legislação e normas

regulamentadoras vigentes referentes à prestação dos serviços objeto desta contratação.
11. Fazer uso adequado dos serviços, aparelhos e CHIPs fornecidas pela CONTRATADA, seguindo as

instruções constantes de seus manuais de uso, etc;
12. Zelar pela conservação e durabilidade dos aparelhos e CHIPs, cedidos em Comodato;
13. Restituir, no estado em que se encontrarem, os aparelhos celulares (quando for o caso) e CHIPs,

cedidos em comodato e objetos desta contratação, ao término do respectivo contrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR:
O valor estimado do presente contrato é de R$ ________, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

1

Pacote de
Serviços
Corporativo tipo
1 (com
smartphone e
pacote de dados
de 40GB)

Assinatura
Mensal 10    

2

Pacote de
Serviços
Corporativo tipo
2 (com
smartphone e
pacote de dados
de 20GB)

Assinatura
Mensal 135    

3

Pacote de
Serviços
Corporativo tipo
3 (sem
smartphone e
com pacote de
dados de 10GB)

Assinatura
Mensal 25    

VALOR TOTAL   

 
Parágrafo primeiro. A Proposta de Preços, datada de _______, apresentada pela CONTRATADA, fará
parte deste instrumento como anexo.
Parágrafo segundo. No preço contratado já estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, despesas administrativas, materiais, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mensalmente, mediante a apresentação do documento fiscal com data subsequente
à prestação dos serviços, por meio de ordem bancária, até a data do vencimento da fatura, devidamente
atestada pela FISCALIZAÇÃO.
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA deverá, mensalmente, apresentar na sede da CONTRATANTE,
ou enviar para o e-mail: protocolo@mpam.mp.br, para fins de liquidação e pagamento, com antecedência
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mínima de 15 (quinze) dias da data de vencimento, fatura/nota fiscal dos serviços telefônicos prestados,
acompanhada do Requerimento (mencionando o número do Contrato), das comprovações de regularidade
junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), CNDT, e às
Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
Parágrafo segundo. Desde que devidamente atestada e acompanhada dos documentos comprobatórios
exigidos, a Fatura/Nota Fiscal será paga, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua protocolização,
mediante ordem bancária creditada em conta-corrente da CONTRATADA.
Parágrafo terceiro. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos
exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação
automática do prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE.
Parágrafo quarto. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal
que deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. Assim, caso a licitante deseje operar com filial,
apresentando nota fiscal/fatura com seu CNPJ, deverá apresentar, no certame, a documentação de habilitação
da filial.
Parágrafo quinto. A CONTRATANTE, observados, se cabíveis, os princípios do contraditório e da ampla
defesa, poderá deduzir do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas
contratuais ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos da legislação aplicável e do
correspondente instrumento de contrato.
Parágrafo sexto. A CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, contribuições
sociais e parafiscais, quando a legislação assim exigir.
Parágrafo sétimo. A fatura/nota fiscal a ser apresentada deverá compreender demonstrativo de utilização dos
serviços telefônicos no período considerado, evidenciando, no mínimo, para cada linha, a identificação
individual das chamadas realizadas, indistintamente, por tipo de serviço, das chamadas destinadas a aparelhos
móveis, com especificação do horário, tempo de duração e o correspondente valor total tarifado.
Parágrafo oitavo. Caso haja possibilidade técnica, o período de faturamento deverá coincidir com o
respectivo mês civil, sendo que, no mês de dezembro, deverá se encerrar no dia 31 (trinta e um).
Parágrafo nono. Os serviços telefônicos objeto deste contrato deverão ser reconhecidos e cobrados dentro
do prazo máximo definido em regulamentação específica da ANATEL. Os serviços faturados fora do prazo
regulamentar não obrigam a CONTRATANTE a quitá-los, sendo de inteira responsabilidade
da CONTRATADA, em cada caso, o correto cumprimento dos prazos.
Parágrafo décimo. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as
irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência
da CONTRANTATE e, por conseguinte, não geram direito à compensação financeira:

a. serviços não abrangidos pelo objeto contratual;
b. ligações que não foram originadas nos terminais da CONTRATANTE;
c. chamadas com a incidência de tarifas maiores que as estabelecidas no contrato;
d. ausência de comprovação da regularidade fiscal.

Parágrafo décimo primeiro. Na hipótese de cobrança indevida de ligações telefônicas,
a CONTRATADA deverá reapresentar fatura/nota fiscal adequadamente corrigida, isenta dos vícios originais,
com a fixação de novo prazo de vencimento para a realização do correspondente pagamento.
Parágrafo décimo segundo. Para fins de comprovação da regularidade fiscal, poderá ser apresentada a
certidão obtida mediante consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, a ser convalidada pela FISCALIZAÇÃO.
Parágrafo décimo terceiro. A CONTRATADA fica ciente que o período dos serviços constante da
primeira fatura será contado a partir da habilitação dos aparelhos e chips, data em que será emitido o termo de
aceite dos serviços e aparelhos.
Parágrafo décimo quarto. Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento de valores cobrados
indevidamente, a CONTRATADA deverá, no próximo documento de cobrança ou por outro meio indicado
pela CONTRATANTE, promover a devolução do valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido
dos mesmos encargos moratórios de que trata o parágrafo décimo sexto abaixo.
Parágrafo décimo quinto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que
a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a correção
monetária devida pela CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da
fatura/nota fiscal, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, serão calculados por meio da
aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
 
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = i ÷ 365 = (6÷100) ÷ 365 = 0,00016438
 
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.016/2023-CPL/MP/PGJ (1022829)         SEI 2022.002437 / pg. 354



 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas oriundas deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade
Orçamentária: 03101 - Procuradoria Geral de Justiça; Programa de Trabalho: _________; Fonte:
_________; Natureza da Despesa: _________, tendo sido emitida, pela CONTRATANTE, em
_________, a Nota de Empenho n.º _________, no valor de R$ _________.
Parágrafo único. No exercício seguinte, o valor de R$ _________, relativo ao complemento do contrato,
será empenhado à conta de dotações consignadas para o orçamento vindouro.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO:
Os preços propostos não serão reajustados durante o período de 12 (doze) meses, contados da assinatura
deste contrato, ou a contar da data limite para a apresentação da proposta, ou da data do último reajuste.
Parágrafo primeiro. Os preços unitários das tarifas estão sujeitos a reajuste, mediante autorização da
Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, com reflexo no valor financeiro definido para o contrato,
observando-se o disposto no § 8º do artigo 65, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo segundo. O reajuste dos preços unitários das tarifas poderá ser aplicado com periodicidade
inferior, se assim vier a ser autorizado pelo órgão regulador, a ANATEL, de acordo com o § 5º do artigo 28,
da Lei n.º 9.069, de 29 de junho de 1995, e conforme com o disposto na alínea “d”, inciso II, art. 65, da Lei
n.º 8.666/93. O mesmo procedimento se aplicará caso o órgão regulador venha a determinar a redução de
tarifas.
Parágrafo terceiro. Os reajustes devem ser comunicados à Administração da CONTRATANTE, por meio
de documento oficial, expedido pela CONTRATADA, a qual caberá a iniciativa, o encargo dos cálculos e a
apresentação dos documentos necessários.
Parágrafo quarto. O reajuste das tarifas ocorrerá de acordo com o Índice de Serviço de Telecomunicações
(IST) e ou com o Plano de Serviço Alternativo de Serviços ou Plano Básico, devidamente homologado para a
prestação dos serviços aplicados a CONTRATADA, na forma e periodicidade regulamentadas pela
ANATEL e com os demais dispositivos legais vigentes.
Parágrafo quinto. A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, durante a vigência deste
contrato, a revisão dos preços e dos percentuais de desconto contratados, quando o contrato mostrar-se
desvantajoso para a Administração.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA:
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente contrato,
compreendendo o período de _________, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, por
meio de termo aditivo, conforme artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo primeiro. O término da vigência contratual não prejudicará as obrigações
da CONTRATADA em prestar a garantia nos termos do contrato, sob pena da aplicação das sanções
previstas na legislação aplicável.
Parágrafo segundo. O prazo acima referido terá início e vencimento em dia de expediente, e terá eficácia
legal após a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial do Estado do Amazonas e/ou Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas.
Parágrafo terceiro. O ajuste poderá ser prorrogado ainda em razão de dilatação ou alteração do prazo, se
assim necessário e nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA:
Nos termos do art. 56 da Lei n.º 8.666, de 21/6/1993, para segurança do integral cumprimento deste
contrato, a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura, garantia de
5% (cinco) do valor total deste termo, correspondendo ao valor de R$ ___________.
Parágrafo primeiro. A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados
pela CONTRATADA referentes à:

a. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

b. prejuízos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
c. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

Parágrafo segundo. A CONTRATADA deverá fornecer a garantia que abranja todo o período de
execução dos serviços, devendo ainda ter validade de 3 (três) meses após a vigência do contrato, em
obediência ao disposto no art. 35, parágrafo único, da IN 02/2008.
Parágrafo terceiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta caução, devidamente designada
para este fim, aberta em instituição financeira oficial.
Parágrafo quarto. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco
por cento).
Parágrafo quinto. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a
retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do
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contrato, a título de garantia.
Parágrafo sexto. A CONTRATADA compromete-se a repor ou a completar a garantia na hipótese de
utilização parcial ou total, para o pagamento da multa contratual ou encargos trabalhistas e previdenciários, e
ainda, na alteração do valor contratado, para manter o percentual inicial, no prazo de até 10 (dez) dias,
contados da assinatura do termo aditivo ou a partir da data em que for notificada pela CONTRATANTE, a
partir do qual se observará o disposto nesta cláusula.
Parágrafo sétimo. Na hipótese de prorrogação do prazo de execução e/ou vigência,
a CONTRATADA deverá apresentar prorrogação equivalente na forma e prazo estabelecido nesta cláusula,
a partir do qual se observará o disposto nos parágrafos anteriores.
Parágrafo oitavo. Será considerada extinta a garantia:

1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da FISCALIZAÇÃO,
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

2. Com a extinção do contrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste contrato, na Lei n.º
8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, por escrito, por meio de Termo Aditivo, as
alterações contratuais que julgarem convenientes.
Parágrafo único. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar as alterações unilaterais, conforme disposto no
art. 65, I, da Lei n.º 8.666/1993.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PENALIDADES:
Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

I. Advertência.
II. Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste contrato e no edital.
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

Parágrafo primeiro. Será aplicada penalidade de advertência no caso de atraso no cumprimento dos prazos
para apresentação de uma solução definitiva para o problema com solução provisória, bem como, nos casos
de atraso no encaminhamento do diagnóstico da ocorrência e comprovação da correcão após a solução
definitiva do problema.
Parágrafo segundo. Com fundamento no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002, quem, convocado dentro do prazo
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, podendo ser descredenciado no
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV, do art. 4º, da
referida Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até
30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação.
Parágrafo terceiro. As penalidades acima referidas serão propostas pela FISCALIZAÇÃO e impostas pela
autoridade competente.
Parágrafo quarto. As sanções previstas nos itens I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente
com a do item II, facultada a defesa prévia do interessado, por escrito, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
Parágrafo quinto. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de cinco dias úteis da notificação, à
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do pleito.
Parágrafo sexto. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS MULTAS:
Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais,
serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes multas:

0,25% (vinte e cinco centézimos por cento) sobre o valor global contratado, por hora ou fração de hora
de atraso, nos casos de descumprimento do tempo máximo de atendimento previsto para chamados
referentes à indisponibilidade do sistema, limitado a 48 (quarenta e oito) horas. O atraso superior a 48
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(quarenta e oito) horas será considerado como descumprimento total da obrigação, punível com as
sanções previstas para o caso;
2% (dois por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, nos casos de descumprimento
do tempo máximo de atendimento previsto para chamados referentes à instalação, configuração,
atualizações, melhorias e integrações, limitado a 5 (cinco) dias. O atraso superior a 5 (cinco) dias será
considerado como descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas para o caso;
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, nos
casos de descumprimento do tempo máximo de atendimento previsto para chamados referentes a falhas
ou problemas na prestação do serviço, ainda que este continue disponível, limitado a 3 (três) dias. O
atraso superior a 3 (três) dias será considerado como descumprimento total da obrigação, punível com
as sanções previstas para o caso;
5% (cinco por cento) no caso de reincidência na penalidade de advertência. Na hipótese de reincidência
por 3 (três) vezes na penalidade de advertência, será considerado descumprimento total da obrigação,
punível com sanções previstas para o caso;
10% (dez por cento) sobre o valor global contratado no caso de, sem justificativa aceita
pela CONTRATANTE, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Autorização de Fornecimento
de Materiais/Serviço ou não assinar o contrato deixando, assim, de cumprir os prazos fixados, sem
prejuízo das demais sanções previstas;
30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado, nos casos de inexecução parcial ou total do
objeto contratado;
30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de rescisão do contrato por culpa
da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro. As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados serão entendidas como
independentes e cumulativas.
Parágrafo segundo. A aplicação de quaisquer penalidades previstas neste instrumento será precedida de
regular processo administrativo, onde se garantirá o contraditório e a ampla defesa.
Parágrafo terceiro. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
Parágrafo quarto. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no
descumprimento das obrigações for devidamente justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis e aceito pela CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO DO CONTRATO:
A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato, mediante notificação através de ofício,
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para
Administração e prejuízo das sanções previstas neste contrato.
Parágrafo primeiro - Rescisão Unilateral. Ficará o presente contrato rescindido unilateralmente
pela CONTRATANTE, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do
art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n.º 8.666/1993.
Parágrafo segundo - Rescisão Bilateral. Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes,
desde que haja conveniência para a Administração, nos casos do art. 78, XIII a XVI, da Lei n.º 8.666/1993.
Parágrafo terceiro - Rescisão Judicial. O presente contrato poderá ser rescindido, judicialmente, nos
termos da lei.
Parágrafo quarto. A rescisão contratual por culpa exclusiva da CONTRATADA, sem prejuízo de quaisquer
outros direitos garantidos à CONTRATANTE pela Lei n.º 8.666/1993, acarretará as seguintes
consequências:

a. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidas; e,

b. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

Parágrafo quinto. A falta dos registros ou documentações, ou, ainda, constatada a irregularidade, ensejará o
rompimento do vínculo contratual, sem prejuízo das multas contratuais, bem como das demais cominações
legais.
Parágrafo sexto. Fica vedado, à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, CAUCIONAR ou
utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO:
Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com
a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA CESSÃO:
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, não podendo
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a CONTRATADA transferir a outrem, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc., no todo ou em
parte, o objeto deste contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
Parágrafo único. Não será aceito, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros ou quaisquer outros.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS:
As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediência às disposições legais vigentes,
nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas
naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis.
Parágrafo primeiro. O Consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se dará
por meio da assinatura deste contrato.
Parágrafo segundo. O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários ao
cumprimento do objeto deste Contrato, sem a possibilidade de tratamento futuro incompatível com a
finalidade.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais
sejam compartilhados pelo CONTRATANTE com Autoridades públicas, administrativas e judiciais, que, no
exercício de sua competência, exijam informações, mesmo que não haja ordem ou citação executiva ou judicial
para esse efeito, para os seguintes fins:

1. colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de direitos de propriedade intelectual
ou qualquer outro ato ilícito, bem como qualquer atividade ou circunstância que possa gerar
responsabilidade legal para o CONTRATANTE;

2. resguardar interesse público, a aplicação ou administração da justiça, o reconhecimento, exercício ou
defesa de um direito em um processo judicial ou administrativo e/ou a resolução de disputas; e

3. cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou algum mandato de autoridade
competente devidamente fundamentado e motivado.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO:
O presente contrato será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial do Estado do Amazonas e no
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas
por conta da CONTRATANTE, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993 e ATO PGJ
N.º 082/2012.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS NORMAS APLICÁVEIS:
O presente contrato deverá respeitar as seguintes leis e/ou decretos e resoluções:

a. Lei n.º 10.520/2005 – Institui a modalidade pregão;
b. Lei n.º 8.666/1993 – Licitações e Contratos;
c. Lei n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor;
d. Lei n.º 10.406/2002 – Código Civil Brasileiro;
e. IN SLTI/MPOG n.º 02/2008 e alterações;
f. Lei n.º 9.472/1997 – Dispõe sobre os serviços de telecomunicações;

g. Resolução e regulamentos da Agência Nacional de Telecomunicações pertinentes aos serviços a serem
prestados;

h. Termos de concessão ou autorização emitidos pela ANATEL;
i. Demais regulamentações referentes ao serviço de internet e por outras legislações aplicáveis à espécie.

Parágrafo único. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitar-se às
estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente
transcritas no presente instrumento.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
A CONTRATADA, em cumprimento à Resolução n.º 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público,
declara que não possui sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de
direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas.
Parágrafo único. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pela Administração Superior
da CONTRATANTE, baseada na legislação vigente.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO FORO CONTRATUAL:
As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro de Manaus/AM, com expressa renúncia
da CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja.
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E por estarem de acordo, foi o presente termo de contrato, depois de lido e anuído, assinado digitalmente
pelas partes e por duas testemunhas.
 

XXXXXXXXX
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Ministério Público do Estado do Amazonas
 

XXXXXXXXX
Representante Legal

XXXXXXXXX
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ANEXO III
 

MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES
 
Declaro, expressamente, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação
que:
 
1. Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido no subitem 5.6.,
para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não
possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção,
chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
2. Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações
necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;
3. Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
4. Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade
de responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação;
5. Que manterei preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representação administrativa na execução
do contrato e que no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do instrumento, informarei o nome,
telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a CONTRATANTE e o preposto
responsável pela execução do contrato;
6. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos,
materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação
de serviços;
 
(Cidade-UF),_____ de _____________ de 2023.
 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ DA EMPRESA
Representante Legal
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ANEXO IV
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
 
Proposta que faz a empresa ___________________, inscrita no CNPJ (MF) nº _____________, localizada
_________________________, na cidade de ___________, CEP _____________, fone _________, fax
________, e-mail ______________, para a prestação do serviço abaixo relacionado, de acordo com todas
as especificações e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n.º 4.0__/2023-CPL/MP/PGJ,
promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça:
 

Lote Item Descrição do
Serviço Unid. Qtd.

Valor
Unitário

(R$)

Valor
Mensal

(R$)

Valor
Anual
(R$)

1 1

Pacote de
Serviços
Corporativo tipo
1 (com
smartphone e
pacote de
dados de
40GB)

Assinatura
Mensal 10    

1 2

Pacote de
Serviços
Corporativo tipo
2 (com
smartphone e
pacote de
dados de
20GB)

Assinatura
Mensal 135    

1 3

Pacote de
Serviços
Corporativo tipo
3 (sem
smartphone e
com pacote de
dados de
10GB)

Assinatura
Mensal 25    

Valor Total da Proposta R$:
 

 

A __________(nome da empresa)_________ declara que concorda com todas as especificações do Edital.
 

1. Prazo de validade da proposta: ____________
2. Prazo de entrega/disponibilização dos serviços: em até 30 (trinta) dias corridos, contados da

assinatura do contrato e recebimento da Nota de Empenho, em consonância com o subitem 5.1. do
Termo de Referência;

3. Dados Bancários: (indicar o nome e número do banco, nome e número completo da agência e
número da conta-corrente);

4. Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-mail de
contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho).

5. Dados dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim compreendidos
aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da sociedade.

Nome: _________________________
CNPJ ou CPF: __________________
 
 
DECLARAÇÕES:
 
1. Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido no subitem 5.6.,
para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e quanto ao fato de que não
possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
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por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção,
chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
2. Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações
necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;
3. Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
4. Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade
de responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação;
5. Que manterei preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representação administrativa na execução
do contrato e que no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do instrumento, informarei o nome,
telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a CONTRATANTE e o preposto
responsável pela execução do contrato;
6. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos,
materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação
de serviços;
 
Local e data:
 
 
(assinatura)
(nome do representante legal pela empresa)
(CPF do representante legal)
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ANEXO V
MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO – SEFAZ/AM

 

(cidade), ____ de ______ de ______
 
À
Diretoria de Orçamento e Finanças
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas
Av. Coronel Teixeira, 7995 – Nova Esperança
69037- 473 MANAUS/AM
 
 
 
A empresa (informar a razão social, CNPJ e endereço) solicita a esse Setor o seu cadastro no SISTEMA
DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE – CADASTRAMENTO DE CREDORES
– dessa SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ.
Assim sendo, acompanha esta carta de solicitação de cadastramento a documentação abaixo listada, exigida
para a efetivação do registro:
a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;
b) Cópia legível do comprovante (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário, etc.) dos seguintes
dados bancários:
Banco: __________
Agência: ___________
Conta: ___________
 
 
 
Razão Social e CNPJ da empresa
Nome completo e CPF do Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 13/04/2023, às 13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1022829
e o código CRC DC5050FC.

2022.002437 1022829v19
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

AVISO Nº 1022859 - CPL

Área de publicação:

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.016/2023-CPL/MP/PGJ
PROCESSO SEI N.º 2022.002437

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para
prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), em
regime de empreitada por preço unitário, com ligações
ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer
operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de
gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de
voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente com
tecnologia digital, roaming automático, tipo plano corporativo
Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos Smartphones sob a
forma de comodato, por um período de 12 (doze) meses.
A LICITAÇÃO ANTERIORMENTE AGENDADA
PARA 10/04/2023, SERÁ REALIZADA NO DIA:
02/05/2023 às 10h. (horário de Brasília)
ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 17/04/2023.
LOCAL: no site https://www.gov.br/compras/pt-br
UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
AM.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento
deverão ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO pelos telefones (92) 3655-0743 ou pelo e-mail
licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 13 de abril de 2023.
 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 381/2022 DOMPE, 2495, de 23.11.22
Matrícula n.º 000.640-8A

Fim da área de publicação.
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Em 13 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 13/04/2023, às 13:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1022859
e o código CRC 227DFF62.
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Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Este Evento de Reabertura será Divulgado no gov.br/compras (www.gov.br/compras) na data de 14/04/2023.

Resumo do Evento de Reabertura Com Contagem de Prazo

Órgão UASG Responsável
93320 - ESTADO DO AMAZONAS 925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa
Pregão 04016/2023 Tradicional Eletrônico Aberto

Lei
Lei nº 10.520/2002

Objeto

Contratação para prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), com ligações ilimitadas para qualquer 
telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento 
online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente com 
tecnologia digital, roaming automático, tipo plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos Smartphones 

Motivo do Evento de Reabertura Com Contagem de Prazo

Edital retificado

Data da Divulgação do Evento de Reabertura
Com Contagem de Prazo Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

14/04/2023 A partir de  17/04/2023  às 08:00 Em 02/05/2023  às 10:00

Disponibilizar para Divulgação

Evento de Reabertura
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Publicações LegaisB2

www.jcam.com.br

Manaus, 14 de abril de 2023
Edição nº 43.775

FAÇO saber a todos que pretendessem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo art. 1525 do Codigo Civil Brasileiro os contraentes:
1) CRISTIAN DOS SANTOS ANDRADE e LEIDIANE FURTADO DE 
SOUSA sendo o pretendente, solteiro, autônomo, nascido em 21-01-1979, natural 
de Santarém/PA , residente em RUA TUPINAMBA - Manaus/AM, filho de e VANDA 
LÉA DOS SANTOS ANDRADE e a pretendente, solteira, atendente, nascida em 26-
05-1985, natural de Santarém/PA, residente em RUA TUPINAMBA - Manaus/AM, 
filha de ANTONIO TEIXEIRA DE SOUZA e LEODÉIA GOMES FURTADO.
2) ELIZEU SOUZA DE OLIVEIRA e ROXANA NAZARETH MARTINEZ 
GARCIA sendo o pretendente, viúvo, vigilante, nascido em 08-06-1971, natural 
de Borba/AM , residente em Rua Nova Mutum, nº102, Colonia Antonio Aleixo - 
Manaus/AM, filho de FRANCISCO CHAVES DE OLIVEIRA e MARINA SOUZA DE 
OLIVEIRA e a pretendente, solteira, autonoma, nascida em 04-04-2001, natural de 
Caracas/, residente em Rua Nova Mutum, nº102, Colonia Antonio Aleixo - Manaus/
AM, filha de JOEL ANTONIO MARTINEZ RIERA e YOHANA RODELSI GARCIA 
MATOS AZAMOR DIAS CORREA JUNIOR e SHIRLEY DA SILVA PINTO sendo 
o pretendente, viúvo, supervisor de segurança, nascido em 08-04-1981, natural 
de Manaus/AM , residente em Rua 2, nº19, Nova Cidade - Manaus/AM, filho de 
AZAMOR DIAS CORREA e RAIMUNDA INUMA CORREA e a pretendente, viúva, 
operadora de usina termoeletrica, nascida em 25-09-1980, natural de Manaus/AM, 
residente em Rua 2, nº19, Nova Cidade - Manaus/AM, filha de OSVALDO PEREIRA 
PINTO e CLARICE ALMEIDA SILVA.
3) FILIPE COSTA FERREIRA LIMA e CARLA TAÍS VICENTE BASTOS 
sendo o pretendente, solteiro, mecânico, nascido em 19-11-1994, natural de 
Manaus/AM , residente em Rua Jorge Antonio - Manaus/AM, filho de EUGÊNIO 
FERREIRA LIMA e RAIMUNDA COSTA FERREIRA LIMA e a pretendente, solteira, 
do lar, nascida em 12-08-1998, natural de Manaus/AM, residente em Rua Jorge 
Antonio - Manaus/AM, filha de FRANCISCO OCIMAR RODRIGUES BASTOS e 
RITA DE SOUZA VICENTE.
4) FRANCISCO EMESON GONÇALVES DE CASTRO e CASSIANE 
KAREN DE SOUZA DA SILVA sendo o pretendente, solteiro, tecnico em refrigeração, 
nascido em 09-04-1986, natural de Manaus/AM , residente em Rua Rio Branco, 
98, São Jose, Manaus-AM - Manaus/AM, filho de Geraldo Rodrigues de Castro e 
Maria José Gonçalves Araujo e a pretendente, solteira, empreendedora, nascida em 
11-01-1990, natural de Manaus/AM, residente em Rua Rio Branco, 98, São Jose, 
Manaus-AM - Manaus/AM, filha de Elias Nascimento da Silva e Vilmeria Ferreira de 
Souza.
5) GEIGILSON DA SILVA ALVES e JESSIE DUTRA DE SOUZA sendo o 
pretendente, solteiro, borracheiro, nascido em 11-03-1989, natural de Manaus/AM , 
residente em Rua Banho de Cheiro, n°335, Educandos, Manaus-AM - Manaus/AM, 
filho de Manoel Martins dos Santos Alves e Venina da Silva Alves e a pretendente, 
solteira, auxiliar de produção, nascida em 28-02-1986, natural de Manaus/AM, 
residente em Rua Banho de Cheiro, n°335, Educandos, Manaus-AM - Manaus/AM, 
filha de Israel Andrade de Souza e Maria Glacir Dutra.
6) JACOB CRUZ DA SILVA e MICILENE SILVA DOS SANTOS sendo o 
pretendente, solteiro, metalurgico, nascido em 22-02-1982, natural de Manaus/AM , 
residente em Rua da Paz, nº88, Compensa - Manaus/AM, filho de JOÃO FERREIRA 
ALVES DA SILVA e ELIZABETH CRUZ DA SILVA e a pretendente, viúva, autonoma, 
nascida em 07-11-1976, natural de Manaus/AM, residente em Rua da Paz, nº88, 
Compensa - Manaus/AM, filha de JOSE SALES DOS SANTOS e ZILETA SILVA 
DOS SANTOS.
7) JAIR FEITOZA DE SOUZA e FRANCYELLEM MACHADO DOS 
ANJOS sendo a pretendente, solteiro, barbeiro, nascido em 10-12-1994, natural 
de Manaus/AM , residente em Rua 05-Viver Melhor III, nº202, BL-91, Tapereba, 
Monte das Oliveiras - Manaus/AM, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA 
CONEGUNDES e RAIMUNDA FEITOZA DA ENCARNAÇÃO e o pretendente, 
solteira, pedagoga, nascida em 29-12-1985, natural de Belem/PA, residente em 
Rua 05-Viver Melhor III, nº202, BL-91, Tapereba, Monte das Oliveiras - Manaus/AM, 
filha de FRANCISCO TEOFILO COELHO e ELIANA DE FATIMA MACHADO DOS 
ANJOS.
8) JEFERSON DE FARIAS SILVA e MARIELLE ANDRADE DE ARAÚJO 
sendo o pretendente, viúvo, bancário, nascido em 10-12-1984, natural de Rio de 
Janeiro/RJ , residente em Rua Ilha Oregon - Manaus/AM, filho de JORGE DOS 
SANTOS SILVA e VILMA DE FARIAS SILVA e a pretendente, solteira, analista de 
governança, nascida em 24-04-1981, natural de Manaus/AM, residente em Rua Ilha 
Oregon - Manaus/AM, filha de MANOEL MOURA DE ARAÚJO e EULINA SILVA DE 
ANDRADE.
9) JHONATAN JUNIOR RIBEIRO MACÊDO e SHIRLEY SANTOS DO 
CARMO sendo o pretendente, solteiro, vendedor, nascido em 06-09-1992, natural 
de Manaus/AM , residente em BECO BEIRA RIO - Manaus/AM, filho de VILOMAR 
SOARES MACÊDO e LINDALVA PANTOJA RIBEIRO e a pretendente, solteira, 
autônoma, nascida em 04-06-1998, natural de Manaus/AM, residente em BECO 
BEIRA RIO - Manaus/AM, filha de e IVANEIDE SANTOS DO CARMO.
10) LEÃO NUNES DE CASTRO e DAILMA RITA MONTEIRO sendo o 
pretendente, viúvo, autonomo, nascido em 12-10-1973, natural de Maues/AM , 
residente em Ruas Vasconcelos Chaves, nº241, São Francisco - Manaus/AM, 
filho de BERNARDO PRADO DE CASTRO e MARIA NILCE GONZAGA NUNES 
e a pretendente, viúva, autonoma, nascida em 21-01-1975, natural de Maues/AM, 
residente em Ruas Vasconcelos Chaves, nº241, São Francisco - Manaus/AM, filha 
de ANTONIO NUNES MONTEIRO e RITA MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO.
11) LUCAS FELIPE GOMES MONTEIRO e LAYARA DA SILVA VIANA sendo 
o pretendente, solteiro, industriario, nascido em 06-10-1992, natural de Santarem/
PA , residente em Rua Tangara, nº41, Rua 16, Cidade Nova - Manaus/AM, filho 
de ANTONIO CARLOS DE JESUS MONTEIRO e MARIA DE JESUS GOMES DO 
CARMO e a pretendente, solteira, autonoma, nascida em 24-07-1999, natural de 
Manaus/AM, residente em Rua Tangara, nº41, Rua 16, Cidade Nova - Manaus/AM, 
filha de JONETO MONTEIRO VIANA e IVANILDA DA SILVA FRANCO.
12) LUIZ NUNES CORREA e CLEMILDA ANDRADE DE SOUZA sendo o 
pretendente, solteiro, pescador, nascido em 17-05-1968, natural de Codajas/AM 
, residente em Travessa Castelo Branco, nº540, C-2, Compensa - Manaus/AM, 
filho de AZAMOR VIEIRA CORREA e MARIA MEDEIROS NUNES CORREA e a 
pretendente, solteira, secretaria domestica, nascida em 22-09-1975, natural de 
Manacapuru/AM, residente em Travessa Castelo Branco, nº540, C-2, Compensa - 
Manaus/AM, filha de e FELICIDADE ANDRADE DE SOUZA.
13) MARCOS WILLIAN BARREIROS CALDAS e ELENI ALVES CACHIADO 
sendo o pretendente, solteiro, autonomo, nascido em 03-05-1996, natural de 
Manaus/AM , residente em Rua François Fresnau, nº26, AP-04, Cidade Nova - 
Manaus/AM, filho de FRANCISCO MARCOS BARBOSA CALDAS e OZINEIDE 
GOMES BARREIROS e a pretendente, solteira, nutricionista, nascida em 17-02-
1995, natural de Uruara/PA, residente em Rua François Fresnau, nº26, AP-04, 
Cidade Nova - Manaus/AM, filha de ESTEVALDO JOSE CACHIADO e MARIA DA 
PENA ALVES DE SOUZA.
14) MARIO JÚNIOR DA CRUZ SERRÃO e ODENICE NUNES DANTAS 
sendo o pretendente, solteiro, autônomo, nascido em 08-03-1972, natural de 
Itapiranga/AM , residente em RUA MINAS GERAIS - Manaus/AM, filho de MÁRIO 
GUEDES SERRÃO e MARIA SEBASTIANA DA CRUZ SERRÃO e a pretendente, 
viúva, do lar, nascida em 08-01-1975, natural de Manaus/AM, residente em RUA 
MINAS GERAIS - Manaus/AM, filha de RAIMUNDO FERREIRA DANTAS e 
ODENICE FLORENCIO NUNES.
15) MARIVÃ OSCAR DA CRUZ e RAIMUNDA JACINA PEDROZA DO 
NASCIMENTO sendo o pretendente, solteiro, motorista, nascido em 10-08-1977, 
natural de Cascavel/PR , residente em Condominio Residencial Bela Vista, nº102, BL-
05, Santa Etelvina - Manaus/AM, filho de OSCAR ANTONIO DA CRUZ e LEONORA 
PEREIRA DE OLIVEIRA E CRUZ e a pretendente, solteira, motorista, nascida em 
09-01-1977, natural de Manaus/AM, residente em Condominio Residencial Bela 
Vista, nº102, BL-05, Santa Etelvina - Manaus/AM, filha de ASTROLABIO PEDROZA 
DO NASCIMENTO e FRANCISCA FELICIOS DO NASCIMENTO.
16) MAYK SILVA DE OLIVEIRA e JOSIELE BELEM SIMÕES sendo o 
pretendente, solteiro, industriario, nascido em 23-01-1981, natural de Manaus/
AM , residente em Rua Adauto Fernandes, nº177, Amazonino Mendes - Manaus/
AM, filho de EZIDO SARMENTO DE OLIVEIRA e FATIMA DA SILVA OLIVEIRA e a 
pretendente, solteira, autonoma, nascida em 04-06-1993, natural de Manaus/AM, 
residente em Rua Adauto Fernandes, nº177, Amazonino Mendes - Manaus/AM, filha 
de JOSE GLAUCIO BATISTA SIMÕES e ANA CRISTINA BELEM SIMÕES.
17) PAULO SERGIO ROCHA e MARIA DE FÁTIMA SILVA sendo o 
pretendente, solteiro, cozinheiro, nascido em 24-08-1989, natural de Manaus/AM , 
residente em Rua Catulo da Paixão - Manaus/AM, filho de e Antonia Maria Rocha e a 
pretendente, solteira, cabeleireira, nascida em 15-06-1985, natural de Jaguaruana/
CE, residente em Rua Catulo da Paixão - Manaus/AM, filha de João Paulo Azevedo 
da Silva e Maria Alzeneide da Silva.
18) RAIMUNDO BATISTA DA SILVA e VALDINEIA SILVA DE ALMEIDA 
sendo o pretendente, viúvo, ferreiro armandor, nascido em 02-08-1951, natural 
de Itacoatiara/AM , residente em Rua Galileu, n°54, Compensa 2, Manaus-AM - 
Manaus/AM, filho de Lourival Batista da Silva e Izabel Ferreira do Nascimento e a 
pretendente, solteira, cozinheira, nascida em 12-07-1956, natural de Manaus/AM, 
residente em Rua Galileu, n°54, Compensa 2, Manaus-AM - Manaus/AM, filha de 
Raimundo Borges da Silva e Raimunda Ernestina de Almeida.
19) RARISON SILVA RIBEIRO DE SOUZA e RAYANNE SOUZA ARAUJO 
sendo o pretendente, solteiro, DESIGNER, nascido em 05-08-1994, natural de 
Manaus/AM , residente em Trv 06, 21, Flores - Manaus/AM, filho de Esmeraldo 
Pereira de Souza Filho e Elizete Silva Ribeiro de Souza e a pretendente, solteira, 
supervisora de vendas, nascida em 25-10-1998, natural de Manaus/AM, residente 
em Trv 06, 21, Flores - Manaus/AM, filha de Noilton Sales Araujo e Raimunda Souza 
da Silva.
20) SAMUEL SANTOS DE ARAÚJO e BARBARA NANAE BARROSO 
ANUNCIAÇÃO sendo o pretendente, solteiro, auxiliar administrativo, nascido em 26-
08-1999, natural de Manaus/AM , residente em Avenida Governador José Lindoso, 
Rua Flora,Casa 1, Qd B - Manaus/AM, filho de Antonio Marcos Laurêncio de Araújo 
e Sheila Freire dos Santos e a pretendente, solteira, adminisrtradora, nascida 
em 09-10-1998, natural de Manaus/AM, residente em Avenida Governador José 
Lindoso, Rua Flora,Casa 1, Qd B - Manaus/AM, filha de Cacio Kenedy da Rocha 
Anunciação e Fracirene da Silva Barroso Anunciação.
21) WILLIAN DE OLIVEIRA QUEIROZ e ADRIANNELLY DO NASCIMENTO 
RODRIGUES LARROQUE sendo o pretendente, solteiro, auxiliar de pedreiro, 
nascido em 03-02-2001, natural de Coari/AM , residente em Rua Ary Brandão de 
Oliveira, nº460, Vila da Prata - Manaus/AM, filho de WALACY DE SOUZA QUEIROZ 
e REGIANE DE OLIVEIRA LEÃO e a pretendente, solteira, autonoma, nascida em 
22-07-2001, natural de Manaus/AM, residente em Rua Ary Brandão de Oliveira, 
nº460, Vila da Prata - Manaus/AM, filha de VALBER LARROQUE PEREIRA e 
GEANE DO NASCIMENTO RODRIGUES LARROQUE.
Se alguém souber de algum impedimentos que os declare na forma da lei.

Manaus 13 de abril de 2023
Selma Maria Lira Barros

OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado do Amazonas - Comarca de Manaus

EDITAL DE PROCLAMAS 065

Rua Lourival Muniz, 454, Glória, Manaus/AM
Fone: (92) 3673-9096 - Fax: (92) 2671-4287

OFICIAL TITULAR: Selma Maria Lira Barros

6º Cartório do Registro Civil
das Pessoas Naturais

AVISO DE CANCELAMENTO

A Prefeitura Municipal de Maués através da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, torna público para o 
conhecimento dos interessados o CANCELAMENTO do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 - OBJETO: Registro de 
Preço para eventual Contratação de Empresa Especializada 
no Fornecimento de Gêneros Alimentícios, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social - SEMAS da Prefeitura Municipal de Maués/AM, 
vinculado ao Processo Administrativo nº 2495/2023-PMM, 
em decorrência da constatação de improcedências de 
fundamental importância no processo licitatório.
Pelo exposto, a Presidente da CPL, decide pelo 
CANCELAMENTO do referido pregão.

Maués/AM, 13 de abril de 2023.
Fabíola Araújo da Silva

Presidente da CPL

ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE CANCELAMENTO

A Prefeitura Municipal de Maués através da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, torna público para o 
conhecimento dos interessados o CANCELAMENTO do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2023 - OBJETO: Registro de 
Preço para eventual Contratação de Empresa Especializada 
no Fornecimento de Material de Expediente e Correlatos, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SEMAS da Prefeitura Municipal 
de Maués/Am, vinculado ao Processo Administrativo nº 
2497/2023-PMM, em decorrência da constatação de 
improcedências de fundamental importância no processo 
licitatório.
Pelo exposto, a Presidente da CPL, decide pelo 
CANCELAMENTO do referido pregão.

Maués/AM, 13 de abril de 2023.
Fabíola Araújo da Silva

Presidente da CPL

ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE CANCELAMENTO.

A Prefeitura Municipal de Maués através da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, torna público para o conhecimento dos interessados o 
CANCELAMENTO do PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2023 - OBJETO: 
Registro de Preço para eventual Contratação de Empresa Especializada 
no Fornecimento de Material de Limpeza e Higiene, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS da 
Prefeitura Municipal de Maués/Am., vinculado ao Processo Administrativo 
nº 2496/2023-PMM, em decorrência da constatação de improcedências de 
fundamental importância no processo licitatório.
Pelo exposto, a Presidente da CPL, decide pelo CANCELAMENTO do 
referido pregão.

Maués/AM, 13 de abril de 2023.
Fabíola Araújo da Silva

Presidente da CPL

ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE ALTERAÇÃO DE LOCAL PARA REALIZAÇÃO 
DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023 

A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – CML, da 
Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo/AM, torna 
público aos interessados a alteração do local de realização do 
seguinte procedimento licitatório:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023 - SRP/CML - OBJETO: 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE – PPS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP. Tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM.
ONDE SE LÊ: 
LOCAL: Na sede desta PMPF, situada na Rua: Urubuí, nº 113, 
Centro, Presidente Figueiredo/Amazonas.
LEIA – SE:
LOCAL: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO AMAZONAS -UEA, 
Av. Amazonino Armando Mendes antiga (Av. Onça-Pintada), s/
nº - Bairro - Galo da Serra, Presidente Figueiredo/Amazonas. 
As demais informações contidas no aviso anterior permanecem.

Presidente Figueiredo, 14 de abril de 2023.
ANGELA MARIA DA COSTA PINTO

Presidente– CML/PMPF

ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO 

Este documento foi assinado digitalmente por 
Jornal do Comercio LTDA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site 
https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3557-D204-10BE-69A8.
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Telefonica Brasil S/A 

CNPJ/MF: 02.558.157/0001-62 

Inscrição Estadual: 108.383.949.112 

End. Sede: Av. Eng. Luis Carlos Berrini, 1376, 28°andar – CEP 04571-000 – Cidade Monções - São Paulo/SP 

 
ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA / MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 
 
 

Proposta que faz a empresa Telefônica Brasil S.A, inscrita no CNPJ (MF) nº 02.558.157/0001-
62, localizada Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini nº 1376, Bairro Cidade Monções, São 
Paulo/SP, CEP 04571-936, fone 92 991477303, e-mail thiago.cavalcante@telefonica.com, para 
a prestação do serviço abaixo relacionado, de acordo com todas as especificações e condições 
estabelecidas no Pregão Eletrônico n.º 4016/2023-CPL/MP/PGJ , promovido pelo Ministério 
Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça: 
 

 

Segue a Planilha de Formação de preços PE N.º 4016/2023-CPL/MP/PGJ. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QDT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
MENSAL 

VALOR ANUAL 

1 
PACOTE DE SERVIÇOS CORPORATIVO 
TIPO 1 (COM SMARTPHONE E PACOTE 
DE DADOS DE 40GB) 

ASSINATURA 10 R$276,25 R$2.762,50 R$33.150,00 

2 
PACOTE DE SERVIÇOS CORPORATIVO 
TIPO 2 (COM SMARTPHONE E PACOTE 
DE DADOS DE 20GB) 

ASSINATURA 135 R$175,85 R$23.739,75 R$284.877,00 

3 
PACOTE DE SERVIÇOS CORPORATIVO 
TIPO 3 (SEM SMARTPHONE E COM 
PACOTE DE DADOS DE 10GB) 

ASSINATURA 25 R$34,50 R$862,50 R$10.350,00 

VALORES TOTAIS   R$27.364,75 R$328.377,00 

Valor Total da Proposta R$: 328.377,00(Trezentos e vinte oito mil trezentos e setenta e sete 
reais). 

 

A Telefônica Brasil S.A declara que concorda com todas as especificações do Edital. 

 

Prazo de validade da proposta: 90 dias. 
 
Prazo de entrega/disponibilização dos serviços: em até 30 (trinta) dias corridos, contados da 
assinatura do contrato e recebimento da Nota de Empenho, em consonância com o subitem 
5.1. do Termo de Referência; 
 
DADOS BANCÁRIOS 
Banco do Brasil (001) Agência: 3070-8 e Conta Corrente: 12698-5. 
 
Contato para fins de faturamento/Preposto 
 
Thiago Cavalcante – Gerente de Negócios Governo 
CPF: 902.518.482-87 
Contato – 92 991477303  
E-mail – thiago.cavalcante@telefonica.com 
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Telefonica Brasil S/A 

CNPJ/MF: 02.558.157/0001-62 

Inscrição Estadual: 108.383.949.112 

End. Sede: Av. Eng. Luis Carlos Berrini, 1376, 28°andar – CEP 04571-000 – Cidade Monções - São Paulo/SP 

 

Quadro Societário da Licitante: 

TELEFONICA LATINOAMERICA HOLDING SL - CNPJ: 26.457.699/0001-07. 
TELEFÔNICA S/A - CNPJ: 05.721.582/0001-19. 
SP TELECOMUNICAÇÕES PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ: 01.900.954/0001-13. 
TELEFONICA CHILE S/A - CNPJ: 05.779.359/0001-22. 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Informação cadastral: TELEFONICA BRASIL S.A , inscrita no CNPJ sob n. 02.558.157.0001-62 , 
Inscrição Estadual : 108.383.949.112 sediada na Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1376 , 
Bairro : Cidade Monções, São Paulo, - SP sucessora por incorporação de VIVO S/A, sociedade 
anônima com filial no Ed Quadra Corporate, nrº 3 – 9° Andar, Umarizal, Belém/PA. 

 

Dados dos Representantes Legais: 

 
CARLOTA BRAGA DE ASSIS LIMA 
Administradora, casada, CPF Nº 613.174.201-44, RG: 630.486 SSP/DF, com endereço comercial 
no SCS Quadra 02 Bloco C Lj 206 e 226 P/ PAV. 1º ao 7º, Asa Sul, Brasília/DF - Cep. 70302-916. 

 
PATRICIA FERREIRA TEIXEIRA NETTO GRANDE  

Administradora de empresas, casada, portador do documento de identidade nº 2875289, 
expedido pela SSP/DF, e inscrito no CPF/MF sob o nº 074.903.177-89 com endereço comercial 
no SCS Quadra 02 Bloco C Lj 206 e 226 P/ PAV. 1º ao 7º, Asa Sul, Brasília/DF - Cep. 70302-916. 

 
Informamos, por oportuno, que os impostos e/ou taxas estão inclusos nos preços 
demonstrados na planilha de formação de preços. (ICMS, PIS e CONFINS). 

 
O contrato enviado pelo Órgão será avaliado pelo jurídico da Telefônica, somente após 
aprovação será validado. 

 

 

DECLARAÇÕES:  
 
1. Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido 

no subitem 5.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e 

quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou 

assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL; 

 

2. Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos 

e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo 

conhecimento do objeto da licitação; 

 

3. Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 
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Telefonica Brasil S/A 

CNPJ/MF: 02.558.157/0001-62 

Inscrição Estadual: 108.383.949.112 

End. Sede: Av. Eng. Luis Carlos Berrini, 1376, 28°andar – CEP 04571-000 – Cidade Monções - São Paulo/SP 

 

 

4. Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO 

FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – 

SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido 

cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder 

o direito de preferência à13/04/2023 14:38 SEI/MPAM - 1022829 - Edital 

https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=

arvore_visualizar&id_documento=1184257&infra_s… 43/44 contratação em favor dos demais 

licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de responder a procedimento 

apuratório por eventual retardamento da licitação; 

 
5. Que manterei preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representação administrativa na 
execução do contrato e que no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do instrumento, 
informarei o nome, telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a 
CONTRATANTE e o preposto responsável pela execução do contrato; 

 

6. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos 
devidos, materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e 
indiretas incidentes na prestação de serviços; 

 

 

APARELHO: 
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Telefonica Brasil S/A 

CNPJ/MF: 02.558.157/0001-62 

Inscrição Estadual: 108.383.949.112 

End. Sede: Av. Eng. Luis Carlos Berrini, 1376, 28°andar – CEP 04571-000 – Cidade Monções - São Paulo/SP 

 

São Paulo, 02 de maio de 2023. 

 

 

 

_________________________________________ 
Telefônica Brasil S.A – CNPJ: 02.558.157/0001-62 
Daniel Tadeu Barbosa Anésio 
Cargo: Consultor de negócios 
RG: 307145074 – SSP/SP 
CPF: 305.582.848-84 
Procurador 
 
Assinatura digital conforme medida provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 
A Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil, garante a autenticidade, a integridade 
e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica 
 Validação: https://verificador.iti.gov.br 

02.558.157/0001-62 
Insc. Estadual: 108383949112 

 

TELEFÔNICA BRASIL S/A. 
 

Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, 1376 

Cidade Monções - CEP 04571-936 
 

SÃO PAULO - SP 
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  Telefonica Brasil S/A 
CNPJ/MF: 02.558.157/0001-62 

Inscrição Estadual: 108.383.949.112 
 

End. Sede: Av. Eng. Luis Carlos Berrini, 1376, 28°andar – CEP 04571-000 – Cidade Monções - São Paulo/SP. 

 

 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
Declaro, expressamente, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente 
de Licitação que: 
 
1. Cumpro plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o estabelecido 
no subitem 5.6., para os devidos fins elencados no art. 9.º e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e 
quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 
de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no 
âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL; 
2. Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos 
e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo 
conhecimento do objeto da licitação; 
3. Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 
4. Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – 
SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido 
cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o 
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo 
da possibilidade de responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da 
licitação; 
5. Que manterei preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representação administrativa na 
execução do contrato e que no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do instrumento, 
informarei o nome, telefone, endereços e outros meios de comunicação entre a CONTRATANTE 
e o preposto responsável pela execução do contrato; 
6. O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos 
devidos, materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e 
indiretas incidentes na prestação de serviços; 
 
São Paulo, 02 de maio de 2023. 

 

 

 

_________________________________________ 
Telefônica Brasil S.A – CNPJ: 02.558.157/0001-62 
Daniel Tadeu Barbosa Anésio 
Cargo: Consultor de negócios 
RG: 307145074 – SSP/SP 
CPF: 305.582.848-84 
Procurador 
 
Assinatura digital conforme medida provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 
A Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil, garante a autenticidade, a integridade 
e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica 
Validação: https://verificador.iti.gov.br 
 

02.558.157/0001-62 
Insc. Estadual: 108383949112 

 

TELEFÔNICA BRASIL S/A. 
 

Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, 1376 

Cidade Monções - CEP 04571-936 
 

SÃO PAULO - SP 
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  Telefonica Brasil S/A 
CNPJ/MF: 02.558.157/0001-62 

Inscrição Estadual: 108.383.949.112 
 

End. Sede: Av. Eng. Luis Carlos Berrini, 1376, 28°andar – CEP 04571-000 – Cidade Monções - São Paulo/SP. 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
Como representante devidamente constituído da empresa Telefônica Brasil S.A – CNPJ: 
02.558.157/0001-62, para fins do disposto no(s) item(s) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO nº 
4016/2023, declara sob as penas da lei, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar do certame foi elaborada de maneira independente 
e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa. 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do(a) PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 4016/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir da decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do(a) PREGÃO ELETRÔNICO nº 4016/2023 quanto a 
participar da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do(a)processo supramencionado 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do(a) PREGÃO ELETRÔNICO nº 
4016/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Taguaí antes da abertura oficial das 
propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informação para firmá-la 
 
 
São Paulo, 02 de maio de 2023. 

 

 

 

_________________________________________ 
Telefônica Brasil S.A – CNPJ: 02.558.157/0001-62 
Daniel Tadeu Barbosa Anésio 
Cargo: Consultor de negócios 
RG: 307145074 – SSP/SP 
CPF: 305.582.848-84 
Procurador 
 
Assinatura digital conforme medida provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 
A Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil, garante a autenticidade, a integridade 
e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica 
Validação: https://verificador.iti.gov.br 

02.558.157/0001-62 
Insc. Estadual: 108383949112 

 

TELEFÔNICA BRASIL S/A. 
 

Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, 1376 

Cidade Monções - CEP 04571-936 
 

SÃO PAULO - SP 

Declaração Anexo III do Edital (1035874)         SEI 2022.002437 / pg. 386

https://verificador.iti.gov.br/


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.558.157/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/06/1998

NOME EMPRESARIAL

TELEFONICA BRASIL S.A.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
61.20-5-99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

204-6 - Sociedade Anônima Aberta

LOGRADOURO

AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI
NÚMERO

1376
COMPLEMENTO

********

CEP

04.571-936
BAIRRO/DISTRITO

CIDADE MONCOES
MUNICÍPIO

SAO PAULO
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TELEFONICA@TELEFONICA.COM
TELEFONE

(11) 3430-4532

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/11/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/05/2023 às 12:40:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.558.157/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/06/1998

NOME EMPRESARIAL

TELEFONICA BRASIL S.A.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

204-6 - Sociedade Anônima Aberta

LOGRADOURO

AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI
NÚMERO

1376
COMPLEMENTO

********

CEP

04.571-936
BAIRRO/DISTRITO

CIDADE MONCOES
MUNICÍPIO

SAO PAULO
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TELEFONICA@TELEFONICA.COM
TELEFONE

(11) 3430-4532

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/11/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/05/2023 às 12:40:51 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:
02.558.157/0001-62
NOME EMPRESARIAL:
TELEFONICA BRASIL S.A.
CAPITAL SOCIAL:
R$63.571.415.865,09 (Sessenta e tres bilhões, quinhentos e setenta e um milhões, quatrocentos e quinze mil e oitocentos e sessenta
e cinco reais e nove centavos)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
BRENO RODRIGO PACHECO DE OLIVEIRA
Quali�cação:
10-Diretor
 
 
 
 
 
 

Nome/Nome Empresarial:
DAVID MELCON SANCHEZ FRIERA
Quali�cação:
10-Diretor
 
 
 
 
 
 

Nome/Nome Empresarial:
ALEX MARTINS SALGADO
Quali�cação:
10-Diretor
 
 
 
 
 
 

Nome/Nome Empresarial:
CHRISTIAN MAUAD GEBARA

Documento(s) Habilitação JURÍDICA - VIVO (1035963)         SEI 2022.002437 / pg. 389



Quali�cação:
16-Presidente
 
 
 
 
 
 

Nome/Nome Empresarial:
RICARDO GUILLERMO HOBBS
Quali�cação:
10-Diretor
 
 
 
 
 
 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 02/05/2023 às 12:41 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/06/2020 12:51:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 125651006201634208874-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3b63d8126b0f917d93f313a9e2996550c65e1ecc369368aee38f6feda02cf97149a049625fdfebc96f9bcf7c0c2e2
26903be645beeedece0dae5d302675f1609 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/06/2020 12:38:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 125650906206306987692-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3b63d8126b0f917d93f313a9e29965507046162c7ff092b68db55c796efc3280f4d8c62b82cfca4542ca784d88f2
9eb203be645beeedece0dae5d302675f1609 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/06/2020 17:59:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 125651106208959767095-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3b63d8126b0f917d93f313a9e299655077b0dd7b4fb3ddb68ee02049fd988fcdc4b4be1519229d74bdf0fc902b2
704b103be645beeedece0dae5d302675f1609 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.558.157/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/06/1998

 
NOME EMPRESARIAL
TELEFONICA BRASIL S.A.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
61.20-5-99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
204-6 - Sociedade Anônima Aberta

 
LOGRADOURO
AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI

NÚMERO
1376

COMPLEMENTO
********

 
CEP
04.571-936

BAIRRO/DISTRITO
CIDADE MONCOES

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
TELEFONICA@TELEFONICA.COM

TELEFONE
(11) 3430-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/11/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/03/2023 às 10:32:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 580



07/03/2023, 10:32 about:blank

about:blank 2/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.558.157/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/06/1998

 
NOME EMPRESARIAL
TELEFONICA BRASIL S.A.

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
204-6 - Sociedade Anônima Aberta

 
LOGRADOURO
AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI

NÚMERO
1376

COMPLEMENTO
********

 
CEP
04.571-936

BAIRRO/DISTRITO
CIDADE MONCOES

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
TELEFONICA@TELEFONICA.COM

TELEFONE
(11) 3430-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/11/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/03/2023 às 10:32:39 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Consulta Cadastral Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp

 
Imprimir Voltar

 
 

IE: 108.383.949.112 Situação:  Ativo

CNPJ: 02.558.157/0001-62 Data da Inscrição no Estado:  05/08/1970

Nome Empresarial: TELEFONICA BRASIL S.A. Regime Estadual:  RPA

  Regime RFB:  RPA
   

 

Empresa - Geral

 

Nome Empresarial: TELEFONICA BRASIL S.A.

Natureza Jurídica: Sociedade Anônima Aberta

Data início da Atividade: 05/08/1970

CNPJ da Matriz: 02.558.157/0001-62

 

Porte: Demais

Capital Social: R$ 63.571.415.865,09

Regime Estadual: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO Data início do regime: 01/07/2000

  

Regime Especial de IE Única: Sim Regime Especial de IE
Única por Município:

Não

    

 

Participantes
CPF/CNPJ Nome Qualificação Participação no Cap. Social Data de Entrada

711.936.930-04 BRENO RODRIGO PACHECO DE OLIVEIRA Diretor 0,00 % 04/07/2011

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R MARIO GASTINI

N°: 297 Complemento:

CEP: 05.420-010 Bairro: ALTO DE PINHEIROS

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (11)3430-2145 Fax:

e-mail: @

 

238.558.708-45 DAVID MELCON SANCHEZ FRIERA Diretor 0,00 % 27/04/2016

Endereço do Participante

Logradouro: RUA R LOPES NETO

N°: 330 Complemento: APTO 101

CEP: 01.423-002 Bairro: ITAIM

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (00)0 Fax:

e-mail: @

 

203.838.628-50 CHRISTIAN MAUAD GEBARA Presidente 0,00 % 17/01/2019

Endereço do Participante

Logradouro: AVENIDA AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI

N°: 1376 Complemento:

CEP: 04.571-936 Bairro: CIDADE MONCOES

Município: SAO PAULO UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (00)0 Fax:

e-mail: @

 

  

Sucessão
 
 Empresas Sucedidas

Data da Ocorrência Ocorrência CNPJ da Sucedida

28/04/2006 - 04.027.547/0036-61

17/10/2008 Incorporação 03.056.714/0001-00

30/12/2009 - 03.498.897/0001-13

03/10/2011 Incorporação 02.558.074/0001-73

01/07/2013 Incorporação 05.069.728/0001-93

 

 

Início Consultas Atos de Ofício Configuração Sincronismo Isenções Energia Procurações Eletrônicas Encerramento
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08/04/2016 Incorporação 03.420.926/0001-24

 
  

Estabelecimento - Geral
  

Nome Fantasia:  

CNPJ: 02.558.157/0001-62 Data da Inscrição no Estado: 05/08/1970  

IE: 108.383.949.112 Data Início da IE: 05/08/1970

NIRE: 35.3.0015881-4

  

Situação Cadastral: Ativo Data Início da Situação: 05/08/1970

Ocorrência Fiscal: Ativa

  

Tipo de Unidade: - Formas de Atuação:

  

  

Tributário
 

Substituto Tributário: Não Desde: 04/01/2007

CPR: 1150 Data Início da CPR: 01/11/2016

CPR-ST:

 

CNAE Principal: 61.10-8/01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC Data Início do CNAE Prin.: 04/01/2007

CNAE Secundários: 33.14-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso
geral não especificados anteriormente

Data Início do CNAE Sec.: 10/12/2018

33.29-5/99 - Instalação de outros equipamentos não especificados
anteriormente

Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016

42.21-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016
42.21-9/05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016
47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

Data Início do CNAE Sec.: 10/12/2018

61.10-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM Data Início do CNAE Sec.: 04/01/2007
61.20-5/99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados
anteriormente

Data Início do CNAE Sec.: 23/04/2013

61.90-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016

62.03-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
não-customizáveis

Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016

62.04-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016
62.09-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia
da informação

Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016

63.11-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e
serviços de hospedagem na internet

Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016

63.19-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na internet

Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016

63.99-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não
especificadas anteriormente

Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016

70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto
consultoria técnica específica

Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016

71.12-0/00 - Serviços de engenharia Data Início do CNAE Sec.: 10/12/2018
74.90-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e
negócios em geral, exceto imobiliários

Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016

77.39-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e
industriais não especificados anteriormente, sem operador

Data Início do CNAE Sec.: 10/12/2018

77.40-3/00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016
80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança
eletrônico

Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016

82.91-1/00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016
82.99-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às
empresas não especificadas anteriormente

Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016

95.11-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos

Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016

95.12-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016
95.21-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de
uso pessoal e doméstico

Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016

 

DRT: DRTC-III - SÃO PAULO Posto Fiscal: PFC-10 - BUTANTÃ

  

  

Contabilista
 

CRC: 1PR028067/O-9 CPF/CNPJ: 566.207.649-91

Nome: CARLOS CESAR MAZUR

Data Início do Contabilista no
Estabelecimento: 25/04/2016

 

Situação Cadastral: ATIVO

 

Endereço e Contato Preferenciais do Contabilista
    

Tipo: Residencial   

    

Logradouro: RUA UBALDINO DO AMARAL

N°: 1414 Complemento: APTO 302

CEP: 80.060-190 Bairro: ALTO DA GLORIA

Município: CURITIBA UF: PR

    

Telefone: (011)3015-4307 Fax:

e-mail: carlos.mazur@telefonica.com   
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Endereço e Contato Não-Preferenciais do Contabilista
    

Tipo: Comercial   

    

Logradouro: RUA ROSA E SILVA 60   

Nº: 717 Complemento:

CEP: 01.230-909 Bairro: SANTA CECILIA

Município: SAO PAULO UF: SP

    

Telefone: (41)3105-1193 Fax:

e-mail: carlos.mazur@telefonica.com   

   

  

Endereço do Estabelecimento
 

Logradouro: AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI

N°: 1376 Complemento:

CEP: 04.571-936 Bairro: CIDADE MONCOES

Município: SAO PAULO UF: SP

Referência: PROXIMO A RUA FLORIDA

Data de Início do Endereço: 01/03/2013

 

Contato do Estabelecimento
 

Telefone 1: (11)3430-0000 Telefone 2:

Fax: e-mail: TELEFONICA@TELEFONICA.COM

 

  

Endereço de Correspondência
    

Logradouro: AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI

N°: 1376 Complemento:

CEP: 04.571-936 Bairro: CIDADE MONCOES

Município: SAO PAULO UF: SP

Referência: PROXIMO A RUA FLORIDA

    

  

Versão: 4.20.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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Contribuinte : TELEFONICA BRASIL S.A.

Pessoa Jurídica : Comum

Tipo de unidade : Produtiva

Endereço : AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 1376 

Bairro : CIDADE MONCOES

CEP : 04571-936

Telefone : Não Consta

Início de Funcionamento : 01/01/1995

Data de Inscrição : 10/02/2000

CCM Centralizador : Não consta 

Tipo de Endereço : Comercial

Nro. do Contribuinte de IPTU : 085.641.2295-2

Última Atualização Cadastral : 19/05/2022

CNAE

Código Descrição Tipo Data Início

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para uso geral não especificados anteriormente

Secundário 30/09/2020

3329-5/99 Instalação de outros equipamentos não especificados 
anteriormente

Secundário 30/09/2020

4221-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações Secundário 29/07/2016

4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações Secundário 29/07/2016

4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica Secundário 29/07/2016

4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática

Secundário 30/09/2020

6110-8/01 Serviços de telefonia fixa comutada - STFC Principal 01/12/2016

6110-8/03 Serviços de comunicação multimídia - SCM Secundário 01/12/2016

6120-5/99 Serviços de telecomunicações sem fio não especificados 
anteriormente

Secundário 30/09/2020

6190-6/99 Outras atividades de telecomunicações não especificadas 
anteriormente

Secundário 30/09/2020

6203-1/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador não-customizáveis

Secundário 30/09/2020

Credenciamento DEC : 06/05/2016
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CNPJ: 02.558.157/0001-62

C.C.M: 2.871.449-0
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Código(s) de tributo(s) 

Código Data de Início Tributo Alíquota do Imposto Qtd.Anúncios

1023 30/09/2020 ISS 5

1520 30/09/2020 ISS 5

1694 30/09/2020 ISS 5

1805 30/09/2020 ISS 5

1880 14/04/2004 ISS 5

1899 30/09/2020 ISS 5

2038 30/09/2020 ISS 5

2119 30/09/2020 ISS 5

2151 14/04/2004 ISS 5

2496 01/01/2015 ISS 5

2498 13/02/2018 ISS 2,9

6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação Secundário 29/07/2016

6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação

Secundário 29/07/2016

6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação 
e serviços de hospedagem na internet

Secundário 29/07/2016

6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet

Secundário 29/07/2016

6399-2/00 Outras atividades de prestação de serviços de informação 
não especificadas anteriormente

Secundário 29/07/2016

7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica

Secundário 29/07/2016

7112-0/00 Serviços de engenharia Secundário 30/09/2020

7490-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários

Secundário 29/07/2016

7739-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador

Secundário 30/09/2020

7740-3/00 Gestão de ativos intangíveis não-financeiros Secundário 29/07/2016

8020-0/01 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA ELETRÔNICO

Secundário 30/09/2020

8291-1/00 Atividades de cobrança e informações cadastrais Secundário 29/07/2016

8299-7/99 Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente

Secundário 29/07/2016

9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos

Secundário 30/09/2020

9512-6/00 Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação

Secundário 30/09/2020

9521-5/00 Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

Secundário 29/07/2016
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2660 01/02/2018 ISS 2,9

2684 01/02/2018 ISS 2,9

2800 30/09/2020 ISS 2,9

2881 30/09/2020 ISS 2,9

2919 01/02/2018 ISS 2,9

2935 30/09/2020 ISS 2,9

2961 30/09/2020 ISS 2,9

2962 01/02/2018 ISS 2,9

2963 30/09/2020 ISS 2,9

3093 01/03/2004 ISS 5

3115 05/01/2007 ISS 5

3158 30/09/2020 ISS 5

3159 30/09/2020 ISS 5

3204 05/01/2007 ISS 5

3654 30/09/2020 ISS 5

6173 30/09/2020 ISS 5

6221 01/01/2022 ISS 2

6297 10/10/2011 ISS 5

6298 01/01/2015 ISS 5

6299 01/01/2022 ISS 2

6301 01/01/2022 ISS 2

6302 01/01/2022 ISS 2

6303 01/01/2022 ISS 2

6522 01/01/2022 ISS 2

6564 01/03/2004 ISS 5

6637 30/09/2020 ISS 5

7285 01/03/2004 ISS 5

7439 30/09/2020 ISS 5

7447 30/09/2020 ISS 5

7498 01/03/2004 ISS 5

7765 30/09/2020 ISS 5

7870 30/09/2020 ISS 2

30201 30/09/2020 TFE -
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A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão.

Código para verificação de autenticidade:  w5ZWo37Q 
Data de validade: 06/06/2023                                  

Expedida em 06/03/2023 via Internet com base na Portaria SF nº 018/2004, de 25 de março de 2004.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TELEFONICA BRASIL S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:07:40 do dia 25/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/07/2023.
Código de controle da certidão: 1013.2A93.70F6.F040
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Classif. documental 018.02.02.071

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

DRTC III/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL - BUTANTA

Despacho 

Assunto: CERTIDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA

DRTC III - POSTO FISCAL DA CAPITAL - BUTANTÃ
SFP-EXP-2023/63289

CNPJ: 02.558.157/0001-62

- Certifico que NÃO EXISTEM débitos exigíveis declarados ou apurados pendentes de inscrição 
na Dívida Ativa de ICMS, IPVA e ITCMD.

AVISOS:
1- Tributos pesquisados: ICMS, IPVA e ITCMD.
2- A presente certidão só é valida em relação ao interessado. Tratando-se de pessoa física, não é 
pesquisado na base de dados a existência de débito para pessoa jurídica da qual possa ser sócio.
3- Fica ressalvado o direito à Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários 
que venham a ser apurados.
4- Prazo de validade: 6 (seis) meses, conforme Portaria CAT 20/1998 (DOE de ).02/04/98

São Paulo, 04 de abril de 2023.

ALEXANDRE LUIS SCHREURS PIRES 
ASSISTENTE FISCAL 

DRTC III/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL - BUTANTA

S
F

P
D

E
S

20
23

22
69

65
A

Assinado com senha por ALEXANDRE LUIS SCHREURS PIRES - 04/04/2023 às 12:42:05.
Documento Nº: 69636800-4422 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=69636800-4422
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Consta imóvel cadastrado em nome de: TELEFONICA BRASIL S.A. - CPF/CNPJ Raiz: 02.558.157/

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

02.558.157/

TELEFONICA BRASIL S.A.

Lista de imóveis (SQL)

101.411.0018-3 088.037.0271-7 070.078.0027-0 161.173.0133-1

139.002.0087-3 078.502.0001-2 080.056.0028-3 303.101.0039-6

304.050.0025-9 010.029.0024-7 165.004.0089-4 090.127.0009-4

081.262.0050-2 078.320.0032-5 051.269.0004-8 164.102.0004-7

113.121.0020-5 097.025.0001-1 013.035.0710-2 075.217.0174-7

068.244.0045-9 005.011.0326-0 160.074.0006-8 057.094.0002-5

174.094.0032-2 083.187.0078-3 081.033.0026-8 086.229.0014-2

166.004.0057-8 059.033.0056-1 130.367.0091-8 085.178.0026-5

114.096.0027-1 155.369.0002-0 095.167.0026-8 042.188.0052-9

025.056.0170-4 112.406.0017-7 019.015.0011-1 172.199.0090-1

048.242.0029-6 199.055.0146-1 012.147.0060-8 091.061.0056-2

064.149.0095-8 054.255.0038-6 308.148.0008-1 197.022.0037-6

197.064.0001-9 058.101.0083-1 188.023.0021-5 083.100.0095-2

047.287.0001-1 009.052.0326-7 307.081.0053-5 037.039.0244-2

073.153.0020-1 020.050.0237-2 020.050.0053-1 089.565.0054-1

089.414.0009-0 171.015.0050-0 098.068.0024-9 045.032.0073-9

101.621.0083-2 037.043.0019-5 038.088.0014-3 150.211.0004-0

194.084.0045-2 075.026.0063-9 197.022.0009-0 021.077.0091-5

107.295.0068-2 184.037.0135-6 088.116.0019-7 082.447.0014-9

050.182.0029-4 038.061.0090-1 059.171.0027-6 055.051.0065-1

004.044.0094-9 087.054.0181-1 105.164.0204-7 112.407.0020-1

036.059.0075-5 068.553.0039-1 165.274.0042-9 087.437.0074-8

085.130.0049-3 162.014.0052-3 118.280.0023-9 006.013.0046-7

085.169.0101-7 299.053.0216-4 065.113.0039-0 116.075.0290-8

028.005.0139-1 017.057.0068-3 301.014.0038-9 081.228.0024-6

041.170.0290-2 080.068.0062-6 074.032.0095-0 090.444.0516-0

100.005.0017-7 008.056.0004-3 060.075.0005-5 119.224.0011-3

Certidão emitida via internet com base na Portaria SF nº 04 de 05 de janeiro de 2012.
Prazo de validade de 06(seis) meses a partir da data de sua liberação com base na Portaria  SF nº 04 de 05 de janeiro de 2012.
Certidão emitida às 15:27:36 horas do dia 01/11/2022 (hora e data de Brasília).

Código de autenticidade: AB93E755

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda.

Qualquer rasura invalidará este documento.

CERTIDÃO Nº
978965/2022

FL. 1/2
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO DE ROL NOMINAL
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112.185.0072-6 111.414.0016-1 107.301.0021-8 178.040.0001-3

082.432.0043-6 044.089.0035-4 077.011.0067-9 035.027.0058-3

024.024.0064-1 148.067.0001-1 087.165.0008-3 166.004.0426-3

166.004.0425-5 056.156.0109-4 070.408.0015-2 223.003.0001-8

160.304.0001-1 160.304.0002-8 299.010.0362-6 043.075.0081-4

001.021.0015-2 001.021.0021-7 089.342.0057-1 051.348.0041-3

082.500.0061-7 009.052.0020-9 009.052.0019-5 046.037.0040-7

071.473.0152-8 049.121.0105-2 086.030.0001-8 069.182.0038-0

066.500.0007-8 040.059.0042-9 040.059.0032-1 168.026.0191-4

165.143.0004-8 141.057.0075-7 115.195.0017-2 119.248.0101-8

162.134.0014-0 089.050.0074-6 139.480.0002-5 060.317.0018-2

202.028.0020-0 267.001.0078-8 120.042.0071-4 234.046.0008-6

134.492.0016-9 195.043.0018-8 071.317.0050-9 125.108.0023-9

189.047.0039-5 183.017.0016-4 171.196.0012-4 159.287.0103-8

145.054.0071-8 187.120.0009-3 152.360.0003-2 182.056.0024-3

145.010.0086-3 173.067.0002-1 201.105.0141-1

Certidão emitida via internet com base na Portaria SF nº 04 de 05 de janeiro de 2012.
Prazo de validade de 06(seis) meses a partir da data de sua liberação com base na Portaria  SF nº 04 de 05 de janeiro de 2012.
Certidão emitida às 15:27:36 horas do dia 01/11/2022 (hora e data de Brasília).

Código de autenticidade: AB93E755

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda.

Qualquer rasura invalidará este documento.

CERTIDÃO Nº
978965/2022

FL. 2/2
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO DE ROL NOMINAL
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145575-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

001.021.0015-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R BRIG TOBIAS                            , 666  ,                     ,                          - CEP: 01032-001

01032-001

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: B331CD9E

Certidão emitida às 12:20:18 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144929-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

001.021.0021-7

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R BRIG TOBIAS                            , 684  ,                     , ANHANGABAU               - CEP: 
01032-001

01032-001

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 98BD3E53

Certidão emitida às 11:12:28 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 596



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145407-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

004.044.0094-9

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R JUNQUEIRA FREIRE                       , 272  ,                     , LIBERDADE                - CEP: 
01507-020

01507-020

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: EEBB61

Certidão emitida às 12:01:40 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001141133-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

005.011.0326-0

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R BENJAMIM CONSTANT                      , 174  , 182 200             , CENTRO                   - 
CEP: 01005-000

01005-000

20/12/2022

18/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 9A038A59

Certidão emitida às 10:53:25 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144915-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

006.013.0046-7

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R MARTINS FONTES                         , 152  ,                     , CENTRO                   - CEP: 
01050-000

01050-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 3FCE94D0

Certidão emitida às 11:10:56 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144880-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

008.056.0004-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R GAL OSORIO                             , 532  ,                     , SANTA IFIGENIA           - CEP: 
01213-002

01213-002

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: AD3F6A10

Certidão emitida às 11:08:14 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145589-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

009.052.0019-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R TREZE DE MAIO                          , 1294 ,                     , BELA VISTA               - CEP: 
01327-002

01327-002

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 7BB5B715

Certidão emitida às 12:21:41 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144988-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

009.052.0020-9

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R TREZE DE MAIO                          , 1320 ,                     , BELA VISTA               - CEP: 
01327-002

01327-002

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: C415E751

Certidão emitida às 11:18:18 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144825-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

009.052.0326-7

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R DR FAUSTO FERRAZ                       , 172  ,                     ,                          - CEP: 01333
-030

01333-030

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 735CA73F

Certidão emitida às 11:02:39 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144695-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

010.029.0024-7

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R ARAQUA                                 , 57   ,                     , CONSOLACAO               - CEP: 
01306-020

01306-020

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 164A5F2

Certidão emitida às 10:47:05 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 604



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145235-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

012.147.0060-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R CUXIPONES                              , 400  , LTS 55 E 56 QD 9    ,                          - CEP: 
05030-020

05030-020

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 7521C1B4

Certidão emitida às 11:43:12 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 605



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145034-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

013.035.0710-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R BELA CINTRA                            , 2370 , 2376                , CONSOLACAO               - 
CEP: 01415-008

01415-008

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 48340D68

Certidão emitida às 11:21:50 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 606



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144904-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

017.057.0068-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R CEL MORAIS                             , 474  ,                     ,                          - CEP: 03029-000

03029-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 6C484D4E

Certidão emitida às 11:09:40 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 607



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145201-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

019.015.0011-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R CRISTINA TOMAS                         , 190  ,                     , BOM RETIRO               - CEP: 
01129-020

01129-020

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: F81E9613

Certidão emitida às 11:39:22 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 608



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145307-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

020.050.0053-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R BRIG GALVAO                            , 265  ,                     ,                          - CEP: 01151-000

01151-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 3FAAA5C8

Certidão emitida às 11:51:16 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 609



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144822-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

020.050.0237-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R BRIG GALVAO                            , 291  ,                     , BARRA FUNDA              - CEP: 
01151-000

01151-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: A521C4B2

Certidão emitida às 11:01:58 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 610



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144861-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

021.077.0091-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R IPEROIG                                , 486  , 488                 ,                          - CEP: 05016-000

05016-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 188F63C1

Certidão emitida às 11:06:56 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 611



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145543-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

024.024.0064-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

PC REGENCIA                              , 53   ,                     , VILA IPOJUCA             - CEP: 
05057-050

05057-050

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 89F41D07

Certidão emitida às 12:17:05 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 612



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145196-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

025.056.0170-4

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R DR COSTA VALENTE                       , 239  ,                     , BRAS                     - CEP: 
03052-000

03052-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 16945EB5

Certidão emitida às 11:38:45 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 613



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145474-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

028.005.0139-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R DA MOOCA                               , 2800 , 2828                , MOOCA                    - CEP: 
03165-000

03165-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 83CC8D66

Certidão emitida às 12:08:02 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 614



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144945-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

035.027.0058-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R ENG PRUDENTE                           , 363  ,                     ,                          - CEP: 01550-
000

01550-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: BBD6C027

Certidão emitida às 11:14:59 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 615



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001103718-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

036.059.0075-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R DO LIVRAMENTO                          , 66   ,                     ,                          - CEP: 04008-
030

04008-030

12/12/2022

10/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: F88E7037

Certidão emitida às 12:03:05 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 616



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144824-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

037.039.0244-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R FRANCA PINTO                           , 616  ,                     , VILA MARIANA             - CEP: 
04016-002

04016-002

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: AB941229

Certidão emitida às 11:02:21 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144813-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

037.043.0019-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R HUMBERTO I                             , 880  ,                     , VILA MARIANA             - CEP: 
04018-033

04018-033

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 30C4400C

Certidão emitida às 11:00:34 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144849-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

038.061.0090-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R JOSE DO PATROCINIO                     , 202  ,                     ,                          - CEP: 
04108-000

04108-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 4B4AFEAD

Certidão emitida às 11:05:44 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 619



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145359-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

038.088.0014-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R DONA INACIA UCHOA                      , 651  , LOTE 18 QD K        , VL MARIANA              
 - CEP: 04110-021

04110-021

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: EDC698C6

Certidão emitida às 11:57:45 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145613-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

040.059.0032-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R XAVIER CURADO                          , 515  ,                     , IPIRANGA                 - CEP: 
04210-100

04210-100

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 57632CE

Certidão emitida às 12:23:52 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 621



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145005-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

040.059.0042-9

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R XAVIER CURADO                          , 473  , 525 469             , IPIRANGA                 - CEP: 
04210-100

04210-100

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: F51C521B

Certidão emitida às 11:19:31 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 622



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145496-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

041.170.0290-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AL DOS NHAMBIQUARAS                      , 700  ,                     ,                          - CEP: 
04090-001

04090-001

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 19E120C7

Certidão emitida às 12:10:38 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 623



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144800-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

042.188.0052-9

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R CHARLES ASTOR                          , 179  , LT 2 QD F           , BOSQUE DA SAUDE        
  - CEP: 04118-050

04118-050

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 922886C3

Certidão emitida às 10:58:43 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 624



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144931-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

043.075.0081-4

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R TEODORO DE BEAUREPAIRE                 , 39   ,                     ,                          - CEP: 
04279-030

04279-030

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: D4F453FE

Certidão emitida às 11:12:48 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 625



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144949-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

044.089.0035-4

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R PEDRO DE GODOI                         , 342  ,                     , PARQUE VILA PRUDENTE     
- CEP: 03138-010

03138-010

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 866E25B7

Certidão emitida às 11:15:24 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144815-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

045.032.0073-9

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R GUAPIACU                               , 46   , 54                  , VILA CLEMENTINO          - CEP: 
04024-020

04024-020

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 866694F1

Certidão emitida às 11:00:56 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144994-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

046.037.0040-7

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R TUPANACI                               , 60   , JT 309              , SAUDE                    - CEP: 
04131-020

04131-020

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: C07F1BB8

Certidão emitida às 11:18:36 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145281-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

047.287.0001-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R FAGUNDES DIAS                          , 34   ,                     , JABAQUARA                - CEP: 
04055-000

04055-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: FB8EAAD7

Certidão emitida às 11:48:04 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145226-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

048.242.0029-6

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV DO CURSINO                            , 3692 ,                     , AGUA FUNDA               - CEP: 
04132-002

04132-002

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: B0F6B523

Certidão emitida às 11:42:21 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144998-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

049.121.0105-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R VERGUEIRO                              , 420  ,                     , VILA VERA                - CEP: 
01504-000

01504-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 52FE16D9

Certidão emitida às 11:18:54 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145397-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

050.182.0029-4

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R JOAQUIM MARIA                          , 241  , LT 26 QD 3          , VL INDEP                 - 
CEP: 04240-170

04240-170

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: F66352F

Certidão emitida às 12:58:08 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 632



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145018-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

051.269.0004-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R GAL BAGNUOLO                           , 1921 ,                     , VL PRUDENTE              - 
CEP: 03152-130

03152-130

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 8D6B6FC5

Certidão emitida às 11:20:21 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144982-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

051.348.0041-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R TRES PEDRAS                            , 351  ,                     , VILA ALPINA              - CEP: 
03209-010

03209-010

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 29C1115C

Certidão emitida às 11:18:00 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144785-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

054.255.0038-6

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R ELEONORA CINTRA                        , 1100 , LTS 4 A7 34 A 39    , JD ANALIA FRANCO 
        - CEP: 03337-000

03337-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 7E0DED10

Certidão emitida às 10:56:34 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144848-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

055.051.0065-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R JUCA MENDES                            , 191  , QD 26               , MOOCA                    - CEP: 
03428-020

03428-020

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 80B7966E

Certidão emitida às 11:05:22 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144937-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

056.156.0109-4

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R SERRA DE BOTUCATU                      , 1631 ,                     ,                          - CEP: 
03317-001

03317-001

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 498BDF2A

Certidão emitida às 11:13:45 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144755-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

057.094.0002-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R CEL BENTO JOSE DE CARVALHO             , 92   ,                     , VILA MATILDE             
- CEP: 03516-010

03516-010

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: DDA316C8

Certidão emitida às 10:53:43 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144777-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

058.101.0083-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R DONA ESCOLASTICA M. DA FONSECA         , 644  ,                     , VILA MATILDE        
     - CEP: 03513-000

03513-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: EF2FDAD7

Certidão emitida às 10:55:44 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144765-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

059.033.0056-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R CANDAPUI                               , 149  ,                     , VILA MARIETA             - CEP: 
03621-000

03621-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 2E0D45C4

Certidão emitida às 10:54:52 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145397-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

050.182.0029-4

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R JOAQUIM MARIA                          , 241  , LT 26 QD 3          , VL INDEP                 - 
CEP: 04240-170

04240-170

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: F66352F

Certidão emitida às 12:00:56 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145517-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

060.075.0005-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R OXFORD                                 , 68   , LT 115 QD5          , VILA LONDRINA            - 
CEP: 03731-120

03731-120

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 75E82D4E

Certidão emitida às 12:13:32 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145016-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

060.317.0018-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R TUJUBA                                 , 820  ,                     ,                          - CEP: 03608-050

03608-050

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: EEC03921

Certidão emitida às 11:20:21 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145241-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

064.149.0095-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R DIAS DA SILVA                          , 996  ,                     , VILA MARIA               - CEP: 
02114-002

02114-002

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: F509F13B

Certidão emitida às 11:44:08 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145469-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

065.113.0039-0

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV SARG MIGUEL DE SOUSA FILHO            , 18   ,                     ,                          - CEP: 
02124-090

02124-090

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 87627FA9

Certidão emitida às 12:07:18 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145610-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

066.500.0007-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R BARRAS DAS PEDRAS                      , 13   , 15                  , JARDIM ALIANCA           - 
CEP: 02262-020

02262-020

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 49750CA8

Certidão emitida às 12:23:19 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145047-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

068.244.0045-9

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R BENEVENUTO JORDAO                      , 144  ,                     , VL. GUSTAVO              - 
CEP: 02204-020

02204-020

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 20C1F16A

Certidão emitida às 11:22:43 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 647



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144841-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

068.553.0039-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R LUCAS DE FREITAS AZEVEDO               , 47   ,                     , VILA GUSTAVO             
- CEP: 02046-060

02046-060

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 27CA676B

Certidão emitida às 11:04:26 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 648



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145003-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

069.182.0038-0

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R VOLUNTARIOS DA PATRIA                  , 2362 ,                     , SANTANA                  - 
CEP: 02010-820

02010-820

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: B585C77

Certidão emitida às 11:19:12 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144955-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

070.078.0027-0

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R DO ALTO                                , 163  ,                     , TUCURUVI                 - CEP: 02342
-000

02342-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: ADC5F5BA

Certidão emitida às 11:15:38 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145568-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

070.408.0015-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV CEL SEZEFREDO FAGUNDES                , 1446 , 1460                , TREMEMBE            
     - CEP: 02306-002

02306-002

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: BD0F0CA2

Certidão emitida às 12:18:48 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145646-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

071.317.0050-9

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R REFONTOURA                             , 49   ,                     , LAUZANE PAULISTA         - 
CEP: 02469-070

02469-070

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 340DBFC7

Certidão emitida às 12:28:14 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145595-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

071.473.0152-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV ULTRAMARINO                           , 1028 ,                     , LAUZANE PAULISTA         - 
CEP: 02441-001

02441-001

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: D807266D

Certidão emitida às 12:22:09 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145300-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

073.153.0020-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R GABRIEL PRESTES                        , 60   ,                     , SANTANA                  - CEP: 
02032-020

02032-020

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: CD7FFB4

Certidão emitida às 11:50:33 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 654



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145507-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

074.032.0095-0

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV NSRA DO O                             , 1946 ,                     , FREGUESIA DO O           - CEP: 
02715-000

02715-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: E8B63C90

Certidão emitida às 12:11:58 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144808-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

075.026.0063-9

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV IMIRIM                                , 1769 ,                     , CASA VERDE               - CEP: 
02465-200

02465-200

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 29961EE0

Certidão emitida às 10:59:44 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 656



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144747-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

075.217.0174-7

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R BELISARIO CAMPANHA                     , 40   ,                     , CASA VERDE               - 
CEP: 02521-000

02521-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: C24F9064

Certidão emitida às 10:52:57 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145537-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

077.011.0067-9

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R MAJ PROCOPIO DE ALMEIDA                , 268  ,                     , VILA PER BARRETO      
   - CEP: 02936-150

02936-150

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 8F5A986A

Certidão emitida às 12:16:31 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144737-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

078.320.0032-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R DURVAL FERNANDES CHAVES                , 185  , LT 33 QD 38         , PIRITUBA           
      - CEP: 05136-230

05136-230

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: D5E10ADF

Certidão emitida às 10:51:55 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144679-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

078.502.0001-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV DO ANASTACIO                          , 588  , LT 1 QD 16          , CITY AMERICA             - 
CEP: 05119-000

05119-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 865BE377

Certidão emitida às 10:45:47 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144971-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

080.056.0028-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R ANDRADE NEVES                          , 429  ,                     , LAPA                     - CEP: 
05087-020

05087-020

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 8D9D0B0B

Certidão emitida às 11:17:03 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144896-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

080.068.0062-6

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R NSRA DA LAPA                           , 714  ,                     , LAPA                     - CEP: 05072
-000

05072-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 7A2044A4

Certidão emitida às 11:09:00 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145146-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

081.033.0026-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R CARD CAGLIORI                          , 421  ,                     , JD CALIFORNIA            - CEP: 
05454-030

05454-030

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 586330D4

Certidão emitida às 11:34:02 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144902-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

081.228.0024-6

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R MOURATO COELHO                         , 727  ,                     ,                          - CEP: 
05417-011

05417-011

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 8064D37C

Certidão emitida às 11:09:21 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145007-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

081.262.0050-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R ASIA                                   , 193  , LT 89               , JARDIM AMERICA           - CEP: 
05413-030

05413-030

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: F4B45740

Certidão emitida às 11:19:34 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145531-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

082.432.0043-6

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R CAP PAULO CARRILHO                     , 131  , 135 137 141         , VILA PIRAJUCARA     
     - CEP: 05580-020

05580-020

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 584B1400

Certidão emitida às 12:16:02 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144853-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

082.447.0014-9

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R JAGUARE                                , 390  , JTO 452             , BUTANTA                  - CEP: 
05344-030

05344-030

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 9E48ADC9

Certidão emitida às 11:06:03 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145584-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

082.500.0061-7

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV DOS TRES PODERES                      , 180  ,                     , VILA ALPINA              - 
CEP: 05514-000

05514-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: A4D1625C

Certidão emitida às 12:21:16 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144826-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

083.100.0095-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R EUGENIO DE MEDEIROS                    , 579  ,                     , PINHEIROS                - 
CEP: 05425-001

05425-001

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 1771976C

Certidão emitida às 11:02:57 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144757-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

083.187.0078-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R BUTANTA                                , 215  ,                     , PINHEIROS                - CEP: 
05424-140

05424-140

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: C934CA91

Certidão emitida às 10:54:02 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145443-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

085.130.0049-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R LUISIANIA                              , 377  ,                     , BROOKLIN NOVO            - CEP: 
04560-021

04560-021

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 595E6286

Certidão emitida às 12:04:54 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145461-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

085.169.0101-7

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R MICHIGAN                               , 1253 ,                     , BROOKLIN                 - CEP: 
04566-002

04566-002

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: F6385DFC

Certidão emitida às 12:06:47 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144769-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

085.178.0026-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R CAPANEMA                               , 186  ,                     , IBIRAPUERA               - CEP: 
04558-050

04558-050

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: DD4C5064

Certidão emitida às 10:55:11 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145603-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

086.030.0001-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R VIEIRA DE MORAIS                       , 153  ,                     , CAMPO BELO               - CEP: 
04617-010

04617-010

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 5067857E

Certidão emitida às 12:22:39 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144762-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

086.229.0014-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R SONIA RIBEIRO                          , 322  ,                     ,                          - CEP: 04621-
010

04621-010

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 55BC291

Certidão emitida às 10:54:34 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144845-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

087.054.0181-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R JUPI                                   , 288  ,                     , JD ABRANTES              - CEP: 04755-
050

04755-050

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: EEC30598

Certidão emitida às 11:05:04 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145556-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

087.165.0008-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R RODRIGUES PAIS                         , 305  ,                     , CHACARA SANTO ANTONI     
- CEP: 04717-020

04717-020

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: A99CB8DF

Certidão emitida às 12:17:46 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144838-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

087.437.0074-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R LUIS CORREIA DE MELO                   , 61   , 69                  ,                          - CEP: 
04726-220

04726-220

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: E315E499

Certidão emitida às 11:04:08 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144665-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

088.037.0271-7

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV ADOLFO PINHEIRO                       , 962  ,                     , SANTO AMARO              - 
CEP: 04734-002

04734-002

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: A0CB3D5A

Certidão emitida às 10:44:15 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 679



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145389-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

088.116.0019-7

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R CD DE ITU                              , 751  ,                     , SANTO AMARO              - CEP: 
04741-001

04741-001

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 75238EF6

Certidão emitida às 12:00:26 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001090555-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

089.050.0074-6

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R CARLOS PINTO ALVES                     , 290  ,                     , JD AEROPORTO             - 
CEP: 04630-032

04630-032

07/12/2022

05/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: FFEA7082

Certidão emitida às 11:17:12 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145580-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

089.342.0057-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV DOS BANDEIRANTES                      , 5569 ,                     , PLANALTO PAULISTA        
- CEP: 04071-012

04071-012

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: EF0173E6

Certidão emitida às 12:20:46 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145318-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

089.414.0009-0

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R GEORGINA DE ALBUQUERQUE                , 285  ,                     ,                          - CEP: 
04355-080

04355-080

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 4D8ED435

Certidão emitida às 11:52:54 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144818-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

089.565.0054-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV ENG GEORGE CORBISIER                  , 168  ,                     , JABAQUARA                - 
CEP: 04345-000

04345-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 2B3908B0

Certidão emitida às 11:01:37 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144711-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

090.127.0009-4

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R ARNALDO MAGNICCARO                     , 938  ,                     , VILA GEA                 - 
CEP: 04691-060

04691-060

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 95C40B87

Certidão emitida às 10:48:33 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 685



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144889-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

090.444.0516-0

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV NSRA DE SABARA                        , 1874 , LTS 1 E 2           ,                          - CEP: 
04686-002

04686-002

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: DCEC8E02

Certidão emitida às 11:08:37 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 686



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144789-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

091.061.0056-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R JOSE VERISSIMO DA C. PEREIRA           , 350  ,                     , JABAQUARA                
- CEP: 04324-050

04324-050

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 3821F373

Certidão emitida às 10:57:04 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144741-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

097.025.0001-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R BAUMANN                                , 283  , 291 FDS             , LAPA                     - CEP: 
05318-000

05318-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: E63A31B2

Certidão emitida às 10:52:37 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145339-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

098.068.0024-9

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R GOMES FREIRE                           , 195  ,                     , LAPA                     - CEP: 05075
-010

05075-010

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: D51D16D

Certidão emitida às 11:55:43 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145512-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

100.005.0017-7

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R DO ORATORIO                            , 3100 ,                     , VILA PRUDENTE            - CEP: 
03195-000

03195-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 8D5E24B8

Certidão emitida às 12:12:33 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001105113-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

101.411.0018-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R CHRISTIANO RIBEIRO DA LUZ JR           , 62   , JD DOS EUCALIPTO    , S                   
     - CEP: 05615-070

05615-070

12/12/2022

10/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 590CE610

Certidão emitida às 11:14:40 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145346-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

101.621.0083-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV ENG HEITOR ANTONIO EIRAS GARCIA       , 1095 ,                     , JD ESMERALDA   
          - CEP: 05588-001

05588-001

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: BD638EFE

Certidão emitida às 11:56:25 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145419-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

105.164.0204-7

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R JURUBIM                                , 391  , 76 77 78 QD 3       , V BOACAVA ALPINA         - 
CEP: 05170-100

05170-100

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: D61246C5

Certidão emitida às 12:02:36 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145381-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

107.295.0068-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV ITABERABA                             , 141  , ITABERABA           , VL NOVA 
CACHOEIRINHA     - CEP: 02734-000

02734-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: C66DBF68

Certidão emitida às 11:59:58 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145526-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

107.301.0021-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R PARAPUA                                , 1135 ,                     , VILA BRASILANDIA         - CEP: 
02831-001

02831-001

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 17ED3A

Certidão emitida às 12:15:01 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144865-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

111.414.0016-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV PARANAGUA                             , 1660 ,                     , ERMELINO MATARAZZO       - 
CEP: 03806-000

03806-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: FAFA0D48

Certidão emitida às 11:07:25 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145519-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

112.185.0072-6

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R PARANACITY                             , 757  ,                     , PQ PAULISTANO            - CEP: 
08080-360

08080-360

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 90F48250

Certidão emitida às 12:14:07 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 697



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144797-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

112.406.0017-7

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R CRISOLITA RODRIGUES PEREIRA            , 158  ,                     , S. MIGUEL 
PAULISTA       - CEP: 08011-340

08011-340

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 7C0FC42D

Certidão emitida às 10:58:22 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144844-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

112.407.0020-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV NORDESTINA                            , 156  , VL MASCARENHAS      , VILA AMERICANA    
       - CEP: 08011-000

08011-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: A8614490

Certidão emitida às 11:04:45 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145026-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

113.121.0020-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R CAP BATISTA DO PRADO                   , S/N  ,                     , ESQ R ALTO DA 
PARNAIBA   - CEP: 03557-030

03557-030

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: C32E4DB6

Certidão emitida às 11:20:58 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 700



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145186-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

114.096.0027-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R FLORES DO PIAUI                        , 178  , LT 17 A 20 QD 8     , V CARMOZINA              
- CEP: 08210-200

08210-200

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 81BDAB86

Certidão emitida às 11:37:21 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 701



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144907-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

116.075.0290-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R MONGUBA                                , 409  ,                     , VL CARRAO                - CEP: 
03438-000

03438-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 6F89E28D

Certidão emitida às 11:09:59 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 702



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145450-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

118.280.0023-9

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R VITOR DE QUEIROZ MATOS                 , 216  , VL MERCEDES         , PARQUE SAO 
LUCAS         - CEP: 03263-010

03263-010

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: A5008E62

Certidão emitida às 12:05:35 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 703



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144978-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

119.248.0101-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R VINTE E CINCO DE JULHO                 , 100  , LTS 7 8 9 34        , 35 36 QD I               - 
CEP: 04182-050

04182-050

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: B7495216

Certidão emitida às 11:17:40 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 704



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145634-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

120.042.0071-4

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV VER JOAO DE LUCA                      , 1788 ,                     , JD PRUDENCIA             - 
CEP: 04381-001

04381-001

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 297FE083

Certidão emitida às 12:27:13 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 705



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145033-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

125.108.0023-9

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R DOMINGOS MOREIRA                       , 226  , LTS 15 E 16         , JD CID PIRITUBA         
 - CEP: 02942-070

02942-070

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: E591B0E7

Certidão emitida às 11:21:34 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145169-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

130.367.0091-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV CANGAIBA                              , 4481 ,                     , CANGAIBA                 - CEP: 
03711-011

03711-011

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 9C59F16F

Certidão emitida às 11:36:39 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 707



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145639-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

134.492.0016-9

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R AMBARE                                 , 101  ,                     , JARDIM CAMARGO NOVO      - 
CEP: 08140-004

08140-004

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 810C092D

Certidão emitida às 12:27:42 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 708



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144964-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

139.002.0087-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R ANANAI                                 , 747  ,                     , VL CURUCA                - CEP: 08032-
370

08032-370

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 95F4E55C

Certidão emitida às 11:16:26 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 709



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145627-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

139.480.0002-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R BARBATIMAO                             , 9    , C                   , SAO MIGUEL PTA           - CEP: 
08041-220

08041-220

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 1BB35712

Certidão emitida às 12:26:11 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145013-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

141.057.0075-7

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV AGUIA DE HAIA                         , 2670 , 2636                , VILA UNIAO               - CEP: 
03694-000

03694-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: D5C0ED23

Certidão emitida às 11:20:02 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 711



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145660-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

145.010.0086-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R JOSE DORIA DE ANDRADE                  , 74   , LTS 24 A 29 Q 96    , CIDADE LIDER      
       - CEP: 08285-340

08285-340

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: F23A6F62

Certidão emitida às 12:31:09 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145656-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

145.054.0071-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R BATALHA DE CATALAO                     , 483  , LT 37 QD 32         , CID LIDER                - 
CEP: 08280-390

08280-390

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: BABC80C

Certidão emitida às 12:30:10 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144941-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

148.067.0001-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV RIO DAS PEDRAS                        , 2190 , LT 1 A 5 QD 24      , VILA NOVA YORK        
   - CEP: 03452-200

03452-200

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: A7CB0299

Certidão emitida às 11:14:33 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144812-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

150.211.0004-0

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV RAGUEB CHOHFI                         , 149  , LTS 1 A 17 QD RT    , SAO MATHEUS         
     - CEP: 08375-001

08375-001

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 5CDEC5B1

Certidão emitida às 11:00:13 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145658-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

152.360.0003-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R LUCAS FERNANDES PINTO                  , 560  , LT3 QD111           , PQ S RAFAEL         
     - CEP: 08311-010

08311-010

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 84BD342C

Certidão emitida às 12:30:40 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144804-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

155.369.0002-0

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV CASA GRANDE                           , 347  ,                     , JD ANGELA                - CEP: 
03260-000

03260-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 1CA9E00E

Certidão emitida às 10:59:03 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 717



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145039-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

159.287.0103-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R JOSE ALVES DE ALMEIDA                  , 132  , 075                 , JD CELESTE               - 
CEP: 05527-080

05527-080

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 75CC08A6

Certidão emitida às 11:22:11 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145109-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

160.074.0006-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R BENJAMIN DE MARCO                      , S/N  , 6 QD A J DO LAGO    ,                          - 
CEP: 05397-060

05397-060

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 715C8518

Certidão emitida às 11:30:28 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145570-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

160.304.0001-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R RUI AMARAL LEMOS                       , 967  , LOT 1 QD 10         , PQ DOS PRINCIPES    
     - CEP: 05388-070

05388-070

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 18EDE230

Certidão emitida às 12:19:07 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144934-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

160.304.0002-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R RUI AMARAL LEMOS                       , 465  , LOT 2 QD 10         , PQ DOS PRINCIPES    
     - CEP: 05388-070

05388-070

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 6829226C

Certidão emitida às 11:13:05 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144673-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

161.173.0133-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

ES DO ALVARENGA                          , 3968 ,                     , BALN SAO FRANCISCO       - 
CEP: 04474-340

04474-340

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: DF7F7396

Certidão emitida às 10:45:14 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144829-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

162.014.0052-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R MANUEL CALDEIRA                        , 721  ,                     , RIO BONITO               - CEP: 
04812-000

04812-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 87B23EE6

Certidão emitida às 11:03:45 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145624-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

162.134.0014-0

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R MANOEL DUQUE DE CARVALHO               , 27   , LT 30 QD B          , BENEDITO          
       - CEP: 04813-070

04813-070

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 7C832D7B

Certidão emitida às 12:25:30 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144739-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

164.102.0004-7

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R BARRA DO BATATAL                       , 15   , ESQ BARRA DO BAT    , ATAL                     
- CEP: 04923-050

04923-050

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 7B9139EB

Certidão emitida às 10:52:17 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144999-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

165.004.0089-4

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R MARCELINO COELHO                       , 450  ,                     , JD ANGELA                - 
CEP: 04939-010

04939-010

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 9A112D45

Certidão emitida às 11:18:55 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145431-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

165.274.0042-9

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R GAL LUCIDIO DE ARRUDA                  , 138  ,                     , VILA UNIAO               - 
CEP: 04930-030

04930-030

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 6C242B50

Certidão emitida às 12:04:12 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145163-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

166.004.0057-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R MIGUEL FRANCO DE ARAUJO                , S/N  ,                     , JD GERMANIA              
- CEP: 05849-430

05849-430

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 3A766775

Certidão emitida às 11:35:59 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145563-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

166.004.0425-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R SILVESTRE RODRIGUES                    , 90   ,                     , CAMPO LIMPO              - 
CEP: 05849-480

05849-480

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: BE108C31

Certidão emitida às 12:18:19 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145010-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

168.026.0191-4

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R DESEM ALCEU CORDEIRO FERNANDES         , 209  ,                     , CAMPO LIMPO    
          - CEP: 05758-060

05758-060

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: CF15B971

Certidão emitida às 11:19:46 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144817-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

171.015.0050-0

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV GIOVANNI GRONCHI                      , 2728 ,                     , MORUMBI                  - 
CEP: 05651-002

05651-002

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 5906F98E

Certidão emitida às 11:01:14 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145653-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

171.196.0012-4

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R DAVID ROMERO PARE                      , 189  , VL RUTHE            , JARDIM TABOAO       
     - CEP: 05750-120

05750-120

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: B859E7A7

Certidão emitida às 12:29:28 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 732



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144795-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

172.199.0090-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV CUPECE                                , 5280 , LT A E B            , JD MIRIAM                - CEP: 
04366-001

04366-001

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: D463F8B1

Certidão emitida às 10:58:02 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145111-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

174.094.0032-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV DONA BELMIRA MARIN                    , 4100 , LTS 1234 QD 93      , CAPELA DO 
SOCORRO        - CEP: 04846-000

04846-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: DFB8101A

Certidão emitida às 11:31:06 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144954-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

178.040.0001-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV CARLOS OBERHUBER                      , 261  ,                     , VILA SAO JOSE            - 
CEP: 04836-130

04836-130

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: FA762CDA

Certidão emitida às 11:15:39 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145046-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

182.056.0024-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R JOAO ROBALO                            , 575  , LT 11 A 13 QD 56    , JD SAO BENTO             - 
CEP: 05881-000

05881-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: BB4F9643

Certidão emitida às 11:22:43 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145035-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

183.017.0016-4

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R PROFA OPHELIA MASELLA DE OLIVEIRA      , 52   , LT 5 QD I JD ROS    , A                 
       - CEP: 05795-320

05795-320

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 7BF1D7C8

Certidão emitida às 11:21:51 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144857-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

184.037.0135-6

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

ES DE ITAPECERICA                        , 6180 , PEG N6144           ,                          - CEP: 
05858-000

05858-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 1383E0D6

Certidão emitida às 11:06:37 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145042-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

187.120.0009-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R MOGEIRO                                , 303  ,                     , PERUS                    - CEP: 05208-
230

05208-230

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: A2CFE95B

Certidão emitida às 11:22:26 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145268-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

188.023.0021-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R CAMOCIM DE SAO FELIX                   , 318  ,                     , JARAGUA                  - 
CEP: 05181-220

05181-220

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 381A5DA1

Certidão emitida às 11:46:41 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145648-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

189.047.0039-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R PASTORIL DE ALMENARA                   , 200  ,                     , PIRITUBA                 - 
CEP: 02993-040

02993-040

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 5DC1F7A3

Certidão emitida às 12:28:47 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145368-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

194.084.0045-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV RAGUEB CHOHFI                         , 4610 ,                     , GUAIANAZES               - 
CEP: 08380-320

08380-320

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 2CB027F0

Certidão emitida às 11:58:45 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145030-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

195.043.0018-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R VICENTE COSTA NOGUERAS                 , 26   ,                     ,                          - CEP: 
08390-420

08390-420

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 33FC22BE

Certidão emitida às 11:21:17 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145376-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

197.022.0009-0

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R PROF WALTER LERNER                     , 169  , 189                 , BARRA FUNDA              
- CEP: 01139-020

01139-020

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 124C8933

Certidão emitida às 11:59:26 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001103703-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

197.022.0037-6

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV MARQ DE SAO VICENTE                   , 288  ,                     , BARRA FUNDA              - 
CEP: 01139-000

01139-000

12/12/2022

10/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 88212D03

Certidão emitida às 10:56:01 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145257-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

197.064.0001-9

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV MARQ DE SAO VICENTE                   , 2357 , LT 3 QD A           , VARZEA DA BARRA 
FUNDA    - CEP: 05036-040

05036-040

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 46C4B43F

Certidão emitida às 11:45:28 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144791-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

199.055.0146-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R CUSTODIO SERRAO                        , 560  , 578 586             , VILA JAGUARA             - 
CEP: 05116-011

05116-011

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: A89BF1DD

Certidão emitida às 10:57:42 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145662-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

201.105.0141-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV DIOGO GOMES CARNEIRO                  , 106  ,                     , JD JOAO XXIII            - 
CEP: 05547-030

05547-030

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 9EB0329E

Certidão emitida às 12:31:42 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 748



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145631-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

202.028.0020-0

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

ES CEL JOSE GLADIADOR                    , 399  ,                     , PQ ANHAGUERA             - 
CEP: 05267-000

05267-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 18BEE042

Certidão emitida às 12:26:43 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144936-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

223.003.0001-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV CEL SEZEFREDO FAGUNDES                , 7973 ,                     , TREMEMBE                
 - CEP: 02367-075

02367-075

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 9D7F2077

Certidão emitida às 11:13:24 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145024-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

234.046.0008-6

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R AGRIM SUGAYA                           , 156  , MATRICULA 46272     , VL 
CARMOSINA/COLONIA     - CEP: 08260-030

08260-030

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 7C390ABA

Certidão emitida às 11:20:55 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145022-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

267.001.0078-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV PAULO GUILGUER REIMBERG               , 1818 , LTS 956 E 96 QD3    ,                        
  - CEP: 04873-000

04873-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: C0C679B4

Certidão emitida às 11:20:39 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145572-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

299.010.0362-6

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R TABAPUA                                , 1499 ,                     , ITAIM BIBI               - CEP: 04533-
014

04533-014

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 1E4BD053

Certidão emitida às 12:19:48 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144912-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

299.053.0216-4

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R COMEN MIGUEL CALFAT                    , 369  ,                     , VL OLIMPIA               - 
CEP: 04537-081

04537-081

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 2FD05D24

Certidão emitida às 11:10:34 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145486-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

301.014.0038-9

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV MORUMBI                               , 6838 ,                     , REAL PARQUE              - CEP: 
05650-002

05650-002

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: B2EFDD10

Certidão emitida às 12:09:26 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144685-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

303.101.0039-6

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV ANTONIO BUONO                         , 116  ,                     , VILA GUARANI             - 
CEP: 03382-000

03382-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 7C20F338

Certidão emitida às 10:46:10 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 756



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001144983-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

304.050.0025-9

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R ANTONIO PONTES                         , 115  , JTO N 7             , VILA GUILHERME           - 
CEP: 02065-050

02065-050

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 710EAE19

Certidão emitida às 11:18:04 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145296-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

307.081.0053-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R PDE FELICIANO DOMINGUES                , 373  ,                     , JD MARILIZA              - 
CEP: 02965-140

02965-140

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: D8D6F358

Certidão emitida às 11:49:52 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 758



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145250-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

308.148.0008-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV ELISIO TEIXEIRA LEITE                 , 3136 ,                     , SITIO MORRO GRANDE      
 - CEP: 02801-000

02801-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: E32A388

Certidão emitida às 11:44:55 horas do dia 21/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001145621-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

115.195.0017-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R SATURNINO PEREIRA                      , 164  ,                     , GUAIANAZES               - 
CEP: 08411-000

08411-000

21/12/2022

19/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 82748CA5

Certidão emitida às 10:42:57 horas do dia 26/12/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001168856-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

165.143.0004-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R JORGE FARES                            , 213  , ESTR DA PENHINHA    , JD S LUIZ                - 
CEP: 05805-040

05805-040

30/12/2022

28/06/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 17417BAE

Certidão emitida às 10:51:23 horas do dia 10/01/2023 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0000270944-2023

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

173.067.0002-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R PEDRO GONCALVES MEIRA                  , 100  , LT 2 QD 2 JD ITA    , PURA                   
  - CEP: 04433-250

04433-250

15/03/2023

11/09/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: E0F29E32

Certidão emitida às 18:13:36 horas do dia 15/03/2023 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0000270626-2023

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

095.167.0026-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R CATARINO ANDREATTA                     , 56   ,                     , INTERLAGOS               - 
CEP: 04786-050

04786-050

15/03/2023

11/09/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 7EFEB400

Certidão emitida às 17:13:55 horas do dia 15/03/2023 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0000270763-2023

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

119.224.0011-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R CEL JUVENAL DE CAMPOS CASTRO           , 74   , VL STA TEREZA       , VILA 
SANTA TEREZA        - CEP: 04187-320

04187-320

15/03/2023

11/09/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 98F511EB

Certidão emitida às 17:35:14 horas do dia 15/03/2023 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0000270940-2023

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

166.004.0426-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R SILVESTRE RODRIGUES                    , 85   ,                     , CAMPO LIMPO              - 
CEP: 05849-480

05849-480

15/03/2023

11/09/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 73BB2591

Certidão emitida às 18:11:38 horas do dia 15/03/2023 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

0134722 - 2023

CCM 2.871.449-0- Inicio atv :01/01/1995 (AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 1376 - CEP: 04571-936 )

CCM 3.179.420-3- Inicio atv :01/02/2001 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 03015 - CEP: 01452-000 - Cancelado em: 07/12/2009)

CCM 3.576.699-9- Inicio atv :17/04/2002 (R RODRIGUES PAES, 00305 - CEP: 04717-020 )

CCM 3.326.400-7- Inicio atv :01/06/2001 (R TABAPUA, 01499 - CEP: 04533-014 )

CCM 3.343.273-2- Inicio atv :14/04/2004 (R JOSE DORIA DE ANDRADE, 00074 - CEP: 08285-340 )

CCM 3.576.667-0- Inicio atv :26/11/2001 (AV NOSSA SENHORA DO O, 01946 - CEP: 02715-000 )

CCM 3.576.678-6- Inicio atv :23/11/2001 (R TUJUBA, 00820 - CEP: 03608-050 )

CCM 3.576.687-5- Inicio atv :04/06/1998 (R CONEGO VICENTE MIGUEL MARINO, 00059 - CEP: 01135-020 - Cancelado em: 23/10/2013)

CCM 3.201.512-7- Inicio atv :04/06/1998 (R CATARINO ANDREATTA, 00056 - CEP: 04786-050 )

CCM 3.550.739-0- Inicio atv :11/11/2005 (AL CAMPINAS, 01070 - CEP: 01404-001 - Cancelado em: 12/06/2013)

CCM 3.204.336-8- Inicio atv :04/06/1998 (ES CORONEL JOSE GLADIADOR, 00107 - CEP: 05267-000 )

CCM 3.332.161-2- Inicio atv :02/01/1999 (AL DOS NHAMBIQUARAS, 00700 - CEP: 04090-001 )

CCM 3.576.682-4- Inicio atv :04/06/1998 (AV CARLOS OBERHUBER, 00261 - CEP: 04836-130 )

CCM 3.519.696-3- Inicio atv :30/03/2006 (R CATULO DA PAIXAO CEARENSE, 00544 - CEP: 01045-010 - Cancelado em: 16/09/2021)

CCM 3.576.673-5- Inicio atv :04/06/1998 (AV ADOLFO PINHEIRO, 00962 - CEP: 04734-002 - Cancelado em: 07/12/2009)

CCM 3.576.690-5- Inicio atv :25/08/2004 (R ALEXANDRE DUMAS, 02200 - CEP: 04717-004 - Cancelado em: 30/12/2010)

CCM 3.576.658-1- Inicio atv :06/05/2000 (R BRIGADEIRO TOBIAS, 00684 - CEP: 01032-001 - Cancelado em: 05/05/2017)

CCM 3.576.662-0- Inicio atv :04/06/1998 (AV VEREADOR JOAO DE LUCA, 01788 - CEP: 04381-001 )

CCM 3.576.675-1- Inicio atv :07/05/2001 (AV AGUIA DE HAIA, 02670 - CEP: 03694-000 )

CCM 3.576.669-7- Inicio atv :30/12/1999 (AV PAULISTA, 02300 - CEP: 01310-300 - Cancelado em: 12/06/2013)

02.558.157/

TELEFONICA BRASIL S.A.

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

03/02/2023

02/08/2023

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 28308045

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 14:14:13 horas do dia 03/02/2023 (hora e data de Brasília).
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CCM 3.576.694-8- Inicio atv :04/06/1998 (AV IPIRANGA, 00200 - CEP: 01046-010 - Cancelado em: 02/09/2010)

CCM 3.576.696-4- Inicio atv :04/06/1998 (AV GENERAL OLIMPIO DA SILVEIRA, 00046 - CEP: 01150-000 - Cancelado em: 04/08/2020)

CCM 3.576.692-1- Inicio atv :27/11/2001 (R LUCAS DE FREITAS AZEVEDO, 00047 - CEP: 02046-060 - Cancelado em: 18/02/2021)

CCM 3.576.698-0- Inicio atv :01/08/2006 (AV BRIG    FARIA LIMA, 01188 - CEP: 01451-001 - Cancelado em: 04/08/2020)

CCM 3.576.702-2- Inicio atv :04/06/1998 (R TRES PEDRAS, 00351 - CEP: 03209-010 )

CCM 3.576.704-9- Inicio atv :04/06/1998 (AV ITABERABA, 00141 - CEP: 02734-000 )

CCM 3.576.834-7- Inicio atv :09/07/2001 (AV CUPECE, 05280 - CEP: 04366-001 )

CCM 3.576.835-5- Inicio atv :04/06/1998 (R DONA ESCOLASTICA M. DA FONSECA, 00644 - CEP: 03513-000 )

CCM 3.632.471-0- Inicio atv :04/06/1998 (R BENJAMIM CONSTANT, 00174 - CEP: 01005-000 )

CCM 3.632.478-7- Inicio atv :04/06/1998 (R MARTINS FONTES, 00152 - CEP: 01050-000 - Cancelado em: 26/09/2016)

CCM 3.632.497-3- Inicio atv :04/06/1998 (R SETE DE ABRIL, 00309 - CEP: 01043-000 - Cancelado em: 22/06/2012)

CCM 3.632.481-7- Inicio atv :04/06/1998 (R FAGUNDES DIAS, 00034 - CEP: 04055-000 - Cancelado em: 19/08/2021)

CCM 3.632.485-0- Inicio atv :04/06/1998 (R FLORES DO PIAUI, 00080 - CEP: 08210-200 - Cancelado em: 10/07/2019)

CCM 3.632.487-6- Inicio atv :04/06/1998 (R NSRA DA LAPA, 00714 - CEP: 05072-000 - Cancelado em: 25/08/2021)

CCM 3.632.492-2- Inicio atv :04/06/1998 (R BUTANTA, 00215 - CEP: 05424-140 )

CCM 3.632.494-9- Inicio atv :04/06/1998 (R VOLUNTARIOS DA PATRIA, 02362 - CEP: 02010-820 )

CCM 3.632.495-7- Inicio atv :04/06/1998 (LG TREZE DE MAIO, 00162 - CEP: 04751-000 - Cancelado em: 14/10/2016)

CCM 3.632.496-5- Inicio atv :04/06/1998 (AV RAGUEB CHOHFI, 00149 - CEP: 08375-000 )

CCM 3.632.502-3- Inicio atv :04/06/1998 (R SETE DE ABRIL, 00295 - CEP: 01043-000 - Cancelado em: 14/05/2013)

CCM 3.925.332-5- Inicio atv :04/06/1998 (R FLORES DO PIAUI, 00178 - CEP: 08210-200 - Cancelado em: 26/02/2018)

CCM 3.925.336-8- Inicio atv :21/01/1986 (R PROF    CLEMENTE PINHO, 00494 - CEP: 04753-100 - Cancelado em: 27/09/2018)

CCM 3.925.330-9- Inicio atv :04/06/1998 (AV PARANAGUA, 01790 - CEP: 03806-000 )

CCM 3.925.331-7- Inicio atv :04/06/1998 (R SATURNINO PEREIRA, 00206 - CEP: 08411-000 )

CCM 3.743.979-0- Inicio atv :30/03/2006 (R TREZE DE MAIO, 01947 - CEP: 01045-010 - Cancelado em: 15/09/2021)

CCM 3.743.981-2- Inicio atv :30/03/2006 (R STA CRUZ, 01922 - CEP: 01045-010 - Cancelado em: 04/10/2021)

CCM 3.743.982-0- Inicio atv :30/03/2006 (AV ENG     HEITOR ANTONIO EIRAS GARCIA, 01095 - CEP: 05588-001 )

CCM 3.925.340-6- Inicio atv :04/06/1998 (R ALM     BRASIL, 00200 - CEP: 03049-000 - Cancelado em: 31/12/2009)

CCM 3.925.341-4- Inicio atv :04/06/1998 (R CANDAPUI, 00149 - CEP: 03621-000 )

CCM 3.925.342-2- Inicio atv :04/06/1998 (AV NORDESTINA, 00156 - CEP: 08011-010 )

CCM 3.925.344-9- Inicio atv :04/06/1998 (R SORIANO DE SOUSA, 00042 - CEP: 03066-020 - Cancelado em: 13/09/2018)

CCM 3.925.347-3- Inicio atv :04/06/1998 (AV CEL     SEZEFREDO FAGUNDES, 01446 - CEP: 02306-002 - Cancelado em: 26/02/2018)

CCM 3.925.350-3- Inicio atv :04/06/1998 (R DO ALTO, 00163 - CEP: 02342-000 )

CCM 3.925.353-8- Inicio atv :04/06/1998 (AV ANTONIO BUONO, 00116 - CEP: 03382-000 )

CCM 3.925.363-5- Inicio atv :04/06/1998 (AV CASA GRANDE, 00347 - CEP: 03260-000 )

CCM 3.925.355-4- Inicio atv :04/06/1998 (R JOSE DE ALMEIDA, 01249 - CEP: 02204-000 )

CCM 3.925.357-0- Inicio atv :04/06/1998 (R DIAS DA SILVA, 00996 - CEP: 02114-002 )

CCM 3.925.360-0- Inicio atv :04/06/1998 (R DO ORATORIO, 03100 - CEP: 03195-000 )

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 28308045

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 14:14:13 horas do dia 03/02/2023 (hora e data de Brasília).
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CCM 3.925.404-6- Inicio atv :26/03/2008 (R XAVIER CURADO, 00515 - CEP: 04210-100 - Cancelado em: 14/10/2016)

CCM 3.925.368-6- Inicio atv :04/03/1998 (R DR      COSTA VALENTE, 00239 - CEP: 03052-000 )

CCM 3.925.392-9- Inicio atv :26/03/2008 (R AMBARE, 00101 - CEP: 08140-004 )

CCM 3.925.397-0- Inicio atv :26/03/2008 (R ANTONIO PONTES, 00115 - CEP: 02065-050 )

CCM 3.925.399-6- Inicio atv :26/03/2008 (R ELEONORA CINTRA, 01100 - CEP: 03337-000 )

CCM 3.925.403-8- Inicio atv :26/03/2008 (R VINTE E CINCO DE JULHO, 00100 - CEP: 04182-050 )

CCM 3.925.407-0- Inicio atv :26/03/2008 (AV ULTRAMARINO, 01028 - CEP: 02441-001 )

CCM 3.925.410-0- Inicio atv :26/03/2008 (R ANANAI, 00747 - CEP: 08032-370 )

CCM 3.925.413-5- Inicio atv :26/03/2008 (R BARRAS DAS PEDRAS, 00013 - CEP: 02262-020 )

CCM 3.925.414-3- Inicio atv :26/03/2008 (R AGOSTINHO GOMES, 01536 - CEP: 04206-000 - Cancelado em: 12/01/2011)

CCM 3.925.417-8- Inicio atv :26/03/2008 (AV RIO DAS PEDRAS, 02190 - CEP: 03452-200 )

CCM 3.925.420-8- Inicio atv :26/03/2008 (R DA MOOCA, 02800 - CEP: 03165-000 )

CCM 3.925.441-0- Inicio atv :12/11/1997 (AV ENG     GEORGE CORBISIER, 00168 - CEP: 04345-000 )

CCM 3.925.435-6- Inicio atv :28/12/1975 (R ANDRADE NEVES, 00429 - CEP: 05087-020 - Cancelado em: 26/02/2018)

CCM 3.925.436-4- Inicio atv :28/01/1980 (R MOGEIRO, 00303 - CEP: 05204-180 )

CCM 3.925.440-2- Inicio atv :03/08/1992 (R JURUBIM, 00391 - CEP: 05170-100 )

CCM 3.925.445-3- Inicio atv :25/11/1975 (R CD   DE ITU, 00751 - CEP: 04741-001 - Cancelado em: 26/02/2018)

CCM 3.925.447-0- Inicio atv :11/09/1987 (R TUPANACI, 00060 - CEP: 04131-020 )

CCM 3.925.449-6- Inicio atv :18/11/1999 (R CARD    CAGLIORI, 00421 - CEP: 05454-030 )

CCM 3.925.452-6- Inicio atv :01/04/1973 (R FRANCA PINTO, 00616 - CEP: 04016-002 - Cancelado em: 20/12/2019)

CCM 3.925.454-2- Inicio atv :11/02/1984 (PC HENRY LAURENS, 00420 - CEP: 04246-020 - Cancelado em: 26/02/2018)

CCM 3.925.457-7- Inicio atv :23/10/1991 (R RUI AMARAL LEMOS, 00967 - CEP: 05388-070 )

CCM 3.925.458-5- Inicio atv :10/09/1992 (R JOAQUIM MARIA, 00241 - CEP: 04240-170 )

CCM 3.925.461-5- Inicio atv :13/10/1988 (R CUSTODIO SERRAO, 00560 - CEP: 05116-011 )

CCM 3.925.463-1- Inicio atv :22/09/1993 (R MICHIGAN, 01253 - CEP: 04566-002 )

CCM 3.925.465-8- Inicio atv :23/06/1992 (AV EUSEBIO MATOSO, 00500 - CEP: 05423-000 - Cancelado em: 21/09/2009)

CCM 3.925.467-4- Inicio atv :07/12/1993 (AV STO     AMARO, 01411 - CEP: 04505-002 - Cancelado em: 25/08/2009)

CCM 3.925.468-2- Inicio atv :31/01/1994 (R PARAPUA, 01135 - CEP: 02831-001 )

CCM 3.925.472-0- Inicio atv :05/08/1993 (AV DONA    BELMIRA MARIN, 04100 - CEP: 04846-000 )

CCM 3.925.477-1- Inicio atv :18/03/1991 (AV ENG     HEITOR ANTONIO EIRAS GARCIA, 01095 - CEP: 05588-001 - Cancelado em: 
14/05/2013)

CCM 3.925.480-1- Inicio atv :28/12/1978 (R VIEIRA DE MORAIS, 00153 - CEP: 04617-010 )

CCM 3.925.483-6- Inicio atv :01/04/1973 (R INHAUMA, 00169 - CEP: 01139-020 - Cancelado em: 05/05/2017)

CCM 3.925.486-0- Inicio atv :20/07/1992 (R SILVESTRE RODRIGUES, 00090 - CEP: 05849-480 )

CCM 3.925.489-5- Inicio atv :10/07/1992 (R JOSE VERISSIMO DA C. PEREIRA, 00350 - CEP: 04324-050 )

CCM 3.925.491-7- Inicio atv :20/07/1992 (R PDE     FELICIANO DOMINGUES, 00373 - CEP: 02965-140 - Cancelado em: 28/07/2017)

CCM 3.925.503-4- Inicio atv :05/09/1975 (R BELA CINTRA, 02370 - CEP: 01415-002 )

CCM 3.925.492-5- Inicio atv :28/07/1992 (R GAL     LUCIDIO DE ARRUDA, 00138 - CEP: 04930-030 )

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 28308045

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.
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CCM 3.925.494-1- Inicio atv :31/07/1992 (R COMEN   MIGUEL CALFAT, 00369 - CEP: 04537-081 )

CCM 3.925.499-2- Inicio atv :21/12/1976 (R JAGUARE, 00390 - CEP: 05344-030 )

CCM 3.925.504-2- Inicio atv :03/11/1992 (AV MARQ DE SAO VICENTE, 02353 - CEP: 05036-040 )

CCM 3.925.506-9- Inicio atv :26/03/2008 (R PARANACITY, 00757 - CEP: 08080-360 )

CCM 3.925.508-5- Inicio atv :26/03/2008 (R MONGUBA, 00351 - CEP: 03438-000 )

CCM 3.925.509-3- Inicio atv :26/03/2008 (R VICENTE COSTA NOGUEIRA, 00026 - CEP: 08390-420 )

CCM 3.925.510-7- Inicio atv :26/03/2008 (AV CANGAIBA, 04481 - CEP: 03711-001 )

CCM 3.925.512-3- Inicio atv :26/03/2008 (R IBITIRAMA, 01850 - CEP: 03134-002 )

CCM 3.925.516-6- Inicio atv :26/03/2008 (AV RAGUEB CHOHFI, 04610 - CEP: 08375-000 )

CCM 3.925.517-4- Inicio atv :26/03/2008 (AV IMIRIM, 01769 - CEP: 02465-200 )

CCM 3.925.521-2- Inicio atv :26/03/2008 (R BARBATIMAO, 00009 - CEP: 08041-220 )

CCM 3.925.523-9- Inicio atv :26/03/2008 (R GABRIEL PRESTES, 00060 - CEP: 02032-020 )

CCM 3.925.526-3- Inicio atv :04/06/1998 (AV PRES    JOAO GOULART, 00861 - CEP: 04821-010 )

CCM 3.925.540-9- Inicio atv :10/11/1996 (AV DIOGO GOMES CARNEIRO, 00106 - CEP: 05547-030 )

CCM 3.925.530-1- Inicio atv :04/06/1998 (AV CORONEL SEZEFREDO FAGUNDES, 07973 - CEP: 02367-075 )

CCM 3.925.533-6- Inicio atv :18/12/1996 (ES DE ITAPECERICA, 06180 - CEP: 05858-000 )

CCM 3.925.535-2- Inicio atv :19/04/1994 (R DESEM   ALCEU CORDEIRO FERNANDES, 00209 - CEP: 05758-060 )

CCM 3.925.541-7- Inicio atv :20/07/1994 (AV DOSTRES PODERES, 00180 - CEP: 05514-000 )

CCM 3.925.542-5- Inicio atv :25/06/1999 (R JOAO ROBALO, 00575 - CEP: 05881-000 )

CCM 3.925.544-1- Inicio atv :29/11/1996 (R MARCELINO COELHO, 00450 - CEP: 04939-010 )

CCM 3.925.547-6- Inicio atv :09/04/1997 (R JORGE FARES, 00213 - CEP: 05805-040 )

CCM 3.925.561-1- Inicio atv :07/05/1997 (AV MORUMBI, 06838 - CEP: 05650-002 )

CCM 3.925.532-8- Inicio atv :04/06/1998 (R AGRIMENSOR SUGAYA, 00156 - CEP: 08260-030 )

CCM 3.925.551-4- Inicio atv :07/03/1997 (R CARLOS PINTO ALVES, 00290 - CEP: 04630-032 )

CCM 3.925.555-7- Inicio atv :09/01/1997 (R JUPI, 00288 - CEP: 04755-050 )

CCM 3.925.557-3- Inicio atv :01/10/1997 (R JOSE ALVES DE ALMEIDA, 00132 - CEP: 05527-080 )

CCM 3.925.560-3- Inicio atv :12/11/1997 (ES DO ALVARENGA, 03968 - CEP: 04474-340 )

CCM 3.925.562-0- Inicio atv :10/01/1994 (R JOSE FUGULIN, 00598 - CEP: 04455-390 )

CCM 3.925.566-2- Inicio atv :12/12/1997 (AV ELISIO TEIXEIRA LEITE, 03512 - CEP: 02810-000 )

CCM 3.925.570-0- Inicio atv :21/03/1997 (AV NSRA DE SABARA, 01874 - CEP: 04686-002 )

CCM 3.925.575-1- Inicio atv :07/07/2000 (AV PAULO GUILGUER REIMBERG, 01818 - CEP: 04858-570 )

CCM 3.925.577-8- Inicio atv :02/02/2001 (AL CARLOS MARCHAIS, 00099 - CEP: 04945-040 )

CCM 3.925.579-4- Inicio atv :25/08/1992 (R PASTORIL DE ALMENARA, 00200 - CEP: 02993-040 - Cancelado em: 26/02/2018)

CCM 3.935.157-2- Inicio atv :24/11/1982 (ES ENGENHEIRO MARCILAC, 00000 - CEP: 04893-000 )

CCM 3.935.152-1- Inicio atv :11/04/1997 (AV PAULO GUILGUER REIMBERG, 09912 - CEP: 04856-200 )

CCM 3.935.158-0- Inicio atv :21/05/1992 (ES DA BARRAGEM, 00000 - CEP: 04895-020 )

CCM 3.925.878-5- Inicio atv :04/06/1998 (R OLIMPIA MONTANI, 00130 - CEP: 08475-320 )
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CCM 3.930.873-1- Inicio atv :21/05/1992 (R BARRA DO BATATAL, 00015 - CEP: 04923-050 )

CCM 3.930.874-0- Inicio atv :28/01/1980 (R TREZE DE MAIO, 01294 - CEP: 01327-002 )

CCM 3.930.885-5- Inicio atv :31/08/1994 (AV STO     AMARO, 01421 - CEP: 04505-002 - Cancelado em: 16/11/2009)

CCM 3.930.888-0- Inicio atv :29/06/2000 (AV DO CURSINO, 03692 - CEP: 04132-002 )

CCM 3.935.149-1- Inicio atv :29/10/1984 (R AMARO DE PONTES, 00100 - CEP: 04890-360 )

CCM 3.993.035-1- Inicio atv :11/08/1982 (AV GIOVANNI GRONCHI, 02728 - CEP: 05651-002 )

CCM 3.993.036-0- Inicio atv :02/10/1951 (R IPEROIG, 00486 - CEP: 05016-000 - Cancelado em: 17/08/2021)

CCM 3.993.028-9- Inicio atv :24/01/1983 (R DO LIVRAMENTO, 00066 - CEP: 04008-030 - Cancelado em: 05/10/2016)

CCM 3.993.031-9- Inicio atv :23/03/1977 (AV MARQ DE SAO VICENTE, 00288 - CEP: 01139-000 - Cancelado em: 14/09/2017)

CCM 3.993.032-7- Inicio atv :10/03/1971 (R JUNQUEIRA FREIRE, 00272 - CEP: 01507-020 )

CCM 3.936.969-2- Inicio atv :04/06/1998 (R ARROIO ANTUNES, 00030 - CEP: 08472-310 )

CCM 3.993.037-8- Inicio atv :21/01/1966 (R SERRA DE BOTUCATU, 01631 - CEP: 03317-001 )

CCM 3.993.039-4- Inicio atv :31/12/1999 (R BRIG    TOBIAS, 00666 - CEP: 01032-001 )

CCM 3.993.162-5- Inicio atv :20/06/2005 (R CLARINDO, 00000 - CEP: 05718-300 )

CCM 3.993.156-0- Inicio atv :05/06/1968 (R DR      FAUSTO FERRAZ, 00172 - CEP: 01333-030 - Cancelado em: 05/10/2016)

CCM 3.993.158-7- Inicio atv :05/03/1921 (R BRIG    GALVAO, 00265 - CEP: 01151-000 )

CCM 3.993.159-5- Inicio atv :28/03/1934 (R XAVIER CURADO, 00473 - CEP: 04210-100 - Cancelado em: 29/07/2016)

CCM 3.993.164-1- Inicio atv :16/05/1946 (R HUMBERTO I, 00880 - CEP: 04018-033 )

CCM 3.995.093-0- Inicio atv :15/11/1973 (AV WASHINGTON LUIS, 00000 - CEP: 04626-911 - Cancelado em: 06/08/2021)

CCM 3.995.094-8- Inicio atv :31/12/1999 (AV CIDADE JARDIM, 00400 - CEP: 01454-901 - Cancelado em: 23/10/2013)

CCM 3.995.089-1- Inicio atv :02/12/2005 (AV SENADOR TEOTONIO VILELA, 00261 - CEP: 04801-010 )

CCM 3.995.090-5- Inicio atv :18/11/1965 (PC AGENTE CICERO, 00000 - CEP: 03002-010 - Cancelado em: 22/11/2010)

CCM 3.995.097-2- Inicio atv :30/04/2008 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215 - CEP: 05804-900 )

CCM 3.995.098-0- Inicio atv :01/08/2006 (R ALEXANDRE DUMAS, 02200 - CEP: 04717-004 - Cancelado em: 30/12/2011)

CCM 3.995.101-4- Inicio atv :01/11/1994 (R DOS INGLESES, 00600 - CEP: 01329-904 - Cancelado em: 23/11/2010)

CCM 3.995.103-0- Inicio atv :26/06/1998 (AV MORUMBI, 08668 - CEP: 04703-002 - Cancelado em: 22/11/2010)

CCM 4.010.206-8- Inicio atv :04/06/1998 (R GAL     OSORIO, 00532 - CEP: 01213-000 )

CCM 4.526.603-4- Inicio atv :23/03/2012 (R DO ROCIO, 00313 - CEP: 04552-000 )

CCM 4.526.594-1- Inicio atv :23/03/2012 (R DOUTOR MELO FREIRE, 00000 - CEP: 03306-010 )

CCM 4.526.715-4- Inicio atv :23/03/2012 (AV REBOUCAS, 03970 - CEP: 05402-600 )

CCM 4.526.702-2- Inicio atv :23/03/2012 (AV CHUCRI ZAIDAN, 00902 - CEP: 04583-903 )

CCM 4.526.705-7- Inicio atv :23/03/2012 (AV PAULISTA, 00854 - CEP: 01310-100 )

CCM 4.012.248-4- Inicio atv :21/07/1967 (R BELISARIO CAMPANHA, 00040 - CEP: 02521-000 )

CCM 4.012.251-4- Inicio atv :17/07/2000 (ES DO MBOI MIRIM, 07988 - CEP: 04948-030 )

CCM 4.012.252-2- Inicio atv :01/08/2006 (R ALEXANDRE DUMAS, 02200 - CEP: 04717-004 - Cancelado em: 01/08/2006)

CCM 5.563.505-9- Inicio atv :29/07/2016 (AV BOLONHA, 277 - CEP: 05334-000 )

CCM 4.526.562-3- Inicio atv :23/03/2012 (RV RAPOSO TAVARES, 00000 - CEP: 05576-100 - Cancelado em: 10/08/2022)
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CCM 4.526.588-7- Inicio atv :23/03/2012 (AV GIOVANNI GRONCHI, 5819 - CEP: 05724-900 )

CCM 4.526.544-5- Inicio atv :23/03/2012 (AV PROFESSOR FRANCISCO MORATO, 02718 - CEP: 05512-300 )

CCM 4.526.547-0- Inicio atv :23/03/2012 (AV DASNACOES UNIDAS, 22540 - CEP: 04795-000 )

CCM 4.526.553-4- Inicio atv :23/03/2012 (AV CHUCRI ZAIDAN, 00940 - CEP: 04583-906 - Cancelado em: 03/09/2021)

CCM 4.526.684-0- Inicio atv :23/03/2012 (AV DAS NACOES UNIDAS, 04777 - CEP: 05477-000 )

CCM 4.526.672-7- Inicio atv :23/03/2012 (R OLIMPIADAS, 00360 - CEP: 04551-000 )

CCM 4.526.675-1- Inicio atv :23/03/2012 (AV PROFESSOR ABRAAO DE MORAES, 01711 - CEP: 04123-011 )

CCM 4.526.679-4- Inicio atv :23/03/2012 (R DOMINGOS DE MORAIS, 02564 - CEP: 04036-100 )

CCM 4.526.694-8- Inicio atv :23/03/2012 (AV DR CHUCRI ZAIDAN, 2460 - CEP: 04711-130 )

CCM 4.526.698-0- Inicio atv :23/03/2012 (AV PRES    JUSCELINO KUBITSCHEK, 02041 - CEP: 04543-011 )

CCM 4.526.662-0- Inicio atv :23/03/2012 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 02232 - CEP: 01489-900 )

CCM 4.526.557-7- Inicio atv :23/03/2012 (R MAGALHAES DE CASTRO, 12000 - CEP: 05676-900 )

CCM 4.526.711-1- Inicio atv :23/03/2012 (AV INTERLAGOS, 02255 - CEP: 04661-903 )

CCM 4.526.686-7- Inicio atv :23/03/2012 (R DR JOAO RIBEIRO, 00304 - CEP: 03634-000 )

CCM 4.526.664-6- Inicio atv :23/03/2012 (R AUGUSTA, 01781 - CEP: 01311-300 )

CCM 4.526.689-1- Inicio atv :23/03/2012 (AV ARICANDUVA, 00555 - CEP: 03527-900 )

CCM 4.526.700-6- Inicio atv :23/03/2012 (AV ENG.  LUIZ CARLOS BERRINI, 01376 - CEP: 04571-000 )

CCM 4.526.693-0- Inicio atv :23/03/2012 (AV REG     FEIJO, 01739 - CEP: 03342-000 )

CCM 4.526.717-0- Inicio atv :23/03/2012 (AV Roque Petroni Júnior, 1464 - CEP: 04707-000 )

CCM 4.528.056-8- Inicio atv :23/03/2012 (AV ENG     LUIZ CARLOS BERRINI, 01376 - CEP: 04571-000 )

CCM 4.528.110-6- Inicio atv :23/03/2012 (AV PROFESSOR ALFONSO BOVERO, 00052 - CEP: 01254-000 )

CCM 4.528.111-4- Inicio atv :23/03/2012 (AV DR. FRANCISCO MESQUITA, 01000 - CEP: 03153-001 )

CCM 4.528.100-9- Inicio atv :23/03/2012 (R TREZE DE MAIO, 01947 - CEP: 01327-001 )

CCM 4.528.104-1- Inicio atv :23/03/2012 (R DR. BRAULIO GOMES, 00044 - CEP: 01047-020 )

CCM 4.528.105-0- Inicio atv :23/03/2012 (R CONEGO VICENTE MIGUEL MARINO, 00059 - CEP: 01135-020 - Cancelado em: 01/09/2017)

CCM 5.053.755-5- Inicio atv :23/03/2012 (R FREI CANECA, 00569 - CEP: 01307-001 )

CCM 5.064.010-0- Inicio atv :23/03/2012 (AV JOSE PINHEIROS BORGES, 00000 - CEP: 01307-001 )

CCM 4.528.053-3- Inicio atv :23/03/2012 (R DOUTOR      JOAO RIBEIRO, 00304 - CEP: 03634-000 )

CCM 4.528.054-1- Inicio atv :23/03/2012 (AV IBIRAPUERA, 03103 - CEP: 04029-200 )

CCM 4.528.055-0- Inicio atv :23/03/2012 (AV FRANCISCO MATARAZZO, 00000 - CEP: 05003-900 )

CCM 4.528.014-2- Inicio atv :23/03/2012 (AV BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, 01373 - CEP: 01317-001 - Cancelado em: 14/05/2013)

CCM 4.528.011-8- Inicio atv :23/03/2012 (R URIEL GASPAR, 00260 - CEP: 03301-000 )

CCM 4.528.019-3- Inicio atv :23/03/2012 (AV HIGIENOPOLIS, 698 - CEP: 01238-000 )

CCM 4.528.141-6- Inicio atv :23/03/2012 (AV ROQUE PETRONI JUNIOR, 01089 - CEP: 04707-900 )

CCM 4.528.137-8- Inicio atv :23/03/2012 (AV PAULISTA, 00412 - CEP: 01310-200 )

CCM 4.915.553-9- Inicio atv :23/03/2012 (TV CASALBUONO, 00120 - CEP: 02047-050 )

CCM 4.915.556-3- Inicio atv :23/03/2012 (AV OTTO BAUMGART, 500 - CEP: 02049-900 )
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CCM 4.526.713-8- Inicio atv :23/03/2012 (R TURIASSU, 2100 - CEP: 05005-900 )

CCM 4.528.016-9- Inicio atv :23/03/2012 (R XAVIER CURADO, 00473 - CEP: 04210-100 )

CCM 4.528.020-7- Inicio atv :23/03/2012 (R XAVIER DE TOLEDO, 00023 - CEP: 01048-100 )

CCM 4.526.701-4- Inicio atv :23/03/2012 (AV LEAO MACHADO, 00100 - CEP: 05328-020 )

CCM 4.526.688-3- Inicio atv :23/03/2012 (AV MOFARREJ, 01270 - CEP: 05311-000 )

CCM 4.526.668-9- Inicio atv :23/03/2012 (AV PROFESSOR ALFONSO BOVERO, 00052 - CEP: 01254-000 )

CCM 4.526.683-2- Inicio atv :23/03/2012 (R SETE DE ABRIL, 00295 - CEP: 01043-000 )

CCM 5.584.621-1- Inicio atv :01/01/2016 (R JÚLIO DINIZ, 190 - CEP: 04547-090 )

CCM 5.584.627-0- Inicio atv :01/01/2016 (AV DOUTOR CARDOSO DE MELO, 1450 - CEP: 04548-005 )

CCM 5.584.619-0- Inicio atv :01/01/2016 (R XAVIER CURADO, 515 - CEP: 04210-100 )

CCM 7.370.101-7- Inicio atv :01/07/2022 (R JOAQUIM ANTUNES, 162 - CEP: 05415-000 )

CCM 7.465.001-7- Inicio atv :23/09/2022 (R TREZE DE MAIO, 1933 - CEP: 01327-001 )

CCM 7.468.177-0- Inicio atv :30/09/2022 (AV OTTO BAUMGART, 500 - CEP: 02049-900 )

CCM 5.182.002-1- Inicio atv :25/07/2012 (AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 01376 - CEP: 04571-000 )

CCM 4.751.347-0- Inicio atv :14/02/2013 (R MARTINIANO DE CARVALHO, 00851 - CEP: 01321-001 )

CCM 5.340.139-5- Inicio atv :23/07/2015 (AV AGUA FRIA, 00412 - CEP: 02332-000 )

CCM 5.340.151-4- Inicio atv :27/07/2015 (R BARRA BONITA, 00053 - CEP: 03073-040 )

CCM 5.340.154-9- Inicio atv :28/07/2015 (R FIDALGA, 00811 - CEP: 05432-070 )

CCM 5.340.150-6- Inicio atv :30/07/2015 (AV DAS NACOES UNIDAS, 12901 - CEP: 04578-000 )

CCM 5.340.152-2- Inicio atv :06/08/2015 (R ANTONIO DAS CHAGAS, 01196 - CEP: 04714-002 )

CCM 5.340.046-1- Inicio atv :05/08/2015 (AV DAS NACOES UNIDAS, 12901 - CEP: 04578-000 )

CCM 5.584.192-9- Inicio atv :26/09/2016 (R MARTINS FONTES, 152 - CEP: 01050-000 )

CCM 6.973.107-1- Inicio atv :16/06/2021 (R IPEROIG, 486 - CEP: 05016-000 )

CCM 5.596.497-4- Inicio atv :05/10/2016 (R DO LIVRAMENTO, 66 - CEP: 04008-030 )

CCM 7.458.946-6- Inicio atv :05/10/2016 (R BRIG TOBIAS, 666 - CEP: 01032-001 )

CCM 5.597.618-2- Inicio atv :05/10/2016 (R DOUTOR FAUSTO FERRAZ, 172 - CEP: 01333-030 )

CCM 5.722.193-6- Inicio atv :05/05/2017 (R BRIGADEIRO TOBIAS, 00684 - CEP: 01032-001 )

CCM 5.722.196-0- Inicio atv :05/05/2017 (R INHAUMA, 00169 - CEP: 01139-020 )

CCM 5.783.841-0- Inicio atv :28/07/2017 (R PDE     FELICIANO DOMINGUES, 00373 - CEP: 02965-140 )

CCM 5.835.611-8- Inicio atv :14/09/2017 (AV MARQ DE SAO VICENTE, 00288 - CEP: 01139-000 )

CCM 6.408.372-1- Inicio atv :14/09/2017 (R LUCAS DE FREITAS AZEVEDO, 00047 - CEP: 02046-060 )

CCM 5.987.081-8- Inicio atv :26/02/2018 (AV CEL     SEZEFREDO FAGUNDES, 01446 - CEP: 02306-002 )

CCM 5.987.073-7- Inicio atv :26/02/2018 (R CD   DE ITU, 00751 - CEP: 04741-001 )

CCM 5.987.047-8- Inicio atv :26/02/2018 (R ANDRADE NEVES, 00429 - CEP: 05087-020 )

CCM 5.987.045-1- Inicio atv :26/02/2018 (R FLORES DO PIAUI, 00178 - CEP: 08210-200 )

CCM 5.987.112-1- Inicio atv :26/02/2018 (PC HENRY LAURENS, 00420 - CEP: 04247-023 )

CCM 5.987.111-3- Inicio atv :26/02/2018 (R PASTORIL DE ALMENARA, 00200 - CEP: 02993-040 )
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Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. CERTIFICAMOS QUE CONSTAM AUTOS DE INFRAÇÃO 67782728 , 67782736 , 67782744 , 67782752 , 
67782760 , 67782671 , 67782698 , 67782701 , 67782710 E 67782680 , INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA QUE NÃO 
CONSTITUEM ÓBICE PARA A EXPEDIÇÃO DA CPD-EN, CONFORME MANIFESTAÇÃO PGM/FISC/AJ (SEI 
6017.2022/0011317-6 ). CERTIFICAMOS AINDA QUE CONSTAM DIVERSOS AUTOS DE INFRAÇÃO COM 
EXIGIBILIDADE SUSPENSA(RECURSO ORDINÁRIO), CONFORME DUC.

CCM 6.126.274-9- Inicio atv :13/09/2018 (R SORIANO DE SOUSA, 00042 - CEP: 03066-020 )

CCM 6.781.456-5- Inicio atv :04/12/2020 (R DOMINGOS AGOSTIM, 91 - CEP: 03306-900 )

CCM 6.844.266-1- Inicio atv :10/02/2021 (R FAGUNDES DIAS, 34 - CEP: 04055-000 )

CCM 7.000.929-5- Inicio atv :21/07/2021 (R HADDOCK LOBO, 1626 - CEP: 01414-002 )

CCM 7.465.000-9- Inicio atv :23/09/2022 (AV DRA RUTH CARDOSO, 8501 - CEP: 05425-070 )

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.558.157/0001-62
Razão

Social: TELEFONICA BRASIL SA

Endereço: AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 1376 / CIDADE MONCOES / SAO
PAULO / SP / 04571-936

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade:18/04/2023 a 17/05/2023

Certificação Número: 2023041809083166840275

Informação obtida em 18/04/2023 11:18:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: TELEFONICA BRASIL S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.558.157/0001-62
Certidão nº: 16294809/2023
Expedição: 18/04/2023, às 15:10:35
Validade: 15/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TELEFONICA BRASIL S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-62, CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou
exigibilidade suspensa:
0011670-17.2014.5.01.0026 - TRT 01ª Região * (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0115600-92.2007.5.01.0027 - TRT 01ª Região * (27ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0011449-25.2015.5.01.0050 - TRT 01ª Região * (50ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0010000-33.2007.5.01.0302 - TRT 01ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PETRÓPOLIS) 

0012800-73.2003.5.02.0002 - TRT 02ª Região ** (2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0058700-67.2003.5.02.0006 - TRT 02ª Região ** (6ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

1000702-93.2018.5.02.0008 - TRT 02ª Região * (8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0164400-51.2002.5.02.0011 - TRT 02ª Região * (11ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0064800-02.2003.5.02.0018 - TRT 02ª Região ** (18ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0000708-26.2014.5.02.0019 - TRT 02ª Região * (19ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0001137-55.2012.5.02.0021 - TRT 02ª Região * (21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0045700-48.2005.5.02.0032 - TRT 02ª Região ** (32ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0002836-59.2014.5.02.0038 - TRT 02ª Região * (38ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0085100-09.2009.5.02.0039 - TRT 02ª Região * (39ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
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PAULO) 

0239000-76.2005.5.02.0063 - TRT 02ª Região ** (63ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0214400-83.2008.5.02.0063 - TRT 02ª Região ** (63ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0187800-88.2009.5.02.0063 - TRT 02ª Região ** (63ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

1001764-68.2016.5.02.0064 - TRT 02ª Região * (64ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0105300-40.2006.5.02.0072 - TRT 02ª Região ** (72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0156900-95.2009.5.02.0072 - TRT 02ª Região ** (72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0187200-40.2009.5.02.0072 - TRT 02ª Região ** (72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0193500-83.2007.5.02.0073 - TRT 02ª Região * (73ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0476400-52.2006.5.02.0081 - TRT 02ª Região * (81ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0000766-58.2010.5.02.0087 - TRT 02ª Região ** (87ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0195000-42.2007.5.02.0088 - TRT 02ª Região ** (88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0000502-64.2012.5.02.0089 - TRT 02ª Região ** (89ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0129700-28.2005.5.02.0372 - TRT 02ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE MOGI

DAS CRUZES) 

0000650-87.2010.5.02.0431 - TRT 02ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

SANTO ANDRÉ) 

0062500-54.2006.5.02.0441 - TRT 02ª Região ** (1ª VARA DO TRABALHO DE

SANTOS) 

0010553-67.2020.5.03.0044 - TRT 03ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

UBERLÂNDIA) 

0000824-26.2010.5.04.0016 - TRT 04ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE) 

0000169-76.2013.5.04.0104 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

PELOTAS) 

0020902-04.2016.5.04.0122 - TRT 04ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE RIO

GRANDE) 

0020699-30.2020.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0021625-16.2017.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE
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CAXIAS DO SUL) 

0021912-47.2015.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0022179-82.2016.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0000540-46.2012.5.04.0663 - TRT 04ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

PASSO FUNDO) 

0000541-31.2012.5.04.0663 - TRT 04ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

PASSO FUNDO) 

0000467-37.2011.5.05.0031 - TRT 05ª Região * (31ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0010082-77.2013.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0001957-21.2016.5.07.0013 - TRT 07ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DE

FORTALEZA) 

0952900-13.2009.5.09.0011 - TRT 09ª Região * (11ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0001316-10.2015.5.09.0014 - TRT 09ª Região * (14ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0000990-76.2017.5.09.0015 - TRT 09ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0000550-36.2014.5.09.0096 - TRT 09ª Região ** (1ª VARA DO TRABALHO DE

GUARAPUAVA) 

0000455-54.2016.5.09.0122 - TRT 09ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

JOSÉ DOS PINHAIS) 

0000622-90.2015.5.09.0127 - TRT 09ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

CORNÉLIO PROCÓPIO) 

0000517-74.2019.5.09.0127 - TRT 09ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

CORNÉLIO PROCÓPIO) 

0000714-52.2021.5.09.0129 - TRT 09ª Região * (8ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 

0000023-36.2010.5.09.0513 - TRT 09ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 

0000523-19.2021.5.09.0513 - TRT 09ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 

0000536-18.2021.5.09.0513 - TRT 09ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 

0000767-16.2019.5.09.0513 - TRT 09ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 

0000874-31.2020.5.09.0673 - TRT 09ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 

0047100-61.2004.5.15.0003 - TRT 15ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 16294809/2023. Página 3 de 6

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Documento(s) Habilitação FISCAL - VIVO (1035966)         SEI 2022.002437 / pg. 777



SOROCABA) 

0080700-39.2005.5.15.0003 - TRT 15ª Região ** (1ª VARA DO TRABALHO DE

SOROCABA) 

0020600-06.2005.5.15.0008 - TRT 15ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

CARLOS) 

0144200-23.2003.5.15.0012 - TRT 15ª Região ** (1ª VARA DO TRABALHO DE

PIRACICABA) 

0115300-42.2008.5.15.0016 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

SOROCABA) 

0073300-80.2006.5.15.0021 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

JUNDIAÍ) 

0070400-28.2005.5.15.0032 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS) 

0010139-61.2014.5.15.0039 - TRT 15ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

CAPIVARI) 

0201100-93.2004.5.15.0043 - TRT 15ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS) 

0010699-83.2017.5.15.0043 - TRT 15ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS) 

0136500-20.2005.5.15.0046 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE ARARAS) 

0107800-87.2003.5.15.0051 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PIRACICABA) 

0043000-16.2004.5.15.0051 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PIRACICABA) 

0101400-23.2004.5.15.0051 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PIRACICABA) 

0183900-39.2006.5.15.0064 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ITANHAÉM) 

0164900-76.2008.5.15.0066 - TRT 15ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

RIBEIRÃO PRETO) 

0117200-73.2001.5.15.0091 - TRT 15ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

BAURU) 

0169400-17.2002.5.15.0093 - TRT 15ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS) 

0161500-75.2005.5.15.0093 - TRT 15ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS) 

0015500-06.2005.5.15.0094 - TRT 15ª Região * (7ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS) 

0131200-66.2001.5.15.0095 - TRT 15ª Região * (8ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS) 

0147200-73.2003.5.15.0095 - TRT 15ª Região * (8ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS) 
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0031100-92.2004.5.15.0097 - TRT 15ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

JUNDIAÍ) 

0102000-28.2003.5.15.0100 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

ASSIS) 

0140200-67.2004.5.15.0101 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

MARÍLIA) 

0000770-70.2013.5.15.0106 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

CARLOS) 

0006200-23.2006.5.15.0114 - TRT 15ª Região * (9ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS) 

0129300-07.2005.5.15.0128 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

LIMEIRA) 

0054700-08.2007.5.15.0140 - TRT 15ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

ATIBAIA) 

0055400-81.2007.5.15.0140 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ATIBAIA) 

0056200-12.2007.5.15.0140 - TRT 15ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

ATIBAIA) 

0056700-78.2007.5.15.0140 - TRT 15ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

ATIBAIA) 

0056900-85.2007.5.15.0140 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ATIBAIA) 

0902600-22.2005.5.15.0140 - TRT 15ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

ATIBAIA) 

0908900-97.2005.5.15.0140 - TRT 15ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

ATIBAIA) 

0011035-09.2016.5.15.0145 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ITATIBA) 

0171600-59.2007.5.20.0003 - TRT 20ª Região ** (3ª VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 92.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
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A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.558.157/0001-62 DUNS®: 90*****66
Razão Social: TELEFONICA BRASIL S.A.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/04/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA ABERTA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 24/07/2023
FGTS 17/05/2023
Trabalhista Validade: 15/10/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/07/2023
Receita Municipal Validade: 02/08/2023

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 18/04/2023 15:22 de
CPF: 203.838.628-50      Nome: CHRISTIAN MAUAD GEBARA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

TELEFONICA BRASIL S.A.

01/12/2021 a 31/12/2021 02.558.157/000162

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 108

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 115.266.435.534,31R$ 108.518.379.812,11

 Ativo circulante R$ 20.655.171.414,02R$ 18.827.625.375,98

  Caixa e equivalentes de caixa R$ 6.187.360.210,49R$ 5.517.354.344,46

  Aplicacoes financeiras R$ 30.109.175,93R$ 0,00

  Contas a receber R$ 8.064.097.102,29R$ 8.174.784.510,33

  Estoques R$ 632.514.370,21R$ 626.835.522,76

  Despesas antecipadas R$ 1.004.786.300,42R$ 858.256.675,31

  Imposto de renda e contribuicao social a
recuperar R$ 376.750.399,39R$ 514.581.736,58

  Impostos, taxas e contribuicoes a recuperar R$ 3.704.406.456,29R$ 2.505.056.336,02

  Depositos e bloqueios judiciais R$ 105.876.093,00R$ 176.242.202,34

  Dividendos e juros sobre o capital proprio R$ 12.396.016,00R$ 44.369.059,52

  Instrumentos financeiros derivativos R$ 6.450.478,61R$ 5.901.957,48

  Outros ativos R$ 530.424.811,39R$ 404.243.031,18

 Ativo nao circulante R$ 94.611.264.120,29R$ 89.690.754.436,13

  Realizavel a longo prazo R$ 5.418.518.804,24R$ 4.300.634.280,41

   Aplicacoes financeiras R$ 37.043.929,71R$ 46.051.300,21

   Contas a receber R$ 470.881.741,46R$ 379.897.781,99

   Despesas antecipadas R$ 442.263.418,87R$ 194.468.425,25

   Imposto de renda e contribuicao social
diferidos R$ 0,00R$ 0,00

   Imposto de renda e contribuicao social a
recuperar R$ 2.692.443,47R$ 0,00

   Impostos, taxas e contribuicoes a recuperar R$ 1.340.868.911,36R$ 824.322.092,32

   Depositos e bloqueios judiciais R$ 2.560.421.145,67R$ 2.608.380.551,61

   Instrumentos financeiros derivativos R$ 54.433.245,77R$ 63.513.520,45

   Outros ativos R$ 509.913.967,93R$ 184.000.608,58

  Investimentos R$ 707.007.548,95R$ 478.551.089,35

  Imobilizado R$ 44.387.671.793,59R$ 44.335.795.518,26

  Intangivel R$ 44.098.065.973,51R$ 40.575.773.548,11

PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO R$ 115.266.435.534,31R$ 108.518.379.812,11

 Passivo circulante R$ 22.321.331.055,54R$ 17.828.902.317,94

  Pessoal, encargos e beneficios sociais R$ 848.819.462,47R$ 737.353.861,26

  Fornecedores R$ 7.085.057.629,03R$ 6.636.448.451,78

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.4 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0B.47.94.23.C1.FA.C7.EA.97.FC.F8.48.C1.3D.C0.8B.93.D5.58.8B8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

DANIEL TADEU BARBOSA ANESIO:30558284884

Digitally signed by DANIEL TADEU BARBOSA ANESIO:30558284884 Date: 2022.07.01 09:36:08 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495
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IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-1
Data: 01/07/2022 09:46:46
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97905-YQZ9;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

TELEFONICA BRASIL S.A.

01/12/2021 a 31/12/2021 02.558.157/000162

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 108

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota
  Imposto de renda e contribuicao social a
recolher R$ 0,00R$ 0,01

  Impostos, taxas e contribuicoes a recolher R$ 1.465.038.680,43R$ 1.590.784.278,68

  Dividendos e juros sobre o capital proprio R$ 4.265.714.563,83R$ 3.865.997.912,04

  Provisoes e contingencias R$ 698.098.325,49R$ 412.744.960,15

  Emprestimos, financiamentos, debentures,
arrendamentos e licencas 5G R$ 6.903.208.054,26R$ 3.680.828.113,58

  Receitas diferidas R$ 599.872.980,25R$ 506.778.387,52

  Instrumentos financeiros derivativos R$ 4.537.942,87R$ 8.863.818,61

  Outros passivos R$ 450.983.416,91R$ 389.102.534,31

 Passivo nao circulante R$ 23.017.908.096,47R$ 21.132.713.565,43

  Pessoal, encargos e beneficios sociais R$ 21.522.393,27R$ 3.675.240,77

  Imposto de renda e contribuicao social a
recolher R$ 97.667.903,55R$ 96.251.942,79

  Impostos, taxas e contribuicoes a recolher R$ 1.719.527.629,79R$ 270.692.291,74

  Imposto de renda e contribuicao social
diferidos R$ 4.172.044.269,09R$ 4.414.539.966,73

  Provisoes e contingencias R$ 5.602.382.439,53R$ 5.074.544.071,12

  Emprestimos, financiamentos, debentures,
arrendamentos e licencas 5G R$ 10.021.541.582,86R$ 9.555.003.362,49

  Receitas diferidas R$ 153.838.534,26R$ 239.286.894,98

  Instrumentos financeiros derivativos R$ 69.021.494,29R$ 66.115.614,21

  Outros passivos R$ 1.160.361.849,83R$ 1.412.604.180,60

 Patrimonio liquido R$ 69.927.196.382,30R$ 69.556.763.928,74

  Capital social R$ 63.571.415.865,09R$ 63.571.415.865,09

  Reservas de capital R$ 754.441.513,03R$ 1.182.262.775,41

  Reservas de lucro R$ 3.504.657.239,76R$ 3.149.679.188,40

  Dividendo adicional proposto R$ 2.028.524.280,52R$ 1.587.518.375,45

  Outros ajustes patrimoniais R$ 68.157.483,90R$ 65.887.724,39

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.4 do Visualizador 2Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0B.47.94.23.C1.FA.C7.EA.97.FC.F8.48.C1.3D.C0.8B.93.D5.58.8B8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495
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Selo Digital Tipo Normal C: AND97906-YP5H;
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

TELEFONICA BRASIL S.A.

01/12/2021 a 31/12/2021 02.558.157/000162

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 108

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior
     RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 64.198.735.802,22R$ 62.558.106.733,10

      Receitas de prestacao de servicos R$ 57.856.755.613,32R$ 56.669.851.063,84

      Receitas de vendas de mercadorias R$ 6.341.980.188,90R$ 5.888.255.669,26

     () Deducoes da Receita Bruta R$ (20.514.667.829,26)R$ (19.985.250.507,21)

      () Receitas de prestacao de servicos R$ (17.286.829.672,58)R$ (16.871.118.976,49)

      () Receitas de vendas de mercadorias R$ (3.227.838.156,68)R$ (3.114.131.530,72)

    RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 43.684.067.972,96R$ 42.572.856.225,89
    () CUSTO DOS SERVICOS PRESTADOS E
MERCADORIAS VENDIDAS R$ (24.587.279.446,05)R$ (22.542.209.208,09)

   LUCRO BRUTO R$ 19.096.788.526,91R$ 20.030.647.017,80

   () (Despesas) Receitas operacionais R$ (12.199.306.320,14)R$ (13.730.829.365,60)

    () Despesas com comercializacao R$ (11.582.804.029,28)R$ (11.848.660.668,74)

    () Despesas gerais e administrativas R$ (2.567.281.530,22)R$ (2.481.981.506,00)

    Outras receitas operacionais R$ 3.012.433.655,91R$ 1.416.212.255,07

    () Outras despesas operacionais R$ (1.061.654.416,55)R$ (816.399.445,93)

  LUCRO OPERACIONAL R$ 6.897.482.206,77R$ 6.299.817.652,20

  Receitas financeiras R$ 1.289.764.433,36R$ 1.330.551.853,52

  () Despesas financeiras R$ (2.422.484.846,84)R$ (1.908.099.712,57)

  Resultado de equivalencia patrimonial R$ 154.740.603,90R$ 180.643.890,14

 LUCRO ANTES DOS TRIBUTOS R$ 5.919.502.397,19R$ 5.902.913.683,29

 Imposto de renda e contribuicao social R$ 319.862.154,62R$ (1.132.386.488,99)

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 6.239.364.551,81R$ 4.770.527.194,30

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.4 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0B.47.94.23.C1.FA.C7.EA.97.FC.F8.48.C1.3D.C0.8B.93.D5.58.8B8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

02.558.157/000162

01/01/2021 a 31/01/2021

TELEFONICA BRASIL S.A.

Versão: 9.0.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300158814

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO GERAL  97
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

EF.C0.7E.96.AC.29.F9.60.05.50.9E.11.08.C6.A0.09.96.06.3F.03

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (eCNPJ ou ePJ) 02558157000162 TELEFONICA BRASIL S
A:02558157000162

912429312881206666
8

21/02/2022 a
21/02/2023 Sim

Contador 56620764991 CARLOS CESAR
MAZUR:56620764991

557075856302618863
7

02/03/2021 a
01/03/2024 Não

Diretor 86724509572
JOAO ORLANDO LIMA

CARNEIRO:8672450957
2

139991915273605747
911503515421395881

625

23/03/2022 a
22/03/2025 Não

NÚMERO DO RECIBO:
EF.C0.7E.96.AC.29.F9.60.05.50.9E.11.

08.C6.A0.09.96.06.3F.036 em às17/05/2022 16:20:00

87.9A.2E.9D.76.F7.0E.3E
39.32.B0.71.CB.0B.52.56

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considerase autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensandose a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39A, 39B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495
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Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97908-19IS;
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

02.558.157/000162

01/02/2021 a 28/02/2021

TELEFONICA BRASIL S.A.

Versão: 9.0.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300158814

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO GERAL  98
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

0E.CF.68.AA.7F.9A.F5.B4.F3.6C.F4.A2.CD.5A.E7.F6.4B.8A.D8.BF

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 56620764991 CARLOS CESAR
MAZUR:56620764991

557075856302618863
7

02/03/2021 a
01/03/2024 Não

Diretor 86724509572
JOAO ORLANDO LIMA

CARNEIRO:8672450957
2

139991915273605747
911503515421395881

625

23/03/2022 a
22/03/2025 Não

Pessoa Jurídica (eCNPJ ou ePJ) 02558157000162 TELEFONICA BRASIL S
A:02558157000162

912429312881206666
8

21/02/2022 a
21/02/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:
0E.CF.68.AA.7F.9A.F5.B4.F3.6C.F4.A2.

CD.5A.E7.F6.4B.8A.D8.BF0 em às19/05/2022 10:13:44

AF.D8.AE.55.B5.93.46.E1
C6.25.EF.5B.2B.C3.7E.64

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considerase autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensandose a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39A, 39B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-5
Data: 01/07/2022 09:46:47
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97909-ZN4T;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

02.558.157/000162

01/03/2021 a 31/03/2021

TELEFONICA BRASIL S.A.

Versão: 9.0.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300158814

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO GERAL  99
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

4C.1C.5B.A9.36.EF.6A.68.E9.D9.E1.E6.72.D8.A1.41.27.84.DE.66

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (eCNPJ ou ePJ) 02558157000162 TELEFONICA BRASIL S
A:02558157000162

912429312881206666
8

21/02/2022 a
21/02/2023 Sim

Diretor 86724509572
JOAO ORLANDO LIMA

CARNEIRO:8672450957
2

139991915273605747
911503515421395881

625

23/03/2022 a
22/03/2025 Não

Contador 56620764991 CARLOS CESAR
MAZUR:56620764991

557075856302618863
7

02/03/2021 a
01/03/2024 Não

NÚMERO DO RECIBO:
4C.1C.5B.A9.36.EF.6A.68.E9.D9.E1.E6

.72.D8.A1.41.27.84.DE.660 em às22/05/2022 11:01:55

13.96.98.0F.AD.35.4A.19
C1.42.2A.30.45.F9.5D.C2

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considerase autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensandose a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39A, 39B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-6
Data: 01/07/2022 09:46:47
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97910-DVE1;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

02.558.157/000162

01/04/2021 a 30/04/2021

TELEFONICA BRASIL S.A.

Versão: 9.0.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300158814

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO GERAL  100
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

A2.FD.0C.CC.CB.F3.5B.17.02.82.07.EC.49.37.AE.07.1E.E2.0D.98

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (eCNPJ ou ePJ) 02558157000162 TELEFONICA BRASIL S
A:02558157000162

912429312881206666
8

21/02/2022 a
21/02/2023 Sim

Diretor 86724509572
JOAO ORLANDO LIMA

CARNEIRO:8672450957
2

139991915273605747
911503515421395881

625

23/03/2022 a
22/03/2025 Não

Contador 56620764991 CARLOS CESAR
MAZUR:56620764991

557075856302618863
7

02/03/2021 a
01/03/2024 Não

NÚMERO DO RECIBO:
A2.FD.0C.CC.CB.F3.5B.17.02.82.07.EC

.49.37.AE.07.1E.E2.0D.982 em às25/05/2022 09:30:56

37.54.FE.31.5D.F6.D2.6B
FF.2A.7E.76.D3.A4.06.38

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considerase autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensandose a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39A, 39B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-7
Data: 01/07/2022 09:46:47
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97911-P8YF;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

02.558.157/000162

01/05/2021 a 31/05/2021

TELEFONICA BRASIL S.A.

Versão: 9.0.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300158814

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO GERAL  101
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

C8.2B.8A.E5.4C.53.C6.10.C2.2D.C6.B9.4A.09.BB.A8.B5.DE.EE.9D

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (eCNPJ ou ePJ) 02558157000162 TELEFONICA BRASIL S
A:02558157000162

912429312881206666
8

21/02/2022 a
21/02/2023 Sim

Diretor 86724509572
JOAO ORLANDO LIMA

CARNEIRO:8672450957
2

139991915273605747
911503515421395881

625

23/03/2022 a
22/03/2025 Não

Contador 56620764991 CARLOS CESAR
MAZUR:56620764991

557075856302618863
7

02/03/2021 a
01/03/2024 Não

NÚMERO DO RECIBO:
C8.2B.8A.E5.4C.53.C6.10.C2.2D.C6.B9

.4A.09.BB.A8.B5.DE.EE.9D3 em às27/05/2022 09:06:24

3C.DF.C4.01.76.85.22.9B
CB.5C.C9.25.B6.4D.54.3D

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considerase autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensandose a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39A, 39B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-8
Data: 01/07/2022 09:46:47
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97912-HCNT;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

02.558.157/000162

01/06/2021 a 30/06/2021

TELEFONICA BRASIL S.A.

Versão: 9.0.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300158814

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO GERAL  102
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

3E.BC.2C.4D.C3.65.5C.76.04.DC.20.A5.8F.57.54.A2.36.9D.FA.08

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Diretor 86724509572
JOAO ORLANDO LIMA

CARNEIRO:8672450957
2

139991915273605747
911503515421395881

625

23/03/2022 a
22/03/2025 Não

Contador 56620764991 CARLOS CESAR
MAZUR:56620764991

557075856302618863
7

02/03/2021 a
01/03/2024 Não

Pessoa Jurídica (eCNPJ ou ePJ) 02558157000162 TELEFONICA BRASIL S
A:02558157000162

912429312881206666
8

21/02/2022 a
21/02/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:
3E.BC.2C.4D.C3.65.5C.76.04.DC.20.A5

.8F.57.54.A2.36.9D.FA.085 em às31/05/2022 15:03:56

9C.E3.4D.0F.5B.4B.53.3E
24.32.26.78.D7.63.91.04

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considerase autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensandose a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39A, 39B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-9
Data: 01/07/2022 09:46:47
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97913-GWAU;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

02.558.157/000162

01/07/2021 a 31/07/2021

TELEFONICA BRASIL S.A.

Versão: 9.0.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300158814

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO GERAL  103
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

C8.70.37.26.DA.E5.B8.0D.0F.49.05.2B.68.7E.87.2F.30.E3.7C.57

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (eCNPJ ou ePJ) 02558157000162 TELEFONICA BRASIL S
A:02558157000162

912429312881206666
8

21/02/2022 a
21/02/2023 Sim

Contador 56620764991 CARLOS CESAR
MAZUR:56620764991

557075856302618863
7

02/03/2021 a
01/03/2024 Não

Diretor 86724509572
JOAO ORLANDO LIMA

CARNEIRO:8672450957
2

139991915273605747
911503515421395881

625

23/03/2022 a
22/03/2025 Não

NÚMERO DO RECIBO:
C8.70.37.26.DA.E5.B8.0D.0F.49.05.2B.

68.7E.87.2F.30.E3.7C.574 em às01/06/2022 19:13:53

45.80.52.C4.45.A8.E9.48
2F.04.03.50.49.85.C3.0B

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considerase autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensandose a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39A, 39B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-10
Data: 01/07/2022 09:46:48
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97914-Y6MB;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

02.558.157/000162

01/08/2021 a 31/08/2021

TELEFONICA BRASIL S.A.

Versão: 9.0.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300158814

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO GERAL  104
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

14.CA.43.25.B8.E8.AA.B4.81.89.FB.A4.0C.DD.EB.26.51.9E.AF.FB

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (eCNPJ ou ePJ) 02558157000162 TELEFONICA BRASIL S
A:02558157000162

912429312881206666
8

21/02/2022 a
21/02/2023 Sim

Contador 56620764991 CARLOS CESAR
MAZUR:56620764991

557075856302618863
7

02/03/2021 a
01/03/2024 Não

Diretor 86724509572
JOAO ORLANDO LIMA

CARNEIRO:8672450957
2

139991915273605747
911503515421395881

625

23/03/2022 a
22/03/2025 Não

NÚMERO DO RECIBO:
14.CA.43.25.B8.E8.AA.B4.81.89.FB.A4.

0C.DD.EB.26.51.9E.AF.FB2 em às03/06/2022 17:15:33

1F.8D.5F.1B.34.F0.FC.40
96.8D.5A.C8.F2.22.82.8D

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considerase autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensandose a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39A, 39B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-11
Data: 01/07/2022 09:46:48
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97915-G80E;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

A
U

T
O

 J
O

S
É

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 R

IB
E

IR
O

, e
m

 s
ex

ta
-f

ei
ra

, 1
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
2 

10
:0

5:
33

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

6.
87

0-
0 

- 
C

ar
tó

rio
 A

ze
vê

do

B
as

to
s 

- 
1º

 O
fíc

io
 d

e 
R

eg
is

tr
o 

C
iv

il 
da

s 
P

es
so

as
 N

at
ur

ai
s 

e 
de

 In
te

rd
iç

õe
s 

e 
T

ut
el

/P
B

, n
os

 te
rm

os
 d

a 
m

ed
id

a 
pr

ov
is

ór
ia

 N
. 2

.2
00

-2
 d

e 
24

 d
e 

ag
os

to
 d

e 
20

01
. S

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
ve

rá
 s

er
 c

on
fir

m
ad

a 
no

 e
nd

er
eç

o

el
et

rô
ni

co
 w

w
w

.c
en

ad
.o

rg
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e.

 O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e 
se

r 
co

nv
er

tid
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.

Documento(s) Habilitação ECONÔMICO-FINANCEIRA - VIVO (1035971)         SEI 2022.002437 / pg. 792



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

02.558.157/000162

01/09/2021 a 30/09/2021

TELEFONICA BRASIL S.A.

Versão: 9.0.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300158814

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO GERAL  105
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

F9.4C.A8.3D.7E.7A.AB.4D.73.68.8F.87.F4.70.3B.EC.88.72.84.A2

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (eCNPJ ou ePJ) 02558157000162 TELEFONICA BRASIL S
A:02558157000162

912429312881206666
8

21/02/2022 a
21/02/2023 Sim

Contador 56620764991 CARLOS CESAR
MAZUR:56620764991

557075856302618863
7

02/03/2021 a
01/03/2024 Não

Diretor 86724509572
JOAO ORLANDO LIMA

CARNEIRO:8672450957
2

139991915273605747
911503515421395881

625

23/03/2022 a
22/03/2025 Não

NÚMERO DO RECIBO:
F9.4C.A8.3D.7E.7A.AB.4D.73.68.8F.87.

F4.70.3B.EC.88.72.84.A27 em às08/06/2022 09:22:53

95.07.28.79.4C.B8.F1.9C
0B.55.4E.88.1A.FF.6A.B3

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considerase autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensandose a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39A, 39B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-12
Data: 01/07/2022 09:46:48
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97916-GFSQ;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

02.558.157/000162

01/10/2021 a 31/10/2021

TELEFONICA BRASIL S.A.

Versão: 9.0.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300158814

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO GERAL  106
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

EC.F5.CD.9E.EC.5F.68.34.23.8D.23.F5.DE.17.5C.C0.DF.EA.F5.BA

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (eCNPJ ou ePJ) 02558157000162 TELEFONICA BRASIL S
A:02558157000162

912429312881206666
8

21/02/2022 a
21/02/2023 Sim

Contador 56620764991 CARLOS CESAR
MAZUR:56620764991

557075856302618863
7

02/03/2021 a
01/03/2024 Não

Diretor 86724509572
JOAO ORLANDO LIMA

CARNEIRO:8672450957
2

139991915273605747
911503515421395881

625

23/03/2022 a
22/03/2025 Não

NÚMERO DO RECIBO:
EC.F5.CD.9E.EC.5F.68.34.23.8D.23.F5

.DE.17.5C.C0.DF.EA.F5.BA8 em às09/06/2022 16:18:18

56.50.E4.8E.2C.04.87.DC
B1.56.25.9D.FD.8E.BB.C4

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considerase autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensandose a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39A, 39B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-13
Data: 01/07/2022 09:46:48
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97917-6SAP;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

02.558.157/000162

01/11/2021 a 30/11/2021

TELEFONICA BRASIL S.A.

Versão: 9.0.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300158814

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO GERAL  107
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

77.D6.9B.67.5F.BB.73.42.5B.D1.54.5E.8B.31.23.DD.35.96.69.24

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (eCNPJ ou ePJ) 02558157000162 TELEFONICA BRASIL S
A:02558157000162

912429312881206666
8

21/02/2022 a
21/02/2023 Sim

Contador 56620764991 CARLOS CESAR
MAZUR:56620764991

681465420686854746
7

14/07/2021 a
14/07/2022 Não

Diretor 86724509572
JOAO ORLANDO LIMA

CARNEIRO:8672450957
2

139991915273605747
911503515421395881

625

23/03/2022 a
22/03/2025 Não

NÚMERO DO RECIBO:
77.D6.9B.67.5F.BB.73.42.5B.D1.54.5E.

8B.31.23.DD.35.96.69.240 em às21/06/2022 06:50:33

F6.ED.ED.3B.19.D9.64.FC
E5.86.3F.F1.C8.E0.30.71

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considerase autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensandose a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39A, 39B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-14
Data: 01/07/2022 09:46:48
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97918-HX8O;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

02.558.157/000162

01/12/2021 a 31/12/2021

TELEFONICA BRASIL S.A.

Versão: 9.0.4SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35300158814

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO GERAL  108
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

0B.47.94.23.C1.FA.C7.EA.97.FC.F8.48.C1.3D.C0.8B.93.D5.58.8B

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (eCNPJ ou ePJ) 02558157000162 TELEFONICA BRASIL S
A:02558157000162

912429312881206666
8

21/02/2022 a
21/02/2023 Sim

Contador 56620764991 CARLOS CESAR
MAZUR:56620764991

681465420686854746
7

14/07/2021 a
14/07/2022 Não

Diretor 86724509572
JOAO ORLANDO LIMA

CARNEIRO:8672450957
2

139991915273605747
911503515421395881

625

23/03/2022 a
22/03/2025 Não

NÚMERO DO RECIBO:
0B.47.94.23.C1.FA.C7.EA.97.FC.F8.48.

C1.3D.C0.8B.93.D5.58.8B8 em às23/06/2022 08:45:56

B0.C9.6E.E7.DB.68.ED.5B
44.DF.6F.2F.AC.51.9D.E7

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considerase autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensandose a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39A, 39B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-15
Data: 01/07/2022 09:46:48
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97919-YXOG;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

TELEFONICA BRASIL S.A.

01/01/2021 a 31/01/2021 02.558.157/000162

Número de Ordem do Livro: 97

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

NIRE 35300158814

CNPJ 02.558.157/000162

Número de Ordem 97

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos 19/11/1998

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 21100446

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem 97

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 21100446

Data de inicio 01/01/2021

Data de término 31/01/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.4 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EF.C0.7E.96.AC.29.F9.60.05.50.9E.11.08.C6.A0.09.96.06.3F.036, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495
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R

IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-16
Data: 01/07/2022 09:46:48
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97920-2SAU;
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Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

TELEFONICA BRASIL S.A.

01/02/2021 a 28/02/2021 02.558.157/000162

Número de Ordem do Livro: 98

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

NIRE 35300158814

CNPJ 02.558.157/000162

Número de Ordem 98

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos 19/11/1998

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 20166342

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem 98

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 20166342

Data de inicio 01/02/2021

Data de término 28/02/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0E.CF.68.AA.7F.9A.F5.B4.F3.6C.F4.A2.CD.5A.E7.F6.4B.8A.D8.BF0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495

C
A
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R

IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-17
Data: 01/07/2022 09:46:48
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97921-IQBZ;
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J:
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0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

TELEFONICA BRASIL S.A.

01/03/2021 a 31/03/2021 02.558.157/000162

Número de Ordem do Livro: 99

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

NIRE 35300158814

CNPJ 02.558.157/000162

Número de Ordem 99

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos 19/11/1998

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 22822253

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem 99

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 22822253

Data de inicio 01/03/2021

Data de término 31/03/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
4C.1C.5B.A9.36.EF.6A.68.E9.D9.E1.E6.72.D8.A1.41.27.84.DE.660, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-18
Data: 01/07/2022 09:46:48
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97922-F44F;
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87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

TELEFONICA BRASIL S.A.

01/04/2021 a 30/04/2021 02.558.157/000162

Número de Ordem do Livro: 100

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

NIRE 35300158814

CNPJ 02.558.157/000162

Número de Ordem 100

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos 19/11/1998

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 21533548

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem 100

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 21533548

Data de inicio 01/04/2021

Data de término 30/04/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A2.FD.0C.CC.CB.F3.5B.17.02.82.07.EC.49.37.AE.07.1E.E2.0D.982, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495

C
A
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Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-19
Data: 01/07/2022 09:46:48
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97923-V47U;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

TELEFONICA BRASIL S.A.

01/05/2021 a 31/05/2021 02.558.157/000162

Número de Ordem do Livro: 101

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

NIRE 35300158814

CNPJ 02.558.157/000162

Número de Ordem 101

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos 19/11/1998

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 22205579

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem 101

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 22205579

Data de inicio 01/05/2021

Data de término 31/05/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C8.2B.8A.E5.4C.53.C6.10.C2.2D.C6.B9.4A.09.BB.A8.B5.DE.EE.9D3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495

C
A

R
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Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-20
Data: 01/07/2022 09:46:48
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97924-B7SW;

C
N
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 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

TELEFONICA BRASIL S.A.

01/06/2021 a 30/06/2021 02.558.157/000162

Número de Ordem do Livro: 102

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

NIRE 35300158814

CNPJ 02.558.157/000162

Número de Ordem 102

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos 19/11/1998

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 20567302

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem 102

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 20567302

Data de inicio 01/06/2021

Data de término 30/06/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
3E.BC.2C.4D.C3.65.5C.76.04.DC.20.A5.8F.57.54.A2.36.9D.FA.085, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-21
Data: 01/07/2022 09:46:48
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97925-184Z;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

TELEFONICA BRASIL S.A.

01/07/2021 a 31/07/2021 02.558.157/000162

Número de Ordem do Livro: 103

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

NIRE 35300158814

CNPJ 02.558.157/000162

Número de Ordem 103

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos 19/11/1998

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 21776029

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem 103

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 21776029

Data de inicio 01/07/2021

Data de término 31/07/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C8.70.37.26.DA.E5.B8.0D.0F.49.05.2B.68.7E.87.2F.30.E3.7C.574, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-22
Data: 01/07/2022 09:46:49
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97926-AWHF;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

TELEFONICA BRASIL S.A.

01/08/2021 a 31/08/2021 02.558.157/000162

Número de Ordem do Livro: 104

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

NIRE 35300158814

CNPJ 02.558.157/000162

Número de Ordem 104

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos 19/11/1998

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 21763652

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem 104

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 21763652

Data de inicio 01/08/2021

Data de término 31/08/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
14.CA.43.25.B8.E8.AA.B4.81.89.FB.A4.0C.DD.EB.26.51.9E.AF.FB2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-23
Data: 01/07/2022 09:46:49
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97927-TZA0;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

TELEFONICA BRASIL S.A.

01/09/2021 a 30/09/2021 02.558.157/000162

Número de Ordem do Livro: 105

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

NIRE 35300158814

CNPJ 02.558.157/000162

Número de Ordem 105

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos 19/11/1998

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 21586490

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem 105

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 21586490

Data de inicio 01/09/2021

Data de término 30/09/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F9.4C.A8.3D.7E.7A.AB.4D.73.68.8F.87.F4.70.3B.EC.88.72.84.A27, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-24
Data: 01/07/2022 09:46:49
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97928-ZX6Z;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

TELEFONICA BRASIL S.A.

01/10/2021 a 31/10/2021 02.558.157/000162

Número de Ordem do Livro: 106

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

NIRE 35300158814

CNPJ 02.558.157/000162

Número de Ordem 106

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos 19/11/1998

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 22785289

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem 106

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 22785289

Data de inicio 01/10/2021

Data de término 31/10/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EC.F5.CD.9E.EC.5F.68.34.23.8D.23.F5.DE.17.5C.C0.DF.EA.F5.BA8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-25
Data: 01/07/2022 09:46:49
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97929-YBEW;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

TELEFONICA BRASIL S.A.

01/11/2021 a 30/11/2021 02.558.157/000162

Número de Ordem do Livro: 107

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

NIRE 35300158814

CNPJ 02.558.157/000162

Número de Ordem 107

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos 19/11/1998

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 24232812

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem 107

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 24232812

Data de inicio 01/11/2021

Data de término 30/11/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.4 do Visualizador 1Página 1 de

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495

C
A

R
T
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R

IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-26
Data: 01/07/2022 09:46:49
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97930-KX51;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

TELEFONICA BRASIL S.A.

01/12/2021 a 31/12/2021 02.558.157/000162

Número de Ordem do Livro: 108

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

NIRE 35300158814

CNPJ 02.558.157/000162

Número de Ordem 108

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos 19/11/1998

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 27076282

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial TELEFONICA BRASIL S.A.

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem 108

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 27076282

Data de inicio 01/12/2021

Data de término 31/12/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.4 do Visualizador 1Página 1 de

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/125650107222129504495

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 125650107222129504495-27
Data: 01/07/2022 09:46:49
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AND97931-WHJT;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a TELEFONICA BRASIL S.A. assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°,
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/07/2022 10:42:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 125650107222129504495-1 a 125650107222129504495-27 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bed83a28098f32faf213a519e76beeaa9eed107295c8c2b189820d73054a1c53a78d9e25b9594cc9a806573e54ca6d0d5

03be645beeedece0dae5d302675f1609  
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Ativo Circulante 15.771.846                Passivo Circulante 20.825.429                
   Caixa e Equivalentes de Caixa 1.359.061                  
   Estoques 783.041                     
   Outros ativos 13.629.744                

Ativo não Circulante 100.822.503              Passivo não Circulante 27.365.180                
  Ativo Realizável a Longo Prazo 5.247.225                  
  Investimentos, Imobilizado e Intangível   95.575.278                

Patrimônio LÍquido 68.403.740                

Total do ativo   116.594.349              Total do Passivo e Patrimônio Líquido 116.594.349              

Capital Social Integralizado em 31/12/2022: R$63.571.415.865,09

Patrimônio Líquido: R$ 68.403.741.306,36

         São Paulo, 22 de fevereiro de 2023.

Carlos César Mazur
Contador

CRC 1PR-028067 

Liquidez Corrente 0,76                           
Ativo Circulante

Passivo Circulante

TELEFÔNICA BRASIL S.A

BALANÇO PATRIMONIAL
C.N.P.J. nº 02.558.157/0001-62

Em 31 de dezembro de 2022
(em milhares de reais)

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Í N D I C E S

Liquidez Imediata 0,07                           
Caixa e Equivalentes de Caixa

Passivo Circulante

Liquidez Seca 0,72                           
Ativo Circulante - Estoques

Passivo Circulante

Liquidez Geral 0,44                           
Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Solvência Geral 2,42                           
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Grau de Endividamento 0,70                           
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Patrimônio Líquido

Garantia de Capital de Terceiros 1,42                           
Patrimônio Líquido

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Participação de Capitais de Terceiros sobre os 
Recursos Totais

0,41                           
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Ativo Total

Quociente de Origem de Recursos a Longo 
Prazo

0,71                           
Patrimônio Líquido

Patrimônio Líquido + Passivo não Circulante

Portal de Assinaturas Vivo #29a8cbdd-e1ab-4244-b8b6-4603d68bbec0
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
 
 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  CARLOS CESAR MAZUR
REGISTRO.......... :  PR-028067/O-9
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.207.649-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANÁ, 10/04/2023 as 09:07:40.
Válido até: 09/07/2023.
Código de Controle: 987048.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.
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DECLARAÇÃO DO EMPREGADOR

Declaramos para os devidos fins, que o Sr(a). CARLOS CESAR MAZUR
portador(a) da Carteira de Trabalho e Previdência Social n.º 64242,
série 30, UF PR, Documento de Identidade 41679182, CPF
566.207.649-91 é funcionário desta Empresa desde 28/01/2008
registrado sob o n.º 03507047, possui contrato de trabalho sob o
regime da CLT, pelo Prazo Indeterminado, exercendo o cargo de GER
SR CONTABILIDADE, não estando sob Aviso Prévio, em período de
experiência ou estágio probatório.

Declaramos ainda, que tem seu domicílio profissional sito à Av.
Engenheiro Luiz Carlos Berrini,1376 -Cidade Moncoes São Paulo/SP e
que o sindicato da categoria é o SIND EMPR EMP TELECOM SP, sendo a
data base da categoria o mês de Setembro.

Por ser verdade, assinamos a presente declaração.

São Paulo, 28 de Fevereiro de 2023.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL
 
 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  CARLOS CESAR MAZUR
REGISTRO.......... :  PR-028067/O-9
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.207.649-**
 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANÁ, 27/03/2023 as 09:13:35.
Válido até: 25/06/2023.
Código de Controle: 746207.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.

Documento(s) Habilitação ECONÔMICO-FINANCEIRA - VIVO (1035971)         SEI 2022.002437 / pg. 827



T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A  D E  S Ã O  P A U L O

■  S E C R E T A R I A  D A  P R I M E I R A  I N S T Â N C I A

SP I  3  –  D I RE TO R IA DE  AP O IO  T ÉC NI CO

                   A Diretoria  de  Apoio Técnico  da Secretaria
                        da Primeira Instância do Tribunal  de Justiça do
                        Estado  de  São  Paulo   –   SPI  3,  atendendo  a

                                                                                                              solicitação de

TELEFÕNICA BRASIL SA 
CNPJ 02.558.157/0001-62

CERTIFICA, para  fins  de  Concorrência  Pública,  Licitação  Pública,  Cadastro,  Financiamento,  que  as
certidões de distribuição cível expedidas pela internet, ou pelos distribuidores nas comarcas do interior,
abrangem todos  os  feitos  de 1ª  instância  cadastrados  no  sistema informatizado referentes  a  todas  as
comarcas do Estado de São Paulo, de acordo com o período indicado na certidão. 

CERTIFICA que as certidões de distribuição criminal possuem abrangência estadual e são expedidas
pela internet. Caso o pesquisado tenha completado a maioridade penal antes da data de informatização do
Foro/Comarca de interesse, será necessário solicitar a certidão junto ao distribuidor da Comarca, exceto na
capital,  pois  a  certidão  abrange  os  feitos  não  cadastrados  no  sistema  informatizado.  A  data  de
informatização consta do Comunicado SPI nº 22/2019. 

CERTIFICA ainda que as  certidões de execuções criminais  possuem abrangência estadual,  mas são
necessárias duas certidões: Execuções Criminais – SAJ PG5 e Execuções Criminais SIVEC, ambas expedidas
pela internet. A certidão de Execuções Criminais-SIVEC positiva será expedida somente pelo ofício/Vara de
Execução Criminal no qual tramita a execução criminal. 

CERTIFICA, finalmente,  que  as  certidões  solicitadas  pela  internet  ou  presencialmente,  possuem
assinatura digital, nos termos do Comunicado SPI nº 23/2016. Esta certidão é expedida gratuitamente e é
válida para todas as comarcas do Estado, em face da base de dados de todos os distribuidores estarem
integradas para fins de certidão. 

Esta certidão é expedida gratuitamente e é válida para todas as comarcas do Estado, em face da base
de dados de todos os distribuidores estarem integradas para fins de certidão. 

Prazo de validade desta certidão: 90 dias. 

São Paulo, 27 de Abril de 2023  
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 27/04/2023  0065722776 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   1201534  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 26/04/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 TELEFÕNICA   BRASIL   SA  ,   CNPJ:   02.558.157/0001-62,   conforme   indicação   constante   do   pedido   de 
 certidão.********************************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 27 de abril de 2023. 

                0065722776 
 PEDIDO N°:  
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
A COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAESB, inscrita no 
CNPJ Nº 00.082.024/0001-37, com sede na Av. Sibipiruna, Lotes 13, 15,17, 19 e 21 – Aguas 
Claras/DF - CEP: 71.928-720 atesta para os devidos fins que a TELEFONICA BRASIL S/A, com 
Sede na Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1.376 – São Paulo/SP – CEP 04571-936, inscrita no 
CNPJ Nº 02.558.157/0001-62, e vem executando os serviços alusivos ao objeto do contrato 
conforme abaixo relacionado e dentro do prazo de sua vigência. 
 

OBJETO 
Serviço de conectividade sem fio, área de registro na cidade de Brasília – DF, para acesso à 
Internet, correio eletrônico, mensagens de texto e aplicativos por meio de aparelhos móveis 
fornecidos em regime de comodato, que assegurem comunicação fim-a-fim entre aparelho e o 
servidor central e serviços de telefonia, nas modalidades SMP e STFC, para comunicação de voz e 
dados, com as características de serviços pós-pagos, via rede móvel, com tecnologia digital. 
 
Resumo da contratação de telefonia móvel: 
 

QUADRO 1 - SERVIÇOS DE USO DO CANAL DE VOZ NACIONAL 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Unidade Minutos em 900 dias 

1 Chamadas para móvel (VC 1 M/M) – Mesma Operadora min 450.000 

2 Chamadas para móvel (VC 1 M/M) – Demais Operadoras min 450.000 

3 Chamadas para fixo (VC 1 M/F) min 450.000 

4 Chamadas para Móvel Roaming (VC 1 M/M) – Mesma Operadora min 1.800 

5 Chamadas para Móvel Roaming (VC 1 M/M) – Demais Operadoras min 1.800 

6 Chamadas para fixo (VC 1 M/F) - Roaming min 3.600 

7 Chamadas de Longa Distância VC 2 Móvel x Móvel – Mesma Operadora min 10.500 

8 Chamadas de Longa Distância VC 2 Móvel x Móvel – Demais Operadoras min 10.500 

9 Chamadas de Longa Distância VC 2 Móvel x Fixo min 21.000 

10 Chamadas de Longa Distância VC 3 Móvel x Móvel – Mesma operadora min 10.500 

11 Chamadas de Longa Distância VC 3 Móvel x Móvel – Demais operadoras min 10.500 

12 Chamadas de Longa Distância VC 3 Móvel x Fixo min 21.000 

13 Chamadas DDI - Grupo 1 (*) min 3.540 

14 Chamadas DDI - Grupo 2 (*) min 3.540 

15 Chamadas DDI - Grupo 3 (*) min 3.540 

16 Chamadas DDI - Grupo 4 (*) min 1.200 

17 AD 1 Adicional de Chamadas (utilização na própria rede) min 1.500 

18 AD 2 Adicional de Chamadas (utilização em redes de terceiros) min 1.500 

19 Deslocamento 1 (utilização na própria rede) min 1.500 

20 Deslocamento 2 (utilização na rede de terceiros) min 750 

21 Acesso à Caixa Postal un 2.100 
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QUADRO 2 - SERVIÇOS DE USO DO CANAL DE DADOS NACIONAL 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Unidade Minutos em 900 dias 

22 
Assinatura dados 4G ou superior. Plano de dados 3GB (smartphone Tipo I) + 
Assinatura de voz grupo fechado 

un 43.500 

23 
Assinatura dados 4G ou superior. Plano de dados 5GB (smartphone Tipo II) + 
Assinatura de voz grupo aberto 

un 7.500 

24 Assinatura dados 4G ou superior. Plano de dados 10GB (Tablet) un 9.000 

25 Assinatura dados 4G ou superior. Plano de 20GB (Modem WiFi) un 450 

26 Assinatura dados 4G ou superior. Plano de 50GB (Modem WiFi) un 300 

27 Assinatura de administração via Web - Gestão pela WEB un 60.600 

 
 
 
Processo Nº: 092.006913/2019 
Pregão eletrônico Nº: PE 032/2020 
Contratada: TELEFONICA BRASIL S/A - CNPJ Nº 02.558.157/0001-62 
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAESB - 
CNPJ Nº 00.082.024/0001-37 
Período de execução dos serviços: Mar/2020 à Out/2022 
 
 
 
Brasília, 25 de março de 2022. 
 

 

 

 

 

CAESB -PRT-PRTI-PRTIT 

COORDENADORIA DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

 

 

Denilson de Assunção Martins 

Coordenador de assessoria 
 

 

 

 

 

 

 

 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/06/2020 13:38:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 125650906200832547014-1 125650906200832547014-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3078b0c29811439b70992bbd3768f8ecac33a6ed8d5e6c25ff178e2cc4e6d98b87158e534245e7fb590b2e1611
4b246d03be645beeedece0dae5d302675f1609 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/06/2020 13:39:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 125650906200873581047-1 125650906200873581047-21 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3078b0c29811439b70992bbd3768f8ec0e8ce7d5ee911c32a73cd2101975794373c75de0f998dcaae501e840d
5110ea903be645beeedece0dae5d302675f1609 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/06/2020 13:42:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 125650906200088476375-1 125650906200088476375-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3078b0c29811439b70992bbd3768f8ec751dacb7ec452b3843df7881b321505b830260aba990a48b5ee363dd5
62cef7f03be645beeedece0dae5d302675f1609 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/06/2020 13:43:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 125650906209412104372-1 125650906209412104372-21 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3078b0c29811439b70992bbd3768f8ec162cd7e2cd4b29553fbe5deea036de839658e6a9b921b4c4bcacf59934
62b38a03be645beeedece0dae5d302675f1609 
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Valor Total do Ato: R$ 4,56
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/06/2020 13:21:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 125650906200628341290-1 125650906200628341290-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3078b0c29811439b70992bbd3768f8ec8ef9025e164d75ed1847ddc4c770d8a211b10c450a031b1a2e9343803
ac9549303be645beeedece0dae5d302675f1609 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/06/2020 13:22:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 125650906208687860451-1 125650906208687860451-9 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3078b0c29811439b70992bbd3768f8ecb84db5a1618ecad0883a91573f6289dd96ffa687c11b63f24aabbdf1752
bfed103be645beeedece0dae5d302675f1609 
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  Telefonica Brasil S/A 
CNPJ/MF: 02.558.157/0001-62 

Inscrição Estadual: 108.383.949.112 
 

End. Sede: Av. Eng. Luis Carlos Berrini, 1376, 28°andar – CEP 04571-000 – Cidade Monções - São Paulo/SP. 

 

 

ANEXO V 
 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO – SEFAZ/AM 

 

 
À 
Diretoria de Orçamento e Finanças 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas 
Av. Coronel Teixeira, 7995 – Nova Esperança 
69037- 473 MANAUS/AM 
 
 
 
A empresa Telefônica Brasil S.A, com endereço na Av. Eng. Luis Carlos Berrini, nº 1376, Bairro 
Cidade Monções, na cidade de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.558.157/0001 62 
solicita a esse Setor o seu cadastro no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E 
CONTABILIDADE – CADASTRAMENTO DE CREDORES – dessa SECRETARIA DA FAZENDA DO 
ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ. 
 
Assim sendo, acompanha esta carta de solicitação de cadastramento a documentação abaixo 
listada, exigida para a efetivação do registro: 
 
a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil; 
 
b) Cópia legível do comprovante (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário, etc.) 
dos seguintes dados bancários: 
Banco: Banco do Brasil 
Agência: 3070-8 
Conta: 12698-5 
 
 
 
São Paulo, 02 de maio de 2023. 

 

 

 

_________________________________________ 
Telefônica Brasil S.A – CNPJ: 02.558.157/0001-62 
Daniel Tadeu Barbosa Anésio 
Cargo: Consultor de negócios 
RG: 307145074 – SSP/SP 
CPF: 305.582.848-84 
Procurador 
 
Assinatura digital conforme medida provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 
A Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil, garante a autenticidade, a integridade 
e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica 
Validação: https://verificador.iti.gov.br 
 

02.558.157/0001-62 
Insc. Estadual: 108383949112 

 

TELEFÔNICA BRASIL S/A. 
 

Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, 1376 

Cidade Monções - CEP 04571-936 
 

SÃO PAULO - SP 
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#interna 

 

 

Declaração de Domicílio Bancário 

 

Declaramos para os devidos fins de comprovação cadastral, que a empresa 

TELEFONICA BRASIL S.A., inscrita no CNPJ sob nº  02.558.157/0001-62, com sede 

na   AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 1376 - Bairro: CIDADE 

MONCOES, na cidade de  SAO PAULO - SP, CEP 04.571-936, é cliente do Banco do 

Brasil, mantendo a conta corrente de número 12.698-5 , desde   19/06/1998, junto 

à agência 3070-8 - LARGE CORPORATE 3070 (SP). 

 

 

São Paulo (SP), 27 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S.A. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por:
F0721012 - ANA CLAUDIA OLIVEIRA - 27/02/2023 às 16:42
Código Validação: 16232290721070X

https://www49.bb.com.br/assinatura-digital/#/17,506276,1,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.558.157/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/06/1998

 
NOME EMPRESARIAL
TELEFONICA BRASIL S.A.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
61.20-5-99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
204-6 - Sociedade Anônima Aberta

 
LOGRADOURO
AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI

NÚMERO
1376

COMPLEMENTO
********

 
CEP
04.571-936

BAIRRO/DISTRITO
CIDADE MONCOES

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
TELEFONICA@TELEFONICA.COM

TELEFONE
(11) 3430-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/11/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/03/2023 às 10:32:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.558.157/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/06/1998

 
NOME EMPRESARIAL
TELEFONICA BRASIL S.A.

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
204-6 - Sociedade Anônima Aberta

 
LOGRADOURO
AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI

NÚMERO
1376

COMPLEMENTO
********

 
CEP
04.571-936

BAIRRO/DISTRITO
CIDADE MONCOES

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
TELEFONICA@TELEFONICA.COM

TELEFONE
(11) 3430-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/11/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/03/2023 às 10:32:39 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 200.2023.CPL.1035830.2022.002437

Manaus, 02 de maio de 2023.
o Senhor
Carlos Alexandre dos Santos Nogueira
Chefe do Setor de Infraestrutura e Telecomunicação - SIET
 
c/c
 
Ao Senhor
Tadeu Azevedo de Medeiros
Diretor de Tecnologia de Informação e Comunicação - DTIC
 
 
Assunto: Análise de Proposta e Documentos de Habilitação - Pregão Eletrônico n.º 4.016/2023-CPL
(serviço de telefonia móvel)
 
 

Senhor Chefe,
 
Cumprimentando-o cordialmente, em sede do Pregão Eletrônico n.º 4.016/2023-

CPL/MP/PGJ, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de Serviço de
Telefonia Móvel Pessoal (SMP), em regime de empreitada por preço unitário, com ligações ilimitadas
para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema
informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede
móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, roaming automático, tipo plano corporativo
Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de comodato, por um período de
1 2 (doze) meses, venho encaminhar, com fundamento no subitem 10.1.2 c/c subitem 25.3 do Edital do
Pregão Eletrônico em comento, os documentos abaixo elencados apresentados pela empresa TELEFÔNICA
BRASIL S.A., CNPJ Nº 02.558.157/0001-62, para análise e manifestação, com a maior brevidade possível:

 
1. Proposta de Preços  (docs. 1035867 e 1035876);
2. Declarações Complementares (doc. 1035874); e
3. Documentos de Habilitação (docs. 1035963, 1035966, 1035971 e 1035975)
 
Por fim, renovo protestos de consideração e apreço, colocando-me à disposição para

quaisquer esclarecimentos.

Ofício 200 (1035830)         SEI 2022.002437 / pg. 914



 
Atenciosamente,
 

Sarah Madalena Barbosa Santos Côrtes
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Sarah Madalena Barbosa Santos Cortes , Membro
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 02/05/2023, às 12:02, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1035830
e o código CRC 5C476470.

2022.002437 v3
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - CEP 69000-000 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

PARECER Nº 15.2023.SIET.1036665.2022.002437

PROCESSO DE LICITATÒRIO 2022.002437
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), em regime de empreitada por preço unitário, com ligações
ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online),
comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, roaming automático, tipo plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos
Smartphones sob a forma de comodato, por um período de 12 (doze) meses, descritos e qualificados conforme as especificações e as condições constantes deste Edital e anexos.
ORIGEM: Pregão Eletrônico n.º 4.016/2023-CPL/MP/PGJ, Termo de Referência Nº 7.2023.DTIC.1022481.2022.002437 e seus anexos.              

 

1. Relatório
Trata-se de PEDIDO DE COMPATIBILIZAÇÃO DE PROPOSTA  interposto aos

termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 4.016/2023-CPL/MP/PGJ-SRP, pela empresa TELEFÔNICA
BRASIL S.A., CNPJ Nº 02.558.157/0001-62, recebida em 02 de meio de 2023, sob o documento
1035867:

 
.
 

2. Da Análise
Em atenção ao PEDIDO DE COMPATIBILIZAÇÃO DE PROPOSTA  interposto aos

termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 4.016/2023-CPL/MP/PGJ-SRP, pela empresa TELEFÔNICA
BRASIL S.A., CNPJ Nº 02.558.157/0001-62, temos a informar:

 
1. A proposta de preço nº 1035867, apresentada pela empresa TELEFÔNICA BRASIL

S.A., CNPJ Nº 02.558.157/0001-62, contem o quadro abaixo:
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNIT.

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

1
Pacote de Serviços Corporativo
tipo 1 (com smartphone e pacote

de dados de 40GB)

Assinatura
Mensal 10 R$

276,25
R$

2.762,50
R$

33.150,00

2
Pacote de Serviços Corporativo
tipo 2 (com smartphone e pacote

de dados de 20GB)

Assinatura
Mensal 135 R$

175,85
R$

23.739,75
R$

284.877,00

3
Pacote de Serviços Corporativo
tipo 3 (sem smartphone e com

pacote de dados de 10GB)

Assinatura
Mensal 25 R$ 34,50 R$ 862,50 R$

10.350,00

VALORES TOTAIS R$
27.364,75

R$
328.377,00

 
1.1 A referida proposta está de acordo com o item 3.1 do Termo de Referência Nº

7.2023.DTIC.1022481.2022.002437 quanto as quantidades de dispositivos móveis e chips de telefonia,
bem como o volume de dados mínimos solicitado.

 
2. A proposta de preço nº 1035867, apresentada pela empresa TELEFÔNICA BRASIL

S.A., CNPJ Nº 02.558.157/0001-62, informa que o aparelho de telefonia móvel ofertado é da marca
Samsung, modelo Galaxy A54 (1035876):

 
2.1 O dispositivo ofertado é o mesmo sugerido como modelo de referência no item

4.6.12 do Termo de Referência Nº 7.2023.DTIC.1022481.2022.002437.
 

3. O documento (1035975) possui tanto o atestado de capacidade técnica quanto o Termo
de Autorização da Anatel para prestação dos serviços objeto deste certame, coforme exegido no item 8. do
Termo de Referência Nº 7.2023.DTIC.1022481.2022.002437.

 
Por fim, não foi identificado nenhum óbice ou pendência técnica na documentação

e informações apresentadas.
 
É o parecer.
 
Manaus, 03 de maio de 2023.
 

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS NOGUEIRA
Chefe do Setor de Infraestrutura e Telecomunicações

Parecer 15 (1036665)         SEI 2022.002437 / pg. 916



Documento assinado eletronicamente por Carlos Alexandre dos Santos Nogueira, Chefe do
Setor de Infraestrutura e Telecomunicação - SIET, em 03/05/2023, às 12:08, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1036665
e o código CRC 9326FFC8.

2022.002437 v36
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

03/05/2023 14:06:56Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: TELEFONICA BRASIL S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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§]bgîk�\c�]_g�̂̈ ©JICEHG@vFFFF ªc\�]efg�̂�OUSYNJUJ«Q�SVSYQRN
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�dcĝ ]̂adc

4=:42:646=
82>8?>22
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�¢Lon¤so��ziiiiLs

ª�U��YZXYdV]�X�

LkLpLDIGFRNLJNLQNE�KSFQLQy{Lq�F«zLJIJFQzLQyQzLNRGu

LnLpLDIGFRNLJNLQNE�KSFQLQy{Lq�F«zLJIJFQzLQyQzLNRGu

LoLpLDIGFRNLJNLQNE�KSFQLQy{Lq�F«zLJIJFQzLQyQzLNRGu

ª�UW�Y�Y¬Y�V]�XY�

�U�_V̂abX�LDIGFRNLJNLQNE�KSFQLQy{Lq�F«zLJIJFQzLQyQzLNRGu

�U�_V̂abXY�XW��UWU��̀V�LDIGFRNLJNL�NE�KSFQL�FE{FEIRK�FLRK{FLkLqGFyLQyIER{xF}NLNL{IGFRNLJNLJIJFQLJNLjiM�u

TV̀�̀WU��XY�̂�UVU�_̂ Z̀X�Yp

[��̂_̀ �̂�̂Z̀ ZUY� V̀dUWYZUYcVU�UV��_̂ �̀YgfF

]̀ ��̂Z̀ ZU�Lki ®�̂Z̀ ZUYZUY�XV�U_̂WU��X�L�g�r�r�
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

RELATÓRIO DE LICITAÇÃO Nº 15.2023.CPL.1038103.2022.002437

RELATÓRIO
CIRCUNSTANCIADO
REFERENTE AO
PREGÃO
ELETRÔNICO N.º
4.003/2023-
CPL/MP/PGJ.

PROCESSO SEI Nº
2022.002437

 

Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos,
 
A Pregoeira, Senhora SARAH MADALENA BARBOSA SANTOS CÔRTES ,

designada por força da PORTARIA N° 379/2023/SUBADM, de 18/04/2023 (doc. 1026641), vem
apresentar e submeter à apreciação de Vossa Excelência o relatório circunstanciado do Pregão Eletrônico
n.º 4.016/2023-CPL/MP/PGJ, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, concernente ao Processo SEI N.º
2022.002437, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de Serviço de
Telefonia Móvel Pessoal (SMP), em regime de empreitada por preço unitário, com ligações ilimitadas
para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema
informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede
móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, roaming automático, tipo plano corporativo
Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de comodato, por um período de
12 (doze) meses

 
1. DA EVOLUÇÃO DOS AUTOS
 
A evolução dos autos ocorreu conforme descrição e datas constantes no Histórico do

Processo 2022.002437, disponível para consulta na rotina "Consultar Andamento".
 

2. DA PUBLICIDADE
 
Os Avisos da Licitação foram publicados no Comprasnet, aos 21/03/2023 (doc. 1007157

e 1007159), a fim de ser disponibilizado a partir do dia 23/03/2023; no matutino local “Jornal do
Commercio”, Edição n.º 43.758, de 22/03/2023 (doc. 1009408); no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Amazonas – DOMPE, Edição n.º 2572, no dia 21/03/2023 (doc. 1009405) e no sítio
institucional do MPE/AM (www.mpam.mp.br).

Em razão de ACOLHIMENTO DA IMPUGNAÇÃO apresentada por CLARO S.A.
(doc. 1016000), inscrita no CNPJ sob o n.º 40.432.544/0001-47, e considerando, ainda, os termos da
resposta do setor demandante (doc. 1018474), houve a necessidade de se operar a modificação do termo de
referência e minuta contratual, com a consequente reabertura do prazo de divulgação do edital e fixação
de nova data para a realização do Pregão Eletrônico, conforme exposto na Decisão Nº
18.2023.CPL.1017355.2022.002437.

Assim, a licitação anteriormente agendada para 10/04/2023 foi remarcada para o dia
02/05/2023.

Desta feita, os novos Avisos da Licitação foram publicados no Comprasnet, aos
13/04/2023 (doc. 1022943), com contagem de prazo a partir de 14/04/2023; no matutino local “Jornal do
Commercio”, Edição n.º 43.775, de 14/04/2023 (doc. 1038252); no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Amazonas – DOMPE, Edição n.º 2587, no dia 13/04/2023 (doc. 1038248) e no sítio
institucional do MPE/AM (www.mpam.mp.br).

 
3. DA SESSÃO PÚBLICA
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3.1. Do Credenciamento – As licitantes credenciaram-se na Secretaria de Logística e
Tecnologia de Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamente e Gestão, através das regras
do sistema Comprasnet, no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

 
3.2. Da Proposta – As propostas foram enviadas pelos licitantes através da internet desde

14/04/2023 até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, a saber, dia 02/05/2023, às 10h (horário
de Brasília/DF).

 
Iniciada a sessão, as propostas foram analisadas conforme prescrição do item 8 do Edital

(doc. 1022829), compatibilizando-as com as especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA Nº
7.2023.DTIC.1022481.2022.002437.

 
A Pregoeira ressaltou pontos do Edital reputados importantes e alertou os participantes

para que observassem com cautela as disposições concernentes às convocações emitidas e aos prazos
previstos para implementação das providências por ela requeridas, comunicando a todos que os eventos
seriam devidamente informados no próprio sistema (chat), para o adequado acompanhamento do cotejo.

 
Informou-se, também, que o Pregão Eletrônico n.º 4.016/2023-CPL/MP/PGJ seria

realizado conforme os ditames do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.
 
Nessa etapa, ainda, recomendou-se aos interessados que considerassem atentamente,

quando da oferta dos lances, as condições de fornecimento dos materiais e/ou prestação dos serviços
reclamados, uma vez que deveriam ser rigorosamente cumpridas quando da execução, com destaque aos
prazos estabelecidos, sob pena de eventual aplicação de sanções administrativas.

 
3.3. Da Fase de Lances – Antes de iniciar os lances, a Pregoeira pontuou quanto ao

modo de oferta de lances (ABERTO), conforme se verifica na ATA DA SESSÃO  do Pregão Eletrônico em
epígrafe (doc. 1038085).

 
3.4. Da Aceitação – Logo em seguida, a Pregoeira verificou que a oferta da licitante mais

bem colocada na ordem de classificação dos lances do grupo único, quem seja, TELEFÔNICA BRASIL
S.A., CNPJ Nº 02.558.157/0001-62, estava acima do valor estimado pela Adminsitração, quando
comparado ao QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº
23.2023.SCOMS.0971151.2022.002437 e à NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE
DESPESAS/ADJUDICAÇÃO - NAD Nº 62.2023.DOF - ORÇAMENTO.0974910.2022.002437.

 
Na ocasião, foi necessário a negociação, através do chat, do preço para para o ITEM 2

(Pacote de Serviços Corporativo tipo 2 - com smartphone e pacote de dados de 20GB), tendo esta pregoeira
logrado êxito nessa etapa.

 
Desta forma, convocou-se a empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A., CNPJ Nº

02.558.157/0001-62, para apresentação da proposta de preço ajustada ao seu último lance e adequada ao
valor negociado, conforme itens 9 e 10 do instrumento convocatório.

 
Uma vez observado o cumprimento dos prazos fixados e, também, dos aspectos formais

reclamados pela Instituição, levantou-se a necessidade de análise técnica da proposta apresentada.
 
Desta feita, foi a documentação (1. Proposta de Preços: docs. 1035867 e 1035876; 2.

Declarações Complementares: doc. 1035874); e 3. Documentos de Habilitação: docs. 1035963, 1035966,
1035971 e 1035975) encaminhada para exame acurado pe lo SETOR DE INFRAESTRUTURA E
TELECOMUNICAÇÃO – SIET / DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – DTIC,
nos termos do subitem 10.1.2 c/c subitem 25.3 do instrumento convocatório, conforme Ofício Nº
200.2023.CPL.1035830.2022.002437, de 02/05/2023.

 
Em resposta, a área técnica emitiu o Parecer Nº 15.2023.SIET.1036665.2022.002437,

para informar que "não foi identificado nenhum óbice ou pendência técnica na documentação e informações
apresentadas" pela empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A., CNPJ Nº 02.558.157/0001-62.

 
Destarte, a proposta de preços apresentada pela licitante TELEFÔNICA BRASIL S.A.,
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CNPJ Nº 02.558.157/0001-62, foi devidamente aceita pela Pregoeira, conforme registrado na ATA DE
REALIZAÇÃO do certame em cotejo (doc. 1038085).

 

3.5. Da Habilitação –  Na sequência, esta subscrevente examinou a documentação de
habilitação da licitante melhor classificada, enviada no mesmo momento da cadastro da proposta, seguindo-se
a orientação do subitem 6.1 do Edital.

 
Recebidos os documentos, procedeu-se à fase de julgamento das condições de habilitação,

utilizando-se, inclusive, das informações do Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF da
empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A., CNPJ Nº 02.558.157/0001-62, dentre eles, Certificado de
Registro Cadastral - CRC  - Comprasnet; Relatório Nível I - Credenciamento e Situação do Fornecedor -
SICAF, devidamente anexados aos autos (doc. 1038047).

 
Nessa etapa, verificou-se a autenticidade das certidões negativa de débitos (ou positiva com

efeitos de negativa), mediante SICAF, bem como da de ausência de distribuição de feitos de falência ou
recuperação judicial, junto à Justiça Estadual de domicílio de cada licitante (doc. 1035971, fls. 47/48). Da
mesma sorte procedeu-se com os demais documentos de habilitação da interessada que permitiam a
convalidação eletrônica, conforme consta dos autos. Os documentos de habilitação interpostos permitiam a
convalidação via internet, razão pela qual a Pregoeira deixou de exigir seus originais e/ou cópias autenticadas,
tendo por corolário os Princípios da Celeridade e Finalidade dos Atos Públicos.

 
Passo seguinte, passou-se à verificação das condições da licitante quanto à ausência de

sanções pela Administração Pública, no SICAF do Comprasnet, bem como na Relação de Empresas com
Sanção Administrativa em Vigor, do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS –
TCE, na Relação de Licitantes Inidôneos do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU, na Lista de
Empresas Suspensas/Impedidas da COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DO ESTADO DO
AMAZONAS – CGL, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da
CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO – CGU, no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato
de Improbidade Administrativa (CNCIA) do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ e na
Relação de pessoas jurídicas impedidas de contratar com a Administração Pública da SEFAZ-AM, NÃO
sendo constatados registros que indicassem restrições à contratação.

 
Oportunamente, cumpre destacar que com o objetivo de atender aos princípios de

simplificação e racionalização de serviços públicos digitais, presentes nas Leis nº 12.965/14 e nº 13.460/18; e
no Decreto nº 8.638/2016, o Tribunal de Contas da União - TCU passou a disponibilizar ferramenta que
permite a consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne, em um só lugar – e em relatório único - a
relação de Licitantes Inidôneos do TCU; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, ambos do Portal da Transparência. Assim, esta
subscrevente promoveu a juntada da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica da empresa vencedora (doc.
1038059).

 
Concluída a análise dos documentos de habilitação, conforme item 11 do instrumento

convocatório (1022829), e estando todos conforme e de acordo com a previsão editalícia, a Pregoeira decidiu
HABILITAR a empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A., CNPJ Nº 02.558.157/0001-62.

 
3.6. Do Recurso – Logo após, concedeu-se o prazo de 30 (trinta) minutos para registro

de intenção de recurso, quanto aos itens vencidos pela empresa habilitada, não havendo nenhuma
manifestação nesse sentido.

 
4. DA ADJUDICAÇÃO
 
Inexistindo manifestação de interposição recursal da parte dos interessados, foi encerrada a

sessão pública do cotejo e, de acordo com o Ato PGJ n.º 389/2007, em seu artigo 8.º, inciso X, a Pregoeira
decidiu ADJUDICAR o objeto do Pregão Eletrônico n.º 4.016/2023-CPL/MP/PGJ à licitante que,
concomitantemente, obteve o menor preço e atendeu integralmente às exigências do Edital, conforme se vê do
TERMO DE ADJUDICAÇÃO (doc. 1038099). Segue o detalhamento do resultado:

 

TELEFÔNICA BRASIL S.A., CNPJ Nº 02.558.157/0001-62, no VALOR GLOBAL de
R$328.377,00 (trezentos e vinte e oito mil, trezentos e setenta e sete reais).
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FORNECEDOR: TELEFÔNICA BRASIL S.A., CNPJ Nº 02.558.157/0001-62

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

1 Pacote de Serviços Corporativo tipo 1 (com smartphone e
pacote de dados de 40GB)

Assinatura
Mensal 10 R$2.762,50 R$33.150,00

2 Pacote de Serviços Corporativo tipo 2 (com smartphone e
pacote de dados de 20GB)

Assinatura
Mensal 135 R$23.739,75 R$284.877,00

3 Pacote de Serviços Corporativo tipo 3 (sem smartphone e
com pacote de dados de 10GB)

Assinatura
Mensal 25 R$862,50 R$10.350,00

VALOR TOTAL = R$328.377,00

(trezentos e vinte e oito mil, trezentos e setenta e sete reais).

 
5. DA ECONOMICIDADE
 
Destaque-se que o valor estimado para a prestação do serviço objeto deste certame foi de

R$392.581,44 (trezentos e noventa e dois mil, quinhentos e oitenta e um reais e quarenta e quatro
centavos), e o valor total da adjudicação decorrente do êxito do certame em comento foi de R$328.377,00
(trezentos e vinte e oito mil, trezentos e setenta e sete reais ). Logo, a realização deste Pregão significou
uma economia de R$64.204,44 (sessenta e quatro mil, duzentos e quatro reais e quarenta e quatro
centavos), ou seja, uma redução de aproximadamente 16,35% do valor estimado pela Administração.

 
É o Relatório.

Manaus, 04 de maio de 2023.

 

Sarah Madalena Barbosa Santos Côrtes
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Pregoeira - Portaria N° 379/2023/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Sarah Madalena Barbosa Santos Cortes , Membro
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 04/05/2023, às 13:24, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1038103
e o código CRC 96AC5F04.
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MINUTA Nº DE DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO - PE 4016

* MINUTA DE DOCUMENTO   
 

PROCESSO SEI N.º 2022.002437
Pregão Eletrônico n.º 4.016/2023-CPL/MP/PGJ

 
H O M O L O G A Ç Ã O

 
CONSIDERANDO a informação constante do Ofício Nº 14.2022.DTIC.0768032.2022.002437, bem
como o teor do Termo de Referência Nº 7.2023.DTIC.1022481.2022.002437;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei, na Ata da Sessão Pública de realização do Pregão Eletrônico n.º
4.016/2023-CPL/MP/PGJ e demais documentos pertinentes, lavrados pela Comissão Permanente de
Licitação entre os dias 02/05 a 04/05/2023, sobretudo, as ponderações do relatório circunstanciado de
apreciação do certame de referência, tendo por objeto a contratação de empresa especializada para
prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), em regime de empreitada por preço unitário,
com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil,
incluindo sistema informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de
voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, roaming automático, tipo
plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de comodato
por um período de 12 (doze) meses, descritos e qualificados conforme as especificações e as condições
constantes do Edital do certame e seus Anexos;
 
CONSIDERANDO a adjudicação do objeto à empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A., inscrita no CNPJ
sob o Nº 02.558.157/0001-62, no valor global de R$328.377,00 (trezentos e vinte e oito mil, trezentos e
setenta e sete reais);
 
CONSIDERANDO o RELATÓRIO DE LICITAÇÃO Nº 15.2023.CPL. 1038103.2022.002437, no
qual se demonstra que a realização deste Pregão significou uma economia de R$64.204,44 (sessenta e
quatro mil, duzentos e quatro reais e quarenta e quatro centavos ), ou seja, uma redução de
aproximadamente 16,35% do valor estimado pela Administração;
 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal nº 10.520/2002, dos Atos PGJ nº 322/2007 e nº 389/2007, do
Decreto Federal n.º 10.024/2019 e do Decreto Estadual n.º 24.818/2005;
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CONSIDERANDO a não interposição de Recurso, por parte dos interessados, no prazo e condições de
que trata o artigo 4º, incisos XVIII e XX, da Lei Federal n.º 10.520/2002;
 
R E S O L V E:
 
I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N.º
4.016/2023-CPL/MP/PGJ, em consonância com a ata de realização do cotejo e demais documentações
complementares;
 
II – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para as providências cabíveis;
 
III – Após, à DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, para prosseguimento do feito.
 
Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), XX de março de 2023.
 
 

LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Ordenadora de Despesas

Documento assinado eletronicamente por Sarah Madalena Barbosa Santos Cortes , Membro
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 04/05/2023, às 13:25, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1038105
e o código CRC 71961777.
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DESPACHO Nº 43.2023.CPL.1038106.2022.002437

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), em regime de empreitada
por preço unitário, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo
ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema
informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online),
comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente
com tecnologia digital, roaming automático, tipo plano corporativo Pós-
Pago, com fornecimento de aparelhos Smartphones sob a forma de
comodato, por um período de 12 (doze) meses.

 

Considerando a realização do Pregão Eletrônico n.º 4.016/2023-CPL/MP/PGJ, iniciado
em 02 de maio e encerrado em 04 de maio do corrente ano;

 
Considerando que, dentre os requisitos de validade, o resultado do certame necessita de

homologação pelo(a) Ordenador(a) de Despesas desta Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos da Lei
Federal nº 10.520/2002, do Ato PGJ nº 389/2007, Decreto Federal nº 10.024/2019 e do Decreto Estadual
nº 24.818/2005;

 
Encaminhem-se os autos do Processo em epígrafe à Exma. Sra.

Dra. SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS ,
para análise e pronunciamento decisório quanto à homologação do objeto do certame licitatório em espeque à
empresa vencedora, caso assim entenda.

 
Manaus, na data da assinatura eletrônica.

 

Sarah Madalena Barbosa Santos Côrtes
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Pregoeira - Portaria N° 379/2023/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Sarah Madalena Barbosa Santos Cortes , Membro
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 04/05/2023, às 13:25, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1038106
e o código CRC 8612BCB8.
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DESPACHO Nº 535.2023.01AJ-SUBADM.1039255.2022.002437

  
PROCESSO SEI N.º 2022.002437

 
Pregão Eletrônico n.º 4.016/2023-CPL/MP/PGJ

 
 

H O M O L O G A Ç Ã O

 
CONSIDERANDO a informação constante no OFÍCIO Nº 14.2022.DTIC (0768032),

bem como o teor do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 7.2023.DTIC (1022481);
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei, na Ata da Sessão Pública de realização do Pregão

Eletrônico n.º 4.016/2023-CPL/MP/PGJ e demais documentos pertinentes, lavrados pela Comissão
Permanente de Licitação entre os dias 02/05 a 04/05/2023, sobretudo, as ponderações do relatório
circunstanciado de apreciação do certame de referência, tendo por objeto a contratação de empresa
especializada para prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), em regime de empreitada
por preço unitário, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer
operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento online das linhas
(gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente com tecnologia
digital, roaming automático, tipo plano corporativo Pós-Pago, com fornecimento de aparelhos
Smartphones sob a forma de comodato, por um período de 12 (doze) meses, descritos e qualificados
conforme as especificações e as condições constantes do Edital do certame e seus Anexos;

 
CONSIDERANDO a adjudicação do objeto à empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A.,

inscrita no CNPJ sob o Nº 02.558.157/0001-62, no valor global de R$ 328.377,00 (trezentos e vinte e oito
mil, trezentos e setenta e sete reais);

 
CONSIDERANDO o RELATÓRIO DE LICITAÇÃO Nº 15.2023.CPL  (1038103),

no qual se demonstra que a realização deste Pregão significou uma economia de R$ 64.204,44 (sessenta e
quatro mil, duzentos e quatro reais e quarenta e quatro centavos ), ou seja, uma redução de
aproximadamente 16,35% do valor estimado pela Administração;

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal nº 10.520/2002, dos Atos PGJ nº 322/2007 e

nº 389/2007, do Decreto Federal n.º 10.024/2019 e do Decreto Estadual n.º 24.818/2005;
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CONSIDERANDO a não interposição de Recurso, por parte dos interessados, no prazo
e condições de que trata o artigo 4º, incisos XVIII e XX, da Lei Federal n.º 10.520/2002;

 
R E S O L V E:
 
I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao PREGÃO

ELETRÔNICO N.º 4.016/2023-CPL/MP/PGJ, em consonância com a ata de realização do cotejo e
demais documentações complementares;

 
II – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para as providências

cabíveis;
 
III – Após, à DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, para prosseguimento

do feito.
 
Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 05 de maio de 2023.
 
 

LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Ordenadora de Despesas

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 05/05/2023, às 14:07, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1039255
e o código CRC C711C94D.
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CERTIDÃO Nº 458.2023.SUBADM.1039537.2022.002437

Certifico, para todos os fins, que o documento 1039255 foi inserido, nesta data, no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas – DOMPE, seguindo para publicação
conforme fila do referido sistema eletrônico. 

Manaus-AM, data da assinatura eletrônica. 

    

Wilson Ribeiro Junior 
Agente de Apoio - Administrativo da SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Wilson Ribeiro Júnior, Agente de Apoio -
Administrativo, em 05/05/2023, às 14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1039537
e o código CRC 42B20191.
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